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AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE LICITAÇÃO

Trata-se de Processo Administrativo instaurado em 04 de março de 2024, com vistas à seleção

da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais vantajosa visando o Registro de

Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,

equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do

Município de Pedreiras/MA.

Considerando a manifestação pela legalidade constante nos autos, no uso das atribuições que

me foram delegadas, AUTORIZO a realização do procedimento de contratação por Pregão,

na fonna eletrônica, nos termos solicitados.

Pedreiras/MA, 22 de março de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo
Portaria n° 004/2021-GP

Avenida Abflío Monteiro, n° 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infr3estnitura@nedreira5.ma.eov.br
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TERMO DE AUTUACAO

Hoje, nesta cidade, AUTUO o Processo Administrativo n® 0403001/2024, com Documento de
Formalização da Demanda datado de 04/03/2024, que deu origem ao processo de licitação
que adiante se vê, do que para constar, lavrei este termo. Eu, Marcos Brunierl de Freitas, Se
cretário Municipal de Infraestrulura e Urbanismo, o subscrevo.

1. DOS AUTOS

Faz parte dos autos a documentação inerente à instauração de procedimento licitatório
para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

a) Documento de formalização da demanda;

b) Publicação do Aviso de Intensão de Registro de Preços;

c) Manifestações de Intenção de Registro de Preços;

d) Estudo Técnico Preliminar;

e) Termo de Referência;

f) Termos de Anuências;

g) Termo de Aprovação de ETP e TR;

h) Pesquisa Preliminar de Preço;

i) Autorização da autoridade competente

j) Autuação

2. DA ORIGEM DA LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 0403001/2024.

SECRETARIA REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urbanis
mo.

3. DO OBJETO

DESCRIÇÃO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de mate
riais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para aten

der as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

4. DO PROCEDIMENTO ADOTADO

PROCEDIMENTO ADOTADO: Pregão Eletrônico, nos termos do Art. 28, Inciso I da
Lei Federal n°. 14133/2021 e Decreto Federal n® 11.462/2023.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020- Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras-MA
E-mail: infrac-simturat/ünedreiras.ma.gov.br
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5. ESTIMATIVA DO VALOR

O valor global estimado da licitação é de R$ 2.645.802,53 (dois milhões, seiscentos e
quarenta e cinco mil, oitocentos e dois reais e cinqüenta e três centavos).

6. CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da execução dos fornecimentos cprrerâo por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA a época da
formalização dos contratos administrativos.

7. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

O procedimento de licitação em epígrafe está fundamentado na Lei n" 14.133/2021, De
creto Federai n" 11.462/2023, Decreto Municipal n® 012/2023 e demais legislações pertinen
tes.

Pedreiras/MA, 22 de março de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestruturae Urbanismo
Portaria n® 004/2021-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraestrutura@Dedreiras.ma.gov.br
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DESPACHO

Frocuradoría Geral do Muoicípio
Prefeitura de Pedreiras/MA

Prezados,

Pelo presente, encaminho os autos do Processo Administrativo n" 0403001/2024, con

tendo todos os artefatos necessários da fase preparatória, para que seja procedida com a análi
se jurídica da contratação, para fins do controle prévio de legalidade em cumprimento ao dis
posto no art. 53, ambos da Lei n" 14.133/2021.

Encaminhem-se os autos a Procuradoria Geral do Município, para providências necessárias,

quanto a manifestação jurídica que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos.

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente.

Pedreiras/MA em 22 de março de 2024.

Marcos K^meri de Freitas
Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Portaria n° 004/2021 -CP

Recebido em: /2024

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraestrutura^flincdrcira.s.ma.tzov.br
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO
ARTIGO 48, § 3' DA LEI CO.MPLEMENTAR N° 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL NM4.133/2I, LEI FEDERAL N" 14.770/2023, LEI COMPLE

MENTAR N" 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014, LEI COM
PLEMENTAR N" ! 55/2017, DECRETO FEDERAL N^l 1.462/2023 (SRP).
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" PROCESSO LICITATÓRIO N" XXX/2024
0403001/2024

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Saúde. Educação c Assistência Social

TIPO DE LICITAÇÃO:

MENOR PREÇO "POR ITEM
REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de constru
ção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras/MA,

O Pregão será realizado cm sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORT.AL LICiTANET, site: iiitp://tt^\'w.licitancl.com.br

SESSÃO PÚBLICA: _/_/2024. às_:_h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário dc BrasQia (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, cm que nlo esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, dc Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às I4:00hs (horário locai).

LOCAL: Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cplf«lDedreiras.ma.gov.br
O edital poderá ser retirado eratuitamente no sítio eletrônico: tt̂ vw.pedreiras.uov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Port. n"004/2024

E-mail: cDldinedreiras. ma. gov. br

Edital c seus anexos com 104 (cento e quatro)

páginas, incluindo esta, numericamente ordena
das.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020-Engenho-CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-mail: intraestrutura@Dedreifas.ma.eov,br
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PREGÃO ELETRÔNICO n" XXX/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0403001/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA À PAR
TICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PA-

RA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3" DA LEI COMPLEMENTAR N"

147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n° 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Urba
nismo, por meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conheci
mento dos interessados que realizará às hrs, do dia _/_/2D24, licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "ME
NOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação perti
nente, em especial pela Lei Federal n" 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado
pelo Decreto Municipal n" 012/2023, Lei Federal n° 14.770/2023, Decreto Federal n"
11.462/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: ̂ vw^v■lici^anet.com.br■ O servidor conduzirá todo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO
1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de Preços para futura, eventual e paice-
lada aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferra
mentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL e anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM", obser
vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. A licitação será dividida cm itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia, facultando-se ao licitantc a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado. conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÂO, GES
TÃO E GOÃTiRNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigiloso nos
termos do art. 24 da Lei n^M. 133/2021).

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020-Engenho-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infracstiiiturafeoalrcirns.ma-iiov.br
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1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponível na
sala do Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de
licitação com valor sigiloso.

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art. 17. do Decreto Federai n°. 11.462/2023,
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorren
tes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório. • •
3.2. Era caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
especificos consignados no orçamento vigente à época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
4.5. Em conformidade com a Lei Complementar n"123, de 14 de dezembro de 2006, em
seu artigo 48, incisos I e III, a licitação terá itens e cotas exclusivas à participação de
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5. J. A obtenção do benefício a aue se refere o item anterior üca limitada às
microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de rea

lização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra
ção Pública ciiios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida
para fms de enquadramento como empresa de peaneno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133, de
2021. para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-

Avenida Abflio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 — Pedreiras - MA
E-mall: infracstruturafaaiedreiras.ma.gov.br
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dedor individual - MBI, nos limites previstos da Lei Comoiementar q° 123. de 2006 e do
Decreto n." 8.538, de 2015.

4.7. Nâo poderão disputar esta licitação;
4.7.1. aquele que nâo atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa fí
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;
4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capitai com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;
4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
cora agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companlieiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos tennos da Lei n"
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;
4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § do art. 9" da Lei n" 14.133. de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2. e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP; 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: itilTacsimluraft7/:nedreiras.ma.tiov.br
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n" 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as decÍEirações e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5", inciso ÍII, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITI no sitio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCfflMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;
5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao má
ximo previsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
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5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências; assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso IX. da Constituição: ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na
execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;

6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos temios do artigo 7°. XXXIÍI. da Constituição:
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso IlI do ail. 5° da
Constituição Federal:
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6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cificas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n"
14.133.dc 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123. dc 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos 1" ao 3" do an. 4". da Lei n." 14.133. de 2Q21.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "nao" impedirá o prosseguimento no cer
tame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Comnlementar n" 123. de 3006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n" 14.133. dc 2021. e neste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação dc propostas, após a fase de envio de lan
ces.

6.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
trizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9. l. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, c o intervalo de que trata o subitem acima.

6.10. O valor finai mínimo ou o percentual de desconto final máximo parameirizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto.
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6.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo paramelrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiíoso para os demais fomecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e intemo.
6.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitaiório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobser\'ância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
6.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os licitanies poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilita
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, .sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O inter\'alo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de R$0.05 (cinco) centavos.
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da .sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
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7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
7.1 1.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os licitames serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

7.12. Ca.so seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances .subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão
lances públicos e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no
editai, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores proposias, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no ca.so de lances intermediá-

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
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7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença cm relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licilantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido e registrado em primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitanics serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitanle.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licilantes para a recepção dos
lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte c quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso o licitanle não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto à Receita Federal, do poite da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de apiicar-se o disposto
nos arts, 44 e 45 da Lei Complementar n° 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n"
8.538, de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi
or ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema, contados após a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licilantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou éntre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no art. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por;

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n° 12.187. de 29 de dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da swsão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto defmido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classi ficação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
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7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7.
do editai, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
(hnns://\\^wu'.portaUransDarencia.gov.br/sancocs/ccis'>: e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla-
doria-Geral da União (hllDs://w\vw.nortaltransDarencia.gov,br/sancoes/cnep1.

8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "8.1.1.", "8.1.2." e "8.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica
do TCU (https://certidDesaDr.anps.tcu.gov.br/).

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2ÜI8.
art, 29. caniii).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fomecimento similares, dentre outros. (IN n" 3/2018. art. 29. 81").
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n° 3/2018. art. 29. i;2").
8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
ficio, em conformidade com os itens deste editai.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital c em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n"
73. de 30 dc setembro dc 2022,

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que;
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indicio de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte;

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, confonneplanilha anexa ao edital:
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigívcis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complementares. poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar á Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDl) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no ca.so de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1.0 ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas:
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional. quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisilante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no si.stema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Seguir-se-á com a verificação da(s) araostra(s) e, assim, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, constam no
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos
tennos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.13?. de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
Pais, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no Pais c apostilados nos temios do disposto no
Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
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e, para efeito de habilitação econômico-fmanceira, quando exigida, será observado o
somatório do.s valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (TN n" 3/2018. art. 4". SI", e art. 6". <>4'").
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meio.s alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte c quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastrai emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n" 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitantc apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei (art. 63.1. da Lei n" 14.133/2021).

9.8. Será verificado se o licitantc apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi
cas.

9.9. O licitantc deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficio, previsto nos aris. 44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitanie será verifi
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em
relação à habilitação Jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica c à qualifica
ção econômica financeira.

9.11.1. 0 interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender às condições exigidas no cadastramento do PORTAL LICITA
NET;

9.11.2. É dever do licitantc atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
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9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no ̂  1" do art. 36 e no ̂  1" do art. 39 da Instrução Normativa SEGES n" 73.
de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

9.16. Apôs a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para íLei
14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. art. 39. ̂4"'!:

9.16.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e
9.16.2. atualização de documentos cuja validade lenha expirado após a data de
recebimento das propostas;

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos c sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação e classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências pai-a habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente editai, observado o prazo dispos
to no edital.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado á habilitação, salvo em razão de
fatos super\'enientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;
9.23.2. Empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.23.3. Microetnpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verifica
ção da autenticidade no sitio hup.s://\vww.gov.br/empresas-e-negocios/Dt-
br/einnrccndedon

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, confonne Instrução
Normativa DREI/ME n." 77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;

9.23.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n" 5.764. de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.24.2. Prova dc regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa
zenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decrelo-Lei
n® 5.452, de l"de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
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9.24.5.1. O fornecedor enquadrado como microemprcendedor individual que
pretenda auferir os beneficies do Iralaniento diferenciado previstos na Lei Com-
nlemcniar n. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do Hcitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicílio ou sede do Hcitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual:
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
â divida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do Hcitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do Hcitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Ccnidâo negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do Hcitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Divida ativa do Município, expedida pelo Município do domicilio ou sede do
Hcitante;

9.24.8. Caso o Hcitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto liciiatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;
9.24.9. Caso o Hcitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitaçao.

9.25. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço pairimcnial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercidos sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima Hmitar-se-ão ao último
exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício fi nanceiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e fi cam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social,

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria coniábil-
financcira. confonne dispõe o artiao 112 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de urna declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fi scalizador.
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9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

TSG = ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos Índices de Liquidez Geral (LG). Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio liquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedade anônima); por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial;
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou

cm outro órgão equivalente;
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicilio da
licitante ou em outro órgão equivalente; ou por foiocópia do Balanço e das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicilio da licitante;

9.25.5.4. Sociedade criada no exercicio em curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micílio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial c as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Termo de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Público de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercicio em curso, na forma da lei, devidamente assi
nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.
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9.25.9. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurír
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitante deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58. da Lei n." 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçào, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvéncia civil expedida pelo distribuidor do domicilio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física (art. 5". inciso 11. alinca "c". da IN
Seaes/ME n" 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALinCAÇÃO TÉCNICA:
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos entes públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá ser apresentada a seguinte documentação;

9.26.1.1. Alestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito
público ou privado, que comprüve(m) ter a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviço.s/fornccimenlo da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo de Referência,

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional simi
lar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso em papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, deven
do ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou ser\'idor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo e cargo/função.
9.26.1.3. A licitante de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) alesiado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas e respectivas notas ficais evitando a possível abertura de di
ligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o di
reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos
e aditivos c/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo declara
do.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apre.sentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitante. com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitaçào.
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9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamenle os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

10.2.1. a solicitação seja devidamentejustificadae apresentada dcnUo do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ala de registro de preços será assinada por meio de assinatura digitai e disponi
bilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus
efeitos legais.
1D.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectívas quantidades, preços regis
trados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condiçõc.s estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi
ficada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os iicitantes remanes
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
II. 1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de imexo, o regis
tro:

II. 1.1. dos licitaiUes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatárlo,
observada a classificação na licitação; e
11.1.2. dos Iicitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos Iicitantes ou forne
cedores registrados na ala.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item nlo prejudicará o resul
tado do certame cm relação ao licitante mais bem classificado.
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11.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta originai.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses:
11.3.1. quando o liciiantc vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital: ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre
ços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art, 29 do Decreto n" 11.462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estima
do c a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes
centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con
tratos, cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direi
to à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem cla-ssificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portal
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que surja seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A inierposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimaçâo ou de lavra-
tura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
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13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer nlo será inferior a 10
(dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
iniimação ou de íavraiura da ata de habilitação ou inabiliiaçào;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no S I" do ari. 17 da
Lei n" 14.133. de 3021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimaçào da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conliccidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimaçào pessoal ou da divulgação da inier-
posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento,

13.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

14. IMPUGNAÇ.ÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é pane legítima para impugnar este Edital por irregularidade na
aplicação da Lei 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido ate 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnaçâo ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

14.3. A impugnaçâo e o pedido de esclarecimento deverão .ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
v\^w.licitanci.coni.br.

14.4. As impugnações c pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepciona! e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

14.4. Acolhida a impugnaçâo, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, O licitantè que, com dolo oU
culpa:

15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa
me;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta era especial quando:

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;

15.1.3. não celebrar o contraio ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instmmento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no aii. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15-3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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15.3.5. a implantação ou o apcrfeiçoamenio de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A muita será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo dc 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 5% do valor do con
trato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade dc multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações adminisiraiivas, quando não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave, e impedirá o responsável dc licitar e contratar no âmbito da Adminis
tração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (ü-ês) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas em lei e que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156. $5°. da Lei n." 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudtcatário em assinar o contrato ou a ata de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprimento total da obriga
ção assumida e o sujeitará às penalidades e á imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂ 4" da IN SE-
GES/NIH n." 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitanie ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, sc não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da .sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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contado da data da intimação. e decidido no prazo m^imo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão finai da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer falo superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação em contrário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasília/DF, inclusive para contagem de tempo e registro
no Sistema e na documentação relativa ao procedimento.
16.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início c incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do iicitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.1 1. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/MA, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Con
tratações Públicas (PNCP) e endereços eletrônico www.oedreiras.ma.gov.br e-mail:
cplfepedreiras.ma.HOV.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
htips://apps.tce.ma.gQv.br/sinc-site/comrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA, sito à Avenida Rio Branco, n° 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - Pedreiras/MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12

horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista franqueada aos interessados.
16.13. Integram este Edital, para iodos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16
deste instrumento.
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17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente INSTRUMENTO, os seguintes anexos:
17.1.1. Anexo 1 - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo II - Termo de Referência.

17.1.2.1. Apêndice A-ETP
17.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
17.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n^l 23/2006.
17.1.3. Anexo III - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em de de 2024.

MARCOS BRUNÍERI DE FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo;
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO I

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNÍCIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° XXX/2024

Senhor Pregoeiro.

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instnições e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: j Tei:
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

DESCRICAO I UNIDADE IOTD. I MARCA I PREÇOS RS

EzazigEiEiHa

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO;
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG. CPF, Endereço).

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para ftitura, evenrual e parcelada aquisição de materiais de
construção cm geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e
auantitativos da contratação;

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT.

ALAVANCA. Dcscrivâo Tiicnica. Alavanca lisa, em aço l"xI,50M,
possui uma ponta tipo ponieiro c a outra ponta tipo talbadcira.

UNID. 60

ARCO DE SERRA AJUSTÁVEL. CABO FE-CHADO. ARCO DE 12
POLEGADAS,

UNID. 100

ARREBITE 3/8 Descrição Técnica; 1 Caixa com 1000 rcbitcs, indicado
para tlxaçòcs cm geral. Possui coipo cm alumínio que confere maior
resistência à oxidnção/corrosão, c fácil c rápido dc aplicar c proporcio
na nlin precisão c rcsistcncia.

UNID. 2.000

BALDE CONSTRUÇÃO, para uso na construção civil c para ativida- '
dcs domesticas cm geral, material plástico com alça de ferro, cor preta.
Capacidade dc 12 litros.

UNID. 200

BAltRA CHATA 'ADescrição Técnica: A barra chata possui supcrficic
lisa e sem rcbnrbas, o que evita ferimemos. Fornecido com comprimen
to de seis metros. largura 1/2" 38,IOmm, espessura 3/16"4,75mm, mas
sa linear (kc/m)! ,42. comprimento da barra 6 m. peso da barra 8,5 kg.

100

BARRA CHATA A Descrição Técnica: Utilizada pelas serralherias, a
barra chata c fornecida com comprimento de seis metros e c extrema
mente resistente e versátil. Possui ainda superfície lisa c sem rcbarfoas.
o que evita ferimentos durante o seu manuseio.

UNID. 100

BARRA CHATA 1 Descrição Técnica; Muito utilizada pelas serralhe
rias, a barra chata c extremamente resistente e versátil. Possui ainda

superfície lisa e sem rcbarbas, o que evita ferimentos durante o seu
manuseio, largura 1. Í/4"3I.75mm; espessura í/4" 6.35mm; massa
linear (kg/m) 1,58; comprimento da barra (m) 6 ; peso da barra (kg)
9.53

UNID. 300

BARRA CHATA 1x3/8 Descrição Técnica: Com 6 metros dc compri
mento. a barra chata scrralhcria é bastante solicitada cm projetos de
estruturas metálicas leves, principalmente de grades, csquadrias, por
tões, corrimãos dc escadas, mczanínos. superfície lisa c sem rcbarbas, o
que ajuda a evitar ferimentos, largura 25,40 mm. espessura 3/16
4,76mm, massa linear 0.95 kg, comprimento da barra 6 m. peso da
barra 5,7 kg. linear 0,95 kg. comprimento da barra 6 m, peso tia barra
5.7 ka.

UNID. 200

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Omm Descrição Técnica; CA-
60 possui propriedades dc solvabiíídade cm todas as bitolas e apresen
tações. Indicado para a produção de vigotas dc lajes pré-fabricadas,
trcliça.<v. armações para tubos, pré-moldados e outras aplicações. É co
mercializado cm rolos dc aproximadamente 170 Kg, estocadorcs para
uso industrial c fcixc.s dc barras relas de 12 metros. Tipo Ca-60, bitola
3/lfi. neso 1 .Skc. unidade barra, esocssura 50 mm. CA -60 C/12m.

UNID, 200

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020- Engenho - CEP: 65.725-000-
E-mail: infr.iestnittira<"u.netlrcira.s.ma.uov.br
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superfície ncrviirada.

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO 6.3 mm Descrição Técnica: CA-
60 possui propriedades dc solvabilidadc cm todas as bitolas e apresen
tações. Indicado para a produção de vigotas dc lajes pré-fabricadas.
trciiças, armações para tubos, pró-moldados c outras aplicações. É co
mercializado cm rolos de aproximadamente 170 Kg, eslocadorcs para
uso industrial c feixes de barras retas de 12 metros. Tipo Ca-60, bitola
3/16. peso t ,5kg, unidade barra, espessura 63 mm. CA -60C/12m.
superfície ncrviirada.

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Oinm Descrição Técnica: CA
SO é fornecida com a .superficic ncrvimida. para dar mais aderência ao
concreto, ele se diferencia dos vcrgaihôes comuns porque traz benefí
cios incorporados, como a capacidade dc solda a topo (para diâmetros
de IO a 40 mm), são fomecimcnlo em barras retas dc 12 metros c con
tam ainda com rigoroso controle dos diâmeirus. Produzido rigorosa
mente dc acordo com as especificações da norma nbr 7480; categoria
Ca-50 com superfície nervurada; dimensões bitola: 5/16" espessura: 80
mm.". Tipo Ca-50. c/12 in, peso 4,7 kg. unidade bana
BISN AGAS, corante liquido dc 50ml tipo bisnaga. cores variadas.
Pigrncnio corante dc alio poder de tingimcnto e resistência, para colorir
tintas n base d'nguo

ROTA DE BORRACHA (SF.TE LÉGUAS OU SIMILAR) matcrifll
totalmente ctnbomichado dificulta a cnttada dc água. Possui um salto
ttsimtcuico dc 2 cenlimclros. Tamanho: Vários Tamanhos.

BOTA COURO SOLADO DE BORRACHA Bola dc segurança cm
couro. Ideal para construção civil ou serviços gerais. Biqucira de poli-
propilcno. Fccliamcnto em elástico nas laterais.

BROC.AS PARA METAL 1 A 10 MM (JOGO

BROXA PARA PINTURA, Broxa com cabo plástico c monofilamcnto
bicolor. Broxa retangular Corpo produzido em plástico de alta resistên
cia Cordas produzidas em nionofilamento bicolor Comprimento: 19,5
cm Largura: 15 cm Altura: 5.6 cm.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N" IO Descrição Técnica: Medi
da parafiiso diâmetro õ.trmn. comprimento 65 mm. cabeça sextavada,
bucha material de nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa dc tamanho
02 mm a 10 mm, cabeça chata, tipo de fenda n^lO simples, material
aço/políetileno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0,80 cenliinctros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N® 12 Descrição Técnica: Medi
da parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimento 65 mm, cabeça sextavada,
bucha material dc nylon IU mm. acabamento zincado, faixa dc (amanho
02 mtu a 10 mm. cabeça chata, tipo de fenda n° 12 simples. Material
iiçu/poHctilcno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centimelros. comprimenlo 1.40 centimeu-os, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 6 Descrição Técnica: Medida
parafuso diâmetro 6.1mm, comprimento 65 mm. cabeça chata, bucha
material dc nylon lOmm. acabamento zincado, faixa dc tamanho
02mm à I Omm, cabeça chata, tipo de fenda n°6 simples, material
aço/po1ieti1cno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros, lar
gura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00 gra-

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N® 8 Descrição Técnica: Medida I UNID

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras ~ MA
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parnfliso diâmetro 6.1 mm. comprimento 65 mm. cabeça sextavada,
bucha material de nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa de tamanho
02 mm à 10 mm, cabeça chata, tipo de fenda n°8 simples, material
aço/políetilcno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00
gramas.

CADEADO 30 mm Descrição Técnica: Tamanho 20 mm. utilização
caixa correio, registro luz, janelas, portões, chave standard, material
corpo latao mácico. material da haste aco.

CAIBRO DE 5cmx7 Descrição Técnica: Produto caibro, material ma
deira pinus. Altura 50 cm, largura 57 cm. comprimento 5.40 m, dimen
são 50x57 cm. peso do produto 5.985 Kg.

CAL DE PINTURA BRANCO, SACO 5KG

CANALETAS ADESIVO. Canaleta para cabeamento elétrico com
adesivo fita dupla face c divisória. Tamanho: 20 x 10 mm Comprimen
to: 2 Mctro.s.

CANTONEIRA % Descrição Técnica: Perfil metálico soldávcl c bas

tante usado por scrralhcrías para a fabricação de estruturas metálicas,
como telhados, grades, portões, esquadrías, corrimãos de escadas c
mezaninos, e lambem pela indústria em geral. Largura (cm): 2, Com
primento (cm); 300.

CAPA DE CHUVA FORRADA COM CAPUZ Descrição Técnica:
Capa dc chuva forrada fechamento frontal através de botões dc pressão
na cor amarclii. tdcal para: proteção do usuário contra intempéries
(chuva), indicado para serviços c atividades externas ou atividades que
envolvam re.splngos dc água.

CARRETII.HA PARA PORTÃO TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: Manivcla com infinito anli reverso, carretei de duraluinínio

aliviado, chassi cm alumínio e laterais em íTbra dc carbono, coroa cm

duraiuminio, manivcla de carbono, guia de linha revestido cm titânio,
freio c botão do controle de ancmesso com regulagcm ponto a ponto
finai sonoro do freio, sistcnta de freio centrifugo com regulagem exter
na. super freio com 6 arrue-las: 3 dc carbono + 2 de aço inox + 1 dura
iuminio. freio: 141b/ 635kg 10 rol dc esferas-i-1 rol. roletcs. relação dc
recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [ipt]: 89 cm, capacidade de
linha ().30mni I30m.peso: I62e.

CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO MEDlO Descrição
Técnica: Manivcla com infinito anti reverso, carretei dc duraiuminio

aliviado, chassi em alumínio e laterais em fibra de carbono, coroa em

dtiraiuminio. manivcla de carbono, guia de Unha revestido cm titânio,
freio c botão do controle dc arremesso com regulagem ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema de freio centrifugo com regulagem exter
na, super freio com 6 arrue-las: 3 de carbono 2 de aço inox -l- I dura
iuminio. Freio: I41b/6.35kg lOrol de esferas 1 rol. Rolctes, relação
dc rccolliimenio: 8.3:1 recuperação por volta [IPT]: 89 cm, capacidade
dc linha O.30mm I30m. peso: 150b.

CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO PEQUENO Descrição
Técnica; Manivcla com infinito atuí reverso, carretei de duraiuminio

aliviado, chassi em alumínio c laterais em fibra de carbono, coroa cm
duraiuminio, manivcla de carbono, guia de linha revestido cm titânio,
freio c bolSo do controle dc arremesso com regulagem ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema dc freio centrifugo com regulagem cxtcr-
n.a. super freio com 6 arruelas: 3 de carbono -i- 2 dc aço inox ■*- I dura
iuminio. Freio: ]4lb / 6.35ke 10 rol dc esferas 1 rol. Rolctes, relação
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dc recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [TPT]: 89 cm, capacidade
dc linha 0.30mni I30ni, peso; I20e.

CARRO DE MÀO, Capacidade - 50 litros. Pneu de câmara 3,25 x 8.
Caçamba metálica arredondada com dimensões (Comp, x Larg. X Alt.):
810 X 650 X 190 mm; Corpo em aço tubular cora 1460 mm dc compri-
mcnto-

CERÂMICA PARA PISO PEl-5 CLASSE A, Urgura 51,5 cm. com
primento 51,5 cm. espessura 7,2 mm.
CERAMICA PARA REVESTIMENTO PE1-4 CLASSE A. Dimensão

61 X 61 cm.

CLIPS: p/fixação dc cabo de aço 1"
CLIPS: p/ fixação dc cabo de aço alma dc fibra DN lOmni - (1/2")

CHAPA DE AÇO 22 GALVANIZADA 1X2 Descrição Técnica: Cons
trução civil c nas indústrias automobilística e dc utilidades domésticas.
Bitola 32 ese espessura O, 30 mm. peso ke 'm' 2,40.

CHAP.A ZINCADA 22 Descrição Técnica: Construção civil c nas in
dústrias automobilística e dc utilidades domesticas, composição aços
planos laminados a frio que passam pelo processo de cobertura dc zinco
por imcrsão. espessura: de 0,3 mm a 3.4 rom; peso: dc 2,4 kg/m- a 27,2
ka/nF.

PICARETA CHIBANCA, Possui lâmina de tamanho 4 em aço carijono
forjado. Possui olho ovai dc 70x45 milímetros c cabo dc 90 centímetros
em madeira envcrnizada.
COLA DE CONTATO FORMICA 2.8kg Descrição Técnica: Compo
sição: Borracha dc policloropreno, resinas sintéticas, solventes aromáli-
cos e alifálicos; peso liquido: 2,8 kg, líquido opaco dc média viscosida-
dc, na cor bege leitoso. o rendimento dependerá das superfícies e do
tipo dc aplicação, ex.; na aplicação com espátula dentada, sobre aglo
merado ou madeira, o rendimento c de 270 a 400 g/m^ incluindo as
duas superfícies, tempo de secagem: 15 a 30 minutos, variando de
acordo com as condições de temperatura, umidade relativa do ar c cir
culação do ar no ambiente; tempo total de cura: o tempo dc cura total c
dc 7 dias:

COLHER DE PEDREIRO N® IO Descrição Técnica: material: aço sac
5160 tratamento: temperado e revenido dureza: 45 a 55 hrc, acabamen
to: polido proteção: verniz, colher inteiriça sem solda cabo dc madeira
acabamento; lixado orolcção: verniz.

COLHER DE PEDREIRO N" 8 Descrição Técnica: Material; aço sac
5160 Tratamento: temperado e revenido dureza: 45 a 55 lirc. acabamen
to: polido proteção: verniz, colher inteiriça sem solda cabo dc madeira
acabamento; lixado Droteção; verniz.

CORDA DE NYLON DE 5/8 POLEGADA Descrição Técnica: diâme
tro (polegada) 5/8; resistência miitima (kgf) 2257, metros por quilo 8
mm. peso por rolo 26 kg,
DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERÂ-MICA (CARRETl-
LHA) Descrição Técnica: capacidade máxima de corte: 900 mm, espes
sura máxima de cone: 12 mm, peso liquido: 9,7400 kg, peso bruto:
10,0000 kg, metragem: 0,032400 m3, dimensões produto (compr. x
larg. X alt.); I.040x 205x 91 nmt, dimensão extra a: 205,0 mm. imenso
extra b: 91.0 mm, dimensão extra c: 1.040,0 inm.

DIAMANTE PARA RISCADEIRy\ DE CERA-MICA (PINO) Descri
ção Técnica: Suporte de alumínio para maior durabilidade com travas
pnrn o carro alça de transporte para fácil manuseio e mobilidade, cabo
erttonômico: pino dc cone substituivel: peso: 4S00s; capacidade dc
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corte (cm): 632; larcura (mm): 173; altura (mm); 110.
DISCO DE CORTE ÍNOX 7 Descrição Técnica; Aplicações cm tubos,
chapas, perfis barras, laiiianho: 7" (115 mm) "furo; 7/8" (22,23 mm;
"espessura: U16"(l,6 mm)

DOBRADIÇA SIMPLES, pino simples Medida da dobradiça (pol):
1/2" Matcrial/acabamenio da dobradiça: polida Conferindo maior resis
tência ã oxidaçâo/corrosão Indicada para fixação em portas, janciQS,
entre ouu-os.
ENXADA; estreita 25 x 23 cm. Possui olho de 38 mm de diâmetro.

cabo de 145 cm.
ESMALTE SINTÉTICO 3.(i00 ML. MARFIM Descrição Técnica;
Galão 3,61 até SOnP por de mão: quarto 0,91 até 12m' por de mão, seca
gem ao toque: 4 horas, entre de mãos: 12h final: 24h. cor branco, 3.6D0
ml. I

ESPÁTULA 10 CM Descrição Técnica; Espátula rígida com cabo de
madeira, fabricada cm aço carbono de alta qualidade, cabo produzido
com madeira de origem renovável, ótimo acabamento, pintura envcrni-
zada garante maior resistência á peça. Utilizada cm raspagem de tinta,
cimento e outros resíduos também na aplicação de massa corrida; largu
ra da lâmina; 10 cm; comprimento total; 260 mm.

ESPÁTULA 4 CM Descrição Técnica; Espátula rígida, cabo de madei
ra de 105 mm, além de ter uma excelente resistência, é produzido com
madeira dc origem renovável, thbricada cm aço carbono especial de alta
qualidade, pintura cnvcrnizada garantindo maior resistência á peça;

I utilizada cspeciaimenic. na raspagem dc tinta, cimento e outros resí
duos também é utilizada na aplicação dc massa corrida, dimensões:
comprimento; 255.0 mm; comprimento útil; 133,0 mm; largura; 4 cm

ESPÁTULA 8 CM Descrição Técnica; Espátula rígida com cabo de
madeira, fabricada cm aço carbono de alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura cnvcrni
zada garante maior rcsistõncia a peça. Utilizada em raspagem dc tinta,
cimento c outros resíduos também na aplicação dc massa corrida; largu
ra da lâmina: 8 cm; comprimento total: 260 mm
FACÃO RABO DE GALO DE 12 Descrições Técnica; Material cabo
de madeira longo lamina dc aço temperado, medidas a x 1 x c; lamina
13 polegadas = 32 cm, comprimento total 62 cm. capacidade (1), (kg)
ou (vultaücm) rabo de galo.

FECHADURA DE PORTÃO Descrição Técnica; Acionamento manual
3 chaves para abertura através dos cilindros externo e interno, cilindro
fixo com 40 mm de comprimento; material aço plástico abs c latão,
manual, certificado dc garantia. 3 chaves, gabarito, bocal c suporte com
rolctc, ajustes na pressão da mola. Freqüência 50/60 hz; alimentação 12
V (ira-400 ou sistema hdl compatível) consumo 15w. Dimensão di»
embalagem 118xl03xl60mm, pcsol, 60 kg.
FECHADURA INTERNA-EXTERNA INOX POLIDO Descrição
Técnica: Maçaneta 454 . material: inox polido, uso; porta interna st2-
c\'o 55. espessura dc porta mínima 30mm e máxima 40mm, fechadtira:
tipo; exlenia. '
FIBRA DE VIDRO Descrição Técnica: Alta resistência ã ruptura, bai
xíssima porcentagem de alongamento c boa estabilidade dimcnsionál
com variações térmicas (cm comparação à tela metálica), baixo pcso
(1/4 do aço), não conduz eletricidade, não é corrosiva, transparcncí^
magnética, proporcionam excelente performance, grande agilidade e
alta facilidade às aplicações c maleabilidade são a.s principais propríc-
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dadcs da tela dc fibra de vidro estrutural

FITA ZEBRADA. Fita para sinalização c segurança produzida a partir
de um filme dc pollctilcno dc baixa densidade sem adesivo, com espes
sura de 0,03 mm, impresso em duas cores e colocada num tuhctc de
papelão com diâmetro dc 70 mm.

FORMIGA 3.08X1, 25 M 08 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni
ca: Cor: gelo 1106; dimensão: 3.08 x 1,25; espessura: O.Srnm; acaba-
mento: brilhante.
FORMIGA 3,08X1, 25M 13 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni
ca: Gor: preto 1121, dimensão: 3,08 x 1,25, espessura: 0,6mm. acaba
mento: brilhante (br).

FURADEIRA DE IMPAGTO S/8 900 W GSB 30 -2 POTÊNCIA 220

V De.scríção Técnica Potência: 500 freqüência: 50/60 hz. mandríl de
3/8" - 10 mm. potência 220v; rotação: 3000 min-1 / rpm. Impactos:
48000 ipm. corpo c botões injetados, cabo elétrico dc 1,8 m com pluguc
certificado pelo inmciro.
JANELAS EM ALUMÍNIO DE VIDRO 1.00 X 1.00 MTS

JANELAS EM MADEIRA 1.00 X 1,00 MTS

JOGO DE CHAVES DE ANEL COMBINADAS 6 A 22 MM COM 12

PEÇAS Descrição Técnica: Jogo dc chaves combinadas c composto por
12 peças feitas em aço resistente, indicadas para apertar e frouxar para
fusos ou porcas com perfil quadrado uu scxtavado. Conta com um lado
fixa e a outra estrcht, pussibilitandú aplicações cm locais dc difícil
acesso. Composto por 12 peças; medidas das peças: 6-7-8-9-10-
II - 12 - 13 - 14 - 17 - 19 -22inm, para uso profissional c doméstico.

KIT SERRA COPO DIAMANTADO CON-CRETO Descrição Técni
ca; Kit serra copo inicrcambiãvcis de lungstcnio com 6 peças, medidas
33m m,53iiim, 67mni ,73mm para uso cm furadciras. FaclHui a instala
ção dc; sanitários, revestimentos, condutores elétricos, canos e tubula
ções. dutos. aparelhos elétricos, aparelhos de ventilação, encanamentos.
Aplicações, aglomerados, alumínio c lamioados diversos, amianto,
alvenaria, ardósia latâo, zinco e cobre fibra de vidro, azulejos, mármo
res, cerâmica, tijolos e madeira e outros.
LÁPIS DE CERA ESTACA Descrição Técnica: Estaca dc cera, não
tóxico, não mancha as mãos. ideal pam marcar e escrever cm madeira,
couro, borracha, cimento, mármore, granito, embalagem contém 12
unidades.

LÁPIS PARA CARPINTEIRO Descrição Técnica: Comprimento do
lápis para carpinteiro; 178,0 mm. largura do lápis para carpinteiro; 10,0
mm, espessura do lápis para carpinteiro: 6.0 mm.

LIMA 4" 3 LADOS Descrição Técnica: Para afiaçào dc enxadas, ma
chados, foices, serras c especialmente para facões (no corte dc cana) e
outras ferramentas agrícolas, possuem picado simples nas faces c nos
bordas, tipos de picado: murça; bastarda; picado simples dc limas me
cânicas; içado duplo dc limas mecânicas. Comprimento da lima 4
";largura6,5 mm; comprimento 150 mm. espessura 6,35 mm; material
da ferramenta metal. Tipo dc material da ferramenta aeo carbono.

LIMA PARA SERROTE Descrição Técnica; Comprimento da lima 4 "
largura 6,5 mm, comprimento 150 mm, espesstira 6,35 mm, material da
ferramenta aço carbono, uso indicado para afiação dc serrotes.
LINHA PARA PEDREIRO 100 m Descrição Técnica: A linha para
pedreiro lOOmt trançada polibcí é uma ferramenta muito útil na cons
trução civil, fio para alinhamento, modelo trançado, comprimento 100
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LIXA 100 Descrição Tccnica: Lixa ferro n" 100 prcla da 3m c pcrfcila
para ulilizaçào príncipalmcnce cm lixamcntos dc metais, manutenção,
limpezas, pinturas, em operações manuais e em fcrramcniarias. Produto
desenvolvido com costado dc pano dc extra rcsistciicia e mineral oxido
dc aluminio marrom, que garante excelente rendimento c durabilidade.
Uma ótima opção para operações manuais c cm equipamentos portáteis
que vão do desbasie ao acabamento. Largura (cm); 22.5; Comprimento
(cm); 27,5; peso (kB);0,030.
LIXA 80 Descrição Técnica: A lixa massa n" 80 vcrmcilia foi desen
volvida para operações dc dcsbaste c acabamento principalmente na
construção civil, no lixamcnio dc rebocos, argamassas, gessos c pintu
ras dc paredes em geral. Produto possui boa flexibilidade, maior poder
dc corte c alta resistência à fratura c ao desgaste. Largura (cm): 22,5;
comprimento (cm): 27, 5, peso (kg); 0.030,

LIXA PARA FERRO Descrição Técnica: Utilizados em operações dc
dcsbastc c acabamento dc superfícies metálicas e outros materiais, na
linha pro(1ssionai. Suportam grandes esforços c pode ser aplicada tanto
cm líxamcnto manual quanto com máquinas para lixamcnio vibratórias,
onde a folha é cortada c encaixada na máquina. Lixa de pano modelo
k246 , Tamanho da lixa 225x275 mm. Grão ou grana 100, tipo de mate
rial do urão óxido de aluminio.

LIXA P.ARA Madeira Descrição Técnica: A lixa madeira n° 150
amarela da 3m 6 um produto perfeito para utilização principalmente do
líxamcnto de madeiras cm geral ou seus revcslimcntos c também no
lixamcnio de limas, massa corrida c rebocos dc paredes, além dc ter
uma ótima ncxibilidade. Produto desenvolvido com costado de pa-pel c
mineral óxido dc alumínio niarrom, ideal para operações manuais e cm
lixadciras portáteis oscilantes. Largura (cm): 22,5; comprimento (cm):
27.5; peso (kg); 0.030.
MADEIRITE 10 MM Descrição Técnica: O madciritc c uma chapa
muito utilizada em construção civil, também conhecido como compen
sado, chá v.irios tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura: 10 mm. peso: 14,2 kg.
MADEIRITE 12 MM Descrição Técnica: O mndciriie é uma chapa
muito utilizada em construção civil, também conhecido como compen
sado, e bá vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho; 2,20 x 1,10
metros; espessura; 12 mm; peso: 14.2 kg.

MADEIRITE 14 MM Descrição Técnica: O inadcirite é uma chapa
muito utilizada cm coasinição civil, também conhecido como compen
sado, c há vários tipos com dualidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura: 14 mm; peso: 14,2 kg.

MADEIRITE 16 MM Descrição Técnica: O madeirite c uma chapa
muito utilizada em consiriição civil, tambcm conhecido como compen
sado. e há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho; 2,20 x 1.10
metros; espessura: 16 mm; peso: 14.2 kg.

MARRETA DE BORRACiLA TAMANHO MHDJO Descrição Técni
ca: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana c a
outra abaulada; cabo dc madeira auto fixável, utilizados no assentamen

to dc pisos, basaltos. pneus c outros materiais que não podem ser dani
ficados, as ferramentas são produzidits e testadas conforme normas
especificas, peso 0.69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm; altura
120 mni; dimensões 120.0 mm.

MARRETA DE BORRACHA TAMANHA PE-QUENO Descrição

Técnica: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana c
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a outra abaulada; cabo dc madeira auto fixávcl,. utilizados no assenta
mento dc pisos, basallos. pneus c outros materiais que não podem ser
danificados, as ferramentas são produzidas e testadas confomic normas
especificas, peso 0,69 kg: comprimento 380 mm; largura 64 mm; altura
120 mm; dimensões 064.0 mm.

MARRETA 1 KG COM CABO DE MADEIRA.

MARRETA DE 1/2 KG COM CABO DE MA-DEIRA

MARTELETE DEMOLIDOR A GASOLINA 1.7 KW S5J 52CC Des

crição Técnica: Tipo dc motor dois tempos cilindro único; cilindradas
52 cc; combusiivcl gasolina misturada (25 J); capacidade máxima do
tanque de combustível 1.7 I. potência máxima c velocidade
].7w/6500r/min. torquc máximo c velocidade 2,5n.m/5000r/min; taxa
dc consumo 0.8 l/frequcncia dc impacto 700-1500 bpm; força do im
pacto 25-55 i; peso 20.50 kn

MARTELO UNHA DE 23 MM COM CABO DE MADEIRA POLIDO

MASCARA DESCARTÁVEL USO GERAL (3m ou similar). Sistema
Anliembaçantc: evita o embaçamciuo dos óculos dc segurança, com
tratamento clcirosiáiico - fácil para respirar com alta capacidade dc
retenção de partículas.

MASSA ACRÍLICA 18L Descrição Técnica: Embal.igcm 18 litros,
rendimento até 50 a 60 : demào. diluição pronta para uso, secagem
no lo-que 40 minutos, composição química resina à base dc dispersão
aquosa dc polímeros cstireno acrílica, cargas minerais inertes, hidrocar-
bonctos alifáticos, utilização indicada para uniformizar, nivelar c cor-
ricir pequenas imperfeições cm suncrtícies internas.
MASSA CORRIDA PVA LATA 18 L Descrição Técnica; A massa

corrida coral tem alto poder de enchimento, elevada consistência, ótima
aderência, alem dc secagem rápida c baixo odor. Indicado para ambien
tes internos é crcmusa, fácil de aplicar c Ibtar, econômica c resistente, o
trabalho dc pintar paredes fica muito mais prático e protegido com a
utilização da massa corrida pva . Largura (cm): 23 Peso (kg): 27; airura
(cm): 35; 18 litros
METALQN 15X15 Descrição Técnica; Tubo mclalon 15x15, indicado
para instalação dc forro pvc cnt ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), saeadas, beirais, clínicas, lojas, até 5 mt
dc comprimento e necessita fazer pcndurais/estirnnlc. a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, assistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidadc dc
instalação c manutenção.

METALON 20X20 Descrição Técnica: Tubo melnlon 20x20, indicado
para instalação dc forro pve em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, ate S mt
de comprimento c necessita fazer pciidurais/estirantc.a instalação com
metalon galv.inizado, não propaga fogo. resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidadc de
instalação c miinutcncào.

METALON 30X20 Descrição Técnica; Tubo mclalon 30.\20, indicado
para instalação dc forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobcnos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 6 mt
de comprimento c necessita fazer pcndurais/csiirantc.a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidadc dc
instalação c manutenção.
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METALON 50X30 Descrição Técnica; Tubo meiaion 30x50, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lojas, até 6 int

88 de comprimento c necessita fazer pendurais/estirante.a instalação com UNID.
mctaloii galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabUidade, economia, praiicidadc de
instalação c manutenção
METALON 40X20 Descrição Técnica; Tubo mctalon 40x20, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 7 mt
de comprímcnto e necessita fazer pcndurais/csiirantc.a instalação com
metalun galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pinluni, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticid^c de
instalação e manutenção

METALON 50X20 Descrição Técnica: Tubo mctalon 50x20. indicado
para instalação de forro pvc cm ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 8/

?0 ml de comprimento e necessita fazer pendurois/cstirantc.a instalação
com mctalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade,
dispensa pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, prati-
cidade de instalação c manutenção

ÓCULOS - EPI, Haste com comprimento regulável. Tratamento antí
risco c anticmbaçantc. Lentes filtram 99,9% da radiação UVA c UVB.
Confeccionado cm policarbonalo ÓDtico.

PÁ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA 7 i CM

PARAFUSO COM BUCHA N«6

PARAFUSO MÁQUINA 16X35 MM.
PARAFUSO ROSCA SOBERBA 3/8 Descrição Técnica: Material do
parafu.so sexcavado - polegada, aço baixo teor de carbono. Acabamento
do parafuso sexiavado: zincado, "diâmetro do parafuso sextavado (pol): CAI.
3/8". "medida do sextavado do parafuso sexcavado (pol): 9/16
".comprimento do parafuso sextavado (mm):80.0 mm.
PINCEL PARA PINTURA 1 Descrição Técnica: Tamanhos c medidas
I  1/2" composição trincha média, cabo de plástico, formas de utilização
pintura cm iierai

PLrXFONIER COM BOCAL E-27

PORTAS DE COMPENSADO 70 X 2,10

PORTAS DE COMPENSADO 80 X 2.10

PORTAS DE COMPENSADO 90 X 2.10

PREG0 2 10

PREGO 2'/t 12

I'REG03X8(I9X36)

PREG04 X4(23X4S)

05 PREGO 4 X5 (22X45)
06 RÉGUA DE ALUMÍNIO PARA PEDREIRO COM 2,00 METROS

RESINA POLIESTER PARA FIBRA DE VI-DRO Descrição Técnica:
Manta fibra dc vidro 500 g / I kg; resina policsier laminaçâo manual l
kg / 2 kg, ii reparo ideal para peças construídas em fibra de vidro, tais
como: caixas d água; Piscina, para-choqucs de fibra de vidro, revesti
mentos em geral (madeiras) e outros.
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UNID

RISCADEIRA DE CERÂMICA TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica; Suporlcs de alumínio para maior durabilidade com travas para
o cano: alça dc transporto para fácil manuseio c mobilidade; cabo ergo
nômico; pino dc corte substituivel, dimensões: comprimento; 642 mm;
largura: 205 mm; altura: 119 mm.
RISCADEIRA DE CERAMICA TAMANHO MEDIA Descrição Téc
nica; Suportes dc alumínio para maior durabilidade com travas para o
carro; alça de transporte para fácil manuseio e mobilidade; cabo ergo
nômico; pino dc corte substituivel. Dimensões: comprimento: 642 mm;
largura: 220 mm; altura: 129 mm.
SERRA CIRCULAR. Potência nominal absorvida: 2Í100W. Diâmetro

do disco dc sena: 184mm. N" de rotações em vazio: 5.300 - 5.300
r.p.m-. Peso; 5,7 kg, Diâmetro interior do túro do disco de serra:
5.9mni.

SERROTE PRATA 22 Descrição Técnica: Serro-tc robusto, lâmina
mais estreita e espessura de O.SOmni. cabo de madeira com três parafu
sos, garantindo maior finTiczu no corte, possui 7 dentes por polegada,
tamanho: 22". aplicação para madeiras mais duras permitindo um corte
com oualída-dc, precisão c um bom acabamento.

SILICONE 280 GR Descrição Técnica; Cartucho: 300 ml sachê: 591
ml - cores: branco o preto. Foram especialmente desenvolvidos para
vedar todos os tipos dc superfícies lisas, porosas e a maioria dos subs
tratos utilizados na construção civil, tais como: chapa de aluminio,
vidro comum, luminados c temperados, metais, plásticos, madeira,
espelhos alvenaria e concreto.

SOLVENTE Descrição Técnica: É recomendado para a limpeza e de-
sengordtira menio de Iodo o equipamento elétrico, indistintamente em
corrente alterna ou contínua, eliminando facilmente resíduos dc carvão
humid.idc cm quadros dislribuidures dc coircnle, motores elétricos,
cabines de alta tensão, geradores, sinais de tráfego, máquinas industri
ais, cic. aspecto liquido: cor incnlor. densidade 1,04(1 kg/dm3 50 gra
mas; índice de refraçào 1.447 -1,457; rigidez diclélrica > 35 kv.

TABUA 30X2, 5 CM Descrição Técnica: Tabua de 30x2,5 cm dc es

pessura, comprimento 3 m. produto usado para marcenaria.

TABU AS GUIAS 15X540 CM Descrição Técnica: Largura dc 15
centímetros, espessura dc 2,5cm comprimento dc 2,70 e 5,40 metros.
Produto usado para marcenaria.

Talhadeira chata 10"

TELHA DE ZINCO GALVANIZADA 6,20 m Descrição Técnica: A
telha galvanizada é uma espécie dc cobertura que possui uma excelente
resistência a ocasiões relacionadas a sol, tempestade e ventos. Também

1.7 conhecida como telha dc í alimiínio, a telha galvanizada apresenta uma UNID.
óiima relação do custo beneficio para o cliente. Por ser feita de um
material leve, a telha galvanizada dificilmente irá demonstrar algum
tino dc problema no momento dc sua montagem.

18 I TINTA [MPERMEABfLlZANTE PARA TE-LHAS
TINTA LÁTEX 18 L AMARELO OURO descrição técnica: Aplicação
rolo de lã. pincel ou trincha. Pistola; diluir com 40 por cento dc água
com pressão entre 2,2 c 2.8 kgf/cm2 ou 30 a 35 ibs/poI2. Superfície:
massa corrida ou acrílica, baixo odor. Material: vinil c acrílica cor:

amarelo-üuro embalagem: lata altura (cm): 35 comprimentos (cm): 24
larguras (cm): 24 pesos (g): 24876 acabamentos: fosco.

TINTA LÁTEX 18 L VERDE descrição técnica: Aplicação rolo de lã,
pincel ou trincha. Pistola: diluir com 40 por cento de água com pressão
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entre 2.2 c 2,8 kgf/cm2 ou 30 a 35 ibs/pol2. Superfície; mossa corrida
ou acrílica, baixo odor. Material; vinil c acrílica cor: amarcio-ouro

embalagem; lata altura (cm): 35 comprimentos (cm); 24 largura.*: (cm):
24 pesos (k): 24876 acabamentos: fosco.

TINTA LÁTEX 18 L BRANCO Descrição Técnica: Pcttnitc uma di
luição de 50 com água, proporcionando mais rendimento, ótima cober
tura, alta resistência c acabamento fosco avcludado. Altura 34 90 ccn- UNID.

limeiros; largura 24.00 ccniimettos; comprimento 24.00 ceniímciros;
peso 27.59 quilocrama.

TINTA LÁTEX 18 L AZUL Descrição Técnica: É indicado para super-
ndcs de massa corrida ou massa aerilica; reboco, blocos de concretos,

gcsso. (Ibrocimcnio ou concreto c também rcpíniuru. c um produto que UNIO.
deve ser aplicado cm paredes interiores, cor vermelho paixão, peso
liquido 18 li-tros, acabamcnlo fosco, rendimento 280m' pordcmâo.
TINTA SEMI BRILHO 18 L. BRANCA Descrição Técnica: Pinta até '
8 m-/l tempo de secagem ao toque: 30min entre demãos: 4li final: 4h
número de demãos 2 a tinta semi brilho da coral, oferece brilho mais

123 duradouro c na medida certa. Uma lata de 181 rende até275m^ Especí
fico para região sul, norte e nordeste. Destaques do produto iiifonna-
ções técnicas ajuda de especialistas alta durabilidade lavável alta rcsis-
tcticia.

TRENA DE 5 METROS Descrição Técnica; Caixa anatômica, com
trava, sistema amortecedor de impacto, fita amarela giaduada cm mi|i-

124 metros e polegadas, largura 19, mm ("3/4"), acabamento fosco que evita UNID.
reflexos cm trabalhos externos, freio auxiliar da fita que evita que esta
rícochetcie ao ser liberada a iniva com mola poicntc.

125 TRINCO COLONIAL 9CM

TRINCO DE BOLA, Maçaneta Modelo bola, resistente, robusta, adap
tável cm qualquer tipo de fechadura

VERGALHÀO LISO 3/8 Descrição Técnica: Vergalhão redondo cobre
3/8 |9,52nim) d 50 cm • rS 25 barra redonda vergalhão alumínio 3/4
pol. (1,9cm) d 50cm; diâmetro; 3/8" polegada =
(9.52mm)comprimcnto: SO cm, pode conter alguns riscos superficiais,
podo (cr uma pequena variação nas medidas informadas, pode ter uma
pequena variação no corte (sobre metal).

VERGALHÃO LISO 5/16 CA 50-8,00 mm- 12,00 mm Descrição Téc
nica; Ca-50 são fornecidos com a superfície ncrvurada, para dar mais
aderência ao concreto, ele se difcrciicia dos vcrgalliòes comuns porque
traz benefícios incorporados, como a.capacidade dc sulda a topo (para
diâmetros de 10 a40 mm), são fornecimento em barras retas dc 12

metros. Diâmetro do pino dobra 180° (mm) 4x dn; diâmetro nominal
(mm) 8,0; limite resistência (mpa) 1,10 fy; massa nominal (kg/m)0,39S;
resisicncia.de escoamento (mpa) 500.
ZARCÃO PARA FERRO 18 1 Descrição Técnica; Acabamento accti-
nado demãos I demão, embalagem litro 900 ml. galão 3,6 I. rendimento
: 900 ml: ate 11 m' por dcináo. 3.6 l: até 44 m= por dcroào secagem: ao
toque: 30 minutos cnirc demãos: 8 horas final: 18 horas.

AREIA LAVADA POR METRO CÚBICO, utilizada para fazer con-
crcto cm geral, também pode ser uiíli.zada para fazer o chapísco, como
cm muros c paredes externas. É ideal para a mistura na massa dc ci
mento. Também é a mais empregada como agregado miúdo na constru
ção civil para fabricação de concretos c assentamentos de tijolos cm
paredes que serão rebocadas.

131 BRIT.A N" 01, utilizada cm obras c construções na produção dc concre-
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tos c arcamassas para vícas. laces, calçadas c acabamentos.

CIMENTO DE 50 KO. Descrição Técnica; Cimento para uso geral,
com secagem rápida c alta resistência. Muito versátil, pode ser utilizado
da fundação ao acabamento na obra. Ideal para: Reboco, Concreto
Convencionai. Conlrapiso c Lajes.
ARGAMASSA AC2, coiante de secagem rápida, embalagem c/ 20 kg,
p/ áreas internas c externas, aplicação piso sobre piso. composto de
cimento, areia quatzosa. aditivos especiais c polímeros.

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Descrição
Técnica: Ideal para assentamentos c revestimentos de blocos cerâmicos
tanto para áreas internas, quanto para áreas externas, rendimento dc
blocos cerâmicos - rende dc 0,75 a I mVsaco de 20 kg blocos de con-
creto — rende de 0.9 a 1 ..^ m'/saco de .20 kg.
GRAM.A Descrição Técnica; Cor: verde brilhante - verde magenia.
Aliuni do fio: .^0 mm; tipo dc bosc: tela mista (polipropilcno algodão)
com super látex; comprímenlo do rolo: 2Um; largura do rolo: 2m; diâ
metro do rolo: O.óni peso do rolo: HO kg; m- por rolo: 40m';n'' dc pontos
norm': 11.400 pontos, esnaçamenio: 15 mm.

TIJOLO CERAMICA 8 FUROS Desciiçào Técnica; Tijolo 9x19x29.
quantidade por nP; cutclo: 25; deitado 50; peso aproximado: 2.450kg.

UNID.

UNID.

UNID.

1.3. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser
economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA, lendo em vista que
sua iniemipçào compromete a continuidade das atividades da Administração.
1.4. O fomecimenio é enquadrado como coniitiuado tendo cm vista que que sua
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a
vigência píurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contraio oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confor
me justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipal n° 014/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação c de seus qiianiiiativos encontra-se pormenori
zada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão,
3.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços reali
zados pelas Secretarias requisilantes.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: itu"r:n:!.lnjturafãi3aliciras. ma.gov.br

Página 41 dc 104



wm

PEOREIRAS/MA

Proc. pV/yyoni /202 V
FLS.

ESTADO DO MARANMAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFHAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: S3.602.9l7/flOlH-22

E-1naii: iiu"facstniiurj(ít:pcdreiniS.ina.eov.br

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especí
fico do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. SustcDtabilidadc

5.1.1. O.s critérios de susientabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5.2. Exigência de carta de solidariedade
5.2.1. Não se aplica a este objeto.
5.3. Subcontratação
5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições de Entrega
6.1.1. O prazo de entrega dos bens é de 03 (três) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de fornecimento.

6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comu
nicar as razoes respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situa
ções de caso foriuito e força maior.
6.2. Local de entrega dos produtos
6.2.1. O.s produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requi-
sitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no ende
reço: Avenida Rio Branco n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA era
dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local.
6.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi
do às características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n" 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse
qüências de sua inexecuçào total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronò-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade c a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra-
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tuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da conlraiada, quando houver, do método de aferição
dos resultados c das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. Prcposto
7.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contraio deverá ser acompanhada e fiscalizada peio(s) fiscal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Administração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexatidâo ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a corre
ção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contraio comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
7.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, ca.so necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fomecimento, do registro de
ocorrências, das alterações c das prorrogações coniratuai.s, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fms de atendimento
da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas.
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infonnando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ullrapassarem a sua com
petência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
evenluai.s.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos c aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entre
ga, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) res
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veri
ficação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

8.1.2. O.s produtos poderão ser rejeitados, no lodo ou em parte, inclusive antes do rece
bimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena
lidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação medi
ante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida
de e quantidade, deverá ser observado o teor do aii. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. co-
municando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro
versa da execução do objeto, para efeiio de liquidação e pagamento.
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8.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa
do para os fins do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade élico-profissional pela perfei
ta execução do contrato.
8.2. Liquidação
8.2. l. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí
odo, nos lermos do art. 7", S3° da Instrução Normativa SEGES/ME n" 77/2022.

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa ps elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:

8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;

8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante:
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n"
I4.l33.de 2021.

8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser proirogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con
tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação.
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8.3. Prazo dc pagamento
8.3.1. O pagamento será efeluado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeio, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA.

8.4. Forma dc pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem dc fomecimento e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi
tos Relativos a Tributos Federais e á Dívida Ativa da União e Previdcnciária. conforme

Portaria PGFN/RFB n" 1751. de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da iiciiante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta
do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da Iici
iante. mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen
tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi
tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen
tar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito cm favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requisítante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requisítante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja opiante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Opiante pelo Simples estará sujeita
a retenção do ÍSSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade
com o ari. 8" do Decreto Municipal n" 116, de 13 dc maio de 2014.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quai.squer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên
cia coniraiual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua
lização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos dc eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-
ratòrios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota FiscalT^atura, terá a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = IxNx VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias enire a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
1 = índice de atualização financeira = 0,00016438. assim apurado;
1 = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual - 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documentols):
9.1.1. Alestado(s) de capacidade técnica fbmecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a ílcilanlc executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. DO SISTEIMA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do for

necimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessida

de, visando minimizar os riscos de dcsaba.stecimcnlo e reduzir os custos necessários.

Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução

significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a op

ção pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato

da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo

assim, a Administração tem a díscricioriariedade de agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos serviços demandados, levando cm consideração o desgaste natu

ral. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para

o atendimento imediato da demanda.

10.2 Das condições c do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
10.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fornecedòr(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que dcverá(ão)
firmar a contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
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10.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito,
pelo Órgão Gerenciador.
14.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
10.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

lOJ.l. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do pri
meiro dia útil subsequente à data de di.vuígação.no Portal Nacional de Contratações Ptj-
blicas - PNCP, prorrogável por igual período.
10.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada á:
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vanta
josos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
10.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.
10.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n°
14.133/21.

10.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

1X. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO "POR ITEM".
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU
12.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorre
rão por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos con
tratos administrativos.

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

I3.I. Devercs e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:
13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante dó contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
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13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;
13.1.4. Comunicar á CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a
execução do objeio;
13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;
13.2. Dcvercs c Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital e Contrato:
13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;
13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessários;
13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;
13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gesiore.s dos Contratos inerentes à execução do objeio contratual;
13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados á CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da llscalização ou o acompanhamento da execução do objeio pela CONTRA
TANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contrato.
13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri
gações por cie assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação:
13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, subordinados ou prepostos.

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
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licilante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
Termo dc Referência.

14.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con
trato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan
do solicitado pela parle durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.
14.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no
prazo dc 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n° 012/2023.
14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contraio ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual penodo, por soli
citação justificada do adjudicalário e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da l.ci n° 14.133. de 2021:
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2Q21 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova
ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na fonna dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n" 14.133/2021.
14.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do caput do art. 124 da Lei n®.
14.133/2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza
do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo òu
culpa:
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando:
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15. l .2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudara licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconfonnidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n." 12.846. de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
15.2.1. advertência;
15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de iO (trinia) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contra
to licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua iutimação.
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15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no an. 156. ̂5". da Lei n." 14.I33'2Q2I.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou cm aceitar ou
retirar o instrumento equivalettte no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida c o sujeitará às pe
nalidades c à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, nos temios do ari. 45. i>4° da IN SF.GES/ME n." 73. dc 2022.
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar c de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo dc responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circimslâncias conhecidos e
intimará o licilante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.1 1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação. e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previi^tas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

16.1. Forma dc seleção c critério de julgamento da proposta.
16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento dc LICI
TAÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo M ENOR PREÇO,
16.2. Forma dc fornecimento.

16.2.1, O fornecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento par
celado".

Avenida .Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-maii: iiifracsiniuirafapi.'dreiras.m.i. uov.br

Página 52 de 104



3^, I pedreiras'ma
Proc. eÍE^lí^íSí—'202^2^

ESI AÜO DO MARANHÃO 1""^
PREFEITURA MUNICIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO
CNPJ: 53.602.9I7/0U0l-22

E-maü: itifrae&iruturüfcjpcdrcíra.^. ma. mv.br

16.3. Exigências dc habilitação.
16,3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial á luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
16.3.1.1. Habilitação jurídica;
16.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
16.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista:

16.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
16.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIIl do art. T da Constituição Federai.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base
em pesquisas dc preços, de acordo com o Decreto Municipal n° 012/2023, que deverá
ser Juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.
17.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art.
24 da Lei n"14.133/2021.

17.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances
gravitem em tomo do orçamento fixado pela administração. Essa medida deve se mos
trar particularmente eficaz quando houver a ocorrência de lances fechado.s, pois, sem as
balizas dos outros licitanies e do orçamento da administração, o competidor deve. Já
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Zyinler e Dios (2014, p. 1
1 7).
17.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-
dade pela Administração, na escolha da contratada que sabendo dos riscos c complexi
dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de
honrar os compromissos assumidos na fase licitatória.
17.2.3. Desta forma e por todo Justificado anteriormente, o orçamento previamente es
timado para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerra
mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati
vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.
17.2.4. ,0 sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto de.sle Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas nõ Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n" 016/2023, Lei Complementar n° 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n" 147/2014, Lei Complementar n" 155/2016, e suas
alterações e demais nomias pertinentes.
18. t. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir molivadamente sobre a
autorização c prosscguimciUu dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
APÊNDICE-A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica,
bem como fornecer informações relevantes para subsidiar o processo licilatório, de
acordo com o documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Infraestrumra e Planejamento e Manifestações de Registro de Preços das Secre
tarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, conforme constam nos autos
Processo Administrativo n" 0403001/2024.

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO
l.l. Registrar de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de
construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identificação da demanda

2.1.1. O iicitante deve proporcionar a entrega de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender necessidades admi
nistrativas da Prefeitura Municipal de Pedreiras, conforme condições, quantidades, exi
gências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas
no Termo de Referência.

2.1.2. No momento da entrega dos itens, os materiais devem está em plenas condições
de uso. As embalagens dos produtos, quando for o caso, devem estar em perfeitas con
dições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a data de validade do produ
to, que deverá ser de acordo com o Termo de Referência, contados a partir da data de
recebimento.

2.1.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensorial de
qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e con
dições do Termo de Referência, que será realizada da seguinte forma: caso sejam apro
vados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em
conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considera
dos em desconformidade.

2.1.4. Todos os itens bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento
deverão estar de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e regula-
mentares porventura aplicáveis.

2.2 Justificativa da necessidade da contratação

2.2.1. A futura aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segu
rança. ferramentas e acessórios, por meio de formação de Registro de Preços é necessá
ria pois o estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitaiório para
celebração de novos contratos. Os materiais aqui elencados foram selecionados pelos
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Órgãos Ordenadores de Despesas, uma vez que, para o contínuo andamento das rotinas
administrativas nos setores vinculados, e também em relação a atendimentos de usuários
e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc), tais objetos comuns
precisam estarem disponíveis, conforme o aumento da demanda nesses setores.
2.2.2. Nessa senda, considerando que os procedimentos licitatórios duram em média três
meses para serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente feito, de modo a
garantir o fornecimento dos produtos citados.
2.2.3. Assim, considerando que a Secretaria Municipal de Infraestnitura e Urbanismo
tem por finalidade básica planejar e executar políticas na Gestão Pública com especial
atenção aos seus setores vinculados, visando o bem comum de interesse social, e por
não possuir armazenamento de produtos e nem abastecimentos próprios, nos usos de
suas atribuições normativas discricionárias e vinculaiivas vem primordialmente pela
necessidade de escolha, no momento em que a administração atribuirá benefícios indi
vidualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos interessados que estejam em
condições de recebê-los, meio que viabilize a aquisição de materiais de construção em
gerai, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para suprir as demandas
das ações promovidas por esta Secretaria e atender as requisições de todos os setores
que compõem sua organicidade estrutural administrativa, destinadas a dar continuidade
a realização de assuntos que constituem área de sua competência legal.

2.3 Resultados almejados
2.3.1. Transparência: O processo licitatório permite que as empresas interessadas parti
cipem de maneira transparente e justa, garantindo que a escolha do fornecedor seja feita
de forma clara e sem favorecimentos.

2.3.2. Melhores preços: Ao abrir o processo para várias empresas concorrentes, a prefei
tura tem a oportunidade de receber propostas competitivas, o que pode resultar em pre
ços mais baixos para os itens adquiridos.
2.3.3. Qualidade dos produtos: Através da licitação, a prefeitura pode estabelecer crité
rios de qualidade para os produtos, garantindo que apenas produtos de boa qualidade
sejam adquiridos para uso nas instituições municipais.
2.3.4. Econoraicidade: O processo licitatório visa a busca pela melhor relação custo-
benefício para a administração pública, assegurando que os recursos públicos sejam
utilizados de forma eficiente e econômica na aquisição dos materiais de construção em
geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios necessários.
2.3.5. Regularidade e conformidade legal: A realização de licitação para aquisição de
bens e serviços é um requisito legal para a administração pública, garantindo a confor
midade com as leis e regulamentos relacionados à contratação de fornecedores

2.4 Contratação e o Planejamento
2,4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de
1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e
está sendo regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo
na construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.
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3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para aquisição dos produtos constantes neste instrumento não há
variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a aquisição de materiais de
construção cm geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA, informamos que o mapa de preços a ser
elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para ítns de
estimativa de valor da contratação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas - DFD e In
tenções de Registros de Preços apresentados pelas Secretarias Municipais e após ser
unificado as quantidades, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem ad-
uiridos:

ITEM DESCRIÇ.ÃO ÜNID QUANT.

D
ALAVANCA, Descrição Técnica, .Alavanca lisa, cm aço r'xl.50M.
possui unia ponta tipo ponteiro e a outra ponta tipo talhadciia.

UNID. 60

2
ARCO DE SERRA AJUSTAVEL, CABO FE-CHADO, ARCO DE 12
POLEGADAS.

UNID, 100

3

ARREBJTE .1/8 Descrição Técnica: 1 Caixa com 1000 rcbitcs, indicado
para fixações cm geral. Possui corpo cm alumínio que confere maior
rcsistcncia à oxidaçâo/eorrosão, c fácil e rápido dc aplicar c proporcio
na alta precisão c rcsistcncia.

UNID. 2.000

BALDE CONSTRUÇÃO, para uso na construção civil e para ativida-
4  dcs domesticas cm geral, material plástíco com alça de ferro, cor prcui. UNID.

Capacidade de 12 litros.
BARRA CHATA Vi Descrição Técnica: A barra chata possui superfície
lisa c sem rcbarbas, o que evita fcrimemos. Fornecido com comprimcn- uiç]p
to dc seis metros, laigiira 1/2" 38,tOmm, espessura 3/l6"4.76mm. mas
sa linear (k^m)1,42, comprimento da barra 6 m. peso da barra 8,5 kg.

UNID.

BARRA CHATA Vi Descrição Técnica; Utilizada pelas scrralherias, a
barra chata c fornecida com comprimento de seis metros c é extrema
mente resistente c versátil. Possui ainda superfície lisa e sem rcbarbas,
o auc evita ferimentos durante o seu manuseio.

BARRA CHATA I Descrição Técnica: Muito utilizada pelas scrralhe
rias. a barra diala c extremamente resistente e versátil. Possui ainda

superfície lisa c sem rcbarbas, o que evita ferimentos durante o seu
manuseio, largura 1. l/4"31,75mm; espessura 1/4 ' 6.35mm; massa
linear (kg/m) 1,58; comprimento da barra (m) 6 ; peso da barra (kg)
0.53

BARRA CHATA 1x3/8 Descrição Técnica: Com 6 metros dc compri
mento. a barra chata serraihcria é bastante solicitada cm projetos dc
estruturas metálicas leves, principalmente dc grades, csquadrias. por-
tòe.s, corrimãos dc escadas, mezaninos. superfície lisa c sem rcbarbas. o
que ajuda a evitar fcrinicnius, largura 25,40 mm, espessura 3/16
4.76mni, massa linear 0,95 kg, comprimento da barra 6 m. peso da
barra 5,7 kg. linear 0.95 kg. comprimento da barra 6 m. peso da barra
5.7 kB.

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Omm Descrição Técnica: CA-
60 possui propriedades dc solvabilidadc em todas as bitolas c apresen
tações. indicado para a produção dc vizotas dc lajes prc-fabricadas.
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Crciiças, armações para tubos, pré-moldados c outras aplicações. É co
mercializado cm rolos dc aproximadamente 170 Kg, esiocadorcs para
uso industrial e feixes de barras retas de 12 metros. Tipo Ca-60, bitola
3/16, pe.so l,8kg, unidade barra, espessura 50 mm, CA -60 C/I2m,
superfície nervurada. ;
BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO 6.3 mm Descrição Técnica; CA-
60 possui propriedades de solvabilidade em todas as bitolas e apresen
tações. Indicado para a produção de vigotas de lajes pré-fabricadas.
trciiças, armações para tubos, pré-moldados e outras aplicações. E co
mercializado cm rolos de aproximadamente 170 Kg. estocadores para
uso industrial e feixes de barras retas dc 12 metros. Tipo Ca-60, bitola
3/J6, peso I.Skg, unidade barra, espessura 63 mm. CA -60 C/I2m,
superfície nerMirada.
BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO R.Oinm Descrição Técnica: CA
SO c fornecida com a superfície nervurada. para dar mais aderência ao
concreto, cic se diferencia dos vcrgalhòes comuns porque traz benefí
cios incorporados, como a capacidade de solda a topo (para diâmetros
de I0a40mm), são fornecimento em barras retas de 12 metros c con
tam ainda com rigoroso controle dos diâmetros. Produzido rigorosa
mente dc acordo com as especifícaçôcs da norma nbr 7480; categoria
Ca-30 com superfície nervurada; dimensões bitola: 5/16" espessura: 80
mm.". Tipo Ca-50, c/12 m. t^eso 4,7 kg. unidade barra
BISNAGAS, corante líquido dc 30ml tipo bísnaga, cores variadas.
Pigmcnto corante dc alto poder dc tíngimcnto c resistência, para colorir
tintas à base d'água
BOTA DE BORRACHA (SETE LÉGUAS OU SIMILAR) material

totalmente emborraçhado dificulta a entrada de água. Possui um salto
estratégico dc 2 centímetros. Tamanho: Vários Tamanhos.
BOTA COURO SOLADO DE BORRACHA Bota de segurança em
couro. Ideal para construção ctvil ou serviços gerais. Biqueira de poll-
propileno. Fechamento em elástico nas laterais.
BROCAS PARA METAL I A 10 MM (JOGO).
BROXA P.ARA PINTURA, Broxa com cabo plástico e monofilamento
bicolor. Broxa retangular Corpo produzido em plástico dc alta resistên
cia Ccrdas produzidas cm monofilamento bicolor Comprimento: 19,5
cm Largura: 15 cm Altura: 5.6 cm.
BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 10 Descrição Técnica: Medi
da parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimento 65 mm, cabeça sextavada,
bucha material de nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa dc tamanho
02 mm a 10 mm, cabeça chata, tipo dc fenda n°IO simples, material
aço/polielileno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 12 Descrição Técnica; Medi

da parafuso diâmciro 6,lmm, comprimento 65 mm, cabeça sextavada,
bucha material de nylon 10 mm. urabamento zincado, faixa de tamanho
02 mm a i O mm, cabeça chata, tipo de fcnda n"! 2 simples. Material
aço/políctilcno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 6 Descrição Técnica: Medida
parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimento 65 mm, cabeça chata, bucha
material dc nylon lOmm, acabamento zincado, faixa de tamanho
02nim à lOmm, cabeça chata, tipo de fcnda n°6 simples, material

UNID.

UNtt).

UNID.

PARES

PARES

CONJ.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020- Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-niail: infracstiunirafeocdreiras.ma.uov.br

Página 57 du 104



PEQR£IRAS/MA ^

I /202 I

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITÜIU M UNICIPAL DE PEDREIRAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: iuíVaesiniluraiia.pedreiras.ma,uov.br

aço/polictileno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros, lar
gura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00 gra-

BÜCHA COM PARAFUSO FENDA.N® 8 Descrição Tccnica: Medida
parafuso diâmetro 6,1 mm. comprimento 65 mm, cabeça sextavada,
bucha material de nylon 10 mnii acabamento zincado, faixa de tamanho
02 mm à 10 mm, cabeça chata, tipo dc fenda n®8 simples, material
aço/polietileno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, coraprimcnto 1.40 centímetros, peso 73.00

CADEADO 30 mm Descrição Técnica; Tamanho 20 mm, utilização
caixa correio, registro luz, jajielas, portões, cliavc standard, material
corpo laiào maciço, material da haste aço.
CAIBRO DE 5cmx7 Descrição Técnica: Produto caibro, material ma- |
deira pinus. Altura 50 cm. largura 57 cm. comprimento 5,40 m, dimen-
sào 50x57 cin, peso do produto 5.985 Kg.
CAL DE PINTURA BRANCO. SACO 5KG
CANALETAS ADESIVO, Canalela para cabeamento elétrico com
adesivo fita dupla face e divisória, Tamanho: 20x 10 mm Comprimen-
to: 2 Metros,
CANTONEIRA V* Descrição Técnica: Perfil metálico soldável cbas-
tante usado por serraiherias para a fabricação de estruturas metálicas,
como telhados, grades, portões, esquadrias, corrimãos de escadas e
mczaninos, e lambem pela indústria ctn geral. Largura (cm): 2, Com-
primcnto (cm): 300.
CAPA DE CHUVA FORRADA COM CAPUZ Descrição Técnica:
Capa de chuva forrada fechamento frontal através de botões de pressão
na cor amarela, ideal para; proteção do usuário contra intempéries
(chuva), indicado para serviços e atividades externas ou atividades que
envolvam fespingos de água.
CARRETILHA PARA PORTÃO TAM.ANHO GRANDE Descrição
Técnica: Manivela com infinito anti reverso, carretei de duralumínio

aliviado, chassi em alumínio c laterais cm fibra dc carbono, coroa em

duralumínio, manivela dc carbono, guia dc linha revestido cm titânio,
freio e botão do controle dé arremesso com rcgulagem ponto a ponto
finai sonoro do freio, sistema de freio centrifugo com regulagem exter
na, super freio com 6 arrue-las: 3 de carbono + 2 de aço inox + 1 dura
lumínio. freio: 141b / 6,35kg 10 rol de csléras + l rol. rolctcs, relação dc
recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [ipi]; 89 cm, capacidade de
linha 0.30mm l3Qm, peso: 162g.
CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO MÉDIO Descrição
Técnica: Manivela com infinito anti reverso, carretei de duralumínio

aliviado, chassi cm alumínio c laterais em fibra dc carbono, coroa em

duralumínio, manivela dc carbono, giila de linha revestido eni titânio,
freio e botão do controle de arremesso com regulagem ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema de freio centrifugo com rcgulagem exter
na, super freio com 6 anuc-las: 3 de carbono + 2 dc aço inox + 1 dura
lumínio. Freio: 141b / 6,35kg 10 rol de esferas + 1 tol. Roletcs, relação
de recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [IPTJ: 89 cm, capacidade
dc linlia 0.30nim 130m. peso: 150g.
CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO PEQUENO Descrição
Técnica; Manivela com intlnito anti reverso, carretei de duralumínio
aliviado, chassi cm alumínio é laterais em fibra dc carbono, coroa em
duralumínio. manivela de carbono, Ruia de linha revestido em titânio.
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freio c tmtào do conirolc de arremesso com regulagem ponto a ponto
final .sonoro do freio, sistema de Ircio centrifugo com regulagem exter
na, super freio com 6 arrudas: 3 de carbono + 2 de aço inox + 1 dura-
luminio. Freio: 141b /6,35kg 10 rol de esferas + 1 rol. Rolcics, relação
dc rccolliimcnto: 8.3:1 recuperação por volta [IPT|; 89 cm. capacidade
dciinha0.30mm I30m,peso: 120b.
CARRO DE MÃO. Capacidade - 50 litros. Pneu de câmara 3.25 x 8.
Caçamba metálica arredondada com dimensões (Comp. x Larg. X Alt.):
810 X 650 X 190 mm; Corpo cm aço tubular com 1460 nun dc compri-
mcnio-

CERÁMICA PARA PISO PEl-5 CLASSE A. Largura 51.5 cm. com
primento 51,5 cm. espessura 7.2 mm.

CERAMICA PARA REVESTIMENTO PEI-4 CLASSE A, Dimcnsio

61 X 61 cm.

CLIPS: p/ fixação dc cabo dc aço 1"

CLIPS; p/ fixação de cabo de aço alma dc fibra DN 1 Omm - (l /2"

CHAPA DE AÇO 22 GALVANIZADA IX2 Descrição Técnica: Cons

trução civil c nas indústrias aucoinobílisiíca e de utilidades domésticas.
Bitola 32 gsB espessura 0. 30 mm. peso kg/m'2,40.
CHAPA ZINCADA 22 Descrição Técnica: Constnição civil c nas in
dústrias automobilística e dc utilidades domésticas, composição aços

16 planos laminados a frio que passam pelo processo dc cobertura dc zinco
por imcrsão, e.spessura: de 0.3 mm a 3,4 mm; peso: dc 2,4 kg/m' a 27,2
ku/m'.

PICARETA CHIBANCA, Possui lâmina de tamanho 4 em aço carbono
17 forjado. Possui olho oval de 70x45 milímetros c cabo de 90 centímetros UNID.

em madeira envcriiizada,
COLA DE CONTATO FORMICA 2.8kg Descrição Técnica; Compo
sição: Borracha dc poiicloropreno, resinas sintéticas, solventes aroniáti-
cos c alifáticos; peso liquido: 2,8 kg, liquido opaco dc média víscosida-
de, no cor bege leiioso. o rendimento dependerá das siípcrficíes c do

jg tipo dc aplicação, ex.: na aplicação com espátula dentada, sobre agio- UNID
mcrado ou madeira, o rendimento d de 270 a 400 g/m', incluindo as
dun-s superfícies, tempo de secagem: 15 a 30 minutos, variando dc
acordo com as condições dc temperatura, umidade relativa do ar e cir
culação do ar no ambiente; tempo total de cura: o tempo de cura total é
dc 7 dias:

COLHER DE PEDREIRO N° 10 Descrição Técnica: material: aço sac
5160 tratamento: temperado e revcnido dureza: 45 a 55 lirc, acabamen
to: polido proteção: verniz, colher inteiriça sem solda cabo dc madeira
acabamento: lixado orolecão: vcmij.

COLHER DE PEDREIRO N° 8 Descrição Técnica: Material: aço sae
5160 Tratamento: tempeiado c revenido dureza: 45 a 55 lirc, acabamen
to: polido proteção: verniz, coiber tniciríça sem solda cabo dc madeira
acabamento: lixado nrolecão: verniz.

CORDA DE NYLON DE 5/8 POLEGADA Descrição Técnica: diâme
tro (polegada) 5/8; resistência mínima (kgf) 2257, metros por quilo 8
mm. peso por rolo 26 kg.
DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERA-MICA (CARRETI-

LHA) Descrição Técnica: capacidade máxima dc corte: 900 mm. espes
sura máxima dc corte: 12 mm. peso líquido: 9.7400 kg, peso bruto:
10,0000 kg. metragem: 0,032400 ni3, dimensões produto (compr. x
larg, X alt,): I .fl40x 205x 91 mm, dimensão extra a: 205.0 mm. imenso
extra b: 91.0 mm. dimensão extra c: t.040.0 nun.
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DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERA-MICA (PINO) Descri
ção Tccnica: Suporte de alumínio paru maior durabilidade com travas
para o carro alça de Irarusportc para fácil manuseio c mobilidade, cabo
ergonômico; pino de corte substituível; peso: 4800g; capacidade de
corte (cm): 632; largura (mm): 173; altura (mm): 110,
DISCO DE CORTE INOX 7 Descrição Técnica; Aplicações em tubos,
chapas, perfis barras, tamanho: 7" (115 mm) "fiiro: 7/8" (22,23 mm;
"espessura: 1/16" (1,6 mm)

DOBR ADIÇA SIMPLES, pino simples Medida da dobradiça (pol):
1/2" Matcriat/acabamenio da dobradiça: polida Conferindo maior resis
tência à oxidação/corrosão Indicada para fixação cm portas, janelas,
entre outros.

ENXADA: estreita 25 x 23 cm. Possui olho de 38 mm de diâmetro,

cabo dc 145 cm.

ESMALTE SINTÉTICO 3.600 ML. MARFIM Descrição Técnica:
Galão 3,61 até 50m' por de mão; quarto 0,91 até 12m' por dc mão, seca
gem no loque: 4 horas, entre dc mãos: 12h finai: 24h, cor branco, 3.600
ml.

ESPATULA lOCM Descrição Tccnica: Espátula rígida com cabo de
madeira, fabricada cm aço carbono dc alta qualidade, cabo produzido
com madeira de origem renovável, ótimo acabamento, pintura envemi-
zada garante maior resistência à peça. Utilizada em raspagcm dc tinta,
cimento c outros resíduos também na aplicação de massa corrida: largu
ra da lâmina; 10 cm; comprimento total: 260 mm.

ESPÁTULA 4 CM Dc.scrição Técnica: Espátula rígida, cabo dc madei
ra dc 105 uun, além dc ter uma excelente resistência, c produzido com
madeira dc origem renovável, fabricada em aço carbono especial de alta
qualidade, pintura envcmizada garautindo maior resistência à peça,
utilizada especialmente, na raspagcm de tinta, cimento e outros resí
duos também é utilizada na aplicação dc massa corrida, dimensões:
comprimento: 255.0 min: comprimenío útil: 133,0 mm; largura: 4 cm
ESPÁTULA 8 CM Dcscriç.ão Técnica: Espátula rígida com cabo de
madeira, fabricada cm aço carbono dc alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura envcmi
zada garante maior resistência a peça. Utilizada cm raspagcm de tinia,
cimento c outros resíduos também na aplicação dc massa corrida; largu
ra da lâmina: 8 cm; comprimento total: 260 mm

FAC.AO RABO DE GALO DE 12 Descrições Tccnica: Material cabo
dc madeira longo lamina de aço temperado, medidas a x 1 x c: lamina
13 polegadas = 32 cm, comprimento total 62 cm, capacidade (I). (kg)
ou (voltagcm) rabo dc galo.
FECHADURA DE PORTÃO Dc.scvição Técnica: Acionamento manual
3 chaves para abertura através dos cilindros externo c interno, cilindro
fixo com 40 mm dc comprimento; material aço plástico abs c latão,
manual, certificado de garantia, 3 chaves, gabarito, bocal c suporte com
rnlcic, ajustes na pressão da mòla.' Freqüência 50/60 hz; alimentação 12
V (tra-400 ou sistema lidl eompntivél) consumo 15w. Dimensão da
embalagem 1 18xl03xl6ümm, pcsol. 60 kg.

FECHADURA INTERNA-EXTERNA INOX POLIDO Descrição
Técnica: Maçaneta 454 , material: inox polido, uso: porta inicma sl2-
cvo 55, espes.sura dc porta mínima 3n:nm e máxima 40mm, fechadura:
tipo; externa.

FIBRA DE VIDRO Descrição Tccnica: Alta resistência ,i ruptura, bai- '
xissima porccntaccm dc aloneamcnio c boa estabilidade dimensionai '
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com variações Icrmicas {cm comparação à tela metálica), baixo peso
(I /4 dü aço), não conduz eletricidade, não é corrosiva, iransparòncia
magnótica, proporcionam excelente performance, grande agilidade e
alta facilidade .às aplicações c maleabilidade são as principais proprie
dades da (ela de fibra de vidro estrutural

FITA ZEBRADA, Fita para sinalização e segurança produzida a partir
de um filme dc polictilcno de baixa densidade sem adesivo, com espes
sura de 0,03 mm. Impresso em duas cores c colocada num tubctc dc
Dapclão com diâmetro dc 70 mm.

FORMIGA 3.08X1, 25M 08 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni
ca: Cor gelo 1106; dimensão; 3.08 x 1,25; espessura: O.Smm; acaba
mento: bríliiantc.

FORMIGA 3.08X1,25M 13 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni
ca: Cor: preto 1)21, dimensão: 3.08 x 1,25, espessura: 0,6mm, acaba
mento: brilhante (br).

FÜRADEIRA DE IMPACTO S/8 900 W GSB 30 -2 POTÊNCIA 220

V Descrição Técnica Potência; 500 freqüência; 50/60 hz. mandril dc
3/8" - 10 mm, potência 220v: rotação: 3000 min-l / rpm. Impactos:
48000 ipm. corpo e botões injetados, cabo elétrico dc 1,8 m com pluguc
ccrtiticado pelo innictro. ; i
JANELAS EM ALUMÍNIO DE VIDROT.OI) X 1.00 MTS

JANELAS EM MADEIRA 1.00 X I.OO MTS

JOGO DE CHAVES DE ANEL COMBINADAS 6 A 22 MM COM 12
PEÇAS Descrição Técnica: Jogo de chaves combinadas é composto por
12 peç.is feitas cm aço resistente, indicadas para apertar e frouxar para
fusos ou porcas com perfil quadrado ou scxtavado. Conta com um lado
fixa c a outra estreia, possibilitando aplicações em locais dc difícil
acesso. Composto por 12 peças; medidas das peças: 6-7-8-9-10-
]l-]2-13-l4-!7-19 - 22mm, para uso profissional c doméstico.

KJT SERRA COPO DÍAMANTADO CON-CRETO Descrição Técni
ca: Kit serra copo intcrcambiàveis de tungstênio com 6 peças, medidas
33m m.53mm, 67mm ,73mm para uso cm furadciras. Facilita a instala
ção dc; sanitários, revestimentos, condutores elétricos, canos c tubula
ções, dutos, aparelhos elétricos, aparelhos dc ventilação, encanamentos.
Aplic.ições. aglomerados, alumínio c laminados diversos, amianto,
alvenaria, ardósia latão, zinco c cobre fibra de vidro, azulejos, mármo
res, cerâmica, tijolos c madeira c outros.

LÁPIS DE CERA ESTACA Descrição Técnica: Estaca de cera, não
tóxico, não mancha as mãos, ideal para marcar e escrever cm madeira,
couro, borracha, cimento, mármore, granito, embalagem contém 12
unidades.

LÁPIS PARA CARPINTEIRO Descrição Técnica; Comprimento do
lápis puro carpinteiro: 178.0 mm. largura do lápis para carpinteiro: 10.0
mm, espessura do lápis para carpinteiro: 6.0 mm.

LIMA 4" 3 LADOS Descrição Técnica: Para afiação de enxadas, ma
chados. foices, serras c especialmente para facões (no cone dc cana) c
outras ferramentas agrícola.s. possuem picado simples nas faces e nas
bordas, tipos de pic.ado: murça; bastarda; picado simples de limas me
cânicas; içado duplo dc limas mecânicas. Comprimento da lima 4
";largiira6,5 mm; comprimento 150 mm, espessura 6,35 mm; material
da ferramenta metal. Tipo de material da ferramenta aço carbono.
LIMA PARA SERROTE Descrição Técnica: Comprimento da lima 4 "
largura 6.5 mm. comprimento 150 mm, espessura 6,35 mm, material da
fciTanicnta aço carbono, uso indicado para afiação de serrotes.
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LINHA PARA PEDREIRO 100 m Descrição Técnica: A linha para
pedreiro I OOmt trançada polibcl c uma ferramenta muito útil na cons
trução civil, fio para alinhamento, modelo trançado, comprimento 100

UNID.

LIXA 100 Descrição Técnica: Lixa ferro ii° 100 preta da 3m é perfeita
para utilização principalmente em lixamcnios de metais, manutenção,
limpezas, pinturas, cm operações manuais e em ferramentarias. Produto
desenvolvido com costado de pano de extra resistência c mineral óxido
de alumínio marrom, que garante excelente rendimento e durabilidade.
Uma ótima opção para operações manuais e em equipamentos portáteis
que vão do de.sbaste ao acabamento- Largura (cm); 22,5; Comprimento
(cm): 27.5; peso (kg):0,()30.

LIXA 80 Descrição Técnica: A lixa massa n" 80 vermelha foi deseti-
volvida para operações de desbastc c acabamento principalmente na
construção civil, no lixamento de rebocos, argamassas, gessos e pintUr
ras de paredes em geral. Produto..possui boa flexibilidade, maior poder
de corte c alta resistência à fratura e ao desgaste. Largura (cm): 22,5;
comprimento (cm): 27. 5, peso (kg): 0,030.
LIXA PARA FERRO Descrição Técnica; Utilizados em operações dc
desbastc e acabamento dc superfícies metálicas c outros materiais, na
linha profissional. Suportam grandes esforços e pode ser aplicada tanto
cm lixamento manual quanto com máquinas para lixamento vibratórias,
onde a folha é cortada c encaixada na máquina. Lixa de pano modelo
k246 . Tamanho da lixa 225x275 mm. Grão ou grana 100, tipo dc mate-
rial do grão óxido de alumínio.
LIXA PARA MADEIRA Descrição Técnica: A lixa madeira n° 150 i
amarela da 3m é um produto perfeito para utilização principalmctUe no
lixamento dc madeiras em geral ou seus revestimentos e também no
lixamento dc tintas, massa corrida e rebocos de paredes, alcin dc ter
uma ótima flexibilidade. Produto desenvolvido com costado de pa-pel e
mineral óxido de alumínio marrom, ideal para operações manuais e em
íixadciras portáteis oscilantes. Largura (cm): 22,5; comprimento (cm):
27,5; peso (kg); 0,030.
MADEIRITE 10 MM Descrição Técnica: O madeirite c uma chapa
muito utilizada em construção civil, também conhecido como compen
sado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura; 10 mm. peso: 14.2 kg.
MADEIRITE 12 MM Descrição Técnica: O madeirite c uma chapa
muito utilizada em construção civil, também conhecido como compen
sado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura: 12inin;pcso: 14.2 kg.
MADEIRITE 14 MM Descrição Técnica: O madeirite é uma chapa
muito utilizada ctn construção civil, também conhecido como compen
sado, e há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros: espessura: l4mm:pcso: 14,2 kg.
MADEIRITE 16 MM Descrição Técnica: O madeirite c uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como compen
sado, e há vários tipos com finalidade diferentes. Tatnanho: 2,20 x 1,10
metros: espessura: 16 mm; peso: 14,2 kg.
MARRETA DE BORRACHA TAMANHO MÉDIO Descrição Técni
ca; Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana e a
outra abaiilada; cabo de madeira auto fixável. utilizados no assentamen

to dc pisos, basaltos, pneus e outros materiais que não podem ser dani
ficados. as ferramentas são produzidas c testadas conforme normas
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específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm; altura
120 mm; dimensões 120.0 mm.

MARRETA DE BORRACHA TAMANHA PE-QUENO Descrição
Técnica: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana c
a outra abaulada; cabo dc madeira auto fixávcl., utilizados no assenta
mento de pisos, basaltos, pneus c outros materiais que não podem ser
danificados, as ferramentas são produzidas e testadas conforme normas
especificas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm; altura
120 mm; dimensões 064.0 mm.

MARRETA I KG COM CABO DE MADEIRA.

MARRETA DE 1/2 KG COM CABO DE MA-DEIRA
MARTELETE DEMOLIDOR A GASOLINA 1.7 KW S5J 52CC Des

crição Técnica: Tipo dc motor dois tempos cilindro único; cilindradas
51 cc; combustível gasolina misturada (251); capacidade mixima do
tanque dc combitstívcl 1.7 I. potência máxima c velocidade
1.7w/6500r/min. torquc máximo c velocidade 2,5n.m/50ü0r/inin; taxa
dc consumo 0.8 l/frcquência de impacto 700-1500 bpm; força do im-
oacto 25-55 i; oeso 20.50 ka

MARTELO UNHA DE 23 MM COM CABO DE MADEIRA POLIDO

MASCARA DESCARTÁVEL USO GERAL (3m ou similar). Sistema
Antiembaçante: evita o embaçamento dos óculos de segurança, com
tratamento eletrostático - fácil para respirar com alta capacidade dc
retenção de partículas.
MASSA ACRÍLICA 18L Descrição Técnica: Embalagem 18 litros,
rendimento até 50 a 60 m' / demão, diluição pronta para uso, secagem
ao lo-quc 40 minutos, composição química resina á base de dispersão
aquosa de polímeros estireno acrílica, cargas minerais inertes, hidrocar-
bonctos alifáticos. utilização indicada para uniformizar, nivelar e cor-
rigir pequenas imperfeições em superfícies internas,
MASSA CORRIDA PVA LATA 18 L Descrição Técnica: A massa
corrida coral tem alto poder de enchimento, elevada consistência, ótima
aderência, além de secagem rápida c baixo odor. indicado para ambien
tes internos é cretnosa, fácil de aplicar e lixar, econômica e resistente, o
trabalho dc pintar paredes fica muito mais prático e protegido com a
utilização da massa corrida pva . Largura (cm): 23 Peso (kg): 27; altura
(cm): 35; 18 litros
METALON 15X15 Descrição Técnica: Tubo mctalon 15x15, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 5 mt
de comprimento c necessita fazer pendurais/eslirantc. a instalação com
mctalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, cconoitiia. praiicidade de
instalação c manutenção.

METALON 20X20 Descrição Técnica: Tubo mctalon 20.x20, indicado
para instalação dc Forro pvc cm ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), saradas, beirais, clínicas, lojas, até 5 mt
de comprimento c necessita fazer pcridurais/estirante.a instalação com
mctalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade dc
instalação c manutenção.

METALON 30X20 Descrição Técnica: Tubo mctalon 30x20, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 6 mt
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dc comprimento e necessita fazer pendurais/csiiran[e.a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticldade de
instalação c manutenção.
METALON 50X30 Descrição Técnica: Tubo metalon 30.x50, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 6 mt'
de comprimento e necessita fazer péndurais/estirante.a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação e manutenção
METALON 40X20 Descrição Técnica; Tubo metalon 40x20, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lojas, até 7 mt
dc comprimento c necessita fazer peiidurais/estiranic.a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação c manutenção

METALON 50X20 Descrição Técnica: Tubo metalon 50x20, indicado
para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lojas, até 8/
mt de comprimento e necessita fazer pendurais/eslirantc.a instalação
com metalon galvanizado, não propaga fogo. resistente a umidade,
dispensa pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, prati-
cidade dc instalação e nianutenç.ão
ÓCULOS - EPI, Haste com comprimento regulável. Tratamento anti
risco e antiembaçante. Lentes filtram 99.9% da radiação UVA e UVB.
Confeccionado cm oolicarbonato óntico.

PÁ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA 71 CM

PARAFUSO COM BUCHA N^fi

PARAFUSO MÁQUINA 16 X 35 MM.
PARAFUSO ROSCA SOBERBA 3/8 Descrição Técnica; Material do
parafuso sextavado - polegada, aço baixo teor dc carbono. Acabamento
do parafuso sextavado: zincado, "diâmetro do parafuso sextavado (pol);
3/8". "medida do sextavado do parafuso sextavado (pol): 9/16
".comprimento do parafuso sextavado (mm):8,0,0 mm.

PINCEL PARA PINTURA 1 Descrição Técnica: Tamanhos e medidas
I  I /2" composição tríncha média, cabo dc plástico, formas dc utilização
pintura cm geral

PLAFONIER COM BOCAL E-27

PORTAS DE COMPENSADO 70 X. 2.10

PORTAS DE COMPENSADO 80 X 2.10

PORTAS DE COMPENSADO 90 X 2.10

PREGO 2 % 10

PREGO 2% 12

PREG03X8(19X36)

PREGO 4 X4 (23X45)

PREGO 4 X5 (22X45)

RÉGUA DE ALUMÍNIO PARA PEDREIRO COM 2.00 METROS
RESINA POLIÉSTER PARA FIBRA DE VI-DRO Descrição Técnica:

UNID,

UNID.
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Manta fibra dc vidro SOO g / I kg; resina poliéster laminaçào manual I
kg / 2 kg. il reparo ideai para peças construídas cm fibra dc vidro, (ais
como: caixas d água; Piscina, para-choqucs dc fibra dc vidro, revesti
mentos cm geral (madeiras) c outros.
RISCADEIRA DE CERAMICA TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: Suportes dc alumínio para maior durabilidade com travas para

03 o carro; alça dc transporte para fácil manuseio c mobilidade; cabo ergo
nômico; pino dc corte substituível, dimensões: comprimento: 642 mm;
largura: 205 mm; altura: 119 mm.

RISCADEIRA DE CERAMICA TAMANHO MEDIA Descrição Téc

nica: Suportes dc alumínio para maior durabilidade com travas para o
carro; alça dc transporte para fácil manuseio c mobilidade; cabo ergo
nômico; pino dc corte substituível. Dimensões: comprimento: 642 mm;
largura: 220 mm; altura: 129 mm.
SERRA CIRCULAR, Polcncia nominal absorvida: 2000W. Diâmetro

do disco dc serra: 184nim. N" de rotações cm vazio: 5.300 - 5.300

r.p.m.. Peso: 5,7 kg. Diâmetro interior do furo do disco dc serra:
5.9mm.

SERROTE PRATA 22 Descrição Técnica: Serro-tc robusto, lâmina
mais cslicita e espessura dc O.SOmm, cabo dc madeira com trás parafu-

11 sos. garantindo maior firmeza no corte, possui 7 dentes por polegada,
tamanho: 22". aplicação para madeiras mais duras permitindo um corte
com qualida-de, precisão e um bom acabamento.
SILICONE 280 GR Descrição Téctdca: Cartucho: 300 ml sachc: 591
ml - cores: branco c preto. Foram especialmente desenvolvidos para
vedar lodo.s os tipos dc superfícies lisas, porosas e a maioria dos subs
tratos utilizados na construção civil, tais como: chapa de alumínio,
vidro comum, laminados e temperados, metais, plásticos, madeira,
espelhos alvenaria e concreto.

SOLVENTE Descrição Técnica: É recomendado para a limpeza c de-
scngordura mcnto de todo o equipamento elétrico, indistiniamcrue cm
corrente alterna ou continua, eliminando facilmente resíduos dc carvão

humidadc em quadros distribuidores de corrente, motores elétricos,
cabines dc alta tensão, geradores, sinais de tráfego, máquinas industri
ais, etc. aspecto liquido; cor incolor; densidade 1,040 kg/dm3 30 gra
mas; índice dc rcfraçào 1.447 - 1,457; rigidez dicictríca > 35 kv.
TÁBUA 30X2. 5 CM Descrição Técnica: Tabuadc 30x2,5 cm dc es
pessura, comprimento 3 m. produto usado para marcenaria.
TÁBUAS GUIAS 15X540 CM Descrição Técnica: Largura dc 15
centímetros, espessura dc 2.5cm comprimento de 2,70 c 5,40 metros.
Produto usado para marcenario.

Tallindcirn chata 10"

TELHA DE ZINCO GALVANIZ.ADA 6,20 iii Descrição Técnica: A
telha galvanizjida c uma espécie dc cobertura que possui uma excelente
rcsislcncin a ocasiões relacionadas a sol, tempestade c ventos. Também
conhecida como telha dc l aluminio, a telha galvanizada apresenta uma
ótima relação de custo benefício para o cliente. Por ser feita dc um
material leve. a telha galvanizada dificilmente irá demonstrar algum
tino de problema no momento de sua montagem.

TINTA ÍMPERMEABILIZANTE PARA TE-LHAS

TINTA LÁTEX 18 L AMARELO OURO descrição técnica: Aplicação
rolo dc lã, pincel ou irincha. Pistola: diluir com 40 por cento de água
com pressão entre 2.2 c 2.8 kgf/crn2 ou 30 a 35 íbs/pol2. Superfície:
massa corrida ou acrílica, baixo odor. Material: vinil c acrílica cor:
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amarcto-oiiro embalagem: lata altiira (cm): 35 comprimentos (cm): 24
larguras (cm): 24 pesos (r): 24876 acabamentos: fosco.

TINTA LÁTEX 18 L VERDE descrição técnica: Aplicação rolo dc 13,
pincel ou (rinclia. Pistola: diluir com 40 por ccmo dc água com pressão
cnirc 2,2 c 2.8 I(gf/cm2 ou .30 a 35 ibs/pol2. Superfície: massa corrida UNID
ou acrílica, baixo odor. Material: vinil e acrílica cor: amarclo-ouro

embalagem: lata altura (cm): 35 comprimentos (cm): 24 larguras (cm):
24 pesos (ü): 24876 acabamentos: fosco.
TII^A LÁTEX 18 L BRANCO Descrição Técnica: Permite uma di-
luiçào dc 50 com água. proporcionando mais rendimento, ótima cober*
tura. alta resistência e acabamento fosco avcludado. Altura 34.90 ccm UNID.

tíinctros: largura 24.00 centímetros: comprimento 24.00 centimciros;
peso 27.59 ouiloerama.

UNID

TINTA LÁTEX 18 L AZUL Descrição Técnica: E indicado parasupcr-
ficics de massa corrida ou massa acrílica; reboco, blocos dc concretos,

gcsso. fibrocimcnto ou concreto e também rcpintura. c um produto que
deve ser aplicado cm parcde.s interiores, cor vermelho paixão, peso
liquido 18 li-tros. acabamento fosco, rendimento 280m' por dcmão.
TINTA SEMI BRILHO 18 L. BRANCA Descrição Técnica: Pinta até *
8 mVl tempo de secagem ao loque: 30min entre demãos: 4h final: 4h
número de demãos 2 a tinta semi brilho da corai, oferece brilho mais

duradouro c na medida certa. Uma lata dc 181 rende até 275m4 Especí
fico para região sul, norte e nordeste. Destaques do produto informa
ções técnicas ajuda dc especialistas alta durabilidade lavávcl alta resis-
icncia.

TRENA DE 5 METROS Descrição Técnica: Caixa anatômica, com
trava, sistema amortecedor dc impacto, fita amarela graduada cm mili-

24 metros e polegadas, largura 19 mm ("3/4"), acabamento fosco que cviia
reflexos cm trabalhos externos, freio auxiliar da fita que evita que esta
ricoclietcic ao ser liberada a trava com mola potente.

25 TRINCO COLONIAL 9CM

TRINCO DE BOLA, Maçaneta Modelo bola. resistente, robusta, adap
tável cm qualguer tipo de fechadura.

VERGALHÂO LISO 3/8 Descrição Técnica: Vergalhão redondo cobre
3/8 (9.52mm) c/ 50 cm - rS 25 barra redonda vergalhão alumínio 3/4
pol. (1.9cm) c/ 50cm; diâmetro: 3/8" polegada =
(9,52mm)coraprimcnto; 50 cm, pode conter alguns riscos superficiais,
pode ter uma pequena variação nas medidas intbnnadas, pode ter uma
pequena variação no corte ísobrc metal).

VERGALHÃO LISO 5/16 CA 50-8.00 mm-12,00 mm Descrição Téc
nica: Ca-50 são fornecidos com a superfície nervurada. para dar mais
aderência ao concreto, clc sc diferencia dos vergalhòes comuns porque
Iruz benefícios incorporados, como a capacidade de solda n topo (para
diâmetros de 10 a 40 mm), são fornecimento em barras retas de 12
metais. Diâmetro do pino dobia 180° (mm) 4x dn; diâmetro nominal
(mm) 8.0; limite resistência (mpa)l,l.O ty; massa nominal (kg/m)0,395:
resistência de escoamento (mpa) 500.

ZARCÃO PARA FERRO 18 í Descrição Técnica: Acabamento aceti-
nado demãos 1 dcmão, embalagem litro 900 ml. galão 3,6 1. rendimento
: 900 ml: até 1 1 m' por dcmão, 3,61: ale 44 m- por demão secagem: ao
toque: 30 minutos entre demãos: 8 horas final: 18 horas.

AREIA LAVADA POR METRO CÚBICO, utilixada para fazer con-
30 creio em geral, também pode ser utilizada para fazer o chapisco, como

em muros c i^arcdcs externas. É ideal para a mistura na massa de ci-
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mciKo. Também é a mais empregada como agregado miúdo na constru
ção civil para fabricação de concretos c assentamentos de tijolos em
paredes que serão rebocadas.
BRITA N" 01, utilizada em obras e construções na produção de eoncre-
tos e argamassas para vigas, lages, calçadas c acabamentos.
CIMENTO DE 50 KG. Descrição Técnica: Cimento para uso geral,
com secagem rápida o alta resistência. Muito versátil, pode ser utilizado
da fundação ao acabamento na o.bra. Ideal para: Reboco, Concreto
Convencional. Contrapiso c Lajes.
.ARGAMASSA AC2, colantc de secagem rápida, embalagem c/ 20 kg,
p/ áreas internas c externas, aplicação piso sobre piso, composto de
cimento, areia quatzosa. aditivos especiais e polímeros.
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Descrição
Técnica: Ideai para assentamentos c revestimentos de blocos cerâmicos
tanto para áreas internas, quanto para áreas externas, rendimento de
blocos cerâmicos - rende de 0,75 a I, m^/saco de 20 kg blocos dc con-
creto - rende de 0.9 a 1,3 mVsaco de 20 kg.
GRAMA Descrição Técnica: Cor verde brilliantc - verde magenta.
Altura do fio: 30 mm; tipo de base: tela mista (polipropileno + algodão)
com super látex; comprimento do rolo: 20m; largura do rolo: 2m; diâ
metro do rolo: 0,6m peso do rolo: 80 kg;'m' por rolo: 40in-;n° de pontos
por m': 11.400 pontos, espaçamento: 15 mm.
TUOLO CERÂMICA 8 FUROS Descrição Técnica: Tijolo 9x19x29,
quantidade por m': cutelo: 25; deitado 50: peso aproximado: 2.450kg.

4.2. Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalis-
ta, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade
conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das
Secretarias Municipais requisitaiiles e órgãos a elas vinculados, no de 2024.
4.3. Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala,
porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem cotados, melhor será o seu
valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente
se empenhará a quantidade de materiais de construção em geral, equipamentos dé segu
rança, ferramentas e acessórios a serem contratados

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTI
FICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. Os produtos elencados neste processo administrativo são classificados como bens
comuns, onde cm ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar de
preços.

5.2. A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição de materiais

de construção em geral, equipamentos dè segurança, ferramentas e acessórios, para

atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo

de venda materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e

acessórios.

5.3. Para que a Prefeitura Municipal de Pedreiras atenda toda a demanda no âmbito da

Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de uma ampla gama de
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materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios,

visa as possibilidades a partir dos preços praticados no mercado considerando a nossa

disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários:

5.3.1. Adquirir todos os materiais de construção, equipamentos de segurança, ferramen

tas e acessórios necessários para atendimento da demanda conforme as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras, via registro de preços (SRP), o que causaria um im

pacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar o funciona

mento da Administração Pública.

5.3.2. Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a

forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de

Registro de Preço.

5.3.3. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem;

Os itens listados serão adquiridos com quantidades e unidades de fornecimento de

acordo com os usualmente praticados no mercado, de forma a viabilizar o atendimento

das necessidades levantadas.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais necessá
rios, os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, ade
quada e disponível no mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveni
ência da Administração Pública está na efetiva aquisição de materiais de construção em
geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, assim também pela boa
qualidade c procedência de cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de
outra solução mais vantajosa a Administração Pública

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se
tratarem de itens comuns.

7.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado
e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Pre
feitura Municipal de Pedreiras. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de
Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajo
so a Prefeitura Municipal de Pedreiras em virtude de não vincular a Administração total,
logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.
7.3. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos materiais confomie o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emis
são de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal
termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos cm epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível
de aquisição por item distinto.
8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável,
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a
ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1. Pretende-se, através da aquisição de materiais de construção em geral, equipamen
tos de segurança, ferramentas e acessórios, garantir o atendimento das necessidades das
secretarias municipais de Pedreiras para o bom desempenho de suas atividades que ne
cessitam do referido objeto.
9.2. Em relação á eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de materiais
de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, no supor
te á atividade finalistica do órgão:
9.3. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção do.s materiais em tela,
nesta Secretaria, bem como o uso raciona! dos recursos financeiros;

9.4. Com a aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segurança,
ferramentas c acessórios, buscam-se também, atender ao princípio da cconomicidade,
cuja meta é a obtenção da melhor relação custo benefício possivel em recursos financei
ros, econômicos e administrativos que se possa alcançar, permitindo assim que as aqui
sições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

10. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração
do contraio.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependen
tes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a
aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas
e acessórios, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, e demais
órgãos a ela vinculados, não gera vinculo êmpregatício entre os empregados da Contra
tada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoa-
lidade e .subordinação direta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Os produtos a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de
forma conclusiva, que a pretendida contratação é:
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Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de
empresa para aquisição dos produtos solicitados.
14.2. Previsão no Plano Anual dc Contratações - PAC:
14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe
rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pelas Secre
tarias requisitantes.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.
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APÊNDICE-B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOS O

TOTAL

V
i
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTARIA EM CONFORMIDADE COM A LC n"l23/2006

GRUPO 1 - ITENS EXLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DE PEQUENO PORTE

ITEMI DESCRIÇÃO UNID | QUANT.
ALAVANCA, Descrição Técnica. Alavanca lisa, em aço l"xl,50M,
possui uma ponta tipo ponteiro e a outra ponta tipo talhadeira.

UNID. 60

ARCO DE SERRA AJUSTAVEL, CABO FE-CHADO. ARCO DE ,

12 POLEGADAS,
UNID. 100

ARREBITE 3/8 Descrição Técnica: l Caixa com 1000 rebites. indi
cado para fixações cm geral. Possui corpo cm aluniinlo que confere
maior rcsis-tcncia â oxidação/corrusão, c fácil e rápido dc aplicarc |
proporciona alta precisão u resistência.

UNID. 2.og,o

BALDE CONSTRUÇÃO, para uso na construção civil c para ativi
dades domesticas cm geral, matc-rial plástico com alça dc ferro, cot
preta. Capaci-dadc dc 12 litros.

UNID. 200

BARRA CHATA 'A Descrição Técnica; A barra chata possui supcrfi-
ciu lisa c sctii rcbarbas, o que evita fenmenlo.s. Fumecido com com
primento du seis metros, largura 1/2" 38,1 Omm, espessura '
3/]6"4,76mni. massa linear (kg/m)l.42, compri-meiito da baira 6 m,
peso da barra 8,5 kg.

UNID. 200

BARRA CHATA I Descrição Técnica: Muito uti-lizada pelas scrra-
Ihcrias, a barra chata é extrcma-munic resistente c versátil. Possui

ainda superricic lisa e sem rcbarbas, o que evita ferimentos durante o
seu manuseio, largura 1. l/4"3I,75mm; espcssu-re 1/4" 6.35min;
massa linear (kg/m) 1,58; com-primcnto da barra (m) 6 ; peso da
barra (kg) 9,53

UNID. 300

BARR.A CHATA 1x3/8 Descrição Técnica: Com 6 metros dc com
primento, a barra chata serralheria c bastante solicitada cm projetos de
estruturas me-tálicas leves, principalmente dc grades, csquadrias,
portões, corrímãos de escadas, rnezanínos, super-ficic lisa c sem rc
barbas. 0 que ajuda a evitar fe-rimentos, largura 25, 40 mm, espessura
3/16 4,76mm, massa linear 0,95 kg, comprimento da barra 6 m, peso
da barra 5,7 kg. Uaear 0,95 kg, cuinprimonio da barra 6 in. peso da
barra 5,7 kg.

UNID. 200

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Onini Descrição Técnica:
CA-60 possui propriedades do solvabilidadc cm todas os bitolas e
apresentações. Indicado para n produção dc vigoras de lajes prc-
fabricadas, treliças, armações para tubos, pré-moldados c outras apli
cações. É comercializado cm rolos dc aproximadamente 170 Kg,
cstocado-rcs para uso industrial c feixes de barras retas dc 12 metros.
Tipo Ca-60, bitola 3/16, peso ] ,8kg. unidade barra, espessura 50 mm,
CA -60 C/12m. superfície ncrvurada.

UNID.
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BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO 6.3 mm Descrição Técnica:
CA-60 possui propriedades dc solvabilidade cm iodas as biloias e
apresentações. Indicado para a produção de vigoias de lajes pré-
fobricudas, ircHças. armações para tubos, prè-moldados c outras apli
cações. É comercializado cm rolos dc aproximadamente 170 Kg,
cstocado-rcs para uso industrial c feixes dc barras retas dc 12 metros.
Tipo Ca-60, bitola 3/16, peso I.Skg, unidade barra, espessura 63 mm,
CA -60 C/l 2m, superfície ncrvurada.

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO 8.0mm Descrição Técnica:
CA-50 é fornecida com a su-pcrflcie ncrvurada. para dar mais aderên
cia ao concreto, ele se diferencia dos vcrgalbõcs comuns porque traz
bcncncios incorporados, como a ca-pacidade de solda a topo (para
diâmetros dc 10 a 40 mm), são fomccimenio cm barras retas de 12
metros c contam ainda com rigoroso coiuiole dos diâmetros. Produzi
do rigorosamente dc acordo com as especificações da norma nbr
7480; catcgo-ria Ca-50 com supci llcie ncrvurada; dimBrtSòc.s bitola:
5/16" cspc.ssura: 80 mm.". Tipo Ca-50, c/12 m. peso 4,7 kg. unidade
barra

BISNAGAS, corante liquido dc SOml tipo bisnaga, cores variadas.
Pigmcnto corante de alto poder de tíngimenco e resistência, para colo
rir tintas á base d'água

BOTA DE BORRACHA (SETE LÉGUAS OU SIMILAR) material
totalmente embonachado di-ficulla a entrada de água. Possui um salto
estraté-gico de 2 ceminietros. Tamanho: Vários Tama-nlios.

BOTA COURO SOLADO DE BORRACHA Bo-ta dc segurança em
couro. Ideal pam construção civil ou serviços gerais. Biqucira de
potipropílcno. Fechamento cm elástico nas laterais.

BROCAS PARA METAL l À 10 MM (JOGO).

BROXA PARA PINTURA. Broxa com cabo plástico c monofllamea-
10 bicolor. Broxa reiangu-lar Corpo produzido em plástico dc alta
resistência Ccrdas produzidas cm nionofilamcnto bicolor Compri
mento: 19,5 cm Largura: 15 cnt Altura: 5,6 cm.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N" 10 Des-criçào Técnica:

Medida parafuso diâmetro 6.1 mm. comprimento 65 mm. cabeça sex-
lavada, bucha material dc nylon IO nun, acabamento zincado, faixa dc
tamanho 02 mm a 10 mm. cabeça chata, tipo de fcnda n'^10 simples,
material aço/polictileno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 cen
tímetros, largura 0.80 ccntímctros,'com-primcnto 1.40 ccntiniclros,
peso 73.00 gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N" 12 Des-criçào Técnica:
Medida parafuso diâmetro 6.1 mm. comprimento 65 mm. cabeça scx-
tavada, bucha material dc nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa dc
tamanho 02 mm a 10 mm, cabeça chata, tipo de fcnda n°l 2 simples.
Material aço/polictileno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 cen
tímetros, largura 0.80 centímetros, coin-primcnio 1.40 centímetros,
peso 73.00 gramas.

UNID

UNID

PARES

PARES

CONJ.

UNID.

UNID.

UNID.
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BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 6 Dcs-criçào Técnica: Me
dida parafuso diâmetro fi.lmm, comprimento 65 mm, cabeça chata,
bucha matcri-al de nylon lOmm, acabamento zincado, faixa de tama
nho 02mm à lOmm, cabeça chata, tipo dc fenda n''6 simples, material
aço/policlileno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 ccntimctros,
lar-gura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centime-tros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N" 8 Dcs-criçào Técnica: Me
dida parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimento 65 mm. cabeça sextava-
dn, bucha material de nylon IO mm. acabamento zincado, faixa de
tamanho 02 mm à 10 mm, cabeça chata, tipo dc fcnda n°S simples,
material aço/polictílcno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 cen
time-tros, largura 0.80 centímcu-os, comprimento 1.40 centímetros,
peso 73.00 gramas.

CADEADO 30 mm Descrição Técnica: Tamanho 20 mm. utilização
caixa correio, registro luz, janc-las, portões, chave standard, material
corpo laião maciço, material da haste aço.

CAIBRO DE 5cmx7 Descrição Técnica: Produto caibro. material
madeira pinus. Altura 50 cm, lar-gura 57 cm, comprimento 5,40 m,
dimensão 50x57 cm, peso do produto 5,9S5 Kg.

CAL DE PINTURA BRANCO, SACO 5KG

CANALETAS ADESIVO, Canalcla para cabea-mcnlo elétrico com
adesivo fita dupla face c divi-sória. Tamanho: 20 x 10 mm Compri
mento; 2 Mc-tros.

CANTONEIRA % Descrição Técnica: Perfil mc-tálico soidávcl c
bastante usado por serialhcrias para a fabricação de estruturas metáli
cas, como telhados, grades, portões, esquadrías, corrimàos dc escadas
e mczaninos. e também pela indústria em geraL Largura (cm): 2,
Comprimento (cm): 300.

CAPA DE CHUVA FORRADA COM CAPUZ Descrição Técnica;
Capa de chuva forrada fecha-mcnto frontal através dc botões de pres
são na cor amarela, ideal para: proteção do usuário contra intempéries
(chuva), indicado para serv iços c aii-vidades externas ou atividades
que envolvam res-pingos de água.

CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: Manivcla com infi-nito anti reverso, carretei dc duraluminio

aliviado, chassi em alumínio c laterais em fibra de carbono, coroa cm
duraluminio, manivcla de carbono, guia de linha revestido em titânio,
freio e botão do con-trolc dc arremesso com rcgulagcm ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema dc freio centrifiigo com rcgulagcm
externa, super freio com 6 arrue-las: 3 de carbono + 2 dc aço inox + 1
duraluminio. freio: 141b / 6,35kg 10 rol de esferas + 1 rol. role-tes,
relação de recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta lipl]: 89 cm,
capacidade dc linha 0.30mm 130m. peso: 162g.

UNID.

UNID

UNID.

UNID

UNID

UNID

UNID

UN D

UNID.
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CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO MÉDIO Descrição
Técnica: Manivcla com infíni-to anil reverso, carretei dc duralumínio

aliviado, chassi cm alumínio c laterais cm fibra de carbono, coroa em

duralumínio, maniveta de carbono, guia dc linha revestido cm titânio,
freio e botão do con-trole dc arremesso com rcgutagcm ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema dc freio contrifiigo com rcgulagera
externa, super freio com 6 arrue-las; 3 de carbono + 2 dc aço inox + 1
duraluminio. Freio: I4lb / 6.35kg 10 rol de esferas + 1 rol. Role-tes,
relação dc recolhimento; 8.3:1 recuperação por volta [IPT): 89 cm.
capacidade de linlia 0.30mm 130m. peso; 150g.

UNID.

CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO PEQUENO Descrição
Técnica: Manivcla com infinito anti reverso, carretei dc duralumínio

alíví-ado, chassi cm alumínio c laterais cm fibra de car-bono, coroa

cm duraluminio, manivcla dc cnrbo-no, guia dc linha revestido em
titânio, freio c bo-tão do controle dc arremesso com rcgulagcin pon-to
a pomo final sonoro do freio, sistema dc freio ccntrifiigo com regula-
gcm externa, super freio com 6 arrudas: 3 de carbono + 2 dc aço inox
+ I duralumínio. Freio: 141b / 6.35l<g 10 rol dc esferas 1 rol. Rolc-
ics. relação de recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta lIPTJ: 89
cm, capacidade dc linha 0.30mm I30in. peso: 120g.

UNID. 45

CARRO DE MÃO, Capacidade - 50 litros. Pneu dc câmara 3,25 x 8,
Caçamba metálica arredonda-da com dimensões (Comp. x Larg. X
Ali.); 810 X 650 x 190 mm; Corpo cm aço tubular com 1460 mm de
comprimento.

UNID. 150

CERÂMICA PARA PISO PEI-5 CLASSE A. Largura 51,5 cm. com
primento 51,5 cm. espessura 7.2 mm.

M' I.OOO

CERÂMICA PARA REVESTIMENTO PEl-4 CLASSE A. Dimen
são 61 X 61 cm.

M' 1.000

CLIPS: p/fixação de cabo dc aço 1" UNID. 50

CLIPS: p/ fixação dccabo de aço alma dc fibra DN lOmm - (1/2") UNID. 50

CHAPA DE AÇO 22 GALVANIZ.^DA 1X2 Descrição Técnica:
Construção civil c nas indús-trías automobilística c dc utilidades
domesticas. Bitola 32 gsg espessura 0,30 mm, peso kg /nfi 2.40.

UNID. 17

CHAPA ZINCADA 22 Descrição Técnica: Cons-trução civil c nas

indústrias automobílistica e dc utilidades domésticas, composição
aços planos laminados a frio que passam pelo processo de co-bcrtura
de zinco por imersSo, espessura: de OJ mm a ̂ 4 mm: peso: de 2,4
kg/m- a 27,2 kgW.

UNID, 100

PICARETA CHIBANCA, Possui lâmina dc ta-monho 4 cm aço car
bono forjado. Possui olho oval dc 70x45 milimetros c cabo de 90
ccnlímc-iros cm madeira cnvcmizada.

UNID. 10
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COLA DE CONTATO FORMICA 2.8kg Des-crição Técnica; Com
posição: Borracha de policlo-roprcno, resinas sin(c(icas. solventes
aromáiicos c alifáticos; peso liquido; 2,8 kg. liquido opaco de média
víscosidadc, na cor bege leitoso. o rcndi-mcnio dependerá das super
fícies c do tipo de apli-cação. cx.; na aplicação com espátula dentada,
sobre aglomerado ou madeira, o rendimento c de 270 a 400 g/in=,
incluindo as duas superfícies, tempo de secagem: 15 a 30 minutos,
variando de acordo com as condições de temperatura, umidade relati
va do ar c circulação do ar no ambiente: tem-po total de cura: o tempo
de cura total c de 7 dias:

COLHER DE PEDREIRO N° 10 Descrição Téc-nica: material: aço
sae 5160 tratamento: temperado c rcvenido dureza: 45 a 55 hrc, aca
bamento; poli-do proteção: verniz, colher inteiriça sem solda ca-bo de
madeira acabamento; lixado proteção: vcr-niz.

COLHER DE PEDREIRO N" K Descrição Téc-nica: Material: aço
sae 5160 Tratamcnto: tempera-do e rcvenido dureza: 45 a 55 hrc,
acabamento: polido proteção: verniz, colher inteiriça sem solda cabo
de nuidcíra acabamento: lixado proteção: verniz.

CORDA DE NYLON DE 5/8 POLEGADA Dcs-criçào Técnica:
diâmetro (polegada) 5/8; resistén-cia mínima (kgf) 2257, metros por
quilo 8 mm, peso por rolo 26 kg,

DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERÂ-MICA (CARRETl-
LHA) Descrição Técnica: cn-pacidadc máxima de corte: 900 mm,
espessura máxima de corte: 12 mm, peso líquido: 9.7400 kg, peso
bruto: 10,0000 kg, metragem: 0,032400 m3, dimensões produto
(compr. X larg. x alt.): 1.040x 205x 91 mm, dimensão extra a: 205,0
mm, imcn-so extra b; 91,0 mm. dimensão extra c: 1.040,0 mm.

UNID,

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERA-MICA (PINO) Des

crição Técnica: Suporte de aíuminio para maior durabilidade com
travos para o carro alça de transporte para fácil manuseio e mobilida
de. cabo ergonômico: pino de corte subs-tituível; peso: 4800g; capa
cidade de corte (cm): 632; largura (mm): 173; altura (mm): 110.

DISCO DE CORTE INOX 7 Descrição Técnica: Aplicações cm tu
bos, chapas, perfis barras, tama-nho; 7" (115 mm) "furo: 7/8" (22,23
mm; "espes-sura; 1/16" (1.6 mm)

DOBRADIÇA SIMPLES, pino simples Medida da dobrndiça (pol):
1/2" Material/acabamento da dobradiça: polida Conferindo maior
resistcncía á oxidação/corrosão Indicada para fixação em por-ias,
janelas, entre outros.

ENXADA; estreita 25 x 23 cm. Possui olho dc 38 mm de diâmetro,

cabo de 145 cm.

ESMALTE SINTÉTICO 3.600 ML. MARFIM Descrição Técnica:
Galão 3,61 ate 50m' por de mão; quarto 0,91 até 12m^ por de mão,
secagem ao loque: 4 horas, entre dc mãos: 12h final: 24h, cor branco,
3.600 ml.

UNID.

UN D

UNID

UNID
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ESPÁTULA 10 CM Descrição Técnica: Espátula rígida com cabo dc
madeira, Tabricuda em nço carbono dc alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura enver-
nizada garante maior resistência á peça. Utilizada cm raspagcm dc
tinta, cimento c outros resíduos também na aplicação de massa corri
da; largura da lâmina: 10 cm; comprimento total: 260 mm.

ESPÁTULA 4 CM Descrição Técnica; Espátula rígida, cabo de ma
deira dc lOS mm. além de ter uma excelente resistência, c produzido
com ma-dcira dc origem renovável, fabricada cm aço car-bono espe
cial dc alta qualidade, pintura envcmi-zada garantindo maior resistên
cia à peça. utilizada especialmente, na raspagcm dc tinta, cimento e
outros rcsiduos também c utilizada na aplicação dc massa corrido,
dimensões: comprimento: 255,0 mm; comprimento útil: 133,0 mm;
largura: 4 cm

ESPÁTULA 8 CM Descrição Técnica: Espátula rígida com cabo dc
madeira, fabricada cm aço carbono dc alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura envcr-
ni7.ada garante maior resistência a peça. Utilizada cm raspagem dc
tinta, cimento c outros resíduos também na aplicação dc massa corri
da; largura da lâmina: 8 cm; comprimento to-tal: 260 mm

FACÃO RARO DE GALO DE 12 Descrições Técnica: Material cabo
dc imdcira longo lamina de aço temperado, medidas .i x 1 x c: lamina
13 polegadas - 32 cm, comprimento total 62 cm, ca-pacidadc (1), (kg)
ou (voltagcin) rabo de galo.

FECHADURA DE PORTÃO Descrição Técnica: Acionamento ma
nual 3 cbavcs para abertura atra-vés dos cilindros externo c inlcmo,
cilindro fixo com 40 mm dc comprimciitc; material aço plástico ebs c
lalào. manual, certificado de garantia. 3 cha-ves, gabarito, bocal c
suporte com roictc. ajustes na pressão da mola. Freqüência 50/60 hz;
aiímcn-taçâo 12 v (tni-400 ou sistema hdl compatível) consumo ISw.
Dimensão da embalagem I18xí03x160mm, pesol, 60 kg.

FECHADURA INTERNA-EXTERNA INOX POLIDO Descrição
Técnica; Maçaneta 454 , ma-tcrial: inox polido, uso: porta interna st2-
cvo 55, espessura dc porta mínima 30nim e máxima 40)Tim. fecliadu-
ra; tipo; externa.

FIBRA DE VIDRO Descrição Técnica: Alta rcsis-lcncia á ruptura,
baixíssima porcentagem dc alon-gamento c boa estabilidade dimensi
onal com vari-ações térmicas (cm comparação ã tela metálica), baixo
peso (I/4 do aço), não conduz eletricidade, não é corrosiva, transpa
rência magnética, propor-cionam excelente performance, grande
ngilid.ide c alia racilidadc às aplicações c maleabilidade são as princi
pais propriedades da tela de fibra dc vidro estrutural

FITA ZEBRAD.A, Fila para sinalização e segu-rança produzida a
partir dc um filinc dc policlilcno dc baixa densidade sem adesivo,
com espessura dc 0,03 mm, impresso cm duas cores e colocada num
tufactc dc papelão com diâmetro dc 70 mm.

UNID.

UNID

UNID.

UNID.

UNID.
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55

FORMIGA 3,08X1, 25M 08 MM DE ESPES-SURA Descrição Téc
nica: Cor: gelo 1106; dimcn-sâo: 3,08 x 1,25; espessura: 0,8nim; aca
bamento: brilhante,

FOL. 30

1

56 1

FORMIGA 3,08X1, 25M 13 MM DE ESPES-SURA Descrição Téc
nica: Cor: preto 1121, dimcn-sâo: 3,08 x 1. 25, espessura: 0,6mm,
acabamento: brilhante (br).

FOL. 30

FURADEIRA DE IMPACTO S/8 900 W GSB 30 -2 POTÊNCIA 220

V Descrição Técnica Poicn-cia: 500 freqüência: 50/60 hz. mandril dc
3'8"- 10 mm, poicncia 220v; rotação: 3000 min-1 / rpm. Impactos;
48000 ipm. corpo c botões injetados, cabo elétrico de 1.8 m com
pluguc certificado pelo inmetro.

58 JANELAS EM ALUMÍNIO DE VIDRO l .00 X 1.00 MTS

59 JANELAS EM MADEIRA 1.00 X 1.00 MTS

JOGO DE CHAVES DE ANEL COMBINADAS 6 A 22 MM COM

12 PEÇAS Descrição Técnica: Jogo de chaves combinadas é compos
to por 12 peças feiias cm aço rcsisicmc, indicadas para apcr-tar e
frouxar parafusos ou porcas com perfil qua-drado ou scxtavado. Con
ta com um lado fixa e a outm estrela, possibilitando aplicações cm
locais de difícil acesso. Composto por 12 peças; medidas das peças: 6
_7.8-9-!0-]I-12-I3-14-I7- 19-22mm, para uso pro
fissional c doincsli-co.

KIT SERRA COPO DIAMANTADO CON-CRETO Descrição Téc
nica; Kit serra copo intcr-cambiávcis dc tungstênío com 6 peças,
medidas 33m m,53mm, 67mni ,73mm para uso cm fura-dciras. Faci
lita a instalação dc: sanitários, revesti-mentos, condutores elétricos,
canos c tubulações, dutos, aparelhos elétricos, aparelhos dc ventila
ção, encanamentos. Aplicações, aglomerados, alumínio e laminados
diversos, amianto, alvenaria, ardósia latão, zinco e cobre fibra dc
vidro, azulejos, már-morcs, cetâmica. tijolos c madeira e outras.

62

LÁPIS DE CERA ESTACA Descrição Técnica: Estaca dc cera, não
tóxico, não mancha as mãos. ideal para marcar e escrever cm madei
ra. couro, borracha, cimento, mármore, granito, embalagem contém
12 unidades.

CAIX. 45

63

LÁPIS PARA CARPINTEIRO Descrição Téciii-ca: Comprimento do
lápis para carpinteiro: 178,0 mm, largura do lápis para carpinteiro:
10,0 mm. espessura do lápis para carpinteiro: 6.0 mm.

UNID. 85

LIMA 4" 3 LADOS Descrição Técnica: Para afla-çao de enxadas,
machados, foices, serras e cspeci-alnicnte para facões (no corte de
cana) c outras ferramentas agrícolas, possuem picado simples nas
faces e nas bordos, tipos dc picado: murça; bastar-da; picado simples
dc limas mecânicas; içado du-plo dc limas mecânicas. Comprimento
da lima 4 ";largura6,5 mm; comprimento 150 mm. espessura 6.35
mm; material da ferrament.i metal. Tipo de material da ferramenta aço
carbono.

LIMA PARA SERROTE Descrição Técnica: Comprimento da lima 4
" largura 6.5 mm, com-primcnto 150 mm, espessura 6,35 mm, mate
rial da ferramenta aço carbono, uso indicado para afiação dc serrotes.

ÜN D

UNID
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LINHA PARA PEDREIRO 100 in Descrição Técnica: A linha para
pedreiro lOümt trançada polibul c uma ferramenta muito útil na cons
trução civil, fio para alinhametiio. modelo trançado, comprimento 100
m,

LIXA 100 Descrição Técnica: Lixa ferro n" 100 preta da 3m c perfei
ta para uiili/ação principal-mcnte cm lixamentos de metais, manuten
ção. lim-pczas. pinturas, cm operações manuais c cm fcr-ramcntarias.
Produto desenvolvido com costado de pano de extra resistência e
mineral oxido de aluminio marrom, que garante excelente rendi
mento c durabilidade. Uma ótima opção para ope-raçÕ<s manuais c
cm equipamentos portáteis que vão do dcsbasie ao acabamento. Lar
gura (cm); 22,5; Comprimento (cm); 27.5; peso (kg):0,030.

LIXA 80 Descrição Técnica: A lixa massa n° 80 vermelha foi descn-
volvid.i para operações de dcsbaste e acâbaniento principalmente na
consiru-çâo civil, no lixamcmo de rebocos, argatnassas, gessos c
pinturas dc paredes cm gerai. Produto possui boa flexibilidade, maior
poder de corte c alta resistência à fratura c ao desgaste. Largura (cm):
22,5; comprimento (cm): 27,5, peso (kg): 0,030.

LIXA PARA FERRO Descrição Técnica; Uliliza-dos em operações
dc dcsba.stc c acabamento de superfícies metálicas c outros materiais,
na linha pronssional. Suportam grandes esforços e pode ser aplicada
tanto cm lixamcnlo manual quanto com máquinas para lixamcnto
vibratórias, onde a folha c cortada c encaixada na máquina. Lixa dc
pano modelo k246 . Tamanho da lixa 225x275 mm. Grão ou grana
100. tipo dc tnatcriol do grão oxido de aluminio.

LIXA PARA MADEIRA Descrição Técnica: A lixa madeira n" 150
amarela da 3m é um produto perfeito para utilização principalmente
no lixa-mcnlo dc madeiras cm geral oti seus revestimentos c também
no lixamcnto de tintas, massa corrida c rebocos dc paredes, além dc
ler uma ótima flcxibi-lidadc. Produto desenvolvido com costado dc

pa-pel e mineral õxido dc alumínio marrom, ideal pa-ra operações
manuais c cm líxadcinis portáteis os-cilantcs. Largura (cm): 22,5;
comprimento (cm): 27,5; peso (kg): 0,030.

MADEIRITE 10 MM Descrição Técnica: O ma-dciritc c uma chapa
muito utilizada cm construção d vil, também conhecido como com-
pcitsado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x
1,10 metros: espessura: iOmm.pcso: 14,2 kg.

MADEIRITE 12 MM Descrição Técnica: O ma-deirítc é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como com
pensado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x
LIOinciros; espessura: 12mm; peso: 14,2 kg.

MADEIRITE 14 MM Descrição Técnica: O ma-deirítc c uma chapa
iiiuilo utilizada oni construção civil, também conhecido como com
pensado. c há vários tipos com finalidade diíèrcntes. Tamanho: 2,20 x
1,10 metros; espessura: 14 mm; peso; 14,2 kg.

UNID.
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MADEIRITE 16 MM Descrição Técnica: O ma-deiritc c uma chapa
muilo utilÍ7ada cm construção civil, também conhecido como com

pensado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2.20 x
I, t O metros; espessura: 16 mm; peso: 14,2 kg.

MARRETA DE BORRACHA TAMANHO MÉDIO Descrição Téc
nica: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana c a
outra abaulada; cabo dc madeira auto fi.xávcl. utilizados no assenta
mento dc pisos, basaUos, pneus c outros materiais que não podem ser
danificados, as fcr-ramenias são produzidas e testadas conforme nor
mas específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm: largura 64 mm;
alrura 120 mm; dimcn-sõcs 120.0 mm.

MARRETA DE BORRACHA TAMANHA PE-QUENO Descrição
Técnica: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana
c a outra abaulada; cabo dc madeira auto fix.ível., utilizados no assen

tamento dc pisos, basaltos, pneus c outios materiais que não podem
ser danificados, as fcr-ramcntás são produzidas e testadas conforme
normas específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64
mm; altura 120 mm; dimcn-sõcs 064.0 mm.

77 MARRETA 1 KG COM CABO DE MADEIRA.

78 MARRETA DE 1/2 KG COM CABO DE MA-DEIRA

MARTELETE DEMOLIDOR A GASOLINA 1,7 KW S5J 52CC

Descrição Técnica; Tipo dc motor dois tempos cilindro único; cilin-
dradas 52 cc; combustível gasolina misturada (251); capaci-dadc
m.ixima do tanque dc combustível 1.7 1. po-tSncia máxima e veloci
dade 1.7w/6S00r/min. tor-quc máximo c velocidade
2.5n.nv'5000r/min; taxa dc consumo 0.8 i/frequcncia dc impacto
700~ 1500 bpm; força do impacto 25-55 j; peso 20.50 kg

MARTELO UNHA DE 23 MM COM CABO DE MADEIRA POLI

DO

MÁSCARA DESCARTÁVEL. USO GERAL (3m ou similar). Siste
ma Anticmbaçantc: evita o em-baçamcnto dos óculos dc segurança,
com Irata-mcnio clclroslãlico - fácil para respirar com alta capacidade
dc retenção de partículas.

MASSA ACRÍLICA I8L Descrição Técnica: Embalagem ISlitros,
rendimento até 50 a 60 / dcniào, diluição pronta para uso, secagem
ao to-qiic 40 minutos, composição química resina à base de dispersão
aquosa dc polímeros cstircno acrílica, cargas minerais inertes, hidro-
carbonctos alifátícos, utilização indicada para uniformizar, nivelar e
cor-rigir pequenas imperfeições cm superfícies inter-nas.

MASSA CORRIDA PVA LATA 18 L Descrição Técnica: A massa
corrida coral tem alto poder dc encliimento, elevada consistência,
ótimo adcrcn-ciu, além dc secagem rápida e baixo odor. Indicu-do
pnra ambientes internos c cremosa, fácil de aplicar e lixar, econômica
e resistente, o trabalho de pintar paredes fica muito mais priitico e
prote-gido com a utilização da massa corrida pva . Lar-gura (cm): 23
Peso (kg): 27; altura (cm): 35; 18 litros

UNID

UN D

UNID

UNID

UNID
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METALON 15X15 Descrição Técnica: Tubo mc-talon 15x15, indi
cado para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobenos). sacadas, beirais, clinicas, lo-jas,
ate 5 ml dc comprimento c necessita fazer pendurais/cstírante. a insta
lação com inetalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade. dispensa pintura, proporciona segurança, durnbili-dadc, econo
mia, pralicidadc dc instalação e manu-^cnção.

METALON 20X20 Dc.scrição Técnica: Tubo mc-talon 20x20, indi

cado para instalação dc forro pvc em ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lo-jas,
até 5 ml dc comprimento e necessita íaxcr pcndurais/escírantc.a iosta-
laçâo com mctalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade. dispensa pintura, proporciona segurança, ditrabili-dade, econo
mia, pratícidadc dc instalação c manu-tenção.

METALON 30X20 Descrição Técnica: Tubo mc-talon 30x20, indi

cado para instalação dc forro pvc eni ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lo-jas,
até 6 nil de comprimento e necessita fazer pendurais/estirantc.a insta
lação com mctalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dadc, econo
mia, pratícidadc dc instalação c manu-icnção.

METALON 50X30 Descrição Técnica: Tubo mc-talon 30x50, indi
cado para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), s,-tcadas, beirais, clínicas, lo-jas,
até 6 mt de comprimento e necessita fazer pendur3is.'cslirantc.a insta
lação com mctalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, durnbili-dade, econo-
inia, pratícidadc dc instalação c manu-tenção

METALON 40X20 Descrição Técnica: Tubo mc-talon 40x20, indi

cado para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comer
ciais. internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lo-jas,
até 7 mt de comprimento e necessita fazer pendurais/estirantc.a insta
lação com metalon gal-vniiizado, não propaga fogo. resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dadc. econo
mia, praiicidade dc instalação c manu-tenção

METALON 50X20 Descrição Técnica: Tubo mc-talon 50x20, indi
cado para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comer
ciais. internos ou externos (cobertos), sacadas, bcimis. clinicas, lo-jas,
até 8/ mt de comprimento e necessita fazer pendurais/estirantc.a insta
lação com metalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dade. econo
mia, pmlícidade de instalação e manu-tenção

ÓCULOS - EPI, Haste com eomprinienio rcgulá-vci. Tratamento anti
risco c anticmbaçantc. Lentes filtram 99,9% da radiação UVA c
UVB. Confcc-cionado cm policarbonato óptico.

PÁ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA 71 CM
PARAFUSO COM BUCHA N^ó

PARAFUSO MÁQUINA 16X35 .MM.
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PARAFUSO ROSCA SOBERBA 3/8 Descrição Técnica: Material do
parafuso sexiavado - polc-gada, aço baixo teor de carbono. Acaba
mento do parafuso sextavado; zincado, "diâmetro do para-fuso sexta-
vado (poi); 3/8". "medida do sextavado do parafuso sextavado (pol):
9/16 ".comprimento do parafuso sextavado (mm):80.0 mm.

PINCEL PARA PINTURA I Descrição Técnica: Tamanhos e medi
das 1 I i2" composição trinclia media, cabo de plástico, formas de
utilização pin-lura cm geral

PLAFONICR COM BOCAL E-27

PORTAS DE COMPENSADO 70 X 2.10

PORTAS DE COMPENSADO 80 X 2.10

99 PORTAS DE COMPENSADO 90X2.10
100 PREGO 2'/; 10

101 PREGO 2'/j 12

102 PREG0 3X8fl9X36)

103 PREG04 X4(23X45)

104 PREGO 4X5 (22X45)

105 RÉGUA DE ALUMÍNIO PARA PEDREIRO COM 2,00 METROS

RESINA POLIÉSTER PARA FIBRA DE Vl-DRO Descrição Técni
ca: Manta fibra de vidro 500 g / I kg; resma poliéster laminação ma
nual 1 kg / 2 kg, it reparo ideal para peças construídas em fibra de
vidro, tais como: caixas d água; Piscina, para-choqucs de fibra de
vidro, revestimentos em geral (madeiras) c outros.

RISCADEIRA DE CERÂMICA TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica; Suportes dc alumi-nio para maior durabilidade com travas
paru o car-ro; alça dc transporte para fãcLI manuseio e mobi-lidadc;
cabo ergonômico; pino dc corte subslitui-vcl, dimensões; comprimen
to: 642 mm; largura: 205 mm; altuiu: 119 mm.

RISCADEIRA DE CERÂMICA TAMANHO MÉDIA Descrição
Técnica; Suportes dc alumínio pura maior durabilidade com travas
para o corro; alça de transporte para fácil manuseio c mobilida-dc;
cabo ergonômico; pino dc corte siibstituívcl. Dimensões; comprimen
to; 642 mm; largura; 220 mm; altura: 129 mm.

SERRA CIRCULAR, Potência nominal absorvi-da; 2000W. Diâme

tro do disco dc serra: i84mm, N° dc rotações cm vazio; 5.300-5.300
r.p.m.. Peso: 5.7 kg. Diâmetro interior do furo do disco de serra;
5.9mni.

SERROTE PRATA 22 Descrição Técnica; Serro-tc robusto, lâmina
mais estreita c espessura de O.ROmm, cabo de madeira com três para
fusos, ga-rantindo maior firmeza no corte, possui 7 dentes por polc-
gada, (amanho; 22". aplicação para madci-ras mais duras permitindo
uin corte com qualida-dc, precisão c um bom acabamento.
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SILICONE 280 GR Descrição Técnica; Cartucho; 300 ml sachc: 591
ml - cores; branco c preto. Fo-rant especialmcnle desenvolvidos para
vedar todos os tipos de superfícies lisas, porosas c a maioria dos subs
tratos utilizados lia construção civil, tais como; chapa de alumínio,
vidro comum, lamina-dos c temperados, metais, plásticos, madeira,
espe-Ihos alvenaria c concreto.

SOLVENTE Descrição Técnica; É recomendado para a limpeza e
dcsengordura mento de todo o equipamento elétrico, indistintamente
cm correnle alterna ou contínua, eliminando facilmente resí-duos dc

carvão humidadc cm quadro.s distribuido-rcs dc corrente, motores
elétricos, cabines dc alta tensão, geradores, sinais dc tráfego, máqui
nas in-dustríais, etc. aspecto líquido: cor incolor; dcnsi-dadc 1.040
kg^dmS 50 gramas; indicc de rcfraçâo l ,447 - 1,457; rigidez dlclctríca
>35kv.

TÁBUA 30X2,5 CM Descrição Técnica; Tabua dc 30x2,5 cm de
espessura, comprimento 3 m. produto usado para marcenaria.

TÁBUAS GUIAS 15X540 CM Descrição Técni-ca; Largura de 15
centímetros, espessura de 2,5cm comprimento de 2.70 e 5,40 metros.
Produ-to usado para marcenaria.

Talhadeira chata 10"

TELHA DE ZINCO GALVANIZADA 6.20 ni Descrição Técnica: A
telha galvanizada é uma espécie de cobertura que possui uma exce
lente resistência a ocasiões relacionadas a sol, tempcs-tade c ventos.
Também conhecida como telha dc 1 alumínio, a telha galvanizada
apresenta uma ótima relação de custo bencílcio para o cliente. Por ser
feita dc um material leve, a telha galvanizada difi-cilmcnle irá de
monstrar algum tipo de problema no momento dc sua montagem.

TINTA IMPERMEABILIZANTE PARA TE-LHAS

TINT.A LÁTEX 18 L AMARELO OURO dcs-criçâo técnica; Aplica
ção rolo de lã. pincel ou crin-cha. Pistola; diluir com 40 por cento de
água com pressão entre 2,2 e 2,8 kgí7cm2 ou 30 a 35 ibs/poI2. Super
fície: massa corrida ou acrilka, baixo odor. Material; vinil c acrílica
cor: amarclo-ouro embalagem; lata altura (cm): 35 comprimcn-cos
(cm): 24 larguras (cm): 24 pesos (g): 24876 acabamentos: fosco.

TINTA LÁTEX 18 L VERDE descrição técnica: Aplicação rolo de
lã. pincel ou irinchu. Pistola; diluir com 40 por ccmo dc água com
pressão entre 2.2 e 2,8 kgf/cm2 ou'30 a 35 ibs/poi2. SuperRcie: massa
corrida ou acrílica, baixo odor. Material; vinil e acrílica cor: amarclo-

ouro embalagem; lata altura (cm); 35 comprimentos (cm): 24 larguras
(cm); 24 pesos (g): 24876 acabamentos; fosco.

TINTA LÁTEX 18 L BRANCO Descrição Téc-nica; Permite uma
diluição dc 50 com água, pro-porcionando mais rendimento, ótima
cobertura, alta resistência c acabamento fosco aveludado. Altura

34.90 centímetros; largura 24.00 ccnlímc-tros; comprimento 24.00
centímetros; peso 27.59 quiiograma.

UNID.

UNID

UN D

UNID

UNID

UN D

UNID

UNID

UNID.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infracsiriituraftl.Dcdrciras.ina.uov.br

Página 83 de 104



ESTADO DO MAIIANIIAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNFJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: itirracstrucura/áDcdiciras.mu.üov.br

TINTA LÁTEX 18 L AZUL Descrição Técnica; É indicado para
superfícies dc massa corrida ou massa acrílica; reboco, blocos dc
concretos, gesso, fibrociniento ou concreto e também rcpintura. é um
produto que deve ser aplicado cm paredes in-teriores. cor venncllio
paixão, peso liquido 1S li-tros, acabamento fosco, rendimento 280m'
por dcmão.

TINTA SEMI BRILHO 18 L. BRANCA Dcscri-ção Técnica; Pinta
até' 8 m''l tempo de secagem ao loque: 30min entre demãos: 4h
finai: 4h nCime-ro dc demãos 2 a tinta scmi-brilho da coral, ofcre-cc

brilho mais duradouro c na medida certa. Uma lata dc 181 rende ate

275mL Especifico para região sul, norte c nordeste. Destaques do
produto infor-maçõcs técnicas ajuda dc especialistas alta durabi
lidade lavávcl alta resistência.

TRENA DE 5 METROS Descrição Técnica: Cai-xa anatômica, com
trava, sistema umorlcecdor dc impacto, fita amarela graduada em
milimciros c polegadas, largura 19 mni ("3/4"), acabamento fosco que
evita reflexos cm trabalhos cxtemo.s, freio auxiliar da fila que evita
que esta ricochetcic ao ser liberada a trava com mola potente.

TRINCO COLONIAL 9CM

TRINCO DE BOLA, Maçaneta Modelo bola, rc-sistcnic, robusta,
adaptável em qualquer tipo dc fechadura.

VERGALHÀO LISO 3/8 Descrição Técnica: Vergalhão redondo
cobre 3/8 (9.52mm) c/ 50 cm - rS 25 barra redonda vergalhão alumi-
nio 3/4 pol. (I,9cm) d 50cm; diâmetro: 3/8" polegada =
(9.52mm)compriioeDto: 50 cm, pode conter alguns riscos superficiais,
pode ter uma pequena variação nas medidas informadas, pode ter uma
pequena variação no corte (sobre metal).

VERGALHÃO LISO 5/16 CA 50-8,00 mm-12,00 mm Descrição
Técnica: Ca-50 são fomeci-dos com a superfície ncrvurada, para dar
mais aderência ao concreto, cie se diferencia dos vcrga-lhòes comuns
porque traz benefícios incorpora-dos, como a capacidade dc solda a
topo (para di-âmctros dc 10 a 40 mm), são fornecimento cm barras
retas de 12 metros. Diâmetro do pino dobra 180° (mm) 4x dn; diâme
tro nominal (mm) 8.0; limite rc-sisténcia (mpa)l,IO fy; massa nominal
(kg/m)0,395; resistência dc escoamento (mpa) 500.

ZARC.ÂO PARA FERRO 18 I Descrição Técni-ca: Acabamento
acciinado demãos I dcmão. cm-balagem litro 900 ml. galão 3,6 I,
rendimento : 900 ml: até 11 m- por dcmão, 3,6 1: até 44 m- por de-
mão secagem: ao toque: 30 minutos cnue demãos: 8 horas final: 18
horas.

GRAMA Descrição Técnica: Cor: verde brilhante - verde magcnta.
Altura do fio: 30 mm; tipo dc base: tela mista (polipropilcno + algo
dão) com super látex; comprimento do rolo: 20m; largura do rolo:
2m; diâmetro do rolo: 0,6m peso do rolo: 80 kg; m- por rolo: 40m';n°
de pontos por m^: 11.400 pontos, espaçamento: 15 mm.
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GRUPO 2 - COTA DE 25% EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EM-
PRESA DE PEQUENO PORTE

ITEM I DESCRIÇÃO | UNID. | QUANT.
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Des
crição Técnica: Ideal para asscn-tamentos c revcsiiincnlos de

I2Q blocos cerâmicos tanlo para áreas internas, quanto para áreas IIMID
cxler-nas, rendimento de blocos cerâmicos - rende de 0.75 a 1 U ID.
mVsflco de 20 kg blocos de concreto - rende de 0.9 a l .3 mVsaco
de 20 kg.
AREIA LAVADA POR METRO CÚBICO, uti-lizada para fazer
concreto cm geral, também pode ser utilizada para fazer o cha-
pisco, como cm mu-ros c paredes externas. É ideal para a mistura _
na massa de cimento. Também c a mais empregada como agre- ^
gado miúdo na construção civil para fabricação dc concretos c
assentamentos de tijolos em paredes que serão rebocadas.
BRITA N" 01, utilizada cm obras e construções na produção dc

132 concretos c argamassas para vi-gas, lages, calçadas c acabamcn- 500<
^OS;
CIMENTO DE 50 KG. Descrição Técnica; Ci-mcnto para uso
geral, com secagem rápida e alta resistência. Muito versátil, pode uNID 1500
ser utilizado da fundação ao acabamento na obra. Ideal para: Re-
boeo. Concreto Convencional, Contrapiso e Lates.
ARGAMASSA AC2, colantc dc secagem rápida, embalagem d

20 kg, p/áreas internas c externas, aplicação piso sobre piso. UNID 7*0
composto de cimento, areia qunt/osa, aditivos especiais c pol íme-
ros^

TIJOLO CERÂMICA 8 FUROS Descrição Tcc-nica: Tijolo
135 9xl9.x29. quantidade por m^; cutclo: 25; deitado 50; peso apro- MIL. 37

ximado: 2.450kB.

UNro.

UNID.

GRUPO 3 - COTA DE 75% PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO
DESCRIÇÃO

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Descri
ção Técnica: Ideal para a&scn-tamcntos e revestimentos dc blocos
cerâmicos tanto para áreas internas, quanto para áreas cxtcr-nas,
rendimento dc blocos cerâmicos - rende de 0,75 a I m-/saco de 20

kg blocos de concreto — rende dc 0,9 a 1.3 m-/saco de 20 kg.

AREIA LAVADA POR METRO CÚBICO, uti-lizada para fazer
concreto em geral, também pode ser utilizada para fazer o cliapis-
co, como em mu-ros c paredes exlcrnris. É ideal para a mistura na
massa de cimento. Também é a mais empregada como agregado
miúdo na construção civil para fabricação de concretos c assenta-
mentos de tijolos em paredes que serão rebocadas.

BRITA N" 01. utilizada cm obras c construções na produção dc
concretos e argamassas para vi-gas, lages, calçadas c acabamentos.

CIMENTO DE 50 KG. Descrição Técnica: Ci-mento para uso
geral, com secagem rápida c aliii resistência. Muito versátil, pode
ser utilizado da fundação ao acabamento na obra. Ideal para: Re
boco. Concreto Convencional. Contrapiso e Lajes.

ARGAMASSA AC2, colantc dc secagem rápida, embalagem d 20
kg, p/ áreas internas c externas, aplicação piso sobre piso. compos
to dc cimento, areia quatzosa. aditivos especiais c polímeros.
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TIJOLO CERAMICA 8 FUROS Descrição Tcc-iiica: Tijolo
141 9x19x29, quantidade por m'; cutclo: 25; deitado 50; peso aproxi- MIL.

inado: 2.4501cc.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0403001/2024

0{A) (órgão ou entidade pública que gerenciará a ala de registro de preços), com
sede no(a) na cidade de inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" neste ato re-
presentado(a) pelo(a) {cargo e nome), nomeado{a) pela Portaria n" de de

de 202.... portador da matrícula funcional n" „ considerando o julga
mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n° /202..., publicada no de / /202 processo administrativo
n." , RESOLVE registrar os preços da(s) cmpresa(s) indicada(s) c qualificada(s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condi
ções previstas no Edital de licitação, .sujeitando-se as paitcs às normas constantes na
Lei n" 14.133, de I" de abril de 2021, no Decreto n." 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
especincado(s) no(s) iiem(ns) do Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação n" /2024. que é parte integrante desta Ata, assim como as pro
postas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máxi
mas de cada Item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são

Nome empresarial:

CNPJ n";

Endereço:
(DDD) Telefone: (DDDl Fax:

, E-mail:

Representante legal:

CPF n°:

Item Especificação
.. Marca/ ^

Modelo

F. Unitário Re- P. Total Regis-
gistrado (R$) Irado (RS)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1.0 órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública mu
nicipal que não participaram do procedimento de TKP poderão aderir á ata de registro
de preços na condição dc não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei
Federal n*'l4.770/23. observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n" 14.133, dc 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias' do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece
dor.

4.2. A autorização do órgão ou entidacíe gerenciadora apenas será realizada após a acei
tação da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar
retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia
mento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, pode
rá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade dc não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti
dade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ala de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ala de registro de preços para o gerenciador
e os paiiicipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici
pantes que aderirem á ata de registro dc preços.

Vedação a acréscimo dc quantítatívos
4;8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de I (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada

exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão

no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica

ção da disponibilidade dos créditos orçahientários respectivos.

5.2. A contratação com os fomecedíires registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art.95daLein°14.l33,de202l. ^

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na foima de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece
dores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-
judicatárío, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação,' os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive
rem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a
exigência do editai somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do regi.slro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação,' o licitante mais bem classificado, será convoca
do para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei n° 14,133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser pronogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den
tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra
ção.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no ambiente de acesró público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital, e observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Admi
nistração convocar os licitanles remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro clas
sificado.

5.12, Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais 1 icitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou forne
cedores remanescentes, atendida a ordem classifícatória, quando frustrada a negociação
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados iio mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso IT do caput do
art. 124daLein" 14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuaçào sobre
os preços registrados, nos lermos da I.d n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. No caso da repactuaçâo, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece
dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive
ram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten

ção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos

e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o forne
cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece

dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobaiória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.
7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi

lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento

do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"

14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos tennos do item ante

rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas
sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali
zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no an. 124 da Lei n" 14.133. de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado a.s quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n"
11.462, de 2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicita
do, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Ca.so o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
tidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1,2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceiiar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°,

do Decreto n" 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133,

de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do

art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do re

gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos

da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será fonnalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó
rio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge

renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado

tomar-sc superior ou inferior ao preço registrado, nos lermos do artigos 26, § 3° e 27, §

4", ambos do Decreto n" 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimenlo da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida
des estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente
após terem assinado a ata.
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação da.s penalidades decorrentes do des-
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n"

11.462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o descumprimenlo disser respeito às con

tratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8", inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023),
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen

to para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras. Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos participantes (se houver).

PEDREIRAS/MA, de de 2024

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

%

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":

Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
ANEXO IV

— ^REIFIAS/MA
Proc.

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATWO N' /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0403001/2024

Termo de Contrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, por
meio do [órgão da Admi
nistração Direta], ou a (o)

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CON
TRATANTE, e a

CONTRATADA, para fornecimento
contínuo na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta'], ou

a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,
a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrati
va competente para firmar o contrato], inscrito no CPF n°

e. , a sociedade , estabelecida na
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n" , a seguir denominada CON
TRATADA, neste ato representada por [repre
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo
e acordado o presente Contraio N" , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n"
XXX/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n" 0403001/2024, em
observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde Já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n® 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n" 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, instituido pela Lei Federal n® 8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e irresiritamente.
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PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção;
a) Edital do Pregão Eletrônico n" XXX/2024;
b) Tenno de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
I.l. O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referência.

, conforme

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência
rigorosa, fiel e integra! de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem
como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de R$

(por extenso), confomie planilha discriminati-
va abaixo.

ITEM DESCRIÇÃO

OL
VALOR TOTAL:

UND,
MARCA VALOR VALOR

UNITÁRIO TOTAL

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração. frete, seguro e outros neces.sários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, inen.salmenle, após a regular liqui
dação da despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal d" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [selor competente ch órgão ou
entidade licitaiitej.

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o periodo-
base de medição do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, poden
do no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o periodo se constituir em
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firaçào do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal,, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ridade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da licitante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS — CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do for
necimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo
de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado à CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OUTNTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 (doze) meses con
tados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n° 10.192, de 14 de feve
reiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(I-To)/ro]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
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Parágrafo Segundo - Caso o indico previsio neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÓMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-flnanceiro do contrato, fica o
CONTR-ATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias. da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários à apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da con.sulloria jurídica do con
tratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei nN 4.133, de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n° 14,133, de 2021.

CLAUSULA OTTAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e ieste.s. executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comis
são designada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos lermos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRAT.ADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos c processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se obrigando a fomecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar c que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.
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Parágrafo Terceiro - Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corresponsa-
bilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da físcaliza-
çâo do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais, fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados
desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133. de
2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contiatado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA -OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
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As obrigações do coiitratanie serào aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
editai.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON
TRATO:

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pela autoridade compelenle que constatarão
se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem ás exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutaros fornecimentos,
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRA
TANTE a partir da data do efetivo lecebimenio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso. fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas c o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. dc 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segun
do as disposições contidas na Lei n" 8:078. de 1990 - Códiuo de Defesa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 14.133. dc 2021. o contratado
que:

a) der causa à ínexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à ínexecuçâo parcial do contrato que cause grave dano à Admi

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti
vo;

c) der causa à inexccuçáo total do contraio:
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu

ção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo in.idôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no an. 5" da Lei n" 12.846. dc I" de agosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial dò con
trato. sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
tan. 156. ̂2". da Lei i/14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (an. 156. S 4".
da Lei n" 14.133. de 2021):

iii. Declaração dé inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima des
ce Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. i?5". da Lei ii" 14.133. de 20211.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor dá Jjarcela inadimplida. até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor tola! do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, su-
plementação ou reposição da garantia.

i. 0 atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra
ção a promover a extinção do contrato por descumprimen-
ta ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso Ido art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. ̂9". da Lei n" 14.133. de 2021)."
Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156. S7". da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n"
14.133. cie 202 n.

Parágrafo Quinto - Se a muita aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente (art. 156.1?8°. da Lei 14.133. do 20211.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento â cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação da.s sanções realizar-.se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi
mento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n" 14.133. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitár e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados lart, 156. <?1". da Lei
n" 14.133. de 20211:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o.Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos çomo infrações administrativas na Lei n" 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei fart. 159").
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e. nes
se caso. todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei n" 14.133. de 2021 ').
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, inforinar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fi ns de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspen.sas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n"
14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passivcis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n" 14.133/21.
Parágrafo Dédma Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante. resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outro.s contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS
O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, obser\'açào e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
lerem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes conlraentes.
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Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contraio, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contraio poderá ser exiinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou anles do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
ariiao 137 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos: Indenizações c multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econòmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indcnízatório (arl. 131. conui. da Lei n." 14,133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCTMA OITAVA - SUBCONTRATACÀO
A CONTRATADA não poderá subconiratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontrataçâo, inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A.s despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con-
foiTne abaixo especificado:

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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ES rAD(í DO >iARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 33.002.917/0001-22

E-mail: itil'i;K'simiur.iV.n.;clrcira.';.inii.üov.br

ÓRGÃO:

UNID.ADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

aposlilamenlo.

CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art, 91, capui, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8". ̂ 2". da Lei n. T2.527. de 20I I, c/c art. 7". Ü3". inciso V. do Decreto
n. 7.724. dc 2012. além da divulgação do instrumento no Poilal Nacional de Contrata
ções Píiblicas (PNCP), nos lermos do art. 94 da Lei Federal ii® 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS

a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n® 14.133/2021;

b. Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente PúbHcu competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matricula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome. cargo e carimbo da empresa)

contratado

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020- Engenho - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-mail: infraüsii iiUiriifaiDüJrc-tras.ina.iiav.br
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i^RECER JURÍDICO

AO SENHOR

SR."MARCOS BRUMERI DE FREITAS

SECRETÀRfO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

MODALIDADE: Pregão Eletrônico
PROCESSO n° 0403001/2024

ORIGEM: Secretaria Municipal de Infraesiruiura e Urbanismo
ASSUNTO: Registrar de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de
construção cm geral, equipamentos de segurança, feiramentas e acessórios, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

Senhor Secretário,

Cuida-se de análise jurídica para fins de contratação de empresa para
fomecimenio de bens comuns por meio de licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica, com fulcro na Nova Lei de Licitações c Contratos - Lei n" 14.133/2021, assim,
vieram os autos contendo: a requisição do objeto e apresentação das justificativas das
necessidades de contratação, a autorização para instauração do procedimento, o estudo técnico
preliminar, a pesquisa de mercado, a previsão de dotação orçamentária, o termo de referência
e minutas do edital, contrato e ata de registro de preços.

1. Da Aplicabilidade Normativa.

O artigo 194 da Nova Lei de Licitações e Contratos - NLLC estabelece a vigência
da norma a partir de sua publicação em T de abril de 2021, portanto, estando em pleno vigor
desde esta data.

Assim, ante a identificação constante no preâmbulo do Edital, os itens presentes
em suas cláusulas e a instrução dos autos do processo para a fase preparatória, contendo todos
os elementos exigidos, resta evidente que o Edital do Pregão Eletrônico atende as
detemiinações expressas na NLLC.

Deste modo, o sistema de contratação adotado para o certame, desde a sua origem
é aquele previsto na NLLC, assim, sob esta perspectiva, o Edital encontra-se em perfeita
consonância com a Lei n° 14.133/2021.

2. Da Fase Preparatória.

O artigo 18 e incisos da Lei n" 14.133/2021 estabelece todos os elementos que
devem ser compreendidos nos autos do processo de contratação pública, senão vejamos:

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: prucuradoria(ã;pcdrciras.ma.gov.br
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An. 18. A fase preparalória do processo licilatório é caracterizada pelo
planejamento e deve compatibüizar-se com o plano de contratações
anual de que traia o inciso VII do capul do art. 12 desta Lei, sempre
que elaborado, e com as leis orçamentárias, bem como abordar todas
as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo
técnico preliminar que caracterize o interesse piiblico envolvido;
II - a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio
de termo de referência, anteprojeto, projeto básico ou projeto
executivo, confonne o caso;
III - a definição das condições de execução e pagamento, das garantias
exigidas e ofenaUàs e das condições de recebimento;
IV - o orçamento estimado, com as composições dos preços utilizados
para sua formação;
V - a elaboração do edital de licitação;
VI - a elaboração de minuta de contrato, quando necessária, que
constará obrigatoriamente como anexo do editai de licitação;
VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de serviços ou
de execução de obras e serviços de engenharia, observados os
potenciais de economia de escala;
VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o modo de
disputa e a adequação e eficiência da forma de combinação desses
parâmetros, para os fins de seleção da proposta apta a gerar o
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração Pública,
considerado lodo o ciclo de vida do objeto;
IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, tais como
justificativa de exigências de qualificação técnica, mediante indicação
das parcelas de maior relevância técnica ou valor significativo do
objeto, e de qualificação cconômico-financcira, justificativa dos
critérios de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas
licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e preço, e
justificativa das regras pertinentes à participação de empresas em
consórcio;

X - a análise dos riscos que possam comprometer o sucesso da
licitação e a boa execução contratual;
XI - a motivação sobre o momento da divulgação do orçamento da
licitação, observado o art. 24 desta Lei.

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de contratação,
constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a sua contratação, a
autorização da Autoridade Competente para a instauração do processo de contratação, o
estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, a previsão de dotação orçamentária, o
tenno de referência e as minutas do edital, ata de registro de preços c contraio. .

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-OüO, Centro - FedreirsisMA
E-tnail; procuradoria@pedreiras,ma.gov.br /' -
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Desla forma, é possivcl aferir claramente que os autos do processo se encontram
devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando evidenciada a
solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.

E, nos termos apresentados na justificativa de contratação, resta evidente a sua
necessidade, tendo em vista a contratação ,de interesse público realizado pela Prefeitura
Municipal dc Pedreiras, onde os objetos da contratação atenderão a demanda dos órgãos
requisiiantes.

Seguindo a análise, verifica-se que o termo de referência elaborado a partir do
estudo técnico preliminar, contém os seguintes itens: definição do objeto, justificativa e
objetivo da licitação, classificação dos objetos comuns, prazo de entrega e condições dc
execução, condições de pagamento, dotação orçamentária, deveres da Contratante e da
Contratada, fiscalização do contraio, revisão dc preços, extinção do contrato e sanções
aplicáveis, contendo, por conseguinte, todos os elementos exigidos peto inciso XIII do artigo
6° da Lei n" 14.133/2021, que a,ssim determina:

An. 6" Pai-a os fins desta Lei. consideram-se:

XXIII - tenno de referência: documento necessário para a contratação
de bens e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e
elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o
prazo do contrato e, se for o caso. a possibilidade de sua prorrogação;
b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos
estudos técnicos preliminares correspondentes ou, quando não for
possível divulgar esses estudos, no extrato das panes que não
contiverem informações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo dc
vida do objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início
até o seu encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do
objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma c criiérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção dos
preços e para os respectivos cálculos, que devem constar de
documento separado e classificado;

/Vvenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA •

E-maíI: procuradoria{ã:pcdrciras.ma.gov.br
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Por sua vez. o estudo técnico preliminar apresentado nos autos possuem os
seguintes elementos: definição do objeto, necessidade de contratação e justificativa,
especificação técnica e quantitativo do objeto, alinhamento ao plano institucional, requisitos
de habilitação, obrigações mínimas do fornecedor, estimativa de preços, resultados
pretendido.s, justificativa para a formação do lote único, riscos e declaração de viabilidade,
portanto, encontra-se em perfeita harmonia ao mínimo exigido em lei c disposto no §1" e
incisos do artigo 18 da NLLC, senão vejamos:

Art. 18.

§ r O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput
deste artigo deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua
melhor solução, de modo a permitir a avaliação da viabilidade técnica
e econômica da contratação, e conterá os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a
ser resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento
com o planejamento da Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidade.s para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que
considerem interdependências com outras contratações, de modo a
possibilitar economia de escala;
V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de
solução a contratar;
VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que
lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, se a
Administração optar por preser\'ar o seu sigilo até a conclusão da
licitação;
Vil - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências
relacionadas à manutenção e á assistência técnica, quando for o caso;
VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de
economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos,
materiais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à
celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores
ou de empregados para fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; XII - descrição de
possíveis impactos ambientais e respectivas medida.s mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos,
bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e
refugos, quando aplicável; Xlíl - posicionamento conclusivo sobre a

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/M A
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adequação da conirataçào para o atendimento da necessidade a que se
destina.

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame se encontra em
consonância com as exigências mínimas exigidas pela NLLC para fins de contratação nesta
nova sistemática de licitações públicas.

3. Da Minuta do Edital

Conforme já informado ao norte, a elaboração da minuta do edital é um dos
elementos que devem ser observados na fase interna da licitação pública, tendo aquele sido
submetido à análise jurídica contendo dois anexos, quais sejam: o termo de referência e a
minuta do contrato. Ademais, a minuta db Editai, a minuta da ata de registro de preços veio
com os seguintes itens descriminados: sessão pública, definição do objeto, recursos
orçamentários, condições de pafiicipaçào, encaminhamento e elementos da proposta,
formulação dos lances, aceitabilidade e classificação da proposta, habilitação, recurso,
adjudicação e homologação do certame, pedido de esclarecimentos e impugnação ao edital,
disposições finais e foro de julgamento. .

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão definidos
de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da Lei n"
14.133/2021, que assim dispõe:

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e às
penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à
entrega do objeto e às condições de pagamento.

De largada, por se tratar de fornecimento de objeto de forma continua, a ser
entregue parceladameníe, de acordo com a necessidade da Contratante, se faz necessário que
o acordo firmado seja devidamente instrumentalizado em contrato, visto não se enquadrar nas
hipóteses de exceção quanto a obrigatoriedade do instrumento, conforme disposto no artigo
95 da Lei n" 14.133/2021.

Tendo a minuta do contrato as seguintes cláusulas: documentos, objeto,
obrigações da Contratante e Contratada, fiscalização do contrato, preço, dotação
orçamentária, pagamento, entrega e recebimento do objeto, alterações, sanções
administrativas, vigência, extinção do contrato, casos omissos, publicações e eleição de foro.

Nesta e.steira, o artigo 92 e incisos da NLLC, estabelece as cláusulas que são
necessárias nos contratos administrativos, senão vejamos:

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que estabeleçam:
I - o objeto e seus elementos característicos;

Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
E-mail: prucuradoria(gipedrclras.ma.gov.br
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II - a vinculação ao edital de licitação e á proposta do licitante
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à
respectiva proposta;
III - a legislação aplicável á execução do contrato, inclusive quanto
aos casos omissos;

ÍV - o regime de execução ou a forma de fornecimento;
V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a daia-base e a
periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização
monetária entre a data do adimplemcnto das obrigações e a do efetivo
pagamento;

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o
prazo para liquidação e para pagamento;
VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega,
observação e recebimento definitivo, quando for o caso;
VIU - o cfédiio pelo qual correrá a despesa, com a indicação da
classificação funcionai programáiica e da categoria econômica;
IX - a matriz de risco, quando for o caso;
X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando
for o caso;

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio
econômicü-financeiro, quando for o ca.so;
XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução,
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado no
caso de antecipação de valores a titulo de pagamento;
XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e as
condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso;
XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo;
XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para
conversão, quando for o caso;
XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;
XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva
de cargos pre\'ista em lei. bem como em outras normas específicas,
para pessoa coní deficiência, para reabilitado da Previdência Social e
para aprendiz;
XVITI - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos
definidos em regulamento;
XIX - os casos de extinção;

Portanto, a minuta do contrato c encontra-se com as cláusulas mínimas
devidamente amparadas na Lei n" 14.133/2021. em especial por se tratar de objeto rotineiro.

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
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sem aferição de riscos aparentes para a Administração Pública e não se enquadrando como
contratação de alto valor.

Dc mais a mais, a minuta do Edital do processo licitatório estabelece a
modalidade dc licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua forma
eletrônica, o que se encontra em perfeita correção uma vez que o objeto se enquadra na
categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho passíveis de descrição
objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o disposto nos incisos XII! e XLI,
do artigo 6" da Lei n" 14.133/2021. Isto posto, o critério de seleção da proposta como sendo o
"menor preço" e o modo de disputa "aberto", do mesmo modo, mosirain-se adequados para a
modalidade determinada pelo legislador.

E ainda, a minuta do Edital de forma bastante acertada, preconiza as prerrogativas
das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais nos
termos constantes na Lei Complementar Federal n" 123/2006 e suas alterações, para fins de
regência da contratação em comento.

Assim, conditio sine qua non que sejam preservadas e devidamente observadas as
publicações do Edital e Contrato (quando devidamente assinado), nos demais veículos e
meios exigidos em lei, dispensando-se a publicação em jornal de circulação local, com fulcro
no§2"do artigo 175 da Lei n" 14.133/2021.

4. Da Conclusão

Ante a todo o exposto, e com fundamento no artigo 53 da Lei n" 14.133/2021,
especialmente quanto às minutas apresentadas, verifica-se a devida obediência aos ditames da
NLLC, razão pela qual conclui-se pela devida aprovação e opina-se pelo prosseguimento do
processo, rccomcndando-se a observância das publicações e do prazo mínimo de 08 (oito)
dias úteis para a abertura da sessão pública, conforme detemiinado pelo artigo 55, inciso I,
alínea "a" da Lei n°14.l 33/2021, s.m.j..

Pedreiras/MA, 25 de março de 2024.

FABRICÍCrcOSTA^AMPAlO
Assessor Jurídico

OAB/PI N° 9845

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
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EDITAL E ANEXOS

PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA A PARTICIPAÇÃO
DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, PARA ATENDIMENTO DO
ARTIGO 48, § 3" DA LEI COMPLEMENTAR N" 147/2014.

REGIDO PELA LEI FEDERAL N°.I4.133^2I, LEI FEDERAL N" 14.770/2023, LEI COMPLE

MENTAR 123/2006 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/2014, LEI COM

PLEMENTAR N" 155/2017, DECRETO FEDERAL N"! 1.462/2023 (SRP).

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' PROCESSO LICITATÓRIO N" 010/2024
0403001/2024
ORGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipa de Infraestrutura e Urbanismo
ÓGÃOS PARTICIPANTES: Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Assistência Social

TIPO DE LICITAÇÃO:
MENOR PREÇO "POR ITEM"

REGIME DE EXECUÇÃO:
EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
"FORNECIMENTO PARCELADO"

OBJETO: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de constru
ção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do
Município de Pedreiras/MA.

O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da in
formação - INTERNET, através do PORTAL LICITANET, site: littD://\v\\'\v.ltcitanet.com.br

SESSÃO PÚBLICA: 12/04/2024, às 14;00h (Horário de Brasília)
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as indicações de tempo constantes
neste Edital, cm que não esteja disposto "Horário Local".

DIA, HORÁRIO, LOCAL E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO EDITAL

DIA: Dias úteis, de Segunda a Sexta-feira
HORÁRIO: das 08:00hs às 14:00hs (horário local).

LOCAL; Sala do Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Pedreiras, localizada na Avenida
Rio Branco, n" 111, CEP: 65,725-000, Centro - Pedreiras/MA.
E-mail para contato com a CPL: cní@r)edreiras.ina.gov.br
O editai Doderá ser retirado gratuitamente no sítio eletrônico: www.oedreiras.gov.br

PREGOEIRO RESPONSÁVEL: Este instrumento contém:

FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Pregoeiro Municipal
Porl. n"n04/2024

E-mail: CDlCaipedreiras.ma.eov.br

Edital e seus anexos com 104 (cento e quatro)

páginas, incluindo esta. numericamente ordena
das.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
E-maii: iiifrae.stiiiCurafo.ricdrciras.ma.nov.br
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ESTADO DO MARANHÃO
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PREGÃO ELETRÔNICO n" 010/2024 - SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0403001/2024

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODO DE DISPUTA ABERTO

"LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTA EXCLUSIVA .À PAR
TICIPAÇÃO DE MICOREMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE. PA
RA ATENDIMENTO DO ARTIGO 48. S 3° DA LEI COMPLEMENTAR N^

147/2014."

O MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO MARANHÃO, inscrito no CNPJ/MF
sob o n" 06.184.253/0001-49, através da Secretaria Municipal de Infiaestrutura e Urba
nismo, por meio do seu AGENTE DE CONTRATAÇÃO, toma público para conheci
mento dos interessados que realizará às 14:00 hrs, do dia 12/04/2024, licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério de julgamento, "ME
NOR PREÇO POR ITEM" que se regerá por este instrumento, e pela legislação perti
nente, em especial pela Lei Federal n° 14.133, de 01 de abril de 2021, regulamentado
pelo Decreto Municipal n" 012/2023, Lei Federal n° 14.770/2023, Decreto Federal n°
11.462/2023 e demais legislação correlata, conforme art. 187 da Lei n°14.133/21.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado PREGOEIRO,
mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente
para a página eletrônica: www.liciianct.CQm.br. O servidor conduzirá lodo o procedi
mento conforme estabelecido neste instrumento convocatório.

Em caso de discordância entre as especificações do objeto descritas neste instrumento e
as constantes no sistema portal licitanet, prevalecerão as descritas aqui estabelecida.

1. OBJETO E VALOR ESTIMADO

1.1.0 objeto da presente licitação é a Registro de Preços para futura, eventual e parce
lada aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferra
mentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, con
forme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste EDITAL c anexos.
1.2. O critério de julgamento adotado será o "MENOR PREÇO POR ITEM" obser
vadas as exigências contidas neste instrumento e seus anexos quanto às especificações
do objeto.
1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referên
cia, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.4. O preço considerado como estimativa para o objeto da presente licitação foi deter
minado, conforme dispõe a Instrução Normativa n° 65/2021 da SECRETARIA DE
GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GES
TÃO E GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA. Com base em
tal procedimento, foi estimado o valor total de RS (Orçamento de caráter sigiloso nos
lermos do art. 24 da Lei n°14.133/2021).

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
C-matl: infracstniturait/joedreiras.ma.üov.br
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1.5. A Pesquisa de preços realizada pelo setor de Compras encontra-se disponivel na
sala do Setor de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo do presente Edital, e
será disponibilizado o acesso ao público somente após a fase de lances, por se tratar de
licitação com valor sigiloso.

2. REGISTRO DE PREÇOS
2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

3. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
3.1. Tendo em vista que a licitação para Registro de Preços independe de previsão de
dotação orçamentário, conforme dispõe o art, 17. do Decreto Federal n®. 11.46272023,
as Dotações Orçamentárias, com saldo suficiente para cobertura das despesas decorren
tes da execução do objeto serão informadas nos respectivos contratos ou instrumentos
equivalentes, que poderão advir do presente procedimento licitatório.
3.2. Em caso de eventuais contratações que poderão advir da Ata de Registro de Preços,
as despesas decorrentes destes contratos administrativos correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento vigente á época das referidas contratações.

4. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatí
vel com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no POR
TAL LICITANET.

4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetu
ada diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao prove
dor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não auto
rizados.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à altera
ção dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no
momento da habilitação.
4.5. Em confomiidade com a Lei Complementar n°l 23, de 14 de dezembro de 2006, em
seu artigo 48, incisos I e III, a licitação terá itens e cotas exclusivas à participação de
MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE.

4.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de neaueno porte que, no ano-calendário de rea
lização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administra

ção Pública cuios valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida

para Ilits de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas c empresas de peque
no porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n" 14.133. de
2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreen-

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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dedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar d° 123. de 2006 e do
Decreto n." 8.538, de 2015.
4.7. Não poderão disputar esta licitação:

4.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa (t-
sica ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de
bens a ele relacionados;

4.7.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto se
ja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por
cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessá
rios;

4.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibi
litada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;
4.7.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contraio, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
4.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n®
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

4.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por explo
ração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legisla
ção trabalhista;
4.7.8. agente público do órgão ou entidade licitante;
4.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução
do contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser obser
vadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou
após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme ti 1" do art. 9" da Lei n" 14.133. de 2021.

4.8. O impedimento de que trata o item 5.7.4. será também aplicado ao licitante que atue
em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica
do licitante.

4.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 4.7.2, e 4.7.3. poderão participar no apoio das ativi
dades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contra
to, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo
econômico.

4.11. O disposto nos itens 4.7.2. e 4.7.3. não impede a licitação ou a contratação de ser
viço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto
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executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de
execução.
4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parci
almente financiados por agência oficiai de cooperação estrangeira ou por organismo
financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional,
não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas
por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei d° 14.133/2021.
4.13. A vedação de que trata o item 4.7.8. estende-se a terceiro que auxilie a condução
da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado
ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.

4.14. Para fins de participação nesta contratação, serão aceitas as declarações e propos
tas de preços que possuírem assinaturas eletrônicas qualificadas (e-cpf do representante
legal ou e-cnpj da empresa), conforme previsto no Art. 5°, inciso III, da Lei n° 14.063 de
23/09/2020.

4.14.1. A validação da assinatura eletrônica será realizada através do Verificador de
Conformidade do Padrão de Assinatura Digital da Inítaeslrutura de Chaves Públicas
Brasileira - ICP-Brasil, disponibilizado gratuitamente pelo Instituto Nacional de Tecno
logia da Informação - ITl no sítio https://verificador.iti.gov.br, objetivando aferir a con
formidade de assinaturas digitais existentes em um arquivo assinado em relação à regu
lamentação da ICP-Brasil e com as definições contidas na Medida Provisória no 2.200-
2, de 24 de agosto de 2001, que instituiu a ICP-Brasil.
4.14.2. Caso a licitante apresente documentação nas condições previstas nos subitens
4.14 e 4.14.1 acima, o documento assinado eletronicamente no ato de validação deverá
ter o resultado APROVADO, confirmando que assinatura está em conformidade com a
regulamentação da ICP-Brasil.

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema ele
trônico, dos seguintes campos:

5.1.1. valor unitário ou desconto (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anu
al, total) do item;
5.1.2. Marca;

5.1.3. Fabricante.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.
5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferíor ao má
ximo pre\nsto para contratação.

5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos pre-
videnciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente na execução do objeto.
5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentu
ais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhi
mentos da empresa nos últimos doze meses.
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5.6. Independentemenle do percentual de u-ibulo inserido na planilha, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
5.7. A apresentação das propo.stas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposi
ções nelas contidas, em confonnidade com o que dispõe o Termo de Referência, assu
mindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus temios, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quan
do requerido, sua substituição.

5.7.1. O prazo de validadcda proposta não será inferior a 90 fnovental dias, a
contar da data de sua apresentação.
5.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
de regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações
públicas;
5.7.3. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decor
rente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos pre
vistos.

5.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as
seguintes conseqüências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao
exato cumprimento da lei, nos termos do an. 71. inciso ÍX. da Constituição: ou conde
nação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamcnto por sobrepreço na
execução do contrato.

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITA
ÇÃO
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a pro
posta com o preço ou o percentual de desconto, confomie o critério de julgamento ado
tado neste Edital, até a data c o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
6.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do
sistema, que:

6.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos,
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federai,
nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de traba
lho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no ins
trumento convocatório;
6.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição
de aprendiz, nos termos do artigo V, XXXIII. da Constituição:
6.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, ob
servando o disposto nos incisos III e IV do art. 1" e no inciso líl do art. 5° da
Constituição Federal:
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6.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com defíciência e
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas espe
cíficas.

6.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do
sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°
14.133. de 2021.

6.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou socie
dade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Coinplemcntar n" 123. de 2006.
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.
observado o disposto nos 1" ao 3" do art. 4". da Lei n." 14.133. de 2021.

6.4.1. no item exclusivo para participação de microerapresas e empresas de pe
queno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no cer
tame, para aquele item;
6.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei
Complementar n" 123. de 2006. mesmo que microempresa. empresa de pequeno
porte ou sociedade cooperativa.

6.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 6.2. ou 6.4. sujeitará o licitante às
sanções previstas na Lei n" 14.133. de 2021. e ne.ste Edital.
6.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de Julgamento, os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão
pública.
6.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos do
cumentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
6.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta
dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lan
ces.

6.9. Desde que disponi"bilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parame-
irizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do ca-
dastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais
entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto
em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e
6.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subi tem acima.

6.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no
sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:

6.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando
adotado o critério de julgamento por menor preço; e
6.10.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no
sistema, quando adotado o critério dc julgamento por maior desconto.
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6.11. O valor final minimo ou o perceniual de desconto final máximo parametrizado na
forma do item 6.9. possuirá caráter sigiíoso para os demais fornecedores e para o órgão
ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanente
mente aos órgãos de controle externo e interno.
6.12. Caberá ao licitanle interessado em participar da licitação acompanhar as operações
no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decor
rente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Admi
nistração ou de sua desconexão.
6.13. O liciiante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio
de acesso.

7. ABERTURA DA SESSÃO, CLASSinCAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMU
LAÇÃO DE LANCES
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por
meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. Os liciiantes poderão retirar ou substiruir a proposta ou os documentos de habilita
ção, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pú
blica.

7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro
e os licitantes.

7.4. iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamen
te por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento
e do valor consignado no registro.
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O liciiante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de descon
to superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que in
cidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que co
brir a melhor oferta deverá ser de RSO. 05 (cinco) centavos.
7.9. O licitantc poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de
quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou ine-
xequível.
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, cora prorrogações.

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá-
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7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a
sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem ünal de classificação.
7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.11.5. Após o reinicio previsto no item supra, os liciiantcs serão convocados pa
ra apresentar lances intermediários.

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"aberto e fechado", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance
final e fechado.

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minu
tos. Após esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos
lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente de
terminado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.
7.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportu
nidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços
até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fe
chado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar
por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.
7.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação,
até o máximo de trés, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
7.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema
ordenará c divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

7.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa
"fechado e aberto", poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apre
sentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto e os das propostas
até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarào
lances públicos c sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

7.13.1. Não havendo pelo menos 3 (trés) propostas nas condições definidas no
edital, poderão os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consi
deradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
7.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após
Í.SSO, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance oferta
do nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.
7.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem an
terior, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediá
rios.

7.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará
os lances conforme a ordem final de classificação.
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7.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classifi
cada em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, au
xiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinicio da disputa aberta, para a
definição das demais colocações.
7.13.6. Após o reinicio previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados
para apresentar lances intermediários.

7.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema orde
nará e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
7.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que
for recebido c registrado cm primeiro lugar.
7.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
7.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pre
gão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos
lances.

7.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decor
ridas vinte c quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no
sitio eletrônico utilizado para divulgação.
7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas
de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação au
tomática, junto á Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identifi
cará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de
maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto
nos aris. 44 c 45 da Lei Complementar n" 123. de 2006. regulamentada pelo Decreto n°
8.538. de 2015.

7.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira coloca
da.

7.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferi
or ao da primeira colocada, no prazo dc 5 (cinco) minutos controlados pelo sis
tema. contados após a comunicação automática para tanto.
7.20.3. Caso a microemprcsa ou a empresa dc pequeno porte melhor classificada
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais
licitantes microempresa c empresa de pequeno porte que se encontrem naquele
intervalo dc 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aque
la que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desem
pate será aquele previsto no an. 60 da Lei n" 14.133. de 2021. nesta ordem:

7.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão
apresentar nova proposta em ato continuo á classificação;
7.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes. paraa
qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para
efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;
7.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre ho
mens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;
7.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programado integridade, con
forme orientações dos órgãos de controle.

7.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos
bens e serviços produzidos ou prestados por:

7.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou dis
trital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;
7.21.2.2. empresas brasileiras;
7.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no Pais;
7.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos
da Lei n" 12.187. cie 29 dc dezembro de 2009.

7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido
para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após defini
do o resultado do julgamento.

7.22.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de
entrega ou de acondicionamento. tamanho de lote ou qualquer outro motivo.
7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem
de classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo
após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer
acima do preço máximo definido pela Administração.
7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompa
nhada pelos demais licitantes.
7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado
aos autos do processo licitatório.
7.22.5. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de
2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a nego
ciação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresenta
dos.

7.22.6. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soli
citação fundamentada féita no chai pelo licitante, antes de findo o prazo.

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020-Engenho-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: infraesliiUurai^u.nedreiras.ma.tiov.br

Página 11 dc 104



PEOÕeiRAS/MA

flUC.

fls. .

Rub.ESTADO DO MAIIANMAO Rub. -L
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFUAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: infraeslnilura^n ncdreirns.ma-iiov.br

7.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento
da proposta.

8. FASE DE JULGAMENTO

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoria
mente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame,
conforme previsto no art. 14 da Lei n" 14.133/2021. legislação correlata e no item 5.7.
do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF, quando for o caso;
8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido
pela Controladoria-Geral da União
("https://www.DortaltransDarcncia.gov.br/sancocs/ceis): e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controla-
doria-Gcral da União thuns://ww\v.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).
8.1.4. Para a consulta de licitantes pessoa juridica poderá haver a substituição
das consultas das alíneas "8.1.1,", "8.1.2." e "8.1.3." acima

pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica
do TCU (https://cenidoesapf.aDPS.icu.gov.br/).

•8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o anigo 12 da Lei n° 8.429. de
1992.

8.3. Caso con.ste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impe
ditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n" 3/2018.
art. 29. canui).

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, li
nhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN n" 3 '2018. art. 29. ti 1").
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual
desclassificação. (IN n° 3'2018. art. 29. S2").
8.3.3. Constatada a existência dc sanção, o licitante será reputado inabilitado, por
falta de condição de participação.

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as
condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado
de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao bene
ficio, em conformidade com os itens deste edital.
8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto c à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n"
73. de 30 de .setembro de 2022,

8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:
8.7.1. contiver vícios insanáveis;

8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.7.3. apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo
definido para a contralaçào;
8.7.4. não tiverem sua exequibílidade demonstrada, quando exigido pela Admi
nistração;
8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital
ou seus anexos, desde que insanável.

8.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinqüenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput. só será considerada
após diligência do pregoeiro, que comprove:

8.8.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
8.8.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto
da oferta.

8.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de
exequibílidade e sobrepreço considerará o seguinte:

8.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou em
preitada integral, semi integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado;
8.9.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepre
ço se dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo
unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital;
8.9.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequiveis as
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do va
lor orçado pela Administração, independentemente do regime de execução.
8.9.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for in
ferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração,
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das
demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.

8.10. Se houver indicies de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da neces
sidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que
a empresa comprove a exequibílidade da proposta.
8.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos c Formação de Preços ela
borada pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os re.spectivos valores adequados ao
valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.

8.11.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será con
vocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com in
dicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado
pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequa
dos ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitá
rios, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação
semi integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequa
ções indispensáveis no cronograma fisico-financeiro e para balizar excepcional
aditamento posterior do contrato.
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8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação
da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo
sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante
para arcar com todos os custos da contratação;

8.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas;
8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Na
cional, quando não cabível esse regime.

8.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da
área especializada no objeto.
8.14. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classifi
cado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Refe
rência, sob pena de não aceitação da proposta.
8.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização
do procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os
interessados, incluindo os demais licitantes.

8.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justifi
cativa aceita pelo Pregoeiro. ou havendo entrega de amostra fora das especificações
previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada.
8.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceila(s),
o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classi
ficado. Segttir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, as.sira, sucessivamente, até a
verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.

9. FASE DE HABILITAÇ.ÃO
9.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação, necessários e suficientes
para demonstrar a capacidade do licitante dc realizar o objeto da licitação, constam no
item 9.11 e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado na fase de lances, nos

termos dos arts. 62 a 70 da Lei n" 14.133. de 2021.

9.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e
trabalhista e econômico financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral
no SICAF, se for o caso.

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução Ií\tc.
9.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no
Pais, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação se
rão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no
Decreto n" 8.660. de 29 de janeiro de 2016. ou de outro que venha a substitui-lo, ou
consülarízados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
9.4. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica,
quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado
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e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o
somatório do.s valores de cada consorciado.

9.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em ori
ginal, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela administração.

9.5.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de re
quisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando
houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei
expressamente o exigir. (IN n" 3/2018. art, 4°. Sl°. e art. 6". $4°).
9.5.2. Nos termos do item acima, o agente deverá proporcionar conforme o caso,
meios alternativos e prazos razoáveis, não inferior a 24 (vinte e quatro) horas,
para envio de documentos diligenciado.

9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por regis
tro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito
em obediência ao disposto na Lei n" 14.133/2021.
9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declaranie responderá pela veracidade das informações prestadas, na
forma da lei fart. 63.1. da Lei n" 14.133/20211.

9.8. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçâo, a de
claração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência
e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específi
cas.

9.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas as.segurados na Constituição Federai, nas leis trabalhistas, nas nor
mas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de
conduta vigentes na data de entrega das propostas.
9.10. No caso de inabilitaçâo. haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocor
rência do empate ficto. previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
9.11. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será verifi
cada por meio do PORTAL LICITANET, nos documentos exigidos neste edital, em
relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação técnica e à qualifica
ção econômica financeira.

9. II. I. O interessado, para efeitos de habilitação mediante utilização do sistema,
deverá atender ás condições exigidas no cadasiramento do PORTAL LICÍTA-
NET;

9.11.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do
cadastro para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou en
caminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documenta
ção atualizada, após solicitação do pregoeiro.

9.12. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades
emissores de certidões constitui meio legai de prova, para fins de habilitação.
9.13. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em
formato digital, no prazo de duas horas, prorrogável por igual período, contado da soli
citação do pregoeiro.
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9.14. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas
e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os docu
mentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado
o disposto no 1" do art. 36 e no t? 1" do art. 39 da Instrução Nonnaiiva SEGES n" 73.
de 30 de setembro de 2022.

9.15. A solicitação dos documentos de habilitação será feita em relação ao licitante ven
cedor.

9.15.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado.
9.15.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal,
quando a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e
lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá
em relação a todos os licitantes.

9.16. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei
14.133/21. art. 64. e IN 73/2022. an. 39. i<4"):

9.16.1. complementaçâo de informações acerca dos documentos já apresentados
pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da
abertura do certame; e

9.16.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de
recebimento das propostas:

9.17. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica,
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
eficácia para fins de habilitação c classificação.
9.18. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação,
até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispos
to no edital.

9.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada,
não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de
fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.
9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a ses
são será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.21. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilita
do.

9.22. As exigências de habilitação a serem atendidas pelo fornecedor são as discrimina
das nos itens a seguir:

9.23. HABILITAÇÃO JURÍDICA
9.23.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por
força de lei, tenha validade para fins de identificação em lodo o território nacional;
9.23.2. Emprcsárío individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis,
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
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9.23.3. Microcmpreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Mi-
croemprecndcdor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verifica
ção da auicnticidade no sítio hnps://ww\v.gov.br.'enmrcsas-e-negQCÍos/Dt-
br/emniecndcdor:

9.23.4. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI; ins
crição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobalório de seus administradores;
9.23.5. Sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País; portaria
de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e ar
quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,
sucursal ou estabelecimento, a qual .será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.° 77, de 18 de março de 2020;
9.23.6. Sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus ad
ministradores;
9.23.7. Filial, sucursal ou agencia de sociedade simples ou empresária - inscrição do
ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, res
pectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empre
sas Mercantis onde opera, com avcrbação no Registro onde tem sede a matriz;
9.23.8. Sociedade cooperativa; ata de fundação e estatuto social, com a ata da assem
bléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei n" 5.764. de 1971.

9.23.9. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.24. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA

9.24.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;
9.24.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de
02/10/2014. do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fa

zenda Nacional;

9.24.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.24.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, me
diante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter
mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei
n° 5.452, de I" de maio de 1943;
9.24.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com
o objeto contratual;
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9.24.5.1. O fornecedor enquadrado cotno microempreendedor individual que
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Com-
olemcntarn. 123. de 2006. estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual c municipal.

9.24.6. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante,
relativa á atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.6.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante, comprovando a re
gularidade para com a Fazenda Estadual;
9.24.6.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à dívida ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicilio ou sede do licitante,
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual;

9.24.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede do licitan
te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre:

9.24.7.1. Certidão negativa de débitos, ou certidão positiva com efeitos de nega
tiva, expedida pelo Município do domicílio ou sede do licitante, comprovando a
regularidade para com a Fazenda Municipal;
9.24.7.2. Certidão negativa, ou certidão positiva com efeitos de negativa, quanto
à Divida ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede do
licitante;

9.24.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais e/ou municipais
relacionados ao objeto licitalório, deverá comprovar tal condição mediante declaração
da Fazenda Estadual e/ou Municipal do seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na
forma da lei;

9.24.9. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa
ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito
de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob
pena de inabilitação.

9.25. QUALIFICAÇÃO FXONÔMICO-FINANCEIRA
9.25.1. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demons
trações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios.

9.25.1.1. Os documentos referidos no subitem acima limitar-se-âo ao último

exercício social, caso a empresa tenha sido constituída há menos de 2 (dois)
anos;

9.25.1.2. As empresas criadas no exercício financeiro do processo de licitação
deverão atender a todas as exigências de habilitação e ficam autorizadas a substi
tuir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
9.25.1.3. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou do contra
to/estatuto social.

9.25.2. Caso o fornecedor seja cooperativa, o balanço e as demais demonstrações contá-
veis deverão ser acompanhados de cópia do parecer da última auditoria contábil-
fínanceira. conforme dispõe o aniuo 112 da Lei n" 5.764. de 1971. ou de uma declara
ção, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador.
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9.25.3. Além dos documentos acima, deverá ser comprovada a boa situação financeira
da empresa, mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral
(SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguin
tes fórmulas:

ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO
PASSIVO CIRCLTLANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ISG= ATIVO TOTAL
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

ILC = ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE

9.25.4. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez porcento) do valor total cotado pela
licitante ou do item pertinente.
9.25.5. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e de
monstrações contábeis assim apresentados:

9.25.5.1. Sociedades regidas pela Lei n" 6.404/76 (sociedade anônima): por foto
cópia registrada ou autenticada na Junta Comercial:
9.25.5.2. Sociedades por cota de responsabilidade limitada (LTDA): Por fotocó
pia do livro Diário, inclusive com os Termos de Abertura e de Encerramento,
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante ou

em outro órgão equivalente:
9.25.5.3. Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar n"
123, de 14 de dezembro de 2006: Por fotocópia (do balanço e demonstrações
contábeis) registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio da
licitante ou em outro órgão equivalente: ou por fotocópia do Balanço e das De
monstrações Contábeis devidamente registrados ou autenticadas na Junta Co
mercial da sede ou domicílio da licitante;
9.25.5.4. Sociedade criada no exercício em curso: fotocópia do Balanço de Aber
tura, devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou do
micilio da licitante;

9.25.6. O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho
Regional de Contabilidade.
9.25.7. O Balanço Patrimonial também poderá ser disponibilizado via Escrituração Con
tábil Digital - ECD, desde que comprovada a transmissão desta à Receita Federal do
Brasil, por meio da apresentação do Tenno de Autenticação (recibo gerado pelo Sistema
Ptiblico de Escrituração Digital - SPED).
9.25.8. Será aceita também a apresentação de balanços e demais demonstrações contá
beis intermediárias, referentes ao exercício em curso, na forma da lei, devidamente assi
nados pelo representante legal e pelo Contador responsável, e registrados em Junta Co
mercial.
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9.25.9. Certidão negativa de tàJência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurí
dica, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data de apresenta
ção da documentação quando não vier expresso na certidão;

9.25.9.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o
licitanle deverá apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recupe
ração foi acolhido Judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de
fevereiro de 2005, sob pena de inabilitaçao, devendo, ainda, comprovar todos os
demais requisitos de habilitação.

9.25.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio
ou sede do fornecedor, caso se trate de pessoa física íart. 5°. inciso 11. alinea "c". da TN
Seaes/ME n" 116/2021) ou de sociedade simples;

9.26. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
9.26.1. Entre as obrigações técnicas, e, objetivando garantir que os proponentes interes
sados em fornecer seus serviços/produtos aos enlc.s públicos, sejam empresas idôneas
devidamente inspecionadas, bem como assegurar que a qualidade esteja de acordo com
as normas técnicas necessárias, deverá .ser apresentada a seguinte documentação:

9.26.1.1. Atcstado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito
público ou privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satis
fatória dos serviços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do
presente Termo de Referência.

9.26.1.2. Será admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou
atestados de execução de complexidade tecnológica e operacional simi
lar, equivalente ou superior. O atestado deverá ser impresso cm papel
timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, deven
do ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, procuradores,
gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome
completo c cargo/função.
9.26.1.3. A licitanle de forma facultativa poderá apresentar juntamente
com o(s) atestado(s) de capacidade técnica, cópias dos contratos com su
as planilhas e respectivas notas ficais evitando a possivel abertura de di
ligências.
9.26.1.4. A Prefeitura Municipal de PEDREIRAS (MA) se reserva o di
reito de realizar diligências para comprovar a veracidade do(s) atesta-
do(s) apresentado(s), podendo requisitar cópias dos respectivos contratos
e aditivos e/ou outros documentos comprobatòrios do conteúdo declara
do.

9.27. OUTRAS COMPROVAÇÕES DE HABILITAÇÃO:
9.27.1. Os documentos apresentados nesta licitação deverão:
a) Estar em nome da licitanle, com um único número de CNPJ;
b) Estar no prazo de validade estabelecido pelo órgão expedidor;
9.27.2. Quando se tratar de certidões vencíveis em que a validade não esteja expressa,
serão considerados válidos os documentos expedidos nos últimos 60 (sessenta) dias.
9.27.3. A documentação de habilitação, será encaminhada em formato digital, no prazo
estabelecido, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação.
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9.27.4. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.
9.27.5. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste instrumento.

10. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ala de
Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de deca
dência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

10.2.1. a solicitação seja devidamente justificada c apresentada dentro do prazo; e
10.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponi
bilizada no portal da transparência do órgão, assim como no PNCP para que suija seus
efeitos legais.
10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços regis
trados e demais condições.
10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e
disponibilizado durante a vigência da ala de rcgLstro de preços.
10.6. A existência dc preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rea
lização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justi
ficada.

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanes
centes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e
nas condições propostas pelo primeiro classificado.

11. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
II. 1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o regis
tro:

11.1.1. dos liciianics que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário,
observada a classificação na licitação; e
11.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original
11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou forne
cedores registrados na ata.
11.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul
tado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
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11.2.2. Para Fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem
sua proposta original.
11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes
hipóteses;
11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; ou
11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de pre
ços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto n" 11,462/23.
11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual
ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condi
ções propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estima
do e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:
11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na
ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do
preço do adjudicatário; ou
11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanes
centes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

12. DA ASSINATURA DOS CONTRATOS

12.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o pra
zo de 05. (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar os Con
tratos. cujo prazo de validade encontrarão neles fixado, sob pena de decadência do direi
to á contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n" 14.133, de 2021.
12.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez. por igual período, medi
ante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde
que:

12.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo;
e

12.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
12.3. O Contrato será assinado por meio de assinatura digital e disponibilizada no portai
da transparência do órgão, assim como no PNCP para que sutja seus efeitos legais.

13. RECURSOS

13.1. A inierposiçâo de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitaçâo de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no
art. 165 da Lei n" 14.133. de 2021.

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavra-
tura da ata.

13.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de
habilitação ou inabilitaçâo do licitante:

13.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de
preclusão;
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13.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrernâo será inferior a 10
(dez) minutos.
13.3.3. o prazo para apresentação das razões rccursais será iniciado na data de
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou ínabílitação;
13.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no $ I" do art. 17 da
Lei ii" 14.133. de 2021. o prazo para apresentação das razões recursais será inici
ado na data de intimação da ata de julgamento.

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.
13.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão
recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nes
se mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir
sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será
de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da inter-
posição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses.

13.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão fmal da autoridade competente.
13.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveita
mento.

13.10. Os autos do processo pemtanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endereço constante neste Edital.
13.11. Não serão conhecidos recursos interpostos fora do sistema eletrônico ou intem
pestivamente.

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar e.sle Edital por irregularidade na
aplicação da Lei n" 14.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sitio
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente
por meio eletrônico, em campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrônico
^•ww■licitallC^l■com■br.
14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos
no certame,

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e
deverá ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licita
ção.

14.4. Acollúda a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame.
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15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licilante que, com dolo ou
culpa:

15-1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certa*
me;

15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não
mantiver a proposta cm especial quando;

15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou
após a negociação;
15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa compe
titiva; ou

15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especifi
cações do edital;

15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a
contratação, quando convocado*dentro do prazo de validade de sua proposta;

15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de re
gistro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;

15.1.4. apresentar declaração, oy documentação falsa exigida para o certame ou
prestar declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudara licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza,
em especial quando:

15.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

15. l .7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n," 12.846. de 2013.

15.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos iicitantes c/ou adjudicatáríos as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:

15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;

15.2.3. impedimento de licitar c contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a giavidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
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15.3.5. a implantação ou o aperleiçoamento de programa de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

15.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado. recolhida no pra20 máximo de 30 (trinia) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas no edital, a muita será de 5% do valor do con
trato licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas no edital, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini-
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçào.
15.7. A sanção de impedimento'de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de pena
lidade mais grave, e impedirá o re.sponsável de licitar e contratar no âmíjito da Adminis
tração Pública direta c indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máxfmo de 3 (três) anos.
15.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações, bem como pelas infrações
administrativas previstas em lei c que justifiquem a imposição de penalidade mais gra
ve que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no an, 156. S5". da Lei n." 14.133/2021,
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ala de registro
de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, descrita na legislação, caracterizará o descumprlmento total da obriga
ção assumida e o sujeitará à.s penalidades e a imediata perda da garantia de proposta em
favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45. ̂4° da IN SE-
GES/MH n." 73. de 2022.

15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar c contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intiniação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.

15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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contado da data da intimaçào, e decidido 110 prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que .sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste editai não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos dano.s causados.

16. DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ala da sessão pública no sistema eletrônico.
16.2. Caberá ao interessado acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emiti
das pela Administração ou de sua desconexão.
16.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anlerionnente estabelecido, desde que
não haja comunicação em conuário.
16.4. Os horários estabelecidos na divulgação .deste procedimento e durante o envio de
lances observarão o horário de Brasilia/DF, inclusive para contagem de tempo c registro
no Sistema e na documentação relativa ao'procedimenlo.
16.5. A homologação do resultado desta licitação hão implicará direito à contratação.
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas pro
postas e a Administração não será, em nenlium caso, responsável por esses custos, inde
pendentemente da condução ou do resultado do processo licilatório.
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o
dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias
de expediente na Administração.
16.8. As normas disciplinadoras deste instrumento serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse
da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
16.9. O desatendimcnto de exigências formais não essenciais não importará o afasta
mento do licitante, desde que sèja possível o aproveitamento do ato, observados os prin
cípios da isonomia e do interesse público.
16.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou de
mais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
16.11. Fica eleito o foro da Comarca de Pedreiras/M A, para solucionar quaisquer ques
tões oriundas deste procedimento.
16.12. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Con
tratações Públic^ (PNCP) e endereços eletrônico w\v\v.pcdreiras.ma.gov.br e-mail:
cplí^pedrciras.ma. gov.br e Sistema do TCE no endereço eletrônico
httDs://aDns-tce.ma.gQv.br/sinc-site/cQntrata. e também poderá ser lido e/ou obtido na
Sede da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M A, sito à Avenida Rio Branco, n" 111,
CEP: 65.725-000 - Centro - PedreiraS/'MA, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12
horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permane
cerão com vista fianqueada aos interessados.
16.13. integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os anexos constantes no item 16
deste instrumento.

Avenida AbQío Monteiro, n" 1020-Engenho-CEP: 65.725-000- Pedreiras - MA
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17. ANEXOS

17.1. Fazem parte do presente fNS'i'RUMENTO. os seguintes anexos:
17.1.1. Anexo I - Modelo de Proposta.
17.1.2. Anexo II - Termo dc Referência.

17.1.2.1. Apêndice A - ETP
17.1.2.2. Apêndice B - Pesquisas de Preços
17.1.2.3. Apêndice C - Planilha Orçamentária, em conformidade com a Lei

Complementar n" 123/2006.
17.1.3. Anexo 111 - Minuta da Ata de Registro de Preços.
17.1.3. Anexo IV - Minuta do Contrato.

Pedreiras/MA, em 26 de março de 2024.

MARCOS BMJMERI de FREITAS

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-inaii; iiil"ra.:^irutiiia^ti oedrciras.mn.eov.lT
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tSTADO DO MAKaNHÀO
PREFEll URA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ:5i.6Ü2.917/0001-22

E-inail: itii'rac5(niturafü;»cQrcirn.s.ma.uov.br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
ANEXO!

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇO

PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS/MA

PREFEITURA MUNICIPAL PEDREIRAS/MA

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro.

Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n" 010/2024

Senhor Pregoeiro,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa a
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou
omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda
que, temos pleno conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e
concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no
edital.

1. Proponente:
Razão Social

CNPJ:

Endereço:
E-mail Oficial de comunicação: | Tel:
Valor Total da Proposta: RS ( )

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PRE
ÇOS).

PLANILHA DE FORMAÇÃO DE PREÇOS

ITEM
DESCRIÇÃO UNIDADE OTD. MARCA [PREÇOSRS

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA:

3. PRAZO DE ENTREGA DO OBJETO:

4. VALIDADE DO OBJETO:

5. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO DOS PRODUTOS:
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
7. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA;
8. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO (No
me, RG, CPF, Endereço).

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: Íp.t"rjcsirmiirai^Tijdfcira<;.Tn.i. fov.br
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SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.6l)2.vl7/U00l-22

E-tnail: iní'racMi»iiirn{'nncárciras.nia.uov,br

(local e data)

(Nome e assinatura do responsável da empresa)

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho — CEP: 65.725-000 — Pedreiras —MA
E-mail: iiilrac^lrüturntoicdrciias.ma.i;ov.br
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PREFtlTUKA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INKKAESl RUTUHA E URBANISMO

CNPJ; 53.602.917/0001-22

E-niHÍI: iiifracsirunira/fi ocdicii;.Ã,nu.üüv,br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
ANEXO II

TERMO DE REFERÊNCIA

1, CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de
construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender
as necessidades do Municipio de Pedreiras./MA.

1.2. A demanda do consumo previstos está a seguir, onde demonstram os itens e
quantitativos da contratação:
ITEM 1 DESCRIÇÃO UNID I OUANT.Cl.. I DESCRIÇÃO UNID QUANT.

j  ALAVANCA. Descrição Técnica, Alavanca lisa, cm aço r'xl,50M, UNID 60
possui uma ponm tipo ponteiro e a ouüa ponta lipo talhadcira. [

_  ARCO DE SERRA AJUSTAVEL.CABOFE-CHADO, ARCO DE 12 ...

^  POLEGADAS.
ARREBITE 3/8 Descrição Técnica: 1 Caixa com 1000 rcbiles, indicado

y  para fixações cm geral. Possui corpo cni alumínio que confere maior UNID 2 OC
resistência à oxidação/corrosão; é fácil c rápido de aplicar e proporcio-
oa alta precisào'c resistência.
BALDE CONSTRUÇÃO, para ii.so na construção civil e para ativida-

4  dcs domesticas cm geral, mátcrial plástico com alça dc ferro, cor preta. UNID. 20(
Capacidade de 12 litros.
BARRA CHATA 'A Descrição Tccnicã: A barra chata possui superfície

j  lisa c scni rebarbas, o que evita ferimentos. Fornecido com comprimen- UNID 10(
to de seis metros, largura 1/2" 38.IOmm. espessura 3/l6"4,76mm, mos-
sa linear (kR/in)1.42. comprimento da barra 6 m. peso da barra 8.5 kg.
BARRA CHATA 'A Descrição Técnica; Utilizada pelas scrralberias. a

,  bana chata c fornecida com comprimento de seis metros c c extrema- , , n,
6  . r. - • , , L UNID. lOi

mente resistente e versátil. Possui ainda superfície lisa c sem rebarbas,
o que evita ferimentos durante o sen manuseio.
BARRA CHATA 1 Descrição Técnica: Muito utilizada pelas sctralhc-
rias. a barra chata c extremamente resistente e versátil. Possui ainda

j  superfície lisa c sem rebarbas, o que evita ferimentos durante o seu UNID 301
manuseio, largura I. l/4"31.75mm; espessura 1/4" 6,35mm: massa
linear (kg/m) J .58; comprimento da barra (m) 6 ; peso da barra (kg)
^J3
BARRA CHATA 1x3/8 Descrição Técnica: Com 6 metros dc compri
mento, a barra chata scrralhcria c bastante solicitada cm projetos dc
estruturas metálicas Icvcs, principalmente de grades, csquadrias, por-

g  tõcs. corrimàos de escadas, mezaninos, superfície lisa e sem rebarbas, o UNID 20(
que ajuda o evitar ferimentos, largura 25.40 mm. espessura 3/16
4.76mm. massa linear 0.95 kg. comprimento da barra 6 ni, peso da
burra 5,7 kg. linear 0,95 kg. comprimento da barra 6 m, peso da barra

5.7 kc. ^
BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Omm Descrição Técnica; CA-
60 possui propriedades de solvabilidadc em todas as bitolas e apresen
tações. Indicado para a produção dc vigotas de lajes pré-fabricadas,

9  ircliças, armações para tubos, prc-moldados e outras aplicações. È CO- UNID. 20(
mcrcializadü cm rolos dc aproximadamente í 70 Kg, eslocadores para
uso industrial e feixes dc burras retas de 12 metros. Tipo Ca-60. bitola
3/16. peso l.kkg, unidade bana. espessura 50 mm. CA -60 C^I2m.

Avenida .Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 6S.725-000 - Pedreiras - MA
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UNID,

UNID.

' superfície nerviirada.
BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO 6.3 mm Descrição Técnica; CA-
60 possui propriedades de solvabilídadc em todas as bitolas c apresen
tações. Indicado para a produção de vigotas de lajes prc-fabricadas.
trciiças. armações para tubos, pré-muldados e outras aplicações. É co-
mcrcialÍ2ado em rolos de aproximadamente 170 Kg, estucadores para
uso industrial e fci.xcs de barras retas de 12 metros. Tipo Ca-60, bitola
3/16. peso 1.5kg. unidade barra, espessura 63 mm. CA -60 C/12m.
superflcie nervurada.
BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Omm Descrição Técnica: CA-
50 é fornecida com a superfície ncn'urada, para dar mais aderência ao
concreto, ele se di lercncia dos vcrgalhôes comuns porque traz benefí
cios incorporados, como a capacidade dc solda a topo (para diâmelros
de 10 a 40 mm), são fornecimento cm barras relas dc 12 metros e con

tam ainda com rigoroso controle dos diâmetros. Produzido rigorosa
mente de acordo com as cspcciticações da norma nbr 74S0; categoria
Ca-50 com superfície nervurada; dimensões bitola: 5/16" espessura: 80
mm.". Tipo Ca-50. c/12 m. peso 4.7 kg. unidade bana
BISN.^^GAS, corante liquido dc 50ml tipo bisnaga. cores variadas.
Pigmento corante de alto poder dc lingiinentp e rcsisicncia, para colorir
tintas à base d'água
BOTA DE BORRACHA (SETE LÉGUAS OU SIMILAR) material

totalmente emborrachado dificulta a entrada de água. Possui iim salto I
estratégico dc 2 ccniimetros. Tamanho: Vários Tarnunlios.
BOTA COURO SOLADO DE BORRACHA Bola dc segurança cm |
couro. Ideal para construção civil ou serviços gerais. Biqueira dc poli-
propileno. Fechamento cm elástico nas laterais.
BROCAS PARA METAL 1 A 10 MM (JOGO).
BROXA PARA PINTURA, Broxa com cabo plástico e monofllamcnto
bicolor. Broxa retangular Corpo produzido em plástico de alta resistên
cia Cerdas produzidas cm monofllamcnto bicolor Comprimento; 19,5
cm Largura; 15 cm Altura: 5.6 cm.
BUCHA COM PARAFUSO FENDA N" 10 Descrição Técnica: Medi
da parafíiso diâmetro 6,lmm. comprimento 65 mm. cabcça scxtavada,
buch.-i material dc nylun 10 mm. acabamento zincado, faixa dc tamanho
02 mm a 10 mm. cabeça chata, tipo de fenda n" 10 simples, material
aço/polictilcno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 ccnlimciros. peso 73.00 '
gramas. \
BUCHA COM PARAFUSO FENDA N" 12 Descrição Técnica: Medi
da parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimento 65 mm. cabeça sextavada.
bucha material dc nylon IO mm. acabamento zincado, faixa dc tamanho
02 mm a 10 mm. cabeça chaui. tipo de fenda n°12 simples. Material
aço/polictilcno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 6 Descrição Técnica: Medida
parafuso diâmetro 6,linm. comprimento 65 mm, cabeça chata, bucha
material de nylon lOmm, acabamento zincado, faixa de tamanho
{I2mm á lOmni, cabeça chata, tipo dc-fenda n'='6 simples, material
nço/polietilcno dc alta densidade, cor cinza, .altura 0.20 cemimetros, lar
gura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00 gra-

20 1 BUCHA COM PARAFUSO FENDA N® 8 Descrição Técnica: Medida

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho-CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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paratiiso diâmetro 6.1 mm, comprimento 65 mm. cabeça scxtavada,
bucha maleriul dc nylon 10 mm. acabamento zincado, faixa de tamanho
02 mm à 10 mm, cabeça cliala, tipo dc fsnda n®8 simpici, material
aço/policlileno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 cciitimctros,
largura 0.8(1 centímetros, comprbiicnlo 1.40 ccntímcuos. peso 73.00
uramas-

CADEADO 30 mn: Descrição Técnica: Tamanho 20 mm, utilização
caixa correio, registro luz. janelas, ponões. chave standard, material
corpo latào maciço, material da haste aço.
CAIBRO DE 5cmx7 Descrição Tòrnica: Produto caihro, material ma
deira pinus. Altura 50 cm. largura 57 cm. comprimento 5,40 in. dimen
são 50x57 cm, peso do produto 5,985 Kg.

CAL DE PINTURA BRANCO. SACO 5KC
CANALETAS ADESIVO. Canaleta para cabcamcnto elétrico com
adesivo fíta dupla face e divisória. Tanianlio: 20 x 10 mm Comprimen

to: 2 Metros.

CANTONEIR.A 'á Descrição Tcçnicít: Perfil metálico .soldável e bas
tante usado por serrallici ias para a tUbricaçao de c.-üJJturas metálicas,
como telhados, grades, portões, esflidídilz-s, corrimãos de csczdas c
niczaninos, e também pela indústfia.eni geral. Largura (cin): 2, Com
primento (cm): 300. • • . •

CAPA DE CHUVA FORRADA COM GL^PUZ Descrição Técnica;
Capa dc chuva forrada fcchameiilo frontal através dc botões dc pressão
na cor amarela, ideal para; prutcçâa.do usuário contra intcmpértcs
(chuva), indicado para serviços e atividades externas ou atividades que
envolvam rcspincos de ámia.

CARRETILHA PARA PORTÀO TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: Manivcla com infinito anti reverso, canctcl dc duralumínio

aliviado, chassi cm aluininio e laterais cm fibra dc carbono, coroa em
duralumínio, manivcla dc carbono, guia dc linha revestido cm titânio,
freio e botão do controle dc arremesso com rcgulagem ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema dc freio centrífugo com reguíagcm exter
na, super freio com'6 arrue-las: 3 de caríaono 2 dc aço inox + 1 dura
lumínio. freio: 141b /'6.35kg 10 rol de esferas + I rol, rolclcs, relação dc
recolhimento: 8.3:1 recuperação por volui [iptj: 89 cm, capacidade dc
linha OJOmm 13t)m. peso: I62g.

CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO MÉDIO Descrição
Técnica: Manivela com infinílo anti reverso, carretei dc duralumínio

aliviado, chassi cm alumínio c latciais cm fibra dc carbono, coroa cm

duratuminio, manivcla dc carbono, guia dc linha revestido cm titânio,
,g freio c botão do controle de arT5mc.5so com rcgulagem ponto a ponto UNID 45

final sonoro do freio., sistema de freioccrOriftjgo com rcgulagem exter
na. super freio com 6 arrue-las: 3 decarbono - 2 de aço inox + 1 dura
lumínio. Freio: 141b / 6.35kg 10 rul dé esferas + T rdl. Rolctes, relação
de rccolhlnicmo: 8.3:1 recuperação por volta [IPT]; 89 cm. capacidade
dc linha 0.30mm í.3Qm. peso: 150r.
CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO PEQUENO Descrição
Técnica: Manivcla com infinito anti feverso, carretei de duralumínio

aliviado, chassi cm aluminio e laterais lim fibra de carbono, coroa em
duralumínio, manivela de carbono, guia de linha revestido cm titânio, (jnid 45
freio c botão do controle de arremesso com rcgulagem pomo a ponto
final sonoro do freio, sistema dc freio centrifugo com rcgulagem exter
na. super freio com 6 amielás: 3 dc carbono + 2 dc aço inox + l durn-
lumínio. Freio: I4lb /6.35kp 10 rol de esferas-i- 1 rol. Rolclcs, relação

Avenida .Abílio Monteiro, n" 1020 — Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras — MA
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UNID. 50

UNID- 17

UNID. 100

UNID. 10

dc recolhimento: 8.3:1 rccupeniçào por volta [IPT]: 89 cm, capacidade
dc linha 0.30mm I30m. peso: 120u,

CARRO DE MÃO, Capacidade - 50 litros. Pneu de câmara 3,25 x 8,
Caçamba metálica arredondada com dimensões (Comp. x Larg. X Alt.);
RIO X 650 X 190 mm; Corpo em .tço tubular com 1460 mm de compri
mento.

CERAMICA PARA PISO PEI-5 CLASSE A, Largura 51,5 cm, com
primento 51.5 cm, espessura 7,2 mm.
CERAMICA PARA REVESTIMENTO PEI-4 CLASSE A. Dimensão

61X61 cm.

CLIPS; p/ fixação de cabo de aco !"

CLIPS: p/ fixação dc cabo de aco alma dc fibra DN lOinm - (1/2"

CHAPA DE AÇO 22 GALVANIZADA 1X2 Descrição Técnica: Cons
trução civil c na.s indústrias automubiliscica c dc utilidades domésticas.
Bitola 32 cse espessura 0.30 mm, peso ka /m' 2.40.

CHAPA ZINCADA 22 Descrição Técnica: Construção civil c nas in
dústrias automobilística c de utilidades domésticas, composição aços
planos laminados a frio que passam pelo processo de cubcrtiua de zinco
por imcrsào, espessura: dc 0.3 mm a 3,4 mm; peso: dc 2.4 kg/m' a 27.2
kc/m=.

PICARETA CHIBANCA. Possui lâmina dc tamanho 4 cm aço carbono
forjado. Possui olho oval dc 70x45 milímetros e cabo dc 90 centímetros
cm madeira envcriiizada.

COLA DE CONTATO FORMIGA 2.8kg Descrição Técnica: Compo
sição: Borracha dc policloroprcnn, resinas sintéticas, solventes aromáti-
cos c aiifálicos; peso liquido: 2,8 kg, líquido opaco dc média viscosida-
dc. na cor bege Iciioso. o rendimento dependerá das superfícies c do
tipo dc aplicação, cx.: na aplicação com espátula dentada, sobre aglo
merado ou madeira, o rendimento é de 270 a 400 g/m', incluindo as
duas supcrficics, tempo de secagem: 15 a 30 minutos, variando dc
acordo com as condições de tcmpcraliim, umidade relativa do ar c cir
culação do ar no ambiente; tempo total de cura: o tempo dc cura total c
dc 7 dias;

COLHER DE PEDREIRO N" 10 Descrição Técnica: material: aço sac
5160 tratamento: temperado e revenido dureza: 45 a 55 hrc, acabamen
to: polido proteção: verniz, colher inteiriça sem soldn cabo dc madeira
acabamento: lixado proteção: verniz.

COLHER DE PEDREIRO N° 8 Descrição Técnica: Material: aço sae

5160 Tratamento: temperado c revenido dureza; 45 a 55 hrc. acabamen
to: polido proteção: verniz, colher iniciriça sem solda cabo de madeira
acabamento: lixado prolccâo: verniz.

CORDA DE NYLON DE 5/8 POLEGADA Descrição Técnica: diâme
tro (polegada) 5/8: resistência mínima (kgf) 2257. metros por quilo 8
mm, peso por rolo 26 kc.
DIAM.ANTE PARA RISCADEIRA DE CERA-MICA (CARRETI-
l.HA) Descrição Técnica: capacidade máxima dc corte: 900 mm. espes
sura máxima dc corte: 12 mm. peso liquido: 9,7400 kg. pc.so bruto:
10,0000 kg, metragem: 0,032400 m3, dimensões produto (compr. x
lurg. X ali.): 1.040x 205x 91 mm, dimensão extra a: 205.0 mm, imenso
extra b: 91.0 mm, dimensão extra c: 1.040.0 mm.

D1AM.\NTE PARA RISCADEIRA DE CERA MICA (PINO) Descri

ção Técnica: Suporte dc alumínio para maior durabilidade com travas
para o carro alça dc transporte para fácil manuseio c mobilidade, cabo
ergonômico; pino dc corte substitulvcl; peso: 4g00g; capacidade dc

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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corte (cm): 632; largura(mm): 173; altura (mm): 110.
DISCO DE CORTE INOX 7 Descrição Técnica: Aplicações cm tubos,
chapas, pcrfís barras, tamanho: 7" (115 mm) "furo: 7/8" (22.23 mm;
"espessura: 1/16"í1,6mm)

DOBRADIÇA SIMPLES, pino simples Medida da dobradiça (pol);
J/2" Material/acabamento da dobradiça: polida Conferindo maior resis
tência à oxídaçào/corrosâo Indicada para fixação cm portas, janelas,
cnire omros.

ENXADA: estreita 25 x 23 cm. Possui olho de 38 mm de diâmetro,

cabo dc 145 cm,
ESMALTE SINTÉTICO 3.600 ML. MARFIM Descrição Técnica:
Galão 3,6! até 50m' por dc mão; quarto 0.91 até 12m' por dc mão, seca
gem ao toque: 4 horas, entre dc mãos: I2h final: 24h, cor branco, 3.600
ml.

ESPÁTULA 10 CM Descrição Técnica: Espátula rígida com cabo dc
madeira, fabricada cm açO carbono dc aliu qualidade, cabo produzido
com madeira de origem renovável, ótimo acabamento, pintura envcrni-
zada garante maior resistência à peça. Utilizada cm raspagcm de tinta,
cimento c outros resíduos também na aplicação dc massa corrida; lati
ra da lâmina; 10 cm; comprimento total: 260 mm.

ESPÁTULA 4 CM Dcscriç.io Técnica: Espátula rígida, cabo dc inadci-
ra dc 105 mm. alem de ter uma excelente resistência, c produzido com
itiadcira dc origem renovável, fabricada em aço carbono especial de alta
qualidade, pintura cnvernizada garantindo maior resistência á peça, UNJD. 30
utilizada especialmente, na raspagcm dc tinia, cimento e outros resí
duos também é utilizada na aplicação de massa corrida, dimensões:
comprimento: 255.0 mm; comprimento útil: 133.0 mm: largura: 4 cm
ESPÁTULA 8 CM Descrição Técnica: Espátula rígida com cabo dc
madeira, fabricada em aço carbono de alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura envemi- UNID 30
zada garante maior resistência a peça. Utilizada cm raspagcm dc tinta,
cimcnio c outros resíduos também na aplicação dc massa corrida; largu
ra da lâmina: 8 cm; comprimento total: 260 mm

UNID.

FACÃO RABO DE GALO DE 12 Descrições Técnica: Material cabo
dc madeira longo lamina dc aço temperado, medidas a x I x c: lamina
13 polegadas = 32 cm, comprimento lotai 62 cm. capacidade (I), (kg)
ou Ivoliagcm) rabo de galo.

FECHADURA DE PORTÃO Descrição Técnica: Acionamento manual
3 chaves para abertura através dos cilindros externo c interno, cilindro
fixo com 4fl mm dc comprimento; inalcrial aço plástico abs c latão,
manual, certificado dc garantia, 3 chaves, gabarito, bocal c suporte com
rolcic. ajustes na pressão da mola. Freqüência 50/60 hz; alimentação 12
V (ira-400 ou sistema hdl compatível) consumo I5w. Dimensão da
embalagem 118xl03xl60mm, pcsol. 60 kg.

FECHADURA INTERNA-EXTERNA INOX POLIDO Descrição

._ Técnica: Maçaneta 454 , material; inox polido, uso; porta interna st2- pARES 35(
ovo 55, espessura de porta mínima 30mm e máxima 4nmm, fechadura:
tipo; externa.
FIBRA DE VIDRO Descrição Técnica: Alta resistência à ruptura, bai
xíssima porcentagem de alongamento e boa estabilidade dimensional

.. com variações térmicas (em comparação à tela metálica), baixo peso
'  (1/4 do aço), não conduz cleiricidadc. não c coaosiva, transparência

magnética, proporcionam excelente performance, grande agilidade e
alta Facilidade às aplicações e maleabilidade são as principais propric- |

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: iiirraosirtuura/á ncdreiras.nia.uüv.br

Página 34 de 104

UNID.

UNID.

UNID,

UNID.

UNID.



tS i AL»0 UO MAkANIIÁO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: inrriiestrumraõjoeiifciras. inj.aov.br

dadcs da tela de fibra de vidro estrutural

FITA ZEBRADA, Fita para sinalização e segurança produzida a partir
de um filme de polictilcno de baixa densidade sem adesivo, com espes
sura de 0,03 mm, impresso cm duas cores e colocada num tubcle dc
papelão com diâmetro dc 70 mm.

FORMÍCA 3.08X1.25M 08 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni
ca: Cor; gelo 1106; dimensão; 3,08 x 1,25; espessura: 0,8mm; acaba
mento: brilhante.

FORMICA 3.08XÍ, 25M 13 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni
ca: Cor: preto 1121, dimensão: 3,08 x 1,25, espessura: 0,6mm, acaba
mento: brilhante (br).

FÜRADEIRA DE IM PACTO S/8 900 W GSB 30 -2 POTÊNCIA 220

V Descrição Técnica Potência: 500 freqüência: 50/60 hz. mandril de
3/8" - 10 mm, potência 220v; rotação: 3000 min-1 / rpm. Impactos:
48000 ipm. corpo c botões injetados, cabo elétrico dc 1,8 m com plugue
certincado pelo inmetro,

JANELAS EM ALUMÍNIO DE VIDRO 1.00 X l .00 MTS

JANELAS EM MADEIRA 1.00 X 1.00 MTS

JOGO DE CHAVES DE ANEL COMBINADAS 6 A 22 MM COM 12

PEÇAS Descrição Técnica: Jogo de chaves combinadas é composto por
12 peças feitas cm aço resistente, indicadas para apertar c frouxar para
fusos ou porcas com perfil quadrado ou sexiavado. Conta com um lado
fixa e a outra estrela, possibilitando aplicações em locais dc difícil
acesso. Composto por 12 peças; medidas das peças: 6-7-8-9 — 10-
11-12-13 -14-17-19 - 22mm, para uso profissional e doméstico.

KIT SERRA COPO DIAMANTADO CON-CRETO Descrição Técni
ca: Kit serra copo intcrcambiáveis de tungstênio com 6 peças, medidas
33m m,53mm, 67mm ,73mm para uso em fUradeiras. Facilita a instala
ção dc: sanitários, revestimentos, condutores elétricos, canos c tubula
ções, dutos, aparelhos elétricos, aparelhos dc ventilação, encanamentos.
Aplicações, aglomerados, alumínio c laminados diversos, amianto,
alvenaria, ardósia latâo, zinco e cobre fibra de vidro, azulejos, mármo
res, cerâmica, tijolos e madeira c outros.

LÁPIS DE CERA ESTACA Descrição Técnica: Estaca dc cera, não
tóxico, não mancha as mãos, ideal para marcar c escrever cm madeira,
couro, borracha, cimento, mármore, ̂anito, embalagem contém 12
unidades.

LÁPIS PARA CARPINTEIRO Descrição Técnica: Comprimento do
lápis para carpinteiro: 178,0 mm, largura do lápis para carpinteiro: 10,0
mm, espessura do lápis para carpinteiro: 6,0 mm.
LIMA 4" 3 LADOS Descrição Técnica: Para afiaçâo dc enxadas, ma
chados, foices, serras c especialmente para facões (no corte dc cana) c
outras ferramentas agrícolas, possuem picado simples nas faces e nas
bordas, tipos de picado: murça; bastarda; picado simples dc limas me
cânicas; içado duplo de limas mecânicas. Comprimento da lima 4
";largura6,5 mm; comprimento 150 mm, espessura 6,35 mm; material
da ferramenta metal. Tino dc material da ferramenta aco carbono.

LIMA PARA SERROTE Descrição Técnica: Comprimento da Ema 4 "
largura 6,5 mm. comprimento 150 mm, espessura 6.35 mm. material da
ferramenta aço carbono, uso indicado para afiação de serrotes.
LINHA PARA PEDREIRO 100 m Descrição Técnica: A linha para
pedreiro lüOmt trançada polibcl c uma ferramenta muito útil na cons
trução civil, fio para alinhamento, modelo trançado, comprimento 100
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LIXA 100 Descrição Técnica: Lixa ferro n** 100 preta da 3m c perfeita
para utilização principalmente cm lixamcnlos de metais, manutenção,
limpezas, pinturas, cm operações manuais c cm fcrmmentarias. Produto
desenvolvido com costado de pano de extra resistência c mineral oxido
de atuminio marrom, que garante excelente rendimento c durabilidade.
Uma ótima opção para operações manuais c cm equipamentos portáteis
que vão do dcsbastc ao acabamento. I-argura (cm): 22,5; Comprimento
(cm); 27.5; peso (lcg):0.030.

LIXA 80 Descrição Técnica: A lixa massa n° 80 vermelha foi desen
volvida para operações de dcsbastc c acabamento pnncípalmentc na
construção civil, no lixamcnto de rebocos, argamassas, gessos c pintu
ras de paredes cm geral. Produto possui boa flexibilidade, maior poder
dc corte e alta resistência à fratura c ao desgaste. Largura (cm); 22,5;
comprimento (cm): 27,5. peso (kg): 0,030.
LIXA PARA FERRO Descrição Tccnica; Utilizados cm operações de
dcsbastc e acabamento de superfícies metálicas c outros materiais, na
linha profissional. Suportam grandes esforços c pode ser aplicada tanto
cm lixamenlo manual quanto com máquinas para lixamcnto vibratórias,
onde a folha é cortada c encaixada na máquina. Lixa dc pano modelo
k246 . Tamanho da lixa 225x275 mpi. Xjrão ou grapa 100, tipo dc mate
rial do grão oxido dc alumínio.

LIXA PARA MADEIRA Descrição Técnica: A lixa madeira n® 150
amarela da 3m é um produto perfeito para utilização principalmente no
lixamcnto de madeiras cm gerai ou seus rcvescimentos c também no
lixamento dc tintas, massa corrida c rebocos dc paredes, além dc ter
uma ótima ncxibilidadc. Produto desenvolvido com costado dc pa-pcl c
mineral óxido dc alumínio marrom, ideal para operações manuais c cm
lixadciras portáteis oscilantes. Largura (cm): 22,5; comprimento (cm):
27,5; peso (kg): 0,030.

MADEIRITE 10 MM Descrição Técnica: O madciritc é uma chapa
muito utilizada em construção civil, também coultccido como compen
sado, e há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura: 10 mm. peso: 14.2 kg.

MADEIRITE 12 MM Descrição Técnica: O madeirítc é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como compen
sado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura: 12 mm; peso: 14,2 kg.
MADEIRITE 14 MM Descrição Tccnica: O madciritc é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como compen
sado, e há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros: espessura; 14 mm; peso: 14.2 kg.
MADEIRITE 16 MM Descrição Técnica: O madciritc é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como compen
sado, ehá vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura; 16 mm; peso; 14,2 kg.

MARRETA DE BORRACHA TAMANHO MÉDIO Descrição Técni
ca: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana c a
outra abauJada; cabo dc madeira auto flxável, utilizados no assentamen

to de pisos, basaltos, pneus c outros materiais que não podem ser dani
ficados, as fcrromenias são produzidas c testadas conforme normas
específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm; altura
120 mm; dimensões 120.0 mm.
MARRETA DE BORRACHA TAMANHA PE-QUENO Descrição
Tccnica: Cabcca dc borracha orcta. uma extremidade da cabeça plana c
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a outra abaulada; cabo de madeira auto fixável., utilizados iio assenta-
mcnio de pisos, basoltos, pneus c outros materiais que não podem ser
danificados, as rcnamcntas são produzidas e testadas conforme normas
específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm; altiu-a
120 mm; dimensões 064.0 mm.

MARRETA l KG COM CABO DE MADEIRA.

MARRETADE 1/2 KG COM CABO DE MA-DEIRA

MARTELETE DEMOLIDOR A GASOLINA 1,7 KW S5J 52CC Des
crição Técnica; Tipo de motor dois tempos cilindro único; cilindradas
52 cc; combustível gasolina misturada (251); capacidade máxima do
tanque de combu-stivcl 1.7 1. potência máxima c velocidade
1.7w/6500r/min. torquc máximo c velocidade 2.5n.tn/5000r/min; taxa
de consumo 0.8 l/frcquência de impacto 700-1500 bpm; força do ím-
oacto 25-55 j; oeso 20.50 ke

MARTELO UNHA DE 23 MM COM CABO DE MADEIRA POLIDO

MÁSCARA DESCARTAVEI. USO GERAL (3m ou similar), Sistema
Anltcmbaçamc; evita o cmbaçumcnlu dos óculos de segurança, com
tratamento clclrostálico - fácil para respirar com alta capacidade de
retenção de itartíeulas.

MASSA ACRÍLICA 18L Descrição Técnica; Embalagem 18 litros,

rendimento até 50 a 60 m' / demào, diluiçãopronta para uso. secagem
ao to-que 40 minutos, composição quimica resina a base de dispersão
aquosa de polímeros estíreno acrílica, cargas minerais inertes, hidrocar-
boneios alifáticos, utilização indicada para unirormizar, nivelar c cor
rigir Dcoucnas imnetfeicõcs cm superficics internas.

MASSA CORRID.A PVA LATA 18 L Descrição Técnica; A massa
corrida coral tem alto poder de enchimento, elevada consistência, ótima
aderência, além de secagem rápida c baixo odor. Indicado para ambien
tes internos c crcmosa, fácil de aplicar c lixar, econômica c resistente, o
trabalho de pintar paredes fica muito mais prático c protegido com a
uülizaçào da massa corrida pva . Largura (cm): 23 Peso (kg): 27; altura
(cm): 35; 18 litros
METALON 15X15 Descrição Técnica; Tubo mctalon 15x15, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 5 mt
de comprimento e ncccs&fla fazer pcndiirais/estírantc. a instalação com
metaloii galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação c manutenção.

METALON 20X20 Descrição Técnica: Tubo mctalon 20x20, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, ate 5 mt
de comprimento c necessita fazer pendurais/estirantc.a instalação com
mctalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação e manutenção.

METALON 30X20 Descrição Técnica; Tubo nicialon 30.x20, indicado
para instalação de forro pvc cm ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacada.s, beirais, clinicas, lojas, até 6 mt
de comprimento e necessita fazer pendurais/cstiranic.a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação e manutenção.
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METALON 50X30 Descrição Técnica; Tubo meialon 30x50, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, dínicas, lojas, até 6 mt
de comprimento c necessita fazer pcndurais/cstirantc.a instalação com
mctalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintiua, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação e manutenção

UNID, 95

89

METALON 40X20 Descrição Técnica: Tubo mctalon 40x20, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lojas, até 7 mt
de comprímctuo c necessita fazer pcndurais/cstiruntc.a instalação com
meialon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação c manutenção

UNID. 115

90

METALON 50X20 Descrição Técnica: Tubo mctalon 50x20, indicado
para instalação dc forro pvc cm ambientes rc-sidcnciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 8/
mt dc comprimento e necessita fazer pcnüurais/cstirante.a instalação
com metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade,
dispensa pintura, proporciona segurança, dtirabilidudc, economia, prati
cidade dc instalação c manutenção

UNID. 100

91

ÓCULOS - EPl, Haste com comprimento regulável. Tratamento antl
risco c antiembaçanlc. Lentes íiltram.99,9% da radiação UVA e UVB.
Confeccionado em policarbonato óptico

UNID. 100

92 PÁ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA 71 CM UNID. 60

93 PARAFUSO COM BUCHA N^ó UNID. 1.200

94 PARAFUSO MÁQUINA 16X 35 MM. UNID. 1.000

95

PARAFUSO ROSCA SOBERBA 3/8 Descrição Térnica: Material do
parafuso sextavado - polegada, aço baixo (cor dc carbono. Acabamento
do parafuso sextavado: zincado, "diâmetro do parafuso sextavado (pol):
3/8". "medida do sextavado do parafuso sextavado (pol): 9/16
".comprimento do parafiiso sextavado (mm):80,0 mm.

CAI. 300

96

PINCEL PARA PINTURA 1 Descrição Técnica: Tamanhos c medidas
I 1/2" composição trincha média, cabo dc plástico, formas dc utilização
pintura cm ceral

UNID. 200

97 PLAFONIER COM BOCAL E-27 UNID. 145

98 PORTAS DE COMPENSADO 70 X 2.10 100

99 PORTAS DE COMPENSADO 80 X 2.10 UNID. 55

100 PORTASDECOMPENSÁDO90X2.10 , UNID. 55

101 PREGO 2 '/j 10 - QUIL. 115

102 PREGO 2'/j 12 QUIL. 115

103 PREG03X 8(19X36í  ̂ !
1

QUIL. 85

104 PREGO 4X4 (23X45 QUIL. 85

105 PREGO 4 X5 (22X45) QUIL. 85

106 RÉGUA DE ALUMÍNIO PARA PEDREIRO COM 2.00 METROS UNID. 10

107

RESINA POLIÉSTER PARA FIBRA DE VI-DRO Descrição Técnica:
Mama fibra dc vidro SOO g /1 kg: resina poliésicr iaminação manual 1
kg / 2 kg, il reparo ideal para peças construídas cm fibra dc vidro, tais
como: caixas d água; Piscina, para-choqucs dc fibra de vidro, revesti
mentos cm ccral (madcirasl e outros.

LIT. 45
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RISCADEIRA DE CERÂMICA TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: .Suportes de alumínio para maior durabilidade com travas para
o carro; alça de transporte para fácil manuseio e mobilidade; cabo ergo
nômico; pino de corte substiiuivci, dimensões: comprimento: 642 mm;
taioura: 205 mm: altura: 119 mm.

RISCADEIRA DE CERAMICA TAMANHO MEDIA Descrição Téc
nica: Suportes de aiiunínio para maior durabilidade com travas para o
carro; nlça dc transporte para fácil manuseio e mobilidade; cabo ergo
nômico; pino de corte substituívcl. Dimensões: comprimento: 642 mm;
largura: 220 mm; altura: 129 mm.

SERRA CIRCULAR, Potência nominal absorvida: 2000W. Diâmetro

do disco dc serra: lS4mm, N" de rotações em vazio; 5.300-5.300
r.p.m.. Peso: 5,7 kg. Diâmetro interior do furo do disco dc serra:
5,9mm.

SERROTE PRATA 22 Descrição Técnica: Serro-tc robusto, lâmina
mais estreita c espessura dc O.flOmm, cabo dc madeira com três parafu
sos, garantindo maior firmeza no corte, possui 7 dentes por polegada,
tamanho; 22". aplicação para madeiros mais duras permitindo um corte
com qualida-dc. precisão c um bom acabamento.
SILICONE 280 GR Descrição Técnica: Cartucho: 300 ml sachê: 591
ml - cores: branco e preto. Foram especialmente desenvolvidos para
vedar todos os tipos de superfícies lisas, porosas c a maioria dos subs
tratos utilizados na construção civil, tais como: chapa dc alumínio,
vidro comum, laminados c temperados, irictais, plásticos, madeira,
espelhos alvenaria e concreto.

SOLVENTE Descrição Técnica: É recomendado para a limpeza e dc-
scngordura mcnto dc todo o equipamento elétrico, indistintamente cm
corrente alicma ou continua, eliminando facilmente resíduos de can^o
humidade cm quadros distribuidores de corrente, motores elétricos,
cabincs dc alta tensão, geradores, sinais de tráfego, máquinas industri
ais, etc. aspecto líquido; cor incolor; densidade 1,040 kg/dm3 50 gra
mas; índice de refrãçâo 1,447 - 1,457; rigidez dielétrica > 35Jçv^
TÁBUA 30X2, 5 CM Descrição Técnica: Tabua dc 30x2,5 cm de es
pessura, comprimento 3 m. produto usado para marcenaria.

TABUAS GUIAS 15X540 CM Descrição Técnica: Largura de 15
centímetros, espessura de 2,5cm comprimento de 2,70 c 5,40 metros.
Produto usado para marcenaria.

Talhadeira chata 10"

TELHA DE ZINCO GALVANIZADA 6,20 m Descrição Técnica: A
telha galvanizada é uma espécie dc cobertura que possui uma excelente
resistência a ocasiões relacionadas a sol, tempestade c ventos. Também
conhecida como telha dc I alumínio, a telha galvanizada apresenta uma
ótima relação de custo benefício para o cliente. Por ser feita dc um
material leve, a telha galvanizada difictimcme irá demonstrar algum
tipo dc problema no momento dc sua montagem.

TINTA IMPERMEABILIZANTE PARA TE-LHAS

TINTA LÁTEX 18 L AMARELO OURO descrição técnica: Aplicação
rolo dc lã, pincel ou trincha. Pistola: diluir com 40 por cento de água
com pressão entre 2,2 e 2,8 kgf/cm2 ou 30 a 35 ibs/pol2. Superfície:
massa corrida ou acrílica, baixo odor. Material: vinil c acrílica cor;

amareto-ouro embalagem: lata altura (cm): 35 comprimentos (cm): 24
larguras (cm): 24 pesos <g): 24876 acabamentos: fosco.

TÍNTA LÁTEX 18 L VERDE descrição técnica: Aplicação rolo de lã,
pincel ou trincha. Pistola: diluir com 40 por cento de água com pressão
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entre 2,2 e 2,8 kgf/cni2 ou 30 a 35 jbs/pol2. Superfície: massa corrida
ou acrílica, baixo odor. Material: vinil e acrílica cor; amarelo-ouro

embalagem: fata altura (cm): 35 comprimentos (cm): 24 larguras (cm):
24 pesos (e): 24876 acabamentos: fosco.

TINTA LÁTEX 18 L BRANCO Descrição Técnica: Permite uma di
luição de 50 com água, proporcionando mais rendimento, ótima cober
tura, alta resistência e acabamento fosco aveludado. Altura 34.90 cen

tímetros; largura 24.00 centímetros; comprimento 24.00 centímetros;
peso 27.59 quíloerama.

TINTA LÁTEX 18 L AZUL Descrição Técnica: É indicado para super
fícies dc massa corrida ou massa acrílica; reboco, blocos de concretos,
gesso, fibrocimcnto ou concreto c também rcpintura. c um produto que
deve ser aplicado em paredes interiores, cor vermelho paixão, peso
líquido 18 li-tros, acabamento fosco, rendimento 280m' por dcmão.

TINTA SEMI BRILHO 18 L. BRANCA Descrição Técnica: Pinta até*
8 m'/l tempo dc secagem ao toque: 30min entre dcmãos: 4li fmal: 4h
número dc dcmãos 2 a tinta semi brilho da coral, oferece brilho mais

duradouro c na medida certa. Uma lata de 181 rende até 27Sm\ Especi
fico para região sul, norte c nordeste. Destaques do produto informa
ções técnicas ajuda dc especialistas alta durabilidade lavávcl alta resis
tência.

TRENA DE 5 METROS Descrição Técnica: Caixa anatômica, com
trava, sistema amortecedor de impacto, fila amarela graduada em milí
metros c polegadas, largura 19 mm ("3/4"), acabamento fosco que evita
reflexos em trabalho.s externos, freio auxiliar da fita que evita que esta
rícochctcic ao ser liberada a trava com mola potente.

25 TRINCO COLONIAL 9CM
TRINCO DE BOLA, Maçaneta Modelo bola, resistente, robusta, adap
tável cm qualquer tipo dc fechadura.

VERGALHÃO LISO 3/8 Descrição Técnica: Vcrgalhão redondo cobre
3/8 (9.52mm) c/ 50 cm - rS 25 barra redonda vcrgalhão alumínio 3/4
pol. (1,9cm) c/ 50cm: diâmetro: 3/8" polegada =
(9,S2mm)comprímcnCo: 50 cm, pode conter alguns riscos superficiais,
pode ter uma pequena variação nas medidas informadas, pode ter tuna
pequena variação no corte (sobre metal).

VERGALHAO LISO 5/16 CA 50-8,00 mm- 12,00 mm Descrição Téc
nica: Ca-50 são fornecidos com a superfície ncrvurada, para dar mais
aderência ao concreto, ele se diferencia dos vcrgalhões comuns porque
traz benefícios incorporados, como a capacidade dc solda a topo (para
diâmetros de IO a 40 mm), são fomccimento em barras retas dc 12
metros. Diâmetro do pino dobra 180° (mm) 4x dn; diâmetro nominal
(mm) 8,0; limite resistência (mpa)l,10 fy; massa nominal (kg/m)0,395:
resistência de escoamento (moa) 500.

ZARCAO para FERRO 18 1 Descrição Técnica: Acabamento aceli-
nado demãos 1 demào. embalagem litro 900 ml, galão 3,6 I, rendimento
: 900 ml: até 11 m' por dcmão, 3.6 I: até 44 m' por dcmão secagem: ao
toque: 30 minutos entre demãos: 8 horas fmal; 18 horas.

areia lavada por METRO CÚBICO, utilizada para fazer con
creto cm gerai, também pode ser utilizada para fazer o chapisco, como
em muros c paredes externas. É ideal para a mistura na massa de ci
mento. Também c a mais empregada como agregado miúdo na constru
ção civil para fabricação de concretos e assentamentos dc tijolos cm
paredes que scrâo rebocadas.

BRITA N° 01. utilizada em obras e construções na produção dc concre-
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tos c argamassas para vigas, lages, calçadas e acabamentos.

CIMENTO OE 50 KO. Descrição Tccnica; Cimento para uso geral,
com secagem rápida c alta resistência. Muito versátil, pode ser utilizado
da lúndação ao acabamento na obra. Ideal para: Reboco, Concreto
Convencional, Contrapiso c Lajes.

ARGAMASSA AC2, coiante de secagem rápida, embalagem d 20 kg,
p/ áreas intemas c externas, aplicação piso sobre piso, composto de
cimento, areia qualzosa. aditivos especiais c poHmcros.

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Descrição
Tccnica: Ideal para assentamentos c revestimentos dc blocos cerâmicos
tanto para áreas internas, quanto para áreas externas, rendimento dc
blocos cerâmicos - rende de 0,75 a 1 mVsaco de 20 kg blocos de con
creto - rende dc 0.9 a 1.3 mVsaco dc 20 kg.

GRAMA Descrição Técnica: Cor: verde brilhante - verde magenta.
Altura do fio: 30 mm; tipo dc base: lela mista (polipropilcno -t- algodão)
com super látex; comprimento do rolo: 2flm; largura du rolo: 2m; diâ
metro do rolo: 0,6m peso do rolo:' 80 kg; m' por rolo: 40m';n® de pontos
porm-: 11.400 pontos, espaçamento: 15 mm.
TIJOLO CERAMICA 8 FUROS Descrição Tccnica: Tijolo 9x 19x29,
quantidade por m^; cutcio: 25; deitado 50;peso aproximado: 2.450kg.

UNID.
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1.3. O pi^o de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10
anos, na forma dos artigos 106 c/c 107 dá Lei n® 14.133, de 2021, por ser
economicamente mais vantajosa para o Município de Pedreiras/MA. lendo em vista que
sua interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração.
1.4. O fornecimento é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua
interrupção compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a
vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

2. NATUREZA DO OBJETO

2.1. Os produtos objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), confor
me justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.
2.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme

Decreto Municipaln°014/2021.

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATA
ÇÃO
3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenori
zada em tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
3.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referi
do PCA está sendo elaborado pelo órgão.
3.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Manifestações de intenção de Registro de Preços reali
zados pelas Secretarias requlsitantes.
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4. DESCRIÇ.\0 DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO
DE VIDA DO OBJETO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especi
fico do Estudo Técnico Preliminar.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
5.1. Sustentabílidade

5.1.1. Os critérios de sustenlabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
5.2. Exigência de carta dc solidariedade
5.2.1. Não se aplica a este objeto.
5.3. SubcoDtratação

5.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

6. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
6.1. Condições de Entrega
6.1.1. O prazo de entrega dos bens é dc 03 (três) dias, coutados do(a) recebimento da
ordem de fomecimento.

6.1.1.1. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comu
nicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência
para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situa
ções de casofortuito e força maior.
6.2. Loca! de entrega dos produtos
6.2.1. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados pela Secretaria Requi-
sitante, ou no Almoxarifado Permanente da Prefeitura Municipal de Pedreiras, no ende
reço: Avenida Rio Branco n° 111, CEP: 65.725-000, Centro - Fedreiras/MA em
dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das 8:00h às 14:00h, horário local.
63. Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devi
do ás características do objeto.

7. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conse
qüências de sua inexecução total ou parcial.
7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o crono-
grama de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, ano
tadas tais circunstâncias mediantes simples apostila.
7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem ele
trônica para esse fim.
7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade po
derá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresen
tação do plano dc fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contra-
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tuaís, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pla
no complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição
dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
7.6. Prcposto
7.6.1. A Contratada designará fonrialmente o prcposto da empresa, antes do início da
execução do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à exe
cução do objeto contratado.
7.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que juslificadamente, a indicação ou a ma
nutenção do prcposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o
exercício da atividade.

7.7. Fiscalização
7.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) físcal(is)
do contrato da Prefeitura Municipal de Pedreiras/M.A.
7.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cum
pridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores
resultados para a Adminisiração.
7.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.
7.7.4. Identificada qualquer inexalidão Ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, detenninando prazo para a corre
ção.
7.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação
que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para
que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
7.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazãdas, o fiscal do contraio comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
7.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término
do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorroga
ção contratual.
7.7.8. O fiscal do contraio verificará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios
pertinentes, caso necessário.
7.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
7.8. Gestor do Contrato

7.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de
ocorrências, das alterações e das proirogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contraio para fins de atendimento
da finalidade da Administração.
7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contra
to, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas,
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informando, se for o caso, á autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua com
petência.
7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que
obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos
eventuais.

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada
pelos fiscais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetiva
mente definidos e aferídos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo admi
nistrativo de responsabilização para fins dè aplicação de sanções, a ser conduzido pela
comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor
com competência para tal, conforme o caso.
7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
7.8.7.0 gestor do coritrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competen
te para a formalização dos procedimèntós de liquidação e pagamento, no valor dimen
sionado pela fiscalização e gestão nos terrhos do coittrato.

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
8.1. Recebimento

8.1.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entre
ga, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) res
ponsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior veri
ficação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta.

8.1.2. Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do rece
bimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das pena
lidades.

8.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação medi
ante termo detalhado.

8.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma ju.stificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.
8.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualida
de e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n" 14.133. de 2021. co-
municando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro
versa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
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8.1.6. O prazo para a solução, polo contratado, de inconsistãncias na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computa
do para os fi ns do recebimento definitivo.
8.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissíonal pela perfei
ta execução do contrato.
8.2. Liquidação
8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual perí
odo, nos termos do art. 7", $3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e
essenciais do documento, tais como:
8.2.2.1. o prazo de validade;
8.2.2.2. a data da emissão;
8.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
8.2.2.4. o período respectivo de execução do contrato;
8.2.2.5. o valor a pagar; e
8.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equiva
lente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até
que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante con
sulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n"
14.133. de 2021.
8.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situa
ção ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
8.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o con
tratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de paga
mento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.
8.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao
contratado a ampla defesa.
8.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normal
mente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua
situação.
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8J. Prazo de pagamento
8.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento
definitivo do objeto, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRA
TADA.

8.4. Forma de pagamento
8.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota
Fiscal/fatura, devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respecti
va Ordem de fornecimento e das certidões dc regularidade fiscal: Prova de regularidade
com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débi
tos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme
Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a
Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante. mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Esta
do; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da lici
tante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Nega
tiva de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa ao Fun
do de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apresen
tação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débi
tos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Ne
gativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresen
tar em sua proposta.

8.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou
transferência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento
Definitivo, emitido pela Secretaria Requísitante.
8.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura à Secretaria
Requísitante acompanhada das Certidões listadas no subítem 8.4.1 acima.
8.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar
também juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples
referente a última competência.
8.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita
a retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade
com o art. 8" do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
8.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definiti
vo, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
8.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à CONTRATADA enquanto pendente
de liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplên
cia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou à atua
lização monetária.
8.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspon
dentes a multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
8.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos mo-
ratórios devidos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente
ao efetivo pagamento da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:
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EM = IX N X VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo paga
mento;

VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o editai deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) dücumenio(s):
9.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa(s) de direito público ou
privado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos servi
ços/fornecimento da mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.

10. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
10.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência do for

necimento dos itens com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessida

de, visando minimizar os riscos de desabastccímento e reduzir os custos necessários.

Pois, esse possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução

significativa do planejamento das atividades da Administração Pública. Ademais, a opi-

çâo pelo Sistema de Registro de Preço originário de Pregão Eletrônico, é a mais viável,

pois possui características vantajosas para a administração pública, por exemplo o fato

da existência de facultatividade na contratação dos serviços do objeto licitado, sendo

assim, a Administração tem a discricionariedade de agir conforme suas necessidades,

podendo flexibilizar suas despesas, com a devida adequação aos recursos disponíveis.

Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utilização do Sistema de Registro de

Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utilizado o registro de acordo

com a necessidade dos serviços demandados, levando em consideração o desgaste natu

ral. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financeiros somente para

o atendimento imediato da demanda.

] 0.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
10.2.1 Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem
de classificação e a quantidade de fomecedor(es) a ser(em) regislrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(âo)
firmar a contratação no prazo instituído no subitem 10.2.1.1, sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
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10.2.1.1 A(s) licilante(s) vencedora(s) terá(âo) o prazo de até 5 (cinco) dias
consecutivos para assinatiua da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito,
pelo Órgão Gerenciador.
14.2.2 O prazo para assinatura da Ala do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.
103 Da vigência da Ata de Registro de Preço

103.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do pri
meiro dia útil subsequente á data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Pú
blicas - PNCP, prorrogável por igual período.
10.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à;
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com
ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vanta
josos para a Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso
para a Administração;
c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a
comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
10.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de
Registro de Preços.
10.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do
prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil
subsequente a data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas -
PNCP e sua vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n®
14.133/21.

10.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica
extinção das obrigações dela decoirentes, ainda em execução.

11. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
11.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do
MENOR PREÇO "POR ITEM".
11.2. Não há óbice quanto à adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

12. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
12.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorre
rão por conta das dotações orçamentárias solicitadas a tempo da formalização dos con
tratos administrativos.

13. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA;

13.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que
poderão ser previstas no Edital e Contrato:
13.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato
para acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
13.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
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13.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e
contratuais cabíveis;

13.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionada.s com a
execução do objeto;
13.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da
CONTRATANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
13.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
13.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento da prestação dos
serviços contratados;
13.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que pode
rão ser previstas no Edital e Contrato:
13.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de
Referência;

13.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter
urgente em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclareci
mentos necessários;

13.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a represcntá-la junto à CONTRATANTE,
que deverá responder pela fiel execução do Contrato;
13.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contra
tos e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
13.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a tercei
ros, por culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em de
corrência da presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabili
dade da fiscalização ou o acompanhamento da execução do objeto pela CONTRA
TANTE;

a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRA
TADA, esta pagará à CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento
de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato
no valor correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do ins
trumento convocatório e do contrato.

13.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obri
gações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;
13.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à
CONTRATANTE para pagamento;
13.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado,
sem anuência da Prefeitura Municipal de Fedreiras/MA;
13.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento
das obrigações assumidas, sem qualquer ônus a Prefeitura Municipal de Pedreiras/MA;
13.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de
seus empregados, subordinados ou prepostos.

14. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
14.1. O contrato obedecerá às condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará
vinculado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa
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licitante vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste
Termo de Referência.

14.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de con
trato, a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação, para cele
bração do contraio, Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quan
do solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração.
14.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para
assinatura, mediante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe o De
creto Municipal n° 012/2023.
14.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por soli
citação justificada do adjudicatàrio e aceita pela Administração.
14.3. O Aceite da Nota de Empenlio ou do instrumento equivalente, emitida ao fornece
dor adjudicado, implica o reconhecimento de que:
14.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios
ali estabelecida as disposições da Lei n° 14.133. de 2021:
14.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus
anexos;

14.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos
artigos 137 e 138 da Lei n" 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei.
14.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprova
ção das condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
14.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua
assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.

14.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o
disposto no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.
14.7. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1 do capul do art. 124 da Lei n°.
14.133/2021. o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualiza
do do contrato que se fizerem nos serviços ou nas compras.

15. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou
culpa:
15.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qual
quer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não manti
ver a proposta em especial quando;
15.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
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15.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
15.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
15.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
15.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
15.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrata
ção, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
15.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o ins
trumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
15.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a licitação
15.1.5. fraudar a licitação
15.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em
especial quando:
15.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com alei;
15.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
15.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
15.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a fhistrar os objetivos da licitação
15.1.8. praticar ato lesivo previsto no ari. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.
15.2. Com fulcro na Lei n" 14.133. de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar aos licitantcs e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das
responsabilidades civil e criminal:
15.2.1. advertência;

15.2.2. multa;
15.2.3. impedimento de licitar e contratar e
15.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.
15.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
15.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
15.3.2. as peculiaridades do caso concreto
15.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
15.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
15.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.
15.4. A muita será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato lici
tado, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação ofi
cial.

15.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a muita será de 5% do valor do contra
to licitado.

15.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do valor do con
trato licitado.

15.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de ini
doneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à
penalidade de multa.
15.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 1S (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
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15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em
decorrência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual
pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.
15.S. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem
como pelas infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposi
ção de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja
duração observará o prazo previsto no ail. 156. S5". da Lei n.° 14.133/2021.
15.9. A recusa injustificada do adjudicatário cm assinar o contrato, ou em aceitar ou
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no
item O, caracterizará o descumprímenfo total da obrigação assumida e o sujeitará às pe
nalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade
promotora da licitação, tios termos do art. 45. da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
15.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de lici
tar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a
instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta
por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e
intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda
produzir.
15.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o
qual será dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a re
considerar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à
autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias
úteis, contado do recebimento dos autos.
15.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, con
tado do seu recebimento.

15.13.0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da deci
são recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
15.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral dos danos causados.

16. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO

16.1. Forma dc seleção e critério de julgamento da proposta.
16.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICI
TAÇÃO. na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do crité
rio de julgamento pelo MENOR PREÇO.
16.2. Forma de fornecimento.

16.2.1. O fomecimento do objeto será empreitada por preço unitário "fornecimento par
celado".
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16.3. Exigências de habilitação.
16.3.1. O edital da licitação defínirá todas as exigências de habilitação, devidamente
regulamentada pela legislação vigente, em especial à luz da Lei n" 14.133/2021 e ulteri-
ores alterações, exigindo principalmente documentação relativa a:
16.3.1.1. Habilitação jurídica;
16.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
16.1.1.3. Fiscal, Social eTrabalhista;
16.1.1.4. Qualificação econômico-financeira;
16.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

17. VALOR ESTIMADO

17.1. O preço considerado como estimativa para esse objeto será determinado com base
em pesquisas de preços, de acordo coni o Decreto Municipal n" 012/2023, que deverá
ser juntado após sua conclusão como apêndice deste termo.
17.2. Os preços referenciais desta contratação terão caráter sigiloso nos termos do art.
24daLein''14.I33/2021.

17.2.1. A não divulgação do orçamento tem por objetivo evitar que as propostas/lances
gravitem em tomo do orçamento tlxadu pela administração. Essa medida deve se mos
trar particularmente etícaz quando houver a ocorrência de lances fechados, pois, sem as
balizas dos outros licitantcs e do orç^ènto da administração, o competidor deve, já
nessa etapa, oferecer um preço realmente competitivo e dentro do limite de sua capaci
dade de executar a avença com uma lucratividade adequada. Zymler e Dios (2014, p. 1
I 7).

17.2.2. Assim sendo, busca-se através do orçamento sigiloso a majoração da assertivi-
dade pela Administração, na e.scolha da contratada que sabendo dos riscos e complexi
dade do objeto, apresente proposta dentro da sua realidade para que tenha capacidade de
honrar os compromissos assumidos na fase licitatòría.
17.2.3. Desta forma e por todo justificado anteriormente, o orçamento previamente es
timado para a contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerra
mento da licitação, tomando público apenas divulgação do detalhamento dos quantitati
vos e das demais informações necessárias para a elaboração das propostas de preços.
17.2.4. O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo.

18. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
18.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n" 14.133/2021,
aplicando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n" 012/2023, Decreto
Municipal 013/2023, Decreto Municipal n° 016/2023, Lei Complementar n® 123/2006,
alterada pela Lei Complementar n® 147/2014, Lei Complementar n® 155/2016, e suas
alterações e demais normas pertinentes.
18.1. Encaminhe-se à autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
APÊNDICE-A

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

O presente estudo técnico preliminar visa analisar a viabilidade técnica e econômica,
bem como fornecer infonnaçõe.s relevantes para subsidiar o processo licilatório, de
acordo com o documento de formalização de demanda elaborado pela Secretaria Muni
cipal de Infracstrutura e Planejamento e Manifestações de Registro de Preços das Secre
tarias Municipais de Educação, Saúde e Assistência Social, conforme constam nos autos
Processo Administrativo n" 0403001/2024.

1. DEHNIÇÃO DO OBJETO
1.1. Registrar de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de
construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA.

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
2.1 Identífícação da demanda

2.1.1. O licitanle deve proporcionar a entrega de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender necessidades admi
nistrativas da Prefeitura Municipal de Pedreiras, conforme condições, quantidades, exi
gências e estimativas a serem estabelecidas neste instrumento e também estabelecidas
no Termo de Referência.

2.1.2. No momento da entrega dos itens, os materiais devem está em plenas condições
de uso. As embalagens dos produtos, quando for o caso, devem estar em perfeitas con
dições, intactas e sem perfurações, e expressar claramente a data de validade do produ
to, que deverá ser de acordo com o Termo de Referencia, contados a panir da data de
recebimento.

2.1.3. Os produtos entregues serão submetidos a uma avaliação visual e sensoríal de
qualidade, e também quantitativamente conforme Autorização de Fornecimento e con
dições do Termo de Referência, que será realizada da seguinte forma: caso sejam apro
vados, de acordo com as condições expressas acima, os produtos serão denominados em
conformidade. Estando fora dos padrões acima descritos, os produtos serão considera
dos em desconformidade.

2.1.4. Todos os itens bem como os procedimentos relacionados ao seu fornecimento
deverão estar de acordo com a legislação vigente e demais dispositivos legais e regula-
mentares porventura aplicáveis.

2.2 Justífícativa da necessidade da contratação

2.2.1. A fiilura aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segu
rança, ferramentas e acessórios, por meio de formação de Registro de Preços é necessá
ria pois o estoque está em baixa, e já necessitando de um novo processo licitatório para
celebração de novos contratos. Os materiais aqui elencados foram selecionados pelos
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Órgãos Ordenadores de Despesas, uma vez que, para o contínuo andamento das rotinas
administrativas nos setores vinculados, e também em relação a atendimentos de usuários
e os demais visitantes (autoridades, visitantes, comunidades e etc), tais objetos comuns
precisam estarem disponíveis, conforme o aumento da demanda nesses setores.
2.2.2. Nessa senda, considerando que os procedimentos licitalórios duram em média três
meses para serem concluídos, faz-se necessário a instrução do presente feito, de modo a
garantir o fornecimento dos produtos citados.
2.2.3. Assim, considerando que a Secretaria Municipal de Infraestrumra e Urbanismo
tem por finalidade básica planejar e executar políticas na Gestão Pública com especial
atenção aos seus setores vinculados, visando o bem comum de interesse social, e por
não possuir armazenamento de produtos e nem abastecimentos próprios, nos usos de
suas atribuições normativas discricionárias c vincuiativas vem primordialmente pela
necessidade de escolha, no momento eili que a administração atribuirá benefícios indi
vidualizados e singulares apenas a um (ou alguns) dos interessados que estejam em
condições de recebê-los, meio que viabilize a aquisição de materiais de construção em
gerai, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para suprir as demandas
das ações promovidas por esta Secretaria e atender as requisições de todos os setores
que compõem sua organicidade estnitural administrativa, destinadas a dar continuidade
a realização de assuntos que constituem área de sua competência legai.

2.3 Resultados almejados
2.3.1. Transparência: O processo licitatório permite que as empresas interessadas parti
cipem de maneira transparente ejusta, garantindo que a escolha do fornecedor seja feita
de forma clara e sem favorecimentos.

2.3.2. Melhores preços: Ao abrir o processo para várias empresas concorrentes, a prefei
tura tem a oportunidade de receber propostas competitivas, o que pode resultar em pre
ços mais baixos para os itens adquiridos.
2.3.3. Qualidade dos produtos: Através da licitação, a prefeitura pode estabelecer crité
rios de qualidade para os produtos, garantindo que apenas produtos de boa qualidade
sejam adquiridos para uso nas instituições municipais.
2.3.4. Economicidade: O processo licitatório visa a busca pela melhor relação custo-
benefício para a administração pública, assegurando que os recursos públicos sejam
utilizados de forma eficiente e econômica na aquisição dos materiais de construção em
geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios necessários.
2.3.5. Regularidade e conformidade legal: A realização de licitação para aquisição de
bens e serviços é um requisito legai para a administração pública, garantindo a confor
midade com as leis e regulamentos relacionados á contratação de fornecedores

2.4 Contratação e o Planejamento
2.4.1. O Plano de Contratação Anual (PCA) é uma inovação trazida pela Lei 14.133, de
1° de abril de 2021, a Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos (NLLC), e
está sendo regulamentada por este órgão e trata - se de um instrumento importantíssimo
na construção de uma gestão de excelência, de promoção da transparência e de
aprimoramento da governança pública, com o aprimoramento continuado da gestão de
aquisições e contratos e, mais importante, para conferir maior realismo à elaboração dos
orçamentos.

Avenida Abílio Monteiro, n® 1020 - F.ngenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mait: itifraesinuurafàncdreiríis. ma.Gov.br

Página 55 du 104



r

PEOREIRAS/MA
f^roc, , nr\i ^
FLS. / *

iRub,
ESTADO DO MARANHÃO ' ==

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIKAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0Ü0I-22

E-tnail: inl"rae.siiútiira("à.neclrcir;ts.ina.gov.br

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
3.1. Considerando que para aquisição dos produios constantes neste instrumento não há
variedade de soluções disponíveis, visto que a única opção é a aquisição de materiais de
construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender
as necessidades do Município de Pedreiras/MA, informamos que o mapa de preços a ser
elaborado após a pesquisa de mercado será vinculado a este instrumento para fms de
estimativa de valor da contratação.

ITEM UNID

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
4.1. Em conformidade com o Documento de Formalização de Demandas - DFD e In
tenções de Registros de FVeços apresentados pelas Secretarias Municipais e após ser
unificado as quantidades, segue especificações, quantitativos dos produtos a serem ad-
uiridos:

DESCRIÇÃO
ALAVANCA, Descrição Técnica, Alavanca lisa, cm aço l"xÍ,50M,
possui uma ponta tipo ponteiro c a outra ponta tipo talhadcíra.

ARCO DE SERRA .AJUSTÁVEL, CABO FE-CHADO. ARCO DE 12
POLEGADAS.

ARREBITE 3/8 Descrição Técnica; I Caixa com 1000 rcbiccs, indicado
para úxaçòcs cm geral. Possui corpo cm alumínio que conrcre maior
resistência à oxidação/corrosSo, c fácil c rápido de aplicar c proporcio-
na alia precisão e resistência.
BALDE CONSTRUÇÃO, para uso na construção civil c para ativida
des domésticas em geral, material plástico com alça de ferro, cor preta.
Capacidade de 12 litros.

BARRA CHATA 'A Descrição Técnica: A barra chata possui superfície
lisa c sem rcbarbas, o que evita ferimentos. Fornecido com comprimen
to de seis metros, largura 1/2" 38,l0mm, espessura .3/l6"4,76mm, mas
sa linear (kg/m) 1,42, comprimento da barra 6 m. peso da barra 8,5 kg.
BARRA CHATA Vi Descrição Técnica: Utilizada pelas scrraHierias, a
barra chata é fornecida com comprimento de seis metros e c extrema
mente resistente e versátil. Possui ainda superfície lisa c sem rebarbas,
o Que evita ferimentos dtirantc o seu manuseio.

BARRA CHATA 1 Descrição Técnica: Muito utilizada pelas seiralhe-
rias, a barra chata e extremamente resistente e versátil. Possui ainda
superfície lisa e sem rcbarbas. o que evita ferimentos durante o seu
manuseio, largura I. l/4"31,75nim; espessura 1/4" 6,35mm; massa
linear (kg/m) 1,58; comprimento da barra (m) 6 : peso da barra (kg)
9.53

BARRA CHATA 1x3/8 Descrição Técnica: Com 6 metros de compri
mento. a barra chata serralheria c bastante solicitada em projetos de
estruturas metálicas leves, principalmente de grades, csquadrias, por
tões, corrimãos de escadas, mczaninos, superfície lisa c sem rebarbas, o
que ajuda a evitar ferimentos, largura 25,40 mm, espessura 3/16
4,76mm. massa linear 0,95 kg, comprimento da barra 6 m, peso da
barra 5,7 kg. linear 0,95 kg, comprimento da barra 6 m, peso da barra
5.7 kg.

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Omm Descrição Técnica: CA-
60 possui propriedades dc solvabilidadc em todas as bitolas c apresen
tações. Indicado para a produção dc vigotas de lajes pré-fabricadas.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.
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IrcIiçQS, armações para lubos, prc-motdados e outras aplicações. E co
mercializado em rolos dc aproximadamente 170 Kg, eslocadores para
uso industrial c feixes dc barras retas de 12 metros. Tipo Ca-60, bitola
3/16, peso l.Skg, unidade barra, «pessura 50 mm, CA -60 C/I2m,
suoerÉcic ncrvurada.
BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO 6.3 mm Descrição Técnica; CA-
60 possui propriedades de solvabíHdade em todas as bitolas e apresen
tações. Indicado para a produção de vigotas dc lajes pré-fabricadas,
trciiças, armações para tubos, pré-moldados c outras aplicações. É co
mercializado em rolos dc aproximadamente 170 Kg, eslocadores para
uso industrial c feixes dc barras retas de 12 metros. Tipo Ca-60, bitola
3/16, peso l,5kg, unidade barra, espessura 63 mm, CA -60 C/12m,
superfície ncrvurada.

BARRA DE FERRO CONSTRUÇ.ÃO S.Omm Descrição Técnica: CA-
50 é fornecida com a superfície ncrvurada, para dar mais aderência ao
concreto, cic se diferencia dos vcrgalliões comuns porque traz benefí
cios incorporados, como a capacidade de solda a topo (para diâmetros
dc 10 a 40 mm), são fornecimento em hanas retas dc 12 metros c con

tam ainda com rigoroso controle dos diâmetros. Produzido rigorosa
mente dc acordo com as especificações da norma iibr 7480; catcgoiia
Ca-50 com superfície ncrvurada; dimensões bitola: 5/16" espessura: 80
mm.". Tipo Ca-50, c/12 m, peso 4,7 kg, unidade barra
BISNAGAS, corante liquido dc 50m1 tipo bisnaga, cores variadas.
Pigmcnto corante de alto poder dc tingimento e resistência, para colorir
tintas à base d'á(n]a

BOTA DE BORRACHA (SETE LÉGUAS OU SIMILAR) material
totalmente cmborrachado dificulta a entrada de água. Possui um salto
estratcuico de 2 cenlimelros. Tamanho: Vários Tamanhos.

BOTA COURO SOLADO DE BORRACHA Bota de segurança cm
COUTO- Ideal para construção civil ou serviços gerais. Biqueira de poli-
propilcno. Fechamento cm elástico nas laterais.

BROCAS PARA METAL 1 A 10 MM (JOGO
BROXA PARA PINTURA. Broxa com cabo plástico c monofilamcnto
bicolor. Broxa retangular Corpo produzido em plástico dc alta resistên
cia Ccrdas produzidas cm monofilamcnto bicolor Comprimento: 19,5
cm Largura: 15 cm .Altura: 5,6 cm.
BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 10 Descrição Técnica: Medi
da parafuso diâmetro 6.1 mm, comprimento 65 mm, cabeça scxtavada,
bucha material dc nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa dc tamanho
02 mm a 10 mm, cabeça chata, tipo de fenda n°IO simples, material
aço/policlilcno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N' 12 Descrição Técnica: Medi
da parafuso diâmetro 6.1mm, comprimento 65 mm, cabeça scxtavada.
bucha material de nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa dc tamanho
02 mm a 10 mm, cabeça chata, tipo dc fenda n°12 simples, Material
aço/poíictiícno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centimctros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 6 Descrição Técnica: Medida
parafuso diâmetro 6,1 mm. comprimento 65 mm, cabeça chata, bucha
material dc nylon I Omm, acabamento zincado, faixa dc tamanho
02mm à lOtnm, cabeça chata, tipo dc fenda n°6 simples, material

UN D.

UNID.

UNID.

PARES
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aço/poHetitcno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros, lar
gura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00 gra
njas^

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N° 8 Descrição Técnica: Medida
parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimento 65 mm, cabeça scxtavada,
bucha material dc nylon 10 mm. acabamento zincado, faixa dc tamanho
02 mm à 10 mm, cabeça chaUí, tipo dc fcnda n°8 simples, material
Bço/políctilcno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros, peso 73.00
gramas.

CADEADO 30 mm Descrição Técnica: Tamanho 20 mm, utilização
caixa correio, registro luz, janelas, portões, chave standard, material
corpo latão maciço, material da haste aço.
CAIBRO DE 5cmx7 Dc.scrição Técnica: Produto caibro, material ma
deira pinus. Altura 50 cm. largura 57 cm, comprimento 5,40 m, dimcn-
sào 50x57 cm. peso do produto 5,985 Kg.
CAL DE PINTURA BRANCO. SACO 5KG
CANALETAS ADESIVO, Canaleta para cabeamcnto elétrico com
adesivo fita dupla face e dívisóríu. Tamanho: 20 x 10 mm Comprimen-
to: 2 Metros. ^ ; ;
CANTONEIRA % Descrição Técnica: Perfil metálico soldávcl 6 bas
tante usado por serralherias para.a fabricação de estruturas metálicas,
como telhados, grades, portões, esquadrias, cotrimãos de escadas e
mczaninos, c também pela indiistria em geral. Largura (cm): 2, Com-
primcnto (cm): 300.

CAPA DE CHUVA FORRADA COM CAPUZ Descrição Técnica:
Capa dc chuva forrada fechamento frontal através dc botões de pressão
na cor amarela, ideal para; proteção do usuário contra intempéries
(chuva), indicado para serviços c atividades cxtemas ou atividades que
envolvam rcspingos de água.
CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: Manivela com infinito anil reverso, carretei de duraluminio

aliviado, chassi cm alumínio c laterais cm fibra dc carbono; coroa cm
duraluminio, manivela dc carbono, guia dc linha revestido cm titânio,
freio c botão do controle dc arremesso com regulagcm ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema de freio centrifugo com regulagcm exter
na. super freio com 6 arrue-las: 3 dc carbono -r 2 de aço inox + 1 dura
luminio. freio; 141b / 6,35kg 10 rol de esferas + 1 rol. rolctcs, relação dc
recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [ipt]; 89 cm, capacidade de
linha Q.30mm 130m. peso: 162b.
CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO MÉDIO Descrição
Técnica: Manivela com infinito anti reverso, carretei de duraluminio
aliviado, chassi em alumínio c laterais cm fibra dc carbono, coroa cm
duraluminio, manivela dc carbono, giiia de linha revestido em titânio,
freio c botão do controle de arremesso coni regulagcm ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema de freio centrifugo com regulagcm exter
na. super freio com 6 arrue-las: 3 de carbono + 2 dc aço inox + l dura
luminio. Freio: 141b / ó.SSkg 10 rol de esferas + l roí. Roletcs, relação
de recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [IPT]: 89 cm, capacidade
de linha 0.30inm 130m. peso: 150g,
CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO PEQUENO Descrição
Técnica: Manivela com inflnilo anti reverso, carretei dc duraluminio

aliviado, chassi cm aluminio e laterais em fibra de carbono, coroa cm
duraluminio, manivela de carbono, guia de linha revestido em titânio.
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freio c botão do controle dc arremesso com regulagcm ponto a ponto
finai sonoro do freio, sistema dc freio centrifugo com regulagcm exter
na, super freio com 6 arrudas: 3 de carbono + 2 de aço inox + 1 dura-
lumínio. Freio: 141b / 6,35kg 10 rol dc esferas + 1 rol. Roletes, relação
dc recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [IPTJ: 89 cm, capacidade
dc linha 0.30mni 130ni, peso: I2Üg.
CARRO DE MÃO, Capacidade - 50 litros. Pneu dc câmara 3,25 x 8,
Caçamba metálica arredondada com dimensões (Comp. x Larg. X Alt.):
810 X 650 X 190 mm; Corpo cm aço tubular com 1460 nun dc compri
mento.

CERÂMICA PARA PISO PEI-5 CLASSE A, Largura 51,5 cm, com
primento 51,5 cm. espessura 7.2 mm.
CERAMlCA PARA REVESTIMENTO PEM Cí-ASSE A, Dimensão
61 X61 cm.
CLIPS: p/fixação de cabo de aço 1"
CLIPS: p/ fixação de cabo de aço akaã dc rlbra DN lOmm - (1/2")
CHAPA DE AÇO 22 GALVANIZADA 1X2 Descrição Técnica: Cons
trução civil c nas indústrias automobilística e de utilidades domésticas.
Bitola 32 gsB espessura 0,30 min, peso kg /m- 2,40.
CHAPA ZINCADA 22 Descrição Técnica: Construção civil e nas in
dústrias automobilística c dc utilidades domésticas, composição aços
planosJaminados a frio que passam pelo processo dc cobertura dc zinco
por imcrsào, espessura: dc 0,3 mm a 3,4 mm; peso: de 2,4 kg/m' a 27.2
kg/m'.
PICARETA CHIBANCA, Possui lâmina de tamanho 4 cm aço carbono
forjado. Possui olho oval dc 70x45 milímetros c cabo dç 90 centímetros
cm madeira cnvernizada.
COLA DE CONTATO FORMIGA 2.8kg Descrição Técnica: Compo
sição: Borracha dc policloroprcno, resinas sintéiicas, solventes aromáti-
cos c alirálicos; peso liquido: 2.8 kg, liquido opaco dc média viscosida-
dc, na cor bege Icitoso. o rendimento dependerá das superfícies c do
tipo dc aplicação, cx.: na aplicação com espátula dentada, sobre aglo
merado ou madeira, o rendimento é dc 270 a 400 g/m', incluindo as
duas superfícies, tempo dc secagem: 15 a 30 minutos, variando de
acordo com as condições dc temperatura, umidade relativa do ar e cir
culação do ar no ambiente; tempo total dc cura: o tempo dc cura total é
de 7 dias:
COLHER DE PEDREIRO N" 10 Descrição Técnica: material: aço sac
5160 tratamento: temperado c revcnido dureza: 45 a 55 hrc, acabamen
to: polido proteção: verniz, colher inteiriça sem solda cabo dc madeira
acabamento: lixado proteção: veruiz.
COLHER DE PEDREIRO N° 8 Descrição Técnica: Material: aço sac
5160 Tratamento: temperado c revenido dureza; 45 a 55 lirc, acabamen
to: polido proteção: verniz, colher inteiriça sem solda cabo dc madeira
acabamento: lixado proteção: verniz.
CORDA DE NYLON DE 5/8 POLEGADA Descrição Técnica: diâme
tro (polegada) 5/8; resistência minima (kgf) 2257, metros por quilo 8
mm, peso por rolo 26 kg,
DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERA-MICA (CARRETI-
LHA) Descrição Técnica: capacidade máxima de corte: 900 mm, espes
sura máxima dc corte: ) 2 mm. peso liquido: 9,7400 kg, peso bruto:
10,0000 kg, metragem: 0,032400 m3, dimensões produto (compr. x
larg. X ail.): 1.040x 205x 91 mm, dimensão extra a: 205,0 mm, imenso
extra b: 91,0 mm, dimensão extra c: 1.040,0 mm.
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DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERA-MICA (PINO) Descri
ção Técnica: Suporte de alumínio para maior durabilidade com travas
para o carro alça dc trarisportc para fácil manuseio c mobilidade, cabo
ergonômico; pino dc corte subslituívcl; peso: 480Ug; capacidade dc
corte (cm): 632; largura (mm): 173; altura (mm): 110.
DISCO DE CORTE INOX 7 Descrição Técnica: Aplicações cni tubos,
chapas, perfis barras, tamanho: 7" (115 mm) "ftiro: 7/8" (22,23 mm;
"espessura: 1/16" (1.6 mm)

DOBR ADIÇA SIMPLES, pino simples Medida da dobradiça (pol):
1 /2" Matcríal/acabamcnio áa dobradiça: polida Conferindo maior resis
tência á oxidaçSo/corrosào Indicada para fixação em portas, janelas,
entre outros.

ENXADA: estreita 25 x 23 cm. Possui olho de 38 mm de diâmetro,

cabo dc 145 cm.
ESMALTE SINTÉTICO 3.600 ML. MARFIM Descrição Tccmca:

Calão 3.61 até 50m' por dc mão; quarto 0,91 até 12m' por de mão, seca
gem ao loque: 4 horas, entre de mãos: 12h final: 24h, cor branco, 3.600
ml.

ESPÁTULA 10 CM Descrição Técnica; Espátula rígida com cabo de
madeira, fabricada cm aço carbono de alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura envemi-
zada garante maior resistência à peça.,Utilizada em raspagem dc cinta,
cimento c outros resíduos tambémna aplicação de massa corrida; largu
ra da lãminii: 10 cm; comprimento tolal; 260 mm.

ESPÁTULA 4 CM Descrição Técnica: Espátula rígida, cabo de madei
ra dc 105 mm, além de ter uma excelente resistência, é produzido com
madeira dc origem renovável, fabricada em aço carbono especial de alta
qualidade, pintura cnvcmízada garantindo maior resistência à peça,
utilizada especialmente, na raspagem de tinia, cimento e outros resí
duos também é utilizada na aplicação de massa corrida, dimensões:
comprimento: 255,0 mm: comprimento útil: 133.0 mm; largura: 4 cm

ESPÁTULA 8 CM Descrição Técnica; Espátula rígida com cabo dc
madeira, fabricada cm aço carbono dc alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura cnvcmí
zada garante maior resistência a peça. Utilizada cm raspagem dc tinta,
cimenio c outros resíduos também na aplicação dc massa corrida; largu
ra da lâmina: 8 cm: comprimento total: 260 mm

FACÃO RABO DE GALO DE 12 Descrições Técnica: Material cabo
de madeira longo lamina dc aço temperado, medidas a x 1 x c: lamina UNID
13 polegadas = 32 cm, comprimento total 62 cm, capacidade (1). (kg)
ou (voltagem) rabo degalo.
FECHADURA DE PORTÃO Descrição Técnica: Acionamento manual
3 chaves para abertura através dos cilindros externo e inlemo, cilindro
fixo com 40 mm dc comprimento; material aço plástico abs c latão,
manual, certificado dc garantia, 3 chaves, gabarito, bocal c suporte com UNID.
rolctc, ajustes na pressão da mola. Freqüência 50/60 hz; alimentação 12
v (tra-400 ou sistema hdt compatível) consumo 15w. Dimensão da
embalagem 118xlfl3xl60mm, pesol, 60 kg.
FECHADURA INTERNA-EXTERNA INOX POLIDO Descrição
Técnica: Maçaneta 454 , material: inox polido, uso; porta interna st2-
cvo 55, cspcssiun de porta minima 30mm c máxima 40mm, fechadura:
tipo; externa.

FIBRA DE VIDRO Descrição Técnica: Alta resistência à ruptura, bai
xíssima porcentagem de alongamento e boa estabilidade dimensional
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com variações tórmicas (cm comparação à tela metálica), baixo peso
(1/4 do aço), não conduz cieirícidade, não c corrosiva, u-ansparência
magnclica, proporcionam excelente performance, grande agilidade c
alta facilidade às aplicações c maleabilidade são as principais propric-
dades da leia dc fibra de vidro estrutural
FITA ZEBRADA, Fila para sinalização e segurança produzida a partir
dc um filme dc polictilcno dc baixa densidade sem adesivo, com espes
sura dc 0,03 mm, impresso em duas cores e colocada num tubctc de
DaDclão com diâmetro dc 70 mm.

FORMIGA 3,08X1, 25M 08 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni
ca: Cor: gelo 1106; dimensão: 3,08 x 1,25; espessura: 0,8mm; acaba
mento: brilhante.

FORMIGA 3,08X1, 25M 13 MM DE ESPES-SURA Descrição Técni

ca: Gor: prelo 1121, dimensão: 3,08 x 1,25, espessura: 0,6mm, acaba
mento: brilhante fbr).

FURADEIRA DE IMPACTO S/8 900 W GSB 30 -2 POTÊNCIA 220

V Descrição Técnica Potência: 500 freqüência; 50/60 hz. mandríl dc
3/8" - 10 mm. poicncia 220v: rotação: 3000 min-1 / rpm. Impactos:
48000 ipm. corpo c botões injetados, cabo elétrico dc 1,8 m com plugue
certificado pelo inmetro.

JANELAS EM ALUMÍNIO DE VIDRO 1.00 X 1.00 MTS

JANELAS EM MADEIRA 1.00 X 1.00 MTS

JOGO DE CHAVES DE ANELGOMBINADAS 6 A 22 MM COM 12

PEÇAS Descrição Técnica: Jogo de chaves combinadas é composto por
12 peças feitas cm aço resistente, indicadas para apertar e frouxar para
fusos ou porcas cum perfil quadrado ou sextavado. Conta com um lado
fixa c a outra estrela, possibilitando aplicações em locais dc difícil
ace.sso. Composto por 12 peças; medidas das peças; 6-7-8-9-10-
11 -12-13-14-17-19 - 22mm, para uso profissional e doméstico.
KIT SERRA COPO DIAMANTADO CON-CRETO Descrição Técni
ca: Kit serra copo intcrcambiávcis de tungstênio com 6 peças, medidas
33m m,53mm, 67mm ,73mm para uso em furadciras. Facilita a instala
ção dc: sanitários, revestimentos, condutores elétricos, canos e tubula
ções, dutos, aparelhos elétricos, aparelhos de ventilação, encanamentos.
Aplicações, aglomerados, alumínio e laminados diversos, amianto,
alvenaria, ardósia latão, zinco c cobre fibra de vidro, azulejos, mármo
res. cerâmica, tijolos e madeira c oiiuos.
LAPIS de CERA ESTACA Descrição Técnica: Estaca dc cera, não
tóxico, não mancha as mãos. ideal para marcar e escrever em madeira,
couro, borraciia, cimento, mármore, granito, embalagem contem 12
unidades.

LÁPIS PARA CARPINTEIRO Descrição Técnica: Comprimento do
lápis para carpinteiro: 178,0 mm, largura do lápis para carpinteiro: 10,0
mm, espessura do lápis para carpinteiro: 6,0 mm.
LIMA 4" 3 LADOS Descrição Técnica: Para afiação dc enxadas, ma
chados, foices, serras e especialmente para facões (no corte dc cana) c
outras ferramentas agrícolas, possuem picado simples nas faces c nas
bordas. lipo.s dc pic.ido: murça; bastarda; picado simples dc limas me
cânicas; içado duplo dc limas mecânicas. Comprimento da lima 4
";largura6,5 mm; comprimento 150 mm, espessura 6,35 mm; material
da ferramenta metal. Tipo de material da ferramenta aço carbono.
LIMA PARA SERROTE Descrição Técnica; Comprimento da lima 4 "
largura 6,5 mm, comprimento 150 mm, espessura 6,35 mm, material da
ferramenta aço carbono, uso indicado para afiação de serrotes.

RO-LOS
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LINHA PARA PEDREIRO iOO m Descrição Técnica: A linha para
pedreiro lOOmt trançada políbcl é uma ferramenta muito útil na cons
trução civil, fio para alinliamcnto, modelo trançado, comprimento 100
ni.

LIXA 100 Descrição Técnica: Lixa ferro n° 100 preta da 3m é perfeita
para utilÍTação principalmente em lixamcnios dc metais, manutenção,
limpezas, pinturas, cm operações manuais c cm ferrameniarias. Produto
desenvolvido com costado dc pano de extra resistência e minerai óxida
dc alumínio marrom, que garante excelente rendimento c durabilidade.
Uma ótima opção para operações manuais c cm equipamentos portáteis
que vão do dcsbaslc ao acabamento. Largura (cm): 22,5; Comprimento
(cm): 27,5; peso (kg):0.030.

LIXA 80 Descrição Técnica: A lixa massa a° 80 vermelha foi desen
volvida para operações dc dcsbastc c acabamento príncipalmcnlc na
construção civil, no lixamcnto de rebocos, argamassas, gcssos e pintu
ras dc paredes cm geral. Produto possuí boa flexibilidade, niaior poder
dc corte c alta resistência à fratura e ao desgaste. Largura (cm): 22,S;
comprimento (cm): 27. 5. peso (kg): 0,030. ^
LIXA PARA FERRO Descrição Técnica: Utilixados em operações dc
dcsbastc c acabamento de super((cics metálicas e outros materiais, na
linha profissional. Suportam gmndcs esforços e pode ser aplicada tanto
cm lixamcnto manual quanto com máquinas para lixamcnto vibratórias,
onde a folha c cortada c encaixada na m^uina. Líxa.dc pano modelo
k246 . Tamanho da lixa 225x275 mm. Orlo ou grana 100, tipo de matc-
rial do grão óxido dc aiuminio,
LIXA PARA MADEIRA Descrição Técnica: A lixa madeira n° 150
amarela da 3m ê um produto perfeito para utilização príncipalmcntc no
lixamcnto de madeiras em geral ou seus revestimentos e também no
líxameiiio de tintas, massa corrida e rebocos de paredes, além dc ler
uma ótima flexibilidade. Produto desenvolvido com costado dc pa-pcl e
mineral óxido dc alumínio marrom, ideal para operações manuais e cm
iixadciras portáteis oscilantes. Largura (cm); 22,5; comprimento (cm):
27.5; peso (kg): 0.Q3Q.
MADEIRITE 10 MM Descrição Técnica: O madeirite ê uma chapa
muito iiiili/nda cm construção civil, também conhecido como compen
sado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x t,10
metros; espessura: 10 mm. peso: 14,2 kg-
MADEIRITE 12 MM Descrição Técnica; O madeirite é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como compen
sado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros: espessura: 12 mm; peso: 14,2 kg.
MADEIRITE 14 MM Descrição Técnica: O madeirite é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como compen
sada, c há vario.s tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros; espessura: 14 mm; peso: 14.2 kg.
MADEIRITE 16 MM Descrição Técnica: O madeirite é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como compen
sado. c há vários tipos com flnalidadc diferentes. Tamanho: 2,20 x 1,10
metros: espessura: 16 mm; peso: 14.2 kg.
MARRETA DE BORRACHA TAMANHO MÉDIO Descrição Técni
ca: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana c a
outra abaulada; cabo dc madeira auto fixável, utilizados no assentamen
to dc pisos, bosallos, pneus c outros materiais que não podem ser dani
ficados. as ferramentas são produzidas e testadas conforme norina.s
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específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm; altura
120 mm; dimensões 120.0 mm,

MARRETA DE BORRACHA TAMANHA PE-QUENO Descrição
Técnica: Cabeça de borracha preta, uma extremidade da cabeça plana c
a outra abaulada; cabo de madeira auto fixável., utíliaados no assenta
mento de pisos, basaltos, pneus e outros materiais que não podem ser
danificados, as ferramentas são produzidas e testadas conforme normas
específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm; altura
120 mm; dimensões 064.0 mm.

MARRETA 1 KG COM CABO DE MADEIRA.

MARRETA DE 1/2 KG COM CABO DE MA-DEIRA

MARTELETE DEMOLIDOR A GASOLINA 1,7 KW S5J 52CC Des
crição Técnica: Tipo de motor dois tempos cilindro único; cilindradas
52 cc; combustível gasolina misturada (251); capacidade máxima do
tanque de combustível 1.7 I. potência máxima c velocidade
1.7w/6500r/min, Iorque máximo c velocidade 2.5ii.m/5000r/min; taxa
de consumo 0.8 1/frcquência de impacto 700-1500 bpm; força do im-

oacto 25-55 i; peso 20.50 ku

MARTELO UNHA DE 23 MM COM CABO DE MADEIRA POLIDO

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL (3m ou similar), Sistema
Antiembaçantc; evita o embaçamento dos óculos de segurança, com
tratamento clccrostático - fácil para respirar com alta capacidade de
retenção de particulas.

MASSA ACRÍLICA I8L Descrição Técnica: Embalagem 18 litros,
rendimento ate 50 a 60 m' / dcmão, diluição pronta para uso, secagem
ao to-que 40 minutos, composição quimica resina á base de disperso
aquosa de polímeros estireno acrílica, cargas minerais inertes, hidrocar-
bonetos alifáticos, utilização indicada para uniformizar, nivelar e cor-
rígir pequenas imperfeições cm superfícies internas,
MASSA CORRIDA PVA LATA 18 L Descrição Técnica: A massa
corrida coral tem alto poder dc cnchirnento, elevada consistência, ótima
aderência, além de secagem rápida e baixo odor. Indicado para ambien
tes internos é cremosa, fácil de aplicar e lixar, econômica e resistente, o
trabalho dc pintar paredes fica muito mais prático e protegido com a
utilização da massa corrida pva. Largura (cm): 23 Peso (kg): 27; altura
(cm): 35; 18 litros
METALON 15X15 Descrição Técnica; Tubo metalon 15x15, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, iojas, até 5 mt
dc comprimento c necessita fazer pendurais/estirante. a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação e manutenção.
METALON 20X20 Descrição Técnica: Tubo metalon 20x20, indicado
para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comerciais,

' internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 5 mt
j de comprimento e necessita fazer pendurais/cstirante.a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo. resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, praticidade de
instalação e manutenção. ;

, METALON 30X20 Descrição Técnica: Tubo metalon 30x20, indicado
para instalação dc forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,

I internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lojas, ate 6 mt
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dc comprimento c necessita fazer pcndurais/estirante.a instalação com
mclalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, pratícidadc dc
instalação c manutenção.
METALON 50X30 Descrição Técnica; Tubo mctalon 30x50, indicado
para instalação dc forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lojas, até 6 mt
dc comprimento c necessita fazer penduiais/esiirante.a instalação com
metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, pratícidadc dc
instalação c manutenção
METALON 40X20 Descrição Técnica; Tubo metalon 40x20, indicado
para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lojas, até 7 mt
dc comprimento c necessita fazer pendurais/estiranic.a instalação com
mctalon galvanizado, não propaga togo, resistente a umidade, dispensa
pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, pratícidadc dc
instalação c manutenção
MET.ALON 50X20 Descrição Técnica; Tubo mctalon 50x20, indicado
para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comerciais,
internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lojas, até 8/
mt dc comprimento e necessita fazer pendurais/uslirantc.a instalação
com metalon galvanizado, não propaga fogo, resistente a umidade,
dispensa pintura, proporciona segurança, durabilidade, economia, pratí
cidadc de instalação u manutenção

CULOS - EPI. Haste com comprimento regulável. Tratamento anti
risco c anticmbaçantc. Lentes filtram 99,9% da radiação UVA e UVB.
Confeccionado cm policarbonato óptico.

PÀ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA 71 CM
PARAFUSO COM BUCHA

94 PARAFUSO MÁQUINA) 6X35 MM.
PARAFUSO ROSCA SOBERBA 3/8 Descrição Técnica; Material do
parafuso scxtavado - polegada, aço baixo teor de carbono. Acabamento

95 do parafuso scxtavado: zincado, "diâmetro do parafuso sextavado (pol);
3/8". "medida do sextavado do parafuso sextavado (pol): 9/16
".comprimento do parafuso sextavado (mm);80.0 mm.
PINCEL PARA PINTURA 1 Descrição Técnica; Tamanhos e medidas
I  1/2" composição trincha média, cabo de plástico, formas de utilização
pintura cm cera)

PLAFONIER COM BOCAL E-27

PORTAS DE COMPENSADO 70 X 2.10

PORTAS DE COMPENSADO 80 X 2.10

PORTAS DE COMPENSADO 90 X 2.10

101 PREGO 2'/: 10
102 PREG0 2'AI2

103 PR£C03X8(19X36

105 PREGO 4 X5 (22X45
106 RÉGUA DE ALUMÍNIO PARA PEDREIRO COM 2,00 METROS
107 I RESINA POLIÉSTER PARA FIBRA DE VI-DRO Descrição Técnica;
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Manta fibra de vidro 500 g / I kg; resina potiéster lamínação manual I
kg / 2 kg, it reparo ideai para peças construídas em fibra de vidro, tais
como: caixas d água; Piscina, para-choques de fibra de vidro, rcvesti-
mcntus em ucral (madeiras) e outros.

RISCADEIRA DE CERAM1CA TAMANHO GRANDE Descriç3o
Tcênica: Suportes de aluminio para maior durabilidade com travas para
o carro; alça de transporte para fácil manuseio e mobilidade; cabo ergo
nômico; pino de corte substituivcl, dimensões: comprimento: 642 mm;
larcura: 205 mm; altura: 119 mm.

RISCADEIRA DE CERAMICA TAMANHO MEDIA Descrição Téc
nica: Suportes de aluminio para maior durabilidade com travas para o
carro; alça de transporte para fácil manuseio c mobilidade; cabo ergo
nômico; pino de cone substituivcl. Dimensões: comprimento: 642 mm;
largura: 220 mm; altura; 129 mm.

SERRA CIRCULAR, Potência nominal absorvida: 2000W, Diâmetro

do disco de serra: 184mm, N° de rotações em vazio: 5.300 - 5.300
r.p.m.. Peso: 5,7 kg, Diâmetro interior do furo do disco de serra:
S.9mm.

SERROTE PRATA 22 Descrição Técnica; Serro-tc robusto, lâmina
mais estreita c espessura de 0,80mm, cabo de madeira com três parafu
sos, garantindo maior firmeza no corte, possui 7 dentes por polegada, UNID.
tamanho: 22". aplicação para madeiras mais duras permitindo um corte
com qualida-de, precisão e um bom acabamento,
SILICONE 280 GR Descrição Técnica: Cartucho: 300 ml sachê: 591
ml - cores: branco c preto. Foram cspeciaimeme desenvolvidos para
vedar iodos os tipos de superfícies lisas, porosas e a maioria dos subs-
tratos utilizados na construção civil, tais como: chapa de alumínio,
vidro comum, laminados e temperados, metais, plásticos, madeira,
esoelhos alvenaria e concreto.

UND

SOLVENTE Descrição Técnica: É recomendado para a limpeza e de-
scngurdura mcnto de todo o equipamento elétrico, indistintamente em
corrcnlc alterna ou continua, eliminando facilmente tesiduos de carvão

humidade cm quadros distribuidores de corrente, motores elétricos,
cabines de alta tensão, geradores, sinais de tráfego, máquinas industri
ais, etc. aspecto liquido; cor incolor; densidade 1,040 kg/dm3 50 gra
mas; índice dcrefração 1.447 - 1.457; rigidez dielétrica > 35 kv.
T ABUA 30X2, 5 CM Descrição Técnica: Tabua de 30x2,5 cm de es
pessura, comprimento 3 m. produto usado para marcenaria.

TÁBUAS GUIAS 15X540 CM Descrição Técnica: Largura de 15
centímetros, espessura de 2,5cm comprimento de 2,70 e 5,40 metros.
Produto usado para marcenaria.

Talhadeira chata 10"

TELHA DE ZINCO GALVANIZADA 6,20 m Descrição Técnica; A
telha galvanizada é uma espécie de cobertura que possui uma excelente
resistência a ocasiões relacionadas a sol, tempestade e ventos. Também
conhecida como teiba de 1 alumínio, a telha galvanizada apresenta uma
ótima relação de custo benefício para o cliente. Por ser feita de um
material leve, a telha galvanizada dificilmente irá demonstrar algum
tipo de problema no momento de sua montagem.

TINTA IMPERMEABILIZANTE PARA TE-LHAS

TINTA LÁTEX 18 L AMARELO OURO descrição técnica: Aplicação
rolo de lã, pincel ou irincha. Pistola; diluir com 40 por cento dc água
com pressão entre 2,2 c 2.8 kgf/cm2 ou 30 a 35 ibs'pol2. Superfície:
massa corrida ou acrilica, baixo odor. Material: vinil e acrílica cor:
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nmarcio-ouro embalagem: laia altura (cm): 35 comprimentos (cm): 24
íarguras (cm): 24 pesos (c); 24876 acabamentos: fosco.

TINTA LATEX 18 L VERDE descrição técnica: Aplicação rolo de lã,
pincel ou trincha. Pistola: diluir com 40 por cento dc água com pressão
cnirc 2,2 c 2,8 kgr/cm2 ou 30 a 35 ibs/pol2. Superfície: massa corrida
ou acrílica, baixo odor. Material: vinil c acrílica cor: amarclo-ouro
embalagem: lata altura (cm): 35 comprimentos (cm); 24 larguras (cm):
24 pesos (g): 24876 acabamentos: tosco.
TINTA LÁTEX 18 L BRANCO Descrição Técnica: Permite uma di
luição dc 50 com água, proporcionando mais rendimento, ótima cober
tura, alta resistência e acabamento fosco aveludado. Altura 34.90 ccn-
liractros: largura 24.00 cenlimcu-os; comprimento 24.00 centímetros;
peso 27.59 ouiloerama.

TINTA LÁTEX 18 L AZUL Descrição Técnica; É indicado para super-
ITcics dc massa corrida ou massa acrílica; reboco, blocos de concretos,
gesso, fíbrocimcnto ou concreto e também repintura. é um produto que
deve ser aplicado cm paredes interiores, cor vermelho paixão, peso
liquido 18 1i-tros, acabamento fosco, rendimento 280nP por demão.
TINTA SEMI BRILHO 18 L. BRANCA Descrição Técnica; Pinta até •

8 mVI tempo dc secagem ao toque: 30min entre demãos: 4b final: 4h
número dc demãos 2 a tinta semi brilho da coral, oferece brilho mais
duradouro e na medida certa. Uma lata dc 181 rende até 275m'. Especi
fico para região sul, tiortc c nordeste. Destaques do produto informa
ções técnicos ajuda dc especialistas alta durabilidade lavávcl alta rcsis-
tcncin.

TRENA DE 5 METROS Descrição Técnica: Caixa anatômica, com
trava, sistema amortecedor de impacto, fita amarela graduada cm milí
metros c polegadas, largura 19 mm ("3/4"), acabamento fosco que evita
reflexos cm trabalhos externos, fi^io auxiliar da fita que evita que esta
ricochctcie ao ser liberada a trava com mola ootente.

TRINCO COLONIAL 9CM

TRINCO DE BOLA, Maçaneta Modelo bola, resistente, robusta, adap
tável cm qualquer tipo dc fechadura.

VERGALHÃO LISO 3/8 Descrição Técnica; Vcrgalhào redondo cobro
3/8 (9,52nim) c/ 50 cm • rS 25 barra redonda ve^alhão alumínio 3/4
pol. (1,9cm) d 50cm; diâmetro: 3/8" polegada =
(9.52mm)comprimento; 50 cm, pode conter alguns riscos superficiais,
pode ter uma pequena variação nas medidas informadas, pode ter uma
pequena variação no corte (sobre metal).

VERGALHÃO LISO 5/16 CA 50-8,00 mm-12,00 mm Descrição Téc
nica: Ca-50 são fornecidos com a superílcie ncrvurada, para dar mais
aderência ao concreto, ele se diferencia dos vcrgalhôcs comuns porque
traz benefícios incorporados, como a capacidade dc solda a topo (para
diâmetros dc 10 a 40 mm), são fornecimento em barras relas de 12
metros. Diâmetro do pino dobra 130® (mm) 4x dn; diâmetro nominal
(mm) 8,0; limite resistência (mpa)1,10 fy; massa nominal (kg/m)0,395;
resistência dc escoamento (mpa) 500.
ZARCÃO PARA FERRO 18 1 Descrição Técnic.i: Acabamento accti-
nado demãos 1 demão, embalagem litro 900 ml, galão 3,6 I, rendimento
:900ml:alé 11 ni'por demão, 3,6 I: até 44 m'por dcmnosecagcm:!ao
toque: 30 minutos entre demãos: 8 horas finai: 18 horas.

AREIA LAVADA POR METRO CÚBICO, utilizada para fazer con
creto em geral, também pode ser utilizada para fazer o chapisco, como
cm muros c paredes externas. E ideal para a mistura na massa dc ci-
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mento. Tanibím 6 a mais empregada como agregado miúdo na constru
ção civil para fabricação de concretos e asscatamentos de tijolos em
paredes que serão rebocadas.
BRITA N" 01, utilizada cm obras c construções na produção dc concrc-
tos c argamassas para vigas, lages, calçadas e acabamentos.
CIMENTO DE 50 KG. Descrição Técnica: Cimento para uso geral,
com secagem rápida c alta resistência. Muito versátil, pode ser utilizado
da Amdação ao acabamento na obra. Ideal para: Reboco, Concreto
Convencional. Contrapiso e Lajes.
ARGAMASSA AC2, colante de secagem rápida, embalagem c/ 20 kg,
p/ áreas internas e cxieinas, aplicação piso sobre piso, composto dc
cimento, areia Quatzosa, aditivos especiais e polímeros.
ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Descrição
Técnica: ideal para asscnrnmemos e revesiimeutos dc blocos cerâmicos
tanto para áreas internas, quanto para-áreas externas, rendimento de
blocos cerâmicos - rende de 0.75- a 1 nP/saco de 20 kg blocos dc con-
creto - rende de 0.9 a 1.3 mVsaco de 20 kg.
GRAMA Descrição Técnica: Cor: verde brilbantc - verde magenta.
Altura do ilo: 30 mm; tipo de base: tela mista (polípropileno -t- algodão)
com super látex; comprimento do rolo: 20m; largura do rolo: 2m; diâ
metro do rolo: 0,6m peso do rolo; 80 kg; m' por rolo: AOm^^n" dc pontos
por m': 11.400 pontos, espaçamento: 15,mm.
TIJOLO CERAMICA 8 FUROS Descrição Técnica: Tijolo 9x19x29,
quantidade por m'; cutelo: 25; dciuido 50: peso aproximado: 2.450kg,

4.2. Acrescenle-se que as quantidades informadas neste ETP, possuem caráter generalis-
ta, pois partimos da máxima que fica a livre escolha da Administração, a necessidade
conforme as demandas. As quantidades são suficientes para atender as demandas das
Secretarias Municipais requisitantes e órgãos a elas vinculados, no de 2024.
4.3. Pontue-se que o quantitativo e.stimado nessa aquisição implicará ganho de escala,
porque quanto maior as quantidades de aquisições a serem colados, melhor será o seu
valor final, beneficiando a Administração Pública, considerando-se, ainda, que somente
se empenhará a quantidade de materiais de construção em geral, equipamentos de segu
rança, ferramentas e acessórios a serem contratados

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO, ESTIMATIVA DE PREÇOS E JUSTI-
nCATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR
5.1. Os produtos elencados neste processo administrativo são classificados como bens
comuns, onde em ato posterior o setor competente realizará a pesquisa preliminar de
preços.

5.2. A opção disponível para atendimento da demanda é realizar aquisição de materiais

de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para

atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA. Tais itens são encontrados no

Mercado, de modo que há várias empresas especializadas e bem solidificadas no ramo

de venda materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e

acessórios.

5.3. Para que a Prefeitura Municipal de Pedreiras atenda toda a demanda no âmbito da
Administração Pública Municipal, há necessidade de aquisição de uma ampla gama de
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materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios,

visa as possibilidades a partir dos preços praticados no mercado considerando a nossa

disponibilidade orçamentária, se enquadram nos seguintes cenários:

5.3.1. Adquirir todos os materiais de construção, equipamentos de segurança, ferramen

tas e acessórios necessários para atendimento da demanda conforme as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pedreiras, via registro de preços (SRP), o que causaria um im

pacto relativamente menor no orçamento de modo que possam viabilizar o funciona

mento da Administração Pública.

5.3.2. Todos os itens são materiais comuns, encontrados usualmente no mercado e a

forma de escolha do fornecedor deverá ser por Pregão Eletrônico mediante Sistema de

Registro de Preço,

5.3.3. Os itens a serem licitados se referem a materiais de fácil fornecimento e de ampla

disponibilidade no mercado, dada a sua baixa complexidade de produção e estocagem;

Os itens listados serão adquiridos' com quantidades e unidades de fornecimento de

acordo com os usualmente praticados po mercado, de forma a viabilizar o atendimento

das necessidades levantadas.

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA
6.1. Considerando as características de utilização, as quantidades de materiais necessá
rios, os períodos informados, conclui-se que a melhor opção e a mais vantajosa, ade
quada e disponível nò mercado, sob a égide dos princípios da oportunidade e conveni
ência da Administração Pública está na efetiva aquisição de materiais de construção em
geral, equipamentos de segurança, feiramentas e acessórios, assim também pela boa
qualidade e procedência de cada produto sendo passível de análise quando se utilizar de
outra solução mais vantajosa a Administração Pública

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
7.1. A solução mais viável para a contratação seria a aquisição dos itens por meio de
fornecedores habilitados mediante Processo Licitatório por Pregão Eletrônico, por se
tratarem de itens comuns.

7.2. A solução que mais atende seria a de levantamento dos itens com valor de mercado
e a realização de um processo Licitatório de aquisição para atender as demandas da Pre
feitura Municipal de Pedreiras. Com isso, o processo licitatório obedecerá ao Sistema de
Registro de Preço por intermédio do Pregão Eletrônico, sistema que se faz mais vantajo
so a Prefeitura Municipal de Pedreiras em virtude de não vincular a Administração total,
logo podendo viabilizar as contratações conforme as necessidades.
7.3. Após realizada a Licitação (SRP), as contratadas deverão efetivar o fornecimento
dos materiais conforme o prazo de entrega a ser definido no termo de referência, e emis
são de nota de empenho, seguindo criteriosamente as descrições determinadas em tal
termo, além das unidades de medida de acordo com a listagem de itens adquiridos.
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8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO
8.1. Os produtos em epígrafe são usados de forma individualizada e, portanto, é passível
de aquisição por item distinto.
8.2. A solução será dividida tendo em vista ser tecnicamente e economicamente viável,
levando a um melhor aproveitamento do mercado e a ampliação da competitividade.
8.3. Nesse contexto a contratação será do tipo menor preço por item tendo em vista a
ampliação da competitividade.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS

9.1. Pretende-se, através da aquisição de materiais de construção em geral, equipamen
tos de segurança, ferramentas e acessórios, garantir o atendimento das necessidades das
secretarias municipais de Pedreiras para o bom desempenho de suas atividades que ne
cessitam do referido objeto.
9.2. Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas da aquisição de materiais
de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, no supor
te à atividade finalistica do órgão;
9.3. Quanto à eficiência: assegurar a continuidade e a manutenção dos materiais em tela,
nesta Secretaria, bem como o uso racional dos recursos fmanceiros;
9.4. Com a aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segurança,
ferramentas e acessórios, buscam-se também, atender ao princípio da economicidade,
cuja meta é a obtenção da rhelhor relação custo beneficio possível em recursos financei
ros, econômicos e administrativos que se possa alcançar, permitindo assim que as aqui
sições sejam realizadas de forma rápida, econômica e sustentável.

10. possíveis PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO
10.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração
do contrato.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
11.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependen
tes para que o objetivo desta aquisição seja atingido. Assim destaca-se ainda que a
aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas
e acessórios, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA, e demais
órgãos a ela vinculados, não gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contra
tada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoa-
iidade e subordinação direta.

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS
12.1. Os produtos a serem adquiridos não trazem possíveis impactos ambientais.

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO
13.1. A contratação não demanda um gerenciamento formal de riscos.

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE
14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de
forma conclusiva, que a pretendida contratação é:
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Adequada ao atendUneuio da necessidade a que se desiina.
Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação de
empresa para aquisição dos produtos solicitados.
14.2. Previsão no Plano Anual de Contratações - PAC:
14.2.1. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o refe
rido PCA está sendo elaborado pelo órgão.
14.2.2. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de Documento
de Formalização de Demanda e Intenções de Registro de Preços realizados pélas Secre
tarias requisitantes.

15. RELAÇÃO DE ANEXOS DO ETP
15.1. não há.

-
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APÊNDICE-B
PESQUISA PRELIMINAR DE PREÇOS

MAPA DE PESQUISA DE PREÇO PREÇO MÉDIO

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

ORÇAMENTO SIGILOSO

, TOTAL

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mall: infraüMrutLirafÜnedrciras.ina.aov.hr

Página 71 dc liM



PEDREIRASÍMA

I Proc. I
p Fl

ES l AÜO uO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTKUTUKA E URBANISMO

CNPJ: S^.602.9I'};ü00)-22

E-ifiaii: infr;.w't.inmifa'ãpojrcifas.ma.uoi/.br

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
APÊNDICE - C - ORÇAMENTO SIGILOSO

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM CONFORMIDADE COM A LC n°I23/2006

GRUPO I - ITENS EXLUSIVOS À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS
DF. PEQUENO PORTE

ITEM DESCRIÇÃODESCRIÇÃO UNID QUANT.

ALAVANCA, Descrição Técnica, Alavanca lisa. em aço r'xl,50M,
possui uma ponia tipo ponteiro c a outra ponta tipo lulhadeira.

UNID. 60

ARCO DE SERRA AJUSTAVEL, CABO FE-CHADO, ARCO DE

12 POLEGADAS.
UNID. 100

ARREBITE 3/8 Descrição Técnica: 1 Caixa com 1000 rebites, indi

cado para fixações em geral. Possui corpo cm atuminio que confere
maior rcsís-cência à oxidação/corrusâi;, c fácil c rápido de aplicar c
proporciona alta precisão c resistência.

UNID. 2.000

BALDE CONSTRUÇÃO, para uso na construção civil c para ativi
dades domésticas cm geral, matc-rial plástico cora alça de ferro, cor
preta. Capaci-dadc de 12 litros.

UNID. 200

BARRA CHATA 'A Descrição Técnica: A barra chata possui superfí
cie lisa c sem rcbarbas, o que evita furimcmos. Fornecido com com
primento de seis metros, largura 1/2" 38.10mm, espessura
3/l6"4,76mm, massa linear (kg/m) 1.42, çompri-mcnto da barra 6 m,
peso da barra 8,5 kg.

UNID, 200

BARRA CHATA 1 Descrição Técnica: Muito uti-lizada pelas scrra-
Ihcrias, a barra chata é cxtretna-meniu resistente c versátil. Possui
ainda superfície lisa c sem rebarbas, o que evita ferimentos durante o
seu manuseio, largura 1. l/4"31,75nini; cspessu-ra 1/4" 6,35mm;
massa linear (kg/m) 1,58; com-primcnto da barra (m) 6 ; peso da
barra (kg) 9,53

UNID. 300

BARRA CHATA 1x3/8 Descrição Técnica: Com 6 metros dc com
primento, a barra chata scrralbcria é bastante solicitada em projetos dc
estruturas me-tálícas leves, principalmente dc grades, csquadrias,
portões, corrimâos dc cscada.s, mczaninos, supcr-ficie lisa c sem rc
barbas, 0 que ajuda a evitar fc-rimcntos, largura 25,40 mm, espessura
3/16 4,76mm, massa linear 0,95 kg, comprimento da barra 6 m, peso
da barra 5,7 kg. linear 0,95 kg, comprimento da barra 6 m, peso da
barra 5,7 kg.

UNID. 200

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Omm Descrição Técnica:
CA-60 possuí propriedades dc solvabilidade cm todas as bitolas e
apresentações. Indicado para a produção de vigotas dc lajes pré-
fabricadas, trcliças, armações para tubos, pré-moldados c outras apli
cações. E comercializado em rolos de aproximadamente 170 Kg,
cstocado-rcs para uso industrial c feixes de barras retas de 12 meuns.
Tipo Ca-60. bitola 3/16, peso l,8kg, unidade barra, espessura 50 mm,
CA -60 C/l 2m, superfície ncrxnirada.

UNID. 200

Avenida Abflío Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO 6.3 mm Descrição Técnica:
CA-60 possui propriedades de solvabilidadc cm iodas as biloias e
apreseniaçõcs. Indicado para a produção de vigotas de lajes pré-
fabricadas, treliças, armações para tubos, pré-moldados c outras apli
cações. Ê comercializado em rolos de aproximadamente 170 Kg,
cstocado-res para uso industrial e Tcixcs dc barras relas dc 12 metros.
Tipo Ca-60, Útola 3/16, peso I.Skg, unidade barra, espessura 63 mm,
CA -60 C/!2m, superfície ncrvurada.

BARRA DE FERRO CONSTRUÇÃO S.Omm Descrição Técnica:
CA-SO é fornecida com a su-pcrficic ncrvurada, para dar mais aderên
cia ao concreto, cie se diferencia dos vcrgalhões comuns porque traz
benefícios incorporados, como a ca-pacidade dc solda a topo (para
diâmetros de I0a40 mm), são fornecimento em barras retas de 12
metros c contam ainda com rigoroso éüQiiõlc dos diâmetros. Produzi
do rigorosamente de acordo com as especillcaçõcs da norma nbr
7480; catego-ría Ça-dO com superfície ncrvurada; dimensões bitola:
5/16" espessura: 80 mm." Tipo Ca-50, c/12 m, peso 4,7 kg, unidade
barra

UNID.

UN D.

II
BISNAGAS, corante liquido de 50mi tipo bistiaga, cores variadas.
Pígmcnto corante de alto poder de lingimento c resistência, para colo
rir tintas à base d'água •

UNID. 500

12
BOTA DE BORRACHA (SETE LÉGUAS OU SIMILAR) material
totalmente cmborrachado di-ficulta a entrada dc água. Possui um salto
cstratc-gico de 2 centímetros. Tamanho: Vários Tama-nhos.

PARES 60

13
BOTA COURO SOLADO DE BORRACHA Bo-ta dc segurança em
couro. Ideal para construção civil ou serviços gerais. Biqucira dc i
polipropilcno. Fechamento cm elástico nas laterais.

PARES 60

14 BROCAS PARA METAL 1 À 10 MM (JOGO). CONJ. 50

BROXA PARA PINTURA, Broxa com cabo plástico c monofllamen-
10 bicolor. Broxa rciangu-lar Corpo produzido cm plástico dc alta
rcsistcncia Ccrdas produzidas cm monofilamento bicolor Compri
mento: 19,5 cm Largura: 15 cm Altura; 5,6 cm.

UNID. 1,000

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N® 10 Dcs-criçao Técnica:
Medida parafuso diâmetro 6,1 mm. comprimento 65 mm. cabeça sex-
tavada, bucha material de nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa de
tamanho 02 mm a 10 mm, cabeça chata, tipo dc fcnda n°10 simples,
material aço/polictilcno de alta densidade, cor cinza, allxira 0.20 cen
tímetros, largura 0.80 centímetros, coin-primcnto 1.40 centimctros,
peso 73.00 gramas.

BUCHA COM PARAFUSO FENDA N" 12 Des-crição Técnica:
Medida parafuso diâmetro 6,lmm. comprimento 65 mm. cabeça sex-
lavada, bucha material dc nylon 10 mm, acabamento zincado, faixa dc
tamanho 02 mm a IO mm, cabeça chata, tipo dc fcnda n° 12 simples,
Material aço/polictilcno de alta densidade, cor cinza, almra 0.20 cen
tímetros, largura 0.80 centimctros, com-primcnto 1.40 centímetros,
peso 73.00 gramas.

UNID

UNID.
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BUCHA COM PARAFUSO PENDA N' 6 Des-criçào Técnica: Me
dida parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimcnio 65 mm, cabeça chata,
bucha matcrí-al de nylon lOmm. acabamento zincado, faixa dc tama
nho 02mm à lOmm, cabeça chata, tipo de fcnda n°6 simples, material
aço/policlilcno de alta densidade, cor cinza, altura 0.20 centímetros,
lar-gura 0.80 centímetros, comprimcnio 1.40 centíme-lros, peso 73.00
gramas.

BUCHA COM PARAFUSO PENDA N" 8 Des-criç3o Técnica: Me
dida parafuso diâmetro 6,1 mm, comprimento 65 mm. cabeça scxtava-
da. bucha material de nylon 10 iiun, acabamento zincado, faixa de
tamanho 02 mm à 10 mm. cabeça chata, tipo de fcnda n°8 simples,
material aço/polictikno dc alta densidade, cor cinza, altura 0.20 cen-
líme-cros, largura 0.80 centímetros, comprimento 1.40 centímetros,
peso 73.00 gramas.

CADEADO 30 mm Descrição Técnica: Tamanho 20 mm. utilização
caixa correio, registro luz, jane-las, portões, cnavc standard, material
corpo latâo maciço, material da haste aço.

CAIBRO DE 5cmx7 Descrição Técnica; Pmduto caibro, material
madeira pinus. Altura 50 cm, lar-guia 57 cm, comprimento 5,40 m,
dimensão 50x57 cm, pçso do produto 5,985 Kg.

22 CAL DE PINTURA BRANCO. SACO 5KG

CANALETAS .ADESIVO, Canalcla para cabca-mento élctrico com
adesivo fila dupla face e divi-sòria. Tamanho: 20 x 10 mm Compri
mento: 2 Me-tros.

CANTONEIRA Vi Descrição Técnico; Perfil me-tálico soldávcl é
bastante usado por serralhcrias para a fabricação dc csiniluras metáli
cas, como telhados, grades, portões, esquadrias, corrimãos dc escadas
e mczaninos, e também pela indústria em geral. Largura (cm): 2,
Comprimento (cm): 300.

CAPA DE CHUVA FORRADA COM CAPUZ Descrição Técnica:

Capa dc chuva forrada fccha-menlo frontal através dc botões de pres-
25 são na cor amarela, ideal para: proteção do usuário contra intempéries

(chuva), indicado para serviços c ali-vidadcs externas ou atividades
que envolvam rcs-pingos de água.

CARRETILHA PARA PORTÀO TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: Manivela com iníl-nito anti reverso, carretei dc duralumínio

aliviado, chassi cm alumínio c laterais em Fibra dc carbono, coroa cm
duraluminio, manivela de carbono, guia dc linha revestido cm titânio,
freio e botão do con-trolc dc arremesso com regulagcm ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema dc freio centrífugo com regulagcm
externa, super freio com 6 arrue-las: 3 de carbono + 2 de aço inox + 1
duralumínio. freio: I4lb / 6,35kg lü rol de esferas + 1 rol. role-tes,
relação dc recolhimento: 8.3:1 recuperação por volta [iptl: 89 cm,
capacidade de linha 0.30mm I30m, peso: i62g. -

UNID

UN D

UNID

UNID

UN D

UNID

UNID

UNID

UNID
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CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO MÉDJO Descrição
Técnica; Manivcla com inflni-(o anti reverso, canelei de duralumlnío

aliviado, chassi cm aiutninio c laterais em fibra de carbono, coroa cm
duralumínio, manivcla dc carbono, guU de linha revestido cm titânio,
Trcio c botão do con-trolc dc arremesso com regulagcm ponto a ponto
final sonoro do freio, sistema de freio cenirifligo com rcgiilagcm
externa, super freio com 6 arrue-las: 3 dc carbono + 2 dc aço inox + 1
duralumínio. Freio: 141b / 6.35kg 10 rol dc esferas + I rol. Role-tcs,
relação dc recolhimento: 8.3:1 rcciq>eiação por volta [IPT); 89 cm,
capacidade de linlia O.BOmm I30m, pc.so; I50g.

CARRETILHA PARA PORTÃO TAMANHO PEQUENO Descrição
Técnica: Manivcla com infinito anti reverso, carretei dc duralumínio

ativi-ado. chassi cm alumínio c laterais cm fibra dc car-bono. coroa

cm duralumínio. manivcla dc carbo-no, guia de linha revestido cm
titânio, freio c bo-tão do controle dc aiTemes.so com regulagcm pon-to
a ponto final sonoro do heio. sistema dc frcio centrifugo com regula
gcm externa, super freio com 6 arruelas: 3 dc carbono + 2 de aço inox
+ I duralumínio. Freio: 141b'' 6,35kg 10 rol dc esferas + 1 rol. Rolc-
Ics, relação dc recolhimento: 8.3:1 rècupcraçâo por volta (IPT]: 89
cm, capacidade dc linha 0.30mm 130in, peso: I20g.

UN D

29

1

CARRO DE MÃO. Capacidade - 50 litros, Pneu de câmara 3,25 x 8,
Caçamba metálica arredonda-da com dimensões (Comp. x Larg. X
Alt.): 810 X 650 x 190 mm; Corpo cm aço tubular coro 1460 mm dc
comprimento.

UNID. 150

30 1 CERÂMICA PARA PISO PEI-5 CLASSE A, Urgura 51,5 cm. com
primento 51,5 cm. espessura 7.2 mm.

M' 1.000

31
CERÂMICA PARA REVESTIMENTO PEl-4 CLASSE A, Dimcn-
são 61 X 61 cm.

M' 1.000

32 CLIPS; p/ fixação dc cabo dc aço 1" UNID. 50

CLÍPS: p/ fixação dc cabo dc aço alma dc fibra DN lOmm - (1/2") UNID. 50

34

CHAPA DE AÇO 22 GALVANIZADA 1X2 Descrição Técnica:
Construção civil c nas indús-lrias automobilística e dc utilidades
domésticas. Bitola 32 gsg espessura 0, 30 mm, peso kg /m* 2,40.

UNID. 17

35

CHAPA ZINCADA 22 Descrição Técnica; Cons-crução civil c nas
indústrias automobilística c de utilidades domésticas, composição
aços planos laminados a frio que passam, pelo processo dc co-bcrtura
dc zinco por imersâo, espessura: de 0,3 mm a 3,4 mm; peso: dc 2,4
kg/m' a 27.2 kg/m'.

UNID. 100

36

PICARETA CHIBANCA, Possui lamina de ta-manho 4 em aço car
bono forjado. Possui olho oval dc 70x45 milimelios e cabo de 90
centime-tros cm madeira cnvemiuda.

1

UNID. 10
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COLA DE CONTATO FORMICA 2,Skg Des-crição 1 écnica: Com
posição: Borracha dc policlo-roprcno, resinas sintéticas, solventes
aromáticos e alifáticos; peso liquido: 2,8 kg, líquido opaco de média
viscosidade, na cor bege leitosu. o rendi-mento dependerá das super
fícies e do lipo de apli-caçao, cx.: na aplicação com espátula dentada,
sobre aglomerado ou-madeira, o rendúneuto é de 270 a 400 g^m',
incluindo as duas superfícies, Icmpo dc secagem: 15 a 30 minutos,
variando dc acordo com as condições dc temperatura, umidade relati
va do ar e circulação do ar no ambiente; tem-po toral de cura: o tempo
de cura total é de 7 dias.

COLHER DE PEDREIRO N® 10 üéscriçào Téc-nica: material: aço
sae 5160 tratamento: temperado e revenido dureza: 45 a 55 hrc, aca
bamento; poli-dc proteção: verniz, colher inteiriça sem solda ca-bo dc
madeira acabamento: lixado proteção; ver-niz."

COLHER DE PEDREIRO N® 8 Dcset ição Téc-nica: Material: aço
sac 5160 Tratamento: tempera-do e revenido dureza: 45 a 55 hrc,
acabamento: polido proteção: verniz, Cqiher inteiriça sem solda cabo
de madeira acabamento: lixado proteção: verniz.

CORDA DE NYLON DE 5/8 POLEGADA Des-crição Técnica:
diâmetro (polegada) 5/8; resistén-cia mínima (kgí) 2257, metros por
quilo 8 mm, peso por rolo 26 kg, •

DIAMANTE PARA RISCADEiRA DE CERÂ-MfCA (CARRETI-
LHA) Descrição Técnica: ca-pacidade máxima dc corte: 900 mm,
espessura máxima de corte: 12 mm, peso líquido: 9,7400 kg, peso
bruto: 10,0000 kg, metragem: 0,032400 in3, dimensões produto
(compr. X larg. x alt.): 1.040x 205x 91 mm, dimensão extra a: 205,0
mm, imcn-so extra b: 91.0 mm, dimensão extra c: 1.040,0 mm.

UNID

UNID.

UNID.

LMD.

DIAMANTE PARA RISCADEIRA DE CERA-MICA (PINO) Des
crição Técnica: Suporte de alumínio para maior durabilidade com
travas para o carro alça dc transporte para fácil manuseio e mobilida
de. cabo ergonômico; pino de coitc .subs-tituivel; peso: 4800g; capa
cidade de corte (cm): 632; largura (mm): 173; altura (mm): 110.

DISCO DE CORTE INOX 7 Descrição Técnica: Aplicações cm tu
bos, chapas, perfis barras, lama-nho: 7" (l 15 mm) "furo: 7/8" (22.23
mm; "espes-sura: I/I6"(l,6mm)

DOBRADIÇA SIMPLES, pino simples Medida da dobradiça (pol);
I /2" Material/acabamento da dobradiça; polida Conferindo maior
resistência à oxidação/corrosão Indicada para fíxaçào em por-tas,
janelas, entre outros.

ENXADA; estreita 25 x 23 cm. Possui olho de 38 mm de diâmetro,

cabo de 145 cm.

ESMALTE SINTÉTICO 3.600 ML. IriARFIM Descrição Técnica:
Galão 3,61 até 50m^ por de mão; quarto 0,91 até 12m^ por dc mão,
secagem ao toque: 4 hora.s, entre dc mãos: I2h final: 24h, cor branco,
3.600 ml.

UNID.

UNID.

UNID.

UNID.
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ESPÁTULA 10 CM Descrição 1 écnica: Espátula rigida com cabo de
madeira, fabricada cm aço carbono de alta qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura cnver-
nízada garante maior rcsisténcia à peçai Utilizada em raspagem de
tinta, cimento e outios resíduos também na aplicação dc massa corri
da; largura da lâmina: 10 cm; comprimento total: 260 mm.

ESPÁTULA 4 CM Descrição Técnica: Espátula rígida, cabo de ma
deira dc I OS mm, além dc ter uma excelente resistência, c produzido
com ma-deira de origem renovável, fabricada em aço car-bono espe
cial dc alta qualidade, pintura cnvcrní-zada garantindo maior resistên
cia à peça, utilizada especialmente, na raspagem de tinta, cimento c
outros resíduos também é utilizada na aplicação de massa corrida,
dimensões: comprimento; 255,0 mm; comprimento útil: i33,0 mm;
largura: 4 cm

ESPÁTULA 8 CM Descrição Técnica: Espátula rigida com cabo dc
madeira, fabricada em aço carbono dc alta. qualidade, cabo produzido
com madeira dc origem renovável, ótimo acabamento, pintura envcr-
nizada garante maior resistência a pe<;a. Utilizada em raspagem de
tinta, cimento e outros resíduos também na aplicação dç massa corri
da; largura da lâmina: 8 cm; comprimento to-tal: 260 mm

FACÃO RABO DE GALO DE i2 Desériçôcs Técnica: Material cabo
de madeira longo lamina de aço temperado, medidas a x I x c: lamina
13 polegadas = 32 cm, comprimento total 62 cm, ca-pacidade (1), (kg)
ou (voltagcm) rabo de galo.

FECHADURA DE PORTÃO Descrição Técnica: Acionamento ma
nual 3 chaves para abertura atra-vés dos cilindros externo e interno,
cilindro fixo com 40 mm dc comprimento; material aço plástico abs e
latão, manual, certificado de garantia, 3 cha-vcs, gabarito, bocal e
suporte com roletc, ajustes na pressão da mola, Freqüência 50/60 hz;
alimcn-tação 12 v (ira-400 ou sistema hdl compatível) consumo 15w.
Dimensão da embalagem 118x103x160mm, pcsol, 60 kg.

FECHADURA INTERNA-EXTERNAINOX POLIDO Descrição
Técnica: Maçaneta 454 , ma-teríal: inox polido, uso: porta interna st2-
cvo 55, espessura de porta mínima 30min e máxima 40mm, fechadu
ra: tipo; externa.

FIBRA DE VIDRO Descrição Técnica: Alta resis-tência à ruptura,
baixíssima porcentagem de alon-gamento c boa estabilidade dimensi
onal com vari-ações térmicas (cm comparação à tela metálica), baixo
peso (1/4 do aço), não conduz eletricidade, não é corrosiva, transpa
rência magnética, propor-cionam excelente performance, grande
agilidade c alta facilidade às aplicações c maleabilidade são as princi
pais propriedades da tela de fibra de vidro estruturai

FITA ZEBRADA, Fita para sinalização c scgu-rança produzida a
partir dc um filme dc polictileno de baixa densidade sem adesivo,
com espessura de 0,03 mm, impresso cm duas cores e colocada num
tubcte dc papelão com diâmetro dc 70 mm.
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FURADEIRA DE IMPACTO S/8 900 W GSB 30 -2 POTÊNCIA 220

V Owscriçâo Técnica Potcn-cia; 500 freqüência: 50/60 hz. mandríl dc
3/8"- lOnim, potência 220v; rotação: 3000niin-l /rpm. Impactos:
48000 ipm. corpo c botões injetados, cabo elétrico dc 1,8 m com
pluguc certificado pelo inmciro.

JANELAS EM ALUMÍNIO DE VIDRO 1.00 X 1.00 MTS

JANELAS EM MADEIRA 1.00 X I.OÜ MTS

JOGO DE CHAVES DE ANEL COMBINADAS 6 A 22 MM COM

12 PEÇAS Descrição Técnica: Jogo de chaves combinadas c compos
to por 12 peças feitas em aço resistente, indicadas para apur-lar e
frouxar parafusos ou porcas com perfil qua-drado ou sextavado. Con
ta com um lado fixa c a outra estrela, possibilitando aplicações em
locais dc difícil acesso. Composto por 12 peças; medidas das peças: 6
_ 7. 8-9-10-11-12-13-14-17-19-22mm, para uso pro
fissional c domésti-co.

KIT SERRA COPO DDVMANTADO CON-CRETO Descrição Tk-
níca: Kit serra copo intcr-cambiávcis dc tungstcnio com 6 peças,
medidas 33m m,53mm, 67mm ,73mm para uso em fura-deiras. Faci
lita a instalação dc: sanitários, rcvcsti-mentos, condutores elétricos,
canos c tubulações, duios, aparelhos elétricos, aparelhos dc ventila
ção, encanamentos. Aplicações, aglomerados, alumínio c laminados
diversos, amianto, alvenaria, ardósia latão, zinco e cobre fibra dc

vidro, azulejos, már-mores, cerâmica, tijolos c madeira c outros.

LÁPIS DE CERA ESTACA Descrição Técnica: Estaca dc cera, não
tóxico, não mancha as mãos, ideal para marcar c escrever cm madei
ra, couro, borracha, cimento, mármore, graniio. embalagem contem
12 unidades.

LÁPIS PARA CARPINTEIRO Descrição Técni-ca: Comprimento do
lápis para carpinteiro: 178,0 mm, largura do lápis para carpinteiro:
10,0 mm, espessura do lápis para carpinteiro: 6,0 mm.

LIMA 4" 3 LADOS Descrição Técnica: Para afia-ção dc enxadas,
machados, foices, serras c cspcci-alnicnte para facões (no corte dc
cana) c outras ferramentas agrícolas, possuem picado simples nas
faces c nus bordas, tipos dc picado: murça; bastar-da: picado simples
dc limas mecânicas; içado du-plo dc limas mecânicas. Comprimento
da lima 4 ";largura6,5 mm; comprimento 150 mnt, espessura 6,35
mm; material da ferramenta metal. Tipo de material da ferramenta aço
carbono.

LIMA PARA SERROTE Descrição Técnica: Comprimento da lima 4
" largura 6,5 mm, com-prímcnio 150 mm. espessura 6,35 mm, mate
rial da ferramenta aço carbono, uso indicado para afiação dc serrotes.
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LINHA PARA PEDREIRO lOü ni Desurívão Técnica: A Unha para
pedreiro lOOinl trançada polibel éuma fcrranicnta muito útil na cons
trução civil, fio para alinhamento, modelo trançado, comprimento 100
m.

LIXA 100 Descrição Técnica: Lixa ferro n" 100 preta da 3m é perfei
ta para utilização principal-tncnte em líxamentos de metais, manuten
ção, lim-pczas, pinturas, cm operações manuais e cm fcr-ramcntarias.
Produto desenvolvido com costado de pano de extra resistência c
mineral óxido de alumínio marrom, que garante excelente rendi
mento e durabilidade. Uma ótima opção para ope-rações manuais e
em equipamentos portáteis que vão do desbaste ao acabamento. Lar
gura (cm); 22,5; Comprimento (cm): 27,5; peso (kg):0,030.

LIXA 80 Descrição Técnica: A lixa massa n® 80 vermelha foi desen
volvida para operações de desbaste e acabamento principalmente na
coDStru-ção civil, no lixamento de rebocos, argamassas, gessos e
pinturas de paredes em geral. Produto possui boa flexibilidade, maior
poder de corte e alta resistência à fratura e ao desgaste. Largura (cm):
22,5; comprimento (cm): 27, 5, peso (kg): 0,030.

LIXA PARA FERRO Descrição Técnica; ütiliza-dos cm operações
dc desbaste c acabamento de supcrncics metálicas e outros materiais,
na linha profissional. Suponam grandes esforços c pode ser aplicada
tanto cm lixamento manual quanto com máquinas para lixamento
vibratórias, onde a folha é cortada c encaixada na máquina. Lixa de
pano modelo k246 . Tamanho da lixa 225x275 mm. Grão ou grana
100, tipo dc material do grão óxido de alumínio.

LIXA PARA MADEIRA Descrição Técnica: A üxa madeira n® 150
amarela da 3m c um produto perfeito para utilização principalmente
no lixa-mcnto dc madeiras cm geral ou seus revestimentos e também
no lixamento dc tintas, massa corrida e rebocos dc paredes, além dc
ter uma ótima ficxibi-lidadc. Produto desenvolvido com costado de

pa-pcl e mineral óxido dc alumínio marrom, ideal pa-ra operações
manuais c cm lixadciras portáteis os-cilantes. Largura (cm): 22,5;
comprimento (cm): 27,5; peso (kg): 0,030.

MADEIRITE 10 MM Descrição Técnica: O ma-dcirite é uma chapa
muito utilizada cm construção civil, também conhecido como com
pensado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x
1,10 metros; espessura: 10 mm, peso: 14,2 kg.

MADEIRITE 12 MM Descrição Técnica: O ma-deirite c uma chapa
muito utilizada cm construção civil, lainbém conhecido como com
pensado, e há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x
1,10 metros; espessura: l2rTun;peso: 14,2 kg.

MADEIRITE 14 MM Descrição Técnica: O ma-dcirite é uma chapa
muito utilizada em construção civil, também conhecido como com
pensado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x
1,10 metros; espessura: 14 mm; peso: 14,2 kg.
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MADEÍRITE 16 MM Descrição Ticniea: O ma-deirite é uma chapa
muilo uiilizada cm construção civil, também conhecido como com
pensado, c há vários tipos com finalidade diferentes. Tamanho: 2,20 x
1,10 metros; espessura; 16 mm; peso: 14,2 kg.

MARRETA DE BORRACHA TAM.\NHO MÉDIO Descrição Téc
nica: Cabeça de borracha preta, uma extremidade da cabeça plana e a
outra abaulada; cabo dc madeira auto n.<ável. utilizados no assenta-

75 mento dc pisos, basaltos, pneus e outros materiais que não podem ser
danificados, as fer-ramcntas são produzidas c testadas conforme nor
mas específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64 mm;
altura 120 mm; dimen-sõcs 120.0 mm.

MARRETA DE BORRACHA TAMAJ>íHa PE-QUENO Descrição
Técnica: Cabeça dc borracha preta, uma extremidade da cabeça plana
c a outra abaulada; cabo de madeira auto fixávcl., utilizados no assen

tamento de pisos, basaltos, pneus e outros materiais que não podem
ser danificados, as fer-ramenias são produzidas c testadas conforme
normas específicas, peso 0,69 kg; comprimento 380 mm; largura 64
mm; altura 120 mm; dimcn-sões 064.0 mm.

MARRETA í KG COM CABO DE MADEIRA.
MARRETA DE 1/2 KG COM CABO DE MA-DEIRA

MARTELETE DEMOLIDOR A GASOLINA 1,7 KW S5J 52CC

Descrição Técnica: Tipo de motor dois tempos cilindro único; cilin-
dradas 52 cc; combustível gasolina misttirada (251); capaci-dade
máxima do tanque de combustível 1.7 I. po-tência má.xima e veloci
dade 1.7w/6500r/min. lor-que máximo e velocidade
2.5n.m/5000r/min; taxa de consumo 0.8 l/frequência de impacto
700-1500 bpm; força do impacto 25-55 j; peso 20.50 kg

MARTELO UNHA DE 23 MM COM CABO DE MADEIRA POLI

DO

MÁSCARA DESCARTÁVEL USO GERAL (3m ou similar). Siste
ma Aniienibaçantc: evita o em-baçamento dos óculos de segurança,
com trata-mento cletrostácico - fácil para respirar com alta capacidade
de retenção de partículas.

MASSA ACRÍLICA 18L Descrição Técnica: Embalagem 18 litros,
rendimento até 50 a 60 / demào, diluição pronta para uso, secagem
ao to-que 40 minutos, composição química resina à base dc dispersão
aquosa dc polímeros cstircno acrílica, cargas minerais inertes, hidro-
carbonctos alifáticos, utilização indicada para uniformizar, nivelar e
cor-rigir pequenas imperfeições em superfícies intcr-nas.

MASSA CORRIDA PVA LATA 18 L Descrição Técnica; Amassa
corrida corai tem alto poder de enchimento, elevada consistência,
ótima adcrcn-cia, além de secagem rápida c baixo odor. Indica-do
para ambientes internos é cremosa, fácil dc aplicar e lixar, econômica
c resistente, o trabalho de pintar paredes fica muito mais prático e
prote-gido com a utilização da massa corrida pva . Lar-gura (cm): 23
Peso (kg): 27; altura (cm): 35; 18 litros
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METALON 15X15 Descrição Tccnica; Tubo mu-lalon 15x15, indi
cado para instalação dc forro pvc ctn ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas, lo-jas.
ale 5 mt de comprimento e necessita fazer pcndurais/estiranle. a insta
lação com mctalon gal-vanizado, não propaga fogo. resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dade, econo
mia, praticidadc dc instalação c manu-tcnçào.

METALON 20X20 Descrição Técnica: Tubo me-talon 20x20, indi
cado para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lo-jas.

85 até 5 mt de comprimento c necessita fazer pcndurais/estirantc.a insta
lação com mctalon gal-vanizado. não propaga fogo, resistente a umi
dade. dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dade, econo
mia, praticidadc dc instalação e manu-tcnção.

METALON 30X20 Descrição Tccnica: Tubo mc-talon 30x20, indi
cado para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lo-jas.
até 6 mt de comprimento e necessita fazer pcndurais/estirante.a insta
lação com mctalon gal-vanizado. não propaga fogo. resistente a umi
dade. dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dade, econo
mia. praticidadc de instalação c manu-tcnção.

METALON 50X30 Descrição Tccnica: Tubo mc-talon 30x50. indi
cado para instalação dc forro pvc cm ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lo-jas,

87 até 6 mt dc comprimento c necessita fazer pcndurais/cstiranle.a insta
lação com mctalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dade, econo
mia, praticidadc dc instalação e manu-tenção

METALON 40X20 Descrição Tccnica: Tubo me-talon 40x20, indi
cado para instalação de forro pvc em ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clínicas. lo-jas,

88 aic 7 mt de comprimento e necessita fazer pcndurais/estirantc.a insta
lação com mctalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, dtirabili-dadc, econo
mia, praticidadc de instalação e manu-iençâo

METALON 50X20 Descrição Técnica: Tubo mc-talon 50x20, indi
cado para instalação de forro pvc ctn ambientes residenciais, comer
ciais, internos ou externos (cobertos), sacadas, beirais, clinicas, lo-jas,

89 ate 8/ mt dc comprimento e necessita fazer pcndurais/estirantc.a insta
lação com mctalon gal-vanizado, não propaga fogo, resistente a umi
dade, dispensa pintura, proporciona segurança, durabili-dade, econo
mia, praticidadc dc instalação c manu-tcnção

ÓCULOS - EPI, Haste com comprimento rcguLí-vcl. Tratamento anti
risco c anticmbaçantc. Lentes nitram 99.9% da radiação UVA c
UVB. Confec-cíonado em poHcarbonato óptico.

PÁ QUADRADA COM CABO DE MADEIRA 71 CM

PARAFUSO COM BUCHA N^ó

PARAFUSO MÁQUINA 16 X 35 MM.
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PARAFUSO ROSCA SOBERBA 3/8 Descrição Técnica: Material do
poraiòso scxtavado — polc-gada, aço baixo teor dc carbono. Acaba-

94 mcnio do parafuso scxtavado: zincado, "diâmetro do para-ftiso sexta-
vado (pol): 3/8". "medida do scxtavado do parafuso scxtavado (pol):
9/16 "comprimento do parafuso scxtavado (mm):80,0 mm.

PINCEL PARA PINTURA 1 Descrição Técnica: Tamanhos e medi-
95 das 1 1 /2" composição iríncha média, cabo dc plástico, formas de

utilização pin-iura cm geral

PLAFONIER COM BOCAL E-27

PORTAS DE COMPENSADO 70 X 2.10

98 PORTAS DE COMPENSADO 80X2.10

PORTAS DE COMPENSADO 90 X 2.10

100 PREG02'/!lO

101 PREGO 2/212

PREGO 3X8(19X36)

PREGO 4X4 (23X45)

PREGO 4X5 (22X45)

RÉGUA DE ALUMINIO PARA PEDREIRO COM 2,00 METROS

RESINA POLIÉSTER PARA FIBRA"DE VI-DRO Descrição Técni
ca; Manta fibra dc vidro 500 g / 1 Vg; resina poliéstcr laminaçào ma
nual 1 kg / 2 kg, ii reparo ideal para peças construídas cm fibra dc
vidro, tais como: caixas d água; Piscina, para-choqucs de fibra dc
vidro, revestimentos cm geral (madeiras) c outros.

RISCADE1RA DE CERÂMICA TAMANHO GRANDE Descrição
Técnica: Suportes dc aiumí-nio para maior durabilidade com travas
para o car-ro; alça de transporte para fácil manuseio c mobi-iidadc;
cabo ergonômico; pino de corte substituí-vcl, dimensões: comprimen
to: 642 mm; largura: 205 mm; altura: 119 mm.

RISCADEIRA DE CERÂMICA TAMANHO MÉDIA Descrição
Técnica; Suportes dc alumínio para maior durabilidade com travas

108 para o carro; alça dc transporte para fácil manuseio c mobilida-dc;
cabo ergonômico; pino de corte substituivel. Dimensões: comprimen
to: 642 mm; largura: 220 mm; altura: 129 mm.

SERRA CIRCULAR, Potência nominal absorvi-da: 2000W, Diâme
tro do disco de serra: 184mm, N" dc rotações cm vazio: 5.300 - 5.300
r.p.m.. Peso; 5,7 kg, Diâmeuo interior do furo do disco dc serra:
5,9mm.

SERROTE PRATA 22 Descrição Técnica: Serro-te robusto, lâmina
mais estreita c espessura de O.SOmm, cabo dc madeira com três para-

110 fusos, ga-rantindo maior firmeza no corte, possui 7 dentes por polc-
gada. lamanlio: 22". aplicação para madei-ras mais duras permitindo
um corte com qunlida-dc, precisão c um bom acabamento.
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SILICONE 280 GR Descrição Técnica: Caituchu; 300 ml sachc: 591
ml - cores: branco s preto. Fo-ram especialmcnic desenvolvidos para
vedar todos os tipos de superfícies lisas, porosos e a maioria dos subs
tratos utilizados na construção civil, tais como: cliapa de altimínio,
vidro comum, lamina-dos e temperados, metais, plásticos, madeira,
cspc-Iltos alvenaria c concreto.

SOLVENTE Descrição Técnica: É recomendado para a limpeza e
desengordura mento de todo o equipamento elétrico, indistintamente
em corrente alterna ou continua, eliminando facilmente rcsi-duos de

carvão Immidadc cm quadros distribuido-res de corrente, motores
elétricos, cabines de alta tensão, geradores, sinais de tráfego, máqui
nas in-dustriais, etc. aspecto liquido: cor incolor; dcnsi-dade 1,040
kg/dm3 50 gramas; índice de rcfração 1,447 - 1,457; rigidez dielétríca
>35kv.

TÁBUA 30X2, 5 CM Descrição Técnica: Tabiia de 30x2,5 cm de
espessura, comprimento 3 m. produto Usado para maiccnaria.
TÁBUAS GUIAS 15X540 CM Descrição Técni-ca: Largura de 15
centímetros, espessura de 2,5cin coinjirímento de 2,70 c 5,40 metros.
Produ-to usado para marcenaria. ,

Talhadeíra chata 10"

UNÍD.

UNID.

UNID.

UNID.

TELHA DE ZINCO GALVANIZADA 6,20 m Descrição Técnica: A
tciba galvanizada é uma espécie üc cobertura que pos.sui uma exce
lente resistência a ocasiões relacionadas a sol. tempcs-tadc e ventos.
Também conhecida como telha de I alumioio, a telha galvanizada
apresenta uma ótima relação de custo benefício para o cliente. Por ser
feita de um material leve, a telha galvanizada difi-cilmcnte irá de
monstrar algum tipo dc problema no momento de sua montagem.

UNID.

TINTA IMPERMEABILÍZANTE PARA TE-LHAS UNID.

TINTA LÁTEX 18 L AMARELO OURO des-crição técnica; Aplica
ção rolo dc là. pincel ou crin-cita. Pistola: diluir com 40 por cento de
água com pressão entre 2,2 c 2,8 kgf/cm2 ou 30 a 35 ibs/pol2. Super
fície: massa corrida ou acrílica, baixo odor. Material: vinil e acrílica

cor: amarclo-ouro embalagem: lata altura (cm): 35 comprimcn-tos
(cm): 24 larguras (cm): 24 pesos (g): 24876 acabamentos: fosco.

UNID.

TINTA LÁTEX 18 L VERDE descrição técnica: Aplicação rolo de
là, pincel ou trincba. Pistola: diluir com 40 por cento de água com
pressão entre 2,2 c 2,8 kgf/cm2 ou 30 a 35 ibs/pol2. Superfície; massa
corrida ou acrílica, baixo odor. Matem!: vinil c acrílica cor: amarelo-

ouro embalagem; lata altura (cm): 35 comprimentos (cm): 24 larguras
(cm): 24 pesos (g): 24876 acabamentos: fosco.

TINTA LÁTEX 18 L BRANCO Descrição Téc-nica: Permite uma
diluição dc 50 com água. pro-porcionando mais rendimento, ótima
cobertura, alta resistência c acabamento fosco aveludado. Altura
34.90 centímetros; largura 24.00 ccntimc-lros; comprimento 24.00
centímetros; peso 27.59 quilograma.

UNID.

UNID.
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TINTA LÁTEX 18 L AZUL Descrição Técnica: É indicado para
superfícies dc massa corrida ou massa acrílica; reboco, blocos de
concretos, gcsso, fibrocimcnto ou concreto c também repintura. c um
produto que deve ser aplicado cm paredes in-teriorcs. cor vermelho
paixão, peso liquido 18 li-tros, acabamento fosco, rendimento 280m^
por dcmão.

TINTA SEMI BRILHO 18 L. BRANCA Dcscrí-çâo Técnica: Pinta
até ' 8 mVI tempo dc secagem ao toque; 30min entre dcmàos: 4h
final: 4li núme-ro dc dcmàos 2 a tinta semi-brilho da coral, oferc-cc

122 brilho mais duradouro c na medida certa. Uma lata dc 181 rende ate

27Sm'. Especifico para região sul, norte e nordeste. Destaques do
produto infor-maçõcs técnicas ajuda dc especialistas alta durabi
lidade lavávcl alta resistência.

TRENA DE 5 METROS Descrição Técnica: Cai-xa anatômica, com
trava, sistema amortecedor de impacto, fita amarela graduada cm
milímetros e polegadas, largura 19 mm ("3/4"), acabamento fosco que
evita reflexos em trabalhos externos, freio auxiliar da fila que evita
que esta ricochetcic ao ser liberada a trava com mola potente.

UN D

UN D

UNID

124 TRINCO COLONIAL 9CM UNID. 200

125
TRINCO DE BOLA, Maçaneta Modclb bola, re-sistente, robusta,

adaptável em qualquer tipo de fechadura.
UNID. 200

VERGALHÃO LISO 3/8 Descrição Técnica: Vcrgalhão redondo
cobre 3/8 (9,52mm) d 50 cm - rS 25 barra redonda vcrgalhão alumí
nio 3/4 pol. (1,9cm) d 50cm; diâmetro: 3/8" polegada =
(9,52mm)comprimento: 50 cm, pode conter alguns riscos superficiais,
pode ter uma pequena variação nas medidas informadas, potle ter uma
pequena variação no corte (sobre metal).

VERGALHÃO LISO 5/16 CA 50-8,00 mm- 12,00 mm Descrição
Técnica: Ca-50 são fomcci-dos com a superfície ncrvurada, para dar
mais aderência ao concreto, cie se diferencia dos vcrga-lhões comuns
porque traz benefícios incorpora-dos. como a capacidade dc solda a
topo (para di-âmetrosde 10 a 40 mm), são fornecimento cm barras
retas dc 12 metros. Diâmetro do pino dobra 180° (mm) 4x dn; diâme
tro nominal (mm) 8,0; limite rcsistcncia (mpa)I,IO ly; massa nominal
(kg/m)0,395; resistência dc escoamento (mpa) 500.

ZARCAO PARA FERRO 18 I Descrição Técni-ca: Acabamento
acetinado demãos 1 dcmão, em-balagem litro 900 ml, galão 3,61,
rendimento : 900 ml; até 11 m- por demào. 3.6 1; até 44 m^ por dc
mão secagem: ao toque: 30 minutos eiiue demãos: 8 horas final: 18
horas.

GRAMA Descrição Técnica: Cor verde brilhante - verde magcnta.
Altura do fio: 30 mm; tipo de base: tela mista (polipropileno ■* algo-

129 dão) com super látex; comprimento do rolo: 20m; largura do rolo:
2m: diâmetro do rolo: 0,6m peso do rolo: 80 kg; rn' por rolo: 40m';n''
dc pontos por m': 11.400 pontos, espaçamento: 15 mm.

UNID

UNID

UNID
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GRUPO 2 - COTA DE 25% EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EM
PRESA ÜE PEQUENO PORTE

ITE.M 1 DESCRIÇÃO UNID, OUANT,

130

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Des
crição Técnica; Ideal para asscn-tamentos c rcvcslimcnlns de
blocos cerâmicos tanto para áreas internas, quanto para áreas
cxtcr-nas, rendimento de blocos cerâmicos - rende de 0,75 a 1

mVsaco de 20 kg blocos de concreto-- rende de 0.9 a 1,3 n»Vsaco
de 20 kg.

UNID. 750

131

AREIA LAVADA POR METRO CÚBICO, uli-lizada para fazer
concreto em geral, também pode ser utilizada para fazer o cha-
pisco, como em mu-ros c paredes externas. É ideal para a mistura
na massa de cimento. Também c a mais empregada como agre

M? 750

gado miiído na construção civil para lábricaçào dc concretos e
assentamentos de tijolos cm parcdes que serão rebocadas.

132

BRITA N° 01. utilizada em obraa c construções ira produção dc
concretos e argamassas para vi gas, lages, calçadas c acabamen
tos.

500

133

1

CIMENTO DE 50 KG. Descrição Técnica: Ci-mcnto para uso
geral, com secagem rápida c alta resistência. Muito versátil, pode
ser utilizado da fundação ao acabamento na obra. Ideal para: Re
boco, Concreto Convencionai, Conirapiso c Lajes.

UNID. 1500

134

ARGAMASSA AC2, colantc de secagem rápida, cn\balagem c/
20 kg, p/ áreas internas e (Atemos, aplicação piso sobre piso,
composto dc cimento, areia quatzosa. aditivos especiais c políme
ros.

UNID. 750

135

TIJOLO CERAMICA 8 FUROS Descrição Tcc-nica: Tijolo
9x19x29, quantidade por cutclo: 25; deitado 50; peso apro
ximado; 2.450kg.

MIL. 37

GRUPO 3 - COTA DE 75% PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM 1 DESCRIÇÃO UNID, OUANT.

136

ARGAMASSA PARA ASSENTAMENTO SA-CO 20 kg. Descri
ção Técnica: Ideal para assen-tamcntos c revestimentos dc blocos
cerâmicos tanto para áreas internas, quanto para áreas exter-nas,
rendimento de blocos cerâmicos - rende de 0,75 a 1 mVsaco de 20

ke blocos de concreto - rende de 0.9 a 1,3 mVsaco dc 20 kg.-

UNID. 2.250

13?

AREIA LAVADA POR METRO CÚBICO, uti-lizada para fazer
concreto cm geral, também pode ser utilizada para fazer o chapls-
co. como em mu-ros e paredes externas. £ ideal para a mistura na
massa dc cimento. Também é a mais empregada como agregado
miúdo na construção civil para fabricação de concretos e assenta
mentos de tijolos cm paredes que serão rebocadas.

M' 2250

138
BRITA N° 01, utilizada em obras c construções na produção dc |
concretos c argamassas para vi-gas, lages, calçadas c acabamentos.

1500

139

CIMEITTO DE 50 KG. Descrição Técnica: Ci-mcnto para uso
geral, com secagem rápida c alia resistência. Muito versátil, pode
ser utilizado da fundação ao acabamento na obra. Ideal para: Re
boco, Concreto Convencionai, Contrapiso e Lajes.

UNID. 4500

140

ARGAMASSA AC2. colantc dc secagem rápida, embalagem c/ 20
kg, p/ áreas internas c externas, aplicação piso sobre piso, compos
to dc cimento, areia quatzosa, aditivos especiais c polímeros.

UNID. 2250
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TIJOLO CERAMICA 8 FUROS Descrição Tcc-nica; Tijolo
9x19x29, quantidade por ni^ cutclo: 25; deitado 50; peso aproxi
mado: 2.450kB.
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADM. N" 0403001/2024

0(A) (órgão ou entidade pública que gerenciarà a ata de registro de preços), com
sede no(a) , na cidade de inscrito{a) no CNPJ/MF sob o n° neste ato re-
presenfado(a) pelo(a) (cargo e nome), nomeado{a) pela Portaria n" de de

de 202..., portador da matricula funcional n" considerando o julga
mento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE
PREÇOS n° /202..., publicada no de / /202 processo administrativo
n." , RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada{s)
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s), atendendo as condi
ções previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes ás normas constantes na
Lei n" 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462, de 31 de março de 2023, e
em conformidade com as disposições a seguir:

1. OBJETO:

1.1. A presente Ata tem por objeto O ré'gistro de preços para a eventual contratação de
, especificadofs) no(s) item(ns).......... do Termo de Referência, anexo

do edital de Licitação n" /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as pro
postas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máxi
mas de cada item, fomecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são
as que seguem:

Nome empresarial:

CNPJ n":

Endereço:

DDD) Telefone:

E-mail:

Reoresenlante legal:

CPF n°: ,
TI ~ I -j Marca/ ^ IP. Unitário Re-|P. Total Regis-Item Especificação Umd. Quant. jrj

DDD) Fax:

2.2. A listagem do cadastro de resetya referente ao presente registro de preços consta
como anexo a esta Ata.
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3. ÓRGÂO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de .
3.2. Órgãos c entidades públicas participantes do registro de preços: .

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública mu
nicipal que não participaram do procedimento de TRP poderão aderir à ata de registro
de preços na condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei
Federal n°14.770/23, observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justifícativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimenio ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na formado ari. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornece
dor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a acei
tação da adesão pelo fornecedor. -
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acar
retar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerencia
mento.

4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não
participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias,
observado o prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subiiem anterior, relativo á efetivação da contratação, pode
rá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não
participante aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o
limite temporal de vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 4. l.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou enti
dade, a cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador
e os participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não partici
pantes que aderirem à ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.
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5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E
CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço
vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida

no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão
no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fínanceiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indica

ção da disponibilidade dos créditos orçameiitáiios respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota
de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o
art. 95 da Lei n" 14.133, de 2021.' •

5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de
validade da atá de registro de preços. . ,
5.3. Os contratos decorrentes do sislenia de registro de preços poderão ser alterados,
observado o art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação; deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornece
dores que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do ad-
judicatário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos
fornecedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ala.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive
rem sua proposta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que Comporão o cadastro de reserva a que se refere a
exigência do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. o licitanle vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e
nas condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços
nas hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
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5.9. Após a homologação da licitação, o liciiante mais bem classificado, será convoca
do para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no
edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na
Lein" 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período,
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada den
tro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administra
ção.

5.10. A ala de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e
disponibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condi
ções estabelecidos no edital, e obseivando.o item 5.7 e subitens, fica facultado à Admi
nistração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro clas
sificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contrata
ção nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua
eventual atualização nos termos do edital, poderá:
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofenadas pelos licitantes ou forne
cedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando fhistrada a negociação
de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
justificada.

6. ALTERAÇAO OU ATUALIZAÇAO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso IT do caput do
art. 124 da Lei nM 4.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos le
gais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados;
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajusiamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o
índice previstos para a contratação;
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6.1.3.2. "No caso da repactuação, poderá ser a pedido do Interessado, conforme critérios
definidos para a contratação.

7. NEGOCUÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor
para negociar a redução do preço regstrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornece

dor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de

penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus

preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tive

ram seu registro cancelado.

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá

ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obten

ção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço re^strado, o gerenciador comunicará aos órgãos
e às entidades que tiverem fimiado contratos decorrentes da ata de registro de preços

para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tomar-se superior ao preço registrado e o forne

cedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornece

dor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de

fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do
preço registrado cm relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabi
lize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o
fomecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento
do seu registro, nos termos do edital, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n"
14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fomecedor, nos temtos do item ante
rior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de clas
sificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto

no item 5.7.

7.2.4. Sc não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o
preço registado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atuali
zará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tive
rem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o
disposto no art. 124 da Lei n" 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS
8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços.
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito:
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora^que tiver estimado as quantidades que pretende
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento.
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n"
11.462, de 2023.
8.5. Compelirá ao órgão ou á entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicita
do, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade
participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução
dos quantitativos informados.
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro
de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela en
tidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos
termos do item O, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será
por meio do remanejamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS
PREÇOS REGISTRADOS
9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido
pela Administração sem justificativa razoável;
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2",
do Decreto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos m ou IV do caput do art. 156 da Lei n" 14.133,

de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do

art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultra

passe o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade

gerenciadora poderá, mediante decisão iundamentada, decidir pela manutenção do re

gistro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos
da sanção.

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditó

rio e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade ge

renciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada

a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, cm

determinada ata de registro de preços; total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses,

desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado
tomar-sc superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, §

4°, ambos do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalida
des estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro

de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustifícadamente

após terem assinado a ata.

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do des
cumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7", inc. XIV, do Decreto n°

11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às con

tratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão

participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).

10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer

das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimen

to para cancelamento do registro do fornecedor.
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11. CONDIÇÕES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao
edital.

12. DO FORO

12.1 Fica eleito o Foro do Município de Pedreiras, Estado do Maranhão, para dirimir as
questões que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual
teor, que, depois de lida e achada em .ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada
cópia aos demais órgãos parlícipantes (se houver).

PEDREIRAS/MA, de. de 2024

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

xxxxxxxxxxxxx

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n":

Nome Cargo : R.G.:
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" /2024

PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0403001/2024

Termo de Cootrato celebrado entre o

MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, por
meio do [órgão da Admi-
nislração Direta], ou a (o)

[entidade da Ad
ministração Indireta], como CON
TRATANTE, e a

,  como

CONTRATADA, para fornecimento
contínuo na forma abaixo.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PEDREIRAS, ESTADO DO
MARANHÃO, por meio do [órgão da Administração Direta], ou

a(o) [entidade da Administração Indireta] com sede na ,
a seguir denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade administrati
va competente para finnar o contrato], inscrito no CPF n°

,  e a sociedade ^ , estabelecida na
[endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n'' , a seguir denominada CON
TRATADA, neste ato representada por [repre
sentante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n" , têm justo
e acordado o presente Contrato N" , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n"
010/2024, formalizado nos autos do Processo Administrativo n° 0403001/2024, em ob-
serv^cia às disposições da Lei n" 14.133, de T de abril de 2021, e demais legislação
aplicável, que se regerá pelas seguintes cláusulas e condições.

CLÁUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende
como referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei
Federal n" 14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n" 123/2006 - Estatuto Na
cional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Fe
deral n' 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consu
midor, instituído pela Lei Federai n" 8.078/1990 c suas alterações. A CONTRATADA
declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às suas estipulações, sis
tema de penalidades e demais regras delas constantes, ainda que não expressamente
transcritas neste instrumento, incondicional e irrestrilamente.
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PARAGRAFO ÚNICO: Integram o presente Contrato, independentemente de transcri
ção:
a) Edital do Pregão Eletrônico n" 010/2024;
b) Tenno de Referência;
c) Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
d) Ata de Registro de Preços;
e) Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
especificações constantes no Termo de Referência.

, conforme

Parágrafo Único - Os fornecimentos contínuos serão executados com obediência
rigorosa, fiel e integral de todas as, exigências, normas do Termo de Referencia, bem
como nas normas técnicas para a execução dos fornecimentos.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
O  valor total do presente contrato é de RS

'  (por extenso), conforme planilha discriminati-
va abaixo.

JTEM DESCRIÇÃO UND. QTD.

01. I I 1
VALOR TOTAL:

MARCA VALOR VALOlÇ
10 TOTAL ;

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dire
tas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, en
cargos .sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de ad
ministração, firete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima é meramente estimativo. de forma que os paga
mentos devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO
Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liqui
dação da despesa, nos lermos do arf. 63 da Lei Federal n" 4.320/1964, observado o
disposto nos arts. 140 e 141 da Lei Federal n" 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a con
tar da data do protocolo do documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou
entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for o caso, e faturamento, o período-
base de medição do fornecimento será de um mês, considerando-se o mês civil, poden
do no primeiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em
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fração do mês, considerado para esse fim o mês com 30 (irinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para
atestação, e, após, protocolado na Secretaria Municipal de Finanças.

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o docu
mento de cobrança, Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de
regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Ne
gativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Divida Ativa da União e Previdenci-
ária, conforme Portaria PGFN/RFB n" 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regula
ridade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licltante, mediante apresentação
da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Divida
Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do domicilio ou
sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Cer
tidão Negativa de Inscrição na Divida Ativa do Município; Prova de Regularidade rela
tiva ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular medi
ante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexis
tência de débitos inadiraplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão do for
necimento efetivamente prestados e aceitos no periodo-base mencionado no parágrafo
primeiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes
serão devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo
de pagamento a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado á CONTRATADA por meio de crédito
em conta corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA OUINTA - REAJUSTE
Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o prazo de 12 fdozei meses con
tados da data do orçamento estimado, observada a Lei Federal n" 10.192, de 14 de feve
reiro de 2001.

Parágrafo Primeiro - Os preços serão reajustados de acordo com a variação do índice
de Preços ao Consumidor Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geogra
fia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Pc [(Mo)/Io]
Onde:

R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;

Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta;
Po = preço unitário contratual, objeto do reajustamento.
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Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma
forma não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do po
der aquisitivo da moeda. Neste caso. a variação do índice deverá ser calculada por meio
da fórmula consignada no parágrafo anterior.

CLÁUSUL.\ SEXTA - REEOUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO
Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-fmanceiro do contrato, fica o
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento
ou da data em que forem apresentados todos os documentos necessários á apreciação do
pedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES
Eventuais alterações contratuais reger-se-ào pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei n" 14.l33.de2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado c obrigado a aceitar, nas mesmas condições contra
tuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vin
te e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante cele
bração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do con
tratante. salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipó
tese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132 da Lei n" 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do
art. 136 da Lei n" 14.133. de 2021.

CLAUSULA OITAVA - FISCALIZAC.ÂO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização.
Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE
e/ou por seus propostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se
refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas
responsabilidades legais e contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização da execução dos fornecimentos caberá à comis
são designada por ato da autoridade competente. Incumbe à Fiscalização a prática de
todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, respeitados o con
traditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as
decisões, métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CON
TRATANTE, se obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimen
tos e comunicações de que este necessitar e que forem considerados necessários ao de
sempenho de suas atividades.
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Parágrafo Terceiro - Compele à CONTRATADA fazer mimicioso exame da execução
do objeto, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação
das condições estabelecidas.

Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade
única, integral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contrata
dos, à sua execução e às conseqüências e implicações, próximas ou remotas, perante o
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais
irregularidades na execução dos fornecimentos contratados não implicará corrcsponsa-
bilidade do CONTRATANTE ou de seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscaliza
ção do CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exa
me das instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e mate
riais, fornecendo, quando solicitados,-todos os dados e elementos referentes à execução
do contrato.

CLÁUSULA NONA - VIGÊNCIA E ÊRORROGACÃO
A contratação terá eficácia a partir da data da publicação do instrumento correspondente
no Portal Nacional de Contratações Públicas e vigorará por 12 (doze) meses contados
desta, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14,133, de
2021.

Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos
para a Administração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante cele
bração de termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contraio não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver
sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
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As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do
edital.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CON-
TRATO;

O recebimento do objeto do contrato previsto na CLÁUSULA SEGUNDA se dará me
diante a avaliação de servidores designados pela autoridade competente que constatarão
se o objeto entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referên
cia/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem ás exigências da
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá, se possível, reexecutar os fornecimentos,
passando a contar os prazos para pagamento e demais compromissos da CONTRA
TANTE a partir da data do efetivo recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORCA MAJOR E CASO FORTUITO
Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de
cumprir as etapas e o prazo do Contmiú deverão ser alegados oportunamente, mediante
requerimento protocolado. Não seião consideradas quaisquer alegações baseadas em
ocorrências não comunicadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os
motivos de força maior poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na
Lei n" 14.133. de 2Q2L c demais normas federais aplicáveis e. subsidiariamente, segun
do as disposições contidas na Lei n" 8.Q78. do 1990 - Código de Defe.sa do Consumidor
- e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA OUINTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Comete infração administrativa, nos tennos da Lei n" 14.133. de 2021. o contratado
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa á inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Admi

nistração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coleti
vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação

sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execu

ção do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n" 12.846. de 1" de agosto de

2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima
descritas as seguintes sanções:
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçâo parcial do con
trato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave
fan. 156. i?2". da Lei n" 14.133. de 2021):

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas des
critas nas alíneas "b". "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156. S 4°.
da Lei n°14.133. de 20211:

iii. Declaração de inidoneidade para licitar c contratar, quando praticadas
as condutas descritas nas alíneas "e", "f, "g" e "h" do subitem acima des
te Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a impo
sição de penalidade mais grave (art. 156. S5". da Lei n° 14.133. de 20211.

iv. Multa:

1. Moratória de 0,5"/ó (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) di
as;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por
cento), pela inobservância do prazo jixado para apresentação, su-
pleméntaçõo ou reposição da garantia.

i. O atj-aso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administra
ção a promover a e.xíinção do contrato por descumprimen-
to ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art.
156. t?9". da Lei n" 14.133. de 202 i).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa iari. 156. $7". da Lei n" 14.133. de 20211.

Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157. da Lei n°
14.133. de 2021),

Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido paio Contratante ao Contratado, além da per
da desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judici
almente lart. 156. S8". da Lei n" 14.133. de 20211.

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da
data do recebimento da comimicaçào enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo
que assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedi
mento previsto no caput e parágrafos do art, 158 da Lei n" 14,133. de 2021. para as pe
nalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar.

Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (eul. 156. Sl°. da Lei
n" 14.133.de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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b) as peculiaridades do casu concreto;
c) as circunslâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, con

forme normas e orientações dos órgãos de controle.
Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n" 14.133.
de 2021. ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tam
bém sejam tipificados como atos lesivos na Lei n" 12.846. de 2013. serão apurados e
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autorida
de competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada
sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática
dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nes
se caso, todos os efeitos das sajiçòes aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora
ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direi
to, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia tart. 160. da Lei n° 14.133. de 20211.
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os
dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Naci
onal de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°
14.133. de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do
art. 163 da Lei n" 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração con
tratante, resultantes de multa administrativa e/cu indenizações, não inscritos em divida
ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo
referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME n" 26. de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉOMA SEXTA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam
no Termo de Referência, anexo a este Contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.
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Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem
ônus para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniver
sário do contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse
sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.

Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que
trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extin
ção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no
artigo )37 da Lei n" 14.133/21. bem como amigavelmente, assegurados o contraditó
rio e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se também os anigos 138 e 139 da
mesma Lei.

Parágrafo Quinto — A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o con
trato. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formali
zado termo aditivo para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balan
ço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pa
gamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento
do desequilíbrio econômico-fínanceiro. hipótese em que será concedida indenização por
meio de termo indenizatório fari. 131. capui. da Lei n." 14.133. de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - SUBCONTRATACÀQ
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuên
cia do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na
imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a
CONTRATADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do
Contrato, nos limites da subcontraiação, inclusive as de natureza trabalhista e previden-
ciária.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos especí
ficos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Pedreiras, classificada con
forme abaixo especificado:

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras— MA
E-mail: infriicsimtiirafenedrciras.ma.uov.br

l'ágína t03 dc 104



/2Q7 tj _

ESTAt)0 DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E URBANISMO

CNPJ: S3.602.917/ÜÜOI-22

E-mail: iiifrac&irúUira.'ü,pedreiras.ntü.aov.br

ÓRGÃO:

UNIDADE ORÇAMENTARIA:

PROJETO/ATIVIDADE:

CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprova

ção da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante

apostiíamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Pedreiras para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou
privilegiado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - PUBLICAÇÃO
O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário
Oficial do Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133,
de 2021, e ao art. 8". §2". da Lei n. 12.527. de 20! 1. c/c art. 7". ̂ 3°. inciso V. do Decreto
n. 7.724. de 2012. além da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contrata
ções Públicas (PNCP), nos termos do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, às expensas
da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES FINAIS
a. Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei
Federal n" 14.133/2021;
b. Na contagem dos prazos, è excluído o dia de início e incluído o do vencimen
to, e considerar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos
somente se iniciam e vencem cm dias de expediente no CONTRATANTE.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e
forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

Pedreiras/MA, em de 2024.

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRAT.4DO
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024

A Prefeitura Municipal de Pedreiras - MA, toma público, para conhecimento dos interessados
que fará realizar no dia 12 de abril de 2024, as HhOOmín (catorze horas), licitação na mo
dalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, sob a égide da Lei n°. 14,133/21 e
suas alterações posteriores, tendo por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e
parcelada aquisição de materiais de construção em geral, equipamentos de segurança,
ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de Pedreiras/MA,
através do uso de recursos da tecnologia da informação, no site; https://licitanet.com.br/, sen
do conduzida pelo Pregoeiro. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis na página web
do Portal da transparência hitps://\vww.pedreiras.ma.gov.br/, https://Iicitanet.com.br/ e no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na saia da Co
missão Permanente de Licitação, situada à Avenida Rio Branco, n° 111, CEP: 65.725-000,
Centro - Pedreiras/MA, de 2" a 6" feira, no horário das ÜShOOmin às MhOOmin ou pelo e-mail
cpl@pedreiras.ma.gov.br.

Pedreiras/MA, 26 de março de 2024.

m
Marcos Brünieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestruiura e Urbanismo
Portaria n°004/2021-GP
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l»T* »• ik IXI
*> PrrX f Ccrrvn' «> E^rtrv

ISktC. ufM «• I f'W^l
^av^ inf» ^ii iifr
mn • A<Wi kk> iM o

avisu ni: i.u' l >a( Ui • mrr.iimui iiiV> ic r>
afl9U . niK.Hi^ a

VK ^ *««4 • I ft At<w. kira ts
nx' t>kU'HrvTuA<vk i^tOuMUiaikrn^ lL'vA&vr>*'Fi1 >C«
tirl .«f HefnVxdr EStr» mn E Biiit c I
f*i* M ó€ arn i^at l«i«n(»» <>ifn ^ rtu «i* "ix d' ^-a

ÕijiUllaâ^ u« ...-~.*,>,'i-..^,;^>.--,i.
LI* QM M*« M«r^V*vr. (U4*A

rf U.l 21, tVk r0a I «Ont if 11 KMTi. l rt <'Anr'k'Bi^^ n'
I •: *3(111 iKvntn F«dm1 IT «.«,'tL'l« f I iBb) ( to

I ^ II r^r«M4U i*"'Mlir« >lr HaaV.. *l|CHa
h «•« da fT«;Baa ^^■rHlln■1 .V d. •« i lOBeÍBaatfW
A  ik Wíi Sim UW»rrrpdfaa -

wBopcueneAà
CMCOMMUi f^FuiUd

«sxesiOAelâeenwwr ceuMaflw»*

ffiun i*'TU.Cn« UPMfttOU
^  ««-)» M«e o • U±^iEa Ç» i fi «««VCB*. w «bÕ*

lSiUfmn"^'*'W*B*<i<9f«rv)g3oaP«srC(r«ninaM6 'pieM>M<i'
• BMiMni» uii< b 6ct«a0* cvM • • eoiiSTiniCJc r ««vauçao CE iDiACJoue wciUfiHio CE ào^ inn/ nn iwMxiPâTTon^ •« MMepi] ce rMÍSc.
r»»^[vct«p«eaíi^fvieftnM .w» AeNseAeFewemeahrdtfaiie
6fcW f m* V tim f■ IIII < II ■ iièi figypiw P ij h
•rtEÚÍ*MiCM%^«ra»Btr vMtfllc^ai AiiÍiArte#ee#*jWAhteiw«iwiie-
fTj.ftmty QaM rfcpwph» pWo »^ai <**>■#>■» úm Wao èt ttW t» fra»
telCt»m6»W<WM Wi ■'i.i

Ra:9*iUM I «• AscD M «Q ^

4i^ki|h aa«»aniWiin»j
*»»»■■»Mnu»<

L> *J uaMncw^siKj

AUD a UOTkftkO mCDiO orrvoico ir MStCSi A ^«An UmbvS*CooaMV
m4i •» m <9r« * «cnzBjas «wvun r#«i PvnAi n* XiifSâA w p'**— mo
diMm.wBcb> I ^Ii1.i.qaewmm9 KBa«oiiA*b*x'lP'< tâ3àSi.Ma I*IUM
«vwdw h>.pBMu ««0c m naMMW -e l»f« Cl£T4M:4 e ̂  I4NC4
«S!|4 09 flTW «nnrKWewtidcCSfTioii niied 3«iaeiB*iroe«wi*iâedÉem
a»nKg'««t; a imifu nr areo • i^irS^ an a «iva — As nai^n «
cxsovu *<Brisnà>AiQgUia<s<pwK»MB<a*<oa^iaaiMaeaffliwn«fn*»
■k b«i#« L*íAiB«^ i tiw»0ye1*0^» IXI KâkMie a»a«OH1 Sdee
• <ona0BPtiAa». 97 uasoa:« UTKtaa URoat». c«» ;a«A
tKárü w JUB» O* a «Ns larteeeiraT-^reiKfttaieieHjTmDl»
md^ iiiiB|iiihW «iiiiaiHi HiiiBin « iB^ffiVFtietwst*^4*É»emÉ«e
a.imjf ihigiBii«i«Twa«iÉf%i ■uaPíPCPirro^raBiat n*i«rf***ee
OnnaaaFpB«M* I*— <úit toarf^ "buMb» £«0 «»>

w aii-im coM«w ackMa faiati c«Mt« aiiiijj,
5wiiHilAiee< deSwre

mittdAuatMn

lÜW
MsvruAAKMSMma «varaso. Hc

MtoUtBftnúMCOff «BvaMdx -.1 Vai oe «EVnii • VA >«v(«Ac «• tmifwhi «*.
«•EAviBBdwiCdiâRtailMpidlIVTIOABlM'^ («••<»• n»9A)h*<K].nZÍ«t«lrM
•«•V»iatn<Opnlrria%-M,adBHdm*»ii HasAr-« '
a/M a> as •mrvBs na »7 9 a "wd BU«A ■ oMMoBi
«VMKkiatv^nMOMPM^AvwHBaMiiBa ^ViiwiaeiadMiaa cMtct-«>a
4» 3*jC«w (*«E -«laii' ii ni m i i m>é ai bu m
aca Bjii»aw lerVarâe* »#>« a (xaj «n«* MKkr«» f«p«a
stfkJiaB ijiav< 9« B tBjw'i *v S':*a9 ^e«i»ns*. k#dv
V il ii iiiBi 1 I I ■ m» im I iiii mil iii I >Taa<t«n
Arw a <>«01AW. A || >!■ II Kd^S Ml T' |-| MAM U i ' UC/tVii*ILd^J -
■»Bi*ne*ii»eW OlAa««M «wa BUMvta aar^iMa < «na w
QCKAw a pirw^Mi yw «y i'wm«v^>a SI wA naa iix£ «aa «•
Caad*Ml'<Midp> eeeMliaiL»ii»#wA»» t>a»iV«a «iitotiweerwwO
•n«^<i«y.(»'qri'*«o%ti • Mmn««nta hi9AdM««n*aAy>Mrwii Ab«uiÁ« «
B.Fe»-w<»«aMe»fwea». dar«4iiA *■'•içi»>í'«uiAwawcifiAaeoe
BdikTimj ««A«wc«M««A>

HOâsoee WAwtomsenAi e« *tóc* «ek

aaaxi «McOdi «• ow «* awmu. ««ai *• V%. «p«d hekb m miama» m
•MMM «« I^MI ««kAI *« 9BBA4 ÜaM» SBP H* c«â«4 SMAMas «
eB«»»Ti»r»TiBBangeBlt«d6d'dpm»ga»M'^MrMawa Jü»iui«'adBig>flfa
««wTCMiWtf V Am WA •«■/«« «iM cm* n iwAiuActo
Crtfli*B<i«Mimi«QMi*6«infW|ieAMii4kaM«h»*Wem4» oaMiiBA
wttreet#» «•"ixi>ewfweww»ee»M'Meiç*ie«naw#wa*iW#i«
««■■«••w w*#«BWMh»eeerfw»«wwe» reaeeeK Mii«ie«cBa**ii4uaiicniiH-
■■SdradaiMfsaJAu *u TiyaieeiiwieeeiweeiiAaidiewwwwMÉiBwie»
■biw Al »ei# • w: - twwe « a* <ww <■•*•«■•■ ■Sena aew » w

— iCjiStfll»

«AMidA >•*«••««n*

l^h IDITALSr LfICAO

Sfto luK ouvta •Mra. 77 de rturfa de 2Ú2*

■PHHfKrfUIlAMüMCIPAI, 1>I' PHIMEt1t\CKi;2-MA

AVI^O nK U(HT.\C.(U
tRCCilO rLr.TBÒSliYl V

ri MC MI4 rrrn nEmuriVA^sur tm-u ?is.i.rtiiw»«!"■» «««lu n iveíeií*)»;!,
V* lUb Mniii (itftyAi Mrvdrrdrr UaAom*' kll|atíAIUiUttl4CUai^S Jaietls m

KKCaO w «a fivos TI. CTH&MrA xHgm m|n » «muMícA* ik leiBiu
e«Bie<afeulaM»< rohdAdiBdw H«4<M il< Maocfei* UapCM fláiuldaoWflm

KUMr*raidr PniuInCrbf • ft IA AtM»«k9 «I
«* t c^ik «■ Ln V l« >}>'2I. rvwrf\k7ii II' lU 2tJ M. r>«n> %briik<vl V \ }
eUiVM^kBfWvn* llt^l^iaMffvmiiaab.ipLirie.piimHKb U««teleiKiBBcil^>
|K4l<c\ tff A-mwtfMik* ^lltBrrwfii; nei Acm d. linufli « fHtfi JLiA ih Mj».
%-?<. Cinn'. «c I A* trn. DBtd.â»j «U* O» Ub n 4 * uO, mi a» «iv lU PTribnn Uunkipil

|.. ,|| Trilluiiul ibl l.«<^ «L. II—->»■■■

UfUtfU&AU^lllhHAllIa&aklBailillBtBEB FalncrnsníH blniivnui. iv
IBMM ralos» "IIM Id l-»J( lyjtBCoa^ |'n ml^ij ciu |<n h

PiirainC9sn-UA
1 Bra* Arlcr Rcmn hnMv

I rair« dr '<■ cmr. V • hnjru

^  >..«T\Do r>o M Ajt\^n Kxt ■ >ih'isTiu4 nrmjca
H|í »RnrL'R40u« I \ r:acLAL db AUitíÇAAJSm vftw^Xo rTRM c«k;«i «l m jiotacAu

U IU> l>r A7it«^4I.V1 u bA t UI IH'll >
EVpAbb* ■'MU fíiítít

■•aavAAidaVMtiM ■•U»BS4«U
0%|*iB l«*««rtiX «rTi^m Jf |twr« r^a^^SA»!* «Bfrak laBxra) vrinta
•••»H«vd«P»b4r>< AQpniM *njr«i»b4 <« E.buU mo «o*.- amiimi lAOVaK li
IA «ao tan»i • Aovw» 4» In B V < rx, Imb» Vi« Ik P«na «• ra«*iu Oa «'^im fidinti

IKOMÉPP ^A-nkr«•—II JtJavka «Imnli i «tr-KB Pmi C«ilJk
r^. «'LHr cjiBx iVi..,«NiA crr-vi47t.iiB iwi...^.»,.^ — h-

visriA

AA-1 ü bm V H .V iV »: I

«IMI M> riLMiKHlX DT C^iaVilliItU
KifMvd* m.

prj^MA

nRATK «o MQO K iftÜC f «iJMa - PUL A nuFUTUKA CC
««CnAi>U% ntaro wk« • rira-.««*» »t «cir 'JUl^TCM. am frjiBii a wra<A< «>
Ma«*éi#iRalnws»Me A«O''»*i''a*0iMl»di<; a Dl B M M 9» *6 <' C
IX t«a7]«>li«to^'M''nS< Bnaii ei?rp*nree«laeiHiera«»ealVB#4s
(VAl fl4»ocxao •(iií>r U''vr2ro cob MAitn «. .m< ■■ immaibbv «e
lAMoB Ot BmPAí (<1*L pta •arkrM» «« i9,ir« •«• «OiMrelMa M «BUffBr tf
«■swsAsiAuiUbBBlirai raMM^vaewWioiiios*.
■ IVocuvM MiraM «mW a laua *i wrrtiaiuBii « ««bi« eu^orvii* sun mu*
«MB» iaiiAW>.*llQmiHUgei'tBa"a'na»—«^MocraipAS^AQPe ifXM
ircÇUWIM MoAMBBacOAiaOtaBCraUMcOMMHMBAjUbrMs
TAVEinon i|áax«na»203d|%ai;AB Va-W>» lAiteravradaSíi aralVk, n*
W «aiXtBaBKPV imAA*! m «twbb »<■ »I ■ bA arai ■ L» "•
ai,eaQy*>waM|ha»ifcpar JJBIM* I** «1 «MBa aiaMiB'iltfBBW»aW M ws
Vn 4*U»0iBA>ttBeM*nBO«k>*l*«MB OioitoMi lio« «o «aOr m aeBVa cm «
ondBM MMM TCMCA ««PM aaif «ecwwra o« ala OMI pnmra MOe■Ítia*MeaeJ^Bh*|UA|,»*lÁv»0e»44 niiJUiiii ragpl Bifai *■ iPiliM
r ̂ Bi» Í ■ atMnmta*4»

ie»6aueAroi«imw ooewtt. «meo DO eiwwto
■■■vffinucxnuvuBauii.eo penso. «arTAivzuoohUQUau

(kw Cweie aesB Fine
TMl« BaproBM Parra

□vrai K •mkAoip
Atio»e*iwManoeaeeOren>çe''DrtoCcmi**<« waoia kmApPvU-H*, rraVr»
a«iBA aHlpKI^Myr iSt«Mr«*aitrHtai PdAIKOOOBSAMm'ObWAiCXf
WêneiMA a vraoBOv íoiw '•* n>tii>a r Cmia 19 cpnt», Sbk> bira de
PoynuAinMmeeAtAM isabusm ivi A«r'^ra»«»MBa«ra<in.«rapv>

•H*B« ed«Wi Ml arar. ««m arn (• «o »«'»r'i'ii» « c«a o> mmaxm ám
M—e BOBAM IQMraM.gLfTBniB li oara—a uianala ■»<■■<■ a
áa$ *BfC4, labiuM M CTPgB n Iij ua anj rjm «va^l "Wrw t mMBIll/BP
OBvcera raMíbO 14(1. «ura cTts vo»e6rii6kertUMRke|ilaâa»A><(«»8«i«*a.*'
Í7 8ms(SVm* rmtSMdaSBiiurtaviPfisiAUA etey rawecra«e*EM^
« BBa «eFiitA erefaaeAida aeeraflâik ds raioi m mh Iv«9 deu^ oedoU l ••awwa
a*i0i%e<rtiera«*fleeiiioe=«kD#«i"efidwfi U«M • bMaade ne» edaet «• Sn»
uwoaaPowBka AEso«r«aAi«»tra« iti —»< iiaMfiBwatonaa F»«tó6fl'wy.

Boua LlCB fl Ptfjbsa. m M rwp da inu

h-uiaoi l6/«wna94*i 15h.-rlEIlÁOj l«/W/MMA»~Í5Í^
RauM twm. Uiiwra OhaV Molts x* JÜGESP n* ». la uMi. Warn M
prtBnM EMI 410 dOddkfMMv BwtaBlM (aIp fitMO BrMW» rMfas ro
C»PJ Kb n' U.ri(e AdJQiMl >1 £ Ofemverft «venda cm l»iV> [ r eu ^ de imAvel
•MiiedMericLmidiraxnoBaioceliAfrMãiidoi.flAientiail^BJtAisV Uaidn
aikücee da Mtet praco»} « eri-nrc. EiadBfW do LsMra. ebaib rte
Ou»U rt 'r»'-V> SloPdJS^ laolrsjclo do C6MTR0
NOVO DO HAAANKAO - MX eAUmO PSÇáftftA nijeddeUarçe.n-0&,
I.Ü 2â O Ou 11). Ceiâ. Arca laiM. t». q conir SiA^rf. »2 a
:'nMnLCti. OcaioMa (A^ («LaEto^l&OlTOM.Ai (Sn LBneominlmo: 8»
Í294S2M c ? ^atlo a iih Uneo mínimo: f(S 21».4&7.ia
laio ndo SM crtimÂadQ ne t* leilisl Coto^ de cigmcro. i vtsu. mci»
comittAodeás «^LiAHtio Oawriiosadaeo^llrie Ointerescde dmefAfiMuve
adannvfittipreviff perarei e Sit. st* 1 tiora d» anEKsâinaA m wanie.
O ndwòenli tii* eerajilc«de dn mCâi. IwrtAOA • kxrf da ruúzeeto Ms IMtei,

ra ecMa HircsM, ejdvcero^Beba pirMree riaa^x^do pde
vero* (SR «Ml, oeiHCRbOm rinBmotnMepoui.na (ma «ubiletida no oirAor*'
^  io VJ^ S* dê ICi 6 jüi97 «nduide cbIu W 1} 145 M I tfO7/2017. Oi inheei»
>AJe« Ah«s ee>BJt»r M <aiSiç4f» (k»xin.cr« e «ondi üm -Mvcis
ru» «r» vmw ^sdoso ar. o* t wmi miUmikHkairx'

uafiKicneAo "TmpfifPTrfffTtrrmi •^^iiHfnM'iii"MriM
Otb i«iA* uté la^Afm li A* «MBcaaiA Oifi M ■raaa iw^ 'C # Mf* <■ 1311 ■
mcDmi Eon» fM»í, V *■ >^#4 Caefw arMOMru Bao; «■ ara ma a
aei:aSiLB«' U ItVíieBB» «mudaseirase*aeeiSiri».4aiv«ir^*ei«P*wae*V4X
«Miaa v sm^Bi TiyiBialii oa m tvati^r iri a"* a«<4rv*«» B»
'ii ■ ti m « ««deucB m tÊt^ ■ "Bjwann a ^ra<g «PfW« mm» jpr
Mia«BwaniEoa•« tâm.H'»' *« f nvik«0p* P V*^^
«dim • ma aa^rarpi raa"»ia*4tt>«ra im i«ni*« mt nOtra Aa Tiiw^iji lOBraiM c»
saaMiAMi' laBifcCTKgMg » « t-am Htaota m cemwova pjacv i^áf.
«■■'MI ■ia«traM>Bra*>C«£i«ili«'ii|iB» ■a»>»fj>>>i.aiB>aMM»a;h«VB
rf lltCEF a PaXBB («naMUA mPi«Im iHi ihi !■ r* i—IK k I iTi ■!
a»«raaPMuJtfOw —aCiO PVJtiipiJAX«ramtv.tpd l»uM»iaMl«««^a
• ^0raT« laa*^ « H uiw*> • r* Aw

i^Kàiru
AVBQ H AfMAACHTo QA ucrrACA.d> PftEOAo rLfmdMCO eo7<mA.
A pmVbvn Uwfrew m «scUIJA eeraAsa CíiiipbU PrraBwWOa iuim/u
0r« cúMa paa osnpKiTiaBs on fWBwo» ADlAUtifTO ÍM LiOlACÀiO
PREOAO aETRe»«CO N> W/TTO* Mb ■ «90* de CWnB (P «O U&nd e
B-o^BtWranp M iJbíi«aW à» In '* tãXTCI t íum «bm^ra iiibIiiiiibi

EjocreMc. oioeMnv»keeHttiHm,
M 0 fjyrie a Acnavwaa 1—'lOe • ra*rm;te e« rio«ce a ffmçov pam
kitn « rranfeià t+T*' d* ^*0daB de muaM rmnr «aura» eodo m
niniiiciem d»Uincboa»esu UA roCE*3BS. OS X5A A$
MKCMiH BJ'»id4 dl umlai' 1 n nftpe Ai^matctscniseraB Damoa nimscdm
n» dÇdegUawaeÇOfe»# om « Patai a Tinfiifiayii hm/MA 29 a
rTM»ea23í4 Ititaan«tatedaUva

__^nnucA FucJurrvA 00 Miuib aTAoo 00 uuiumhAoiorvoiiu cxnteJueta^ 001* ormbwtauizu oa wmMa*

—Jí'^
Bomb'ii NiTOimUKfinn

Tb iniiiia A iilaiii

I Eletrobras
tie-ronnrtp

• AVISO DE RENOVAÇXODeUCeNÇJ^O^,
OPBRÀClO- IMPEfmiUZI PORTO FRANCO

A CeniBA Cketne.a» ijo pIivib im £)iM *e.a • EHentsa E^cuvnm «nvm no
CN0J 0Q2S7.Q3AW)('in icma r<)CAn> ouo mratm Ofi SDCFermie Ua Euaao
o;i Ura) AmQmiu a Rncuncn >iiiiiinii • SS««1A u ^«novoçâs ei» uee^e»
de Opareede leuooa/mA • S^reeraioi 1(2441/2029 pai a Lnha da
trafuniAala PSO av Imparairti 1 Pnna Pnnce, v>-j<t3an «n b»cm ra
(mirle^eva e* Imewiw. ^Oe ustne. ãoriMcd Là Hc<nun, Oa/c^pnln, Co*
Sútâ) (fMri, Ririamiir Fnuaie, Oornptneri eoUmonr^o » PâfBfnmcA

Simierafioiame Gaivio diMi
Oeiana de OparteAo dd Maio An^nte

"H5Íê® 5-«£n^.iSr2S5—a— ..
AvBaod uoucAO mfidAo (ifTRòiOca (Pdbauaaap rancEdoo âiWBiwwo
■Peil.tSeVaH4U» Aei»4i«waUraa(LaiwB«#«« m«.ioarU«m<*4a srmraMra
(Va;aNoau S«*Nraea Wi«a -• TO. Ci>K> Cre » nOO». ra  irnfa «4 (m Fewa i*
1' lUdCOI. iraM* *?lakna4aCtfiiifW0u (erabAMa «<n •MacS?»'

6Bt^*RS p.* 0VOTd-9»ii' MAe i:4ejv<e*:<aince V>f«*EsaeNi«crm
rwie«) ma amà-^ os •'rta' Cerani ^a9éi • XB* iw«16mwAm»4 emb*
o  do è t ba^ati n» t^K" tf* d<%ra • ««Mun an« laiAs oa ■ fiitaa <■>
HWTO FsTfiili 4 (raángia d» mvasjí »»%*■■«>ms* «W anik rad arfia •■9M
M anncM sanda. mm wMiima 4a dMnla f tmummm UummaI «u diada 4a
FwaoÚ*.e4epfiM'e'*«*e>lo'Meen*MpiM0rae ^ rraawMai ararlf
saata* ( se«« a (iM ■ mm vasa a*mn 4a «Frar^n ia>^'J4 M
hm M Cd"CF«a Riifje «uva "mmp »«»BSM>T4n>pio ««iscFasdd naMra ea
IhacMeli» ide •*0tm •mrfa ma >> tt Ojtat VeeMsee ree a-Mii <o»\atfme P^ea*
raiMffn jMoecOi '309^ Ora* La^M loi^aaíSUaivuaAAcyiaan Z>
áarrm^tiafAa ACKanrOaMtnTA CEAOVU «<»*■ iiaCaMan(*o

« lmap»ai4i«MO

^ssísssstfíssstiV^s^
MSfGTURA M/MeiPAL OE PEMTONO. UA

•aram M«» a PASFEIfWU UUNHOMl 06 ntaJWú Mm o*
SECRETARIA MLWÚRAL CE SUCAÇAO reiAaiA OtSP&NSA Q-ETRÔ/ACA

Tnftao»iTeoefe3Cemren*ea4enewaweieoâte4aBoaíiefeee»0Q
dl fieeiane Peeagóycâ de PeiwbVA ?034 smOTanodejulgamerM menor eraeo
ndfWaeaeooan ií praoit ruMi>rTTBa<aLnn*i4 132 oa i*eaa£intM2Si oa
tainjçAe huinseri âEMSAiC ^ 07F?a2l e demw V^alj^dD iptaBmi a damaS
fV)nTraa.n>feaiB« QATAOA£HraE<^^NTODEPROPC4nEKOMEMTOS Oc
^ fi imiKSA m câiusRd data e hora da AâerriKA E Jtx<iALia<TD
4i04CEP4easeetOi a uCDi E,n; v»M»hA«nSjüdiinBCqBa p— dini
dJvàkv Cpl wiCireg>ebeloomCnSro de Algenentor menor pFey»

AVSO» umuxio MEOU Hrn4*CB trBMSâ A •*M4n >AFKC«»Ma9ra - bK
nw MdEO m g»i«*J law A» iimiafi dn mom ra  da U Ba «i« <■ XM m
gaMP*T>e««4raeai tF>n'"4i u'iii'iBf«pa'Ftndra»d>if4rarMp^t«daB.Bna
Mjra M141' i< t2i9i a «im «SraEdaa aoaiu «a ««) pm »d « Aatae da Fnasa teu
SNedal l«ii a lem* I usae**O^na le I >J Ub o^M* raae • Vemea» dl eMUe
«Banotra lU^g m u#ran 4* r>Bj ismWs «rara ^ iram raa/raara aeie«d aa
■ 4-1—■*■ f« iM iein«ai»raciraei' rara  »-«era ora mrraen O rara  • ra* «««a
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FUNDAÇÃO PEDREIRENSE DE CULTURA E TURISMO • UCITAÇÕES ■ AVISO DE UCITAÇÂO: 009/2024
AMSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO N" (109/2024. A Prcieilura Municipal de Pedreiras - MA. torna público, para
conhccitnenio dos interessados que fará realLtnrno din 12 dc abril de 2024, as 09h00mm (nove horas), licitação na tnodalidadc Pregão Eletrônico,
do tipo inetjor preço por iiein, sob a ígide da Lei n". 14. j33.'21 c suas alterações posleriores. tendo por objeto o Registro dc Preços para eventual,
futura c parcelada contratação de pessoa (s) jurídica para organiaaçân e promoção de eventos e festividades culturais do Muni cipío dc
Pedreiras7MA, airavís do uso de reeuraos da icenologia da informação, no site: htlps://licitanei-com.br/. sendo conduzida pelo Pregoeiro. O edital e
seus anexos encontram-sc disponíveis nu página web do Portal da transparência l>ttps://www.pcdrciras.nia.gov.hr/, htips://lieitanct.com,br c no
Portal Nacional de Coiilraiaçòes Públicas (PNCP). Esclarecimentos adicionais na sala da Comissão Permanente do Licitação, situ ada â Avenida Rio
Branco, n" III. CEP: (>5.725-000, Ccniro - Pedrciras/MA. de 2' a 6" feira, no horário das OShOOinin ás idhOOmin ou pelo e-niaü
cpl{«^pedreiras,nia.gov.l3r. Pcdreinis/MA, 26 dc março do 2024, MAURÍCIO MONTEIRO BEZERl^ - Presidente da FUP - Portaria OPM
0068/2022. - - —sj-"

JsEcStARIA MUNICIpÃiTdE INFRAESTRÜTURA E urbanismo • LICITAÇÕES • AV
Y  010/2024 |n,.h. Í--
||a\TSO de LICIT.ÇÇÃO. PREG.AO eletrônico N" 010/21124. A Prcreiiura Municipal dc Pedreiras — MA, toma público, para
I conhecimcnio dos iiiieressados que fará realizar no dia 12 dc abril de 2024, as MhflOmiu (catorze horas), liciiação na modalidade Pregão
Eletrônico, do tipo menor preço por item. sob a egide da Lei ji''. 14,1,3,3/21 e siia,s alterações posteriores, teadu por objeto o Registro de Preços
para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais dc cousirução em geral, equipamentos dc segurança, ferramentas e ace s.sários,
para atender as necessidades do Município de J'edreiras/M.A. através do uso dc recursos da tecnologia da infomiaçào, no site:
iirtps,//Iicitanet.coin,br/, sendit condtizida pelo Pregoeiro, O «ditai c seus anexos encontram -se disponíveis na página web do Portal da transpíiTéncia
https://wvvw.pcdreiras,ma,go\ br/. https;//licitanci.com.br' c no Portai Nicional de Ciontratações Públicas (PNCP). Esclarecimc ntos adicionais na
sala da Comissão Pcnnancmc de Licitação, situada á Avenida Rio Branco, n° II1. CEP; 65.725 -000. Centro - Pedrciras/MA. de 2" a 6' feira, no
horário das flShOOmin às 14Ii00min ou pelo c-mail cpItá.peJrciras.iiia.gov.bi-, Pedreiras/MA. 26 de março dc 2024, Marcos Brunicri de Ffcila.s •Secretário Municiptil de infracsirunira e Urbanismo - Portaria n" 004/202! -GP, ^

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO - LICITAÇÕES - AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE ^
PREÇOS.: 2503003/2024

.WTSO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS. A PREfEITURA MUNICIPAL DE PEDREIR.AS - MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, Processo Administrativo n" 2503003/2024, torno público, cm obediência aos dispostos nos Aris, T" e 9'^ do
Decrcin rederal iT 11,462'2ü2.3 na competência de CÍROÀO GERE.NCIADOR. rcgisu-j su;i INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP no
âmbilo Municipal, bem como convida os Órgãos c entidades intercssailas etu participar, na condição de (í)rgào PanJcipanu:, do Registro de Preços
paru futura, eventual e parcelada Aquisição de material permanente diversos destinados n suprir as nccc.ssidades da Secretaria Municipal
lie Planejamenln de Pedreiras — MA. incdianic realização dc liciutçào pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item.
contbrme condições estabelecidas no Termo de RetcrênciiL Os órgãos que tiverem intenção dc participar do referido Registro de Preços, deverão
encaminhar oficio para a Secretaria Municipal de Planejamento, situada á Avenida Rio Branco, n" III, CEP: 65.725 -000, Centro. Pedreiias/MA,
mimifesiando seu interesse c concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de; I - E.spceificaçõcs do item no registro de
preços du qual pretende punicipar; 2 - Da estimativa de consumo: .3 - Do local de entrega, O processo administrativ o será conditzido pela Secretaria
Municipal de Planejamento. Setor dc Licitações e Contratos, lendo como óigSo gerenciador da respectiva Ala de Rcgi.siro de Pre ços a Secreuiria
Municipal de Planejamento, c a gestão dos respectivos contratos caberá aos órgãos e entidades participantes, A estratégia da eontmlação. execução c
geslâo dü objeto a ser cuntraiado serão cspeeificadas no Estudo '['écnico Preliminar (ETP) c Termo dc Referência, Os quaniiiali vos registrados nesta
IRP são preliimnarcs, podendo divergir dos «limados- ptiblicadta ao edital. Dkmle do exposto, comunicamos que ii Secretaria Mu nicipal dc
Planejamento, no uso de sua.v atribuições regulameniates, disponibili/a a IRP. consideradas as seguintes condições: a) poderão participar desta IRP
as entidades no âmbito municipal; b) Prazo para manifestação dc interesse em participar do presente Registro dc Preços: será de oilo dias úteis, a
partir da INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO - IRP, confonue An, 9" do Decreto Federal ti" 11,462/2023: c)A manifestação de interesse em
participar do registro dc preços, implicará em concordãtKÍa com o objeto e condições da licitação; d) O encaminbnmenio de doe umentação
incomplein oii o podido intempestivo, implicará na não inclusão do óigâo m» Registro dc Ptvços, O Prazo dc vigência da Ata dc Registro de Preços;
12 (doze) Mese-s. podendo ser prorrogada conforme dispositivo legai. Maiores informações, diivldas ou esclarecimentos poderão s er obtidas na
Secrcutia Municipal dc Plancjamenlo, locabzada á Avenida Rio Branco. n° III. CEP: 65.725 -tXH); Centro, Pedrciras/MA ou poderão ser enviados
ao endereço eletrônico nlaneiamcntn@nedreitas,ma-i.'<)v,br. Pedreiras - MA, 27 de março dc 2024, Pedro Tbiago Ferreira Raposo - Secretário
Municipal dc Planejamento.

Obieto! Registro de Preços pura futura, eventual e parcelada Aquisição de material permanente diversos destinados a suprir as
necessidades da Secretaria Municipal de Planejameni» de Pedreiras - MA.

DliSCRIÇAO
Apurelhu de celular desbluqiicadu. tipo smoitphune undroid, incluídos todos os
acessórios necessários ao seu pleno fucciouamenio.
Armário dc aço P.A 120, Especificação: com chave. 02 portas, (M prateleira.s retbrçada
c re^lávcis. pintura eleirosiáiica epóxi pó ame femigem. Dimensões: 198x120x0,47
(chapa 26),
Arniário de aço suspenso com 03 portas. Medidas: 1.20x57x38 cm,
Armário dc cozinha cm aço pequeno com 03 portas cor branco. Dimensões: 1.94 x
t).77 ,x 0,44
Armário fechado de 02 portas, material MDF 15mm. Medidas: 1,65x90x45 cm.
Armário scmiaberto dé 02 portas, material MDE. Medidas: 1.65x90x45 cm.

UNIDADE QUANT

Unidade S

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

Unidade

CPF: —.SBS.aaa-" - Oala: 27/03/2024 - IP com nL 192.168,3,11
Autenticação em: vvww,pedreiras,ma.gov,br/diarioonclal.pbp?jd=2016 um
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MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

EXTRATO PREGÃO ELETRÔNICO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2024

PROCESSO LICITATÓRIO
0403001/2024

UCITAN6T'

Informações do Processo

Descrição; Registro da Preços para (mura, evanlual e parcelada
agulsiçSo de materiais de constaiçdo em geral, equipamentos de

segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades
do Municrpio de PedraIras/MA.

Aqutsição; Bens

Critério dejulsamanto: Menor preço por Item

Inldo da Sessie: 12(04/2024 14:00:00

Modo de OIspula: Aberto

Quantidade Itens: 141

LaI; 14.133/21

Gestão do Processo

Homolofladar(a); MARCOS BRUNIERIOE FREITAS

Comlseão de contratação : HELLEN VALESKA FIGUEREDO LIMA

Coffllsaão da contratação: ANAKAROLINE BEZERRA MATOS
PACHECO

PregoelrD(a): FRANCISCO FLORENCIO DE SOUSA

Histórico de ações no processo

AçSo: CADASTRO

Ação: PUBLICADO

Registra: 27/03^024 15:02:50'

Reglatro: 27/03/2024 15:04:14'

Esecutante: I^UWCISCO RORêNCIO DE
SOUSA

ExeeuUnte: FRANCISCO FLORÊNCIO DE
SOUSA

* Data em que a ação foi realizada.



I  -pÉÕREIRAS"^'*'
1 Proc. <ií/3,ii3ÊÍ_^202
FLS

Riib.

Pedreiras
Ibmpooe Reconstruir

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA

CNPJ: 06.184.253/0001 -49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: vvww.pedreiras.ma.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO: P.E 010/2024 - TIPO: MENOR PREÇO

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA, EVENTUAL E PARCELADA AQUISIÇAO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL, EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA, FERRAMENTAS E
ACESSÓRIOS, PARA ATENDER AS NE-CESSIDADES DO MUNICiPlO DE PEDREIRAS/MA - DATA DA
ABERTURA: 12 DE ABRIL DE 2024 - HORÁRIO DA ABERTURA: 14:00 - LOCAL:
https://WWW.LICITANET.C0M.8R/

Data da publicação do(a) aviso de licitação: 27/03/2024

ATESTADO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO

Certifico para devidos fins e direitos de prova que o(a) aviso de licitação do(a) PREGÃO - P.E
010/2024/2024 está publicado(a) no seguinte endereço eletrônico abaixo:

https://pedreiras.ma.gov.br/iicitacaolista.php?id=777.

PedreirasMa, 27 de Março de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

Prefeitura Municipal de Pedreiras
Avenida Rio Branco. 111 - Centro - CEP: 65725-000 - Pedreiras\MA JjfSfflFHTj'

CNPJ: 05.164.253/0001-49 - Tel: (99) 9 8125-4474 - Site: wvw.pedreiras.ma.gov.br

Link direto

nttps://pedrelras.ma.gov.br/llcllacaolista.php?ld=777

d.lclla(aa Página(s) 1 de 1



PEDREIRAS/MA

Proc..

FLS..

Rub. «p

Edital n° 010/2024

L,íl^paotl,a•./:3çA)^//03^^0^•

Locak Pedrelras/MA ÓrgSo; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS Unidade compradora: 702 - MUNICÍPIO DE PEDREIRAS/MA

Modalidade da eontrataçte: Pregão-Elelrcnico AmparolegakLei 14.I33/2021.Art 28 I TIporEdilal Modo de Disputa: Aberto

Ro^stro de preço: &rn

Data de divulgação no PNCP; 27A33/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de Inicio de recebimento de propostas: 27/03/20241&.04 (horário de Brasília)

Data ãm de recebimento de propostas: 12/Q4/2024 14:00 Ihoráriotíe BrasiUa)

Id contratação PNCP; 06184253000149-1-Q00029/2024 Fonte: Üdlanol Ücilaçôcs ElcUàtticasEiroii

Objeto:

lÜCJTANCTi - Registro de Preços para lutura. evertiual e parceiada aquisição de materiais de construção em geral equlparnentos de segurança,

ferramentas eacessdiios. para atender as rtecessidades do Município de Pedreiras/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DACOMPRA

siatoM

Itens Arquivos Histórico

32.9dilal.e.»r>giés.pe.O10..?O24.fnatwiais.w 27/03/2024

Crb'. :-ia0lll«m P^ku < >

Criadou«ii(aUiln' uPmLAlNAciixwldeGctnratiiÇfru Pur^lvasiWGf^pu sitio

erefrAtico oii-Ja' üt'.'iiit»ç."í-3 serTUr»ii^3(ia e '^wà.idloi i.i dci .tos ̂<lgisosem wdp

de uoUKt^ e cc^trõíos ecm^rtistrainos aKíinaqoi cv.ifo et tiiplorrvj

E geKÍD pele Cotntícje^iof cia fecdc Nuc^crietcie ContraLiCõcs Publicai, um culcgiedC)

«loliber«il[»tí com auasátriftuíçófis trsiarirtt.íidai re- Dc^-.rpt.i n" 10.764. <ff- agosío <!e 202L

O dçsWTOlvimi-Ko díáiJ vcrtèo di> ll^al u um esforço c:vt|uhlo dt; construção de urrtii

corv:'ipç«o U»6>t»lej'il, t'oriv?(og.xtvpi'l''.«li'idicridasâ tíirtipi')r->í-[udlctóç<rTnlte

AerJequaçno tkiií'Ji@nt:I<(;i«e.;rin'7tuUt*:.lití iiiIPrmdVOvsvrJos arquivtrs r^ativos dS
conrrJtaso^disiTcriOUr.-Kí.TsnoPr-trP.wlorçatliLwn" lá.lSH.-J-^iStsAode^trfct
rfiftprifiMiAíWiidedítiÇfgios i> eirtitvjní-tccoirotvK.eft

H ̂{«^/.'paruâúb&ixisoccsircfi-iAÇthto:

J oÉOf.&raocci
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PEDREIRAS/MA

FLS.

Riib.

ATENAS
DISTRIBUIOORA-DE PlSTEErivlATlCOS

E TINTAS ETDA.

CNPJ 5 1.890.698/0001-07

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DESTE,

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS - MA.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N." 010/2024.

AATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA., com sede na cidade de

Curitiba • PR. à Rua Rogério Pereira de Camargo, 1109 - Apt 64-6° Andar - Bloco 02-Cldade

Industrial - CEP 81.280-390, inscrição no CNPJ/MF sob n° 51.890.698/0001-07, Fone/Fax: (41) 3225-

2765, e-mail: cwbatenas@omail.com. por intermédio de seu representante legal o Sr. Carlos Aparecido

de Paula Louro, portador da Carteira de Identidade n° 9.49284-4 e do CPF n° 147.398.019-49, vem à

presença de V. Exa., para,com fundamento no artigo 41, §2°, da Lei n". 8.666/93, apresentar

IMPU6NAÇÃ0 AO EDITAL diante das razões de fato e de direito adiante expliciUidas.

DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNACAQ

Preliminarmente, é de se assinalar que a presente ímpugnação ê tempestiva, tendo em vista que

a data marcada para a sessão de abertura da licitação é 12/04/2024, e fioje é dia 26/03/2024, portanto

antes da data de abertura das propostas, consoante o disposto no artigo 41. §2®, da Lei n°. 8.666/93, como

segue;

"Decairá do direito de impugnar os tenvos do edital de

licitação perante a administração o licitante que não o fizer até

o segundo dia útii que anteceder a abertura dos envelopes de

tiabiiitação em concorrência

DA OBSERVÂNCIA AO PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA ISGNOMIA E AOS PRINCÍPIOS DA

RAZOABILIDADE E DA PROPORCIONALIDADE

O principio da isonomia tem fundamento no art. 5° da Constituição Federal e está preceituado no

3(1.3° da Lei n°. 8.666/93 cujo teor transcreve abaixo:



PtiOREIF{AS/WIA

Proc. ,o^O^A/?f/202 Lj I

ATENA^S
OISTRlBUIDOKyv OE PNEUXIATICOS

E TUsITAS LXOA.

CNPJ 5 1.S90.698/0001-07

'Art.3^ A licitação destina-se a garantir a observânciado principio

constitucional da isonomia e a selecionara proposta mais vantajosa

para aAdministração e será processada e julgada em estrita

conformidade com os princípios básicos da legalidade, da

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

probidade administrativa, da vinculagão ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos."

É vedado aos agentes públicos:

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação,

cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustem o

seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções

em razão da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para o

especifico objeto do contrato;

A seguir, nos motivos da impugnação perceber-se-á claramente a não observância dos referidos

princípios, pois as exigências contidas nos editais de licitação devem ser ísonômicas, garantindo a

participação de todas as empresas que tem real condição de fornecimento, e serem razoáveis e

proporcionais ao objeto iicitado.

DOS MOTIVOS DA IMPUGNACAO

Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÃO ao pregão eletrônico 16/2024, referente o prazo

de envio dos materiais, visto que nossos fornecedoressolicitam um prazo MÍNIMO de 05 (cinco) dias para

realização da entrega dos produtos a nossa empresa. Além do mais, as transportadoraspara conclusão da

entrega ao órgão público, exigem outro prazo de mais 05 (cinco) dias referente à distância territorial entre

os municípios de (CURITIBA-PR) à (PEDREIRAS - MA).



PEDREIRAS/MA

Prnc.fMlO{/P'ílJ202_^
FLS.lIZSi
Rub.

A^TEISTAS
DISTRIBUIDORA.DE PNEUMATTOOS

E TINTAS TTDA.

CNPJ 51.890.698/000l-07

Salientamos que 03 DIAS de entrega é completamente "IMPOSSÍVEL", visto que a nossa

e demais empresassâo de localidade distantes, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria em tomo de 10

(dez) dias.

Assim, tal exigência no EDITAL do certame,faz totalmente direcionada unicamente a empresas

sediadas na região de tai Administração Pública, excluindo a competitividade de demais empresas

sediadas em outras regiões do Território Nacional.

Outro ponto importante a ser analisado, é que em nossa legislação trabalhista é prevista que os

MOTORISTAS das Transportadoras obtenham seus direitos às iioras de sono. conforme LE112.619/2012:

A Lei 12.619/2012 considera como trabalho efetivo o tempo que

omotorísta estiver à disposição do empregador, excluídos os

intervalopara refeição, repouso, espera e descanso. Ficando

assegurado aomotorfsfa profissional Intervalo mínimo de 1

(uma) hora para refeição,além de intervalo de repouso diário de

11 (orne) horas a cada 24 (vinte e quatro) horas e descanso

semanal de 35 (ü-inta e cinco) horasJídemais, os intervalos para

repouso ou alimentação poderão serfracionados quando

compreendidos entre o término da primeira horatrabaihada e o

inicio da úitima hora trabalhada, desde que previsto em convenção

ou acordo coletivo de trabalho, ante a natureza do serviço e em

virtude das condições especiais do trabalho a que são submetidos

estritamente os motoristas, cobradores, físcaiização de campo e

afíns nos serviços de operação de veículos rodoviários,

empregados no setor de transporte coletivo de passageiros,

mantida a mesma remuneração e concedidos intervalos para

descanso menores e fracionados ao final de cada viagem, não

descontados da jornada.

O prazo estabelecido pela Administração Pública afeta os princípios perante a LEI 8666/93, pois

segundo o EDITAL o prazo de entrega é de 03 DIAS após o recebimento da nota de empenho.Tal



PEDREIRAS/MA

ATENAS
DISTRIBVflOOI^ OE PNEUMAtICOS

E TINTAS LTDA.

CNPJ 5 1.890-698/0001-07

prazopelos motivos expostostrás ÔNUS e afeta os princípios da competitividade, diante á impossibilidade

de as empresas não conseguirem participar do Pregão Etetrãnico.

DO PEDIDO

Face ao acima exposto, em respeito aos princípios constitucionais da isonomia e economicídade

bem como à legislação complementar já referida, pede que Vossa Senhoria se digne rever os Atos deste

Órgão, como possibilita a Lei, e, por justiça:

a) Seja "DEFERIDO" nossa solicitação de prorrogação de prazo da entrega da mercadoria, com intuito

deampliação da disputa e a participação de empresas especializadas pelo fornecimento que

comprovadamente reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão, observadas as questões de

garantias, especificação e qualidade, bem como todas as normas técnicas brasileiras vigentes;

c) Determinar, que nas futuras licitações, para efeito de habilitação dos interessados, abstenha-se de fazer

exigências que excedam aos limites fixados nos artigos. 27 a 33 da Lei n" 8.666, de 1993;

19. SupleOvamente, sendo necessário, sejam encaminhadas as

anexas razões à apreciação da autoridade superior, forte no que

dispõe o arí. 109 da Lei 8.666/93, para que analise e decida em

última Instância, no intuito de reformara regra ora impugnada.

CONCLUSÃO

Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da presente impugnaçâo, a fim

de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer então os princípios acima expostos e,

na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários à redesignação da data do certame.

Termos no quais, pede deferimento.

Curitiba, 28 de Março de 2024.

/V

CARLOS APARECIDO DE PAULA LOURO

PROPRIETÁRIO

RO: 9492a4-4

CPF: 147.396.019-49



ES I ADO DO MARANHÃO
PREFEITlIRyV MliNiriPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAl. DE INERAES^I Rli rLlRA E URBANISMO

CNPJ; 53.602.917/0001-22

E-mnil: hitincslruiuia » nmlrcii;is.m;i.eav.hr

RKSPOSTAAO PF.DIDO DE IMPUGNAÇÂO
EDIT.-AL DE PREGÃO ELETRÔNICO N" 010/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0403001/2024

OBJETO: Registro de Preço-s para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de
construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.
DATA DA SESSÃO: 12 dc abril de 2024, as I4h00min (cator/c horas),

I - DAS PRELIMINARES:

I - Impugnaçâo interposta pela empresa ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMÁTICOS
E TINTAS LTDA.. com sede na cidade de Curitiba - PR. à Rua Rogério Pereira de Camargo.
1109 - Api 64 - 6° Andar - Bloco 02-Cidade Industria! - CEP 81.280-390. inscrição no
CNPJ/MF sob tf 51.890.698/0001-07.

II - DAS RAZÕES DA IMPUGNAÇÂO:
2 - DO PRAZO DE ENTREGA DE 03 (TRÊS) DIAS;

III - DO PEDIDO DA IMPUGNANTE:

3 - Requer a Impugnante:

Pelos ditames normativo-principiológicos supracitado.s. requer-se:

a) Nossa empresa vem apresentar IMPUGNAÇÂO ao pregão eletrônico 16/2024, refe
rente o prazo de envio dos materiais, visto que nossos fornecedores solicitam um prazo MÍ
NIMO de 05 (cinco) dias para realização da entrega dos produtos a nossa empre.sa. Além do
mais. as transportadoras para conclusão da entrega ao órgão público, exigem outro prazo de
mais 05 (cinco) dias referente à distância territorial entre os municípios de (CURITIBA-PR) à
(PEDREIRAS - MA).

b) Salientamos que 03 DIAS de entrega é completamente "IMPOSSÍVEL", visto que a
nossa c demais empresas são de localidade distantes, ou seja, o prazo mínimo de entrega seria
em tomo de 10 (dez) dias.

c) Seja '"DErERIDO" nossa solicitação dc prorrogação de prazo da entrega da mer
cadoria com intuito de ampliação da disputa e a participação dc empresas especializadas pelo
fornecimento que comprovadamcnte reúnam condições para licitar e contratar com este Órgão
observadas as questões de garantias, especificação c qualidade, bem como todas as normas
técnicas brasileiras vigentes;

d) Pelo exposto, espera a empresa impugnante. O acolhimento e provimento da pre
sente impugnaçâo, a fim de que se corrijam os vícios detectados no Edital, fazendo-se valer
então os princípios acima expostos e. na forma da lei, proceder aos procedimentos necessários
à redesignação da data do certame.

IV- DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES:
4— inicialmente, cabe analisar o rcqui.sito de admissibilidade da referida impugnaçâo, ou seja,
apreciar se a mesma foi interposta dentro do prazo estabelecido conforme item 14 do Edital:

Avenida Abílio Monteiro, n° 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mail: inlraL-sinitura7« Dcdicirns.tiia.ü(iv.l>r



ESTADO DO^ARANirÃ
PREFErniR.\ MII.MCIPAL DF. PEDREIRAS

SECRETAREA MUNICIPAL DE INFRAESTRLTURA F. URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: iiiltiicsiniuira'/; |1c^lr^.•il;l^.n1a.t!ov.h^

14. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE
ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este
Edital por irregularidade na aplicação da Lei n" 14.133. de
2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis
antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclareci
mento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anteri
or à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão
ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, em
campo próprio do Sistema Licitanet no endereço eletrôni
co vvwVN .iicitanct.com.br.

14.4. As impugnaçôes e pedidos de esclarecimentos não
suspendem os prazos previstos no certame.
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é
medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente de
contratação, nos autos do processo de licitação.
14.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada
nova data para a realização do certame.

a) A impugnante enviou por via eletrônica pelo sistema LICITANET, em
lligWSrjjportanto dentro do tempo hábil, desta forma merece ter seu mérito analisado.

b) Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta Secretaria adota a Minuta de Edital padrão
aprovado pela Procuradoria Geral do Município, atendendo a determinação hierárquica, res
tando estreita margem para alterações dos Instrumentos Convocatórios pelo Secretário Muni
cipal de Infraesirutura e sua equipe responsável por sua elaboração. Ressalta-se. ainda, que a
Minuta do Edital utilizada foi previamente analisada pela Procuradoria Geral do Município.

c) Como é cediço, a licitação não sc rege apenas pelos princípios estabelecidos no art. 5® da
Lei Federal n" 14.133/2021. (legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento,
da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vinculação ao edi
tal, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilidade, da competitividade, da
proporcionalidade, da celeridade, da economictdade c do desenvolvimento nacional sustentá
vel), mas também este o Princípio da Supremacia do Interesse Público, pilar de sustentação do
Direito Administrativo Brasileiro.

Pois bem.

d) Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, c dever su
premo da Administração Pública como também do licitante que participa, até porque a regra
do instrumento convocatório está amparada no artigo 5° da Lei 14.133/2021.

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras - MA
E-mnil; inlnicslriiiiira n nciireiras.ma.üoyj^
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ESTADO DO MARANHÃO —'

1'REFE1TIÍR.\ MUNICIPAL DE PEDREIRAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRIJTURA E URBANISMO

CNPJ: 53.602.917/0001-22

E-mail: inf'mestriuiii'a^('À'nc(.lreiiiis.nia.üov.br

e) Com isso cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 03 (três)
dias uieis, podendo ainda ser prorrogado por igual período, desde que justificado pela contra
tada, não ofende veementemente o disposto na Constituição Federal, uma vez que, a Adminis
tração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o interesse públi-

f) Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir contratação van
tajosa a fim de que seja preservado o interesse da coletividade, haja vista que tal interesse vai
se sobrepor ao interesse de particulares.

g) Pois bem, destacamos que a 14.133/2021. não há qualquer dispositivo que estabeleça prazo
mínimo e/ou máximo para a empresa vencedora efetuar a entrega dos produtos licitados.

h) Cumpre informar que a disposição editalícia acerca do tema é ato discricionário da Admi
nistração Pública, cujo é Prerrogativa do Poder Público, observando os critérios de conveni
ência e oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades, utilizando-se da facul
dade de escolha, sem deixar de observar os limites impostos pela Lei.

i) Cabe ressaltar que caso a empresa se consagre vencedora do certame, existem inúmeras fa
ses ate a efetivação da contratação da empresa tais como: adjudicação, análise e emissão de
parecer conclusivo, homologação, assinatura da ata de registro de preços e futuramente a cri
tério da administração efetivar as devidas contratações, dessa forma a empresa consagrada
vencedora teria tempo muito além do solicitado pela impugnante.

Por fim. nota-se fulcro das irrcsignações, as quais pela fragilidade de seus fundamentos, tão
somente revelam a vontade subjetiva da impugnante em reformular as condições do Edital,
sem, contudo, atentar-se às disposições legais e às regras editalicias.

V-DECISÃO
5 - Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da legalidade, da impessoa
lidade. da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade admi
nistrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de fun
ções, da motivação, da vlnculação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da
razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e
do desenvolvimento nacional sustentável, conheça a impugnação interposta tempestivamente
pela empresa ATENAS DISTRIBUIDORA DE PNEUMÁTICOS E TINTAS LTDA. inscri
ção no CNPJ/MF sob n° 51.890.698/0001-07. c no mérito, decido pelo INDEFERIMENTO,
mantendo todas as exigências do edital na modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024 em total
incólume.

Pedreiras/MA, 05 de abril de 2024.

Marcos Brunieri de Freitas

Secretário Municipal de ínfraestruitirae Urbanismo
Portaria 11" 004/202 l-GP

Avenida Abílio Monteiro, n" 1020 - Engenho - CEP: 65.725-000 - Pedreiras- MA
E-mail: inrracsirutur.vcfcncdrciras.ma.üov.lir



Assunto: Esclarecimento PE 10/2024

De <adíninistrativol@ttepi.com.br>

Para; <infraestrutura@pedreiras.fri3.gov,br>, <cpl@pedreiras.ma.gov.br>

Data 09/04/2024 16:55

Priortdaúe Mais alta

Boa tarde Sr. (a), Pregoeiro (a), tudo bem ?

//eb
PEOREtRAS/MA

Proc. g^ifn^'/^^</2Q:
FLS.

Rub.

Falo em nome da empresa T SiT INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA,
CNPI 26.348.306/0001-27, interessada em participar do PE 10/2024.

- no item 5.1 do Termo de referencia, menciona o prazo de 03 dias para entrega, gostaríamos de verificar uma
ampliação do referido prazo para 25 a 30 dias utels.

Somos uma empresa situada no interior do estado de São Paulo que fomece matérias de sinalização e EPfs
para os mais diversos órgãos públicos do pais. Costumamos sempre entregar todos os materiais com presteza
e celeridade, cumprindo os prazos previstos pela administração.

Ocorre que necessitamos de transportadoras terceirizadas que prestam esse serviço de transporte e entrega dos bens que
fornecemos a administração. No entanto, nossas transportadoras parceiras não conseguiriam cumprir o prazo solicitado para este

Certame. Por Isso, para que haja uma maior competitividade e, buscando preços melhores à própria Administração Pública,
,ostaria de saber se teria a possibilidade de ampliar o prazo de entrega da presente licitação, para que nós do interior de SP,
também pudéssemos concorrer e atender as necessidades do referido órgão

A Ampliação poderia ser de 25 a 30 dias úteis, já que neste prazo, cumpriríamos com louvor a entrega dos
produtos.

Desde já agradecemos.

Desde já agradeço.

Atenciosamente, Patrícia Von Zuben.



Assunta: Re: Esclarecimento PE 10/2024

Dn CPL PEDREIRAS-MA <cpl@pecIreiras.ma.gov.br>

Para: <admlnistratlvol@ttepi.com.br>

Data 10/04/2024 14:35

PEDREIRAS/MA

Pfoc. //2Q2 <■ t
FLS. L ,
Rub //eb

Inicialmente, cabe analisar o requisito de admissibilidade da referida impugnação/esciaredmento, ou seja, apreciar se a mesma foi
Interposta dentro do prazo estabelecido conforme item 14 do Edital:

14. IMPUGNAÇÃO AO EOITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para Impugnar este Edital por Irregularidade na aplicação da Lei n" 14.133, de 2021,
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.
14.2. A resposta a impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oflcial no prazo de até 3 (três)
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior á data da abertura do certame.
14.3. A Impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser enviados exclusivamente por meio eletrônico, em campo próprio do
Sistema ücitanet no endereça eletrônico www.llclt3net.com.br.
14.4. As ImpugnaçÔes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à Impugnação é medida excepcionai e deverá ser motivada pelo agente de contratação,
nos autos do processo de licitado.
14.4. Acolhida a Impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

a) A Impugnante enviou por via eletrônica no e-mall; cpl@pedreiras.ma.gov.br, em 09/04/2024 15:55, portanto dentro do tempo
hábil, desta forma merece ter seu mérito analisado.

b) Quanto ao mérito, cumpre esclarecer que esta Secretaria adota a Minuta de Edital padrão aprovado pela Procuradoria Geral do
y«<(lunlcíplo, atendendo a determinação hierárquica, restando estreita margem para altera^es dos Instrumentos Convocatórios pelo

ecretário Municipal de Infraestrutura e sua equipe responsável por sua elaboração. Ressalta-se, ainda, que a Minuta do Edital
utilizada foi previamente analisada pela Procuradoria Gerai do Município.

c) Como é cediço, a licitação não se rege apenas pelos princípios estabelecidos no art. da Lei Federal n" 14.133/2021,
(legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse público, da probidade administrabva, da
igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da segregação de funções, da motivação, da vincuiação ao edital, do
Julgamento objetivo, da segurança Jurídica, da razoabilldade, da competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da
economiddade e do desenvolvimento nacional sustentável), mas também este o Princípio da Supremacia do Interesse Público,
pilar de sustentação do Direito Administrativo Brasileiro.

Pois bem.

d) Não há de se questionar que o cumprimento das regras estabelecidas no edital, é dever supremo da Administração Pública
como também do licítante que participa, até porque a regra do ir>slrumento convocatório está amparada no artigo 5° da Lei
14.133/2021.

e) Com Isso cabe ressaltar que o presente Edital ao estabelecer o prazo de entrega de 03 (três) dias úteis, podendo ainda ser
prorrogado por Igual período, desde que justificado pela contratada, não ofende veementemente o disposto na Constituição
Federal, uma vez que, a Administração Pública busca selecionar a proposta mais vantajosa, atendendo assim o Interesse público.

f) Importante ainda elucidar, que é dever do Administrador Público garantir contratação vantajosa a fim de que seja preservado o
interesse da coletividade, haja vista que tal interesse vai se sobrepor ao interesse de particulares.

Pois bem, destacamos que a 14.133/2021, não há qualquer dispositivo que estabeleça prazo mínimo e/ou máximo para a
empresa vencedora efetuar a entrega dos produtos licitados.

h) Cumpre informar que a disposição editalída acerca do tema é ato discricionário da Administração Pública, cujo é Prerrogativa do
Poder Público, observando os critérios de conveniência e oportunidade, adotar o que entende atender suas necessidades,
utIlizando-se da faculdade de escolha, sem deixar de observar os limites impostos pela Lei.

I) Cabe ressaltar que caso a empresa se consagre vencedora do certame, existem inúmeras fases até a efetivação da contratação
da empresa tais como: adjudicação, análise e emissão de parecer condusivo, homologação, assinatura da ata de registro de
preços e futuramente a critério da administração efetivar as devidas contratações, dessa forma a empresa consagrada vencedora
teria tempo multo além do solicitado pela Impugnante. •

J) Por fim, nota-se fulcro das Irreslgnações, as quais pela fragilidade de seus fundamentos, tão somente revelam a vontade
subjetiva da Impugnante em reformular as condições do Edital, sem, contudo, atentar-se às disposições legais e às regras
editalldas.

DECISÃO
Diante dessas considerações, para que pautado nos princípios da legalidade, da Impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da
eficiência, do interesse público, da probidade administrativa, da igualdade, do planejamento, da transparência, da eficácia, da
segregação de funções, da motivação, da vincuiação ao edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da razoabilldade, da
competitividade, da proporcionalidade, da celeridade, da economicídade e do desenvolvimento nacional sustentável, conheça o
esclarecimento interposta tempestivamente pela empresa T & T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA, CNP3
26.348.306/0001-27, e no mérito, decido pelo INDEFERIMENTO, mantendo todas as exigências do edital na modalidade Pregão
Eletrônico no 010/2024 em total incólume.
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FI.S, W

ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICTTAÇAO

CNPJ: 06.184.253/0001-49

Wagner Nogueira Leite Silva - OAB/DF no 60.087 - Assessor Especial da CPL - Port. N» 042/2021.

Francisco Florêncio de Sousa - Pregoeiro Municipal - Portaria 004/2024-GP

Em 09/04/2024 16:55. administrativol@ttepi.com.br escreveu:

Boa tarde Sr. (a), Pregoeiro (a), tudo bem ?

Falo em nome da empresa T & T INDUSTRIA, COMERCIO, IMPORTAÇÃO, EXPORTAÇÃO LTDA,
CNPI 26.348.306/0001-27, interessada em participar do PE 10/2024.

- no item 5.1 do Termo de referenda, menciona o prazo de 03 dias para entrega, gostaríamos de veríficar uma ampliação do
referido prazo para 25 a 30 dias úteis.

Somos uma empresa situada no Interior do estado de São Paulo que fornece matérias de sinalização e EPl's para os mais
diversos órgãos públicos do pais. Costumamos sempre entregar todos os materiais com presteza e celeridade, cumprindo os
prazos previstos pela administração.

Ocorre que necessitamos de transportadoras terceirizadas que prestam esse serviço de transporte e entrega dos bens que
fornecemos a administração. No entanto, nossas transportadoras parceiras não conseguiriam cumprir o prazo solldtado para
este certame. Por Isso, para que haja uma maior competitividade e, buscando preços melhores á própria Administração Pública,
gostaria de saber se teria a possibilidade de ampliar o prazo de entrega da presente licitação, para que nós do Interior de SP,
também pudéssemos concorrer e atender as necessidades do referido órgão

A Ampliação poderia ser de 25 a 30 dias úteis, já que neste prazo, cumpriríamos com louvor a entrega dos produtos.

Desde já agradecemos.

Desde já agradeço.

Atenciosamente, Patrícia Von Zuben.



ESTADO DO MAR.\NHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNIM: 06.ltW.253/000I-49

Site: li((us://wv\>v.pcdrciras.ma.üov.br/

Rub. ■—a

JUNTADA DE PORTARIA

Junto aos autos do Processo Administrativo n" 0403001/2024, o Ato de
designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORTARIA N". 004 de 03 de janeiro de 2024.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2024.

Francisco rlorêncto de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pedreiras/MA
c-maii: cpl@pedrciras.ma.gov.br



ESTADO DO MARANHAO l proc^
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS

CNPJ: 06.184.253/0001-49 IroS.
Sile: https;//wvs-w .pedreiras.fna.gov.br/ i ^—
E-mail: gabinctc@pedrciras.ma.gov.br

PORTARIA N"004/2024 - GP

"DESIGNA PREGOEIRO DO MUNICÍPIO

DE PEDREIRAS/MA E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Prefeita Municipal de Pedreiras - Estado do Maranhão, VANESSA DOS

PRAZERES SANTOS no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município,

e nos termos do que disciplina a Constituição Federal.

CONSIDERANDO a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de Licitação

denominado Pregão, instituída pela Lei n° 14.133/2021;

CONSIDERANDO ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória

da modalidade Pregão, dentre eles, a designação do Pregoeiro, conforme dispõe o artigo 8°,

§5® da Ui Federal n® 14.133/2021;

RESOLVEj

Art. l" - Designar o Si^ FRANCISCO FLORÊNCIO DE SOUSA, portador do CPF

N° 529.833.663-91, para exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução

dos trabalhos dos Pregões.

Art. 2° - As atribuições do Pregoeiro, dentre outras, serêo:

I. O credenciamento dos interessados;

II. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de

habilitação;

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação

dos proponentes;

IV. Quando do Pregão Eletrônico ser responsável pela operacionalização da

plataforma eletrônica;

V. A condução dos procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta ou do

lance de menor preço;

Pedreiras
Tempo de Reconstruir
COVCRNO HUMICIPAI
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VI. A adjudicação da proposta de menor preço;

VII. A elaboração de ata;

VIII. A condução dos trabalhos da equipe de apoio;

LX. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e

X. O encaminhamento do processo devidamente Instruído, após a adjudicação, à

autoridade superior, visando à homologação e a contratação.

Art. 3° - O Servidor especificado nesta Portaria desempenhará as suas atribuições,

concomitantemente com a de seu respectivo cargo.

Art. 4° - Todos os trabalhos deverão ser registrados em atas, devidamente assinadas, e

arquivadas no setor competente.

Art- 5° ■ Aplica-se a esta Portaria as disposições da Lei Federal n°14.I33/2021.

Art. 6° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE E ARQUIVE-SE.

Pedreiras - MA, 03 de janeiro de 2024.

VANESSA DOS A^slnadodefarmâdigltalpor
PRA7PfiP^ VANtSSADOSPRAZÍRES

_ , SAmOSa:i892971313
SANTOSS) 189297131 oados: 3024.01 .os 16^0:09

VANESSA DOS PR?ÊZERES SANTOS

Prefeita Municipal

Pereiras
Tempo de Reconstruir
COVeRNO MUNICIPAL



CERTIFICADO

Certificamos, para os devidos fins, que FRANCISCO FLORENCIO DE SODSA

participou, com êxito, do curso de Licifafões Públicas e Formação de Pregoeiros,

com cargo-horário de 32 horas, realizado nos dias 20 o 23 de agosto de 2018,

em São Luís (MA).

O conteúdo ministrado encontra-se no verso deste certificado.

São Lufs (MA)^ 23 de agosto de 2018. ^

& W S

instituto
CERTAME

\

ijte!4uxi3o
A Xavier Trcinamtntoi

CNFJ 11.669.032/0001-09

Prof. Msc. NiltxCrvt NctP

Iflstroter
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Módulo I: Introdução às licitações públicas

Udtaçõas; Conceito. Objetivo. Previsão Constitucional. Quem é obrigado a lldfar? Legislação Infra-Ccnstltudonal. Competinda para leg^ar. Leis e deoetos regulamentares mais
Importantes. Usurpa^ da compefênda por Estados e Municípios. O fenômeno das normas Estaduais e Munidpais de licitação face à competènda prWatíva da UnSo para editar
normas gerais sobre a matéria. Normas espedficas e suplettv^. Udtação corno regra. Utítaçoes na administração direte, autárquica e fundacional. Utítações nas empresas i
públicas, sociedades de economia mista e subsidiárias. Udtações no Sistema S. Etapas do procedimento lidtatórío. Modalidades de ildtação e critérios de escolha. Convite. Tomada
de Preços. Gonoorrénda. Concurso. Pregão. Leilão. Consulta. l^C. Fradoruimarto da despesa. Níveis do Fradonamu^bo. Parcdèmento: vedações e possiblfidades. Díferertça entre
fhMdonamenb) e parcelamento. Escolhendo a modalidade adequada, jurisprudtoda do STf, SID, Tribunais Regionais Federai, Tribunais de justiça e Tribunais de Contas. i

Módulo II: Processos liçitatóríos em geral

Formarzação dos processos lidtatóríos em geral. Existênda de dotação orçamentária sufidente. Exigências específicas da Lei de Responsabilidade Fecal. Pesquisa preliminar de
preços. Cesta de preços aceitáveis e normas de pesquisa prèlimlrur de preços. Objetos da Ildtação: alienações, compras, obras e serviços. Alienação: bens móveis e Imóveis.
Compras: padronização e indicação de marcas. Termo de R^erènda: elementos essendals segur^o a legisteção. Quem elabora o Termo de Referêntía. Exigênda de amostras.
Sstema de Registro de Preços; vantagens, possibilidades e operadonallza^o. SRP: entendo a Ata de Registo de Preços. SRP: órgãos gerendador, partidpante e carona. Aderâo
possível e adesão vedada. Prazo de validade, elementos constitutivos e possibilidade e limites de adesão à Ata. Encanamento e revoga^ da Ata. Serviços técnicos especializados.
O Edital. Quem elabora? Quem se responsabiliza pelo seu conteúdo? Valor estimado x valor máximo: existe dif^nça? Publicação do ato convocatório: veíaiks de pubQca^ e
interregnos. Impugnado do Editai pelo ddadão e pelo lldtante. Tipos de licitado. Menor preço. Melhor técnica. T^íca e preço. Maior lance ou oferta. Comissão de Udta^o:
atribui^, composição, vedações e responsabilidades. Pareter Jurídico: características, eficáda e resporrsabilização do parecerista. Parecer vinculante ou cpinatívo? Parecer
faoiilativo ou obrigatório? Habilitação Jurídica: empresas proibidas de partidpar, cooperativa, OS, OSOPs, consórcios. Habilitado Fiscal e Trabalhista: FCTS, INSS, fisco estadual,
munidpal etc. Qualificação Econômico-Rnanceira: balanço patrimonial, fòlênda, concordata e recuperação judidai, garanto de parddpado om licitações, capital e patrím^lo
liquido mínimos. Qualificação Técnica; atestados de capaddade técnico-praflssional e técnico-operadonal, registro em órgão ftscaltòdor de profissão regulamentada. O responsável
técnico e a comprovação de vínculo com a empresa lldtante. Exigèndas de propriedades de n^quinas e equipamentos. Exigênda de tocanzadO' Regularidade Sodal. Irâbilltado
de todos os Galantes e possibilidades legais para a administrado contornar o problema. Casos em que a doormentado de habilitado pt^^o ser dispersada. Documei^ que
nuna podem ser dispensados. Análise das propo^s de preços: de rigor e análise de conluio entre as empresas partidpantes. Preços tnecequíveis na contratação de
obras, serviços e na aquisido de bens. Partidpado de empresas com sódos em comum. Partidpação de filiais, ou de matriz e fOial. Relado de parertesco entre sódos de empresas
[idtantes, ou entre estes e o agente público envolvido na ll(^do> Validade das propostas. Critérios de desempate. Desdassificado de todas as propoãas. Adjudiação e
homologação: procedimentos e responsabilidades. Recursos Administrativos. Mioo e pequenas empresas nas Udtações. (Lei Complanenlar n® 123/2ÍD06): prazo diferido para
comprovação da regularidade fiscal, empate flcto, lldta^es fechadas para ME/EPP, subcontratação obrigatória, cota reservada para ME/EPP e vantagens a empresas sediadas local
ou regionalmente. Revogação e /Viula^o do processo lldtatório. Jurisprudência do STF, ST3, Tribunais Regionais Federais, TrOiunais de Justiça e Tribunas de Contas.

Módulo ni: Formação de pregoeiros ' I
Entendendo o Pregão. Legislado. Conceito de bens e serviços comuns. Pregão para aquisição de equipamentos de Informática. Pregão para obras de engenharia. Pr^ão: ̂
preparatória. Termo de Referênda. Termo de Referênda x Projeto Básico. Pregoeiro e equipe de apoio: atribuições e responsablMades. Papel da autoridade adminto^.
Conteúdo mínimo do Termo de Referênda. Pregão: fase externa. Simulaçõ) de situações práticas durante um Pregão. Desclassifica^ das Cuidados
rtoflvos à dapa de lances verbais. Pregão eletrônico x Pregão Preendal: diférenças essendals no proceditiiento. Uüttza^o de robôs no pregão el^nlco. para a
realhação de pregões eletrônicos: Comprasnet, E-Udla^ (BB) e Odade^ompras (CNM). Adjudicação e Homologação t» Pregão. Recursos. Jurisprur&Kja do STF, sn, Tribunas
Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas.

Módulo IV: RDC e outros temas correlatos
As rww regras de contratado governamental. Aspectos Importantes e Inovações trazidas pela Ul n®

Prindpals vantagens para prefeituras e empresários. Vantag^ perceptíveis frente a todas as demais modtoja^ «iras «ra reqistro de preços,
dlferai^dos, possibilidade de utilização de anteprojtío de engentaria como definidor do objeto a ser lidtedo, contrat^ fise/iw Lei de Aceso àírvform ação
lndlcaç& de marca, exigênda de amostras, pré-qualificação e critérios de julgamento Iriédltos. Diferenças esendals em relação à Le . /
(lei n« 12.527/2011) e Lei Antlcorrup^ (Lei n® 12.846^013).
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JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Jxmto aos autos do processo licitatório n" 010/2024, na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO, os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO apresentados para o presente
certame.

Pedreiras/MA, em 12 de abril de 2024.

FranciscÕrlorêncio de Sousa

Pregoeiro Municipal
Portaria n" 004/2024-GP

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pedrelras.ma.gov.br
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CNPJ: 06.184.253/0001-49

Site: httPs;//www.Dcdrcíras.ma.gQV.br/

Processo Administrativo n" 0403001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 010/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para ftitura, eventual e parcelada aquisição de materiais de
construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as
necessidades do Município de Pcdreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

COSTA MATERIAIS DE

CONSTRUÇÃO LTDA

CNPJ: 46.009.941/0001-97

■

Avenida Rio Branco, n" 111, CEP: 65.725-000, Centro - Pcdreiras/MA
E-mail: cpl@pcdreiras.ma.gov.br



AJ TFKAt Af) l-;< ONSí>I ID.U .\0 DA ̂í)( ILI>.\!j1' I.HiH \ 1 rplDRÊiRSifB^F-l^
í ()s-| \ \í \ rr:i<i ms nt» n\M m • ao 11 d v Proc.üçiG.^ooi^gQ? ̂

l-tl.lPf. .lOSK Í AUVM.IK) í"OSÍA, ntasilcim. dc Sürt l.uib - MA, n^hvMn, rio^wkiõ—
em 2-.'(ií' 1996. cmprcsiti lo, {kuUíJui d«>fl'r n"(l4y 1 13 -I53.3{) e caiteiru iijik>i)íiI vk li ibiliLjvãu
itfgis(r<» rA Oh36u307724. residente c domieihudo íi Rim N n" M (.lunclfíi '»4 Riitni- ri:in.il!n Am!
III em Sãi.» I-iiis - MA, tTP 65

í.'.AR\'AI.IIO COSr.A brasileira natural de São l.uis - MA salieira nascida em

06.'{)7'iy97 empresaria porladom do CPI- fl492247!í6{IK c RCí U26747492ini3i> SSI* MA residente
c dormcicliada a R-UA f'l, N" 114 QDA ID COND Al PH.AVIU.H \K.M AflV P\LO DO
l-DMIAK. CI-P(.5!3'.!-íKi(;

lime.is H>cio> da sociedade empresaria ftlSlA M\ll-.kKIS l)K rONSimcvO
í.rn.A". i:sUibeleeiJa nu Ruu Oito. N" 211 K. Ousdru 66. .Miiinlmu - Pacu dii l.uniiMr
(■EF:65IJ(I*(I0Ü devidamente registrada lu Junta OoiucicmI d-.* là^tado Jn .Mafanhiio v.>b o
Nirc 212tíl23I9ol, e Mitn.stcno da I a.-e:ida <i n' 46 i)iiy 04 | 'nni ).v>7 resuKcn: Je
eonnmi acordo allerur o contrato social, mcrliante el.iuMila-i c condivftes segninies

Cíausula 1*- Da .Mierucan ilc AtKiüadrs
Da .Alterm;i<i Das \tiviüaürs Passará 1 rr Nestr Ain Os Seguitilts Objriivos Sociais;

4744-1 l yn - Coniefsin vaicMsla de mateiuís de voivsimvão em gctaí
4399-1 iW - Servivos de opctacdi' c tornecjinemo de ti.ui|':iine iies para iruici^irje c eimajâo dé
carga.", c pc.ssoas paia iiso citi uiiras
4623-1 (16 • Comercio atacadista de sementes, lloiev plantas e ^imtiS
4741-5/(10 - Comercio varejista dc imia,sc materiais para pintura
4742-5''UO • Comeicio varejista de material eléifsco
4743-1.'OU - Comercio sarcjisiade vidros
4744.(1/1)1 . Comércio vareusia de fiTraucis e lerrameitixs
4744-í'''il2 - Comércio vareusia de madeii.i c ane(au-<s
4744-0.0.» - Comercio varejisladc inalenais hidráulicos
47444; 04 - Comércio varejistíi de ca! areia, r^ia britada, ItoIo;: e lellus
4744-0 05 - Coinércio varejista de rnalcriais de co-Kiriicã' nâo especificados QnirrriiTmenic
4753-9"J(i - Comercio varejisla espeeudiziuJo Je cleln-ijoinc.sticus ectiuiprimeMlcui de ai-dio e vídeo
4754-7/0! - Comércio vareiKiji de moveis
4754-7/(13 - Comércio varejislu de arüuos de iluminavib»
4761-0 03 - ConiercH' vureiislFi de artigo^ de papclanti
471í9-n'(l2 -Comérciv> varejistjidc plamus c Uores iiiiiuiaLs
4789-1.-''05 - Comérciii varcristu de prf>.íutTO saiKan*^-. -.Ii.»mis:.arTitaiK>s
47Sy-0'07 - Comércio varctKla de eíiiiiivimeotos j>..i-.! escnuifio
47K94r99 - Comércio vjrcjisin dc outros prí<duii>s vspeciricadosarttenorrneote
4923-6'12 - SeiMço dc injiispoife de pj.ssígciro: - J..- auloniòvcis com tiiutoi istu
493(1-201 - Tninsporte rodoviiiri" de ciirga e^tcin pri'diHo'í perigososc mudonc/i'' 'nurucijjjt
493(1- 2'02 - Trunsponc rodovmiio de ciir|E». e\evto pf^-sJuio-; (.tcMigosos e maíliincas. imermiinieipal.
interesiiidiuil e 'niernacional
52I2-5ÍKJ - C ar^ e descarga

771 1 -"'OU - Liviiçà* lie automóveis sem co'x!uior

7719-549 • l,oi..ivío dc outros riívios Jv l:ar, .pdrte ilíO c.spccinc.idos anicrionnente. sícm conduior
íUK.-.\C.\() Dl- S-í.UMPAMrN K.) DP (0'lNDASIti MCNCK. CDblH IPlK MH.)Rj
773941/99 - Al-iguel de outras maquina- e equipan cntos eoniercttus e riidustiMis nSo

cspcciücadosanieriorineiuc. sc-m o|i>efadi:)i
8299-7.'99 - Oubns .íltvidudfs de seis iv<o. nrcaUuIs^ praKípidmoittfl ciiiprcsas iiii especificadas

amcriormcnie

SciKiniKl KRh CamScanns^
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Cláu-Hiiía 2* — A uiliiiinislriiçilti ihi c<ii'ict.» .m >nct'> FKl.IPE I.Ry^É i \H\ !
COSTA om conjunto ou isolujanienic com os podcrcs c alrihiuv^"^ >oc!ii> .jJniiiuMradorcs-
auion/ado o uso do nome empresarial, vedado, no onianio cm atividadc.s esiraiihas .w luictussc
social ou afssumir obnguv^es seja cm favor dc qiialijiier doe c<>usia.s ou de lc-rceir«>c, ivm t\»mo
onerar ou alieniu lx'ns «nm ei.iJa sociedade, wm Jiiiuri/avilti do oufio socio

Cláusula 3* - <■) Soíio administrador FUI IPJl .lOSF ( ARA.-VIJK) (OSI A. la qualificado,
declara, sob as penas da Ic que nàu csiu i:*Muie'iijdo |Htr nenhuir erimc. cuia pena vede o
exercício de Admimsirticdo dc Sociedade crnprec;'ri;il nem jjor dccoircncia de Ici especial, nem
cm \iriude de condenarão nas lii|>oicses mencioiiadu:, m* ail I nl l. ^ 1. du Codiao ivil íl.ei n"
ltiJnfs'2<'()2)

(OMA.M.VIFKIAIS |)K< OSStKI (AO l.

Cláiisiilii I' •*. .sDCiCcIude una sob " nome '."iViiicsin i.ii
COXsTUI ( I.TDA e lera sede c domiciiio kl OI H \[OIt.\(>,

Cláusula 2' tJ 1 'bicto Social da empresa

■l744-l)/y9 - Comércio Mirejisiade matcriai;. decotiMruvâo em gerai
4.1'fy-l/í.'4 - Serviços dc opcracao e torrccimcnto àc eqiiipamciiios par;i transpi>nc e elevação de
cargas e j>essoaí» para uso cm ol>ta.c
4623-1/06 - Comercio atacadista de senicnics. norc% [rlantas e grarnps
4741-5i'Ofi- Cometem vaicjima de imlasc maiériau. para juntura
47.|2-.l.'t.ii - Crnncrc r viircjisia dc m.iief-.il eletriv-»
4743- '/II'1 - (.."«imcrcio varcjisut «It* vi..iw)ç
4744-il/Ül - Comercjo varejista de fciiugeiLse IcnaMwniíiv
4744-0/112 - fomercio varejista dc niadeitn ç aUeri5U»s
4744-6/05 - C omercio varejista de materiais hidráulicos
4744.0/fM - Coincrcin viucjisía dc cal. arei:;, pedra britada. Iiiolos c telhas
4744-0/ÍI4 - Comercio vanejisia dc materiais de tnnsvruçãc" n(«s esívcilicados anicnormenie
4755-4/ilO • Coiiicrcá) varejista especializado dc cieirodoracsiicov e cquipamentns dc audio e vídeo
dvsq.f/íll - Comercio vare|i.Ma de na" eis
4"?54-7iM j - Comerciii vu^cjista üe uii.gos <je ilunvtciç.j.i
47f>l-/|/(l t - Córnércif' v.ircjisia de atligiis de pap\tl,'iii»i
47R9-0/(i2 - Comercio votejisia de plaiTins e rlorc-; miiiirai.',
47Xú.i|/ti5 - Coméfcii) varejista <le produtos saneanie?- doinissanitanos
47X9-1.1/67 - Comércio varejista de équipamentos vitira escittoriu
47X9-ilPPi - Comercio varejista de Liulrni: produlo'^ n.io espceiricadcis anteriormente
4925-6/62 - Sorviç.> de trnnsjvartc de pav.sagein« - de autompveti com motorista
.4936-2/61 • 'i runsimile rodirviario dc curBu cxccio proJuiiV jvrigo.sti.s c mudanças, iminicijtal
4936-2/62 • Tmnspone rodoviário dc cjigü csccti ' pu>tuttK periçiisos e mudimç.xs, mTcritiunicipal,
íntercsiuilual e miemacronai
52 t - Cüfgs é iJesciirgii
7?11-6/tlM - 1,1 caçãi' de automov eis '.vm eondilloi
7719-.5/9'' - l,»ie.ivãn de outros írnenis dc u"itn.-.|ii'ri«' rüo cs|^éiliCiido.<- anlenonncnle. sem
condutor 'LOCACATí Dl- [-:(,H,.I}>AMlTN ro DE (il INDASIi: Ml ^CK COM OPi RADOR)
7?.'9-0/99 • Aluguel dc oijirtis máquin/A c cquipiimcntiv:. camcrctai^ e indu.strtais não esivciilcadus
anteiiotmenic. ^cm operador
X299-7/9'' • Üiitra.> aiiviilaJes de sen içus |ia'iÍLuUu-' |<rinv'i|Kiliiicntc ás cinjircsuãnão especdicadas
anteiiorriientu

Scannedvilih CaniScijnnef
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CIAusulíi 3" o cíipn.il s.'i'i:íI scui KS 'du i lOO.dn (..iiiinlwnros tiul' isaisi.
500 OI»,! (.iuirihcfii'»3 mil) quoias de valnr ooininal K5 l.OOHiri fiKilí. tiHceíali/u(j;m(U}ju~jl'i ̂ ;n—
moeda cnr"cmc do p:ti:v ficando iu>sim coníposto • • -L j

S<K l< iS

i:i.(»l>V( AK\ AI.IIO (OSTA

FKI IPF.JOSK CARV Al MO COSTA

TOTAL

WRCl I AGl-M

MhK.

CAFI I AI SOCIS!

2511 Un. 1,1 ij

250OO(i.'lv

pfH) (iiid.iir

Cüáusula 4' A Micicdade micaiu iiius aij^ jdudcN cm i)7iU4>'2'i22 c seu pni/o dv i]iirAç.u> e
indeteiiniiiodit

(.'iHWiiila 5* As c|iioias são mdisi^cn&iveis e lún pntkrào ser ceihüDS nu iransteridas u lercutros
sem o conseminicmo dos demais suiios. n «.jucm r.:;i .isscgurado. em «gunldadc de condiviVs e
prcfni ijiredo d-.- prcTenlntia p-ir.i a sua a.|utMção se iH/.sAa> .i venda. tormalvjinJo >c realizada a
ees.sâí.i tlelas. n .iIlL-rjeòo conTratiinl perlinenlc

Cláusula 6* ■ A adrainwtia^tj da sociedade do .s'>ciu FELIPE JOSÉ CARNALIIO
COSTA.,p^Klcndo cSte requerei rcE^islkv- ou oii aiterações cm orados pijblie>>s ou dc
eeciioiiiij tnisirt. ou oindu com posous i-inditiu. i>u H-sicas podendo pamcipor Uinhem de
concoiTêm iiis e Ueiuii;òes di\crsa.H, ubrir ciuiuis eui baiitos cm nornc da sociedade iLssiuar.
endossar, .^acar. movimcniar. rvi|uerer emprc.sümos. c deiiiuí-sjproccdimcntoa. tiunbcm mm [xtUeres
c alnlviiçCies de renresentaçaD uliva e pvii.siva na %oeiedadc judicial tí evtiTiiijdicmlinente, pode
ainda requerer 'wj roimv.-ji ceniTiciií.Ai diyn.aJ. y«sin.u convênios com pessoas mridieas nii llsicas.
pudcntiu prafit ir uiJi>s os aiiis' compieerslidos no o'iic',.. síicih!. .scitiprc Ue mu-rcssc d.i siviedadc
sendo viíd;>dn r itím <lo fltuiTe einpreíaniil em nci:ot;iij?,i-slfnnhos íujs fin.s sociais, nos lenrms do art
1 ü(>4 dal.em' Ki Jiin,2(li)2

CláuMda Aou*vmint>de civde cxen.fcio -.aeial em 11 dedezembió. o admini-suador pre.síara
conliis lus^ifjc.idas dc sim uvüninisiri^rio pn>':edendi' a cljburn<;3<> do mvenlyrio Jo balanço
painmoniiil cdo hilnnçode resulJ.irJneciiimmico calv-ndo ni^s sociosj na pruiiorçâo de suas
quoliLH. rts lucni-s ou perda-s apuradiK l An I 065. CC 2'lí)2 l

CláiLSidtt Noü qimiro meses iniyuiiiiv:; rui ̂ énionti de cxeivieio .social <ícl;beiar;io sobre as
contas s' i,K íign.iido admimítradivres quando Uir o v.iso

CIhiisiiI» ')'-() micii. «!us U'j.Tluy.irn:! Juia Ji» assinatura tlcíie contfato e o piazo da
dura.,ã<> üii .sociedade será peir teiT}}">o indeUTiniiMdu

Cláusula IIP- A sociedade podeia;ti)u.dquvi lemp'. uiuii ou Teelurem filiaisiuiviuiru
dcTcndéiicia
inediarlc lúieruvão eoniiaUml assiumla {xii uuJos tis i^icms

CiáuMiílii I i* • (>1- si»i.-iii.s ixiJeiAti tic cmuiT acotdo. fixai iitna reiÍRtJj mensal a ibulo de "|ir6-
labiire" ob %en f;d:is dí.-.pi-Mt;i"e'i rcipilnni-iiiiiri-.*. iiiTlmenio

ClãüsyF* !2* • I ;iIi\\-nvlo .-.i inicrdriad" qu.iJquer ;i si.i:ied:!de|ConVinii:!rTi sua atividade com
os Itcdeir-TS \>v. .si!t.es.-a.»rcs Ndo ;.."Tdf> ott inesisundo mteres^' desie.s ou si>cin(.s)
Remanfsticiat(s) o *ali.'f de seuS Imciro será apiuado e IiqaidaJo cum base i»a situação
pi.-l^''non«.i liti - vu -fade .!.• tvso*v,-1o vonf - ü',1 « clspeni-lnumle újtamado

Paráitritft' Cníco; í) m«sm<i proiedimcam será iidubidu em oiitro.s cii.sn.s cni que a
sdcirdailc se resuha tm celaçüu a seu sikíu.

Sconnejfwilti CamScamer



PEDRÊÍRÃSMÍ"
\\ ri:K\r.\() I-: ( o\M>i.ií).vt \í» í> \ socii D vnKi.iMii

< ÍXS I A MaI KMI US IíK< <»NsI kl ( AtJ I IIIA JL

CliiuMilJl I.r • t J -«icui ;ii}jli;ti!SiKkhir ,,i -.ick -'!» [vdíH Ici. «.Ir iiúh i-.l.vMDpcduln
dc c\cK'ci ii aditiinfMfLik.k) Ja s«h.'icü.Klc. poi cs(1í:lí.iI uii a iíuuIl* dc iroiiilcriiAV"" «.'nníitml ou por
encoiiuof o?, dtb. u pena t^ia; %cdc uirulu que ic/npt>raiiamciiH{. o acesso a cargos públicos, ou
por ciiine il.itinKniui, uc |ncs.snc.xiS«', petUi ou íuKorno.coíVcussào.pccuhtio ou conua economia
popular convM as tclaik.Vs de vonAumu. le |Hí">lica, ou u propriedade lAh I k^r.CC 2''i02i

Cláusiilit 14* - l ica elcium foro dc kiwro do [.uinwr M\. qualquer acâo liioiiada ntfsiv contrato,
coni CNchiSílo c.\nrc:i,'a dc nu.lkiuci -autr'! psU pov tk-piudu que scia
Os sctios fiimait) a prcscnie dcckfl.tvík) paia uuc produ/rr os ctcilos legais cientes dc que. ao caso de
cumproAav'i.V- dc sua laSsiJadc. seu nulo dc pk-no iliicritv pcMtUc o regtsirn do comercio :iui que sc
inteç';i 'AI; Jccktr.HaV». ̂ cni pT-.*r'l ti d.vS-.ia, 'V- re".":^ .1 inic ííIí- ercrn suicitos
E por estarem a^arm iosIuh c tOfHTal;tiÍDs, iuviuni csic irapirumciito em uma mo Jc iuuuI inona c teor. t|ue
sera ussmadr diyriitimciuc peíin sociu^

Sao I l^ - M.'\ 2" dc St AKC U dc :02.1

EI.O|)\ < .\RVAI,l!íi t OSI A FELIPE

.ítjsi < \rvai im f iivr\

ScBiingD <uin CsmSeanner



MlNíSTÉf^lO DA ECONOívU/.

â€C-elni<ü d«> nesbu'ncti<ii7dr^io. G&5la<i tr Gf.ivãrno Drjital
SecdIárH rjf> Govamo Digiial

OíçrjftaínBníu Naiaonal dô Rítgisiío L-mprcsaiui e Itiipoi jçáo

ASSINATURA ELETRÔNICA

Pa>jina 5 de 5

pedreírãSma j
FIS.
Rub.

Certificamos aue o ,j|o oa empresa COSTA MAl ERiAlS DE CONSTRUÇÃO LTDA consta ass-nado digítaimente

CPFCNPJ

04911345330

IDENTÍFICAÇAO 00(S) ASSINANTH(S),

IFSOPE JO&r CítPVALHO COSTA

0492^475 ELCDV CARvALhC COSTa

<3r:r,r.. r. rS9>.rs.i i» :• -i/t *ea ic> j£2
MKt-xrr.i ti 3<'>' j«j».

'iimíc or ' íjjh mi..', .xv m «sat

««*: K •bsií-t»': mi liit-tJStí.!.
JUCEMA »CT1L Kk-miAIf UC '.T-«XlinKt^ itl»

«B •r3Wi&> rmsl>A
;ciAJTiin-' iBtM.

< .«li ->3T rf. C ». ' • • •• ■ . » ' • • "7

ScÁnnMtA-lint^mScannU



2
4
4
0
1
8
8
1
5
4

i i
; 

i
!
!

I
 I!

 I
M

Sí
S'

i
t
u
u
 t
a
 n
i
t
 
(
 n
a
n
M
 u
e
n
u
i

2
4
4
0
1
8
8
X
5
4

l
,
 -
•

-
«
í
w
-
T
B
C
W
 
-
^
.
c
,
-
-
 ̂
-
-

'f'X
-'i^

"I 
I Íé

Ít^
IÍ 

■ i '.
k

i
m
m
s
m
m

(
m



^  REPÚbÜcA FCERATIVA OQ IRASIL
V. .,• ..cnu/.^Adíl' I •!.*'<•..K: 'jMíh*-.' •

»?fOi*í ' ' • M w
,.l •»! *• « I •• •

7í'»5% -•.*!

•. » n»;, 'H k<

'  goubr



13/1M023. 11 •

NUVfOt: '11 IN

46.a09.941(00C!-f?

MATRIZ

COtrtPROVANTe Dg INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

12/0412027

WfTJt El-i Ri • !

COSTA MAT-frOAlt DÊ CUNSI RUCAO LlOA

47.44-Q-99 - varifjtstn cte triutsríais ilc cost/uoao em garsi

\ic V ffltnficimunto âciiifia/nêniob pna iranipafte a olevaçM dé cargas a

f Htf ípmsntos. f/cras. riantas « grama*
da tintu a maiartais para piaiurá

[ia riidlartal lilutrico

Íí viuras

ac ist/agcni u ieiramanias
iti-. tnn(forra(i arlslatos

do maieriaiE iiidrauiieas

I.-. Cii< aiCuv irirdrii ur.Uila, t^olos < IdilMV

<'<> !>■ cc^i-c-ti r«ao napecificátto» anlipriormóiité
PiHicoalIxacTo <10 ciül/odoinOsllco* o oquipamonEoa do Oiidto o vidori
'I. -novois

nn Aifigos lio iiiiiitn-içá!i
(Io arligos de papaiana
ilii olantac a 'iritof ".->tt>rn^

(!>; cndiitaii n.mejinloi: dou lasaititOfca

varaeseriióíio
<'-• i-nro» produios nao especificados anuriermeiue
ttr <ia s4dsagdirot • iccacao de autemo^eis com molediu
1'^ de caron, esccetci proUdios perigosos a mudanças. Ai'unic>pal

20C-2 - CcclbCAju Empi..'S/u-.« li.'..luict

ROITO

MAlOcAO
Ljk.-:

MCCOOUuWiAR

E^n•ul;■ ^1 i I" 'ii-'

KIRlARAAOSOâHOrMAlL.CDM (9»1 S4ãa-e371

srtv.v;.': • '

ATIVA

HOlivjI". vlil -'U-, -SJ-i-,1



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PEDREIRAS/MA

CADASTRO NACIONAL DAPESSCAJURÍDICA
Rub.

CCMPROVAMTE DE INSCRIÇÃO E DE -SITUAÇÃO '
CADASTRAL

N.^Ut Fí íh'-

COSTA MATEKJAÍS GECOtJSTHíüZaOll't»

20$-2 ■ Soctpúnifn ãnpic-sífèUTDi^asla

ROITO

MAiO&AO

F-UVr—.

26

PACOIX lUMiaK

£ní;fcfJE'\ i-i ;i' 'in;:

KlRlARAP050r^H(.TMAiL.Cn'<i

StrL"3<,.i '

ATIVA

SFTUAÍ-Í- r . 1 j;.-5mi'.\aiu'C*i.n 'ixcuf.



PEOREIRAÔíhíA

Consulta Quadro de Sónus o Adminisiradores - QSA

CNN:

46 DOO.OíWeoO* '17

NOME EMPRESARIAL

COSTAMATfRiAISOE CONSTRUÇÃO LTOA

CAMTAL SOCIAL

RSSOO.000.00 lOiiínhcfttos «mi ti'iUs)

O Quadre de Sócios c Ai{ir>intsUtid«re!,{gsA| tonslanieda base dé dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jundica (CNPU) é o segulnie:

Nome/Nome EiiiprtSBrIaí:

ELOOY CARVALHO CO.-TA

Qualificação:
22-Sócia

Nontc/Nor.e Emaresariai:

FaiFE JOSE CARVALHO COSTA

Qualificação:

49-Sõao-Adiriini5;rjüo(

i Informações rt-V INa- á pôí^LipJ ção no OSA. acessa» o ei Aü com tcilificado diBÜol ou rompaaMMí o uma unidade da RFB.



peORElRAS/MA

MINtSTERlO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Gera! da Fazonda Nacional

CERTIDÃO POSIDV/A COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COSTA MATERIAIS DE CONSTRUGAO LTDA

CNPJ. 46.009.34VP001-97

R,t.: I'f Jo ■) ne a Fazenda Naciónai cobrar e inscrever quaisquer dividas de
re ia- iida'e d'. ívteii': oassivr nrt-n.ndç-ntílicaiío ctie vierem a ser apuradas é ceriificado que.

-t I .iafi dèl.>i:as admitiisuados pela Secrelsna da Receila Federai do 3í3sII (RF3) com
ewqibiiicacte susoensa nos leimos do an 151 dá Lei n" 5. '72. de 25 de oulubro de 196B -
Cddigo Tribidáfio Nacional ÍCTN». ou objelo de decisão judicial que determina sua
descòmiueraçao pata fins :te certíncauãu ca regularidade fiscal ou ainda nãu vencidos, e

2 nfiç cou 1 fií-cn^-ües sm Cvica AIívh 'ia U'iiâo (DAU) na Ptocuiadona-Geral da Fazenda
Nai

Cc i^vTiii disposto "QS ar^s, 205 e 20P do CTN. este documento tem os mesmos efeitos da certidão
im

Esta CBTir láo e valida para o est-ubeiec invjnifo malnz e suas- fl hais e. no caso de eme federativo, para
Iodos os ••■'rgSL--s u li.nuos públicos da administração direta a eie vncuiados Refere -se á srtuaçüo do
su|eitc- péjssivc no drriiito.cla RF3 o d» RÇFN s abrange incius ve as contnbuiçces socmis pievistas
nas s' ne.16 'a' a d jo pai-ayralc- unici Uc an. ii da Lei n" ? 212 de 24 de jultio de i9S1

Á aceitação desta ceriidão eslâ condicionada s verilicaçSo de sua auienttciciade na Internet nos
endereço? «ntm .''no qo¥.cr> ou ^tittp /Avwy/.pgtn gov br>.

Cerv 5n TmiÍ7t'a grafuiiamenfe com base na Portana Conjunta RFB/PGFN n" 1 751 de 2/10/201-4.
Eniiti .0 á.: 10';45 42 do dis 23/10itf0í:3 <Ho/â e data dc- Brasilia^
Vàlrüu àlt 25<04/2024
.Côdcgocln -conirote uacertidão. iADl,5725.2294.8DlE
.Quaiüiilsf tas»jfa .oi'en»finda inváirdaiáfsste dccume-tio.

CffnSíafnr



10/04/24. 15:15 Cwsulla Rtgulgiírtade ilo Emnfoggrioi

prac.iaiSeJi292,i
FLS.^ tI4

.  si F11^ *■

€AS\A

Ccrtincado de Rcgutariilade
doFGTS-CRF

Inscrição: 46 ouo.yii/oüoi-'?/
R3730g|. L ^nAM.-OriíjAISrJÈCOtVSTWUCAOaDA
ftnderéço: müaojío 2a f / ARÁitAGy/ pacü do iíjmíar / ma / 65i3Q-roo

L :nA M.-.iriíjAIS OÈ COIVSTWUCAO ODA

IX Ccl>.» F.'oriíimtca Fnric-ra', • o uso da atribuição que lhe confere o Art.
7. éü L^i 8.0^6 de 1.1 deimaio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo dê Garantia do Tenipo de Serviço - FGTS.

F presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
( .laísquer rJébitos referentes a contribuições, e/ou encargos devidos,
neco''■ent-^s da.s obrigações com o FGTS.

VaIidadc:Tn/m/202.=i s 28/04/2024

Certificação Número; 20240.?3002232í>31679S92

Informação obtida em 10/04/2024 15:15:43

/' utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
LonoicjOc-iiida a verificação de autenticidade no .site da Caixa:
www.cajxa.gov.br

hBps;/íconsulla-CT{.M*3,';'-v,lii/rv"3i-iiiíi •jCpnttís'«iraUiUiBtipiiiiíanc».)!»í
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: COSTA J/ATERIAIS DE CÜN5TRUCA0 LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
GNPJ; 46.DÜ9.941/0001-07

Certidão n'"- 7Si:E4615/2ü23

Expedli.So.; 20/ I2/202E, às 10:50;4S
Validade: 26/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sus expedição.

Cer t if íca • tiue ^OSTA KíiTESl.aiIS de COííSTP.UCAC LTOA (MATSia B FILIAIS),
inscrjio(a) no CNPJ sob o n- 46.oos.s-ü/ooDi-s?, não consta como
jnsclinrpleníp iio Banco Mac^on-:] de Devedcres Trabalhistas.
Geriid-io emmda com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Lnls do Tr.nbalho. acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017. e nci Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No casj de pessoa juriclic.3, d Certidão atesta a empresa em relação
3 totioi ós cens estabeJ sc L-nentos, agências ou filiais,
A acenacãn desta certidão condiciona-se à \/erificação de sua
autenticídade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Int ornet ' htt p : / /wvji'/. tst.jus-br).
Cert.ld,'o emitid.í «raTuitamcnte.

INFCRÍCt^O TiíFCiRT.WTS
Do Pairo Nroonsl de Devedores Trabalhistas constam os dados

r.scesiàrios â j den" .i f ic sçáo das pessoas naturais e jurídicas
ínad tnnlentr;». perante a justicé do Trabalho quanto às obrigações
ésTEbe!eci';k=is «-m sentença ':.;índenatórla transitada em julgado ou em
acn dr s indiciais Trabalhistas iríriu^,i\'e no concernente aos
recoll i imónh05 previdenciartc?, a honorários, a custas, a
8m0liniL-'nTvt o'.( .1 recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comirsãoi de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
dis|.4s-ção leg..-', coniiveF íorça ex.ecutiv/i.

S w-4 •^inxJwficÉtrm



• i3i;'"*.>Uítjri vmí|V;í'.(• u.n-^casJAMmitiAimiiartiTRucAOiTo^ ihUJ'K^^46.K9.9ii/ooat-9f

I  MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
I  SECRETARIA OE INSPEÇÃO 00 TRABALHO - -pÔiRE

COORDENAÇÃO-GERAl DE RECURSOS \procQ^iÍ^
\fls.
müb;,,=-=s;

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

EMPREGADOR; pOSta MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO; ̂ri.r?o/.'-ii/ooai-<97

DATA E HORA D,.. EMISSÃO; iS/0í/2Ci ;, ãa 09:59:09, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-Sc, dc acordo corn as informações registmdar no sistema de Controle de Processos de Multas e

Recursos qua, nt^sta data, NÃO CONSTAM débUos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado

1. EilJ cciüir.io •lótnfif} • "iflft. ' 'cHiienlUíi Uo fniiinsiíitliJi
2.A prcifi ilL- C-imcaO"' 10 "iiiiiiiicr.r ,i 00i'i^5pn'/i.j(lúi' í1"|- cunsiCflooilJMfW RriHiiiio no Porloria tPilOfinlniMffii.i! MTE/SDH o' 2, de 12dc maio

de2üll. tiU'.- >. i- ••• ;• m-- cid.-". - -ru u ;i,>U.iindC{"ií!. • .• d-
3. Conforme artigo 10:r, i 2> di« Porucio MTP n'667/2021, a urildõo ora fnsdtuida refletirá sempre a última situBCáo OMrrIda em cadastros
administrativos peioeiriiteiite. de modo que, havendo prucexsos enviados á Piocuriuíaríada Fasendá Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser

obtida certidão especülr.a peraitte i-múr le Or^So. visandó adumoRStrer asüuac^o.atuaiiuda dos meános:.
4. Expedi: (fer), '135'; ' I VTT 1 rri". dl"a nencíi-inlno II' 20.'J Fmitida {fciiiiTauvnio

riíi';i>í Ml LOtiftifèí^cii»íiJ.ajieriticiiíadt dialnnrrtldSo;

r vi>:-i -,o. kittp<;//eoro;«so-slt.tT3baího.gov.br/Certídso/\AilIdaF

2.Uili^o: 6REE34Í4HM

li N-iw.iLCijane iiuiiLi-.,-» jí-' jwr; ço UR Çcde ao laiui.

P^no 1 dç 1
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITO

N" Certidão: 062254/24 Data da 19/G2/2024 09:53:22

Inscrição Estadual: 'r7f;!n."r;3 CPF/CMPJ 46C!093''-n00^07

Razão Social; COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço: RUA OITO. 28 LETRA E OUADRA66 CEP; 65130000 - MAÍOBAO

, Telefone: (98)845802^1 Município- "ACO DO LUMIAR UF:MA

Certificamos que. apôs a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artinT: 240 a 242, da lei n" 7 799 dé 19/12,2002 e disposto no artigo 205 da lei

n® 5.172, «Jt 22 c •; oulubiv Í9B6 (Cv-dido r*ibutàric! Wacíonal). não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, admin.strados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, á Fazepdci Pública Estadual o direito da cobrança de dividas que

venham a ser ap.4radss e não alcançadas pela decadência.

Validade ds Certidão; i20 (cento e vlitie) dias; 18/06/2024.

A autenticKlpd;'' dpsta cedtdã.*:- -Inveja ser crnfifmatla ro endPfeço'
http;//portaí.seíaz.,,ma.9oy.r!r/, r;iicíindo no item "Cenidâes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débilo".

CERTIPÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/02/2024 09:58:09
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

N» Certidão: 0125)56/^:4 Data dá 19/02/2024 09:43:00

Inscrição Estadual: *276'i9"fí3 C PF/C MP J: 4 6009941OOC 97

Razão Social: COSTA MATERIAIS DE COMSTRUCAO LTDA

Endereço; RUA OITO. 28 LETRA E OUADRA66 CEP: 65130000 - MAIOBAO

Telefone: (98)B45SC'?71 Miiniciplo: PACO DO LUMIAR UF:MA

Certificamos «uc. após á realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto cio artigo 155. da lei n^ 2.2c1, de 29/12/1962. substanciado petos artigos 240 a

242 da lei rP 7.799. de I9'I2/2002, bern cómo prescreva d artigo 205 da lei n° 5.172, de 25 de

outubro de 1986 (Cóoigo Triõuláno Nacional) liâo constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo identi«'ic,:!do

Validade da Certidão: 12Q (cento e vinte) dias: 18/06/2024.

A autenticidade dosia cfeCioâo deverá sei .cxmfiimada no. endereço.
http://porta.,SG!n2...-ia.y jv.c • . cli;;< ndo iiO nern 'Cíndõvs" c em ses^ida em "Validação de Certidão Negativa
de Divida Ativa"

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 19/02/2024 09:43:00
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PREFEtTURA DE PAÇO DO LUMIAR
SEiyiFAZ - SECRETARIA MUNIOlPAl DA FAZENDA

2Çí3 itílLç B3 W

Iproo.QÜ^
FLS
iRub.

CERTIDÃO NEGATIVA N®: 0026197

informações do Conidbuintc

I fii -«c? - "'iSE

1952625 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO t-TOA
46.009.941/0001^7

RUA OITO

BS130000 PAÇO DO LUM'AR-

Informações do Reo-ierente

»rDEDO':ui.iL-."ri íviV -'••• .1:' il

4600994100019V I COSVA MA1ERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

I LETRA E QUADRA86

I >^A- I ■ !■'' .'1

MAIOBAO

I HABILITAÇÃO OE UCITAÇÃO

Data de Emissão: 26/03/2024 Hora cie Emissão: 09:03:03 Validade; 26/06/2024

A prefeitura do Município de Paço do Lumlar - MA, por
intermédio do depadamento de arecsciação CERTIFICA que c
contribuinte acirna ciualiftcado, enconlra-se em situação regular
perante a F.'\2cNDA PUBLICA MUNICIPAL não constatando
débitos referentes a Tributos Municipais inscritos ou não em
Divida Ativa alè a presente data. com validade da presente
certidão em (90) dias, Conforme Código.TiIbLitário Municipal, fica
ressalvâúo di/eicu de a t'azenoa Púuiica Munícipai inscrever e
cobrar eventuais débitos que vierem a ser apurados, mesmo
referente a pedodo anterior a emissão da presente certidão.

NADA MAIb navüiido o ralíiiiJQ <; vaitlsuÊ do iluu ItL

A réspectlva CQrvDão Jo Ouiina- t">4or/i te VAUDA04 nt> siu
http;//www.picli:iiuiaa.eoem'..^cu>i.k>i

Escolha o municicio- ll>'TU- pr-cumenios EtiíiWos - Valiriaçíc :l;» CétJ^lâá

Já nas C9rlic'fins cffí f 'iD'es?!r'

A respectiva Cer.idãi: Je LléUtios oudr.tii so' VALIDALV1 i'u iii:e
http://v/'Av.,p-c-i»Mjta' rdeii .1 avnur

Escolha o thjilc piu- ir.-S .-ii..or^p ~ v.iítneçiio Cail.dUi;

Paço do Lumiar (MA), 26 de MarÃ§o de 2024

EBTOADArtfi I C\XrXÜS tVtSF/O. 261SM02*. l3.ca'C

https;//paCT-í'f-lMmic"' (r-^ntin.r jii-i n., .'^myjt.íie' iMii's-nir-i>iv_caitiíiap.iJhpr'



PREFEITURA OE PACO DO LUMIAR
StCRETMIA UliNtaPAL DE FaZEMDA

lproc.Çi&20e>29,Zo
FLS.

Rub.

N»01081

ALVARÁ DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO

inio-^apios Cacasuais cts Empresa

enxugo CMC IdSCitSO

riati.it .'Uiiiaaia -vOsTA Ma ÍcRI*'..ü OE CO.^ÍSTUUCAO LTOA

fi.|.ías Sítcta. COSIA MAlgRIAiS D£ CONSinuCAO LTDA

C?F CMPJ «A09^l OOOt-97

{:rK]'efe;c. mjMXKi.sa e«tre'uAiciR*9-c»iP!..t.FTnAEOu«D»Aii6-CEP^si.io<xio

Cfv-fvsíde*.'

CüúlOC l>ei>C«)tÇA0aAA7.Vli>AUE

W- cnut!»eoVAP^Jírr*Uí'lti|?tM«LS6êCOI<St«lU(iAOÍ»CEIl4L
T'1» • , X.U'

• W V * -Zr .***

V4-

é_»A-» s-^.^ , è :

4'-U ÍCÉáiS^'*ÍHJ-''
• íT« xm ^ fér--' fe

. u- '

4w*^. VAU

SWtAí «> UCT^f^

S;wÚL»;f^y5tAU Hiâ
r73«VA CA V

' ViâawVt^ A Viiyti*>ui
à3VÊVx>^rlM-ÁrA:>iVA<in;iaKMÁXÍm

'aVÃÍ^
swtoOi^w-ATky À3-^ra #i uatinicâo

(^laAbffrliJra: S$.iajwti

Nu IA.

Oata Emissão; 11iD1<2(â4Vencimento: 3V12/2024 I

Pr-IFill-íUtAUF ''Aftíp OO.UrMI/Jt03!.'| LÜCAS eDJAROO SAMIN6Z '^.TR.i - .' C '-2024 Ç9;35
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PRlSf^EITURA DÉ PACO DO LUMlAR
JI MfSjL .SÉf^H5i'ftnti* MUfKCIPAl. ÜA i -k/TENL-A

pedreiras/ma
Proc.CMÍilQQ^202^
FLS. L ■: P3 2023
Rub.

Espelho Mobiliário

NOMEEMPm' COSTA MATERIAIS DÊ CONSTRUÇÃO LIDA

Wjli'»" • ' ---A. • . • - • "-'1

1336S&3 464)09.94? COOt-ÇiV- COSTA MATERIAIS OK CONSTRUCAO LTÜA
kl.^MiíI-l •■nll I

SS MAIUÜAO 'ACOX^LUíJIAB
lUTilii íii' ii te- : -tJi ■ i>. -

BUAorro

23'0S'2022 LEÀMI)R.1[-.ON1 ?1.. liaTM^L-SOM 23 QS'2a23

corrTABiLiDAnE COSTA MATdítlAfâ DE CONSTRUÇÃO LTDA

I OUTRAS lMFOhMM:OES
I  - .K./.i ,ji*0

'J.-- X e534W IX

tt" .• -j .ocx.

'  fte

-■■ ■■ IS ",í;

tm» jwn "<l ute
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I  ll< ' I J , I19U
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I I M ' Jllp-lt: .'B I idlMÍUi. I • l'llí 'IC :-f:

■•' r 'P' -I. }f> rssifí •!? ■ttr «'"'Íp I'
,fácil Mân*M«*o-

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

II :li: Í:n'|;(i/íü,\« Mi:'CO"liS - 51MREM

I Kom»Emu»inio(piii <W;IT> kb nirii. tm •_ i •-ppT'ii';ii~i"raA

NlHE-yiPl i;- ■ ■ '
Mluteu Jurl<Ii<.D ' .'c

NIRE(Scdcl
212012r.i9G;

CNPJ Data de Aio Coneilluilvo Inttío de Atividade
i;i-r-i2022 ^/'CjZOZa

Endereço Compiel»
RuaOnO,:; '6 LíVfl/ F CL-AUfrAEr., MAlOBAO • faco dO vimpnr MA-iÇP õ5:30-OCil

Obleto Social
4744099 COWCRCiG VAREJISTA DtliflATÜJíiAlS DE CONSTmjC;AO EM GERAI .I744UÜI COWCIRCIO VAREJISTA DE FERnAGENSE
ferramentas 474!5<'0 MIMriHC.lCj.VARE.tlStA Dt HUTA? l- MATERIAIS PARA PIN.I.URA 4910202 TRANSPORTE HOOOVIARlO DE OARüA
EXCETO PROnLTOSPLHICiCciQS ENtlJOANCAK iNIEBI.tl.lTílCIPAL tfíTtflff-TArjliAL t INTERNACIONAL VI3599 lOCACAODE OUTROS
MEIOS DE 1 í ADST iOR c NAU ERPlíQHCACCS ANTERiOHWPNTE SEM CONDU POR l.OCACAO DE EQUIPAMENTOS DE GUINDASTE MUNCK
4930201 transporte RODOVIÁBIOCE CAHQA EXCETO PRODUTOS P6RIGOSOSE MUDANÇAS MUNICIPAL 7739r^5 Âi-UGUÊl. DE
OUTRAS MAO JINAS E iiOUlFaAlEFrrOíi COMfRCiaiS E INDUSTRIAIS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE SEM OPERADOR 8296700
OUTRAS AIíviualiís Lê SERVIÇOS PRESTADOS PRrWKIFAl.MENTE AS EMPRESAS NAO ÍSPECIRCAÜAS ANTEHtORUEMTE ^OCACAO DE
EQUIPAWrj r-1 OE '"JUINaASTE MUÍTUk COM OPERADOR 4Vfc470-3 COMERCIO VARE.lii. T-' ART1130S .Tr |L IMINACAC 47cU0ú2
COMERCIC VARE,)!3T/. DE PLANTAS E nOFlES NAi l iRA|ii 4,-BgmE} CO.MEFiCiO VAHI^USTA Oí OUTROS PRODUTOS NAQ ESPECIRCADOS
ANTERIORMLN TE .1523 lOG CUWERCIO AT-ACADISIA DE S6Í.1E.NT£S FlORES PLANTAS E «RAMAS 4742300 COMERCIO VARGIISTA DE
MATERIAL l11" T ."O ■lT43IIJh DÓMEROlO VAREJISTA DE VIDROS 47-M:rT? C<?MI HCIÜ VAHi'.1STA DÊ UADEIRA E AHTEFA"'OS 4744003
COMERCIti ' '.af- i;:-r/ ;•.£ u.-. if rj/,m ; jjCPAlJLICOí 4>44.0t.M f CMERCIO VARFNSTA llt Cni. AREIA PEDPA ÍIRITADA TjJOLOS F TELHAS
47440a5CnM!:Fi-,,Q Ví REJlSTACE MATERIAIS DE CONST»I1'CÁONAÒ ESPEClPUAroS ANtERIORMFNTÇ 4794701 COMERCIO VARlLtlSTA
DE MOVEIS i92Tn';? St' PVlCi J DE ttíAnspDRTE DE PASS.\r.=TROS [üOCACVj DF AiiT' )Mr>vE!SCOM MOTORISTA S212500 CARGA E
DESCARGA - a' iiiLC CACAOCF A4lVT»jvJEIS SEM OCI'!'>iron4i-3Ç»r4í>eP'TCns DE -tbc|--^t,AO £ roFNtCiMFMO DF
EQUIPAMEK'"N5 i-ARA TrlA^|-TT.m t r tLn'ACA:T Ot C-vIGÍ^. E PESSOAS PAp.f, níO EM OBRAS 4-Tlsri07 GCMERCIO VAREJISTA DE
EOUlPAVEN" •!' -■.•-«4 =?CP|TC!RIO-'.=o?M'-5 COMERCIO IMPEJISTADE PJÍOCUTOS SAMrANT=S DOMI-iSAWjTARICS 475391/0 COMERCIO
VAREJISTA i >r5,-|AU -ADO1V-f.:.ET-Cr.-:MESrif:OSE r-OUIPAMEMTOS DÉAUDlD.E VIUEO 4761003 COMEnCIC VAREJIS"A DE ARTIGOS
DE PAPELAC: 7

Capital Soci.il
RS SOO.flLiJ.C»; n.rr ' erti.i ít»! •i:.)7Uí
Capital lniesi;^1i.-stlu
RS500.ll0ri.r-- 0.1I; 5/rj)I

I Dados do So<:io
Noma CPRCNPj
ELODVCAHVALÜCCGiíTA CTP.áZli.Ti.-.ÍS

I Nome CPF.<CNPJ
FELIPE JOÜE CARVALHO L SP, 1 1,1453-.10
COSTA

Dados do AdmlnistnHjor
Nome

, FEUPE JOLl. vAF JALHO.COríTA

Paruuitucáo r-o espiral
RS í50.!Jtí./,L-t.
P«rtle1paçúo no cspHal

CRP
ii44iMi53-a>

Pocie
líPH Empresa do Pisíhu/io

Pcftei

Especio Qosoclu Administrador
3X:.t, N
Especiu da sáclo Administrador
.siH''L S

Turmiiio do mendulo
l/riiK-yininaiín

Praio dc Ouraçno
hiÁivicmlrtacIti

Termino do mandato
Indgieimitiadü
Termino do mandato
indeiurminiiau

Último Aiquivniiiewio
Data
0710612023

Número
iiijjJgrSâiWJ

Atoioventos
30; 3üT RCÍt/iOUADRAMBiTO DE
.yiCf=I.VEMPREi;A LiMPftESAÜE
'-Ci.IEN',.' I O' " I

Situação
ATIVA
Stafus

SEM STATUS

£  I I ' 1' : V irmiidH tli/iniin- 1 T ei'.'2 C'"2 1 1:. '-Oi ? ir-ijraiisOo Sf.BtilNjl,
' si>i ri;vj uja 3Ulen;iculsiiA 1-^ lti(9C"/wwiw,e<nprevallisil-ina.QDV.br,|taRi □ cOdipn OCAJOPVF.

iíil,



fACIl. ttAKAtÜrAO;

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

I,' Hacioiiâi cIl ■,'?uii'i li c-.- inpiiíí.Ts fiimt.inliq - SIMREW

Nom»£fTmr^:.i;

NIRE :?t:. •: '

Nsnaeitf «.nifir* i- •>

AÍOi^t CE MDíWEB PÇTÍÊiFiA



':■ . ..i.ic,; I •?■.
•  . J, I !í1,

•I II' I iiij ^ .«»' -t'::iii'.

FÁCn. "lUHiANIUO

CERTIDÃO ESPECIFICA

I  i''_3Vik.r; i ;;ra »>'• v.is iviKrsiTü- SlPíREM

Certlflcsmo- >5* '.'i'- '-^1^ ^ -'i -v i.-l.-'-
eneonira-si: i:iQir.lr::da losu .lunfii (^oiiiiiiciiil. csiiiü :.^gui>.

Protocolo: > '

NiRE 2130l23t»S1
CNPJ 4G.009.O'llJ(m0t-9r

Siiiiocão
ATIVA
Statuft

t.£y STATUS

I Ender»fo Coiniitelo FluaClITO. H' 2a, LFIRAEQUA0RA6G, MAlOBAú- PafO Oo Lumoirirla • CEPGSlSCMlOO

Humwc

risarriJiçJv

:2t!c3u',44!K>
atuaMieunii

,S(i2ai»2:i5.4rr

<,t()il>v»mcnlat Poslencu9«
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TERMO 0£ AliTENTICAÇÃO LIVPO DIGITAL
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABJUDADE DO MARAK'HÃO

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

C COWSELMO RfiQlüNAl. D£ CON'"-'»EIUDACk OO MARANHÃO Cv'< IRLA rtiie «i
pTlfi8>iI'»n3l pi!(?Mtrrp«i Jo FTj riresítiplfi ?< pp'"p: t: i lonira-st- em siUpaçãd L-íf pvsstr
Rpíyion.i) H|)U> dc> i;v«r£;n:k' oa etivkt.p'.- p.>j'pi.~i:.J nssla -Labi, de acorc ':am n» suatr
ornrnjCíifivns snills^ir^att: (OTfomvi i r m. 25 «■ 25 do DoCf8t<rt.>;i p *

Infomiuir.us. '.-iir .< CfríB-ilpí ^aíAi'Jéc nâtj -aucIc; • pnvaliUd riu.j.-saoer di^iUíb cü pfllraçflcs p^ue.
piisleiiiiriTkzíKa vfinliJitn h ser apurado'» r-tutia pj Eiluliir pSasts -eflíSlfU liem irpív ,-it»sin 9'
P< auliuvjiijj» liiV, efebplí-J ■ DuIpTp (:isllÍMbrr„Pi.' da Cr.ntilMldfil-

CONSELHO REGIONAL DE CONTABiUnADE < MA

Çrtilpi.»..n/' ^^''-•^p1«";ínnn^'^
Htki*». xiaiAp^-oomi rtsiiv.iü JP! í:
clunjr Pi,-MA-C!r7i33;pj cjhípj.-p • coi-^ACon
ypiifrfipi» iioinsp?!)?-!
S|<l<p|i>b>4p>. U«l.ANC0eATUP<UHi'iiPa.H£Ui»<RAP3Q KA.UHTAPÜMEftClAt

'Júnnr.oi: I. PxiiPPP rn.i:) iiiiiiu il.-h.ii!i'i]iii!i Pi;> (üi^iua w>vwri<^ i > ni^<.:apdionuiPPP> < :iu ijpriPi.-.]t;'l>

••"ti 72i.r<ita.pi)a-ifl moujiuí-. pftT?.!-»»';



PEDREIRAS/MA

r] lUTÍIi"'!!

PODER JUOiClARlO DO ESTADO DO MARANHÃO
Coircgedoría Geral d.i Jusiíca

S«ir.reiari.i Ju0lct<il líc Distribulçáo c!^ Coin.-nrca üa Pa^o O»
Lumlar

CERTJUDONE-SJDPACOLUM - 80202^

Código de validação: F12ÜFED16A

Número da guia: 24110001001751139.

CERTIDÃO DE FALÊNCIA E CONCORDATA

I.'SANÍM) ilii Ihculdiulc que me cunlerc ;< l.ci. CI.-.R I íi-fCX). ;) requerimento de

pessoa inlcrc.«^>.idu. que. cLu.iJo busca m> Sistema de Distribuição IMK nas Varas Judiciais

existentes neste rcrnio Judiciário, a pailir do di.j l i pi imciro) do mê^ de janeiro do ano dc dois

mil c quaionic (2(i!^) até o dia 26 dc Março do ano correnlc. coiisialei NÃO EXISTIR
disírlbuiçâo ilc AÇÕES nF. FVlÍ*Nn.A OC CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDIC IAL OU EM lí \.íi DK IAI, E IN.SOLVLNC !.\ ertiiira C ,»S í a MATERIAIS DE

CONSTUIJÇÃO I.TDA. in.scrilu lui CNPJ n." 46JI(iy.y4t/U(l(l!-97, com cndcrcvo na Rua Oito, n

" 2H, Letra E, Ouaiini 6t>, Pav» di* Ltinuai* - M.\. CERTIFICO, niiulinenlc. que e.sla Secretaria

de Distribuição e a única cxislciile no 'íenno juüiciàim de Paço do I.umiar. Estado do

Marannão. D relendo ê verdade e dou íc. Daüa e passada a pivseritc certidão na Secretaria dc

Distribuição a meu caiiio. no l õriun '•Desembargador rácuo Caldas iie.sta oidacle dc Paço do

Lumiar. capital do lisiauo Uu Mariuihúo. Lu. Evt.sányel;: I «.pc-s da Silv.a i'oiio Secrclária Judicial,

consultei, diuiiei. subsercN o c unsíivo,

OBSERVAÇÃO:

O CNPj/CPF consianvi neaia certidão foi tnformsdo peio soncitentu Sua titulanuaüe deverá ser conferida pelo
interesüüix» oc denin«iaiiü

An. Ji' r^^-llgc lie 'rm:;s l.r " 'DJ - Sm «K- í.efíW!l'« iliws ii-Orn/O <lt »«liilniic (iss crciiilõ» iudiciais. o tjuc consmni.
oliriguioruinicnti, Ut'> icüpiciiki> ''lititil

An. i?') Jt> íI.i 1 iíJ I \I;,stfi'!Ídã.> c OiiuiÜH em uitvj «nicrt sia. «ni rasnm.s c mcdintsic iissttiuuira do wrv^idor.

bfc-HriUC!ONt-S,(OPAC'*.LdM 'C(Wie5 Fl2nFeD1€A
vaKflrt o Ooeunwwe 'ima ;d6 tr.i_,' fiadfc
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PODER DO ÉSTA; UO MARANHAO

C. "Py»{f'oria OornI -.Ja

Secretaria Judie '.1 if DiBtribuiçãi '~<-..n;irca cie Paço --
Liimlar 'i PEOREI^S

lproo.$íüQ3W'
FLS.

p..h.

R03ANGELA LOPFS DA Sf .VA PORTC

Sscreíáfia Judicial de Distribuição do Fórum
Secretaria Judicial de Distribuição da Comarca de Paço do Lumiar

Mar-xuin 11212®

Documento assinado PAÇO OO LUMIAR. JG.-Ü3/JD24 11 W (RüSANOELA LOPES DASILvA PQRirO)

CEJITJUDÜNE-SJDPAGOÍ.LJM - 80202-i rCocticiO FlV0FeD16A
Víiliüs cj dociunento erm 'Ar.-.v. L'ri-s.;"euj)'^'aiJD3i<o<i.piip

r- cç n"ii, ' iíh í ■s=EC«i\iBií"jt'Uti-j i '"«f ■? melo 3"",l ■. ! nln



ESTADO DO MA.^ANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO D : ADMINISTRAI.. VO PENlTENGtÁRlA - SEAP/MA
SECRETARIA ADJUNTA DE !..^jüENHARIA E ̂'.ÇAflUTENÇÃO PENITENCIÁRIA
UNIDADE GESTORA DE MANUTENÇÃO E AUTOMAÇÃO - UGWA —

Ifls.

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICí

Ai®stantis psrs os devid-oí 'ins c-uo s empresa COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA CNPJ N' ̂S.OCÇ 94 70Q01-9', -ístabelecida Rua 05, Quadra 6S,
28 - E, Maobãc. Paço dn Lumiar -• M.\, vem no? fornecendo insumos (MATERIAIS
ELÉTRICOS, CONSTRUÇÃO EM GERAL E MADEIRAMENTO) para a execução de
serviços nas Oficinas de Serralhoria. nas Fábricas de Concreto e para Manutenções Prediais

do Sistema Penitenciário Maranhense, tonfontie: Pre::ão Eletrônico n® 59/2022, Processo

Adminislralivo n' Tü=82/2022-REAP Ata de Regislrt,. de Preço n' 51/2022-CSLI.C/SEAP
(Registra de preços para aquisição de insumos - inadelramenio, cobertura cerâmica e
pregos • para mantitençáo predlalf Pregão Elelrònico n' 91/2022, Processo

Adminislralivo r' '.ó.5íií7/2022-SEAP Ata de Regislro de Preço S3'2022-CSLIC/SEAP
(Ropistfo de preços para sçuisicâo de cu ientc a ser utilizado nos Fábricas de Concreto
Instaladas no Sistema Penitenciário A/laranhense); pregão Eletrônico n' 73/2022, Processo

Administrativo n' 71dõ5/2022-SEAP. Ata de Regislro de Preço n" 75/2022-CSLiC/SEAP
(Registro de preços para aquisição de [n.sumcs - ínstaiações elétricas - para

manutenção predialV Pregão Elelrònico n" 118/2022, Processo Administrativo n"
175604/2021-SEAP, Ata de Registro de Preço n' y0/2ü2 (Registro de preços para

aquisição de insumos a serem utilizados em oficins de serralheria do Sistema

Penitenciário Maranhense) Pregão Eletrônico o® .VO/2023. Processo Administrativo n'
2i8ei4444/2022-SEA=', At£ de Pe^aisUo de Preçr n' f-T, 08/2023 (Regislro de preços para

aquisição de Areia média lavada. Pedra brira lipo 01 e Seixo roisdo. a serem utilizados
nas Fábricas do Concreto msiaiarjs.s no Sistema Penitenciário Maranhense). Ressalta-

se ainda, uue todos os insurnos estão sendo ioinecidos naó especificações e nas

quantidades solicitadas, na qualidade dos produtos dertadus e nos prazos estabelecidos
Desse rriodc. veriüca-Ss que a Costa Materiais de Cori5U'ução Ltda. verti honrando com todas
ss suas obrigações cpiiltaluaís e compromissos assunudcs.

Sàc- Luf5 (MA) 3i; de (unho oe 2023

Coordèfw^-UGMA
Máritfütgj.JÜQffl '

ÊftiCK RENÁnTsTÜÒRDEIRÒ""
COORÜEfJAD.Cr. - UÜMA

MATRICULA: 11051

•lua Gat.wiela tvtisifcl. n" /16-.V(ÍaPa!aitiiri- (niil.jju'--clc-íiiO L.iV,v>íu.iaUi>-COLtjN)..CEP'65.045T07O. SSo
, ■.•l-, ).l- v.,\. rr ; • t-

<t  *..iri CM^winr
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delineadas nesta cláusula serdo aimpndas. independentemente de outras
estabelecidas no edital (e anexos), neste contrato ou em legislações pertinentes

à execuçio contratual

SI*. Caber* * CONTRATANTE;

•) Receber o objeto no prazo e nas c<y>clições ora estabelecidas.

b) Variricar. mínudosamente e no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos comas especificações constantes neste (armo de referência e
na proposta-

d Comunicar * Contratada, por meio de notificação extrajudlaal (a ser

errviada via intimaçèo pessoal. AR ou e^mail). sobre imperfeições, falhas
ou irreguiandades venficadas no objeto fomeodo, para fins de
substituição, reparo ou correção.

d) Gerenoar e fiscalizar o cumprimento das obngações da Contratada,
através de gestor (ou comissão gestora) e/ou fiscd (ou comissão fiscal)
do ronlrato. espeotfmente desertado através de portaria
administrativa, nos lermos da Instrução Normativa n° 24/2019*
SEAP/MA.

•) Apurar a responsatxlidada da Contratada por descumprimento

contratual, podertdo apiicer as penalidades aAninistratrvas previstas
naste termo de reíerAncia e observartdo o devido processo

administrativo, o contraditoro e a ampla aefesa.

<1 Efetuar o pagamento * Contratado no valor correspondente ã execução
da ordem de serviço, conforme previsões do instrumento convocaióno.

e) Disponibilizar a documentação e as informações que se fizerem

necessárias à execução conu-atuel.

bt A Administração não respondera por quaisquer compromssos

assumaos peia Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução contratual, bem como por qualquer dano causado e terceiros
em decorrénoa de slo da Contratada, de seus empregados, prepostos

ou subordinados.

§2*. A CONTRATADA deve cumpnr tedas as obngações constantes no termo
de referência, r>o Editai, no contrato e em sua proposta vencedora, assumindo
como exclusivamente seus os nscos e as despesas decorrentes da boa e

perfeita execução do objeto, e ainda

a] Efetuar a entrega do ot^eto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazos e locat. cortslantes neste termo de referèr^cia. e

airuia. no que couber, na proposta de preço vencedora.

b] Prever, em seu orçamento, todas as despesas diretas e indiretas, assim
como p^síveis e eventuais que possam surgir para a completa
execução do ot^to.

c] Responsabilizar-se pelos vinos e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os Art. 12. 13 e 17 a 27 da Let Federal n** 6.078/1990). e

•Ae^a . — ..r
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ainda, sendo obdgado a substituir, reparar ou comgír o objeto com
avarias ou deteitos. às suas experwis. conforme astaE^tetido nesta

termo de reterèrKia.

d) Substituir, reparar ou comgir a entrega do objeto, âs suas expensas,
conforme fixado neste larmo de referencia e nos ttrmos da lei.

a) Comunicar é Contratante <)uaiquer irregularidade de caráter urgente e
prestar osesdarecsmentos que julgar necessários,

rj Submeter-se á nscalizaçáo que a contratante exercerá sobre a execução do
objeto.

9) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
88 obngaçdes assumidas, todas as condiçdes de habiUiaçâo angidas na
líciiaçáo.

8} É admissível a fusáo. ctsâo ou incorporaçáo da Contratada coin/em
outra pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa
jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na lidiaçáo or^inaí. e
ainda que sejam mantidas as demais cláusulas e condições do
contrato, sem qualquer prejuízo á execução do objeto pactuado, por Rm.
com a anuènaa expressa da Admirústraçâo á continuidade do contrato.

t| Nào iranslenr a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente,
as obrigadas assumidas, nem subcontratar a execução contratual a
que está obrigada, mantendo-se totalmente responsável pelas
condições em que o objeto tor recebido,

j] Ainda que seja efetuada uma subconiiataçâo não prevista r>esie termo

de referáixia. ou seja, irregular, permanece a responsabilidade integral

da Contratada pela porfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a

supervsão e coordenação das atividades da subcontraiada. bem como

responder perante a Contratante pelo ngoroso cumprimento das

obrigações contratuais correspondentes ao objeto da suOcontratação.
sem prejuízo da apuração de responsabilidade pelas condutas

adotadas.

k] Respeitar as normas e os procedimentos de conbole de acesso ás
dependãncias da Contratante,

h Manter seus colaboradores identificados por crachá, nào apenas

quando da entrega dos bens, mas. também quando adentrarem ás

depertdteidas da SEAP/MA.

m) Responder pelo» danos causados à contratante, seus bens ou 8

terceiros, decorreniesde sua culpa m doto ria execução do contrato,
n) R*«pond«r por escnto, no prazo mèximo de 02 (Oo>s) cliaa úlets. a

quaisquer esclarecimentos de ordem técnica pemnentes aos itens

fomeddos. sem prejuízos de ratificações relacionadas ás apurações de
responsabilidade rr.-.-

- Em
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atenção ao dispoito no Art. 67 da Lei Federal n* 8.666yi993, deverá ser deaignado
raprasenlanta (ou comiasèo) para gerenciar e/ou fiscalizar a entrega dos bens,
sendo observado o previsto na Irtstruçáo Nornutlva n* 24/2019«SEAP/MA.
§1* Em face da natureza dos bens. o represenianie (ou comissõo) designado
para gerenciar e/ou fiscalizar o contrato deverá estar lotado na Unidade Gestora
de Manulertção e Automação - UGMA/SALIP/SEAP.

§2* A fiscaiizaçáo ou o gerenciamento contratual náo excluem a responsabilidade
da Contratada, inclusive perante terceiros, por guakiuer irregulandade. ainda
que resultante de imperfeições lécntcas. vícios redibilonos. ou emprego de
material inadequado cu oe qualidade inferior, e. na ocorráncia desta, não
implica em irresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e

praposios. de conrorrrvdsde com o art 70 da Le> Federal 8.666/1993.
§3- O representante (ou comissão) designado para gerenciar e/ou fiscalizar o
contrato, tiavencte motivação, poderá recomendar a abertura de processo

administrativo de apuração de responsabilidade, nos termos da instrução
Normativa n* 03/2018-SEAP-

clAusula 9V das CQNDiCõES DE PAGAMENTO . O pagamento sorá
realizado, em regra, no prazo máximc de até 30 (innta) dias. contados a partir
do rooebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para

crédito am barK:o. agénoa e conta corrente indicados pelo contratado, sendo

considerado ocomdc o recebimenio da nota fiscal ou fatura ro momentoem que

O órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato.
§1*. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigetonamente acompanhada da
comprovação da regidaridade fiscal, constatada por meto de consulta on-iine
ao SICAF ou. na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos ofioais ou á documentação menaonada no art.
29 da Lei Federal n« B.B66/1993.

52« Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos
pertir>entes a contratação ou, ainda, ctrcurtstãncta que impeça a liquidação da
despesa, como. por exemplo, obngação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobreslado até que
a Contratada providencie as medidas sanoadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento Intciar-se-ã spús a comprovação da regularização da
situação, riôo acarretando qualquer ônus para a Contratante.
$3*. Será considerada data do pagamanto o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento. conforrr« banco. agAíKia a conta corrente
Oetainados r\a proposta de praçosda contratada.

|4' Antes de cada pagamento, a Contratada deverá comprovar a
manutenção das conoiçôes de habUiraçèo exigidas no edital, sendo que,

fiavendo alguma restrição, deverão ser observadas as condições impostas rto
termo de referência, para fins de regularidade apta ao pagamento. .-..y-
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95°. Aiém da noia fiscal ou faUira e dos documentos de manutenção das
condições e habilitação, a Contratada deverá se dmgir ao Setor de Protocolo
SEAP/MA, ou ainda por melo do e-mail proiocolcigiseap.ma.gov.br.
apresentando os seguintes documentos:

•] Solicitação de pagamento, detalhartdo as informações que sejam
pertinentes a cada caso:

&} COpias do ccntratoe dos termos adifivos (caso existam).

0  Cõpla da ordem de íornetímento:

0) Se empresa maranhense. Documento de Autenticação de Nota
Fiscal para Órgão Público (DANFOP). caso o valor da nota seja igual ou
superiora RS 1.000.00 (hum mti reais).

16* Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributána prevista na
legislação aplicável,indusive. em suas exceções.

ir. Os processos de pagamuntos poderão seguir rito disciptinado em
instrução normativa prOpria desta SEAP/MA.

O pagamento será efetuado diretamente a empresa contratada, sendo
vedada a negociação de documentos de cobrança de terceiros após o
adimplemenio das obngações contratuais pertinentes.

CLAUSULA ly. DAS SANCÓES ADMIMISTRATÍVAS . Sem prejuiZO de
qualquer outro descumprimento de regra estabeleoda no termo de referência,

no instrumento convocatono ou no contrato admirvstrsiivo. a empresa

Contratada poderá responder pelas seguintes condutas:

•) Inexecução total ou parcial do ot^to:

D] Ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto:

c) Fraudar a execução do contrato:

§1* O cometimento de qualquer uma das infrações descritas no caput
sujeitará a empresa contratada, sem prejuízo da respcmsatxlidsde dvll e
cnmindi, às seguintes sanções

*) Advertência, por (altas leves, assjm entendidas aquelas que não

acarretem prejuízos significativos para a Contratante,

b) Multa compensatória de até iO% (dez por cento) sobre o valor total do
itenViote verKadoou contratada.

Cl Apenas durante a fase contratual, multa moratória de até 0.2% (dois

décmos por cento)por dia de atraso injustificado s<^re o valor da parcela

'nadimplida. atô o lírmie de 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias. momento em
que poderá ser caracieriTacio. respectivamerue, a ir>execução parcial ou

total do contrato, e airfoa. motivada a resosão do termo contratual:

d) Suspensão da ticiter e impedimento de contratar com a SEAP/^.
• l£>Wo* t% V*
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peio pra^o de até 02 (dois) anos. ou ainda, sendo o caso de infração
Bdmintstratnra prabcada durante a sesséo pubüca, no prazo de até 05
(cif>co) anos;

•) Declaração de Inldoneidade para licitar ou contratar com a
AdmInIstraçAo Pública, enquanio perdurarem os rnotivos determinantes
da punição ou até que seja promovida a raabilitação perante a prõpna
auiondade que aplicou a penalidade, que será concedida serr^e que a
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

$2" As penaiidBdes de multa poderão ser aplicadas cumulativarr^nte àquelas
descnias nas alíneas 'd* e 'e' do parágrafo anterior.
§3* Em caso de inexecuçòo parcial, a multa compensatória, no mesmo
percentual jd indicado neste contrato, será aplicada de forma proporoonal à
o&ngaçáo irtadimplida. ou seja, será referer>ciada somente ao valor restante do
contrato.

§4" Ambos os casos de multa comper^lorta poderão ser aplicados
cumulativamente a muita moratória.

|S* A apuração de responsabüidade reaiizar-se<ô em processo administrativo
que assegurará o coniraditòro e a ampla defesa ao contratado, observando-se
o procedimento previsto nas Leis Pederais n* 10.520/2002 e 8.666/1993. e
ainda, subsidianamente na Lei Federal n* 9.784/1999 e Let Estadual n*
10.217/2015. sem prejuifi) do disciplina<}o na Instrução Normativa 03/2018*
SEAP

§6* Excepcionalmente, se. durante o processo de apuração de
responsabilidade, houver indicies de pratica de infração admnistraliva tipificada
pela La 12.846, de 1* de agosto de 2013. como ato lesivo ô administração

pública nacional ou estrangeira, estas deverão ser comunicadas à autoridade
supenor desta órgão, com despacho fundamentado, para ciènoa e decisão
sobre a eventual instauração de invesbgação preíinvnar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

97" Igualmente, caso haja indícios de danos ao erário, estas deverão ser

comunicadas à autoridade superior desta órgão, com despacho fundamentado,
para ciência e decisão sobra a eventual tomada de providências preliminares
ou instauração de tomada de contas especial - TCE. nos termos do An. 3^ e S"

da Instrução Normativa n» 50/2017-TCE/MA.

§8" O processamento do PAR ou da TCE são independentes o podem ocorrer
Simultaneamente.

99" A autoridade competente par« profenr dectsâo de apliceçfto da sanção
administrativa levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o
caráter educatrvc da pena. bem como o dano causado à Administração,
observado o pnncíplo da proporaonaiidade ^

§10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.^',^"*\^-„:~*"

§11 As multas devidas e/ou prejuízos causados á Contratante poderão ser
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doouzidos do8 valores a sorani pagos, ou dof^stados om conta do Fundo
Penitenciário Estadual (a ser infc^mada. ̂ ndo o caso), ou soiuctorTa(tos por
transação administrativa, devidamente decididas pela autoridade competarrte,
ou recoliTidos em tavor do Estado do Maranhão, ou deduzidos da garantia, ou
ainda, quando fo>r o caso. serão inscntos na Olvida Ativa Estadual e cobrados
iudidal mente.

(12 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
mâttmo de 30 (trinta) dias. a contar da data do recebin^r^ da comunicação
enviada pela autoridade competente.

CLAUSULA IV PAS DEMAIS ALTEHACÕES CONTRATUAIS - A CONTRATADA

obnga-se a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos e/ou
supressões de até 25% ívinta e cinco oor centol oo valor inicial desta contratação,
que. a cniério desta SEAP/MA. se laçam necessários, facul^da a suprestôo além
dosse limite, por acordo entre as panes, tudo conforme o disposto rK» §§ r e 2' cto
artigo 65 da Lei Federal n" 8.666/93.
(1*. Em regra, os preços estipulados nesta contrato são fixos e irreajusláveis
no prazo de 01(um) ano, contado da data íimile para a apresentação das

propostas, não obstante, dentro do prazo de vigénda do aintraio e mediante
solidtaçto da contratada, os preços contratados poderão sofrer reajuste em
sentido estrito após o inierregno do reiromencionBCk) prazo de 01 (um) ano.
aplicando-se o índice iPCA/lBOE, exciusivamente para as obdgaçóes
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, ou ̂ a, apenas em
relação ao saldo contratual.

§2-. A inércia da contratada resulta na decadérrcia do oireito ao reajuste.
§3*. Nos reajustes sub&aqiMnies ao primeiro, o iniorregno miniifío de 01 (um)
ano será coniadoa partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
§4". Caso o indioe estabelecido para reajusiamento venha a ser extinto ou de
qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pelalagisiação então em vigor.

§5». Na ausência de prevtsão legal quanio ao índice substituto, as partes
elegerão novo indica oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

§6*. Quaiquer outra forma de equiiibno ec^r^mco-financ^ro do contrato, tais
corrto. ropactuaçác e recomposição, e ainda, quaisquer outras atier^açòes
que se fizerem necessárias, deverão ser objelivamenle demonsiradas pela
Contratada, além da minuciosamente analisadas paia Assessoria Jurídica •
pelo Controle Interno, e decidas pela autoridade máxima desta SEAP/MA ou

substituto legal.
87*. Em regra, as alterações contratuais serão precedidas de atfcdvo
contratual, podendo, a depender de sua complexidade e de si^ repercussão
nos valores e prazos contraiuals. seremefetivadas via apostilamanto.

i.% .
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ri AiiauLA iy da rmcisAq . a inwwcuçâo. toai ou pataai. dosi®

coniraio poderá oneeiar a sua resosèo. conforme diapostçtes doa artigos 77 a
80 da Lei Federai n° B.666/1993.

rescisão do contrato poderã ser

I • Determinada por ato uniiateraí e escrtio da SEAP/MA, nos casM
enumerados no» inoso» J a xil e XVtl do artigo 78 da Lei Federal n.*
8.866/93;

n • AmtgâvH. por acordo entre as partes, reduzida a termo em processo
edmnislrativo.desde que ha)a conveniência para eata SEAP/MA; ou

III > Jutfcial. nos formos da legislação.

|2*. A re»cifiôo administrativa ou armgôvel daverá ser precedida de autorização
escrita e (undarrfontada da autoridade máxima da Contratante, afom de análise
previa peia Asaessoria Jurídica e pelo Controfo Interno desta SEAP/MA.
(3*. Os casos de rescisão crmtralual deverão ser formalmente motivados nos
aufos do processo,assegurado o conireditòno e a ampla defosa.

CLAÜSULA 13V I^A SUBCQNTRATACAQ - NãO será permitida

sut>con!ratação para os serviços a serem executados, manfontío-se a
Contratada totalmente responsável pelas condições em que o objeto for
recebido.

61* Ainda que seja efetuada uma subcontratação rtão prevista neste termo de
raferèt>aa. ou seja. irregular, permanece a responsabtlidade integral da
Contratada pela perfeila execução contratual. catfondoJhe realizar a
supervisão e coordenação das atividades da subcontratada. bem como

responder tforanie a Contratante pelo ngoroso cumprimento das obrigações
contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. sem prejuízo da
apuração de responsabilidade petos condutas adotadas.

estabelecido

que, aos casos omissos. apficar-se*âo as demais disposições constantes da

Let Federal i0.S20/2O02 • suDsidianamenie a Lr» Federal n* 8.668/93. sem

preiuizo da aplicação das dsmais legislações inerentes as contratações públicas.

CLAusula isr DA publicação . Caberá á CONTRATANTE providenoar
a put>licação do exUalo do presente contrato ou de seus aditamenfos aiá o 5"

(quinto) dia útil do môs seguinte ao da sua assinatura, nos termos do Art. 81.

paragraro único ds Le' de üaações.

^ nt' V4a^«fB»rA - CEP «&0*6410
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OOVtRHO ESIAOO DO IA*RWíKAC
ItCBflAWA DE ESTADO 01 ADMIMSIUAÇAO PINlTEKCíARtA

«We ^

M «IWM

pi Ansin A ift* DQ PORO ♦ Para dífimir as quaslôas deste Contrato fica
eieilo o foro de SAo Luls. capitei do Estado do MaranhAo.

E por estarem assim acordes, assinam o presen» Contrato, em 03 (três) via».
de igual teor eforina. na presença das dtAS testemunhas abaixo aasinadaa.

*  . M

SâQ Lüls/MAà*2^-I de ^de 2022. ^

AstinadD ót lorm« disiul oot
MURILO ANDRADE DE Mi.iMiOAM>xADtoE

ni n/EÍRAíQ763463866SOUVfctKA.-V/biaOddOOd ■<tm

Murilo ATKlnide de Oliveira
Secretaiia de Estado de Administração PerstenciAria

fEUPEJOSE CARVALHO
C0STA.<M9n 345330

FÊÚPE JOSÉ CARVALHO COSTA
Representante Legal da empresa COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO LTOA

-•

cpF: ^e>i

PvK«r Jurtece n*.572r2022 - ̂ ^SJURrSEAP

SwOKMopur SergiannyPefSirsoaSiKra
Osu d« EmaoAo do P«rw:*r 38/07/30»

AsMVNur» ^

Pa^scnr o* Controle inlema n* 3aS-202? - COIm^AC/SEAP

Subscnlo OV' Qlaucimara B«Mn« d« Sou2*
Dota da EmiaaSo do Pweear ^7/07/2032
Aunalufi / ■ :

HiàiOwwaUieirai fie v>ttPa»T*<».CêP uocvoro
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n GOVERNO 00 ESTADO DO MARAWiAO
r secactarudeestaoooeaoumistracaopemtencUria

Aw <MnvMaf

CQMTRATO ■. SEAP/HA CONTIUTO OE AQUStÇto DE MSUMOS, QUE
EHTRE SI CELEBRAM O ESTADO 00
IIARAN4IA0. POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA OE ESTADO DE
AOMMeTRAÇAO PENITENCIARIA. E A
EMPRESA COSTA UATBItAB OE
CONSTRUÇÃO LTQA

O ESTADO M MARANHAO. {wr AtwmMo (M SMitiMM áê Estado dt Admlnittnçte
PwdtendÉha. CHPJMF n * 13.127JSDOXl-K). tAud* nt Rua Oabriala MnM. tífi* - Via PNmm - (antigD
CoMflio l>w«fsiiára - COLUN). CEP' S5.04S<I70. donwtla denominada CONTRATANTE, na&ta ato
representado psr hu Seoetino. o Sr. Murtto Andrade de OBvdra. portador do RG de ri* 061 665.632.017-
2 SSP/UA e CPF n* 976 346 386^ e a Empresa COSTA MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO ITDA vas^ü no
CüPj wb o n* 4$0ü9.d41.C001-97, com sede na Rua 0<d 26 E. Quadra 66, Maooéo, Paço do
LumbrAAA. CEP 66 130400. doravante demmirada CONTRATADA, nesta alu. representada por
•eu laprasar^ie legel. Felpe José Carvalho Costa. RC n * 9266560 e CPF rf {U9.113 4S3-30. Mm. enira
st. a^stadQ opretente CONTRATO DE AQUISIçAO DE INSUMOS (Instaiaçéts EMricat) decorrer^ do
PREOAO ELETRÔNICO n* 73/2022 • CSUOSEAP. com base na Lei Fedendn* 10 520/2002. Decreto Federai
rf 10 024/2019. OacreioFederaln*7 746^12 lristroc6ol«xm8thnSLTVMPn*0l/20{0.to«rut;SoNDrmstora
SEGESdJP n* 0312018. La< Estadual n* 10403.2015. Lw «stadual n* ii 000/2019. Decreta Estadual n*
33.332/2017. Oecrato Estadiial n* 36.164/2020. Deaaio Estadual n* 37.377.2022. instrucAo Narmatna
SEAPAMn' 03'2018. apbcanda^. iuMdarvmnis a Lei Federal rr* 6.66^1993. Oecrato Esiadu»! n»
24 629/2006 e dernafl normas nguiamenttras pemrtentes a espécie, e omda. tu contüções toipoeias peto
edtal ictttforte lendo am vista o que consta noa k4os do Precmo if 18SS33QA22-^EAP, conforma o teor
do Pvecar Jurídico n*. 7ia/2022-ASSJURl5€AP'. Parecer de Console htemo n* S01'2023-COMPaC* e
TermadeHomofogaçéâdoPregioElaaérvco^. aubmetendo-se às déusulai • condicâes ababo

üMzia. 1'. DO OBJETO • O preseiUB ccnirato mm por oüteto o reviairo de pre^ paraaquisiçéo de
btuanoa (InalMaçõet EMrtcaa) para nanvtençéo predM com mào-áh obra dos hilemos com e cnseio
de atender « demandas desa Sacretarls de Estado de Administração Psnittnáán». conforme oordiQ&es
doposias no edital |e orcica) a na proposta vencedora

ClAusula y an vaiop ftinna^ . o ^ny gUél do preM contrato é de RS 1.768.634 55 (um
mlhio. setecsntDS a laasartta e oito mil otMantos e tonta a quMro raart e Onquenta e onco centavos^,
conforme os iter» regatradoada proposta apreianiada pela Contratada r« Proglo EfolrMco iP 73/2022- SEAP
a aeelto psia SEAP _

' Sus«Dm> »r Ç*.r4ndi» tger ÕM Hm Cwvvtw- JtnaeeJtCAMM,
' 'Wit! (ar G«Amn S» S>3ia»-COMMCiSEAR.
' Haedogeiti pe» SMteeueUry lUttei V«Éwi> BwvNnl aeti* SEAPAIA

Rvj 0*nOâ Wml n* rte. Vli F*we - cy. »»iM7e
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Anc: imasMOD
5^ 15S

clAusula y. PA flOTACto oacâiMEifrABi^ . Os recmoi para ooMnura do prasana
oonMD ooRMlo A conto dt nguMa dolaçio ofçvTwittm

ii^UÉfw irinfttn irrfllTt útgAo 56000 - Sacratana M Es^ de MmratraçJo Par%:enci»a: Urwtade
Orçvmttna 66101 - SEAP. Açio 424i.Aaaaooaiizaçto da Apenadoa, SubaçAo. 016837 MaMnsi de
CdRSumo - Oicxns de Trabalho; NMma da Daapoaa; 33 90.30.99 Outna Uatonat de CoRsumo; Gn^n
Programaçlo Financen. 003 Ouiraa Daapam Correntes. Fonte 0.122.000000 - FUMACOP a Font»
0.101 OOOOOO- Recursos do Tesouro

EQWAIgfyTO r rrEM: EXAUgTQR MDUSTRIAL 30 CM1: Òfoto S6.000 > Secretara « Eeudo de
AtonMstreç*} Pwstanòárto: Uralade Oçanantode: 56101 - SEAP; A«*o. 4244^socalcaçAo de
Apenados. Subaçio: 002604 AeieçéodeEÔuip.EkiuliatohaiiPeimanentee-OIltineadeTrafaalxiNaturea
da Despesa: 44.90.5299 Outros V^ttààa. Pennanereei. Grupo Programeçio Fnar«era 004 tnvntrrwmoa;
Fonto. 0.122 OOIXX» - Adoonal do ICM5 - FUMACOP.

CiAii8ULA 4». DA VPèCULACAo. treaorem e ptssento Contrato, ndepertoenta da trar\scnç6o

I - Edüai (a anexos) 00 certOTie am eptgfito no pmintoiio desta mstrumanio oortratoel;
iu IMhor prtwosts da preçca otanadi pata oonbetoda e doeumaniot anexos a ela
III • Ato da Rageeos de Pregos n* 75/2022

fl) 1^"**^* * y oa tfWfMCta . n mwmwnafit» fn tte ttim «Mmh—a Bfwtari em 12 MIM
proffOBtwel na torma do ndso! do ArL 57 da Lei Federal n* 8.666/1993, ret^Mltando^e ot dpiomas legeis. a
pMfirudènca e 01 pnndpos de DreSo vigentes

r»r*wj|£w*i'

- A entrega sarA efetuada de acordo ctfn a naceaaktode a conbtme a demanda da Secretorw.
toredecenoo as espacdeaçtes tooracss, Quatraoadé*. eaiimatoas da conarano, datdre outras condidas
detsrminades no lermo de retotortoa a seus arwxoa.

}1*. A guentidade mai mtonrvKM rapresanta urrvi esbnativa 'nâxima para a aoiMiçAo. rtâogerartdo a
oòngaioneoada de tua ntagral «xfajgAo. nerr o drado da Corpatada arr. raoaoer o vaNv ccrrespcndente peto
mcntanie nSo adendo

(2*. A entrega do «btato daverS ocorrer rui sede edminlstrativa deste õrgáe, localindana Rua Gebriala
Htotral. n' 711, Wa Paimtora, SSo Luia/IIA. CEP I504&4>70, da aegiaKtotoira h sexta^eire. ne herárto
du OihOOmin àa IShOOmin.

fy. A Secreiaru demandara a eiecuçAo do oojeto pck rr>e«-i de Ordem da FomecóneRto. cor,tendo
irdormagOes do tem guantideoe, preço urutáno a iottl. a m assnede pdo superior hierárquico do gestor do
corento <ou conasSa gestora), o qual teré de*>gnido ponneio de poderia e deverS {SBpenoar para a devida
aueugdo ccnirahral.

•I A Contratada, no prazo manmc de 3 (trts) dlee corridos i(ue aniecedam a data dsenttEgo. tivxerá
CortiKiicar a Coritratarrie o» motives qua «r^posstieter: oQxnpnmemc do prazo prevsto. com « deviia

RtaQtbraulilMk» r' 0SOtoZ>70
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F' OOVEItNO DO e»TADO OO
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p»roü.V"tyj?v./^
FLS.gdZZ.
Ríjb.v^iL,-- -

! ̂  tMUMCQ
I »*• J^3

^IRA^MA

a^ozj^

comfKwv^. « ̂  M quft Mfi corcHMa otoçto do prazo r«giáar, sem pre^iizct de ipi/a^ do
mtpofiâsbildode ooto stoMO

fS*. Compfoefldo-se canw cutaprimonto da taacuçlo a «feponiblBiaçlo doi Inaumoadornandadoa peta
Ordem dl Femeclmante.

s) Os rtsutno» doverfto aar erdregua» do acordo com oi «speciilcaçtes Idcocai dttcnta» no Termo de
RetorftndB. e anda

a.ii Devorftc m daporatnhzados em perfeita ecndiçAo de uw. a atooa. nao caractarioticaa ortpinaio do
finúo de rupataaOidade de oomretada a tranoporte até o bcil de entrega

■J) Ot bena deverdo m de Unha de produçdo adva. rAo m aoedando propoetn que ofertem proióâpoa.
matioalB leformadoe. semlnovoi. reutiizadoe ou maiaríMem desem^rivimerio dentre CA^m tornies que
retrem o ceriter Vrgsm' doe mesmoc.
•.3) Os equipamerdae dMrio tegur o pedréo de guaMade a segurança do InstAuto ^teao^al de MetroAog^.
Qu^klade Tacmiogia - MiETRO, de acordo com as normas da Aesoôaçto Brastlitfa de Normas Tecmcas
cabivecs. conferma deaorto em cede eapedâceçÉo do oferto.
a.4} Aiém ouso, no que couber. M ob|^ dtve^ seguras normas das agénoaseiacubras e demes órgiot
mneteriM que deterrnnem padrdes especifi^ soe produtos em voga. ainda que nfto citadas neste
«xoaoiente
a.$) O prazo de garantia ou veiKim«tte dos materiafe nio poderá ser inlertora 90 (noverrU) disa. a contar
do recebimeilQ definéno. Tal garanta dewá abrat^r todo e qualquer d^eda do produto, (^rtcaçáo e
desempenho dosequetamerd». quendo submetidos s uso e cornervaçéo nornaís devendo ser repa-irk» e
con^Rtos. lem Ônus pari a Contretanta.
b) Se a quaWede or caracierfebcas dos bens entregues náa oona^jorHlertm as etpeoiícaçOes ewgKtas. o
nwno será devofwlo 8 contratada, para que pfmddeocfee eua subititwlçie no pm» máximo de 20 (vinte)
diae ooiTidoe após nedflcepiojndependetvie da epicaçáo das sançOes comais
Cl Ainda, poderte ser reprovados r» raceòimenio os bens que apresentarem avariase vic<is de qualidade e
quantidade decorrentes da febncaçáo ou 00 iranspoiitinadequadc.

$P Os beni serio meebidoe pfovteofiimeoti peio geilDf (ou comasáo gestora) ou fiscsHou comissáo kseslj
do contrato, para efento de venkaçáo de sua confermstsde com as especrAceçóes técnicas constantes nq
termo de lei^énoa [ou ainda, ne proposta ven&edcm) e quantidades dispo&us na ordem de lomeomento. por
mete de iKrta de reoebirnemo provtsórto, no prazo de ali 05 (cfaKOi corrtdos

1} Ocorrer^ a entrega de em características scpervare^ ou svntares aqueisfi conMas na proposta
vencedora ou no (erma de reteréncu. havendo corivenéncia e opoctuiulade admiiústrativa na célere soiiicio
Oa eiieiCT^ dc contrau e servjc suas semetonçss cu superondade derdarrvnle comprovadas -lo processo
oe pagartwxo, o gestor (ou comoilo gestora) au iacal (ou comissáo éscai)do contrato pc^á limdamentar seu
rscabinitnU). sem pri^izo de spuraçio de responsabldade por fetoros problemas que o bem vier a
demoneaar

fr Oe bene lerae recebidos definlsivememe rto prazo de até 09 (ctoco) ilies corridoe.contados do
recabMnantD provitdrio. apàe a integrai venCcaçSo da quabdade e quantidade do malenol ou após o reabzacão
de mbeáluçfles, reparos ou corraçóes. medienta termo drcunstsncfedo da ei^ega.

|l*. 0« prszos menaonedM nat dois utimo» par^xlos poderia ser pTXnogados é cnanodo gestor (ou
conáeMo geetcra} ou éieat (ou conaieio ftual) do oonliato. mediaria )usaflc8ttva plausível a ter anotaOe em
piooeiieadméêbabvo.

awOibMsMsM II* rts-v%Paki«ii».C6> e&Miore
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rX(Q^CP^20:

"•wn^Y

{9*. O recMxmento provsóno ou oeftmttw do ot^ nío exdui a rasponobiMada da Contratada palcw
pn^im rMuNanlM da noonaia aiscuçto do conoato ou da danos queçortvtun m bans pooam p^tr/ocar.

CLÀUsmA r DAS QBRIQACáH CQWTRATUAB . As obnga^ Oeinaadas nesta deusute seriu
oanondas. !ndepande<aa«n«iia dt outras tsMt^ÊÒám no adKai (• anaxoi).natli contraio ou am tegislaçõn
partãianias a anacuçto contratual

}1*. Caber* * CONTRATANTE

a) Raeebar c objeta rto prasas a na» corá0t$ ora eitabal»adM.

b) Vardlcar. nwuciosamants a no prau bado a eordonradada doa bans raoatadoe com as ̂tedtoiçfias
conitontas rio (armo da raferénsa a na pn^oata

c) ComuTBcar a Contratada, por maa da noQficaçAo (a sar emiiMa v« mbmaçáo pano^. AR ou
ftwnaü). aobra impeftenç6es. liíiia ou irregulandades vorAcadas no otifMo fprnacido, para fins de tubsOb^.
reparo ou correção
o) Gerencar e ftuaiizir o o/npnrnantt daa ot>nã»çdM da Contratada, atravea da gestor {ou comosáo
gaaiora) otiu tecal (ou comuaáo fiscal) do contrato. aapaoalmerTlB dasignado através da porte»
admirMtritrva. nos larmoa dl b»tuçfto Normativa n* ZéOOtg-SEAPiMA
») Apurar e rasponsabAdada da Contratada por dwiaanpBmenio contnaial, podantoaptcar as panaUadaa
admxetraavaaprevataa 00 iKtnotfctelarénaa a ebiarvando o divido processo admWÃrativo. o contradiláno
aaampiadelan.
fl Eiatuar □ pagamanto * Contratada no valor corraapondanta è execuçAo da ordem de serviço, contcrme
pravtaòes do «aswiardo convocalérto
g) {KeponÉtrAur a documantaçAo a as jrvbrmaçdas dua se fizerem r«caK»r«i * exacuçéo contratual.
h) A AdmnairacAo n*o lasponder* por i^iaaquer oompromssos assurrudos pala Contratada com lercetr».
anda gwa m»iados a exacuçáo ccniraàial. bam como por qualquer dano causado a tercaliDS em decorrérva
da alo da Contratada, oe seus erTyegadoe, propostos ou suoordmadat

|2*, A CONTRATADA deva cumprtf toOM aa oOnf^çdes constanies no temo oe reteéncia.riú Edital, no oontrate
a am sua prcposa vencedora, asaumnoo como axdusivamenia sensos riscos a n despesas dactvntntas da
boa a ptrfiNia eiacuçAo do atqaio, t ainda

a) Efetuar a snlraga do objeto em parfettas ondiçòas. corVorme especAcdçâes. prazos e kxaí. constsrms no
temo da refarénda. t «nds. no oua couber, na proposta da preço venoactea
b) Prever, am seu orçamento, todas as despesas direlas a vtdiretas. assen como posaK«is e eventual que
possam surgir para a completa execução do objeto.
e) Rupcr«BfailbrsF-s« petos viúos a danos deccneniextooOtato.de acordo oom os Art. 12. t3e 17o?7da
Lei fadara) n* 8 07&-199O). a «nda. sando obrtgado a sübstSulr, reparar ou comgir o objeto com avanas ou
defesn. te suas expensas. conforme estafaafecido r» termo de referinea.
dl SubsMLi». reparar ou corrigr a entrega da objeto, te suas expertsas. contorne fixado nu termo dtraferénea
enoe termos (feia).
e) Comuncar àCcfflratartequalqueíinegulenoedi de carfeer urgente epraete 06 eectareüftwtos que ju^
necessários.
O Suometfr.'He a ftscaáízsçte que icentreiana exercer* sobre a execucéo do objfto
0} Harfear, durante toda • execoçie do contrate, am campatMUada com as obrtgaç&es assumlòM.
ledas H eottdicdn da habUftatte mtgtdes na lldlBç*o
n; EadmnsNSt a fosdci cislo ou incorpotaçAo da Corttratadaconvam outra pessoa fjr>oica.dasda que sejam
obsarvados pee rova peoca ^rKfica iodos w rsqusoos de habdteçio engidoe na Sotaçte ongrutl. e amda.
que Mism manboas as demaiiciausites s condições do contrato, sem qualquer pt<^ÍA> * enrcuçéo do objeta

KwOsonteMmi »• ne-MsP^>«V»-CEP CSONLOrO
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ÕOVSRNO DO ESTADO OO MAHANhAO 4s^
secretaria oe ESTADO De a&uwsttuçao r%MiTe^iAftfA ^

pscííjsdo. pcf *11, com a ytiéfloa eiptwsa ti Admrimçío â ccmtínuitied» do conireSi),
■) Mto tnntísftf a iexeirot, por Quaigutf tonns, r«m fl-ttMno porcialmeRt». as obrtgSQfies esstinklaB. Rsm
ftubcontraUr a «laeuçio contratual a qua asti obrigada, mantendo^ 6S*iwita nespo-taivai pcte
condições «n que o obióto lor tecebido.
i) Árida que efetuada uma auOcomr^açao nto prevista rvate lanno de refarénoa. em seia.
perntanac» a raiponiabâldade Inlegral da Coniratadaoata (wfeita execução aontraturi, cabenoo-rie raaioar a
«jpervHdo a oxydanaçteâas afvidadas da tubcontrataito. bam como fMponder parania a C^^^ar^ pdo
ngcraeo cumpnnwdo das obhgaqbM contratuan correspondsníM ao obielo «^contnalacâo, prejuko
dl «puracio de raspor^abadade pat» ccnâutaa adotadas
k) ReipàarMnofmasecsprocedimenlMdearitnoiedeacmoèidapefldinOasdaContratarttó

Maf^seiiSCOtaborKSoresjdafitifc8doaporcndii.nloapana&quandod8entrsoaúosbans.rnai.gunbèm.
quando adentrpBffl te depandèneíss da SEAPAM.
mj Responder paios danofi causados d contialanta.aausbana OU a tercslrea, dacotremntte sua culpa sudtte
na tttcuçfci do corinto.
n) l^^spcridar por escmo. no prazo mteimo te 92 (doia) daa útato. a quaisqua' Mteeòmenlos de ord^
Uicniea partrientes aos tiens fomacxdos. prajuúos te ndl^lcaçflw ratac^aates ás apurações de

eutismA y. oo cqmtrqie e oa ggffTP^TUftf. • ^ *
d^iteto no Ari. 67 da Lai reterai n* 6.tt8f1993. daverd ate designado repreaentaitie (ou <»ins&9^ ^
gerenciar teou tectezar a entrega dos bens. tendo observado o previsto n^iruçâo Nom^âi^ ff 2i^19*
SEAP/MA.

§1* Em faca oa netureza d^ tient, o repmencante (cu cotnssdoj designado gerenoare^ou focalizar o
contrsic deverá astte btado na UnUate Gestora te Utewtançio e Automaçáo - USUAfSAL^/SEAP.

§2* A lisctezâçáo ou o gerenaamentD cxmfatuâl nAo excluem a responsabátede da Contratate. ntlutrve
persnte ten»r^ por quaiouer itragularidate. «mda que rasultarie deimpetet;^ técnicas, viaos redíbitónos,
ou emprego te matariai inadequado ou te quandate mlenor. a. na ooorréflcá desta, ndo tm^ em
corraeponsabitidadB da Administração ou te mus agentM a prapostoi te oonformidtela^ o sit Tutelei
i:ederalR*$,566't993.

$3* O representante (ou corrusato) desyiedo pera gerencar teou fiocaázar o contraio, mot:ivaçdo.
pO(^ recomendar a aaeraaa te piocesn administralrvo te apiirecjkiTiff nesponsabitiáate. rm lermc^ ds
InstruçAo étornutiva n*03f^t6*5£AP.

CLÁUSULA B*. DAS CQWMCÓgB DE PAáAtffKTO • O pagemonto SteO r^ftzado. «m regro, ro prazo
m&rrilo te alá 30 (tdnta) cftas. contedo» a parte do rec^imento te Nota F«cal oo Fatera. atrovte te ordem
t^icána. para crédito em lanço, agánoa t conta corrente íid^adES paio contratado, sendo considerado
ocarrido s rac^nento ctanoia facetou (atura no momente teTi que o Orgfo Qonsrtiteila amite a execução do
o^iodocontrteo

§1*. A Nota Tiscei ou Fatura devftrd ser obr^lonamenie acompanhate da corrp^iTriiçioda r^fulandteie iscai,
consistadii prjr meio te coRtuU on-ine ao SICAF ou. na impossMdite de acaeso ao raferiito SMema.
msdwile consuKa aos sites teterCnicos ofaites ou á eocumenteçéo mertaonate no teL 29 da Lte Fetete n*
9,66sn993.

Herendc erre na i^)rB««nta0o da Neta Fiscal ou dos documentos i contraiaçlo. cu. ruite.
rmjftsUncia que inipça a kqui^âo oa ttospesa. corr». por txem^ terigaçdo {inanceirs pendante.



OOVtRNO DO ESTAOO 00 iMRAhMAO

SECREIARIA X fcSTAOD OE AOMNISrKACAO PENITENCIARIA

Proc.1

FLS.

Rub.

p-m. ytmnwi

infraçAo admmiimiMi pnbc^ diAniB ■ seuéo púbKa. no pf«co úe até 05 (onco) anos.
•) OtdartçAe da hdòenaididi para Idtar eu canirttar cofn a Adminiclraçio PúMca. encjuaMO
perduraram o» tnoiwoa dalanwiantM da ouraçio eu ate que "seiapromoviOa a raaWiiB^ perante a {adpna
aulondada que apfacou a penaHsade. que aerá oonce<kda sempra que i Contatada mearor a Contratante
pelos prajuizos ceundoa.

SrAap«naÉdadesdemuttipodwAoae*aplc8dascufflülatni«Rienta«quelesdksattasnMalineM'ir «Vdo
PKlgratoeraerttr.

|3* &ri cato da noacucdo paraai. i m«b conpanaaiAna. no maamo paroaneual jé intScado neata corâato,
aerl apÉKSda de torma prctMfaonel A odnjijAo tnaJmpIcla. ou ta}e, aarl raldranciada aomaniB ao valor
reataniaâocordrilo.

(4* AmDoa c« casos de muAa oompensalóns podeiao aer apbcados OimuiaPvarrtenle A muRe morotiyia

fS* A apurai rwponta&ttaade raatiiar-ee-A »m procesao eomtrauraavQ que asseg^ o contraMmo a
a ampla datesa ao contratado. oiMwvandCHM o proceOunentopravisio naa Leis íederais n* 10520/2002 e
6.6MinM3. B ainda, eubiiderwiwde r« Lei Federtf n* a754/id99 e Lei Estadual tf tQ.2t7/20lS sem
ptquizo do dttoptnado na Mruçio NorrrwMB n* 03^019-SEAP.

fr ExcepcxnaimeMa. sa. omnie o processo de apuraçio da responsaoàdade, hourar nitfoos de prMca da
mtragio adriarastrativa l^idicadii pela Lei n* 12.84$. da 1' de eQOSio de 2013, como ato lewo á admmistraçAo
piitHia nacional ou estrangeira, estas deverio srcomurácadas ó autondade superior deste Ôrgáo. com
oespacbo ̂ ndamentaOo. para citnoae daosAo wOr» a cvantuat instauraçAc de investiçaçáú prafarmar ou
processo AdmmíBtraiivo de RsaponsabdoaçAo - PAR

|7* Igualmente, caso hu|a indloos oe d»r«s ao erpno, «st» dtfrarao ser comuracadas à autondade supersr
desta Órgic. com daapacte bndvrtsrdaoo. pare oèrKia e decaio sotra a aranluid tomada de pravidèncaas
pratniraraa ou nstauinMo da tomada da contasespadat - TCE. nos termos do Art, 3* e 5* da Instrução
Normetrva n» SÍWOl/.TCE/MA,

$8* O processarnanto oo PAR ou da TC£ sAo inoapenúantM e podem ocomar smuHaneameníe

$9* A «donoade compeiant» para proianr deosao de apecaçao da sançAo aomnstratnra levará em
corMteraçào a grmndade da oonduta do •rrfracx. o caretar aAicstivo da pima, tiem ccmn o dano csusMi á
AdminsiraçAo, obcarvado o pmdpM da proporoorsatidade

$19* As penairdaoes serdo obnestonamente ragniradas no SlCAF

$11* As mtAas devitai eiou prejuízos causados a Contratante podsrAo ser deduados dos valores a soram
pagos. Qu dapoMadOi mi conta do Fundo PenranoArto Cstadüal (a ser infarinada. sendo o caso), ou
sovoonaoos por transaçAo adnun«easvi. dsvidanwnle deòcAdas pela aulondaoe competente, ou racoÁidos
em (evcr do Estado do MaranhAo. ou daduzxlos da gerar-t», ou ánái, quando for o caso serào macnios na
0>vxta Alrra Estaduais ooOridos ludoaimaniB

$12* Caso a Conlratanie deiarmine. a muda devera ser recolhida no prazo máximo da M (trinta) dias. a
contar de dato do recepanetttooacomuncaQdoorMada peta autondade compMeiim.

CLAÜSULA 11*. DAS nPMAW ALTERACflgS COMTIUTUAIS - A COTiTRATADA oonga-se a acaiíar.
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PEORElRASíMA

ProGCH03OO^202_U_
fls.sSq
—  "lÍ>gt"T>MTWntf -{

'«A.

dscpffErrH dt pinakdadi mpoti$ ou nadimoUrioa, o piçanienio ficvE sobwtsdo sl* qus a Conustada
prwiâsrNiB aimaiMM isrMdow. NtEti hipóteM. o pnzo pan pSBwnsnio nav-«»4 ̂  • cornpfotfscio
di rtgUterOaçflB ds tfutçlo. nèo «carmttnde quilquer Anuf para 9 CoRtmanto

13*. SorS conaDsnKla dMa do psgamvdo o dM «m que camtÉ/ como emeda a ordem bsitína para
pagamento. iwdDrme banco, egènoa e canta correnia detatiaeos na proposu oe preços da contnrjòa

}A*. Anies de cada paoamenio. a Contratada deverá cotnprow a manulançáo das condtçdM de habüMaçáo
engidas no kIUL. «ando que. travando alguma ratinçio, deveraoeer obsarvada» as contüçOat impostas no
tBnnedefetefáncia.pTsftftsdaieguladdadaatitaaopagfnanto

|S*. AJém da itoia iscai ou fatura « dos documantoa de manutençáo dn conáçb» e («bAtaçáo. a li^tralada
deverá se dingir ao Setor da Protocoio ̂ PliU. ou amda por maio do e^l protocdo^seap ma.gov.br.
ipreeantwda o» eegmntes documantoe,

a) SolcitoçAod6p»gamanto.dttiáwtdoasinlorTTiacde»qiie8^ampertinant8sacadacato
t» Câpias do contrtoo a dos termos adtovotfcMO existam};
c) da ordim de tomecimento.
d) Sá emprasamararnense. Documento da Autoniicaçáo de fMaFiscat para OrgáoPubticotOMFOP). caio
o vatordanotassis^iolousupanoraRS t 000.0(H'Him mi re«s|.

(6*. Guando do pagamento sera efetuada a ratvrçào tnoutlru prevista na legisteçáo apkávsi. ndusiva. em
suw exceções.

f7*. Os processos de pagimentos podaráo segue nio dteoofnado em mtoruçáo normiiivaptcpna desta
SEAPMA.

f6*. O pagamento aerá efetuado diretamente a empresa contratada, sendo vedada a negociaçáu de
docomentos de cobrança de terctofosapòs o aoimptemento das aPngaçõeeconlratuiaperteTentes

CLÁUSULA 10*. DAS SAWCÒga ADilMi8TRATiyA8 • Sem prefuizo de qualquer outro descumpnmanio de
regra estabelecida no ternio de rwMncia. no vwawento oonvocatóiiDOu no corwato edmlnistralhio, a empresa
Contratada poderá raapondr petei seguintes condutas:

a) Irtesecuçáo Mel ou parctet do obtMo.
0) EraeiarorálaidBmetáoouamodBexscuçáodootiieto.
Cl Fraudar a axecuçlo do eemiato.

f T' O comedBwnto da q4tel(|uar uma das Infrações daaerttas no capul sufettari a empresa rturrtratada.
sem prejuLco da respocsiáildade ovli e crimir.ai. ás aeguinteaaarvçdes.

ei Advertência, por talas kew» uam entendNsas aguelac que náo acarretem prcfuíccte tgriificaavst para a
Conáaunte

bi Muiia conpeneatórte da alè (du por oeiáo) sobre o valor toiaidoiivTvfotevtflcidD ou contratado.
c) Uidtamorilbru de ate ú.2% (doa déonicie por oento) por dia de atraso rnusMcadoeobre o valor da parcela
tnadenpMii alé o irnse de 15 iqum) ou 30 (tonto) dias. rnomento em que poderá ser caocteriiado.
respectivamente, a (oextcuçáo percml ou total du contrato e a«nd». moSvede a rwcieêo do termo contratual
d) Suspensáo da licitar e tmpedbnento da contratar oom a SEAPrMA ou oom os ôrg^ i)á Mmmtraçáe
PUbáce Dueto e tndkata do Estado oc Uaranháo. peto pnuo de ate 02 (dois) anos. ou ainda, sendo o caso da

ftu>â«yWiUe*w!.n*rt«.vntPttn«n-CEn.aa<M)70 —.
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SECRETARIA OE ESTADO OC MWIHISTHAÇAd TCkITENCiARÍa iRub.t

■^it.««w»a«r.ftwtfapWn«fiLi«<lM« »■ AaéMimQAAteu AicrwKi/Wwiteatt 2&%í«Baecina>D0fcefgoidov^
inoaí desti conBtfiçfto, que, a crlirio deetiSEAP/U^, te teçam riecessáiim. tacjllada a suprasato além
daesa Kr^i. por laxdo enéees partetv luto coRfORTie o éãpiHto nos §§ r e r do artgo 85 da Lei F^enl n*
8.d66A3.

§1*. Em reg/a, ot preços esbpulaitos neste cont^ sâo fixos e irree^ustaveis no prero deOi(un\ ano. eontocto
da 4Mí tvnite para a apreseniaçéo dst propostas, réo Estante, dentro do prezo âe vigência do corrtraio c
medMM» uldtaçto da corérsiads. o$ preços contratados poderto sofrer reeji^ em sentido esMo apôs o
yterregno do retromerrdonedd prezo de 01 tum) ano. apêoKxto-ss o indte FCA/S6E. exau&vamertepera as
oMigiçdes ínieiadas e conUjtoes spds s ocorrência de enuatúade. ou se}a. apenas em reieçio m saldo
contntoial.

}?. A srércà da coneetada resulta na dacedéneia do dreito eo reapBta.

$3*. Nos reajustas iul>iai|uentes ao pnmein. o írearragno tolnlino d» 01 M ̂  idré contado e p^ d»
efetoa finmeiros do útito raejuala.
§4*. Caso o indic» «^dxrieodo para reaM>f^ef<1o venha a ser cxirfto ou da qt^qfuer forma nêo possa mais
sen^i2»io. serê adotado, em niMtoécéo, o que vier a sier detuma^ pdalagistaçSo entéo etn vigor.

§5*. Na «uaifv^ de prevtsAo tagai qionto eo <rKtice sotatitulo. m ^rtes efogardo novo índice oNáal, para
reejufl8!oenfo do preço do valor retnarieaosma por mee de termo âdiévo.

|6*. Qtfiquer outra forma de equdbno econdmco-tnancem do contrato, tais corno, repactuaçêo «
reovnpoeiçfto. o ainda, quaisquer outras adequações que se fiarem rwcessAdas. dewão m objeè\»nHn«
demonsttedei psia Contratede. atém de mnuoosamante anafisedas pela Asseaona a pelo Comrole
tntemo.« deodidK dtia aulondade r^ume desta SEAP/UA ou suõstituto legal

f r. £m regre, as aé^ações contraiuM serfto precedid» de siAivo uyttraiuet, podendo,e depender de sua
compieixtode e de sue reparcussia noe ■ralores e prazos ccntretuais jetern tletivadas vqi apMüwnetea

CliüSÜLA 12*. DA RBCBAQ . A «na^ecucflo total ou oaroal. deete cut^ pOderé etis^ S ^ «SOS^.
oor^emte ditpiMiçõa dos srégos 77 a 60 ito 1.» Federai rf 8Ü66/I9d3.

|t*, A r^csic do contraio poderé ser

I - Determinada por ato imilatarel e «soSo da SEAF/M^ noa casos enumerados n^irvaios l a XII e XVII do
arSfO 7B da Le< Federai n.* 8 666i^3.
N- Amlgévei. por acordo entre as partia, redmtda a termo em processoadnwwtfgflwo. oesde que haja
conwúênoa para esta SEAPiM. ou
Hf liüdcial. nos termos da legsiação

f2*. A resoato admnséatwa ou atmfM dmeré ter precedida de aulonzacéo eacsfia • fomtomenbda da
autoiteto naxime da Contratante, alêm da anéfae préwa p^ Aseesaorie Jurtdcs e pelo Ccnbola Nemo
desta SEAP/MA

(3*. Os cases de resosSo conirtíual drario ser tormeimentft motivados nos autos do procsaso, assegurado
o oontradilòrio e a arrtpia dcfosa. zz^

Rm SatnUi Utor» 7iS-vfaPíÉ^i-CER S5-&iWm»
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CLAiauiA 13* DA suaCQiffRATACAo - uto MTS pemAcia subcomrataç*) pvs 01 «aivnçot a swwn
ima4»ios. mintandi>sa a CcntrKada Malmania responsávti con6çãH «m gua o objeto for reontúdo

f 1* Atoda gue wja efetuada jrna suocamnriaçio nto prwota naste CofllrMo. ou M|a, irregi^af. Dtmianece a
rMpoftsaíiNdada intogrd da Ccnfralada (Md perlM oecuçlo ointoituai. olMndotoe raabzsf a iupervtodo •
ooordanaçio dtt dMidades da lubconfratoda. bem como tespondar perante a Coniratarta ngomo
cumprirrtonto daattonoiQ&as cordatoM corraspondanie» ao ot|Sfo da aubooniralacio. tem pra^ia da
•punçlQ de raspoRsatoãldade peiaa condutas adotadas

■ilitiHirtoii Qui. aoa caaot omiaaea. apacar-«a4o aa c
10 S2íV20(l2 ■ subsidisnatnrda a U< FMsrai if 8.686/93.
toarmias ts contf^açdai púhicat.

■ dwpoaiQflat oonstirtds da L» fadem n*
prijudo da ipicaçio das denws togotaçdai

ClAuauLA IP. OA PUBUCACAD . Cabera É CONTRATANTE prouUanoar a pubttoa^do «dmto do
imanli cordrato ou de nus adteffianios até o S* (quimol <fca útH do mâa eaguinlt ao da sua assnaluni. nos
lannoi do An. 61. parágrafo único da Lei de Udagtes

CLAUtilLA ia*. DQ fOBQ. Para dnrw as auestoe» desto Contrato ia etiitoo foro de SAo lula. capdal do
Estado do Marantiao

E por estaram assim acordes, assinam o presaroa Contrato. <m (13 (Irès) nas. oe ijuaBaor e
forma, na praaartfa das dsmi tattemtftPas abano assnadss.

SloLuisAIA. ca. [de 2022

MURILO ANDRADE De
OllVeiRA07634«i866a ívm-**-.

Murtie Andrade de 08«alra
SecTBttro (to Estiacb de Admmfraçdo rVidancrarie

^■\jL hf. Ü
TESTEIdUNHA^ ..

CPF !rgr X

Raprenvaanfe di COSTA ̂  TEfííAlS OE CONSTRUÇÃO LTDA
£^àL- _ Norne ti ,it \ ^NomeUg.

CPf láí
Parecer Jurirteo n* 7 ia/»»- ASSJUfl^E/U*
Esarado em 30 de sewmtto de 2022
Sobwitot: Fernendo igcf dos Rad Ciilnm

—

Parecer oe Controle IrdemD n" 501/2022-
COMPAOSeAP
Exiredn em 03 de outubro de 2022
Aiesti^ por Gtauomara Bazarts de Sotoa
Ai*

aiaOMMtsStoad f ?<«.¥«t^rain-CEPeeOSMW
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SECTETARíA K estado de ADMMSTRAÇto Ç«ENllENClARlA

SEAP

ri*án" 2
pioc ff ihMiwma
Rutiftc»
«blMhciU

CONTRATO N* - SEAPMA
CONTRATO DE AQUISIÇAO. QUE
ENTRE SI CELEBRAM O ESTADO DO
maranhAo. por INTERMEOK) da
SECRETARIA DE ESTADO DE
administração penitenciAría, e a
EMPRESA COSTA MATERIAIS DE
construção LTDA.

I  -pfeoftEiRAS/MA
proá)®ffi>'202a_

o ESTADO DO MARAHHAO, por ài Secretaria dt Estâdo da AdminlslniçAo
PanSanclida. CNPil^F n.' 13127 34O-OOC1-20. snuada na Rua Ga&neia kQslral. N* 716 - Vda

Psimaffa C£P 65.045-070. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo
Secretano de Estado de Administração PenrtendÉna. Sr Murih) Andrade da Oliveira portador do RG
de n» 061 665.632.017-2 SSP;MA a CPF rf 976 346.386-66 a a Empresa COSTA MATERIAIS OE
CONSTRUÇÃO LTDA. atscnta no C.N.PJ soo o n * 46.009.9410001-97. com sede na Rua Oito. n" 28.
Leira E Oj3dra66. Paço do Lumar-MA. CEP 65130-000 doravante denominada CONTRATADA, neste
aío representada por seu rapresentvtte tegal. FaKpe José Carvilto Costa. RG n- 9236560 e CPF n ■
049 113 453-30. têm. entre si, ajustado o presente CONTRATO DE AQUISIÇAO. decorrente do
PREOAO ELETRONíCO n* 091/2022 • CSUOSEAP. com base na Le Federal 1CÍ20'2002. Decreto
Federai n* 10 024/2019, Decreto Federal o* 7.746/2012. Instruçéo Nonrairva SLTl/MP n' 0í.20i0,
lniIruç0oNormatrYaS£GES'MPn'C3>2C18. Le> Estadual n" 10.403-2015. Lei estadual rr 11.0002019.
Decreto Estadual n' 33 332i70i7. Deaeto Estadual n* 36.1642020, Decreto Estadual n' 37 3772022,
hstorçèo Normabvâ SEAPilM n'03/2016. aoécanúo-s». SLDStotenarnente.a Le< Federai n' 6£^'1993.
Decreto Estadual n* 24.6292008 e demais normas regulamentares pertinentes ã espécte. e amda. As
cor>d'ç6ef impostas pelo eddsl bcttalóno. tendo «m insta o Que consta nos autos do Processo rt*
1991M/2022-SEAP. consotoSs o Parecr Jurídico n' 72&2C22-ASSJUR/SEAP' Parecer de Controle
Interno n* 5i 72022-COMPAC/SEAP' e Term} de HomoloçaçAO do PreçAo Etetrdraco' submetendo-se
As clAusutas «eovAçdea abano

clAumjlai'. do objeto

o preser^ contrato tem por cbieto a aquteiçio dl cimento a ser vtílteado nas FAbricas
do Blocos de Concreto insuladas no SietemaPenliencteríe Maranhense nos lermos do Art. il. §6*
da Le< Estadual rf li.00320t9. Decteto Estadual rf 36.1642020 e Decreto ataduai rf 37.377/2022.
contonne condições (HpoBtas no edital (e anexos* ft na proposta vencedora. ..'.i-t-

' SuCncnto jc Cxrncivio oa Sv«3t B/ima - AiMuona Jur4ca-&EAP4M
• SjOKite >MMa S'»* - COUPAC^CAP

' H«TUi99MC piio 5u0««0«n rUMá VMSCO Brsndan. - Sucucreuno desa SEAP.VA

Hu* 0«6n*% UMKaf. n* rtf vw ̂awwMs - Ci* u o*ft-oro
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CUüSULA y. DO VALOR GLOBAL

O valor glooat co presente contrato é (te RS 2fl.643.UM0 (vlma i eüo nSliÓM,
MÍS(tentos e quarenta e trH mil, trezentos e trinta e íris reate a quarenta centavcte). senão
reterentes aos Itens 01 e 02, afljuflicadQS A cortralada r^ se^wnte kxrna

rrENB DESCRIÇÃO

CIMENTO CP IV SECAGEM

RAPlOA (AMPLA

CONCORRÊNCIA)

"Cimento cp iv secagem"
RAPIDA (COTA RESERVADA)

QOANT
UNIDADE

DEMCOtD

VALOR

UNITARK) VALOR TOTAL I

S2as38 SACO (50
KG)

2ÕO.OOO SACO (50

KG)

RS 39.30 IRS 20763.333.40

rv 39.30 RS rseO OOO.OO

CLÁUSULA!'. OA DOTAÇAO ORÇAUENTARIA

Os recmos ftnanceiros pare cobertura flo presente conerM á conta ca segunie dotaçdc
or^mertiàna; Órgio; S6.C(X} - Secreiana (te Eslado De AAnnstraçâo Pen4er«kana. Unidade
Orçementirie: S6t0l - SEAP, FunçSe: 14. Subtunçèo: 421. Programa: 0554; Açflo: 4244 -
RessocmicaçAo De ApenaDos - Seap. Subaçlo' 017278 Apoo - Otemas ao Murúciptos
laprruricresscci: Natureza da Despesa: 33.90.30.99 Outros Maienats De Consumo. Grupo
Progrimaçio Financeira: 003 Ouvas Despesas Correntes. Fonte: 0122- FUMACOP e Forrie: 0101 -
Recursos do Tesouro.

CLÁUSULA 4'. DA VWCULAÇAO

Hegra-m o presente Contraio, moependente de uan&cn;Ao
I - Edital (e anexes) do certame «m eplgréíe r^ preâmbulo deste mtiurtenio contratual. II - Melhor
prop(»lB de preços otertaoa peta cor^trateda e OGC«jnenlDi anexoc a ela. III - Ata De Registres de Preços
n'63/2022

CLÁUSULA S'.OA VIGÊNCIA

O contraio erftra em i/Qor na oaia ce lua assinatura e findara em 12 meses, prorregáwel na
iorma do r^iso I Do An. 57 da Le> Federai f* 8.656/1993. respeitando-se os dplornas tegas. a
jurtsprudOncia e os pnnctp«» De Otre>lo vgentes.

CLÁUSULA 6*. DAS CONDIÇGES GERAIS OE ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEiTAÇAO DO
OBJETO

A entrega será etetuada oe acorOo corn a necessidecte e conforme a Demanda da

Secretana, cbedecendo. a Depender do casc. as especiAcaçúes tecmcas. quarttioate. estimalivas de
consumo denire outras conDiçdes datarrrwiaDss neste termo oe referirvu e seus anexos, ..

«* «re
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)1*. A quinMads «tal n«rmada raprasenta uffia Mbmatrva mannv para a aquAiçâo. nlo gerando a
obrigatoriedsda d* sua intagrai execução. r«m o dvMo da Contratada em receber o vakx
corraspondenta pelo monanta não adendo.
$2*. O bcal da entrega do iraumo poderá ser demandado em todo o Estado do Uannhão, e o
endereço de entrega deverá ser dsAnIdo de acordo com nccesaidade dMta SEAP/MA.
§9*. O endereço dealhado será deacnto na Ordem de Fomecmen&s ou comaoicado por qualquer outro
meio tncúlume a Cor^tr^a

|4*. Tal cor^tura se dá em razão de tratar-se ae malenai de necessidade continua nas abncaçúes de
pré-moldados, razão ped qual procura-se evitar oeeoontíriuaçdes r« lomacimertlo que podem ocasonar
pretuizbs ao serviço púbko pretendido peto órgão.
fS*. A Secretaria demandará a execuçte do ob^ por meio de Ordem de Fornecimento, contendo
informações do item, quantidade, preço unitário e «tal. a ser minada pato supenor bierárquieo do gestor
do contrau) |ou corms&ão gestora), o qual será designido por me« de podaria e deverá diligenciar para
8 oevtoa ejcecuçãc conti^.

>< L^lii- liii-I-J Ivrl iiil-rliMi- .rTTinr7Ti^*r!ri'.t ;• .-r

am até 07 fieiel dias cõrrfctoa. lendo em vísli que os itons a serem adqidridOB tratam-se de malenais
de consumo a serem utflzados contmuamenii nas Fábricas ot Blocos em «do o Sislema Pentenciáno.
§7* A Contratada, no prazo máximo de 03 (trás) c<as corndos que amaceoam a data dá entrega, deverá
comunicer á Contraianiá os motivos que impcwubMem o cumprimento do prazo previsto, com a úsvKtá
comprovação a fm de que se^a concedida dlação do prazo r^uar. sem pr^izos de ̂ ruração de
resporteabildade çitío atraso
$8* Compnende-sa como cumpriminto da exeeuçio a disponibilizaçlo dos Insumos
demandados pela Ordtm da Fomecimtnto.
$9* Os vtsumos deveráo ser entregues de acorde com as esped&cações técncas descntas neste Termo
de Retorénos. e ainda
•S Deveráo ser disoonibázadot em perfeita comjiçlo de uso. e amda. nas carecteristicas originaès

de fábrica, sendo de fesponsabàdade da conirataoa o transporte ate o «cal de entrega.
b| Os bens âeverãt> ser de linha de produção Miva. não se acertando propostas que ofertem protobpos.

materiais reformados, semmvos. reutilizados ou materiais em desenvobimento. dentre outras formas
Que retirem o caráter Virgem* dos mesmos.

t\ No que csutier. os tnsumos devem seguK o pad'ac de quaklade e segurança espec<^ ac produto.
]»« como aqueles descniot na ABNT NBR 16967. a qual dispãe de tspedficaçãte do Cimento
CP IV

d) Além oisso. os maienais deverão segur o padrão de quaácade e segurança do instituto Nacional de
Meirotogia. Ouaiid&de e Tecnologia - iNtufETRO, oe acordo com as normativa& da Associação
Brasãeea oe Normas Tècrvcas cabíveis, conforme deecnto em casa especificação de obfeto.

•) No qua couber, os tens deverão segue » normas das agências executivas e demaa órgãos
mAtsienais que determnem padrões «specíficos aos produtos ̂  'loga.

$10* Se 8 qualidade ou caractortstcas dos tiens entregues não correspcnoerem ás especificaçó»
exQidas. c mesmo serã devolvido a cortratoda. para que providincit a sua lubttlliilçio no pote
máximo de OS (dnco) dias eorridoe apos notifleação. independente oa aoScação das sanções
cabivea.

$11 Ainoa. poderão ser reprovados recebimento os p«ns que apresentarem avanas e.viccs de
qualtoaoe « quaniioaâe decorrentes da taorcaçâc ou do t-arspor^ mauequaoo - ' -

$12 Os bens serie recebidoa provisoriamente peto gestor (ou comissão gesiorai ou tiscai lou
cotTássão fiscst) do contrato, para efoto de venácação de sua cenformiúade com as especiãcações
tocncas constsRiBs neste termo de releráncs lou ainda, na proposta ven^dora) e quanttoades

«tusOMf^a V ns ' - CF» M0»5-ev9
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ditpotttsnaardemdefcirnecirnenio. perin*iod«no(«dtrK*biiMnto provisòrto.noprazoâflâiéOS
(oncOitascomdos.
{13 Ocorrendo a entrega de bem em caracterlsllcst superiores ou simltares àquelas contidas na
proposta vencedora ou neste termo de reterénoa tiavendo conveniinâa e oportrmdsde admírnstratMa
na cétere soluçàc da esecuç^ do contrato e sffvlo suas semelhanças cu supenorícade devidamente
comprovadas no trocesto de pagemento. o ^*ior (ou comssio gestora) ou f^cai lOu com-ssào Itscalj
do conTato podara funcamentar seu receoimenb sem prefuizo de apuraçáo de respons^ildada por
futuros probtemas que o bem v«r a demcmear.
S14 Os bens eerio reoebidos deflnUivamente no prsao de até OS (cinco) dias corridos, contados do
recetMTiente prcsnsOno. após a tntegral venftcaçào da quaktade e quantdade do matenai ou ^Os a
realização de sutrstituiçóes. reparos ou correções, mediante tem» cirewtstuiciado de entrega
|15 Oe prazos mencvnados nos dos uJtanos SutMens poderào ser prorrogados à critério do gestor {ou
comssào ges&3ra) ou fiscal (ou comissão fiscal) do contrato, mediante justdcatrva plausível a iv erwiaâa
em processo admmistratho.
{U O recabtfnanto proneono ou definitivo do ocjeio nAo exclui a responsabilidade da Contratada pelos
preiuizos resuitantes da ncorreta execução do contrato ou de danos que porventura os bens podem
provocar.

clAusulat». qas obrigações contratuais

As obrigações deéneadss nesta ctausUa eerSo cumpridas, tfidapendentemenie de outras
estabelecdas no edital (e anexos), neste contrato ou em tegisiações peilmentn à execução contrabtsl.
f 1*. Cet>eri á CONTRATANTE:
I) Receber o objeto no prazce nas condições ora estabeiecKas;
b) Verrficv. mmaciosamenie e no prazo fixado, a conformidade dos bens recebdos com as

espeaficações constantes neste termo de relerénaa e na proposta.
c) Ccmuntcar a Contratada, por rneP de notüicaçáo extrajudcsl (a ser emnaoa va mtimaçâo pessoal.

AR ou e-maxi. sobre impe-ieições. falhas ou irroguiaridades verificadas no objex) fornecPo. para
fins desubsblmçáo. reparo ou correção;

d) lãerencar e fitcaüur o cumprvnenio das obrigações da Contratada, através de gestor (ou conussão
gestora) e/ou fiscal (ou comssáo fiscal) do contrato, especialmente designado através de poriana
administrabvs, nos termos da Insbução fvormstiva n* 2AI2019-SEAP/MA:

fl ) Apurar a responsabèdade da Contratada por descurprmento conbatuai. podendo Bpkar as
penaiKbdes adm>rusea&vas prevass neste termo de referência e observando c devido processo
aúrwvs^ativQ. o ccntracMóno e ■ ampte defesa,

f) Efetuar o psg^nto à Corrbalada no vakx aeresponderaa a execução da ordem de serviço,
conforme previsões do instrumento convocatorc.

g) DsponOikzar a documentação e as informações que se fizerem necessánas ã execução contratual.

gj*. A CONTRATADA dev« cunpnr todas as còngaçôes constsites no termo de reforència. no Edrial.
no contreto e em sus proposta vencedora assumindo como exclusivamente seus os nscos e as
despetsi decorrentes d« doe e perisfts execução do ob|et9> ^
a) €nv>dar tooo o emperiic e dedicacáo necessana ao fie> e aâeouado aimonmeflta do ofceeio a ser

contratado.
b) Comimoar enediatamenle. por escrito, à contratante queiquer anormalioade verificada, mciueive de

ordem furoonat. para que s^am adotadas as prcvidénoss necessárias.
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c) Efetuar « entrega do objeto em periitts confliçõw. contornie tspeodícaçôei. pnuos e locai»
eonsbnías nastt termo da refer^tcia:

d) Substibir. t«[ar»r ou corrigir, às ma» snoerqas. conlorm» fixado nesie termo de referèncis;
t) Cemunkar. por etcnto. à contratante qualquer ^regularidade de caratr urgente e prestar o»

eeciarecánertios que ̂igsr rtecssssrios.
O Submeler>se i facafceçki que a contratante exercera soOre a execução corttratual;
g) Manter, durante leoa a execução do ontralo. err. oxnpatibÉãaoe com as odrigaçdes por ele

as&unvidas. todi» as cendções de habiteação e quaUcação exigteat na boiaçâo.
It) Responder petos danos causados diretamente à Cor^tratvite ou aos seus oens. ou ainda a tercuros.

decorrentes de sua culpa ou doto na execução do contrato.
O Responder por asoito no praMmaxénq de 48 (quarenta eoitol noras, a quarsqueiesdareomenloe

de ordem lécnca perttrwntes ao oPialo. que eventuMmente venoam a ser sotíotados peto
Contratante.

(V 4 Admmdlração não respondera por quaisquer compromssos assumidos peta Cciitrstada com
terceiros air^squevlnculadotãexecuçãoconaatoii.ttemcomoporquaiQuerdviocateadoatercairoe
em deccrrénoa de ato da Contratada, de eeus empregados, propostos ou subordinados.

CLAU8UIA8'. 00 CONTROLE E DA RSCAUZAÇAO CONTRATUAL

Em ater^çãs ao disposto no Att 67 da Lei Federal n* 8.666/1993. deverã ser desatado
representante lou comissão) para gerencar e<ou fiscalizar a entrega dos bens, sendo observado o
prevelo na instrução NonreSve n* 24/2019>S£AP MA
$1* Ern face da natureza dos bens. o representante (ou camcssào) designado pare gererKter e/ou
íacatizar o conb-alo deverá esta; lotado na Unidads (^(ora Rua Dl^ - UGRD/SAAHPfSEAP
§2* A fiscatzação ou o gerenciamamo condsiuai rteo ex.':ijem a resportsabiWada da Coniratada.
•nciitfve perante terceiros, por i^elquer irregulanoade. emda que resultante de imperfeições iècr>ica$.
vícios rediodcmos. ou emprego de mattnaf nadequado ou de qualiOade mfenor, e. na ocorrincie desta,
não irt^Ace em corresporteabtkdaiae da Admínótr^ão ou de seus agentes e prepostos. da corttormidede
comoart. 70 oa Lei Federai ri* 866&T993

(3* O repreierrtante (ou comissão) designado para gerenoar erou fscsdzar o consto, ttavertdo
rnotivação. poderá recomendar a abertura de processo admunstratlvo de wur^ão de resportsabiiiddoe.
nos termos da instoição NormatMB n' 03/2018-SEAP.

CLAUSÜU y. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamenio será reabado. em regra, no prazo máxcrto de ate 30 (tnnia) dias. cornados
a par; do receounento de Nota FiKaf ou Fatore. através de ordem barteána. pare crádito em banco,
aginoa e ccnta corrente indcados pelo coniratado. sendo ccnsider»to ocomdo o recetamento da t«ia
fiscal ou fatura r» momento em que o Orgio Confatente atestar a execução do obieto do convao
|1*. A Nota Fiscal Ou Fa'.ura deverá ser obr^tonamenie acompanhada dacorrçrovaçâo da regulandade
fscal. constatada por me>c de consulte on-tme ao SiCAF ou. na impossòilictade de acesso ao retendo
Sistema. msdiarMe consusa aos sítios eterõncce ofioa« ou è documenteção menocnaca no art. da
lei Federei n*S 66&i«3

Havendo eno na apresentação da Nora Fncat ou dos documentos pertinentes & itontratação. ou,

ainda círcunslircia que impeça a kquidaçao da despesa, como. por exemplo, obngação firiancetra
pendente, decorrente de penakiade >mp(»la ou irutOiTipUlnitui o pAgamenio frcars sobrestMo ate que
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a ConaataCa proviel&noa as medidai sanaadom. NaM N)6»se. o prazo para pag^neoto flwua-aa^
«póe a corrpro^açio d» ragutonaçto da aituaçio, nto acaftatando quakpMK 6nus para a Conaatanta.
|3r Será constdrada data oo paganwnto o (fa em que constar como emi&da a ordem bar>cána para
pagamento, conforma barco, agánda a conta orrente datatwdos ira proposta Ca preços da oonbaisda.
{4*. Antas da cada pagamento, a Contrataca devera comprovar a rnanutançào das condiçdea da
habilitaçèo aaugidas no adnai sendo que, naverxto alguma restriçAo. deverio ser otjeervads as
condições impostas no lermo de re<erènc>a. para de ragutandade apta ao pagamenio-

§5* M4m da nota fscal ou tatura e dos doctanenios de manuiençáo das condiçõM e h^taçio. a
Contratada deverá se dirigir ao Setor de Protocolo SEAP^IM ou ainda por melo do e^maü
prDtocoloQseap.ma.gov.t)r. apreseráando os segutotas documentos.
a) Solcitaçào de pagamento, detaPtando as Iriormações que se^am peünaiáes a cada ctto.
b) Cópias do contrato e dos tarmoaadilivos (caso auttam);
c) Cócua da ordem de fomeomanto.
d) Se empresa m^nnènse. Documento de Autenticaçáo de Noia Fiscal para Úrgfto Púbtao
(DANPOP). caso c valor da nota se^ igual ou supenor a RS 10OO.OO (hum md reaisl:
i<*. Quando dc pagamerác, será atotuada a letançâo inbutána prev«ta na legislaçáo aplicável,
toclusfva. em suas eccaçôes.
f7*. Os processos de pagamentos poderio seguir ntodisctpimadc em mitruçáo normativa própria desta
SEAP/MA.

(8*. O pi^amento será efetuado deetamenia « empren conbataoa. sendo vedada a negociação de
documentos de cobrança de teicetn» após o adnplemento das obngaçôes contratuaa pertineriies

CLAUSUUIQ*. das sanções ADUINISTRATIVAS

Sem pre]Li'ZQ de qualquer outro deKumpnmento de tvpz esiabeieoâa no lermo de
^^ncia. no ir«(rumento convocatora ou no contrato adnwtatraávc, a emprau Contratada poderá
respondi pelas seguintas condutas
a) Inexecuçáo total ou paras! do objeto;
b) Ensa^ o retardamento ou aaasc da eiecuçáo do ot^
c) fraudar a execuçio do contrato;
§1* O comitimento de qualquer uma das Infrações descritas no caput sujeitará a eiito^sa
contratada, sem prejuiro da responsabilidade cnnl« cnrrrkgi as tegulnitt •■nçõts:
a) Athmrténcls, por feitas leves, atsim entendidas aquelas sue náo acarretem prejuizu signiácaávoi

para a Conbatante
b) Huta compensatória de ate 10% (oei per canto] sobre o vetor lolai do itenvtoie venóto ou

confiatado.
c) Apenas curanie a lase coniratuai. mutu moratórta de ato Qi% (dois aeomos por cento] por dia

de atraso mmstificaoo sobre o valor da parcela inaderipida. aié o limite de 15 iQunfe) ou 30 (tonta)
dtM. momento em que poderá ser caractenzado. respactrramerua. a i-nexecuçáo parcal ou total do
contrato e »tda. motrvada a rescdác dc lemto contratual.

d) Suspentáo de licitar e Impedimenio de contratar com a SEAP/MA peto prazo de etá 02 (doisi
anos Ou ainda, sendo o caso de mfraçáo ddnvustraiiva D>'ábi:áda durante a sessáo puUca. no
crazo de ato 05 (cnco) anos;

e) DedarscJto de biMoneldade para Mcitar ou contratar com a Administriçio Pública, enquanto
perdurarem os motvos determiflántos da puniçáo ou ato cue seja promevitt a reabiMaçAO perante
a própria autorioade que apicou a penafcdade. que sera concedida sempto que a Contratada
ress^ir a Contfatante peks pie;uizos causaoo».

Ru»C*«*iUWrW •>*7Te.V<t«e«in*r»-CCn esoiMm
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(2* H penabdadfts de niuKe poderio ser apiceüas cumutetNamente equeias descritas nas aüneas "tí
e '6* do parignfo anlenor

Em caso de íneicecuçio parc4l. a mutia corrnwnsatâna. no masmo percentual fá nd«ado neste
ointraio. será aplicada de lorma proporcnnal à obnqaçáo inaânplida. ou se^a. serã refemncíaâa
somente ao valor restante do carwalo.

}4* Ambos os casos de muita compensatora pooerio ser apkcados cu miiativamente » mutta moratòna.
|S* A apuraçèo de respor^abifidade realizar-sfr-i em processo adrrmistrativo que assegurará o
contraditono e a «npta defesa ao contratado, observando-se o procedtfTtenio previsto nas Uís Federais
n* 10.S20I2002 e 8 666.1993 e ande. subsOtanamente na Let Federal n* 9.784/1999 e L» Estadual n*

10.217/2015. sem prejuízo do disopinsâo na Instrução fSormatrva n* 03/2016-SEAP.
{€* EscepconaimeniB se. durante o procesao de apuração de resportsablitdade. tvtuver indícios de
prabca de infração admnistresva tpt^cada pela Lei n* I2.846.de 1'de agosto de 2013 . como abstesmo
a adnwitstraçdc púbica nacitfut ou sslrsrtgetra. estas deveria ser comunicadas á autoridade superior
deste õrgáo. com despacho fundameniaco. pera ciéncia e deosio sobre a eventual mstauraçao de
nveslHji^o p'ahmmr ou Frccesso Admmislrattvo de Responsabilização - PAR.
{7* Igualmente caso indicios de danos n erána estas deverão ser c^nurucadas á aunndade
superior deste órgão comdespachofundamentado.paraaénciaedeosáostxveaeventualtomadade
orovndènaas pretsmnam ou mstauraçio de tomada de contas e^eod - TCE, nos («rmos do Art 3* e
5*de Instrução Normaíva rfi S&-20t7.TCEm
$S* O processamento oo PAR ou da TCE são ndependentes e podem ocorrer stmullanaamenie.
«TA autoridade competente para proienr deasão de aplicação da sanção admmirauva levará em
conscteraçio a gravidÁle da conduta do infrator, o carálar educaSvo da pena. bent como o dano causado
á Admimstraçte. observado o princ^ da proporoonaiidade.
|10 As penaáfladftsserãoobngsiDr^menta regttadas no SICAF.
$11 As mulas devidas e^u pr^uizos causados á Contraanie pode^ ser deduzidos dos valores a
serem pagos, cu i^osiados em conta do Fundo Penitenciário Esladua! (a ser mformaoa. sendo c caso],
cu solucior.adGs por transação admmiriava. devidamente deoidid» peta autoridade competente, ou
reccáiidos em favor oo Estado do Maranhio ou deduzidos da garar^ia, ou amda. quando for o caso.
serão inscntoi na Divida Aãva Estadual e cobrados ̂udoalmenta.
$12 Caso 8 Contratante determine, a mula deverá ser rtcolteia no prazo máximo de 30 Uftntaj dias. a
contar da data do recetxmenio da comuncaçio en^^ada pela aulondade competente.

CUUSULAII*. DAS DEMAB ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

A CONTRATADA obr>ga-se a aceitar rtas mesrras condições pacAiads. os acréscimos
a/ou supressões de até 25% ivinte ♦ cinco oof centot do vaor Ticial desta contratação, que. a cnténo
desta SEAP/MA. se façam necesaános. teculada a supressão aléni desse kmta. por acorda entra as
partes, tudo ccnforme o dsposto nos $$ 1 * e 2* oo arago 65 da Lei Fed^i n' 8 686i93.
§1*. Em regra, os preços estputados r>este contraio são ̂ xos e irreai;sraves oo prazo de Oltumi ano.
contado da dita smde para a apresentação das propostas, não obsranie, denéo do prazo de vigéncu do
contraio e mediante &obc»tação da contatada, os preços contratados poderão sofrer raaiusie em sentido
eséito após o mterregno do retromencionado prazo de 01 {um] ano. aplicando-ee o indice tPCA/ISGE.
excliArvamente para as oorigações miciadas e conciutdas epõs a ocorréncra da arvuahdaoe. ou se»a.
apenas em retação ao saldo coniraijai.com base na segunte a fúmwiaa&auo:
R«V(i-n.'i* oooe
R ' Vlúor CO reajuste procurado:
V s Valor coriiraUial a ser reafustado.

Um fttoie !■—* w Tia. viw p—eu - c»»^'eso*»ero
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SECRETARIA DE ES7AOO DE AOUíMSTRACAO PEMrfir4CiARIA

^ WAP
fe»«»n*
Pfoc OISStMO*»
RuBrrji
MMrlcOl 314056 3

P s íMtt» <nícial • r«fer»4e ao «ndiu de custos OU de fMços correspondonto ftdsti haib pan «ntrtg»
dl proposta na ioftaçio;
< * md<« rekstno ao fflès do reajuitanwnto,
$2*. A Inèrtía coceralada resuKi ni dicaden&a do dredo ao reifusie.
$3*. Nos suOMQuantes ao pimeiro. o tniemgno minimo da Ci tum) ano seri contado a parPr
dos eteitos ínancaRos do úftnv reajusta
§4*. Caso o indica estabetac^o para reajustamento vertia a ser exanto ou de qualquer torma ndo possa
mais ser utiizado. será adotado, em su&sliluiçte. o que vier a ser detamnnado pela toffaiaçto enOo em
vigof.

{S*. Na ausência de previslo legal quanio ao ir>^ substituto, as partes elegerto novo inehoe odcíal.
para reejuNamenio do pr»^ do ̂lor rvnanMcenie. por meio de irmo adipvo.
(S*. Quaéquer outra lonna de eqüiHbrio econâmco-lWiceiro do contrato, tais como. repactuaçáo e
recomposiçio. a irda. quaisquer outras adequações qua se fixarem necessanas. deverio ser
ob^amenta üamonstradas pela Corttrstada. atfrm do rmucíossiMnta anahsadas peto Comitê Gestor.
0 deadidas pela autoridade menma desta SEAPiUA ol «Atsnutt legai.
{T. Em regra, as sttersçõesconffatoasserêopracadidas de adõvQ contratual podendo, a depender de
sua comptaxidade e de sua repercussêo nos valores e prazos ccnerstuas. serem efeUvadas via
apostilarnento

CLAU&UU 12*. DA WESCBAO

A inexecuçéo. total ou parcal. desta concreto poderá ens^ a sua rescisáo. contorme
disposições dos aregos 77 a 80 rta L» Federai n' 6.6d6it993.
(1*. A rescisêo do contrato poderá ser
1 • Determinada por ato unêateral e escnto da SEAP/MA. nos casos enumerados nos incisos I a Xíl e XVII
do artgo 78 da U» Feder») n * 8.6€8/93.
II • Amigável por acordo entre as partes, reduztoa a termo em processo admmMrativo. desde que ha^
comervênoa para esta SEAP/MA: ou
III • JudKtai. nos tem» da le^staçêo
}2*. A rescisêo adminisPatva ou amigêvel deverá ser precedida de autonzacfto escrita e fundamentada
da autoridade máxima da Contratante, atem de snábse právia pela Assessoria Juddica e peto Controle
Interno desta SEAP/MA.
|3*. Os casos de resasêo contratual deve^ ter formaim^ita motivados not autos do processo,
assegurado o contraduono s a ampia delesa

CUlJSULAty. OA subcontrataçAo

Nâo será permitida sutxontrataçêo para os serviços a serem executados, rnantanoo-se a
Constada totalmente responsável pdss ccrdições em que o cdjelo ior recatado.
$1* Ainda que se^a eletoada uma subcontrataçêo nêo prevsti neste termo de relemncta. ou seja.
■rragutar. permanece a rasponsaMstade mia^ da Contratada pala oerteita eiecuçêo contratual
cattendo^ realizar» supervisêo e coorderaçAo das aávidades da suocontraiada berr. como responder
paranle a Contratante pele ngoroso cumprimento osi obnfiaçOet contraiusa <erre«p»npefvte* ao objeto
da subconptaaçêo. sem preiulzo da apuraçio o» responsa&ikoade pelas condutas adotadas

cUustJi-Au«. DA leoisuçAo apucAvei e 005 CASOS OMISSOS

•«waCMMrial* XHtili ne-VM»P4|nw« ■ CEP
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. fe»U "• ■
~Tiõc amimozs
RubncA ______
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Fica Mtabelecido Que scs casos <yn«sos.dpkcar-«a4o as MmMdoposiçòes constantes
da L«i Federal n* 10.SÍOTOOS e tutttUlanaffleflle a Lei Federai n* 8£S8i93, sem pn^izo da aplicação
das demais Ie9«bç6a« inerentes as contratações púbtcas.

CUÜSULÀ1P. DA PUaUCAÇAO

Cebera a CONTRAT^TE providenciar a pubbcação do extraio do presanie contraio ou de
seus ednamenios ai6 o 5* (Qiwnto) da> útil do més segumte ao da sua assnatura. nos lermos do An. 61.
pafAgrafo Cnoo da Le< de Licitações

CLA1I8UUH*.QQP0RQ

MaianTiõo.

Para {Inmir as queslfles deste Comraio fica etedo o foro de SÕo Luis. capdal do Estado do

E por exaram asssn acordes, assinam o prasertie Contraio, em 03 {Irés) vias. de iguai leor
• iomte. na presença das duas taslMunhas abaixo assinadas

Sá0L0ÍSiMA.jJl:_de. da 2022.

MURIO ANDRADE DE

OIIVE1RA97634638668

Murilo Andrade de Oiivsira

Sécrafdno de Estado de itdmtnistraçáo Penrienciârai

fELiPÉ JCSe CABVAlHO ̂  - — H-OJt
_  #-u ♦eee i

C01TA.0«9M34$iÍC .. .M\»«rr

FaSpe José CarvaVio Cesta
Reprsseníanto d» COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTOA

TESTEMUf^:
Nome /' '

CPF: . S^nWsV'/

Parecer JuridicbTf 72&2022- ASSJURtSEAP
Exarado em OT de outubro de ÍDZ2
Subscnior Oracada Campeio doe SanM Sarros

Nome: ..

CPF: I 't.-

Perecer oe Controle Interno n' 517/2022 - COMPAC/SEAF
Exaradoem: 10 da outubro de 2022
Aiestado per: ispb^RibM Silva
Ass y<' 4.^'jC-

HuaOMTMlMrw.»' '!« • ViarWK^a-CcP M.vXMVO
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0SIRFI Slitana tntoirado
de A*einiibiç*e Awiweim
do Governe Federal

peORElRA^"^ I .

FUS

Riih vA TesoueoWeooiMtt

Data e hwa da consuita; 13/03/2023 14:25

Usuário: •••.599.753-"

Impressão Completa

Nota de Empenho

UG Emitente

Código Nome

167103 50 BATALHAO DE INFANTAflfA DE SELVA

CNPJ Endereço

10.174.586/0002-45 AVENIDA BERNARDO SAYAO S/NR BAIRRO NOVA IMPERATRIZ

Município ÜF Telefone

IMPERATRIZ MA GMT BTL (099) 3525-1591, PABX (099) 3525-3115

Moeda

REAL-(RS)
CEP

65907-000

Uio Tipo

023 NE

Célula Orçamentária

Esfera PTRES

1  171502

Número

354

Fonte de Recurso Naturesa da Despesa UGR

1050000142 339030

Piano Interno

IXOMOBMPNRE

Data de Emissão Tipo Processo Taxa de Câmbio

10/03/2023 Ordinário 64118002054202370 0,0000

-Favorecido

Código Nome

46.009.941/0001-97 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço

OITO 28 LETRA E MAIOBAO

Município ÜF Teietone

PACODOLUMIAR MA

Valor

1.730,98

CEP

65130-000

-Amparo Legal—

Código

126

Ato Normativo

LE110.520/2002

Modalidade de Licitação

PREGÃO

Artigo Parágrafo inciso Alinea

Descrição

CONF DIEX N« 36- FISC ADM / CCAP/50« BtS DE 09MAR23, 2023NC000299 DE 09FEV23- FUNDO DO EXÉRCITO .
AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO PARA ATENDER PNR DO CMT DO 50 BIS
Local da Entrega
50 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

Informação Complementar

16010305000082022 - UASQ Minuta: 160103

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Versão I Data/Hora 1 Opwai
"ÕÕ5 13^)3/2023 14:24:14 Aiterac 1  de 2

Seannéd wltH CarnScámer



líRASÍMA

rpQi/2o
SiftMna Integrado
do AdmtetebiçÉo fiiweefc*
do CteMfiw Fodoral

Data e hora da consulta: 13/03/202314:25

Usuário: "'.SSS.TSO-'*

Impressão Completa

Nota de Empenho

^HJsta de Itens
Natureza de Despesa Total da Lista

339030 - MATERIAL DE CONSUMO 1.730,98

Sut)eiemento 24 • MATERIAL P/ MANUT^E BENS IMOVQS/INSTALACOS

3eq. Descrição

XII Item compra: 00006 - BRITA, MATERIAL ROCHA TRITURADA,
TAMANHO BRITA O

Data Operação Quantidade Valor Unitário

10/03/2023 Inclusão 2.00000 100,9900

Valor do Item

201.98

Valor Total

201,98 I
Seq. Descrição Valor do Item

)02 Hem compra: 00027-TUOLO. MATERIAL CERÂMICA. TIPO FURADO, 850,00
COMPRIMENTO 20 CM. LARGURA 20 CM, ESPESSURA 10 CM.

QUANTIDADE FUROS 8 UN. APLICAÇÃO CONSTRUÇÃO CIVIL

Data Operação Quantidade Valor Unitário Valor Total

10A)3/2023 Indu&ão 1.00000 850.0000 650.00

Seq. Descrição Valor do Item

X13 Item compra: 00373-CIMENTO PORTLAND, MATERIAL CLINKER. 679,00
TIPO CP II-F32

Data Operação Qumüdade Valor Unitário Valor Total

10X13/2023 IndusáO 12,00000 48.5000 582,00

13/03/2023 Reforço 2.00000 48.5000 97,00

■

Asalnalurss-

Ordenador de Deapesa

CHRISTÍANO STEFANES MENDES DE MELO

••*.481.714-"

13/03/2023 14:24:14

Responsável pela Nota de Empenho
EZIVALDO FELIPE DA HORA

•".599.753-"

13X13/2023 1420:17

Versão Data/Hora
005 13/03/2023 1424:14

Opera
Alterar 2 de 2

Seanncd whh CemScanner



0SIRFI Sitiama tntagrade
ili fiihwiliiüliM.iiiiniMiiiirili
doCovtnw Fétftral

FLS.ÍtiS-
TisouhoNaoonal

Data «hora da consulta: 24/04/2023 16:18

Usuário: "•,550.702-*'

Impressão Completa

Nota de Empenho

U6 Emitente

Código Nome

167103 50 BATALHAO DE INFANTARIA DE SELVA

CNPJ Endereço

10.174.566/0002-45 AVENIDA BERNARDO SAYAO S/NR BAIRRO NOVA IMPERATRIZ

Município UF Telefone

IMPERATRIZ MA CMT BTKOOB} 3525-1591. PABX (099) 3525-3115

Moeda

REAL - (RS)

CEP

65907-000

Célula Orçamentária

Esfera PTRES

1  171502

Número

467

Fonte de Recurso Natureza da Deepesa UGR

1050000142 339030

Plano Intemo

IXOMOBMPNRE

Data do Emissáo Tipo Processo Taxa de Câmbio

17/04/2023 Global 64118 003332/2023-14 O.OOOO

—Favorecido

Código Nome

46.009.941/0001-97 COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço

OITO 28 LETRA É MAtOBAO

Município UF Telefone

PACODOLUMIAR MA

Valor

2.570,50

CEP

65130-000

-Amparo Legal

Código Modalidade de UcKaçio

126 PREGÃO

Ato Normativo Artigo

LE110.520 / 2002 1

Parágrafo inciso Alínea

Descrição

CONF DIEX W 78 FISG ADM DE 17ABR23. 2023NC001287 DE 14ABR23- FUNDO DO EXÉRCITO. MATERIAL DE
CONSUMO PARA ATENDER AS NECESSIAOES DO PNR DO BATALHAO

Locai da Entrega
50 BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

informação Complementar

16010305000082022 - UASG Minuta: 160103

Sistema de Origem

COMPRASNET-ME

Versão Datafttora I Operaç
.002 19/04/2023 20:17:14 | Alteraâ 1  de 2

Scsnned with CamScanner
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de Owww Fedwií

Proo.^

Ipls. .
I R'.:b.

TESOVftONAOOHAL

Oata e hora da consulta; 24/04/202316:19

Usuário: •••,550702-"

Impressão Completa

Nota de Empenho

-Lista de itens-

Natureza de Despesa
339030 - MATERIAL DE CONSUMO

Sulwlemento 24 • MATERIAL PV MANÜT.DE BENS IMOVB8ANSTALACOE8

Seq. Descrição

001 Item compra; 00373 • CIMENTO PORTLAND. MATERIAL CUNKER.
TIPO CP H- F 32

Data Operação Quantidade Valor Unitário

17/04/2023 indusão 53.00000 48.5000

Total da Lista

2.570.50

Valor do Hem

2.570.50

Valor Total

2.570,50 I
Assinaturas

Ordenador da Despesa

CHRISTIANO STEFANES MENDES DE MELO

"•.481.714-"

19/04/2023 20:17 14

Responsável pela Nota de Empenho

E2IVALD0 FELIPE DA HORA

•".569.753-"

18/04/202311:36:16
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GOVERNO ESTADO DO MaRANHÃO

SRCRETARJA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO» Í-ENITENCIÁRIA

8EAP

RsUu yf'.

rmc.if-. )20»44/2fl23
Rubrica:

kUBfeuU:

CONTRATO N' /2023 - SEAP/MA CONTRATO DE AQUISIÇÃO, QUE ENTRE SI CELEBRAM
O ESTADO DO MARANHÃO, POR INTERMÉDIO DA
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO
PENITENCIÁRIA, E A EMPRESA COSTA MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA _ _ - -

I  PfcURülfVcS:-'A

íjMu^>J1jV'202 M _n . 1

Pfnc.'^^iL'

PLS.^ÀSn

Rub

O o ESTADO DO MARANHÃO, por intermédio da Secretaria de Estado de Administração
Penitenciária - SEAP/MA, CNPJ n® 13.127 340/0001-20, situada na Rua Gabriela Mistral, 476, Vila Palmeira São
Luls/MA, CEP 65.045-070, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada por seu Secretário Sr.
Murilo Andrade de Oliveira, portador do RG de 061.865.632.017-2 SSP/MAeCPF n° 976.346.386-68. e a Empresa
COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no C.N.P.J sob O n.® 46.009.941.0001-97 com sede na Rua
08. n' 28 E. Quadra 66. Maiobão, Paço do Lumiar - MA, CEP n" 65130-000, doravante denominada CONTRATADA,
neste ato, representada por seu representante legal, Felipe José Carvalho Costa. RG n.® 9288560 e CPF n.®
049.113.453-30, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO DE AQUISIÇÃO, decorrente do PREGÃO
ELETRÔNICO n® 20/2023 • CSLiC/SEAP, com base na Lei Federal n® 10,520/2002, Decreto Federal n® 10.024/2019,
Decreto Federal n® 7.746/2012, Decreto Federal n® 7.892/2013, Instrução Normativa SLTI/MP n® 01/2010, Instrução
Normativa SÉGES/MP n® 03/2018,lei Estadual n® 10.403/2015. Lei estadual n® 11.000/2019, Decreto Estadual n®
33.332/2017, Deaeto Estadual n® 38.136/2023, Decreto Estadual n® 36.844/2021, DeCTeto n" 37.377/2022. Instrução
Normativa SEAP/MA n® 03/2018, apítcando-se, subsidiariamenie, a Lei Federal n® 8.666/1993 e Decreto Estadual n®
24.629/2008 e demais normas regulamentares pertinentes á espécie, e ainda, ás condições impostas peto edital
lidtatório, lendo em ̂ sta o que alista nos autos do Processo n.® 218644/2022 > SEAP (Originário) e Processo n.®
120944/2023 • SEAP. conforme o teor do Parecer Juriáco n® 613/2023-ASSJUR/SEAP', do Parecer de Controle
Interno r® 277/2023-COMPAC/SEAP2 e da Homolcqaçâo do SubsecreÜrio^ submetendo-se às dàusulas e condições
abaixo;

CLÁUSULA 1®. DO OBJETO

O presente Contrato tem por objeto a aguisicão de Areia média lavada. Pedra brita tipo 01 e Seixo
rolado, a serem utilizados nas Fábricas de Blocos de Concreto instaladas no Sistema Penitenciário

Maranhense, conforme condições dispostas no edital (e anexos] e na proposta vencedora.

CLÁUSULA 2*. DO VALOR GLOBAL

O valor global do presente contrato é de RS 5.846.898,00 (dnco milhões, oitocentos e quar^ta e seis mil,
oitocentos e noventa eoito reais), para os LOTES I. II, VII e VIII da ARP N® 08/2023 - MA conforme os itens registrados
da proposta apresentada pela Confratada no do Pr^âo Eletrônico n® 20/2023-SEAP e aceita pela SEAP, conforme
tabela abaixo indicada;

' Subscrito por Kamlinne França Mendes - ASSJUR/SEAP
^ Subscrito por Andrd Augusto Martins Pinheiro - COMPAOSEAP
' Homologado por Fredson Morciel - Sub.secrelárío dc-sia SEAP/MA

ftoviieo eft w I
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GOVERNO F-STADO DO MARANHÃO

SFCIun-ARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENmíNCIÃRIA

Areia Média

Lavada

Pedra brita

Tipo 01

SEAP

f^OaiC

Pnicir: I2DMV20Z3

Hubrm'

Maofeub;

VALOR TOTAL DO LOTE

QUANTIDADE

ANUAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL MARCA

M' 24.624 R$37,00 RS 911.088,00 NATURAL

M' 36.945
R$51.50 R$1.90Z587.50 POLIMIX

LOTEI
R$ 2.813.755,50 (dois milhões, oitocentos e treze mil, setecentos e cinqüenta e

dnco reais e cinqüenta caitavos]

OLUIS/R< O/ITAPECURU-MIRIM

[TEM DESCRIÇÃO

Areia Média

Lavada

Pedra brita Tipo
2  01

VALOR GLOBAL DO LOTEI

QUANTIDADE

ANUAL

VALOR ;
UNITÁRIO 1

1

VALOR GLOBAL MARCA

8.208 RS 37,00 R$303.696,00 NATURAL

12.315 1 R$ 51,50 R$ 634.222,50 POLIMIX

R$ 937.918,50 (novecentos e trinta e sete mil, novecentos e dezoito reais e
cinqüenta centavos]

LOTEVil^QtWtMO» ~rr

ITEM DESCRIÇÃO
1

UNIDADE
QUANTIDADE

ANUAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR GLOBAL MARCA

1
Areia Média

Lavada NP 12.231 R$40.00 R$439.240.00 NATURAL

2
Pedra brita Tipo

01 M* 18.342 1 RS 59,00 R$1.1082.178.00 POUMIX

VALOR GLOBAL DO LOTE VII RS 1.571.418,00 (um milhão, quinhentos e setenta e um mil, quatrocenti» e
dezoito reais]

LOTE VIII-CAXIASTTIMON

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANTIDADE

ANUAL

VALOR

UNITÁRIO
VALOR TOTAL

1
Areia Média

Lavada W 4.077 RS 40,00 R$ 163.080,00

2
Pedra brita

Tipo 01 M» 6.114 RS 59,00 RS 360.725,00

MARCA

POLIMtX

MnRCMiV)
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PtK.«r; 12)944/2(123

Rubrica:

Mauicul»:

FLS,

Rilb. 1

Os recursos financeiros para cobeilura do presente contrato correrao a conta da seguinte dotação

PEDREIRAS/MA

CLÁUSULA 3'. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

orçamentária:

Órgão: 56.000 • Secretaria de Estado de Administaçáo Penitendária
Unidade Orçamentária: 56101 - SEAP
Função: 14
Subfunção:421
Programa:ü554
Ação: 4244 - Ressocializaçâo de Apenados - SEAP
Subação; 017276 Apoio - Oficinas aos Muntdpios (apmunicressoc)
Natureza da Despesa: 33.90.30 99 Outros Materiais de Consumo
Grupo Programação Financeira: 003 Outras Despesas Correntes
Fonte; 1.500.101000-Recurso Não Vinculadode Imposto .

CLÁUSULA 4*. DA VINCULACÃO

Integram o presente Contrato, independente de transcrição:

I - Edital (e anexos) do certame em epigrafe no preâmbulo deste instrumento contratual;
II - Melhor proposta de preços ofertada pela contratada e documentos anexos a ela;
III - Ata de Registros de Preços n" 009/2023/SEAP

CLÁUSULA 5^ DA VIGÊNCIA

O contrato entra em vigor na data de sua assinatura e findará em 12 meses, prorrogável na forma do Art
57 da Lei Federal n" 8.666/1993 e seus incisos, respeitando-se os diplomas legais, a jurisprudência e os princípios de
Direito vigentes.

CLÁUSULA 6'. DAS CONDIÇÕES GERAIS DE ENTREGA E DOS CRITÉRIOS DE ACEITACAO DO OBJETO

A entrega será efefcada de acordo com a necessidadee conforme a d^nanda da Secretaria, obedecendo,
a depender do caso, as especHicações técnicas, quantidades, estimattvas de consumo, dentre outras condições
determinadas neste termo de referência e seus anexos.

§1°. A quantidade total informada representa uma estimativa máxima para o registro de preços, não gerando a
obrigatoriedade de sua integral execução, nem o direito da Contratada em receber o valor correspondente pelo
montante não aderido.

§2^. A entrega dos insumos será em qualquer das cidades que dispõem de Fábrica de Blocos, conforme Anexo
fl do Termo de Referência.

§3° A Secretaria demandará a execução do objeto por meio de Ordem de Fornecimento, contendo informações do
item, quantidade, preço unitário e total, a ser assinada pelo superior hierárquico do gestor do contrato (ou da comissão
gestora), o qual será designado por meio de portaria e deverá diligenciar para a devida execução contratual.

64" Após o recebimento da ordem de fornecimento pela Contratada, a execução deverá ocorrer em até 07 (sete)

dias corridos

MnRQMiO
ISfAP
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GOVERNO ESTADO Dtl MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCLÃRIA

tnsuBj^

SEAP

Ailhon''

Prw.ir: 120914/2023

Rubrica:

Ntaalcula;

a) A contratada deverá comunicar à contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias corridos que antecedem a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, a fim de que
seja concedida dilação do prazo regular, sem preyuizos de apuração de responsabilidade pelo atraso.

§5° Compreende-se como cumprimento da execução a entrega efetiva dos bens demandados pela Ordem de
Fornecimento.

§6° Os objetos deverão ser entregues de acordo com as especificações técnicas descritas no Termo de Referência, e
ainda:

a) Deverão ser disponibiiizados em perfeita condição de uso, e ainda, nas características originais de fábrica,
sendo de responsabilidade da contratada o transporte até o local de entr^a;
b) Os bens deverão ser de linha de produção ativa, não se aceitando propostas que ofertem protótipos, materiais
reformados, semírovos, reutilizados ou materiais em desenvolvimento, dentre outras fórmas que retirem o caráter
"Virgem' dos mesmos;
c) No que couber, os insumos devem seguir o padrão de qualidade e segurança especifico ao produto, tais como
aqueles descritos na ABNT NBR 7 1, a qual dispõe dos parâmetros e características para os agregados de concreto;
d) Aiém disso, os materiais deverão seguir o padrão de qualidade e segurança do Instituto Nacional de Metrologia,
Qualidade e Tecnologia - INMETRO, de acordo com as normativas da Associação Brasileira de Normas Tèimicas
cabíveis, conforme descrito em casa especificação de objeto.
e) No que couber, os Itens deverão seguir as normas das agências executivas e demais órgãos ministeriais que
determinem padrões específicos aos produtos em voga.

§7** Se a qualidade ou características dos bens entregues não corresponderem às espedficações exigidas, estes serão
devolvidos a contratada, para que providencie a sua substituição no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos
após notifícação, independente da aplicação das sanções cabíveis.

§6° Ainda, poderão ser reprovados no recebimento os bens que apresentarem avarias e vidos de qualidade e
quantidade decorrentes da fabricação ou do transporte inadequado.

§9° Os bens serão recebidos provisoriamente pelo gestor (ou comissão gestora] ou fiscal (ou comissão fiscal) do
contrato, para efeito de verifícaçâo de sua conformidade com as espedficações técnicas constantes no termo de
referência (ou ainda, na proposta vencedora) e quantidades dispostas na ordem de fornecimento, por meio de nota
de recebimento provisório, no prazo de até 05 (dnco) dias corridos.

a) Ocorrendo a entrega de bem ar caraderísticas superiores ou similares àquelas contidas na proposta vencedora
ou no termo de referência, havendo conveniência e oportunidade administatíva na célere solução da exeojçâo do
contrato e sendo suas semelhanças ou superioridade deindamente comprovadas no processo de pagamento, o gestor
(ou comissão gestora) ou fiscal (ou comissão fiscal) do contrato poderá fundamentar seu recebimento, sem prejuízo de
apuração de responsabilidade por futuros problemas que o bem vier a demonstrar.

§10" Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, contados do recebimento
provisório, api% a integral verificação da qualidade e quantidade do material ou após a realização de substituições,
reparos ou correções, mediante termo circunstanciado de entrega.

§11" Os prazos mencionados nos dois últimos subitens poderão ser prorrogados á critério do gestor (ou comissão
gestora] ou fiscal (ou comissão fiscal) do contrato, mediante justificativa plausível a ser anotada em processo
administrativo.

§12" O recebimento provisório ou definitivo do objeto não excluí a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos
resultantes da Incorreta execução do contrato ou de danos que porventura os bens podem provocar.

CfrUI BH4» OD ^
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RuhRB-

UditclUa;

§13<* Acerca da garantia e assiténda técnica, considera-se, e^edalmente, o dispi^to no Edital.

CLÁUSULA?'. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

As obrigações delineadas nesta dàusula serão cumpridas, independenl^aile de outras estabeleddas
no edital (e anexos), neste conbalo ou em legislações pertin&ites à execução contratual.

§r. Caberá à CONTRATANTE;

a) Receber o objeto no prazo e nas condições ora estabeleddas;
b) Verificar, minuciosamente e no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as espedficações ccuistantes
neste termo de referenda e na proposta;
c) Comunicar à Contratada, por meio de notificação extrajudidai (a ser enviada via íntimaçâo pessoal, AR ou e-maii),
sobre imperfeições, falhas ou irregularidades venficadas no obj^o fornecido, para fins de substituição, reparo ou
correção;
d) Gerenciar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de gestor (ou comissão gestora] e/ou
fiscal (cxi comissão fiscal) do conbato, espedaimenle designado através de portaria adminísfraüva, nos termi» da
Instru^o Normativa n' 24/2019-SEAP/MA:
e) Apurar a responsabilidade da Contratada por descumprímento contratual, podendo aplicar as penalidades
administrativas previstas neste termo de referência e c^ervando o devido processo administrativo, o contraditório e a
ampla defesa;
f) Efetuar o pagamento á Contratada no valor conespondente à execução da ordem de serviço, confomie previsões
do instrumento convocatório;
g) Disponibilizar a documentação e as informações que se fizerem necessárias á execução contratual;
h) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pda Contratada com terceiros, ainda que
vinajíados á execução contratual, b^ como por qualquer dano causado a terceiros em deconênda de ato da
Contratada, de seus empregados, preposlos ou subordinados;

§2^. A CONTRATADA deve cumprir todas as i±rígações constantes no termo de referência, no Edital, neste contrato
e em sua proposta vencedora, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, e ainda;

a) Envidar todo o empenho e dedicação necessária ao fid e adequado cumprím^to do objeto a ser contratado.
b) Comunicar imediatamente, por escrito, à contratante qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem
fundonal, para que sejam adotadas as providências necessárias.
c) Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazos e locais constantes no tOTio
de referência;

d) Subsfituir, reparar ou corrigir, às suas exp^sas, conforme fixado no termo de referência;
e) Comunicar, por escrito, à contratante, qualquer irregularidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que
julgar necessários;
f) Submeter-se à fiscalização que a conbatante exercerá sobre a execução contratual;
g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
h) Responder pelos danos causados diretamente à Contratante ou aos seus bens, ou ainda a terceiros, decorrentes
de sua culpa ou doio na execução do contiato
I) Responder por escrito no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a quaisquer esdarecímentcs de ordem
técnica pertinentes ao objeto, que eventualmente venham a ser solicitados peto Contratante;

CLÁUSULA 8'. DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL

withC^TiSunrm



PEDREIRA&MA , ,

ProoD^QB 001/202 H

^'i|.iwngf

GOVERNO ESTAEJO Dí i MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO OQ ADMINISTRAÇÃO íTiNITENClÁRlA

sÊÃP

Folh* ff'

Proc. 120944/2023

Rutnat:

>tauícub;

Em atenção ao disposto noAit. 67 da Lei Federai n" 8.666/1993, deverá serd^ignado representante (ou
comissão) para gerenciar e/ou fiscalizar a entr^a dos bens, sendo observado o previsto na Ins^ção Normativa
24/2019-SEAP/MA.

§1° Em face da natureza dos bens, o representante (ou comissão) designado para gerendar ̂ ou fiscalizar o contrato
deverá estar lotado na Unidade Gestora do Programa Rua Digna - UGRD/SAAfHP/SEAP.

§2° A fiscalização ou o gerendamento contratual não exduem a responsabilidade da Contratada, indusive perante
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vidos redibitóríos, ou emprego de
material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrénda desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus gentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei Federal n® 8.666/1993,

§3® O representante (ou comissão) designado para gerendar e/ou fiscalizar o contrato, fiavendo motivação, poderá
recomendar a abertura de processo adminísb'a{ivo de apuração de responsabilidade, nos termos da Instrução
Normativa n® 03/201B-SEAP.

CLÁUSULA 9®. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será realizado, em regra, no prazo máximo de atè 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado, sendo considerado ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fahjra no momento em que o
Órgão Contratante atestar a execução do objeto do contrato.

§1®. A Nota Fiscal ou Fabira deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por melo de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletiônicos oficiais ou á documentação mencionada no art. 29 da Lei Federai n® 8.666/1993.

§2®. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à conti'ataçâo, ou, ainda,
drcunstânda que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de
penalidade imposta ou inadimplênda, o pagamento ficará sobrestado atè que a Contratada providende as medidas
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento inidar-se-ã após a comprovação da r^ularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

§3®. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento,
conforme banco, agência e conta corrente detalhados na proposta de preços da contratada.

§4®. Antes de cada pagamento, a Contratada deverá comprovar a manutenção das condições de habilitado exigidas
no edital, sendo que, havendo alguma restrição, deverão ser observadas as condições impostas no termo de referência,
para fins de regularidade apta ao pagamento.

§5°. Além da nota fiscal ou fatura e dos documentos de manutenção das condições e habilitação, a Contratada deverá
se dirigir ao Setor de Protocolo SEAP/MA, ou ainda por meio do e-mail protocoio@seap.ma.gov.br, apresentando os
seguintes documentos:

a) Soíidtaçâo de pagamento, detalhando as informações que sejam pertinentes a cada caso;
b) Cópias do contrato e dos termos aditivos (caso existam);
cj Cópia da ordem de fomecimento;
d) Se empresa maranhense. Documento de Autenticação de Nota Fiscal para Órgão Público (DANFOP), caso o valor
da nota seja Igual ou superior a R$ 1.000,00 (mil reais);

MAIUItinO
SEAP

Scanr^ wAtn Camscáruur



Proc.tgt/yi
Rub. I

GOVERNO ESTADO DÚ MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DE ADMtNISTRAÇÀO }'ENrFENClÁRIA

PEDREÍRA1>>^^A , ■

sw

fultuil'

Pr» tr-, I20<»M/20Mí\t ̂  j/( W'VtKmJtilAlA.JUUMAKAINIlAU ^ I2DW4/20M
SECRETARIA DE ESTADO DE ADMtNISTRAÇÀOPENrFENClÁRIA üufcna:

Mjstkub:

§6". Quando do pagam^to, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, inclusive, em suas
exceções.

§7'. Os processos de pagamentos poderão seguir rito disciplinado em instrução normativa própria desta SEAP/MA.

§8^. O pagamento será efetuado diretamente a empresa contratada, sendo vedada a negociação de documoitos de
cobrança de terceiros após o adímpíemento das obrigações contratuais pertinentes.

CLÁUSULA 10*. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

§1". Sem prejuizo de qualquer outro descumprimenlo de regra estabelecida no termo de referência, no instrumento
convocatório ou no contrato administrativo, a empresa Contratada poderá responder pdas seguintes condutas;

a) Inexecução total ou parcial do objeto;
b] Ensejar o retardamento ou atraso da execução do objeto;
cj Fraudar a execução do contrato;

§?*. O cometimento de qualquer uma das infrações descritas nos parágrafo anterior sujeitará a empresa
contratada, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

8} Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a
Contratante;
a} Muita compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o vale»' total do item/lote vencido ou contratado:
b) Apenas durante a fase contratual, multa moratória de até 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela ínadímpitda, até o limite de 15 (quinze) ou 30 (trinta) dias, momento em que poderá
ser caracterizado, respectivamente, a inexecução parcial ou total do contrato, e ainda, motivada a rescisão do termo
contratual;

c) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a SEAP^, pelo prazo de até 02 (dois) anos, ou ainda,
sendo o caso de infração administrativa praticada durante a sessão pública, no prazo de até 05 (dnco) anos;
d) Declaração de inidonetdade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem cs
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a r^bilrtaçao perante a prc^ría autoridade que aplicou a
penalidacte, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante peios p^uizos causados;

§3*'. As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente àquelas descritas nas alíneas 'd' e *e* do
parágrafo anterior.

§4«. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no m^o percentual já indicado neste termo de
referência, será aplicada de forma pn^ordonal à obrigação inadwíida, ou seja, será referendada somente ao valor
restante do contrato.

§5". Ambos os casos de multa comp^satória poderão ser aplicados cumulalivâmente à muita moratória.

§6**. A apuração de responsabilidade realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla
defesa ao lidlante/adjudicatárlo e/ou ao contratado, obs^ndo-se o procedimento previsto nas Leis Federais n"
10.520/2002 e 6.666/1993, e ainda, subsidiariamente na Lei Federal n** 9.784/1999 e Lei Estadual n" 10.217/2015. sem
prejuizo dodisdplinado na Instrução Normativa n" 03/2018-SEAP.

§7^. Excepdonaimente, se. durante o processo de apuração de responsabilidade, houver indícios de práüca de infração
administrativa tipificada peta Lei n" 12.846, de 1° de agcsto de2013, como ato lesivo à administração pública nacional
ou estrangeira, estas deverão ser comunicadas à autoridade superior deste Órgão, com despacho fundamentado, para
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dénda e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de
Responsabilização - PAR.

18°. Igualmente, caso haja indidos de danos ao erário, estas deverão ser comunicadas á autoridade superior deste
Órgão, com despadio fundamentado, para ciênda e decisão sobre a eventual tomada de providências preliminares ou
instauração de tomada de contas espedal - TCE, nos termos do Art. 3° e 5° da instrução Normaüva n° 50/2017*
TCE/MA.

§9°. O processamento do PAR ou da TCE são independentes e podem ocorrer simultaneamente.

§10°. A autoridade competente para proferir dedsão de aplicação da sanção administrativa levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráta^ educativo da pena. bem como o dano causado à Administração, observado
o principio da proporcionalidade.

^  §11°. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SiCAF.

§12°. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante poderão s^ deduzidos dos vairves a serem pagos, ou
depositados em conta do Fundo Penitendário Estadual (a ser informada, sendo o caso], ou soludonados por transação
administrativa, devidamente decididas pela autoridade compelenle, ou recdfrídos em favor do Estado do Maranhão,
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida Ativa Estadual e cobrados
judidalmente.

13°. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

CLÁUSULA 11*. DAS DEMAIS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS

§1°. A CONTRATADA obríga-se a aceitar, nas mesmas condições pactuadas, os acréscimos e/ou supressões ̂
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inidal desta contratação, que, a critério desta SEAP/MA, se façam
necessários, facultada a supressão além desse limite, por acordo entre as partes, tudo conforme o disposto nos §§ T
e 2* do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93.

§2°. Em regra, os preços estipulados neste contrato são fixos e irreajusláveis no prazo de 01 (um) ano, contado da data
limite para a apresentação das propostas, não obstante, dentro do prazo da vigência do contrato e mediante solicitação
da contratada, os preços (xmtraiados poderão sofrer reajuste em sentido estrito após o intenegno do
retrom^donado prazo de 01 (um) ano, splícando-se o Índice IPCA/IBGE. exclusivamente para as obrigadas inidadas
e conduidas após a ocorrênda da anualídade, ou seja, apenas em relação ao saído contratual

§3° O reajuste ctontratual será calculado com base na seguinte fórmula matemática, prevista no Decreto Federal n°
1.054/1994.

R = Vx(l-lo)/io.
R - Valor do reajuste procurado;
V - Valor contratual do fornecimento, obra ou serviço a ser reajustado;
Io - índice inicial, referente ao indice de custos ou de preços corr^pondenle à data fixada para entrega da proposta
da licitação;
I - indice relativo à data do reajuste

§4°. A inérda da contratada resulta na decâdénda do direito ao reajuste.

§4°. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o ínterregno mínimo de 01 (um) ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
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§5®. Caso o Índice estabelecido para reajustamaito venha a ser extinto ou de qualquer forma nâo possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que viera ser determinado pela legislação então em vigor.

§6®. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por mao de termo aditivo.

§7®. Qualquer outra forma de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, tais como. repactuação e recomposição, e
ainda, quaisquer outras adequações que se fizerem necessárias, deverão ser objetivamente demonstradas pela
Conbatada, além de minuciosamente analisadas p^ Comitê gestor, bem como pela Assessoria Jurídica e pelo
Controle Interno, e decididas pela autoridade máxima desta SEAP/MA ou substituto legal.

§8®. Em regra, as alterações contratuais serão precedidas de aditivo contratual, podendo, a depender de sua
complexidade e de sua repercussão nos valores e prazos contratuais, serem efetivadas wa apostilamento.

CLÁUSULA 12®. DA RESCISÃO

A inexecução, total chj parcial, deste contrato poderá ensejar a sua resdsão, confoime disposições dos
artigos 77 a 80 da Lei Federal n® 8.666/1993.

§1®. A rfôdsâo do contrato poderá sen

I • Determinada por ato unilateral e esctito da SEAP/MA, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78
da Lei Federal n.® 8.666/93;
II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo em processo administrativo, desde que haja conveniènda
para esta SEAP/MA: ou
III - Judicial, nos termos da legislação.

§2®. A resdsão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade
máxima da Contratante, além de análise prévia pela Assessoria Jurídica e pelo Controle Inlemo d^ta SE^/MA.

§3®. Os casos de resdsão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

CLAÚSULA13'. DA SUBCONTRATACÃO

§1® Não será permitida subconirataçâo para os serviços a serem executados, com exceção do transporte até o local
de entrega, todavia, mantendo-se a Contratada totalmente responsava pelas condições em que o cXijeto for recebido.

§2® Ainda que s^a efetuada uma subcontratação não prevista no termo de referida, ou seja, irregular, permanece a
responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Ccvitratanie pelo rigoroso cumprimento
das (Arigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação, sem pr^ulzo da apuração de
responsabilidade pelas condutas adotadas.

CLÁUSULA 14®. DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

Fica estabelecido que, aos casos omissos, aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal
n® 10.520/2002 e subsidiaríamente a Lei Federal n® 8.066^3. sem prejuízo da aplicação das demais legislações
inerentes às contratações públicas

CLÁUSULAiS*. DA PUBLICAÇÃO

MARQMH^
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Caberá á CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato do presente contrato ou de seus
aditamentos até o ã" (quinto) dia útil do més seguinte ao da sua assinatura, nos t^os do Art. 61, parágrafo único da
Lei de Licitações.

CLÁUSULA 16*. DO FORO

Pai^ dirimir as questões deste Contrato fica eleito o foro de São Luis, capital do Estado do Maranfião.
E por estarem assim acordes, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias, de igual teor e forma, na

presença das duas testemunfias abaixo assinadas.

São Lulsm de de 2023 L..

Murifo Andrade de Otiveira
Secrefário de Estado de Administração Penitenciária

cc, ipE incp AiSliudadebimadiQlIalpOfrcLirc JUic ^ ^upj cabvaixo
CARVALHO COSTAC4911345330
COSTA;04911J45330 0tó^Mi3J)72409:itJi

COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO LTDA
Representante Legal da Empresa COSTA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

TESTEMUNHAS:
Nome: Nome:
CPF: CPF:

Parecer Jurídico n" 613/2023 -ASSJUR
Exarado em: 12 de julho de 2023
Subscritor Karolinne França Mendes
Assinatura:

Parecer de Conlrote Interno n" 277/2023 - COMPAC
Exarado em: 13 de julho de 2023
Subscrito por André Augusto Martins Pinheiro
Assinatura
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDREIRAS
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Processo Administrativo n" 0403001/2024

Modalidade: Pregão Eletrônico N° 010/2024
Critério de Julgamento: Menor Preço por Item

Objeto: Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de
construção em geral, equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as
necessidades do Município de Pedreiras/MA.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DA EMPRESA:

BT COMERCIO INTELIGENTE | CNPJ: 45.329.312/0001-81
LTDA

Avenida Rio Branco, n" 1II, CEP: 65.725-000, Centro - Pedrciras/MA
E-mail: cpl@pedreiras.ma.gDV.br
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BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

CNPJ: 45.329.312/0001-81

Pelo presente insirumenio particular de alteração contratual;

JONATAN RIBEIRO LEMOS, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 09/01/1989,

portador da Carteira de Identificade n" 28460149, MT/MG, inscrito no CPF n° 084.043.836-

26, residente e domiciliado na cidade de Belo Horizonte - MG, na RUA Sorocaba, n" 614,

Piratininga (Venda Nova), CEP: 31573-020.

Único sócio da sociedade limitada "YING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO

BRASIL LTDA", com sede na Rodovia Darly Santos, n" 4000, Galpao 01-B, Sala 03, Darly

Santos, Vila Veiha/ES, CEP: 29103300, registrada na JUCEES sob o n°. 32202888874 e

devidamente inscrita no CNPJ sob o n". 45.329.312/0001-81, resolve proceder com a

alteração contratual, conforme as cláusulas e condições abaixo:

Cláusula Primeira - Altera-se o nome empresarial da sociedade que passa a ser: "BT

COMERCIO INTELIGENTE LTDA".

Parágrafo Único - A sociedade usará a expre.ssão "BT COMERCIO INTELIGENTE"
como nome fantasia.

Cláusula Segunda - Altera-se o endereço da sociedade que passa a ser na Avenida

Setecentos, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal Intermodai da Serra,

Serra/ES, CEP; 29.161-414.

Cláusula Terceira - A sociedade passa a ter por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação, exaustão

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores de água, de

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drenes). Comércio a varejo de pneumáticos

e câmaras-de-ar. Comércio varejista de material elétrico, Comércio vaiejista de ferragens e

ferramentas. Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre

outros artefatos de madeira). Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros). Comércio varejista

de materiais de construção em geral. Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de informática. Comércio varejista e.speciaIizado de equipamentos de telefonia e

comunicação. Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colcfaoaria.
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Comércio varejista de artigos de iluminação. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e

banho. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos

eletroelelrônicos para uso doméstico. Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoaJ e doméstico não especificados

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, crista], porcelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vtme, bambu e outros similares - panelas, louças, garrafas

térmicas, escadas domésticas, escovas, va.ssouras, cabides etc.). Comércio varejista de livros.

Comércio varejista de artigos de papelaria. Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos. Comércio varejista dc bicicletas e iriciclo.s, peças c acessórios. Comércio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal, Comércio varejista de artigos do

vestuário e acessórios, Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários. Comércio

varejista de equipamentos para escritório. Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais c industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e

equipamentos elétricos ou não. sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos.

Comércio varejista de calçados. Comércio varejista de artigos de viagem.

aina2 de 13

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) serão exercidas as

seguintes atividades: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de

áudio e vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos de refrigeração, ventilação,

exaustão e calefação, sistemas c aparelhos de aquecimento de água, filtros e purificadores dc

água, de ar c compressores, entre outros eletrodomésticos, droncs). Comércio a varejo dc

pneumáticos e câmaras-de-ar. Comércio varejista de material elétrico. Comércio varejista de

ferragens e ferramentas. Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de

madeira, entre outros artefatos de madeira). Comércio varejista dc materiais de construção

não especificados anteriormente, (esquadrias metálicas e portões automáticos, entre outros).

Comércio varejista de materiais de construção em geral. Comércio varejista especializado de

equipamentos e suprimentos de informática, Comércio varejista especializado de

equipamentos dc tclefoitia c comunicação. Comércio varejista de móveis. Comércio varejista

de artigos dc colchoaria, Comércio varejista dc artigos de ilunünaçâo. Comercio varejista dc

artigos de cama, mesa e banho, Comércio varejista especializado de peças e acessórios para

aparelhos eletroelelrônicos para uso doméstico. Comércio varejista de artigos de tapeçaria,

cortinas e pensianas. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal,

porcelana, borracha, plástico, metal, madeira, vimc, bambu e outros similares - panelas,

louças, garrafas térmicas, escadas domésticas. cscova.s, vassouras, cabides etc.). Comércio
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varejista de livros. Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de

brinquedos e artigos recreativos. Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e

acessórios, Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal,

Comércio varejista de tutígos do vestuário e acessórios. Comércio varejista de produtos

saneantes domissanitários. Comércio varejista de equipamentos para escritório. Aluguel de

outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente,

sem operador (máquinas e equipamentos elétricos ou não, sem operador). Comércio varejista

de artigos esportivos. Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de artigos de

viagem.

Codificação das atividades econômicas

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo;

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumálicos e câmaras-de-ar;

47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico;

47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas;

47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e iutefatos;

47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente;

47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral;

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática;

47.52- l-OO - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis;

47.54-7-02 - Comercio varejista de artigos de colchoaria;

47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação;

47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama. mesa e banho;

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comunicação;

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigo.s de tapeçaria, cortinas e persianas;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não

especificados anteriormente;

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria:

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas c triciclos; peças é acessórios;
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47.72-5-üO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal;

47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissaaiiários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para e.scritório;

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais c industriais nâo

especificados anteriormente, sem operador;

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos;

4782-2/01 Comércio varejista de calçados;

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem.

Cláusula Quarta • O sócio único delibera alterar o contrato social no que tange a

formalidade de integralizaçâo do capital social, constante na cláusula quinta do documento

arquivado cm 17/02/2022, sob o n" 32202888874, protocolo 220226571 de 17/01/2022, que

foi registrada a subscrição do capital no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), na qual a

integralização de R$ 15.000,00 (quinze mil) seria de imediato e o valor de R$ 85.000,00

(oitenta e cinco mil reais), até o dia 31/12/2022, sendo o correto considerar conforme redação

a seguir:

"O capital social será de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido cm 100.000 (cem

mil) quotas, de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma. totalmente subscrito,

neste ato. com prazo até a data de 30/06/2023 para integralização, em moeda corrente

nacional, distribuído da seguinte fonna:"

Nome do Sócto

lonatan Ribeiro Lemos

Qtd Quotas

100.000

100.000

R$

100.000,00

100.000,00

Cláusula Quinta • Admlta-se na sí>ciedade: LUCAS GRIEBELER SANDI, brasileiro,

casado sob o regime de comunhão parcial de bens. empresiírio, natural de Lages/SC. nascido

em 30/07/1994, portador da Carteira de identidade sob o n" 09146557954 SSP/SC, inscrito no

CPF sob o n" 091.465.579-54, residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidt, N°

100, Casa 08. Lages, Santa Catarina, CEP: 88.512-345.
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Cláusula Sexta - O sócio JONATAN RIBEIRO LEMOS, já qualirícado acima, não

desejando mais permanecer na sociedade, reiira-se da mesma, cedendo e transferindo por

venda a totalidade de suas quotas, formado por 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00

(um real) cada uma, perfazendo um total de 100.000,00 (cem mil reais), ao novo sócio

LUCAS GRIEBELER SANDI.

Parágrafo Único - Por este ato também, o sócio que se retira dá a mais ampla e rasa quitação
de seus direitos, nada mais tendo a reclamar em tempo algum quanto a .seus direitos na

sociedade.

Cláusula Sétima - O capital social [jermanece inalterado em seu valor, tanto na quantidade

das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por força de cessão e

transferência das quotas, passa a ser distribuído da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas R$ %

Lucas Gricbclcr Sandi 100.000 100.000,00 100

Foial: 100.000 100.000.00 IDO

Cláusula Oitava - A administração da sociedade empresária limitada será exercida por

LUCAS GRIEBELER SANDI. que assinará isoladamente, com os poderes e atribuições dc

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou exirajudicialmenie. podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto .social, autorizado o uso do nume empresarial, sempre

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, ein negócios estranhos aos fins sociais

em assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos cm estabelecimentos bancários.

Cláusula Nona Em virtude das alterações .supracitadas, consolida-se o contrato social

conforme segue:
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CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

BT COMERCIO INTEIJGKNTE LTDA

Pelo presente inslruniento p;uticular de Contrdiü Social;

LUCAS GRIEBELER SANDI. brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de

bens, empresário, natural de Lages/SC. nascido em 30/07/1994, portador da Caneira de

Identidade .sob o 09146557954 SSP/SC. in.scrito no CPF .sob o n" 091.465.579-54.

residente e domiciliado à Rua Orlando Ribeiro Schmidi, N" 100, Casa 08, Lages, Santa

Catarina. CEP; 88.512-345.

Único sócio da sociedade limitada "BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA", com sede

na Avenida Setccenios, S/N, Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 e 14. Terminal Intermodal da

Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-414, registrada na Junta Comercial do Estado do Espúito Santo

- JUCEES sob o n°. 32202888874 e devidamente inscrita no CNPJ sob o n°.

45.329.312/0001-81, resolve consolidar o Contrato Social, conforme as cláusulas e condições

abaixo:

DO NOME EMPRESARIAL

Cláusula Primeira - A sociedade adotará como nome empresarial: BT COMERCIO

INTELIGENTE LTDA, e usará a expressão BT COMERCIO INTELIGENTE como

nome fantasia.

DA SEDE

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Avenida Seiecentos,

S/N. Sala 04, Galpão 017, Módulos 13 c 14, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP:

29.161-414.

DO OBJETO SOCIAL

Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades

econômicas: Comércio varejista especializado de eletrodomésticos c equipamentos de áudio e

vídeo (sistemas c ccnirai.s de ar condicionado, apaj'clhos de refrigeração, ventilação, exaustão
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e calefação, slslemas e aparelhos de aquecimenio de água. fillro.s e purificadores de água, de

are compressores, enire outros eletrodomésticos. drone.s). Comércio a varejo de pneumáticos

e câmaras-de-at. Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista de ferragens e

ferramentas. Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadrias de madeira, entre

outros artefatos dc madeira). Comércio varejista de materiais de construção não especificados

anteriormente, (esquadrias metálicas c ponões automáticos, entre outros). Comercio varejista

de materiais de construção em geral. Comércio varejista especializado de equipamentos e

suprimentos de infomiática. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação. Comércio varejista de móveis. Comércio varejista dc artigos dc colcboaria.

Comércio varejista dc artigos dc iluminação. Comercio varcji.sta dc artigos de cama. mesa c

banho. Comércio varejista especializado de peças e ace.ssórios para aparelhos

elelroeletrônicos para uso doméstico. Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e

persianas. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoa) e doméstico não especificados

anteriormente (Toldos c similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panela.s, louças, garrafas

térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides etc.), Comércio varejista de livros,

Comércio varejista de artigos de papelaria, Comércio varejista de brinquedos e artigos

recreativos. Comércio varejista de bicicletas e triciclos, peças e acessórios. Comércio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e dc higiene pessoal. Comercio varcji.sia dc artigos do

vestuário e acessórios. Comércio varejista de produtos saneamos domissaniiários. Comércio

varejista de equipamentos para escritório. Aluguel de outras máquinas c equipamentos

comerciais e industriais não especificados ameriormente, sem operador (máquinas e

equipamentos elétficos ou não. sem operador), Comércio vareji.sia de artigos esportivos.

Comércio varejista de calçados. Comércio varcji.sta de artigos dc viagem.

Parágrafo Único - Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) são exercidas as seguintes
atividades; Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e

vídeo (sistemas e centrais de ar condicionado, aparelhos dc refrigeração, vcnriiação, exaustão

e calefação, sistemas e aparelhos de aquecimento de água. filtros c purificadores de água, de

ar e compressores, entre outros eletrodomésticos, drones), Comércio a varejo de pneumáticos

e câmaras-de-ar. Comércio varejista de material elétrico. Comércio varejista de ferragens e

ferramentas. Comércio varejista de madeira e artefatos (MDF, esquadria.s de madeira, entre

outros artefatos de madeira). Comércio varejista de materiais de con.sirução não especificados

anteriormente, (c.squadrias metálica,s c portões automáticos, entre outros). Comércio varejista

de materiais de construção cm geral. Comércio varejista especializado dc equipamentos c
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suprimentos de informática. Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e

comunicação, Comércio varejista de móveis, Comércio varejista de artigos de colchoaria.

Comércio varejista de artigos de iluminação, Comercio varejista de artigos de cama. mesa e

banho. Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aptirelhos

eletroeletrônicos para uso doméstico. Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas c

persianas. Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados

anteriormente (Toldos e similares, artigos para habitação de vidro, cristal, porcelana,

borracha, plástico, metal, madeira, vime, bambu e outros similares - panela.s, louças, garrafas

térmicas, escadas domésticas, escovas, vassouras, cabides etc.). Comércio varejista de livros,

Comércio varejista de anígos de papelaria. Comércio varejista de brinquedos c artigos

recreativos, Comércio vareji.sta de bicicleta.s e triciclos, peças e acessórios. Comércio varejista

de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal. Comércio varejista de artigos do

vestuário e acessórias, Comércio varcji-sta de produtos saneantes domissanitários. Comércio

varejista de equipamentos para escritório, Aluguel de outras máquinas e equipamentos

comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador (máquinas e

equipamentos elétricos ou não, sem operador), Comércio varejista de artigos esportivos.

Comércio varejista de calçados, Comércio varejista de iutigos de viagem.

Codiricução das atividades econômicas

47,53-9-00

vídeo;

45.30-7-05

47.42-3-00

47.44-0-01

-

47.44-0-02 -

47.44-0-05 -

47.44-0-99 -

47.51-2-01 -

47.52-1-00-

47.54-7-01 -

47.54-7-02 -

47.54-7-03 -

47.55-5-03 -

47J7-1-00

 Comercio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio c

- Comércio a varejo de pneumáticos e câmavas-de-ar;

- Comercio varejista dc material elétrico;

- Comercio varejista de ferragens e ferramentas;

- Comércio varejista de madeira e artefatos;

- Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente;

- Comércio varejista de materiais de construção em geral;

- Comércio varejista especializado dc equipamentos c suprimentos de informática;

- Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação;

- Comércio varejista de móveis;

- Comércio vjuejista de artigos de colchoaria:

- Comércio varejista de artigos de iluminação;

- Comercio varejista de artigos dc cama. mesa e banho;

- Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos
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eletroeíeirônico.'; para uso doinésiico, exceto informática e comunicação;

47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas;

47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico uão

especificados anteriormente;

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros;

47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria:

47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos;

47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios;

47.72-5-00 - Comércio varejista dc cosméticos, produtos de perfumaria c de higiene pessoal;

47.81-4-00 - Comércio varejista dc artigos do vestuário c acessórios;

47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários;

47.89-0-07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório;

77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas c equipamentos comerciais c industriais não

especificados anteriormente, sem operador;

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos;

4782-2/01 Comércio varejista de calçados;

4782-2/02 Contércio varejista de artigos de viagem.

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará sua.s atividades em 11/02/2022 e seu prazo de

duração será por tempo indeterminado.

DO CAPITAL

Cláusula Quinta - O capital social é de RS 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000

(cem mil) quotas, de valor nominal de RS 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito, com

prazo até a data de 30/06/2023 para intcgralizução. cm moeda corrente nacional, distribuído

da seguinte forma:

Nume do Sócio

Lucas Griebcler Sandi

Qtd Quotas R$

100.000 100.000,00

100.000 100.000,00
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DA ADMINISTRAÇÃO

Cláusula Sexta - A administração da sociedade empresária linutada será exercida por

LUCAS GRIEBELER SANDL que assinará ísolad:miente, com os poderes e atribuições de

representar a empresa ativa e passivamente, judicial ou cxtrajudicialmente, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, sempre

no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócios e.stranhos aos fins sociais

em assuntos de interesse da sociedade, podendo a.ssinar quaisquer documentos de comum

acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos bancários.

DO BALANÇO PATRIMONIAL

Cláusula Sétima - Ao termino de cada exercício, cm 31 de Dezembro, o administrador

prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do

balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros

ou perdas apuradas.

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR

Cláusula Oitava - O Administrador declara, sob as penas da lei. de que não está impedido

de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou cm virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações dc consumo, fé pública,

ou a propriedade.

DO PRÓ LABORE

Cláusula Nona - O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o

sócio administrador, observadas as disposições regulamenlares pertinentes.

DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
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Cláusula Décima — Por deliberação, a distribuição de lucros poderá ser em qualquer período
do ano. a panir do resultado do período apurado.

DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO

Cláusula Décima Primeira - Retirando-se. falecendo ou interditado qualquer sdcio, a

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, desde que

autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo lnteres.se destes ou do(s) sócio(s)

rcroanescentefs) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do

Balanço Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou

suportado pelos sócios na proporção de suas quotas.

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado cm outros ca.sos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

DA CESSÃO DE QUOTAS

Cláusula Décima Segunda - As quot:is são indivisíveis e não poderão ser cedidos ou

transferidas a terceiros sem o conseiuimcnio do outro sócio, a quem fica assegurado, cm

igualdade de condições c preço direito de preferência para a sua aquisição .se postas à venda,

formalizando, se realizada a cc.ssâo dcla.s. a alteração contratual pertinente.

DA RESPONSABILIDADE

Cláusula Décima Terceira - A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas

quotas, mas todos respondem sulidnríainente pela integral i/ação do capital social.

DA REGÊNCIA SUPLETIVA

Cláusula Décima Quarta - Por este ato determina-se a regência supletiva da sociedade

pelo regramento da sociedade anônima, conforme dispõe o parágrafo único do art. 1.053 do

Código Civil.



1° Alteração Contratuall 2 d© 142

•• paOR6IRA?'M'^ I

FLS——

!• ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

CNPJ: 45.329.312/0001-81

DO FORO

Cláusula Décima Quinta - Fica eleito o Foro cia Comarca de Serra - ES, para qualquer ação

fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem cm perfeito acordo, cm tudo que neste instrumento pailicular foi lavrado,

obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente Instrumento em uma

linica viu que será destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Estado do

Espírito Santo.

Serra - ES. 30 de Dezembro de 2022.

Página 12 de 13

JONATAN RIBEIRO LEMOS

LUCAS GRIEBELER SANDI
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA , — ^3
Secretafia Especial de Desburocratização. Gestão e Governo I^\/3Í^.{jA[j'\0Qlj2O2 A
Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e integração 1^"^-

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA consta assinado digitai mente por:

JiTVHtin:.-', .

CPF/CNPJ

08404383626

09146557954

ibÈfmFÍCÀçAÒ bO(S) ASSINANTEÍS)

JONATAN RIBEIRO LEMOS

LUCAS GRIEBELER SANDI

JUCC6S

CBcnrzco o skozstko bm 19/01/2023 i5:ii soa k- 20222132434.

PROTOCOLO: 223132434 DC 19/01/2023.

CÓDIGO DE VSRZriCAÇAO: 123ao7»a991. CNPJ M SBOB: 4S3293iaa001»l.

HIRX: 32202SSSS74. COM ETEITOS DO RBC18TRD SM: 30/12/2022.

BT COKEBRIO nfTBLICEHTZ LTDA

PAULO CBZAR JDFTO

sbcrktArio-ízral

WWW.Ai^lifiCA .oo.gov.fac

A  44*t.« dociMwt.lo» « Ifcplflieo, flr4 1 rcf(%ti.v--T4í' d* sja «ut«lut.iC14Alto rio4
inforiTAnild r.S5p«r 3*. l vd» -díltde-r VPriftCACâe.
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Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES
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DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Espírito Santo - JUCEES

A Sociedade YING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA ,
esíabelecido(a) na RODOVIA Darly Santos, 4000 GALPAO 01-B;SALA 03;,
Darly Santos, Vila Velha - ES, CEP: 29103-300, requer a Vossa Senhoria o
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se
enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei
Complementar n® 123, de 14/12/2006.

Código do ato; 316
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Vila Velha-ES, 11/02/2022

JONATAN RIBEIRO LEMOS
Sódo/Administrador

-£ao doeumento AN w pemrSinvfte* £S
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

Páaina 2 de 2

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa YING IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO BRASIL LTDA consta assinado

digitalmente por;

■  IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

08404383626 JONATAN RIBEIRO LEMOS

jucees

CBftTXnCO o RZGISTSO EM 11/02/2022 a»:04 SOS 20220226SSO.
FBOTOCOLO: 22022e580 DE ll/DZ/2022.

CÓDIGO DE VBRWICUÇliO: 12202102145. GHPJ B» SEOS: 45329312000181.
HtEET 32202888874. COM EFeiTOS DO REGISTRO SH: 11/02/2823.
rxse IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO DO SEtASR. ETDA

PAUM CBZAft jorre

SEGRETÁRIO-GCRAI.

siaçplifics ea,gov.br

A vAlldâüi dDcuionio. t.<- Iwpwat., ílcu au).:lr.. a cMri-.rov.i;!.. oo auj jut.oi)Llcld»d<i 'lOü r««p««tlvo« partíiA»
infon.indo reaprtt l.vea dr verti{cüçAo.
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' REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MiNHiEmo i">A iNfrAcr.TnuTinA
':friifT,-,RlA MAÍlilM"! nr TA/-MSITO-ífNATRAN

QR-CODE

V oPíra □ íf&Sü
J Mn,-AAi AP

Mnr/IMl.lMlt,»

p DcAB#>93a*Knptcj>«p

OPUQUJPM ssr U1

luutxraMiiuuMii

IKOMAOlttl muniu

r-
t-
M
o> '
os fian

DocuiTianio assinaflo com certificado digita) em conformidade
com a Medida Provisória n" 2200-3/2001. Sua validade poderá
ser confirmada por melo do programa Assinador Serpra

As oiieniaçóes para insiaiai o Assinaüot Serpro e realizar a
validação do documenw digital estão disponíveis em:
hups://vvivw.serpro.gov.Of/essinador-ãig(ial.

SANTA CATARINA SERPRO/SENATRAN

Ii_r. .1 i_ ■ «.Rni. • itiaeAi ■«wewiifeww l>vMeAleépM».»»*e

o  MeWfcini • Iiie ■ ii fuánia^-l iwn i n i ii riuii^wi»
H «J* b A IB (IA>«

1<BRA056444929<663<<<<<<<<<<<<

9407303M3209147BRA<<<<<<<<<<<8
LUCAS<<GR1EBELER<SAND1<<<<<<<<
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PEDREIRAS/MA , ,
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PUS.

Rut». -A-.

DECLARAÇAO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

0T COMÉRCIO ÍI^ÍTEUGENTE LTDA. inscnla no CNPJ sob o n*

45.^9,312/0001-81, sediada à A\'enida Selecentos, S.'N, Sala 04, Galpão 017. Módulos

13e 14. Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES. CEP: 29.161-414. vôm, por intermédio de

seu representante legal e administrador. Sr. Luca.s Grietjeler Sandi, órgão expedidor SSP -

SC. juntatnente com o seu contador. DECLARAR que é empresa de pequeno porte, nos

lermos do enquadramento previsto na Lei Complementar N". 123'2006. em especial

quanto ao sou Artigo 3", e que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido estabelecido

nos Artigos 42 a 49 da referida Lei Complementar, e que não se enquadra nas situações

relacionadas no §4'° do Artigo 3^ da citada Lei Complementar, cujos Termos.

DECLARO ainda, conhecer na integra, estando apta. portanto, a exercer o

direito de preferência.

Validade: 365 (trezentos e sessenta e cmco) dias.

Serra/ES, 08 de março de 2024.

Lucas Gfiâ^eler San(£

Sócio Administrador

ANDRÉ ANGEU AMlruttodclarmadigiuIpa;

TORRES:! 143169778

g  t>adai:»24C).|nS;4frTS-<t}W

André Angeil Torres
Contador - CRC: 020637/ES

BT COMÉRCIO INTEUGEtOE LTDA - CNPj J,!;.S29.31Z'(Xi0i-Si - Regre&entittiie Lejal: iJCâs 6riâ>^ Sanúi •
ErUereco: Avtmida Setocenlos. &'n, sala 04. gdíp&o 17. mõduk» 13 e 14, Tenrimal Inl^rrcUal tis Serra. Serra/ES.
CEP 29.161414 Inscr-çio Esíatiuai; 0e3e65438 Inscfiçèo Muriccpol 4756721 Emaí:
tir.iai-at. rxicomafciortiomaii.iiün) - loteÍDfie: LicilaÇ">«s; (49) 99l32-97a4 - VendasEnlregi»; (49) 99101-K26.

v4,0- DauM Blockchain lotfica «m I trDSitOZ' IS£S:l8quii adMumonu d» huh (SHA.SSd)

l26ar»lb7ISS050S(iSSI2aSdKS-4da4Sd22t5i>MSelSd44«boa2b2a<-Ail24aliil viüidminmn nr(f3>2U24 ISã3;3l slravés <u imnucto blnrkdialn

OUoMMiaMrSdlTBQieSdUrrOKnzaeTSitrdCdlMSb/OSetSSUWríriMU s podo MT vedr«ads«m hlIiMV/WiiM.dajIjn,eonvFllíC>ieek (MIO' 1S81dd).
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Daulin Blockchain

Rua Dagoberto Nogueira: 100
Ed. Torre Azul - 11^ Andar

Saia 1101. Centro. Itajaf - SC
(47) 3514-7599 / (47) 99748-2223

wvm.dautin.com / dautin@dautin.com

Pfoe.

FLS..

Prova de Autenticidade válida até 09/06/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de dirello que. o arquivo digital especificado com o tipo
documental Autenticação o representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-25fi, de código
126a79fb7f850S05e3512ebcf96S74d34Sd22f5eb69cfgd44ebed2b2ec42124e foi autenticado de acordo com

as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain, sob o identificador iinico
denominado NID 198136 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "DECLARA.ÇÁO ME/EPP". cujo assunto é descrito como
"DECLARAÇÃO ME/EPP", faz prova de que em 11/03/2Ó24 15:53:20, o responsável BT Comercio
Inteligente Ltda {45.329.312/0001-81) tinha posso do arquivo com as mesmas características que loram
reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de BT Comercio Inteligente Lida a responsabilidade, única e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a Daulin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 11/03/2024 15:54:57 através do sistema da autenticação eletrônica da
empresa Daulin Blockchain de acordo com o Art. 10. § 2- da MP 2200-2/2001. Art. 107 do Código Civil e Art.
411. em seus §§ 2^ e 3^ do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do
Decreto 10278/2020.

Para mais inlormações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain Ox23e905679b8783f790185db22096ff28e75bf7dc904gb703613S837d47278c03.
Também é possível acessar a consulla através da rede blockchain em https://bscscan.com/

' Legislação Vigente; Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKCHAIN

PMdéndB da Roúblia asa CM
SubcMIa para Asurtns JwtfcDi
MBlItM PHOVISÕIUA 2.200-2
OE24CieAâOSTOCE21)01.
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JUC££S

Governo do Eslado do Espirito Sar.tu

Junta Comerciai do Estado do Espirito tfanru

r  IA I

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CdrfíricamDS que os mfarnibçtiai al}ai70 carslani ut>s dcauiiiun^ci;
ncsla Jur.la ComiNciêl v s&DviaoiitesnacSna uh sua i-iixidiçáo

Nom« Empfoaaital: BT COMERCIO INTELtOENTe LTOA

NiRE: :i:;e[>ja(iiuí7«

Njluccn Juridin: SociaeaM EntuEStxa Luniluis

Rioloeola: ESC2d0iaB18S2

NÍRE (Sede)
32202886874

CNPJ

45.329.312/0001-81

Data de Ato Constitutivo Início de Atividade

17A)2/2022 11/02'2022

.ndereço Completo

.venida SETECENTOS. N» Sm, SALA 04 QALPA017- MODUl.OS 13 E 14, TERMINAL INTEHMODAL DA SERRA • SorrarES • CEP 29161-414

Ob)eio Social
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE AUDlO E VÍDEO (SISTEMAS E CENTRAIS DE AR
CONDICtONADO APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO. VENTILAÇÃO, EXAUSTÃO E CALEFACAO SISTEMAS E APARELHOS DE AQUECIMENTO
DE AGUA, RLTROS E PURIFICADORES DE AGUA. DE AH E COMPRESSORES ENTRE OUTROS ELETRODOMÉSTICOS DRONES) COMERCIO A

VAREJO DE PNEUMATiCOS E CAMARAS-DE-AR COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAL ELETRICO COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E

FERRAMENTAS COMERCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS (MDF. ESQUADRIAS 06 MADEIRA, ENTRE OUTROS ARTEFATOS DE
MADEIRA) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (ESQUADRIAS METÁLICAS E
PORTOES AUTOMÁTICOS, ENTRE OUTROS) COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE EOUlPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS DE
TELEFONIA E COMUNICACAO COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE COLCHOARIA COMERCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DE ILUMINAÇÃO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CA)4A, MESA E BANHO COMERCIO VAREJISTA
ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA USO DOMÉSTICO COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DE TAPEÇARIA. CORTINAS E PERSIANAS COMERCIO VAREJISTA DE OUTROS ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE fTOLOOS E SIMILARES ARTIGOS PARA HABITACAO DE VIDRO. CRISTAL, PORCELANA, BORRACHA,
PLÁSTICO. METAL. MADEIRA, VIME, BAMBU E OUTROS SIMIUHES • PANEUVS, LOUCAS. GARRAFAS TÉRMICAS, ESCADAS DOMESTICAS.
ESCOVAS, VASSOURAS. CABIOES ETC.) COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA
COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS COMERCIO VAREJISTA DE BICICLETAS E TRICICLOS PECAS E
ACESSÓRIOS COMERCIO VAREJISTA DE COSMETJOOS, PRODLfTDSQ&^ERFUMARIA E-DE HIGIENE PESSOAL COMERCIO VAREJISTA DE
ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS COMEHCiO VAREJI^Âp&RroÔtJJOS SANE/WTES OOMISSANITARIOS COMERCIO VAREJISTA
DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO ALUGUEL DE 0'JTR/tS>tÃOUlNAS"E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR (MAQ^AS E EOUlPAtt^OS ELÉTRICOS OU NAO, SEM OPERADOR) COMEHCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS COMERCIO VAREJIjm.t^-CAieADQS^MERCIOVÂREJISTA DE ARTIGOS OE VIAGEM

Capital Social

RS 100.000.00 (cem mil reais)
Capital Integrallzado
RS 0,00 (2oro reais)

Porte

ÊPP (Empresa do Pequeno
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Noma CPF/CNPJ

LUCAS GRIEBELER SANDI 091.465.679-64

.. Participação no capital Espécie de aóc.lp . Administrador
"'-R$100.000,00 ,- r Sócio S

Término do mandato

Indeterminado

Dados do Administrador

Nome

LUCAS GRIEBELER SANDI

Último Arquivamento
Data

19/01/2023

CPF

091.465.579-54

Término do mandato

Indeterminado

Número

20222132434

Ato/eventos

002 / 022 • ALTERACAD DE DADOS E DE
NOME EMPRESARIAL

Situação
ATIVA

StatuB

SEM STATUS

Esta certidão (oi emitida automaiicamenie em 27/03/2024, as 20:02:12 (horário de Brasília).
Se Impressa, verillcarsuaauleniicidadenâ htlpsV/www.aiinplillcaes.gov.br. como cddigo GFL20K7B.

Psulo Cnar Júflo



Protocolo: ESC2MI9818aZNomoEmprecaiM: BT COMERCW IMrEUQEMTC LTDA

MRE : 3220aeSâS74

HatiBon JuiMIn: SocvMdo Erii|»e*art*l>miTada

JUCEES Junta Comorclal do Estado do Espirito Santo

Governo do Estado dc ̂piriio Santo

CcirliNeamQ& que ae míoirnaçoos âba>v.o coniôiani üosdQci.iii4nioi: ar^ji/aaoe
Jitnia ÇgmTOtj u sáo viqenftya na ca>a flr» 6j.ia expedição.

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Simpllficada20 06 142

SIMPLIFICA ES

Continuação

2de2



Especifica21 d© 142

^  t*!

JUCEES

Governo do Estado òc Espirito Santo

Junta Comercial tío Estado do Espírito Santo

SIMPUFICAES

CERTIDÃO ESPECÍFICA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CeiVicamus qu» as inlc.iraaç6iKatai<o csrislBmcloii oonimiirTios arquivados
•lesia junia CanwMoaJe sãovíuonies na cisia do sua cncodicão

Certificamos que BT COIVIERCÍO INTELIGENTE LTOA
encontra-se registrada nesta Junta Comercial, como segue:

Protocolo: ESC240l93ieõ1

NIRE 32202Sea874

CNPJ 45.329.312/0001-81

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Endereço Complelo Avenida SETECENTOS, N> S/N, SALA 04 6ALPA01T- MODULCS 13 E 14. TERMNALINTERMODAL DA SERRA- Serrs/^ - CEP 29161-
414

20222132434

20220^6580
32202688874

Atquívamanlos Posteriores

l9/0t/2023

17/02í2022

17/02/2022

Dcscrlçãa

ALTERACAO DE DADOS 6 DE NOME EMPRESARIAL

ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

CONTRATO

Esia certidão lei emillds BUlomaUcamenle em 27/03/2024, às 20:02;3S (tiorário da Brssillal.
Se imijresse, uerílicar suaeu^cnllodado no hnps://www.siinpilflea.es.gov.br. eoir d código QKV2RAVG.

ESC2401881S3t

/■

Patilo caiar JuKo'-. ''
SeoatirkKai Qeral



DADOS DA EMPRESA PARA EL-^BORAÇÃO DO CONTRATO/ATa22 d© 142

•iy:<
BT COMERCIO

' peOR6ISÃ§MÃ
lproc.íMã^/202.
Cl a

Rub. L,

DADOS DA EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO/ATA

1. DADOS DA EMPRESA

Nome da Empresa; BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA
CNPJ; 45.329.312/0001-81

Porte empresa: Empresa de Pequeno Porte
Data de abertura; 11/02/2022

NIRE: 32202888874

Endereço: Avenida Setecentos, s/n, sala 04, galpão 17, módulos 13 e 14. Terminal
Intermodal da Serra, Serra/ES, CEP 29.161-414
Inscrição Estadual; 083865438
Inscrição Municipal: 4756721
Capital social; RSIOO.000,00 (cem mil reais)
Patrimônio líquido: R$4.653,73 (Quatro mil seiscentos e cinqüenta e três dólares e setenta
e três centavos)
E-mail: licitacao.btcomercio@gmail.com

2. DADOS DA PESSOA RESPONSÁVEL QUE ASSINARÁ O CONTRATO, CASO A
EMPRESA SEJA VENCEDORA;

Nome Completo: Lucas Griebeler Sandi
Eridéreço: Rua Orlando Ribeiro Schmidt. n" 100, Casa 08, Lages, Santa Catarina, CEP:
88.512-345

Função Junto à Empresa; Sócio Administrador
N° da Identidade: 09146557954 SSP/SC

ÇPF: 091.465.579-54

DADOS BANCÁRIOS:
Dados bancários: Santander (033) - Agência 0160-0 - C/c: 13006342-8 - CHAVE PIX
fínanceiro@btcomint.com.br

Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura
referente e este processo licitatório. bem como em caso de eventual contratação,
concordo que a Ata de Registro de Preços/Contrato, seja encaminhada para os
endereços citados acima;
Caso altere o citado e-mali ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo desta administração, sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos;

Nomeamos e constituímos a pessoa já indicada para assinatura do contrato para
ser o responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão
em epígrafe e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas
no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de
Preços/Contrato.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA - CNPJ 15.329.312/0001-81 - Represenfante Legal: Lucas Griebeler Sancfl -
Endereço: Avenida Setecentos, s'n. sala 04, galpão 17, módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, Serra/ES,
CEP 29.161-'ll4 - Inscrição Estadual: 0B.186S438 - Inscrição Municipal: 4756721 - E-maS;
lidtacao.btcpmerciniaQmali.curn - Telefone: Licitações: (49) 913132-9764-Vendas/Entregas: (49) 99101-6626.



DADOS DA ÊMPRÉSA PARA ÊLABORAÇAO DO C0NTRAT0/ATA23 de 142

'KX ̂
BT COMERCIO

!N 1 1.

"PÊÜSÉIRA^MA .
Proa.0H03(X^.)j2Q2 4
FLS. 710^
Rub. J . .

Declaramos estai' ciente que, o representante legal indicado neste documento, será
o signatário da "Ata de Registro de Preços", o qual deverá assinar o documento
eletrônico em formato "PDF", por certificação digital.

Serra (ES), 20 de janeiro de 2023.

-  ';

Lucas Griepeler Sandi
Sõciü Administrador

BT COMÉRCIO IhíTEUGEMTE LTDA-CHPJ •i5.329.312'0001-8-! - Representante Legal; Lueas Grle^r S^-
Endereço: Avenida Setecentcs. s.r, sala U4-. galpSe 17, módulos 13 e M, Terminal Interfnodal da Serra. ,S»^/ES,
CEP 29.161-41*1 - Inscrição Estadual" 083865433 - Inscnção Municipal: 4756721 - E-mall;
i[r-iiar.ar.,i^trninprrini3om33.com- Tdefcjne: Liciiaçõ&s: (49) 99132-9784-VendasíÊrrlregas: (49) 99101-6626.



DECLARAÇAO Dt CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILÍTAÇÃo24 de 142

BT COMERCIO
'M'

Rub. ,

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Para: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

, PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2024
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa, jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n®
45.329.312/0001-81, sediada na Avenida-Setecentos, s/nSaía 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14,
Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), através de seu representante legal,
declara sob as penas da Lei, que satisfaz plenamente todas as exigências habilitatórias previstas no
certame epigrafado, em obediência ao disposto no inciso I do art. 63 da Lei n°
14.133/2021, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação neste certame.

Serra (ES). 12/04/2024.

\ ijcns GriobciRr l>andí

rifino A:I")nistr,K:cir

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA CNPJ 4S.329,312'C00l -ai Repnisentante Legafc Lucas Grfebeler Sanòl -
Endoroço; AvenlcSa Soisofintoc. s'n. saLi 04, galpao 17. rrcSidiiirir 13 g 14. Terminsl Intrarmodal dà Serra. Serra/ES,
CEP 29.161-414 - Ifvicrição EsldCludI: 083005438 - lnK.ii;2u Munidpal: 4756721 - E-«t^íI;
licilaeao.bieomefdQiSamail.com - Teieforfe: LicKaçces: (43) 03132-2784 - Vendiâs/Entregas: (40) 09101 -6626.



DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO ;<XXIII 00 ARTIGO 7° DA CONSTl25 de 142
^  UJiÇÀO FEDERAL

;X Reofl6rRA5'MA
'  Pmn.Õ^0-?'^\/2Q24

BT COMÉRCIO

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ARTIGO
72 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

^Para; MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO NB 010/2024
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n"
45.329.312/0001-81, sediada na Avenida Setecentos. s/nSaía 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14,

Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), através de seu representante legal,
declara sob as penas da Lei, para fins do disposto no inciso VI, do art. 68. da Lei n° 14.133/2021, que
não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

Serra (ES), 12/04/2024.

1 ticnr» Grktheinr Sividt

BT COMÉRCIO 1NT0JGENTE LTOA CMPJ 45.a29.312.'C3Dl ôl Rcpresêntam© Logai; Lucas Griobcler Sandi -
Erdcreij.-; Avenifii Sslscí!r«n-., K'n. safc» 04, yalpâA 17, frcdii-riE 'S n 14. Terminaf Intonrodal da Sorr.-í. SerTa<ES.
CEP 2S 151-414 litstívÃo Eoiadual; 083805438 Imiwiíãu Muritipal; 4755721 - E-nr-a:!:
leitacao.bicoinfefeiaffiQftiAl.c(>» -T^br»; t49í 90132-3734 - Vendss/Emiegas; <40) 99101 5526.



DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR/DECLARAÇÃO DE ID0NEIDADE26 Cfe 142

•\  MÍORtlRA^MA ,,
<  Pmc.\MOyUÓ]f202 4

BT COMÉRCIO

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE PARA LICITAR / DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

Para: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

'pregão eletrônico NS 010/2024
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n*
45.329.312/0001-81, sediada na Avenida-Setecentos, s/nSala 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14.
Terminal intermoda! da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), através de seu representante legal,

declara sob as penas da Lei que NÃO foi declarada INIDÓNEA para licitar ou contratar com a
Administração Pública, nos termos do inciso IV, do artigo 156 da Lei 14.133/2021 e alterações
posteriores.

Informa ainda que comunicarei qualquer fato ou evento superveniente à entrega dos documentos
de habilitação que venha alterara atuai situação quanto à capacidade jurídica, técnica, regularidade
fiscal e idoneidade econômico-financeira.

Serra (ES), 12/04/2024.

I ucn.*, Cificbcter SnnrtI

f,rs. i;j A.,1" iris'r;u:fi*

BT COMÉRCIO INTEUGB^E LTDA CNPJ 4S.a29.312'C001-at Roprespisaree Legat Uicas Griebeter SancTI .
tíyJoresço: Avwítla S^-íiscentos, s'n. sal.i 04.0af[)áo 17. rr.óduiis r-i o 14. Tcmiinal intenrvxiat da Serra. SenwES,
CEP 29.1614'!4 - In«;tçâo E&Udual. 083e&54a3 - tnüCíl',ão Muntipat 4756721 - E-raifc
lfcaagaQ.bff^w>n-;naif,rnail rf^Ti - TefcDiie; Licitações; 991,32.9734 - V-siidas/ErUregas; (49) 991014362C.



DECURAÇÂO DE NÃO UTiU/AÇÂO DE iRaSALHO DEGRADANTE FORÇADo27 06 142

^  -BÍRÃS'^ U \
BT CO M E Rc IO

An i: L.C.M'

DECLARAÇÃO DE NÃO UTILIZAÇÃO DE TRABALHO DEGRADANTE FORÇADO

Para: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

PREGÃO ELETRÔNICO NO 010/2024
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pe^oa Jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n*
45.329.312/0001-81, sediada na Avenida áetécentos, s/nSala 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14,
Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), através de seu representante legal,
DECLARA que não utiliza de trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1° e
no inciso III do art. 5° da Constituição Federal.

Serra (ES). 12/04/2024.

'  » . v jJ:  I

[ itCrT'; Gnc^nr Sandt

fir.t.iis A;l" II isivwli.'

BT COMÉRCIO INTEUGEWrE LTCW CMPJ 45,329.:n2'C0D1-8l Reprewnrame Logst Lucas Grietieter Sandi-
Endereço: Avenida S^^iecãntos, &'n. sala 04, .^alp.ía 1T, fráiuoE V.i o 14. laminai Intsrmadal da Serra. SenvVES.
CEP 29.161-414 - InsciiçSo Estadual; 083aCê433 Inscrição Municipal: 4756721 - E-maif:
líeilacaQ.bteomefcioiftQmall.corn - Telefone; Licitações: (49) 09132-9784 - Vendasi-Enlregas; (40) 99101-G620.



DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOs28 de 142

BT COMERCIO

ftêosesssTMA
p»^,. ̂ L^( ̂ y^./202.^

R'.'b,

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS

Para: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

' PREGÃO ELETRÔNICO N» 010/2024
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n"
45.329.312/0001-81, sediada na Avenida Setecentos, s/nSaía 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14.
Terminal Intermoda! da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), DECLARA que está ciente do cumprimento
da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência
Social e que, se aplicado ao número de funcionários da sua empresa, atende às regras de
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei 8.213, de 1991.

Serra (ES). 12/04/2024.

I licas Grlâbcior Snndi

rjCrf-./'.) Aíl*; rrist'a.-:í f

BT COiilÊRCIO INTELIGENTE LTDA CNPJ dl Repr&«reame Logat Lucas GrioCieler SarWl -
Erdoroço: Avenifla S.nscwnto'!. s'n. Mia (W, gavião t/". mVJuas e> 14. TwfnrwJ Iniormodal da Sorra. SerTa''ES,
CEP 29-161414 IriscitçdO Eiiladueil. 0S38C543â Munidpal: 4756721 - E-rr-jü!;
llc4a-af» bicomefeioiS>amail.carri - Tetefcne; ücilpçòes: Í49) $iQ1S2-3784 - Venclsaícntregos; (40) 99101 ■6626.



DECLARAÇÃO - AS PROPOSTAS COMPREEMIjEM A INTEGRIDADE DOS CUSTOs29 d© 142

/  ̂ _ --«aggÁfiMÃ t| l
BT COMÉRCIO

clh r Wvi'.
\Rub^

DECLARAÇÃO - AS PROPOSTAS COMPREENDEM A INTEGRIDADE DOS CUSTOS

Para: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

' PREGÃO ELETRÔNICO N® 010/2024
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n°
45.329.312/0001-81, sediada na Avenidá" Setècéntos, 5/nSala 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14,
Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-414, Serra (ES), através de seu representante legal,

declara, sob as penas da lei, que as as propostas econômicas compreendem a integralidade dos
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

Serra (ES), 12/04/2024.

l íjca-s GridbfJer SíMwfl

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA - CNPJ 45.329.3 l2'00D»-3> Reprí&c-níame Lcgat Lucas Griebeíef Sandl-
Frtleraçe; Avonicía Seiscentos, &'n. &ãia M, ga^ãn 17. iròduíaE ̂ 3 d 14, lemiinal Intemvyjal da Serra. SerraVES,
CEP 29.161-414 - lnsi.rk?ãy EsUitlual: 083860433 - liíscitsêc Muniapai: 4756721 - E-tr!»!;
lic:Hac3o.hty.pw»frif<fl.«;;mail.ccm -Teiofonfe: Li'.ha!jge3:t49) D5!32-v784 - Vendas/EnJrege.s: (40) 99101-6826.



BT COMÉRCIO

Declarações gerais30 d6 142

'.l.C t FLS.:^—

Declarações gerais

Para: MUNICÍPIO DE PEDREIRAS

, PREGÃO ELETRÔNICO N^ 010/2024
Registro de Preços para futura, eventual e parcelada aquisição de materiais de construção em geral,
equipamentos de segurança, ferramentas e acessórios, para atender as necessidades do Município de
Pedreiras/MA.

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n"
45.329.312/0001-81. sediada na Avenida'Setecentos, s/nSaia 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14,

Terminal Intermodal da Serra, CEP 29161-4Í4, Serra (ES), declara para fins de participação que:

• Cumpre as condições estabeiecidas para efeito de habilitação, nos termos do disposto no inciso
VII. do artigo 4c da Lei 10.520/02, de 17 de julho de 2002;

• Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21/06/1993, acrescido pela Lei
no 9.854. de 27/10/1999, não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso
ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Encontrando-se em situação regular
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do
artigo 7S da Constituição Federal.

• que não possui em seu quadro de empregados um percentual mínimo de 5% de pessoas
portadoras de deficiência de acordo com o disposto no art. 28, $6® da Constituição do Estado do
Pará (EC ns 0042/2008, publicada em 11.06.2008), em função de possuir menos de 20 (vinte)
funcionários em seu quadro depessoal.

• Não pesa contra si declaração de inidoneidade, expedida em face de inexecução total ou parcial
de contratos com outros entes públicos, nos termos do artigo 87. inciso IV e artigo 88. inciso 111
da Lei 8.666/93, em atendimento ao artigo 97 da referida Lei;

Serra (ES), 12/04/2024.

t iicn.<> Grfrtbnier Snndi

BT COMÉRCIO INTEUGEhfTE LTDA - CNPJ íS aZaSUCCOi ai Repr^Mnlante Lcgat Lucas GriebeJw Sandi -
Erslfiroça Avenirta S<?iscemnfi. &'n. sati 04. ga^Jâo 17. rróJiiios e 14. T-^^minal iMormoítiI Ai Serra. SerraíFS,
CEP 29.1S1-414 - Inscrição Estadual; 083865432 Inscriçiü Muntipal: 4756721 - E-fral:
lieilacao.btcorr»fcíaaamdil.co[ii - Telefone; LH:il«i;t5es: (49) 99132-9784 - Vendas/Ertregas: (40) 99101 -6026.
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• Não tem conhecimento, no momento, da participação de servidor ou dirigente de órgão ou
entidade contratante ou responsável pela licitação, consoante inciso III do art, 9® da Lei
8.666/93 e Diplomas Complementares e, que está ciente da obrigatoriedade de denunciar
qualquer irregularidade que porventura venha a acontecer;

• Nos termos do art. 9B, da Lei n^ 8.666/93, não possui como sócio ou procurador, servidor
público efetivo ou não, ainda que licenciado do cargo, nem mantém vínculo de qualquer
espécie com Órgãos de Natureza Público, bem como, não é pessoa terceirizada cuja atividade
esteja relacionada com os setores de compras, jurídico, contábil, financeiro ou qualquer outro
setor cujo objeto licitado seja afeto.

• Examinou o presente Edital e seus anexos, e que concorda com seu conteúdo e submete-se a
todas as exigências estabelecidas no mesmo, e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editaiícias;

• Sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que a proposta
apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independentee o conteúdo
da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou
recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato desta licitação por qualquer meio
ou por qualquer pessoa: a intenção dè apresentar a proposta elaborada para participar da
licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de
fato desta licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; que não tentou, por qualquer
meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante quanto a
participar ou não da referida licitação; que o conteúdo da proposta apresentada para participar
da licitação não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido
com qualquer outro participante antes da adjudicação do objeto da referida licitação; que o
conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante do órgão llcitante antes da abertura
oficial das propostas; e que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e
que detém plenos poderes e informações para firmá-la;

• a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no
instrumento convocatório deste pregão;

Serra (ES), 12/04/2024.

'.j
Lucas GtlnbQter Sancti

rínt-iii A:t"

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTtW, CNPj JI6.329.312/000l-ai fiep/^-omarao Logafc Lucas Griebeter Sandl -
Endereço; Avenida Selscentos. Si'n. saki 04. galpão 17. módiilof. 13 o 14. Termnai Inlsnnodal da Sorra. SerraíES,
CEP 29.161-414. - Ifiiicijção Esiaciúiil; .083860430 - inscrivão Munkápal; 4756721 - E-maíí:
llciiacao bieomefdQíatamoil.cooi - Tetefore. Liciiações: (42) 0S132-S7S4 - Vendas/Entregas: (49) 9910-1 -0626,
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• até a presente data, inexistem fatos supervenientes impeditivos com este órgão para
sua habilitação no presente processo licitatórlo, estando ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

• declara para os devidos fins que como licitante observará e, eventualmente contratado
observará e fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a
prática do mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de
execução do objeto contratual. Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes
práticas: a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de
licitação ou na execução de contrato; b) "prática fraudulenta": a falsifícação ou omissão dos
fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; c)
"prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes.com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão iicitador, visando estabelecer
preços em níveis artificiais e não-competitivos; d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar
causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua
participação em um processo licitatórlo ou afetar a execução do contrato; e) "prática
obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocuitar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção
seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral
promover inspeção. il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo
financeiro multilateral.mediante adiantamento ou- reembolso, este organismo imporá sanção
sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutlvas ao participar da licitação
ou da execução um contrato financiado pelo organismo, ill - Considerando os propósitos das
cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, deverá concordar e
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o
organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local
de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato;

Serra (ES), 12/04/2024.

l licns GdobcifiF Sívicti

A:l^ ir iStr;i,-.n'

BT COMÉRCIO INTEUG&ÍTE LTOA - CNPJ 45.323.3 I2í'C0-3 I -fll Beprscentanic Lucas Griçbeter Sandi •
efídereço: Avonifü Soi.we'Ttos, a.'n. «Ia M. 1 i". mAdiiVDB 13 fi M. Tsíwivi! IntnnnofJal ria Sfirra. SerrsíES,
CEP 29.101-414 - Insciiçãò Eutatlual. 08386543Ô - lliscrisâv Muiiitipul; 4756721 -
lic:tacao.fai(-^f>merciotftQmail-cniTi - LicHí.ç'3es: <49j99132-97S4 - VencfBà^Entfegas: (40l 99101-662C.
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• Os documentos apresentados são fieis e verdadeiros;

• os documentos apresentados de origem não eletrônica conferem com os seus respsctivos
originais, nos termos do que dispõe o art. 32, inciso 2^ da Lei Federal n^ 13.726/2018;

• não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1® e no inciso 111 do art. 5® da Constituição
Federal;

• os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da
Lei n® 8.213, de 24 de julho de 1991;
que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de forma a coibir fraudes,
corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou
estrangeira, em atendimento à Lei Federai n® 12.846/ 2013, tais como:
I - prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou
a terceira pessoa a ele relacionada;

II - comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo subvencionar a
prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III - comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para ocultar ou
dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados:
IV - no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização-de qualquer ato de procedimento licitatório
público;
c) afastar ou procurar afastar iicitante, por meio de Fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação pública ou
celebrar contrato administrativo;

f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem autorização em lei, no
ato convocatório da licitação pública ou
nos respectivos instrumentos contratuais: ou

g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados com a
administração pública;

serra (ES), 12/04/2024.

■X Ufri _
t iicns Grtobánr Sandl
íif«:i- > A: l'T II isrr;i,;( i'

BT COMÉRCId [NTEUGENTE LTDft- CNPJ >55.3/!9.312'OOOI 8» ne{.yKantame Logat Lucas Griobtíer éandi -
Efetereço; Avonifia S<íif,ci5ntns. s'n, sati Od. gal|)M 1A rròdiiíiS ít íd, Tsnnlivit Intnrrrrfxíal da Sorra. SerraiES.

29.151-414 - Estttdutil. 083865438 lusci;!» MuníuipdJ: 475G721 - E-rraíl:
IcilacaQ.btcornBfaaSQfnail.eofTi - Tefefcra?: (4Sl9Sl32-C784 - Vendas^Entfegas: (49) 09101662C.
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V - dificultar atividade de Investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, 00 intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos
órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional,
que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração, que detém plenos poderes
e  informações para firmá-la e que tem ciência que "a falsidade de declaração prestada
objetivando benefícios na presente licitação, caracterizará o crime de que trata o Art. 299 do
Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções
administrativas previstas na Lei n" 8.666/93;
que suas propostas econômicas compreendem a integraiidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegals, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta
vigentes na data de entrega das propostas;
Não haver em seu quadro societário nenhum sócio majoritário que esteja impedido de contratar
com o poder público por aplicação do art. 12. incisos 1, 11 e íll, cumulado com os arts, 9 a 11, da
Lei 8.429, de 02 de junho de 1992, assim como, caso venha a ser declarado vencedor da

licitação acima referida, com a conseqüente assinatura do contrato, me comprometo a
comunicar o Poder Público caso haja o impedimento acima supervenientemente a assinatura do
contrato;

Comprometo-me a manter durante a execução da ata. em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no licitação.
Não possuir parentesco até o 3S grau civil, afim ou consanguíneo, com qualquer servidor ou
ocupante de função de confiança no MUNICÍPIO, podendo vir a responder às medidas cabíveis
em direito em caso de falsidade;

Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem
como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitação definidos no edital.
que as informações e os documentos apresentados permanente neste edital são verdadeiros e
autênticos.

Que se sujeita às condições estabelecidas no edital acima citado e que acatará Integralmente
qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à Qualificação apenas das
proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no Edital e que demonstrem
integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto.
Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes Impeditivos
da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos do Artigo 32,
parágrafo 2". e artigo 97 da lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, e alterações Subsequentes;

Serra (ES),

12/04/2024.

I noas Grífibeinr Sardi

iiiii r I A i" II •

BT COMÉRCIO INTBJGEI^E LIDA CNPJ/}5.329.3í2/0£O5 ai Ropresênuintft Logat Lucas Gricboter Sandl -
Enderoço; Avefv<±i s/n. sah IJ4, 11. mcrfiiinc i» 14, lr>nTiinal IrtfRnrvridal itó Sorra. Ssira/ES,
CEP 29.101-414 • Irviciiçdo. EstaUuul 0SSS6ã43â lnscii;;3c» Mufitipdl; 4756721 - E-mail:
licilacao.bieon^riQguniail.co,-!, - Tetefane: LIchaçwsuAGj 99132-9784-\.^r>cíils/EnIrt^gas; <40109101-062G.
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Que tem pleno conhecimento e concorda com os termos do Edital e seus Anexos;

Que os preços propostos são completos, computando todos os custos necessários para o
atendimento do objeto desta licitação, bem como impostos, encargos trabalhistas,
previdenciários. fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, prestação
de assistência técnica, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre os
objetos licitados, constantes da proposta;
Não possui em seu quadro de pessoal servidor público do Poder Executivo Municipal exercendo
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso 111, do
art. 9® da Lei 8666/93 e inciso X, da Lei Complementar n® 04/90).

Que não se encontra sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, dissoluções ou
liquidações.

Assume inteira responsabilidade pela perfeita execução/aquisição do objeto desta licitação, que
tem pleno conhecimento das condições estabelecidas, está de acordo com todas as cláusulas,
itens e condições do presente Edital e seus anexos, e atende todas as normas aplicáveis ao
objeto. Não podendo em qualquer hipótese, invocar circunstância alguma, como elemento
eventualmente impeditivo do perfeito cumprimento das obrigações:
Não ter recebido deste órgão promovente do Pregão, suspensão temporária de participação em
licitação e ou impedimento de contratar com esta administração, assim como não ter recebido
declaração de inidoneidade para licitar e ou contratar com a administração federal, estadual e
municipal.

Serra (ES). 12/04/2024.

V ' .1 ^ f-i

i IIC3S Grkâxünr Svvt

A:I"
I

BT COMÉRCIO INTEUGENTÉ LTt3A • CNrv 46.329.312.'C&0l-dl r?epí*?«antant« Lígafi Lucas Grfebctór Sarxí! -
Erdcfpçn: Avpnidi s'n. sali tW. galpão 17. iróifluiis o 14. Tsnriirisl lritfiiTr,t>Sal da Serra. SorraiES,
CEP ^.101 414 lüsciii^o E-!iiüUál. - Insaííóu 4756721 E-fra,t
lciia!raQ.btc&mfefcic<aiümal.CQn> - Teisfone: LichaçõesK lAS) 95132-9784 - *Ajfxjas/En{rega5: <49> 9910143626.
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CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

P»BI5í«iiríí.^ma
[Mú'^OCÍízgz

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
45.329.31Z/0001-S1

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BT COMERCIO INTEUGENTE LTOA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BT COMERCIO INTELIGENTE

COOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIRAl
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos a equipamentos de áudio e vídeo

COOIGO e DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

45.30-7-05 • Comércio a varejo de pncumâticos e câmaras-de-ar
47.4Z-3-00 - Comércio varejista de material elétrico
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeira c artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção nSo especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais da construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
47.52-1-00 • Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoarta —
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 • Comercio varejista dc artigos de cama. mGsa-c banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos elctroelelronicos para uso
doméstico, exceto Informática e comunicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e perslsnas
47.59-8-99 - Comércio varejista do outros artigos uso pessoal p doméstico rtâcespecíRcados anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista do livros "
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista do artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; poças-e acessórios

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SETECENTOS

CEP

29.161-414

BAIRROIDISTRITO

TERMINALINTERMODAL DA

SERRA

NUWERO

S/N

município

SERRA

COMPLEMENTO

SALA 04 GALPA017 - UODULOS 13 E14

ENDEREÇO ELETRONICO

UCITACAO.BTCOMERCIO@GUAIL.COM

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (CFRI

TEl.srCNE

(49) 9101-6626

SITUAÇÃO CADASTTtAL

ATIVA

DATAOASITUAÇAO CADASTRAL

17/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SítuaçAo especial DATADASrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instixição Normativa RFB n° 2.119, de.Oô de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08(04/2024 às 10:31:49 (data e hora de Brasília). Página: 1/2
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

4S.32B.312/0001-81

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BT COMERCIO INTEtlGENTE LTOA

COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIOAOES ECONÔMICAS ̂CUNDARIAS

47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal
47.81-4'00 • Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
47.62-2-01 • Comércio varejista de calçados
47.62-2-02 • Comércio varejista de artigos de viagem
47.B9-0-05 • Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
47.89-0'07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
77.38-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem
operador

DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURlQCA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV SETECENTOS

CEP

29.161-414

BAIRRO/DISTRITO

TERMINAL INTERMODAL OA
SERRA

NUMERO

S/N

município

SERRA

ENDEREÇO ELETRÔNICO

UCITACAO.BTCOMERCÍO@GMAILCOM

COMPLEMENTO

SALA 04 GALPA017 - MODULOS13 E14

raETONE

(49) 9101-6626

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFB)

situaçAo cadastral

ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL

17/02/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SfTUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 08/04/2024 ás 10:31:49 (data e hora de Brasília). Página: 2/2
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Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

CNPJ:

45.329.312/0001-81

NOME EMPRESARIAL

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

CAPITAL SOCIAL:

RS100.000,00 {Cem mil reaisj

O Quadro de Sócios e Adm]nistradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

'orne/Nome Empresarial:

LUCAS GRIEBELERSANOÍ

Qualiricação:

49-Sócio-Administrador

Para Informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certificado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido rto dia M/a4/2I>24 ás 10^2 (daia o hora de Brasflio).
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A OlVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: BT COMERCIO INTEUGENTE LTDA
CNPJ: 45.329.312/0001-81

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome. relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscnções em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esla certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a'a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfri.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 18:28:32 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasllia>.

Válida até 08/09/2024.

Código de controle da certidão: F018.4254.E0F5.7833
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoiia-Geral da Fazenda Nacional

certidão positiva com efeitos de negativa de Débitos relativos aos tributos
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: LUCAS GRIEBELER SANDI
CPF: 091.465.579-54

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados peia Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n'^ 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão Judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposta nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <hltp://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ãs 18:29:08 do dia 12/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 08/09/2024.

Código de controle da certidão: 510B.6126.43C4.8AA1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

FUS. 33
Rob.

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2

Certidão N" 20240000335685

Identificação do Requerente: CNPJ N® 45.329.312/0001-81

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
^rídica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar
.^aaisquer dívidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos tennos do Regulamento

do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n® 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 12/03/2024, válida até 10/06/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via intemet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 12/03/2024.

/Autenticação eletrônica: 0017J)23AuAB81.01F9



Esladuaí42 d© 142

IZSTADODO ESPIRITO SANTO

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual ► MOD. 2

Certidão N" 20240000335687

Identificação do Requerente: CPF N** 091.465.579-54

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do Cadastro de Pessoa
^sica acima especificado, ficando ressalvada à Fazenda Pública Estadual o direito de cobrar quaisquer
^^vidas que venham a ser apuradas.

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos do Regulamento
do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto n" 1.090-R, de 25 de outubro de 2002.

Certidão emitida em 12/03/2024, válida até 10/06/2024.

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via Internet por meio do endereço
www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual.

Vitória, 12/03/2024.

Autenticação eletrônica: O0OF.2B3A.AB81.O2O7

Sfti
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PREFEITURA DA SERRA

Secretaria Municipal da Fazenda

CEP; 29175-439-RUA MAESTRO ANTONIOCÍCERO. N* 111 CACARO

Certidão Negativa de Débitos

PE

Proc.Oj;]
FLS. J

lEIRAS/MA

^fyÍL/20:

N** da Certidão: 11760214/2024 Data Gefação:28/02/2024 Data VaUdade:26/04^24

CERTIFICAMOS, que não constam em nome do sujeito passivo identificado, nesta data,
débitos com a Fazenda Pública Municipal, ressalvando o direito do município de cobrar
quaisquer débitos que vierem a ser conhecidos e apurados após a expedição.

Data VaUdade:26/04/2024

Essa certidão com base no art. 178 da Lei 3833, de 29 de dezembro de 2011, Código
Tributário Municipal (CTM).

Identificação

Cem 4756721 InserMunIcIpal 4756721 Situação: AHvo
Razão Social BT COMERCIO INTELIGENTE LIDA

CNPJ/CPF 45.329.312/0001-81

Inscrição Estadu8l/RG
Endereço 29161-414 - AVENIDA SETECENTCS. SALA 04 GALPA017 - MODULOS 13 E14

Bairro TERMINAL INTERMODAL DA SERRA Cidade Serra Estado ES

Serra, Segunda-feira, 11 de Março de 2024

N" da Certidão: 11760214/2024

Inscrição: 4756721

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor
poderá ser verificada na seguinte página da Intennet:

ATENÇÃO: Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.



Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

45.329.312/0001-81

BT COMERaO irOTEUGENTE LTDA

AV SETECENTOS SALA 04 - GALPAO 17 MOD 13/14 / TERMINAL
INTERMODAL/ SERRA / ES / 29161-414

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade;24/03/2024 a 22/04/2024

Certificação Número: 2024032403515437610830

Informação obtida em 25/03/2024 11:08:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br
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Histórico do Empregador

Proc.^

Riib.

202^-

O Histórico cio Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade
do Empregador.

Inscrição: 4S.329.312/0001-81

Razão social: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

Data de

Emissão/Leitura

_M/03/20^
_05/03/2024
15/02/2024
27/01/2024
08/01/2024

■^2/2023
01/12/2023

12/11/2023

24/10/2023

05/10/2023
16/09/2023
28/08/2023
09/08/2023
21/07/2023

D2/Q7/2023
13/06/2023

25/05/2023
06/05/2023
17/04/2023

29/03/2023

10/03/2023

11/01/2023

23/12/2022

04/12/M22

15/11/2022

27/10/2022

08/10/2022

19/09/2022

31/08/2022

12/08/2^022
24/07/2022

05/07/2022

_16/06/M2^
28/05/2022

09/05/2022

^/M/2022
01/04/2022

I do Validade Número do CRF

^/0^024 a 22^4/2024
05/03/2024 a 03/04/2024

15/02/2024 a 15/03/2024

27/01/2024 a 25/02/2024

0^CI1«D24 a 06/02/2024
'ÍQ/12/2023 a \mV202A
01/12/2023 a 30/12/2023

12/11/2023 a

24/10/2023 a

05/10/2023 a

^/09/2023 a
'p/6ã^023a
09/08/2023 a

21/07/2023 a

11/12/2023

22/11/2023

03/11/2023

15/10/2023

26/09/2023

07/09/2023

19/08/2023

02/07/2023 a 31/07/2023

13/06/2023 a 12/07/2023

25/05/2023 a 23/0W2O23

06/05/2023 a 0^0^2023
17/04/2023 0 16/05/2023

29/03/2023 a 27/04/2023

^0/03/2023 a 08/04/2023
19/02/2023 a 20/03/2023

31/01/2023a 01/03/2023

11/01/2023 a 09/02/2023

23/12/2022 a

04/12/2022 a

15/11/2022 a

27/10/2022 a

08/10/2022 a

21/01/2023

02/0'l/2O23
14/12/2022

25/11/2022

06/11/2022

M24032403515437610830

2024030521254910955647

2024021513165399753041

20240l^044 n7633S1560_
2024010806133358926871

2023122009333556341533

2023120110130876196603

2023111203231144690899

2023102407462828280Ò16
2023100521475259699405

2023091604111328757606

2023082806545166611945

2023080922134633062800

2023072111023832738969

202307020M 34 711061017

2023061304274652535646

2023052504455074105800

2023050604003151025313

2023041703300 780163952

2023032904204846477124

2023031004172724225517^
2023021904011158942108

2023013104260573727371

2023Õ11101215166320327
2022122301313409546519

2022120401110192774737

' 202211150134123824^132

19/09/2022 a 18/10/2022

29/09/202231/08/2022 a

12/08/2022 a 10/09/2022

24/07/2022 a 22/08/2022

b5/07'/2022 a 03/08/2022
15/07/2022

26/06/2022

16/06/2022 8

28/05/2022 a

09/05/2022 8 07/06/2022

20/04/2022 a

01/04/2022 8

19/05/2022

30/04/2022

2022102701303365619416

2022100801290733768897

202209190110Ü758013582

2022083^1353806059948
2022081201241720130111

2022072401050562766503

2022070501263314694254

2022061601125264510916

2022052801134029737520

2022050900424160932581

2022042ÕOO_4230B5162799_
2022040100404678099214

Resullado da consulta em 25/03/2024 11:10:12
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 45.329.312/0001-81

Certidão n": 4027700/2024

Expedição: 17/01/2024, às 11:53:09

Validade: 15/07/2024 - 180 {cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que BT COMERCIO inteligente ltda (matriz e filiais),

inscrito (a) no CNPJ sob o n" 45.329.312/0001-81, NÃO CONSTA como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

auténticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titules que, por

disposição legal, contiver força executiva.

KtiÇttiittWia: :»c .jiisicr
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: LUCAS GRIEBBLER SANDI

CPF: 091.465.579-54

Certidão n®: 4D27762/2024

Expedição: 17/01/2024, às 11:53:31

Validade: 15/07/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que locas GRIEBELER SANDI, inscrito (a) no CPF sob o n®

091.465.579-54, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Síividft:: •! at. Jvuv.í.c
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL

ProcJ
FLS.

Rub.

(MA y
/202A_

Nome: BT COM INTELIGENTE LTDA

CNPJ base: 45.329.312/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos
05 estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal.

Certificamos que. aos 25 dias do més de MARÇO do ano de 2024, revendo os bancos de dados da Secretaria da
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul. não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e. a
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDÃO NEGATIVA

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou
pendências relacionados na Instrução Nonnativa DRP n' 45/98. Título ÍV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem
a emissão de "Certidão Negativa", porém, caso não sejam pagas as taxas cartoríais, o débito permanece protestado
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples
Nacional;
b) da ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este Imposto seja de competência estadual - Lei n® 7.608/81) em
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável
ou partilha de bens.

Esta certidão é válida até 23/5/2024.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV. Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em
ns://www.sofaz.rs.Qov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.as

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão n": 28358719

Autenticação: 38627410
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KFBfieNWA moos os ESTABmaMBNTüS 00 £MPH£GAOOH BT COMERCIO INTEUGENTE ITUfl - INSCRIÇÃO 4S.329.3X2/0001S1

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÂO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS

NEGATIVA

PÊPBEIRAS/MA ,
ProcOUCm^/zoa!:
FUS.

Rub. - ^

EMPREGADOR: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

INSCRIÇÃO: 45.329.312/0001-81
DATA E HORA DA EMISSÃO; 25/03/2024, às 10:27:30, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador.

2. A presente certidão não modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Intermlnisteria! MTE/SDH n* 2. de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastra de Empregadores que tenham submetido trabalhadores a eondiçSes análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, § 2S da Portaria MTP n* 6S7/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados à Procuradoria da Fazenda Nacional - PFN, quanto a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrara situação atualizada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n' 667, de 8 de novembro de 2Ú21. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.5it.trabalho.gov.br/Certidao/VaIidar

Código: FQWYGPB89Z

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.
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m
REFFFíNTl A 700(7$ 05 E$n0f(f CfMf/VTO$ 00 EMPREGADOR tUCAS GAlítEURSANOl ■ INSCRIÇSO 09I.4eS.S79-54

MINISTÉRIO 00 TRABALHO E EMPREGO
SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO
COORDENAÇÃO-GERAL DE RECURSOS

CERTIDÃO DE DÉBITOS TRABALHISTAS
NEGATIVA

PfOCi
FLS.
Rub.

EMPREGADOR: LUCAS GRIEBELER SANDI

INSCRIÇÃO: 091.46S.579-S4
DATA E HORA DA EMISSÃO: 25/03/2024, às 10:27:45, conforme horário oficial de Brasília

CERTIFICA-SE, de acordo com as informações registradas no sistema de Controle de Processos de Multas e
Recursos que, nesta data, NÃO CONSTAM débitos decorrentes de autuações em face do empregador acima
identificado.

1. Esta certidão abrange todos os estabelecimentos do empregador
2. A presente certidão nSo modifica a situação do empregador que conste do cadastro previsto na Portaria Interministerial MTE/SOH n* 2, de 12 de maio
de 2011, que disciplina o Cadastro dc Empregadores que tenham submetido trabalhadores a condiçSes análogas a de escravo.
3. Conforme artigo 103, $ 2< da Portaria MTP n* 667/2021, a certidão ora Instituída refletirá sempre a última situação ocorrida em cadastros
administrativos pelo emitente, de modo que, havendo processos enviados á Procuradoria da Fatenda Nacional - PFN, quamo a estes, poderá ser
obtida certidão específica perante aquele órgão, visando a demonstrar a situação atuallcada dos mesmos.
4. Expedida com base na Portaria MTP n* 667, de 8 de novembro de 2021. Emitida gratuitamente.

Dados para conferência da autenticidade desta certidão:

Endereço: https://eprocesso.sit.tirabalho.gov.br/Certidao/Validar

Código: RR7CYN9CEJ

A autenticidade também pode ser verificada a partir do QR Code ao lado.

Página Idei
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SINTEGRA/XCMS

Consulta Pública ao Cadastro

Estada do Espírito Santo
3üOí7Z02.

CatfsstRi atuatlzad» até: Ol/M/3024

Rasta Sacia) t

ENOFBFCO

Lagradouro:

Munlclpla;

4S.329.3I2/IM01-81 Inserislo Estadual: 083.865.A3-S

BT CQMEItaO INTHJGEMTC UOA

AVENIDA SETECENTOS

Contplententa:

-rEI)KlNM.iKTERMOt>AL DA SERRA

SALAtMGALPAOt?-
MOOULOS 13 E 14

C0049> 91016626

COM VAREI ESPEOAllZAOC DE ELETRODOMESTiraS E EQUIP
OEAUOIOE vídeo

COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS

COMERCIO A VAREJO DE PNEUMATICOS ECAMARAS-OE-AR

AOiridade Ecanómleai

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

COMERCIO VARÜISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS

COMERCIO VAREJISTA OE MADEIRA E ARTEFATOS

COMERCIO VAREJ. MATERIAIS CONSTRUÇÃO NAO

ESFCaFICADOS ANTERIORMENTE

COMERCIO VARSISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM

GERAL

COM VAREI ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E
SUPRIMENTOS DE INFORMAnCA.

COMERCIO VAREJISTA BPECIAOZADO OE EQUIP DE
TELEFONIA E COMUNICACAO

Data dc Inicio de Atividade: 17/02/2022

SltuaçEoCadactralVIgento: HABILITADO

DaWdastaSItuaclo Cadastral; 17/02/2022

Regime de Apuratia: ORDINÁRIO

A InaerleSs Estadual (lE) cem siluacSa cadastrai vigente hanuTADO inalca que a empresa está APTA a
realmr operações como contribuinte do ICM5.

lá a lE com sItuaçSo cadastral N&O HABIUTAÜA indira que a empresa NÃO estã APTA a realizar

insrHcão gstartuai sela phnpHtórla, Cl50 a empresa nSo pertença a um CNAE cuja inscrição seje obrtgatérta
e o CNPI esteja ATIVO (consultar o site da Receita Federal da Brasil - nttp://ww>v.receita.la2enda.gav.br}, a
empresa poderá ser destinatária de mercadorias, bens c serviços como CONSUMIpQR prwAL Neste

trlKiiráunls nHn irT4C.

A lista dos CNAEs obrigados à Inscrição Estadual está disponível no endereço: ftoi/yfto.sefgz.es.oiw.br/
mftE-F/uaes.obngaflflS-a-tnsmaiuílí

OBSERVAÇÃO: Oc dado* ecbite ySc baseedM em biIorTneçáee romeddas pelo coAtr^Inte, estando sujeitas ■
posterior eonRrmsçBo pelo Fisco.

Data da ConsuiU: Q1/M/2Q24

O Csprriarc loea/zaje Sscreceris Ss Estado de Paieada de espinte santo
Av. JoSo asilflta r^iTO. nrsoo . Ed. AureSsee HofrmDn . Entcede da Svá . Veáti^CS

cEP:uasi>-a7S.citP]i si.ueu.szi/ooui.ao



Alvará de Funcionamento52 d© 142

SKRRA

PREFEITURA DA SERRA - -p.
Secretaria Municipal da Fazenda Proc.Ó^

Departamento de Administração Tributária Jr
i. Riib.www.serra.es.gov.br >

PE

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO N° 776/2024

DREtl

Expedição

Inscr Municipal

Nome

CNPJ/CPF

Endereço

Bairro

Cidade

Validade06/02/2024

4756721

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

06/02/2025

45.329.312/0001-81 Inscr. Estadual

AVENIDA SETECENTOS, O SALA 04 GALPA017 - MODULOS 13 E 14

TERMINAL INTERMODAL DA SERRA

Serra Estado ES

Alvará de Licença para Funcionamento expedido conforme Lei n" 3333/2011 - CTMS autorizando a exercer as atividades neste
disctiminadas, nos limites territoriais deste Município.

Informações Complementares

1 - A validade desle alvará está condicionada ao cumprimento dos requisitos previstos no §2° do ArL 1° do Decreto n"
6877/2015 c/c Lei 4398/2015. bem como, à validade dos documentos apresentados no ato da solicitação.
2 - Independente do prazo de validade deste documento, o pagamento das Taxas de Poder de Policia, dar-se-á
anualmente.

3 - Este aivará perderá a validade, automaticamente, caso ocorra alteração na localização, atividades ou situação da
Inscrição municipal da empresa, devendo ser observado o disposto no arL 19 c/c art. 3" do Decreto 6877/2015.

AUvldadas Autorizadas

CNAE(S) LICENCIADA(S)

4782-2/02 Comércio varejista de artigos de viagem

4762-2/01 Comércio varejista de csüçados

4763-6/02 Comércio varejista de artigos esportivos

7739-0/99 Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não espectflcados anteriormente, sem

4789-0/07 Comércio varejista de equipamentos para escritúrio

4789-0/05 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários

*^781-4/00 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios
4772-5/00 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal

4763-6/03 Comárcio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

4763-6/01 Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos

4761-0/03 Comércio varejista de artigos de papelaria

4761-0/01 Comércio varejista de livros

4759-8/99 Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico nâo espedücados anteriormente

4759-8/01 Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas

4757-1/00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeíetrônlcos para uso

4755-5/03 Comercio varejista de artigos de cama, mesa a banho

4754-7/03 Comércio varejista de artigos de Iluminação

4754-7/02 Comércio varejista de artigos de colchoaria

4754-7/01 Comércio varejista de móveis

4752-1/00 Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação

4751-2/01 Comércio verejista especializado de equipamentos e suprimento de informática

4744-0/99 Comércio varejista de materiais de construção em geral

4744-0/05 Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente

4744-0/02 Comércio varejista de madeira e artefatos
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♦  . -

PREFEITURA DA SERRA
Secretaria Municipal da Fazenda

Departamento de Administração Tributária pi_g '
vtrww.serra.e$.gov.br Rub.

ALVARÁ DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO N® 776/2024

Expedição

tnscr Municipal

Nome

CNPJ/CPF

Endereço

Bairro

Cidade

4744-0/01

4742-3/00

Validade06/02/2024

4756721

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

06/02/2025

45.329.312/0001-81 Inscr. Estadual

AVENIDA SETECENTOS. O SALA 04 GALPA017 - MODULOS 13 E 14

TERMINAL INTtRMODAL DA SERRA

Serra Estado ES

Comércio varejista de ferragens e ferramentas

Comércio varejista de material elétrico

Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar

Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

A veracidade da informação poderá ser verificada na seguinte página da Internet: www.s0rra.es.gov.br

Número: 120621/2024

inscrição: 4756721

Data Emissão: 06/02/2024 13:24:02

Obs: ESTE ALVARÁ DEVE SER COLOCADO NO ESTABELECIMENTO EM LUGAR BEM VISÍVEL.

Identificação Alvará para uso da Prefeitura: 120621

ü
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSnÇA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
R. Des. Homero Mafra, 50 Enseada do Suá, Vitória - ES j CEP; 29.050-275 j Tel: (27) 3334-2000.

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRIMEIRA INSTÂNCIA
NATUREZA DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL f FALÉN

- Dados da Certidão -

Razão Social: BT COMERCIO INTEüGENTE LTDA
CNPJ: 45.329.312/0001-81

Data de Expedição: 26/03/2024 10:25:10 Validade:

N" da certidão: « 2023068942 *

-- ENDEREÇO ~

Munidpio:

Logradouro:

Complemento:

" CONTATO —

Email:

- NAO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO -

- NÃO INFORMADO •

- NÃO INFORMADO -

Bairro:

Número:

30 DIAS

- NAO INFORMADO ■

- NÃO INFORMADO ■

■ NÃO INFORMADO -

Telefone Fixo: - NAO INFORMADO ■

Telefone celular: - NÃO INFORMADO-

CERTIFICA que, consultando a base de dados do Sistema de Gerenciamento de Processos do Poder Judiciário do Estado do
Espírito Santo (E-Jud, SIEP, PROJüDI e PJe) até a presente data e hora, NADA CONSTA contra o solicitante .

-Observações

a. Certidão e:q}edída gratuitamente através da Internet;
b. Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a titularidade ser conferida pelo

interessado e/ou destinatário;
c O prazo de validade desta certidão é de 30 (trinta) dias, contados da data da expedição, conforme disposto no art. 467

^  do Código de Normas da Corregedoria Geral da Justiça. Após essa data será net^ssátia a emissão de uma nova
certidão;

d. A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado do Espírito Santo -
www.tjes.jus.br -, utilizando o número da certidão adma identificado;

e. Em relação as comarcas da enbãroa especial (Vitória/Vila Velha/Cariadca/Serra/Viana), as ações de: executo fiscal
estadual, falência e recuperação judicial, e auditoria militar, tramitam, apenas, no juízo de Vitória;

f. As ações de natureza cível abrangem inclusive aquelas que tramitam nas varas de Órfãos e Sucessões (TUteia, Curateia,
Interdição,...), Juizado Especial CIvd, Juizado Espedal da Fazenda Pública, Execução Fiscal e Execução Patrimonial
(observado o Item e);

g. As ações de natureza criminal abrangem, dentre outras: as de auditoria militer e de juizados espedals almlnais;
h. As matérias atinentes as varas de família e Infância e juventude são,objeto de certidão específica;
i. A base de dados do sistema de gerenciamento processual (1® INSTÂNOA: eJUD, SIEP, PROJUDI, PJe-16; 2®
INSTÂNCIA: Sistema de Segunda Instância, PJe-2G) contérp o registro de todos os processos distribuídos no Judiciário
do Estado dc Espírito Santo, com exceção do SEEU;

j. A certidão negativa referente ao Sistema Eletrônico de Execução Unificado — SEEU deverá ser requerida ao Cartório do
Ofício de Distribuidor da Comarca, conforme Ato Normativo Conjunto n®. 009/2Ó21.
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MAPA DAS COMARCAS DO ESTADO DO ESPIRÍTO SANTO
Dí/isão por MIcrorrvgíAes rac^formo Lei n' 9768 do

ÍNDICE GERAL

Microrregiao METROPOLITANA

TsíSSv
Mlicrorr^iSo CENTRAL SERRANA

Mlcrbrregião SUDOESTE SERRANA

Microrreglão LITORAL SUL

MicrorrégiSa CENTRAL SUL

Micfórreglâo CAPARAÓ

S : ' * V**»^^rr^iniriVi

MicforregUlo RiO DOCE

Miaofregiâo C£NTRO-0£$T£

oime-i- L-eSH

Microrreglão NORDESTE

Mioorregião NOROESTE

Telefones ÚteU

g r~ 3

íJlJ-ca
jJOo

i
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VITÓRIA - FÓRUM CÍVEL
Mfvm KArúi Frttlr*

Jb.a MuriirhieÚK s/.i* - Cirutni
CEP Í3015-1ÍO - VtUSWES

Btnri
Poftarva
Ctntral de Apóto MulUdíKlpUnar

Copa
Llmprd
XnOK

(27) 3198-0550
<271 91Sa-0£t>3 • ismal 66S

<27) UM-0610 • 0612
(27) • ramjil 64(1

(271 31ÍW-067! •

127)5398-065}-ramal 6SJ

(iátitnoii- lio liil:

Canoilo

G<ib6wU: ilu Jubr

127) 319a-OC}0 - cama) 630
(27) • 3W8-06Í1 • r.nmnt 6n

[271 3198-06» ■ ramal 653
(Z7í 319B-IK32 TOITMI632

CaiUrlo

Gabinete do Jui'

127] 31SS-0678-ramal 678

(27) 3198-06/4 • ramal S7!i
-ilSBHlCT-reniél 678

(7713/.í3.^47 - «98rÓ677 • ramal 677

Gábínete do./uiE. .. ::: <2713S3-9S19 • 3198-0629 - ramal 629

iW'' .

i,"

Cârtòdo <27) 3198-0626 - ramal 626



INFORMATIVO ? BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI NM4.133/202l57 de 142

BT COMERCIO
INTELIGENTE r*-®-

Rub.

1.

aiV202^

INFORMATIVO - BALANÇO PATRIMONIAL DA LEI N° 14.133/2021

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o n°
45.329.312/0001-81, sediada à Avenida Setecentos, S/N, Sala 04. Galpão 017, Módulos
13 e 14. Terminal Intermodal da Serra. Serra/ES, CEP: 29.161-414. vêm, por intermédio de
seu representante legal e administrador, Sr. Lucas Griebeler Sandi. órgão expedidor SSP -
SC, informa que a empresa é recém-constituida, aberta no dia 17 de fevereiro de 2022,
possuindo, até o momento, apenas o balanço de abertura, por isso. tocante a exigência do
inciso 1, art. 69 da nova Lei de Licitações n" 14.133/2021 sobre os "2 (dois) últimos
exercícios sociais" não se aplica a licitante.

A empresa se coloca a disposição para maiores informações.

Serra (ES), 23 de março de 2023.

Lucas âi^éter Sancfi
Sócio Administrador

BT COMÉRCIO INTEUGQ^ LTTJA - CNPJ 45.329.312/0001-81 - Representante Legal; Lucas Gríebefer SandI -
Endereço: Avenida Setecentos, s/n. sala 04. galpão 17, módulos 13 e 14, Terminai Intermodal da Serra, Serra/ES,
CEP 29.161-414 - Inscrição Estadual: 08386543& - inscrição Municipal: 4756721 - E-maIt:
licilacao.bicomefciQiaamail.coin - Teleforte: Ucltações; (49) 99132-9784-Vendas/Entregas: (49) 99101-662e.
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO
PEDREIfW?
-i if\r> .'■{\\

Entidade; BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

Período da Escrituração: 17/02/2022 a 31/12/2022
Número de Ordem do Livro; 1

ProD^M
FLS._:

CNPJ: 45.329.312/0( WüÔI „

Período Selecionado: i 17 de Fevereiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Nome Empresarial

NIRE

. TERMO DE ABERTÚR/^^;;^
BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

3220266S87A

CNPJ 4S.329.312/0001-61

Número de Ordem

t^^reza do Livro ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

Município Serra

Data do arquivamento dos atos 17/02/2022
constílutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial BT COMERCIO INTELIGENTE LTOA

Natureza do Livro ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

I

J
17/02/2022

31/Í2/2022

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova peto recibo de número
05.E5.DE.90.37.43.5B.E8.F7.8B.45.AF.9D.7A08.1A.0E.AD.D6.7B-3. nos termos do Decreto n' 8.683/2016.

Este relatdrlo foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PIJBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.0.2

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ

32202888B74 45.329.312/0001-fl1

NOME EMPRESARIAL

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO
FORMA OA ESCRrrURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário (Complelo • sem escrituração Auxíiar)

NATUREZA OO LIVRO

^gCRITURACAO CONTÁBIL DIGITAL _ _
ENTIFÍCAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

O5.E5.DE.90.37.43,58,E8.F7.8B.45.AF.9D.7A.0B.1A.OE.AD.D6.7B

^  f =111^

PERIOOO DA ESCRITURAÇÃO

17/02/2022 8 31/12/2022 _ _ _

NÚMERO 00 LIVRO

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAISr

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATÁRIO CPF/CNPJ NOME
N° SÉRIE DO
CERTIFICADO

VALIDADE

YING IMPORTAÇÃO E

ni. EXPORTAÇÃO DO 535594326199433489 10/05/20223Pessoa Jurídica <e-CNPJ ou e-PJ) 45329312000161 BRASIL LTDA: 2 10/05/2023
45329312000181

ANDREANGEU 913528224802345694 25/10/2022 8
Contador 11431697788

TORREStI 1431697788 25/10/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

NUMERO DO RECIBO:

05.E5.DE.90.37.43.5B.E8.F7.8B.45.AF.

9D.7A.08.1A.OE.AD.D6.7B-3

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

em 25/01/2023 às 16:56:43

9O.63.14.3C.52.95.C0.CB

76.9E51.21.6F.E6.6B.35

Considera-se autenllcado o livro contãtii a que sa reíére este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenUcaçSo.

BASE LEGAL: Decreto n* 1.800/1996, com a iteração do Decreto rt* 6.883/2016. e arts. 39, 39-A. 39-B de Lei 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar n° 1247/2014.
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

Período da Escrituração: 17/02/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 45.329.312/0001-81

Período Selecionado: 17 de Fevereiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

ATIVO CIRCULANTE

DISPONÍVEL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

ADIANTAMENTOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

CONTAS A PAGAR

OLTTRAS CONTAS A PAGAR

PATRIMÔNIO LIQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL INTEGRALIZAOO

LUCROS OU prejuízos ACUMULADOS

(-) prejuízos ACUMULADOS

Saldo Iniciai Saldo t=inal

R$ 0,00

R$ 0.00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

RS 0.00

R$0,00

RS 0,00

R$0,00

R$0.00

RS 0,00

RS 0,00

R$12.522.13

R$ 12.522.13

RS 0,57

RS 0.57

RS 12.521.56

R$ 12.521,56

RS 12.522.13

RS 7.868.40

RS 7.868,40

RS 7.868,40

RS 4.653,73

RS 9.017,00

RS 9.017,00

RS (4.363,27)

RS (4.363,27)

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprava pelo recibo de número
05.E5.DE.90.37.43.5B.E8.F7.8B.45.AF.9D.7A.08.1 A.0E.AD.D6.7B-3, nos termos dO Decreto n° 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10,0.2 do Visualizador Página 1 de 1
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

Período da Escrituração; 17/02/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 1

CNPJ: 45.329.312/0001-81

peORElRASíMA

Período Selecionado: 17 de Fevereiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022 1
iFLS-SSb
Rub.

Descrição

(-) CUSTOS E DESPESAS

(-) DESPESAS

(-) DESPESAS SERVIÇOS TERCBROS

(-) REMUNERAÇÃO P/ SERVIÇO
TERCEIRIZADOS

(-) DESPESAS TRIBUTARIAS

(-) TRIBUTOS DIVERSOS

(-) RESULTADO 00 EXERCÍCIO

Saldo anterior

RS (1.502,05)

RS (1.502,05)

RS (1.239,32)

RS (1.239,32)

RS (262,73)

RS (262,73)

RS (1.502,05)

202}i_

Saldo atual

RS (4.363.27)

RS (4.363.27)

RS (3.820.35)

RS (3.620.35)

RS (542.92)

RS (542,92)

RS (4.363.27)

.  >6 documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
05.E5.DE.90.37.43.5B.E8.F7.8B.45.AF.9D.7A.08.1 A.0E.AD.D6.7B-3. nos lermos do Decreto n® 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digitai - Sped

Vemão 10.0.2 do Vtsuaiízador Página 1 de 1
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022

l) CONTEXTO OPERACIONAL

A BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA c uma sociedade empresária limitada, com sede e
foro na cidade de SeiTa/ES, lendo como alividade principal:

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletiodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

E as suas atividades secundárias são:

Proc.0M03(
fls.q34
R'.ib. *

45.30-7-05 - Comércio a varejo de pncumáticos e câmaras-dc-ar hLS).>dZLZ
47.42-3-00 - Comércio varejista de material eléli'ico '■
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
17.44-0-02 - Comércio varejista de madeira e artefatos
47.44-0-05 - Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de infonnática
47.52-1-00 - Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis
47.54-7-02 - Comércio varejista de artigos de colchoaria
47.54-7-03 - Comércio varejista de artigos de iluminação
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças c acessórios para aparelhos
eletroeletrônicos para uso doméstico, exceto informática e comimicação
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas c pcrsianas
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados
anteriormente
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros

''47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios

Início de atividades em 17/02/2022.

2) APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS

As demonstrações contábeis foram elaboradas em consonância com os Princípios Fundamentais
de Contabilidade c demais práticas emanadas da legislação societáida brasileira.

3) PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS

3.1) Aplicações Financeiras
Estão registrados ao custo de aplicação, acrescidos dos rendimentos proporcionais até a data do
balanço;
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022

3.2) Direitos e obrigações
Estão demonstrados pelos valores hi.stóricos, acrescidos das correspondentes variações
monetárias e encargos financeiros, observando o regime de competência;

3.3) Imobilizado
Demonstrado pelo custo de aquisição, deduzido da depreciação acumulada calculada pelo
método linear.

3.4) Ajuste de avaliação patrimonial U,„.0UU3CP-L/202_H-
A empresa não efetuou ajuste dc avaliação patrimonial. FLS.t^^ — \

[Rub. —
.5) Investimentos em empresas coligadas e controladas

.L empresa não participa do capital social de outras sociedades.

3.6) Impostos Federais
A empresa está no regime do Lucro Presumido c contabiliza os encargos tributários pelo regime
de competência.

4) EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

A empresa não registrou movimentação com empréstimos.

5) RESPONSABILIDADES E CONTINGÊNCIAS

Não há passivo contingente registrado contabilmenie, tendo em vista que os administradores da
empresa, escudados em opinião de seus consultores e advogados, não apontam contingências de
quaisquer naturezas.

6) CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 100.000,00, dividido em 100.000 quotas de R$ 1,00, sendo prazo final
para intcgralizaçào até 30/06/2023.

7) PROPRIEDADE PARA INVESTIMENTO

A Empresa não possui propriedade para investimento (terreno ou edificação) mantida pelo
proprietário para auferir aluguel ou para valorização do imóvel.

8) EVENTOS SUBSEQUENTES

Os administradores declaram a inexistência de fatos ocorridos subseqüentemente à data de
encerramento do exercício que venham a ter efeito relevante sobre a situação patrimonial ou
financeira da empresa ou que possam provocar efeitos sobre seus resultados futuros.
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NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EM 31 DE
DEZEMBRO DE 2022

I 1 f^RIFRFI FR AssínidocleíormsdlgitatporunicDcucn mcASGRireatR

SANDI:09146S579sandiíi9ii6S579S'1
OütlCS- 2023.0125 16:25:12

54 K)3'oo'

LUCAS GRIEBELER SAN Dl

Serra/ES, 31 dc dezembro de 2022.

Fus.y:^
p.ib.

ANDRÉ Assinaúsdc forma
Af.,mci I digllid por ANDRÉANGELI ANGEU

TORRES'11431 TomiES:n43iM728a
DadOS'2023.01.25

697/88 16:122» -03'W
ANDRÉ ANGELI TORRES

CPF; 091.465.579-54 CPF: 114.316.977-88

Sócio Administrador Contador - CRC; 020687/ES
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Relatório de Indicadores Financeiros

BT COMERCIO INTEUGENTE LTDA

CNPJ 45.329.312/0001-81

Ano:2022

INDICADORES FINANCEIROS
PeORElRA8/MA ,,

pfoe.OjííSÇU/202_ÍL
FLS. iMO
n-b , I

Liquidez Geral

Liquidez Gerai = [Ativo Circulante + Ativo Realizável a Longo Prazo] -r [Passivo Circulante + Passivo Exigívei a Longo
Prazo]

Liquidez Geral = [12.522,13 + 0,00] ̂  [7.868,40 + 0,00]
Liquidez Geral = 1.59

Liquidez Corrente

Liquidez Corrente = [Ativo Circulante] -r [Passivo Circulante]
iquidez Corrente = [12.522,13] ̂  [7.868,40]
Liquidez Corrente = 1,59

Liquidez Seca

Liquidez Seca = [Ativo Circulante - Estoque] -r [Passivo Circulante]
Liquidez Seca = [12.522.13-0,00] ̂  [7.868,40]
Liquidez Seca = 1,53

Liquidez Imediata

Liquidez Imediata = [Disponível] -r [Passivo Circulante]
Liquidez Imediata = [0,57] -r [7.868,40]
Liquidez Imediata = O

Solvência Geral

^Solvência Geral = (Ativo Total] ̂  [Passivo Circulante + Passivo Não Circulante]
'solvência Gera! = [12.522,13] í- [7.868,40 + 0,00]
Solvência Geral = 1,59

Capital Circulante Liqüido

Capital Circulante Líquido = Ativo Circulante - Passivo Circulante
Capital Circulante Líquido = 12.522,13 - 7.868,40
Capital Circulante Liquido = 4.653,73

Capital de Terceiros

Capital de Terceiros = [Passivo Circulante + Passivo Não Circulante] (Patrimônio Líquido]
Capital de Terceiros = [7.868,40 + 0,00] -r [4.653,73]
Capital de Terceiros = 1,69

Endividamento Geral

Endividamento Gerai = [Passivo Circulante+- Passivo Não Circulante] t [PassivoTotal]
Endividamento Geral = [7.868,40 + 0,00] -r (12.522,13)
Endividamento Geral - 0,62
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Relatório de Indicadores Financeiros

BT COMERCIO INTEUGENTE LTDA

CNPJ 45.329.312/0001*81

Ano:2022

Endividamento Corrente

Endividamento Corrente = Passivo Circulante t [Patrimônio Liquido + Resultado Exerc. Fu :uros]'PtlR?^
Endividamento Corrente = 7.868,40 h- [4.653,73 + 0,00] proo.'^^^
Endividamento Corrente = 1,69 ^

Rub. 5

;/MA I
.V2021 I

Grau de Endividamento

Grau de Endividamento = [Passivo Circulante * Passivo Não Circulante] ? Ativo

Grau de Endividamento = [7.868,40 + 0,00] í- 12.522.13

Grau de Endividamento = 0,62

Rentabilidade do Patrimônio Líquido

Rentabilidade do Patrimônio Líquido = Lucro Líquido -r Patrimônio Liquido
rentabilidade do Patrimônio Líquido = 0,00 -r 4.653,73

Rentabilidade do Patrimônio Líquido = 0,00

Jmobilízacão do Patrimônio Líquido

Imobilízação do Patrimônio Liquide = Ativo Não Circulante ̂  Patrimônio Líquido

Imobilização do Patrimônio Líquido = 0,00 * 4.653,73

imobilizaçâo do Patrimônio Líquido - 0,00

Fator de tnsoivência

Fator de insoivência = [Rentabilidade do Patrimônio Líquido x 0,05] + [Liquidez Geral x 1,65] + [Liquidez Seca x 3,55]

- [Liquidez Corrente x 1,06] - [Grau de Endividamento x 0,33]
Fator de insoivência = [0,00 x 0,05] + [1,59 x 1,65] + (1,59 x 3,55] - [1,59 x 1,06] - [0,62 x 0,33]

Fator de insoivência = 6,39

Vitória - ES, 31 de Dezembro de 2022.

LUCAS GRIEBELER

SANDI:09146557954

LUCAS GRIEBELER SANDI

CPF: 091.465.579-54

Sócio Administrador

AsiiMdo de forma

ANDRÉ ANGELI digiioiporANORE

TORRES:! 1431 S:n«i6,r7«
697788 Dados: 2023.0I.2S

16:11:38 •03 00'

ANDRÉ ANGELI TORRES

CPF: 114.316.977-88

Contador - CRC: 020687/ES
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Rua XV dt Novembro. 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, llajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 \ (47) 99748-2223
www.daulin.com [ dauiin@daulin.coni

PrOC.

FLS.

Rub.

^IRAS/MAS/MA

11/2024

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins do direito que. o arquivo digital espocifícado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como &HA-256, de
código 75b9e7l35c70289eSda2bd66a971a7716647742e6í02a65d2cdeeade58738b69 foi autenticado de
acordo com as Legislações e normas vigentes' através da rede blockchain Ethereum Classic. sob o
identificador único denominado NID 113420 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Notas Explicativas + índices 2022", cujo assunto é
descrito como "Notas Explicativas * índices 2022", faz prova de que em 08/02/2023 17:32:23, o responsável
BT Comercio Iniellgenle Lida (4S.329.312/0001-81) tinha posse do arquivo com as mesmas características
que foram reproduzidas na prova do autenticidade, sendo de BT Comercio Inteligente Ltda a responsabilidade,
única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 08/02/2023 17:34:25 através do sistema d© autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchairt Co. de acordo oom o Art. 10, § 2® da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411. om seus §§ 2- e 3® do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais Informações sobre a operação acesse o site littpsV/www.dautín.com e informe o código da
transação blockchain 0x410691715bd333fa697b425836t2304dSccbfe96472da891e21d2d7c4f7242b7.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://biock$cout.com/etc/mainnet/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

ITIM SfüáSíffia

BLOCKCHAI N

Pnadincla éa RawbBa CM 04
SiM«A> pwi Ajsumds JwUkDi
HB>IDA PnOVmRU L30O-2

OE24DEAGOSTOOE2M1.
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^CRCES PEÓ^áRAS/MA ,
PfOO.0HÕ-^ £0^307^

CONSELHO REGIONAL DECONTABIUOADE

DO ESPRITO SANTO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESPÍRITO SANTO certifica
que o(a) profissional identificado(a) no presente documento encontra-se habilitado
para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

NOME : ANDRÉ ANGELI TORRES

REGISTRO : ES-020687/0-2

CATEGORIA : CONTADOR

CPF. : *".316.977-"

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penai.

Emissão: ESPÍRITO SANTO, 08/04/2024 as 09:28:46.
Válido até: 07/07/2024.

Código de Controle: 879387.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCES.
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município de itaipulandia

Estado do Paraná
,PEOREIRAS/MA .

WÜ3'^^J/2Q2 ̂

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Proo^HU"
r-LS.

Ritb. UL_

Atestamos para os devidos fins, que a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n" : 45.329.312/0001-81, sediada na AVENIDA SETECENTOS,
S/N, SALA 04, GALPÃO 17 - MÓDULOS 13 E 14, TERMINAL INTERMODAL DA
SERRA, SERRA/ES, entregou regularmente os produtos do processo a seguir, Processo
LIcítatório N° 152/2023, Pregão Eletrônico N" 115/2023, Contrato N°_288/2023.
Aquisição de ferramentas diversas e equipamentos de uso em atividades de
alvenaria, carpintaria, pedreiro, na manutenção dos próprios públicos, atendendo as
necessidades da Secretaria de Obras, Transporte e Infraestrutura, confonne descritos
abaixo, e que nada consta em nossos registros, até a presente data, que possa desabonar
o atual desempenho da mesma, a qual cumpriu muito satisfatoríamente no que diz respeito
à seriedade, pontualidade e relacionamento pessoal, gozando de um ótimo conceito
técnico ã instituição.
NFS - I Quantidade | Descrição dos Produtos Valor

000409 5 SERRA CIRCULAR 71/4" - 110 RS 699,99

VOLTZ-1.800 WATZ

FURADEIRA DE IMPACTO % -

710 WATZ-110 VOLTZ

RS 264,99

Total: RS 5.089,89

Por ser verdade, firmo o presente atestado.

Itaipulândia, 01 de Dezembro de 2023.

ADAIRVANK

Diretor do Departamento de Compras,
Suprimentos e Patrimônio

Rua São Miguel dQ Iguaçu, 1891 - Centro - itaipulândia - Paraná
CEP; 8S880000 - Teltíone (45) 35598Ü00 - CNPJ: 95.725.057/0001-64
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RECGBRMOS 131: OT COMERCIO INTEl-lOENTR LTUA OS PRODUTOS FiOU SERVIÇOS CONSTANTES J3A NOTA PISCAI. EUITRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO 11/IU3U2.I VALOR TOTAL' RS 5.UKV.8V OFSTINATARIO: Muniupíutle luipiaunüEi - Kiu Suu Miguel Ju
Iguaçu. IK9I CcmroIiaipu!a!Klí»*PK

J>ATA 1>E K£C£0IMEXTO IinETrrjFirAÇAÜ £ ASSINATURA DO R£C£E£DOR

NF-e

N". 000.000.409
Série IH)I

WEíinFiCAÇÀo no EurrFm

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avi-iiiilo Sc(i:ccnio.^ S/N - SI 04 - Mdi1. 13 e IJ

Termiii;!! ImcrmuJal d.t .Serra - 29161-414
Serra-ES FuneyT'u«: 4999HI16626

DANFE
Documenl>.> Auxiliar dn

Natn i-iwal Klcirõniea

O-ENTRADA

1 - saída

i
ni.wr. DK ACEiSo

N". 000.000.409
Série 001
Fflbu l/l

Venda a Ordem
TiNscRiçAo MüwicrPAi

NA^airônÃõPrâÃçXõ

Venda a (
UBCRIÇAOUSTAmiAt

083865438

OESTINATÃRIO / REMETEN TE
NOME' RAPA" SOriAi.

Mimicipío de Itaípulandiu
h-VREFCUn

Rua Sa» Miguel do iguacu. 1891
MI rsK'lPIO

Itoloulandia
/ nUPUCATA

.li ÕÕrifNêüÜ ÕÕI
Iveix-. 10/11/2024 tO/n/2024
Kai,.. RSS.02«.»1I1\J.. RS 61.011
CÁLCULO DO IMPOSTO

002

tO/n/2024
RS 61.011

EAIIB DG I-*U-. u> I VALOR t>0 ICMS

S.089.89 203.60
VAU3RDOFRÍTF. VAIXIB DO.eEOl.iRfl UEPCt»

TRA NSPQRTADOR / VOI.UMFS TRANSPORTADOS

rnOMB /RAZAÓ SOCIAL ^ ~ ^ IpKBTE

4224 ID45 4294 120(1 OIKl 5500 IMIDOIKM 0914 1457 5422
00.409 ConAuIla dc aiileniieiilade mi punal naeiunaí d.T NK-c

l/l v/vive nfc.fanenciu-gov.br/ponal ou no sile da Sela/ Aulori/udota
PROTOCOIOIIP AlTtiP.tTAÇÍritWÜSO

I  3322300845578^ ■ 11/10/2023 17;08!36
iNSCRiçAo p.vTMJtiAt no simsT.ntmiiT [cvpjícpf

45329.312/0001-81

BAIRRO/nifmrn

Centro
vr ipnsfe.p.xx

PR

rNW/CPF

95.725.057/0001-64
Itêp

85880-000
|IX5CRK'A0 l:51Ai)L ,\I.

tJATAI>Al;.Ml«Al)

11/10/2023
BATA DA SAJDAT.VIRADA

lIDRA DA 5AlD.A/k.MKAOA

PÉ"DREÍRAS'MA
" ')\/2Q2^ProcOi

FLS. _

M.WÍA*

0.00

TcúDicoATrr

ITNT limiiraiu ('Alir.4^ EEMCUMlNtlUi BCniKSU» LTOh

VNJlHRWÇD

Avenida Belisario Ramos
qi-anttoabI lESpCcm ]m>

11

DADOS DOS PRODUTOS /SERMCOS

líESu ricAo do raaiHrro' serviço

0-Por coma do Rem

raTriTALin v. icms

0.00

IPLACAiXr VEICULO

2.152,01

5.089.89
V TnrALDVWTTA

5.089.89

OPJ/CFF

95.591.723/0048-82
município

r
1NSC*1Ç A0 KST AT>IT A1

NUMERAÇÃO PESOBRirrO

31.300

PESO LlgiTlX)

.31J00

.vcMiSH I rucsr | r.Fop
77ns EOS/ESCOIPRO-IlOv/Fcmnicntu/Snni IUAT22m lAW

Clreiilnr

'tVIS' ÊOS/KraGPYcLÍlUv/Fêtrüiiim^ Í4«72T(RÍ ~"l7üü"
Funuleira ile Iinpselo

QUAVr VALOR U.M1 VAUlK B.CALC VALOR vALOK
pesr ir.MS icms ui

n.no 3.-I99,95 140,00

Ü.O(l I.SR9,94[

DADOS ADICIONAIS

INFUKM.VCÚES CUMPLE-MELVÍAMES

Inf. Contríbiiliilc; Toul uproxirnado de tributos; RS2.IS2.0I (42.2K5S) l^edcraURS 1.286.73 ISS.JSI!')
Estaduais RS 865.281 n.OO*^). Fonte IDPT.
Endereço cic enirega: AlmoxariradoMumcipaJ. Rua Alfredo Uendet. N 2309. AoUdo do palio de
inaqiiinns.. Bairm Ccntni. linipulandin- PR. Si.SSIMKK)
2 Purvel.i refcreiile: Rctcncau de IR, Aliiiuola I.25õ Vulur RS 61,08. Reteiieao uonfwiiiq IN 1.234/2012,
Mcicndori.i vendid,i e entregue por coma c urdem do udouitenie origíipl uliuves do eslabelcciiiicmo, GO
VENDAS ELETRÔNICAS LTDA. CNPJ .16.521.392rt)00l-« I. R SAMUEL MEIRA BRASIL. .V/4.
TAQUARA IISerni/ESCEP: 29167650 - l'ONE: (49) 3512-0149 - Nolu Fl.vcal dc Compro 7941 .
1 t/tO/2023.
EMPHNl IO requisição 8634 - IVegmi Elclroiilco 1 13/2023 - Hcmnio dc RtiiTeRa; Scgundu u Sc«Iii-fcira; diiB
07:30 a> 11:301) edns 13:00 a.s l7:Onii.Al'ENCAO: Nuucniilmios bulclix,, pagatiicnluv puta qiiitacnndo
cnipeiiliü deve)u ser viaTEDou PIX Dados Bancários: Sanlnndui (0331- .ÀO 0160-0 - ("C l3lX)6M2-8 -
PIX 45.329312000181 Email do Desiinaidiio; aiideiekeíla^hcitoiJil.ccmi.licilaeao.blcomcruiuidgmail.com

REÍ^RVAOU At) nSUU
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SECRETARIA DA

ADMINISTRAÇÃO
TOCANTINS

fraça (io& Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N

Palma? -Tocantins - CEP:77.001-90S

Tel: t55 63 3218-1=00

www.secad.to-50v.tjr

Í ,PfiõRBiRÃã?MÃ~;—
PPOC.

Rub; ———

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BT COMERCIO

INTELIGENTE LTDA, estabelecida na Avenida Seíecentos, s/n° - Sala 04 - Mod. 13 e

14, Terminal Intermoda! da Serra - CEP: 29.161-414, Serra - ES, inscrita no CNPJ n°

45.329.312/0001-81, possuiu contrato iniciado em 18/09/2023, para aquisição de

material permanente (Parafusadeira/Furadeira), para a pessoa jurídica SECRETARIA

DA ADMINISTRAÇÃO, CNPJ N° 26.894.022/0001 -36, estabelecida na Esplanada das

Secretarias, Praça dos Girassóis , S/N°. Centro, em Palmas-TO, CEP: 77.001-906,

conforme as descrições abaixo:

Contrato n° 331/2023/GEGEC/SECAD

Objeto: Aquisição, "de Material Permanente para atender as necessidades da

Secretaria da Administração.

Descrição do objeto:

PÜ
Parafusadeira/furadêira de IMPACTO
Categoria: Com bateria; Tensão elétrica 20
V; Potência: 1,3 Ah; Rotação: 1.500 RPM 02
Requisito: com bateria Lftio. MARCA: EOS

'Valor ; ! Valor
tinitària..^ A—.Cootratacão:£S

R$484.30 I R$968,60

Reforçamos ainda que os materiais entregues foram entregues de acordo com

as especificações solicitadas e cumprindo todas as condições contratuais e que não

existe, até o momento, em nossos registros, nenhum fato que desabone a idoneidade

e a capacidade técnica do atendimento prestado.

Palmas, 05 de março de 2024.

Atesto,

UANDRA ARAÚJO DOS SANTOS

Fiscal do Contrato

DOCUMENTO ASSINAM POH LOGIN E SENHA POR PAC.O CÉSAR BKNPlOA FILHO EM 05/M''2(K4 12:2257

DOCUMEMO ASSINADO PCRLOGlN E SENHA POR. S1MONE VENDES DE MIRANDA ARRUDA AlBUaUEHOUE EM«5íl)3«aZ412:18104

EXISTEM MAIS 3 SIGNATARIUS. NA pACiNA DE ASSINATURA

VsnlJqua a avlantrcxIaOa uealaOocvTianlo emNIlta c^ronnsndo g 7A1D6l4701bC96TC
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SECPETAPADA TOCANTINS
ADMJNISTRAÇÃO gcvírv. du i/.

Praça dos Girassóis, Esplanada das Secretarias. S/N

Palmas-Tocantirtí - CEP: 77.001-906

Tel: 4-55 63 3218-1500

www.secad.to.0ov.br -

I  >EORBRASflVIA~

FLS.q^AV ~
Rub. , 1

ALEX MENDES DO NASCIMENTO

Gerente Geral de Administração/Gestor do Contrato

SIMONE MENDES DE MIRANDA ARRUDA ALBUQUERQUE

Diretora de Administração e Finanças

CLEOMAR ARRUDA SILVA

Superintendente de Administração e Finanças

'-■J- I 'I- ;; .-

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
Secretário de Estado da Administração

DOCUMENTO ASSINADO POR LOQIN E SENHA POR: PAULO CÉSAR eENFICA FILHO EM 122257

DOCUMENTO ASSINADO POR LOMN E SENHA POR: SIMCWE MENDES DE MIRANDA ARRUDAALBUQUEROUE EM06iOa«a24 I2:1»ÍI4

EXISTEM MAIS 3 SIGNATÁRIOS. NA PAGINA OE ASSINATURA

Verifique a aulmiliOKfue deste Uocumenlo em tiltgsr/egd.lo.iiov.bilverilicadai intormendo o codigo: 7AiD01470<SC38ld
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TOCANTINS
GOVfeRNO no ESTAOO

REGISTROS DE ASSINATURAS ELETRÔNICAS

O  arquivo 3241104902024359630572_atestado bt_comercio.pdf do documento
2024/23009/021781 foi assinado pelos signatários.

DADOS DO SIGNATÁRIO

PAULO CÉSAR BENFICA FILHO
978.503.811-49

SIMONE MENDES DE MIRANDA ARRUDA ALBUQUERQUE
010.693.583-63

CLEOMAR ARRUDA SILVA

617.666.311-34

ALEX MENDES DO NASCIMENTO
873.421.111-04

UANDRA ARAÚJO DOS SANTOS

082.765.381-69

DADOS DA ASSINATURA

05/03/2024 12-.22:57
LOGIN E SENHA

06/03/2024 12:18:04

LOGIN E SENHA

05/03/2024 11:43:12

LOGIN E SENHA

05/03/2024 09:12:02
LOGIN E SENHA

05/03/2024 09:09:54

LOGIN E SENHA
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RECEBEMOS OB BT COMERCIO INHajGTNTE UTDA OS PRODinOS EíOU Sf RVIÇO» CONSTANTES DA NOTA FISCAL EliTR('iNTCA INDICADA
ABAIXO. EMISSÃO; ZO/IlVani VALOR TOTAL: RS QStI.CO DESTINATÁRIO; SFXRkTARIA OA AOMINISTRACAO DE PALMAS ' IVsca do> (Araunt, S'N
Cenun Pakiu*-TO

OXTA DO RECl^lMCKm TiDCKTim AVÃL» C ASSIS.Vn<RA IXI RCCt^eiilX«

NF-e

N". OOÜ.000.442
Série 001

iuf/fririuA\'AoiKt SMfTLsrs

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
AvenitlaSeiecenlns. S/N - SI 04 - Mnd. I3e 14

TennliLil Itileniiudal Ju .Seiva -29161-414
Semi -ItS Fone/Fax: 49991016626

DANFE
DocÁjmtfnto Asixi^jrdaNoto

ElctFuajcu

O-ENTUADA ÍTI
1 - SAlDA LiJ

N^ OOO.OâO.442
Série 001
Folha l/l

NATUREZA DA OPERAÇÀO

VrnilH a Orúctn

i

[  083865438
DENnNATÂRIO / RE MCTENTi;
MIME IRAZAO SOCIAL

SECRETARIA DA ADMINIST
ESDERECn

Praça dos Girassóis, S/N

Palmas

CtlAVS np «CT.VSO

32U I04S3293 1200 0181 5500 1000 0004 4217 6848 4650

CiiRHuila dc uuicniiridade no portal nacional da NF-r

www.nrc.raccMd^c.puv.br/punal ou no ciic di Kcraa Auiornadarii
raunxxíioDE Alm)iir7.cçAuT;L0sci

332230087021030 • 20/10/2023 08:55:30
TAW-ALtXÍSUBSnSlllUr CNTl/CTP

1  45J29J12/0001-81

iCAO DE PALMAS
BAntRo/nisTRim

Centro

IlTíHJrnf
26Ji94.l)22/0001-36

DATA UA EMISSÃO

20/10/2023
DATA DA SAlnAENTRADA

HAHA IIAS.AUIVLNTKAUA

FATURA IDUPUCATA

«

CÁLCULO DO LMPO!^
BASEDeCÁLC DOICM.ClVALURtKllrTMN lUASSDKCÁLC RTAS cTlVíUHt [XI 1C41CSFS.M''[V IMP.IMPüRTAflo [v lOCK UP HEMST. [V «TUPUEST Iv TUTAL PRnOlTlXS '

968.60 38.74 OJJO O.Ool OJK) 0^ (^00 968.60
VALDRIXJEWilt VAIDKIJOSUAJRI.I llJIlSCtlATT) OLIVAS l}hSltSA.S TVAUltanrALlPI [N. iCHSnnA.Tl »1A11V|H |\. TOTAL DA SOTA

1S4.98I 330.101 968.60^
rBAKSPQRTADOR I VOLUMES TRAN-SPOHTADOS
KnMP/UA7A0 SOÍI.M. ^ ^ IRttv '

0-Porconlado
UN EXPBESS LOGISnC

fc5nn

Remi
WÍCXTXJVTJCVIti 'Tfp [cww

11.605.535/0001.02
Uif TlH.xtVtL'AI>l!STAl)IiAt.

NUMERAÇÃO
CaraDicuiba

rírsüt.lyimx»

3.400

SFKOUUTOS/SlUtV

■ODlOoniODlrírJ DEsaWAODOPRODnOrSERViro
77» KOScEmTMFRO- Rivnli/rxmuiMntM/

PdUalUMJiu^d cI^DiiJuirK

XCH&H I CKCVC CTW l
I  6lVt UN

OI QUANT I |,^|f I huaL I niSl'
2.0000 4843000 9U.60 ll.UOj T8.74|

PEDRE SA5'W'

FLS.yi^i
Rub.

DADIISAUILTONALN :
DaTURAIALUES (.-UMFLeMENTAIlE.S

Iní. Cuiiiribuinie: Tulul upiuximuduOr tabumn.KS.UO, >0(34.1)8^1 Frderais RS 244.80 (2.5,28^) SsEUJuuú RS
R5.24 (8,80%) - Fonte IBPT.
Valor do ICMS DJFAL |wra UF de doiino H.S l.M.OS
Endereço de enitega; Almoaahfndo Cenlral daSIíCAlI. Avenid i NS 10, N .Quadia'412 - Proxim.mo Centro de
Conc-encoe», Roiiro Pleno Oirelor Sul. Palma.. - TO. 77.021-2.10
2 Paicela refetenie; Reicneaude IR. Alii|uola I.2T Valnr RS 11.62. Keicncao :bnícumr IN 1.234/2012.
Mercodnria xendiduecnircsue ruir cnmae urdem dn aJ.iiiin.'nlv ih>s>iiiií airavccdo eriaticleeinienlo. UO VENDAS
ELETRÔNICAS LTDA.CNPJ .36.521 392/l8>lll-81. R SAMUIU. MEIRA HRrNSiU 394. TAQUARA 11 ScmVES
CEP; 29167650- FONE; [49» 3512-0149 - Noio Fiscal Jc Compra 8056- I9/I0/2023,EMPENHÜ 2O33NE0OI44-
Pregão HcBonico 46/2023 • AQUISK'Ali DE MATERIAIS 1'liRMANF.NTES fPAKAFUS.AüElR.VI-UKAUElRA
DEIMP.ACTO), PARA ATTiNDEU AS NECFdíMDADIiS DA .SEOcíTARIA DA ADMINISTRaCAO.
CONFORME O CONTRATO N CONTRATO N 331/2ll23/fii-;(it;C/SFr/\I). SüD; 202.1/23009/095568, liuiaiio de
Entrega; Segunda aSexia-fciia: dac 08:1X1 as l8;U(lli.ATE.NCAO. Nau eiiiliimua bulcsoa. pagamenim pare quiiacaudo
empenho devem ser viuTEDuuPIX. Dado» ilau[.mm: S.inliiiidi.i lÜiSi - A(J O16IF0- Cf 131106342-8- PIX
453293!2CI(XI1SI Eniail cin De.snnai.lrin tciadi2li12te'gn;ail.i.i"n,liciiai_.i>.Ue.imeiciii®g n-il mm

RB.SU1VAIW AU Finou
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PEORSIRAS/MA

pfoc.0Ht>^)Ca^Q2 H, I
FLS. i

ATESTADO PE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestamos para os devidos tnis que a Empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA -

CNPJ n* 45.329.31^CH}01.-81, estabelecida na Avenida Seiecentos, S/N°. Termina! Iniermodal

da Serra - Serra - ES, forneceu Ventilador de parede à Piefeitura Municipal de Caçapava do

Sul - CNPJ Ji" S8.142.302/00OM5. através da Nota de Empenho n" 9331/2023.

Atestamos, ainda que o material apima referido foi entregue dentro do prazo e

condições estabelecidas, não existindo cm nossos registros, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas, até a presente data.

Caçapava do Sul, 20 de dezembro de 2023.

Atenciosamente,

Renata Nobre Flores

Secretária Adjunta de Município da Saúde

Rua General Osório, 843- CEP 96S7O-D00 - Caçapava do Sul/RS
E-mail: sms@cacaDava.rs eov.br - Telefone: 3281- 2175 /1353
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RECEBF.MOSUfiHT COMERCIO INTELIGUNrei.TOA os í-RODirroSF/OfStJíVlCOSCONS rAMIiS OA N07 A f ISCAl. niüTRÓNICA MF-Í»
LNOiCADA ABAIXO. EMlSSAO 21/IW/20I3 VALOR TOTAL: kS I.HW.-W OESTIXATARIO: MuniúpiuJi'Coiapuva du Sul - Kuj IS dc Nuvrmtini. ^
4.)B Ccnlro CaupavA claSul-RS

DATA D6 RECREIMENTO [iniWTinCACAO E ASSINATURA IV. RECiSEDf-B N". 000.000.306
Série 001 I

mhmFiCACAo t)0 KAtrn'.\Tr

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

DANFE
Uocumcnio Auxiliiir da
NWa Fiscal ElciiAnica

Avenida Sclccciilos. S/N - SI 04 - MchI. IS c 14
Terminai lnlcrm(Hlal ilu Semi - 29161-41-1

Serra - ES l-unefl^u«: 49991II16626

O-ENTRADA

1 - SAÍDA

N". 000.000.306
Série 001
Fnthu l/l

CMAVriDI; ACr:.SSU

32230945 3293 1200 0181 SS60 11)0110003 (16114650 0364

Cünvuiia cic uuienliciüadc nn purtal nacional tia NF-c

wivw.nfc.íazcnda.gnv.br/ponal t>u iin silc da Scíaz Autorizadora
S'A1VRR7A DA OPPRACAO

Venda a Ordem
(tNSCSTÇAO MUíflCIPAlINSCBIÇAO fiSTADCAl

083865438

Município de Cacapava du Sul
ENDERECn

Rua 15 de Novembro. 438
MtlMICIPID

Cacapava do Sul

rsviicrr

88.142.302/0001-45
íti'

96570-000ÍUf KtStíKAX ll.vSCKIÇAOtVTAUI.-.U.
RSI 5532811480 !

IBAIRRO/DlSTRIfO
Centro

IIATA DA SAÍDA/E.VIKAOA

HORA OA SAlOAOL^TRADA

TUR.V / nUPUCATA

ÕÕTlIVs-n
IVcK. 21/10/2023 v,<K.
Ivolts RS1.Z9\7J vjut

002

21/10/3023
HS 15,71

rALCUI.O DO IMPOSTO
|BaMi>ki-Au' otlll-k» IVALOR IKlICMSD«ncM> VALOR IKllCMS UASbOiii-iu" M-vv.M vAumn-i-í-Mssns.iT V IMP IMPORTAÇÃO V IÇMS CTRr.MliT V imurop

1.309.44 157.13, OJW, 0.00 OJlO. 0^
Valor tX) FRETE ' VAIOR OO seguro IURSCONTO ^lílI-niA.SnfsSsÃS IV.VLnRTOIAl.IPI 'v ICT.tSlI|-OfcST. IVTUTIRIB

VICTUrDPST V TOTAL PROÜLTU»

0.00 1.309.44
VTUTIRIB V TOTAL IM.StlTA

249.45 1.309.44

TBANSPORTATXIR/VOl.UMF-STHAN.STOaTAPOS
ÍNOMB 'RAZ.ÀO.SOC'IAI. ^ ' WhTP

O-Pur conta duRem
TcÚmOO"ANTT TW.ACA (X) VPICLIAI

Viana
reSOHMTO

lEMPRP.SA DRTR.AS.SPORTP.S PAJLXAHA I.THA I"^' j
FNIIKHWÇfl AlCNICIPIO

Rodovia Covernador Mario Covas Viana
QUANTIDADE ÊSPEOE MARCA MUMERAÇAO PESO HMTO

8  I 1 1
PAPOS DOS PRODUTOS / SERVIÇOS
CODIOO DESCRIÇÃO DO PRODUTO'SERVIÇO NCMfiíH fVCSI CFOP UN QUAVr VALtlRUNIT íAi/lKTOTAÍ.

7f.R: vENnsoLAORATro/jjicBiwic/ íTwíw "sflw' "^5" "rc" npol iÃwm i.309.447fiR: VENTISOLAORATTO/ J3R-BlwilC /

ICNTU/OT

1  53.237.962/01)23-30
[(NWVIÇAOPSTAIHíAI

IPESU UQIW"

18,0001 I8.OOOI

VALOR BC.AU VAI.OK VALOR
DEsr iCMS iCMs in

auq ãuq
ICMS U1

CIlRUlíZACtr» / VpTTtilliJriC
om j.m44

AS/MA ..

n\/2d2^
I-'lOC, .

,fls. I
Rub..

PADOS ADICIONAIS
INFURMAÇUIS CUMPI.EMEIVt.VHES

Inf. Contribuinte: Touil aprovinmilp de iribuloa: RS 249.45 (lO.O.SÇf-ll-ctJumlsKS 176.12 (I3.45í}>>
Estaduais RS 7.5,.33 (S.60"r). Fonlc IBPT.
Endereço de enirega: AlinoxaiifadndA .Seerelaria de Siiuile. Kuu Bento Goncalve.s. N 979 e 1001. Fundos do
Beco, Bairm Ccmm. Cne.npnvn do Siil - RS, 96.570-001)
2 Pcueela referente: ReleiK.iu de IR, Alitjuulii l.2'Ã< Vulur KS 15.71. ReleneHueunlurme IN 1.234/201.2.
Mefcitdaríu vcndidu e cntrcgiir por roíilti e ordem do ndquircnie origimil atruvee do evlubcIecimcDlD. CiU
VENDAS ELETRÔNICAS LTDA.CNPJ 36.521..W2ÍOODI-SI. RSAMUELMEIRA BRASIL. 394.
TAQUARA II Semi/RSCEP- 29167650-FONE: (49) 3512-0149-NoraFiscal de Compta7610-
21/09/2023.
EMPENHO 009331/2Ü25-Pregut> Itlclniníeu 3449/2023-llurario de Emrrga: Segunda d Seilu-fciru: dat
09:00 os IStOOh.ATENCAO: .Naocmiiinius boleloe, puganicnir» pata <)uii3caD do empenho devem ser vis
TED ou PIX. Dados Hanearir»: SinUndcr (033) - AO Ü160-Ü - CC 13006342-8 • PIX 45329312000181
Email do Deslinatdrío; ctHnpras.MiLs^iraeajuvars.guv.br

KRSF.KV.tPO ,\U TISCU
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Estado do Rii, G rende do Sul

Município de Nova Hartz
CNPJ 91.995.365/0001-59

Atestado de Capacidade Técnica

PEDREIRAS/MA

f-xs. ~~

PREGÃO ELETRÔNICO N° 13/2023

Declaramos, para os devidos fins, que a Empresa BT COMÉRCIO
INTELIGENTE LTDA, pessoa juridica de direito privado, inscrito no CNPJ n"
45.329.312/0001-81, sediada na Avenida Setecentos, s/n forneceu para a MUNICÍPIO
DE NOVA HARTZ, os itens referente à tabela abaixo atendendo integralmente as
especificações contratadas quanto ao prazo de entrega, quantidade e qualidade,
inexistindo, até a presente data, registros negativos que comprometam o fornecimento:

.  .. . - . EsDecificacão

BEBEDOURO INDUSTRIAL 100 LITROS RESERVATÓRIO 100 L
EM PR (POLIPROPILENO), ISOLAMENTO EM EPS,
REVESTIMENTO-EXTERNO. EM-INOX 430, BASE INJETADA,

APARADOR COM DRENO EM INOX 430, SERPENTINA INTERNA
EM AÇO INOX 304. 3 TORNEIRAS , GÁS ECOLÓGICO R-134,
TOMADA COM 3 PINOS. CONFORME NORMA DA
ABNT/NBR/603351. CERTIFICADO PELO INMETRO PORTARIA

344, TAMPA EM PR

Nova Hartz/RS, 12 de dezembro de 2023.

NERI CARLOS BUENOINCni Dl-CISU ner, CARLOS SUÍNO

CHICATTO:S855a614 CKicAnosssssóiio;:
Dldoi 2023.1112

V'* . -03'0Q'

Neri Carlos Bueno Chicatto

Secretário da Saúde

"Viilii .Sim. Ilioíjii Nüd: .SíiIvc VíJiin" "Novh :i Niusiunic tlii \ iilt,'"
Rua Emitiu Jost. 387 - Fone/Fax: (51) 3565 11II - H-mail: novahari2(l24iovaJianz.ts.gov.br - CEP 93890-000 - Nova Hartz • RS
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RECEBEMOS DE BT COMERCIO INTELIGENH: LTOA OS PRODUTOS C/OIJ SERVIÇOS CONSTAN fliS DA NOTA nSCALMjrTBÔMCA
^ICADA ABAIXO. ÜMISSAO. JU/HWIJ» VALOR TOTAL RS DESTINATÁRIO. Mmucipk. Jc Nuv» Hjiu - Ku<i Einílii. loA IS7
Cealro Nova Harli-RS

NF-e

[DATA OEKECEBU.IEKTO [lUi.NIIFirACAn E ASSINATURA ISORECEflEDOR N". üflO.000.499
Série (101

inEmFiCÁÇÀO no uimt.re

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

DANFE
DocumrnloAuxiliai da
Nula Fiscal Hlcirònica

Avenida Selcccniov S/N - SI (U - Miiil. 13 c 14
Terminai IniermiHlal ilo Scciii - 2(||6I-4I4

Scrru- liS Rme/Tui: 4V>IVtlll»>26

O-F-NTRADA

1 - SAÍDA

N". 00O.0U0.499
'Série 001

•- • f<>//iu ///
NATURP7A DA (;PFRACA()

Venda a Ordem

niAVTDR.VCLSSU

3223 IMS 329.3 nH0<ll8l S50H lUOO 0004 W13 1627 7276

COTiMillndc aulenllcldadc m> poria I naoonal da NH-e

wv,'w.nfe.ía/viicln.g(iv hr/porlal nu no site du Setez Auioriaudora
TPKfiTOCuIOhP AlrrtiRI/AÇA(( hP.lI.Síi

TKMiÇAO ESTAWMl rnscuiçAo MiwiciP-^L rNSCRíTAO ESTADUAÍ T>0 SITIST -remiT CNTI / CTP

083865438 45329-312/0001-81
DESTLNATÀIUO / R£METCNT£
iMItLIIC » PA-P «/«Va h^lll

91.995J65/0001-59 ijgn>
ESDEREi:^ BAIRRO' DISTRITO DATA DA SAÍDA/ENTRADA

Rua Emílio .losL 387 Centro IIIHIÜRIfiVIflfi^l
SW.SKTPIO UF iFOSfi.PAX DiSCRIUAOl STAOt .M. HORA l)A SAiO.VEVTH.ADA

Nova Harlz RSI 5135651111 I
.XRA / DUn.iCATA

....m 001

Veie 29/11/302J Vene.
>«k!__RS2.467,66. x.U

002

2</U/202J
as 20.07

CArruLo DO nnros-ro
Iv.igcsr-iLi- niir V» IVAIDRUOICMSaí.iBBBr-ÁLi-iKiir H* VAIORUOICMS TV IXT-irntTT 7 V TOTAI. FROIHITOSBA<nDí'-Air v-uvbt Vii«r r»iirMv.M'a.vT V IMP IMTOHTaCAO V tCMS 1'PRE.MKT V IXTirntTT ^ V TOTAI.FROUUTOS

2.497.63 299.72 O.OUi O.Ool 0^ OJIO 0.00 2.497.63
VAln* DO FRETE jvAIAIB DO SEGURO DESaiNTO |OinRA,S DESPESAS fv.VLORTDTALIPT V. TOltS ÜFOfST. 'v.TIlT TRTB ' V TOTM. T)A SOTA

OjmJ omI o.âa! oásl 6,oqJ Mâl 635.65I 2.497.63
TRANSPORTADOR / VOl.intF.S TRANSPORTADOS

I
SOMBrRAZAO.SOClM.

ftnrfnvhrln IWtn t ImltMl* TR\W«I*aN|íV iFrnBnrtiWil

1'HKTP.

0-Por conta do Rem

IT.SCA r>0 VBIMIIP ,p CNPircri'

4.3.02.5.774/(M)ni.R0
KNtnmMÇQ

Rodovia KR.5v.122

xiuNiapio

í^avias dn Sul ■
tV.St.HICÍDHSTAmMI

PAPOS DOS PRODUTOS/SPJIVtCOS ^ ______
COdIOO DESCRIVAOUOPWIDVtfSPJHHH NCMISH OASI 1 t.tOP UN QUANT VALOBUNII CADIRtOTAI. "iCMí' ^C'MS*
7651 KNOX/KFin-ílOv/Bcbeaouiii/Iiuluurial 1*421210(1 IVIS) 6110 UN 14K1 2.4l»7>jnO( 1407A3 D,(Kl

DADOS ADiaONALS ^
INFURMA^TIS COMPI.KMKNT.AKF.')

Inf. Coiilribuinlc: Toml uproxiiiiudo dc iribuii»: R$63.5.65 i2S.4556) Fedonii» RS 335.93113.451'j
nstnduais RS 299,72 (ll.OlKfci. Foiilc IDPT.
2 Parcela rcfcreiilc: Rdencao ilc IR. Aliquuui 1.251 Valof RS 29.97, Rcleocao cunfonnel.V 1.234/2DI2.
Mercadoria vcinlida c entregue p«r cnniu e ludem dn udquitcnu: original airavcs do c.siAbelccifnenlo. KNOX
BEBEDOUROS LTDA . MATRIZ, CNPJ 15.719.703/U00MI. Rua JUIZ M.ARCOTULiO ISAAC. 3696,
BETLM INDUSTRIAL Beiún/MO CEP: 32671198 - FONE: 11!) 4CHtW880 - Noia Fi»eul dc Compra
13867-28/10/2023.
EMPENHO 01-005*0/20X3 ■ Pregão Eleirunicu 0013/2023 - Horário de Enirega: Segundas Sexta-feira: dot
13:00as T8:OOh.ATKN'CAO; Naoemilimos botelos. pagamenliAparaquilacaodoeinpcnhndevem servia
TED uu PrX.Dadu.s Bancários. SanunUer 10331 • AO 0160-0 • CC 13006.342-8- PIX 453293121)01)181
Emoii do Destinalárici: noiasnovshanx^pnuiil.com

KKSliRV.SDU AO I1M.D
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RlíCHBEMaS I3£ HT COMERCIO lOTEI-lfilíN TH l.TDA OS PHODli |<;S H/Ol» StatVIÇOS CONSfANl ES OA NOTA FISCAL lil.ETRÚMCA
INDICADA ABAIXO. EMISSAOr ISVUV/ZUII VAJ.OR TOTAL,' RS 2.4y I.6.t DI^riNATAKK); .M-jnÍLÍtm> ih Nova Hira - Ruo Emílio io»l, .«f7 -
AUnoxariliuIo Caiilnil C«nlrs Nuv.n tlan/-KS

DATA DE RECFJHWeVIO [irLími ITAÇAO E ASSINATURA IIO IUX'EBEIXVR

NF-e

N". OOO.OOOJ73

Serie <101

mamncAÇAo noauntmi:

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avcnidu Sclcccn(a.«. S/N • SI (U - MnrI. 13 o 14

Terminal IntcmKxIal lU Serra- 29161-414

Serra - ES Fune/Tax: 49991016626

DANFE
Documento Auviiíni ila
Nola Fucal tileiriinico

O - ENTRADA | |
t - SAÍDA LL

N". OüO.OÜO.273
Série 001
Folha l/l

niAVCUE ACESSO

32230945 3293 1200 0181 5SOO 10000002 7318 10836100

Consulta de autenticidade nn purlal nacional da VK-c

NATfSIWA OA OPTBACAO

Venda a Ordem
lINSCRIÇAO MirVteiPAI.INSOUf^D ESTAntíAL

083865438

itaSTLNATARlO / REMETEME
Nt).MIi'«A/-V(>SO(TAL

ENDIiREÇÍ) RAiKRnrDISrRnn CEP DATA r>A SAlDAiE-NIRADA

Rua Emilio .losL 387 • Almuxarifado Central Centro 93890-4)0»
MUNICÍPIO UF KWli.P-AA I.N5CKI'.AtltVlAÜUAL HORA UA SAlDATcVIItAOA

^iva Hartx RS 5135651111

~*niRA / DUPIJCATA
.  .m 001 Fum 002

tciv. 15/10/2023 VoK. 15/10/102.3
Ivat... R$2.4«7.66 v..l,r RS2V,97
rAt.CUI.O DO IMPOSTO

2.497,63 299.72
VALonixrFBfTZ VAlORtxtsKiU)«r UEXCrlX

OM ÍLOO
niANSPQBTAlXJR/VOl.lIMF-STRANSrOItTAlMlS

INOME ' HA/ÃO Srxri.AL Ifretr

TfllmíA* títMTSAS [V ALOR niTAl.ln v.to.oicvt>r.vr.

635,651

2.497,63
V TOfAI. IMSOTA

2.497.63

TrOUiOOANTT

Atuai Cargas Transoortes LTDA ' lO-P*"" '•'""ta do Rentj
INTITRirCO

Avenida Doutor Antonio João Ahdalla
lltUh-nDADE ESPÉCIE MARCA

1

DADOS POS PRODUTOS/SERVIÇOS

CfiDKX) DESCtüÇAOOOPKnotnCKSERviçO .VCSISK

7652 ' KNOX/KFirVZanvrBebeiloura/InchiitriDl «4212106

Tnumejmcao

TpLACAüOVEíano

Caíamar
TrêSO BRITO

fisFircpF

08.848.23 l/(10fl2»42
INSCRIÇÃO RSTAIllJAI.

[PESO Uijntx»

42.0001

OLAíT VAlTiRUSIl ALORTOr

1497.AT2.497MnO

DADO.S AOKTUNAU!

LSPOHMACOKS CO.MPLivMG.VTAKK.9

Inf. Contribuinte; Total aprosimado de tributos: RS 635.65 (Z5.455t) Federais RS 335,93 (I3.455t>
EsUuluai» RS 209.72112.00ÍI). Fome IDPT-
2 raiccla rcfcrenie; Retenção dc IR. Alíquota 1.2S' Valor RS 29.97. Reloicso conrotroc ÍN 1.2.14/2012
Mercadoria vendida e entregue por coma e ordem do adquireute original através do eslabelccimenlO, KNUX
BEBEDOUROS LTDA - MATRIZ. CNPJ 15.7T9.703/OOOI-J1. Rii.i JUIZ MARCO TÚLIO ISAAC. 3696.
BETIM INDUSTRIAL 8eiim/MO CliP: 3267119« - PONH: (11) 4turL4BH0 • Nota riscai Jt Cumpra
13207.15/09/2023.
EMPENHO 0I-0O3S92/2O23 • Pregão Eletrônico 0013/2023 - Horário de Entrega: Segunda iiQuinin-Fcim:
dap 12:30 iis I8;301i. Sexta-feira: da* 7:.tfl lus M;30li.ATENrAO; Naociiiillmo.s boletas, pagoinemo» para
ciuilacaotio empenho devem serviu TRD oti PIX. Dados B.meiulov: Suniander (033)- AG (IISÜ-0- CC
I3Ü06342.8 - PIX 453293120001 BI tímuil do Deslinulário:
oolu.snDvahan7 @igmail.rDnLluca$g*undil'>94id>gnuúl.cum

REFCRVAOn ADI LSCO
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PEDREIRAS^MA

ProeCU(A CO1y202H
FLs._gss
Ri>b. _i

pRErEiTuiu Mi)Nicn'AL DE sAo JOSIj; do uio pakdo

Üsiudo dc Silo Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Rua Coronel Ailpio Dias, 69] - Ccniro -((9)3682-9900

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de prova, que a empresa BT Comércio Inteligente LTOA,

inscrita no CNPJ sob o n* 45.329.312/0001-81, estabelecida na Avenida Setecentos,

Terminal Intermodal da Serra, Serra - ES, forneceu satisfatoriamente á Prefeitura

Municipal de São José do Rio Pardo, CNPJ 4S.741.6S9/0001-37, todos os

equipamentos solicitados à empresa (srnart tv íed 32") até a presente data, dentro dos

prazos acordados.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas obrigações, nada

constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

São José do Rio Pardo, 30 de novembro de 2023.

ÉR^^S^TELLl PENHA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE

Dinitalirario nom Cam.^tranner



ACT+NF - TV Ü2un - Pref Sào José do Rio Pardo81 06 142

lUiCEBEMOS DE BT COMERCIO INTEl.lDFATE lTDA ÜS PRODUTOS E/Oll SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA I^ISCAL ELETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMISSAO: ZVAN/ZUZ.I VALOR TOTAL: RS I.IS.T,9l ÜE:n'INATARIO. Municlpiu ile Sau Ivtc tlu RiuPanlu • IVava <Ju> Tiu
PcMlem,Ol C«nJroSaoi(r»cdo Rio PznlivSP

DATK m. RECEBLMENTO IlDENTlFICAÇAO E ASSINATURA tX> RECEBZi^OR

NF-e

N". 000.000.349
Série 001

mÊjmPICJiÇ-^O FR» EWTlATf

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avfindii Sflccanlov S/N - SI 04 - Mod. 13 « 14

Terminal Intermcxlal ila Scra - 39161-414
Semi - liS Pone/Ri*: 49991016626

OANFE
Do:un;en(n Auailisr di.
Nou n ícal liU-irònioa

0-tiNTUADA rri ,
1-SAÍDA UJ
N". 000.000.349

.Série 001
Fnílui l/l

fNMTRnza f>A opKRAÇio

INSCRIÇAOESTUM-aI

083865438

Venda a Ordem
[TNSOIICAD MtíVIClPA!

3213 0945 3293 I20U OIKI 5500 1000 00034915 6910.3031

Cnn-.ulia de aulcniicidadc nu puna! niicianai da N>'-e

wwkv.nrc.raTciida.gov .lir/porul ou no nilc da .Solar Auiorl/adoru
pRnTucoi fjiiP ni^TtmiTM.-Aonr.u.so

332230080821726 - 29/09/2023 16:12:44
rv.vfRiCAuesTADiuinosrBsTTRrorr rm/cw

_l 45J29.312/0001-81
PESTLNA TARiO / KEJUETEMTE

lNHMJ:'tuz,uisiiriíki.

iMynicipio dc Sao Jose do Rio Pardo
rMdrtHF

45.741.659/0001-37

OAT.MME.MiíSAII

29/09/2023
i:.vi)iiRp.T> [BAlRRnTIlSmrTO CEP l)A7A OA SAinAílLVTRADA

Pruca dos Três Podcres. 01 I  Centro 13720-000
TMVNKTPin

jSao Josc do Ri» Pardo
rURA/DUPLICATA1. .11 001 Nuin OOZ

Vc» 29/10/3023 VOK. 29/10/2023
VaU RS1.140.Mll\dj BSli.gS
CÁI.CUI.O DO IMPOSTO

VAI«RCK)ICMS

138.47
VALOR OO SFCURO

0.00

TRANSPORTADOR/vni.tmiy4>niAN.sPoirrADns
INOME 'RA7ÂOSOCXAL Tpiurni

rONt/KAA

^1936827880

ISSCRIC-V tSTADL-.VL

646133746110

HORA da SAIOAIU-MILADA

V. TOTAL PROULTOS

1.153.91
vauu niTAT. ipr v. iniis uf de-t.

0.00 0,00

TNT «lERtimiU C.VRC.VS F. K.V|'U.VimiVi FSMtTAKU I.TVA

liNTimtMÇO

Avenida Belisario Ramos
íjÜÃSTTOÃDÊ [ESPÊCTE TÍÃ

O-Por conla do Rem '
rCOIMOOASTT Tplaca UO veiculo

es

PEiOBRltO

CNPJ/CPF

95.591.723/0048-82
INSOirpíO K.ST.MSJAI

PBSOLIlJXTtXI I
PAPOS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS
I cfiDiw I dbscricAm oiirRnDirrn' SliRviço
7612 MULTILASEK/TI.IHLM/EluirDilaiiiMdeov/ KS2S72m AA»

TrirvisAB

<S2S72m 4An

SCMAH ooi liwrU.s I QVAST IvALORUSrTjvAI/WTmAjJ"^^! I I ííySTln°l
M2n PT 1,00] i.is?.9in<i 1.133.91 n.onl 1.133.91 1311.47 ii.no1.133.9100 ,«1| 1.153.91

p{ tJRElF

roo.^i
^ls. _i6Ê-
kub.

DADO.S ADICIO.NAIS
INVOK.MA^-AeS COMI'LLML.N'1'AKkS

Inf. Cümrihuimc; Touil aproiimadode iribulox; RS 544.53 (47.19'X) Hedcrais RS 256.05 i22.l90éi
Uoadiulv RS 2S8.4S <25.0091). Fonte IBPT.
ETndcrccnde entrega: ('cnlto Oduniologico. RuaSso Bernardo. N I9.T. Báirtu Jardim Sao Roqitc. SaoJose
do Rio Panio-.SP, 13.72(WKK)
2 1'atcel.i rclerenie: Rcicncon ile IR, Aliiiuoln l.l''» Valor R$ 13,85. Rclcncancnnfwmc IN I 234/1012.
VIercadorin vendida e cnirecuc por coma e ortlem dn arltjuireiue originnl .iiriivcs do csiabelccimenio. Gl>
VENDAS ELETRÔNICAS LTDA. CNl'J 36..521.392iXMX)l-BI. R SAMUEL MEIRA BRASIL. 394.

TAQUARA n Semi/n-S CEP; 29167650 - FONE; (49) .3512-0149 - Sola Fiwal de Compra 77.37 -
29/09/2023.
EMPENHO 11660 / 2023 - 006040- Prcg.nn Elelriimcn/2t)2.3 - Krwirinde Entrega- Scgiini.l.i 11 Siuta-íeim:
das tl8;0ü a» l2;U(lii c das I3:30u;> t7:0U>i.Tclcruti< (19) 3682-7880 OL' 7881 ATHNCAO: Naoemilimuí;
Inilctorí, paguiucnios oura cuiraeao doeinpenliu drvctii wr vtiiTEDoiiPlX. Dado» Bancarioi; Santonder |0.33)
- ACi OlfiO-ü- CC 13(Klf.J42-8 - PIX 45329.312000181 EniaildoDeslinalário:
L'cmprav2(í^»iojovcd(nit<putdo..vp.gnv.bt

HKSUtVAUn AO >UiCf)
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RETEBEMOS DE RT COMERCIO INTELIGENTE LTDA OS PRODUTOS IvOl I SERVIÇOS CONSÍANI13 DA NOTA PISCAL EIJíTBÔMCa
INDICADA ABAIXO. EMlSSÂOi awi7/2IC3 VALOR TOTAL RS LIÍ.LVI DESTINAl.ARIO: Munluhiiu.lrSoo W Jo Riu P^ . Praa Jui Tíc»
Podem. Ul Cearto Sao Ici>e do Rio Pardn-SP

NF-e

IDATA UE fCECEnLSIE.STO [inLVIinr.AÇÁOE ASSINATURA PC N". OtM).ÜO(l.l39

Série 001

iDFJmpjCAÇAO no ennrhTT.

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

DANFE
iJoconu-niQ Auxiliai da
Nola I-iscll rileirànica

Avfnl(l!lSclea:nlo.<.S/N - SI rW-Mod. 13 o U
Terminai inicrmmlal iLi Scim- 21^161-114

Serru- t-:S Pune/F-uc 4vyvlUI6626

O-KNTRADA

I • SAÍDA

N*. 000.OUO.139
Série OUl
Foítiii l/l

N.VTLHIRXA nx OtVSAÇAO

IWCRIÇ*OESTxmj*L PWCRI

083865438
PESTLVATÁRIQ / REMETENT E
NUMErRAZÁOSIlClAL

Miuiícídio de Sau Jose cio Riu Pardo
ENDCRIiÇO

Pracu do.s Três Poderes. 01
MUNIWiO

Sao Jiise do Ri» Pardii

Venda a Ordem
[r«c«içAo\nflflciPAi

[ X j ni.VVEÜU.VCLSSÜ

3223 0745 3293 12000181 SSUQ tUOO01)01 39H 3207 0383

r||j| Consulta de auteniieidaüc no ponai naeioiui da VH-e
V/í www nle.ftt7enda.gov.br/porijl iiu no .snc daScIu/ .Auiotiyadora

paoTHCOl o iip aituritaçAo df. aw

1  332230061422213 - 28/07/2023 I4;43;43
INSCRIÇÃO ESTMltlXl tX) SUnST THIBCT ICNPKCPF

45-329.312/0001-81

AAIRRO'U1STKITO

Centro
Uf IFONIIIPAX

SP 19368278ÍH>

CNPJ/cn

4S.741.6S9/0Q01-37
lÕÊP

13720-000
I.NSCRICAOESI.VOUAL

800 646133746110

PATAUA lAUSSAO

28/07/2023
DATA DA SAIDAIFNTRAOA

TllOKA DA SAlOAIEM ilAOA

TURA/DUPUC,\TA

I  ari QOI
Kcix. 27/OS/2023

RSI.15.L9i

CÂUTJLO pn IMPOSTO
aAseiiti-Áij- ' VAI.OR IX) ICMS [axsEMIoAu

1.153.91 138.47
VALOR DOFHfiTE |VAl.f*IX>SEODSO lOESCOVtn

8ASBMH-4LI Tv.rcp uFom-«MAíl VALuA-WlITMíM-MT V ISfP. IMPuRTAÇAO TV IfMS LT REMIT V.rrPUFOFí

0.00 oog om
miTRAS DC.SIÍSÃS jv.vuntTUTAi.iPi v.icstsLTOtsr. iv.tdttrtb

Tv TOTAL PRODUTOS

O.ftOl 1.153.91
|V TOTAI tMSlTrA

544.991 1.153.91

I
NOME'KAZ.^0 SOCIAL

Alfa TransiHirles F.Ireli

|iLACAI)0VElCUI4J UF Csw/crF

82.110.818/0001-21
FNtlliRPÇn

Avenida F.npeniieirn l.mirenc.A Fanrn

MlíN.ICIPIO

Cacadnr

UF INSLTtIÇAO ItST.AWAI.

UrANTITIADE

1

DSFEnr. MARCA NUMERAÇÃO raSí» BRITO

4.700

PESO LIlJtTDO

4,700

PAPOS P05 PROPtTOSySEBVICOS

[cODIOol DUSCKICAO DD l-ROOirlO I SERVIÇO
7«12 MULTIIASER/TUMIM/Copia de

ElelrraL^m.-^tkn^ / Teloauo

.SCMAH

tH2R7200

VALDBIINII kALORTOTAli
VALOK AUQ

IPI RIM!

PAPOS APICIONALS

INFORMAÇIPS t'(IMIT.KMLNT«UF3

luf. Coiiinbiiinie; Toitd upfoxmiado de iributos; RS 54-1.')') i47dl3Çí) Federais RS 256.51 122,235-)
Estaduais RS 288.4» (25,b()5->. Fome tDPT.
Endereço de cnircga; PHA CEN TRAL. Avenida Dcpuiatlo l-iiuardo Vieealc Na.i»ef. .N 11145. Bairro Centro.
Sao Jose do Rio P.inln - SIM 3.720-000
Mercuduria vendida c cnirepue por eoniu c ordem do adi)uireiiic ongiiinl airavci do estabcleeimeniu. GO
VENDAS fcXCTRONICAS LTDA. CNPJ 36-5:i,3y:yOO(ll-»l. R .SAMUEL SJEJRA BRASIL. 3')4.
TAQUARA II Scmt/ES CFJ: 2'J167650 • R)NP.: (40) 35I2-OI4') - NoLi n.sca! de Compra 6744 -
2S'07/2023. líMPHNHO 7460 / 202.3 OC 4092 - Pregão Elcironieo /2II2J - Horário de Dirrega Segomla a
ScAtó-íeira: d.is 08;CX) a.s I2;00h e das 13:30 as I7;l)l)h. ATKNCAO; Nu.i eniitimtis bolelos. p.agamenHB
para quitncuo do cmpcnlro devem ser via TED ou PIX. Dados Bancários; "77 • TNTER AG WH)I CC
190'J<)62SÍ Eiiiail dii Desiínaiário: aliuoxahraòosaude^taojoseJorioiiardn.sp gov.br

HesntvADU .LU nsco



ACT+NF - Desumidificador - 01un - Pref_ Palhoça83 d© 142

éSTAOO Db SANTA CAÍARiNA

PREFÉinjRA MUNIOPAL DE PAWOCA
proc.

FLS.

Riib.

ATESTADO DE CAPACmADE TÉCNICA

O Fundo Municipal de Saúde de Pallioça. pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Av. Atílio Pagani, 8Í5. Centro Comercial Pagani 3® andar - Parque
Residencial Pagani - Falhoça/SC, inscrito no CNPJ sob o n". 12.092.636/0001-90.

atesta para os devidos fins a comprovação de capacidade técnica, que a empresa BT
COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, sediada na cidade de Serra/ES, .sob o CNPJ
45.329.312/0001-81 forneceu saiisfatoiiameme, através da.s notas fiscais n° 217 (Ordens
de compra 1149), os produtos listados abaixo:

• Desuinidificador de ar ambiente com volume minímo de 300 capa/ de manter a
umidade (UR) entre 20 c 45%. Deve possuir rc.servalório para a coleta de água de no
minímo 2.7 litro. Com chave liga/desliga. Deve ser portátil. Bivoli ou com opçã de
voltagcm para -220 volis (V). Com itiáimal dc operação em português. Garantia mínima
de 1 ano. - 1 unidade

Atestamos ainda, que não exi.ste em nossos registros até a presente data, fato

que desabone a sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas com este
Município.

Palhoça. 07 dc dezembro de 2023.

ROSINEIDK SOUZA

HORACIO:6600a39 noa«ck>««(ic«mtmi
OKiM.nu]

'"i .63W

Ro&inci dc Souza Horácio

Secretário Municipal dc Satidc



ACT+NF-Desumidificador-01 un - Pref_ Palhoça84 d© 142

RtCEBEMOS UF. IIT COMERCIO IMEI.inENn; I. I DA OS PROOLHOS E/OU SlJí VIÇOS CÜNSTAN na IJA NO I A I-ISCAl. EUsTBÔMCA
INDICADA ABAIXO, BMISSAU: IMrtN/ZllJI VAIA3K TUTAl. RS 3.W.W DESTINATÁRIO: RINDO MUNICIPAL DE SAliDE DE PAU»K'A -
AvvmiiaHUuTerr/iiiluPafaW.ZIIU Paniue KcMilaiciiü P.-ifiiniPjillHXs-SC

DArADERECEBlMCINIO NDt.VlÍFÍrAçXÍ>'£ ASSINATURA DOKECFJIEDnR

NF-e

N". 0O0.ÜO0.217
Série 001

inF.vTifiCAÇAo no FMmnTr.

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

DANFE
l/ocumi-nio Auxiliar «ia
NoiaFistal liliiirônica

Avenida Scleauilo".. S/N - SI tM - Mod, 13 c 14

Terminal ínterim ulal da Scrni- 29161-414
Semi • fíS Fune/Fax: 49V9l(lir>ri26

O-HNTKADA

I -SAÍDA
ICIIAVLDl! .«ClUiSO

N". 000.0a0.217
Série 001
Folha l/l

jyi
3323 09453293 I20Ü 0181 5500 1000 0002 171 í 5540 2540

IKVTURIWA DA tlRFHACAO

INSCRIÇÃO ESTAOUAl.

08386543S

Venda a Ordem
riNSCSIÇAO VítlNICTPAl

Cnrisulla de auiemiuiüadc im pwial nacional cLl
l/l www.nrc.íafenda.gnv.br/iintial uu nii sue ilu Selaz Aulorizadora

pRr)T««'ul onn .MTunr/AÇAolir.usd

332230072749552 - 04/09/2023 1S;27;42
INSCRIÇÃOESTaDIIAI DOMtBST TRISITT [CNTIíCTF

45329.312/0001-81

DESTINATÁRIO / REMETeNTE

.VO.ME' KAiVIlSoriAL iDAlAPAE-MlSIiAil

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA
E-NDeiU-Ctl

Avenida Hilza Terezinba Paeaat. 280

I  12.092.636/0001-90
BAIRKn.'DlSmiTO

Parque Residencial Paeani
DF FOSE/F.AX IhSCHirAOF.SlAOC.U.

SC 1 4830475546

04/09/2023
DATA DASAIDA/ENTRADAI

TURA/DDPUC.\TA

001

Vmx. 04/10/302.3
Vai.. RS .W9.W

rALrui.o do imposto
Bassuai-íll- U.ll-M» IVAI.ORDü ICM.S [ll.»vlltiB''AlJ' «M..t Tv«1 >i* lairuesllerr [V IMP TMPOirrAÇ.VO IV (CXI!. LTRl.MfcT [V.TtTiUI IlhST

3.999.99 480.00 (LOO 0.00 0^ OJfl
VAUlRDf>in<ETTi tvAl.cWlmSEÓlIdri ItJlJSCnVTn |tit.rmAS1Jt-<rE«A.v VvUlRTnTAl.in |V. IfMS ITDKVr V.TtmRII)

TV TlTTAl.PnOlHiTOS

Q.OOl 3.999.99
]v rrvr*!. DvSdTA

200.001 89Q.Q0I 3.999.991
TRANSTORTAIMIB/VOl.UMF.SníASSPORTApOS
INOME' RAF.VOSOaAI. THRLTH

ILeMPRP.SA DETRANSPOBTí.S PAJIICaH.V I.TIIA
UNDMKHÇO

Rodpvta Governador Mario Covas
liCANTIDAül TESHIICTE fv

1  1
DADOS DOS PROPin OS/SEKVIClW

IcODICfOl DBSCfUÇAO DO l'RODiriH ' SERVIÇO

ovas

IM

 O-Por conta do Reni
TCOUIOOAKIT TI-UVCA 00 VKIClllX)

I  53337.962/0023-30
[INSnUÇAd ESTAlIltAÍ.

ARCA TNÜMEBAÇXn
Viana

TPESOKRtTTO TPE.íiiLlynuo

19,0001 19.000

I NCsusii ivraiT ooi' cn | quant valoru.nii NAUiRioiAt VALOK Ih:aLC vaUJK I VAL
Dlisr ICMS IC-.

7/46 Ancc/250.220./Copia de auiialliarai»/ M79R9^ <V00 6120 PC.
Desumidificador

um J,9«.9900 0.00 3.99Ç199 4«a(J

IfLS. .
\iwb.

PAPOS ADICIONAIS
IISKOKMAÇOKS CO,M|'l.hMt;,VI AUWi TKiü.eKVAm> .M> nscH

Inf. Cuniribulnie; '1'ouil aproximado de iribiiuw: RS 890.00 (32.1.5%) Federais RS 538.0011.1.4.5%)
Esludiiiiis RS 3.52.00 (R.SOííl. Fonlc IHJT.
Valor do ICMS DIFAL para llp de desuno RS 200.00
iinderecudc enircga: Almnxarifadn Cciuml. Kua Pedro Theisen.luiiior, N 93b. Bairro Aritiu. Palhoça - SC.
88.135-420
Reiencau de IR. Alicpioia \.VF Valor' RS 48.00.
Mercadoria vendida c cnlreeuc por coma c ordem do udfliiiienic oriuirul uUuves do caiabejeciiurnio, (30
VENDAS ELETRÔNICAS LTDA. CNPl 36,52 l.392/t)(>01.81. R SAMUEL MHRA BRASIL. 394.
T.AQUARA II Serra/F.S CEP: 29167650- PXINll: (49) 35l^0149-.^'o«4l•i«:Jl do Compra 7290-
04/09/2023.
ORDEM DH COMPRA I U9 / 2023 - Dispcnvu Je l.icilecau 35)1/2025 - Ihenriu de Kiurcüa: Sejiundu u
Scxia-feira: das 13.00 as I9:OOIijATIíNCAO: Naoeniilinios bolclos. p-apoiiteni», para quilacaodocmpenliD
dav-ein «r viaTEDou PIX. Dados Rancanoc SurUinder (033) - AGIDCpO-/) -CC 13006342-8- PIX
45329312000181 Emaildo Uevtinatdrin: tUal«auilr0gmall.i.-Diii.llcítaCaa.hlcoineci;ío@gnuiiI.com
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UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA
PRÓ-REITORIa de planejamento ORÇAMENTO E

GESTÃO

DIRETORIA DE MATERIAL

Campus Universitário - Viçosa - MG - CEP: 36570-900 tel.; 31-3612-2624Fax :
31-3612-2625

TÉCNICA

Atesto para os devidos fins ou a quem interessar que a empresa: BT COMERCIO INTELIGENTE
LTDA. estabelecida à Rua SETECENTOS S/N SALA 04 TERMINAL INTERMODAL, SERRA/ES. inscrita

no CNPJ sob o n° 45.329.312/0001-61, efetuou a entrega de materiais para a Universidade Federa!
de Viçosa, constantes nas notas de empenho relacionadas abaixo:

N®

Pregão
N® Empenho

126/2023 2023NE001448 287

Objeto

LAVADORA ALTA PRESSÃO, PRESSAO 1400 LB.VAZAO 360
'  L/H, TENSÃO 110 V, PESO 13 KG, CARACTERÍSTICAS

ADICIONAIS GATILHO AUTO-DESLIGÂVELJATO
REGULÁVEL MISTURADO R

Quant

Nada mais a declarar até o momento.

Viçosa, 6 de dezembro de 2023.

goiuix^ arON7AOBIDAS4L.vemA
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HECIiBKMOS UN U1 TOMERCIO IM ELIGEN11! i;i'DA OS PROUUTOS lÜÜU SkHVICOS CONSTANTES OA NOTA t-ISCAl. EI.ETRÔNICA
tNDICADA ABAIXO. EMISSÃO. WmrOSÜ VAU)R TOTAL. UESTINATÃRIO: UNIVERSIDADE EfcDERAL DE VIÇOSA - Averado
Peter HíJtn Roll>. 5/K - AüuowiUOo Carnal Canipu» Univcr>iiana Vicu94*M0

DATA DE RECEaiMEMO [lOCVtirK^ACAO t AS5WA71JRA CO AECCnCDOR

NF-e

N". 000.000.287
Série 001

'  mEtmrtCA{'Ão no

DÂNFE
l>u»unietilu Auxiiiai d.i

Nolu Fi.Hcal hiciròiiicn

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA 0-KMR.\DA \ *
1  Avenida Selecemo^. .S/N - SI CU- M»:!. 13 e 14 1 - SAÍDA UL
1  Terminai lillermod.ii da Sena - 29I61-4U

Semi- ES f=unc/l-ax: 499911)16626 N". Ü(HJ.0(HI.287
.Série 001

/■"lha I/l
iRATUlim DA opiiraçAo

Venda a Ordem

I
CHAN L Dt .\CE.SSl)

IVSCRIÇADESTAtlIMI INSCSIÇÍO VaTiTOPAt

08386S438 1
DESTINATÀKIO / REMETENTE
NIIMÜMWZAIISIX-IAL

UNIVERSmADE FEDERAL DE VIÇOSA
l-NDliKlitO BAlKKO.-IIISrRnn 'TJ'

Avenida Peter Henrv Rolís. S/N - AlmoxariTado Central Catnnus Universitiiri» 36570-900
MüNiano uc |if)Ni!iF.\>; lsscricAo estauuai. iidkaiiasaId.v/ímraua

jj^icosa ImgI 3136122673 I
n)ItA/DLTlJC.tTA

|..inii 001 Nuiu 002
Ivtnc. 19/10/2022 vciu. 19/10/202.1
lvi.1.1. BS39g.Mllv.j.. m 24.75
cAlcui.o do imi-osto
IU«nDei-4u-.Dcia-iiix [VAIORUOICMS [BisSDBrAu-. •-»*»? h At!» M'B»T Iv tMP IIiIPORTaCIO |V ICMSUFREMET. [V. ItTUFMST |V TOTAL mjOLTDS

423.09 16.92 0.00 0^ OJMW 0.00 B.OO 423.09
VALORDoniETE VALOBIKISMMRO DI5CONTO (ILTRAS DEMT.AAS V MTl* nTT.«. IM jV (CMS UI'WiST. V. TlIT. TlilB. ^ V TOTAL IMWHA

OjOâl o.ool 0,0oj fcool o.ooi OjOel 124.94I 423.09
TRANSPORTADOR / VOl.UMr.S •nRANSToaXADOS
SOMR' XAZAO social IFfUíIE IcSNCrtíÃNn^
TWT % \ ganiftJO CABc; A* Si RUTOaAsi vn K

O-Per conte do Rem | I 1 95.591.723/0048-82
TNI!l'K''CO MLrfOCIlAO l'l- IPfSCKIÇAfl líSTAtlIlAI

Avenida BelLsarío Ramos Laee.s SC 083604073

rNpi/rpf

25.944.455/0001-96
pT?

rsitari» 36570-900
LSSCRICAO ESIAUU.VI.

DAT.\ UA LMISSA"

19/09/2023
OATA OASAIOA/F-STRAnA

IIIDKA HA SAlD.VÜMRAIM

002

19/10/2023
m 24.75

nr.air.svm V tMP niPORTACAi) |V ICMSUFREMET. V.ltTUFM.
0.00 0^ o.no 0.00

Tílt-TRAS DEMT.VA.^ |V MAl* TlTT.M. IM IV (CMSWWiST. |V. TlIT. TOIB.

V. » CT Ur DPST V TDTAL WOOLTOS

,  B.OO 423.09
'v. TlIT. TOIB. TOTAL líAWHA

124,94 423.09

Th-aca 00 vEiciari

Laee.s

CNMKW

95.591.723/0048-82
INSCKtÇAO HSTAtlIlAI

iC 083604073

3223 0945 3293 1200 0181 5500 1000 0002 8719 8685 6720

Cnn-iufis de euiemicidadc nii ponnl nnLicinal d.T VH-e
www.nrr.ra7cndu.gov.br/pnriul ini nu silc da Seluz Auinri/ailora

raoToroionp Ai'TriRt/Ai;Aür»F.iis<)

332230077114677 - 19/09/2023 09:05:11
rKsrviçAoESTAtJDAi Twmirr cspuiyf

.  45.329.312/0001-81

I

f.T.vNTTOADE BS

1  I J
DADOS DOS PHODtTOS/SHUVICOS ' ^ _________
tftuino üacKJvAnoor«niiuio>sERViço ncmiSh («st vm un'| i3vrA.vr vauobi/nh v.vuwTinAi. ^cms*^ '''^pr" r^lipF

7SttO UAVORI r.\ST EXTRÃ l J5-1 lOv I |R4243nio| 1/00 | <•!» j UN | TÕÕI ÃB/SÕn] 423,í»! ãfÍÕ| 423,091 lf.92| ' " 4.00 |
F?Tnm«niA5 / Laviidf>ra dr AIro

IWIltFRAÇÁO Tpeso bruto PTioLigni*'

8.000 8.000

84243010

DADOS ADICIO.NAIS
INVnUMVCOES <X>MnEAie.VTARK.S'

Inr. Coniribuinie. Taial aproAimado deiribulosi RS 124.94 (29.33^) fxdcruiu RS 87.71 l2U.73SP) H-naduai»
RS 37.23 (8.80%). Homc IBiT.
2 Poicelu referente: Rulencau de IR. Aiiiiuulu 5.85% Valor RS 24.75. Rctencuocoiiromio IN l.234/2()l2.
Mercadoria vendida e colregue por coma c ordem do adquircnie origiruiLulravea do CAlubclccimeolo. (lO
VENDAS ELETRÔNICAS Í.TDA.CNPJ 36 S31.392A)00I-8I. R SAMUEI. MEIRA BRASIL. 394.
TAQUARA II ScnWES CEP. 2916765Ü - FONE: (49) 3512-()M9 - Nirt.i de Cumpra 7.143 -
19/09/2023.
E.VIPENHO 2023ne00l448 • Pregão Elcirunieu 7/2023 - Hointio dc EiiUcgu: Segunda a.Sexlit-reira: da»
8:00 au 12:OI)hc da< 13 OI) a» I/cOOh C-irialI- iiInioxarifailoiPufv.brATKNÍr'AO: Naocinitiino» bolelo»,
pagamentos paru quitacao do empenho devem <er vinTEDvul'IX. Dado^ hancario^. Sanlander ((133) - AG
(1160.0. CX; 13006342-8- PIV 4.532931:0110181 Ein.iildti [>c»linaUriu:
alnu)xari/ado#ufv.br.Iic)U£ao.b<cnmen.iu(frg]iuiil.eoni

RBaUIVAIMI AO mcn
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prefeitura jUlunícípal be façurá
Avemdft Btftivv. 343. Ceaoo. CEP; S7225-000, Apwi/PviAá.

Foiie:(44)3e3S-l Ji7. Fax: (44)3e3S-13(W • E-aud: cocnpnfjapun^gmail.coni
CNPJ. 73 788.349/0001-59

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

ATESTAMOS, para os devidos fins de direito, que a empresa BT COMERCIO INTELIGENTE

LTDA, CNPJ 45.329.312/0001-81 com sede AVENIDA SETECEf^OS. S/N, O S/N SALA 04, GALPÃO 017,

MÓDULOS 13 E 14 - CEP; 29161414 - BAIRRO: TERMINAL INfERMODAL DA SERRA, Uges/SC, nos

forneceu REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO EVENTUAL E FUTURA DE UTENSÍLIOS DE COZINHA E

UTILIDADES DOMÉSTICAS EM GERAL, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA

MUNICÍPAL DE JAPURÁ-PR E SEUS RESPECTIVOS DEPARTAMENTOS e conforme descritivo abaixo,

referente ao Pregão 63/2023, conforme Ata de Registro de Preços 170/2023 firmada em 14/08/2023

junto a esta municipalidade, não havendo fatos supervenientes que desabonem sua conduta técnica

e comercial dentro dos padrões de qualidade e desempenho e que cumpriu com sua obrigação, não

havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos produtos, não havendo contra a mesma

nenhum registro que a desabone.

■ viev>-

LiaUIDIFICAOOR INOUSTRIAL 4 LITROS INF
TÉCNICAS. MATERIAL- - CCRPO. t^X. ALIMENTADO ■
OLTAQEM BIVOLT, POTÊNCIA lUOO MATS FREQÜÊNCIA:VOLTAGEM BIVOLT. POTÊNCIA lUOOWATS FREOUENCIA: urrunov/

S<UOa Hl. ROTAÇAO 3660 RTOA COPO 4 LITROS EM AÇO
INDX TAMPA: ALUMÍNO REPUXADO FUNÇÕES PULSAR E
TRITURAR GELOTIPO 06 U^MA 04 FACAS EM TROWM
INOXrVOLTAGEM 110VOLTS BOTAO PULSARrSISTEMA DE
UTOLIMPEZA

64BS9 1.94S.6SLote 081 1

i1

i VITHOFtr/

VITHORYBalKt UNO 3.00 675,16 2.025.48
Rotação/TRG006

, .m I laszol 495,80FlnUfflO/TOL I I
4466.73

Japurá, 03 de dezembro de 2023

--^LfoE xiveiraAinior
OEPARTAMNTO OE LICITAÇÕES

1 procU.
Ifls. .
\RUb.
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Rír;CKBl;M<}S 131: UTCOMhHCIQ INTBLiGENTl; LfDA OS l'fcOOi:TOS R/ÍHI Si.RVlÇOS CÜNS TANTl-Í DA NOfA l'ISfAl. EI.ETRÔNIf A
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: 22/IW/3U2.I VAl.OR TOTAI.: KS 1.Í23.7I DESTINATÁRIO: MiLÚtipIu df J»puia- AveiiiJ» BoUvm. .16,3 -
^leiluTAC UcpafliuncnlovCenlTO iapura-PR
BATA DE UrEIlINffiNTO TlQl^VrinrAVÃOE as&inatíira po recebeww ^

NF-e

N". 00().ü(>0.314
Série 001

míAW/CACAfl 00 eumyiF.

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avenida Sclecoiilo^, .S/N - SI (M- Mod. I.T e 14

Terminal Inletinndiil <l:i Serru - 2^161-4 U

Sena - ES Kme/Fux: 4yWIUI6<i26

DANFE
Ojcbiiivnlo Auxiliar dii
NWu Piscai Ekirnnicn

N". 000.000.314
Série 001
foillil I/I

uot.wr^so

4223 0945.^293 1200 0J81 55UU 1000 0003 1411 9048 0652

ConvuUa lic aulcmicitladc nu ponal nacional da VP-c

jsATVftíC?* T>A OPnAÇÁÚ
Venda a Ordem

psinoCDionF Atnriwi/AçAünFiisri

332230tt784'rei37 - 22/09/2023 13:56:06
TNSCRIV-^f) F.STADUAl.

()K3K6S43K

n«CRJÇAü MlWKTPAt fNsdifçAo mADUAt. DO SITTÍ.TT T»r«in'. CWI/CVP

4S_329J12/0001.81

DESTLNATÁRIO / REMETEN-TC
N(l.\U:'ltA7-\l)SCTlAL

Municioin de Jaoura
HNDI-RÜC"

Avenida Bolívar. 363 - Prefeitura e Departament«Mi
munkThio

BAItliinriHSIKITO

Centro
Tiif Ttdni; 11'.<.\

KITO

r>pi/cw

75.788.349/0001-39
hTJ"

Centro ^225-000
■|'.V\ I.VSCRlCÃneST.MIU.M.

44.36351300

IDATA BA SAIDA^INIRAOA

TlinKA i)A SAÍDA/je<1 RADA

TURA/DDPIJCATA
I  -11" õõFiIíãií; õii2|
Kcx. 22/IOn013 v<iw. 220(^3013
InoI.» K5 I.MTJI.tIIvjI.» RS 15.88
CÃI.CUI.0 DO 1MPO.STO
nAVIlIllIc Au' UUII-US VALüR 00 ICMS

1.323,71 158.85
V.VUTRrxi FHCTE VALORt>0 STOimO DESCONTO 0«rraA<t>fi.5M'ÍAS Va:

(LíwJ Mol o.ool Q.QO
TRANSTORTADOR /VOI.IIMF.S TRAN.SPORTADMS
NOhU!'ltAZ.\OSnClAl. HIRTI- COBIOO AVTT

ait»>niCi!rTB.>s<iH)iiTi;suiiGrNTO. r.TOv in,. O-Por COOla do ttcm .
HVliliKKTi MUNICÍPIO

Rodovia Presidente Dutra '
ESPÉCIE

NCMAlt OCST CTOe

v*L.JlWirMNMin.vl V IMP IMPUMTACAO V. ICNIS UFRIJUUT. V.Ka'UIMJtAT

•  o.ool 0^ SM n.ofl
otrraAíW.sptíAS vaIjirtitxalipi TvjõdscFÕPsf! v titt trih

0.00 0M_ o.ool OM 294.52_

V. TOTAL VHODLTOS

1.323.71
V TOTAL r> \ NITTA

I..323.71

Tn-ACA uo vEícuio

Güaru1ho.5
resci BRITO

ÍIT CNPI/CFT
48.740351/0II01-6S

Úí |iN.so<ic4o KsranuAi.

IMlio LlQiriDO

16JOO SliliJ
DADOS OUS PRODUTOS/SERVIÇOS

CODIOO DESCRIÇÃO UO PRODUTO/SEKVlÇO

7A8S vrmORY/TRIXXU/CounhalndiuulDl/ 84582990 (VOO 6120 PT
üquidiricadnr

"fwi* VfmÍRY7TRÕlÍ06";Voj4a£a"fnditnn^^ Í43821BO "" UWj'"' 'filZü* "PC
Uquidincailor

fSMMISSSSSBÊB\01'AST

1.00 MSJSnn M8.5S 0,00 648.55 77,8?

f.ÕÕ WS^réi» 67Í".Í6 5,tlÕ" "íW.It ""'5Í;Ü2

I ay.»míd r.» ■ um ^.T1 i^l
IHDSHISI3BSMl

pgORt IRAS/K ^Iprocü^Cii-''^
iRvib.

DADOS ADICIONAIS ' '
I.NPOBM.NÇOkS COMPULME-VrAllEJI
liir. Comrihuinie: TbírI apruximadodelTibuloii: RS 294.52 (23.2551) HederaisRS 178,Ü4 (I3.4S'3')
HMüduuB KS 116.48 l8.g0») . Fonte IBPT.
2 PvrccÍA rcfcrcdle: Rciencao de IR, Aliqtiolo 1.2Çr Valor RS 1S.K8, Retenção conforme IN 1.234/2012.
Mercadoria veitdidu e cnirceuc por coma c ordem <lri urlquirunie originai uiruvcx do eMatwlecimcnlo.
MI-TALURCICA VITHORY LTDA - ME, CNPJ 03.6O5.082AI00I-O0, AVF.NiDA ALTO ARAGUAIA.
138, CENTRO CATANDUVA/SP CEP; 158Ü-136Ü - I-XlNE; 117; 3521-4830 - Nota PíncuI de CuMi|>ru 808?
- 22/09/2023.
EMPENHO requisição do compra n 30906 - Pregau EleuunicQ 63/202.3 • Hciraiio dc Fjnrcg.i; .Segunda e
Suxta-teirx das 08:00 as 1 l:3rttt e das 13'30a< i7:OOh.ATENCAO; Naociniiiinos IhiIcid.i. p.igamentos para
quilACKO do empenho devem ver via TED ou PIX. Dados Bancanov; Sam.iitder (0331 - AG 0160-0- CC
1318)6342-8-PIX 45329312(8X1181 Email do Dmiiialdriu:
cnípcnhol? iapura-pr.gov.br.iieilAcao.iHcoinercio^ gmaíi.eoni

RE.8eAv Aim AO retcn
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ps.!
SKRVKO PUBLICO FLDEHAÍ. iRub

MINISTÉRIO DA tOUCAf AC) - M£C

INSTITUTO FEDERAI. DK EDUCAÇÃO, Cif.NXiA H TEC.NOl.OülA BAIANO
CAMPIJS r.O\ EkNADOR MANCABEIRA

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O TNSrtTÜTG FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA BAIANO DE

GOVERNADOR MANGABEIRA, situado à Rua Waldemar Mascarenhas (Antiga Estrada da

CHESF). S/N. Portão, Governador Mangabeira - BA, CEP: 44.350-000, ATESTA PARA OS

DEVIDOS FINS, através deste docuntcato, que a empresa: BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA

- CNPJ: 45.329.312/0001-81 com sede na Avenida Sctecentos, s/n, Sala 04 Galpão 17- Módulos 13

e 14, Terminal Intermodal da Serra - Scrra/ES, CEP: 29.161-414, executou saiisfaioriamcnie o objeto

dos itens 05 c 24 do Pregão Eletrônico Ol/2ü23, qual seja o fomccimeiUo de 01 (uma) Unidade

"ASPIRADOR DE PÓ PARA SÓLIDOS E LÍQUIDOS, POTÊNCIA 1400W, TANQUE DE

AÇO INOX SOL." e 01 (uma) Unidade "LIXADEIRA DE PAREDE 7S0W COM BRAÇO
%

extensível." Respectivamente, conforme as exigências prcestabelecidas no instrumento

convocatório do certame.

Governador Mangabeira - BA, 09 de novembro de 2023.

goubr
U&<iimeni9MUPi4M

f LAUrOSTADOSSAMTOS
D«ta:0»/U,'MraiôlSO li Om

Vetih4v«cm J9 br

Lívia Tosta dos Santos

Diretora Geral
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RKCUHEMOS üli BT COMERCIO INTtLIOnNTl! l.TDA OS PROUIUIOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA RISCAI. bUiTKÔMCA
LNOICADA ABAIXO. EMISSÃO. 06Ar7/2023 VAJATR TOTAL: RS «JO.UO DESTINATÁRIO: INSTIRITO FEDfcK.AL BAIANO - «"AMPOS OOV
MANCABEDU -Ruj WaJScnizrMucareutu», SN Pcrtao Carmuilar Masglónia-HA

NF-e

DATA DE RECEBIMENTO riUtNTlFlCAÇÀOE ASSINATURA OORW.TBEDOR
N°. (MM).000.Í)85

Série 1)01

mEftnF/CAC*o no Eiimiar.

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avenida Selccínlos. S/N - SI tu. Mod. 13 c IJ

Terminal IntcniKvl.il tia Sora - 2l>161-414
Scttíi-ES Fone/l"a»: 4V!WII»i6G26

DANFE
{Jui.u.nei.lu Au.Mliar <!.i

No<a ri^fcai lUeirtiiiK.a

Ü-HNTRADA
1 . SAÍDA

CIUVE DE ACESSO

N". 0O0.OUO.U85
.Série 001
Folhu l/l

y

fNATUBIfADAOPFRACAO TpBÍ.I

I  Venda de mercadoriadeslinada a nao contribuinte I
ItSCSICAoESTADU*! tmCRICAOMUNIClPAI INStUIÇ-At» ESTAt

083865438 1
DESTINATÁRIO / REMETENTE

IVSt1IIC4DEST*r

NOMI;íHAZ,\IISI>fTAL

INSTITUTO FEDERAL BAIANO - CAMFUS GOV. .MANGABEIRA
ESlIKBlirO ^ rnAlKKO'DLSIHnn

Rua Walbemar Mascarenha.s. SN Ptirtat»
município U? jÊÜNÜíPAX

.Ouvemador Maneabeira

 J22J 0745 3213 1200 0181 550U 1000 0000 8519 2465 I98<i
Cnnsulia dc aucmicitlatle rd punal nacionnl da NH.e

l/l www.nfe-fazcndg.Btiv-.br/ponal ou no silg da Scliu Autorizadora
PBOTortll OTIP AlTt)Bt7*CA<inr usu

332230054650027 - 06/07/2023 11:59:39
iU»I tX)X!mST.T»niUT CSPIiCPF

.  4SJ29.3I2/0001-81

fSPJfCPF

10.724.903/0011-40
irKp

44350-000
IINSCRIÇAO ES-tAUC.U.

tir;T/i>/a4i

IDATA ÍIA SAJDA.EMRADA

IKORA DA SAÍOA/GM RADAI
TLRA / DUPLICATAE OOi

05/08/2023
Rt 930,00

CÁtX'T]r.O DO IMPO.STO
IlAMl om-AU- 'VAIORI/OICMS OAMICBI-Au- «-Mv.s i Ivauiadi-lIAtv M'WT V IMT IMPOSTACAO ]V ICMSLTRKMtT IV FCPUT OS.ÍT '

930.00 37.20 QM 0.00 0.00 0.00Í 0.00.
iiurRAsw.spfuSAS VAumnnALiPi

0.00 0.00

TRANSPORTADOR / VOIÁn(F.STRAN.SPORTAnOS

V TDTAL TOODUTOS |

930.00

|SQMP.' XAZAO SOCUL
.TKT kmCÜ1UU C Vi f, ENCUMPH)A» RXnZlâíASLTVJi' .

rUBIE

O-Por conta do Rem
PLVCA DO vEin.11x1 Otj /cpf

9.5.591.72.3/0048-82
V-NDMKMÇO
Avenida Bellsarío Ramos

IMIINICIIIIÍ

1 ■ Laées
tNsemCAORSTAIll'*!

ypES« BRITO [nãoUQcn*»gr.vNTTOADE lESPÊCTE XIARCA NUMERAÇÁÍi PESOBRtTO PESOUQCn*»

1  1 L L_ 1 5.8O0I 5.800
HADOS POSPRODUTOS/SERVICOS
tviülün DESCRIVAO00PRODUTO/SERVICD .NCWSH O/CST CWR' UN (JUANT VALORUNTI «ALOHTOIAJ. ^tCUS ^^pP" íolS "^pP
7J72 UX/VDEIRA DE PAREDE ripo GIRAFA B4Ã729» "ZÃ»" "ÃUW' "TC TÜÕ MÕJÜÕn 93Õ,nõí ÕÕÕ wlíi 37lÕ' 4ÃÕ7J72 UX/VDElRADEPAKLDEnPOGIRAPA B4A72999 2mO AlIW PC

50H2220V

1- >"eO TÉIRAS IMA

Fis.qaç-
Ri ib, =

DADOS ADICIONALS
INKOHSWÇÔPSCOMn.KMENlAMíS

Inf. Coniribuinir: Toiul apcoMinadmlc ifihuttis: RS 3.17.22 <34.1 liif-) l-ederaU RS 2.3S.3X 125.31*3^/
HMadiiais RS 81.84 (S.SOTj. Pomc mFf
liMPliNHO 2023M-2)0005tl. Proce .AilminiMnKivo 2.3337.2.10717.2023-07 - UASG. 154018 -
ATENDER DE.SPO.SA COM AOI-ISICAO DE FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS E-SSENHAIS
PARA O DE.SENVOI,VlMF.NTO DO TRABALHO DA COORDENACAtTDE LOGÍSTICA E SETOR
13K SERVIÇOS GERAIS • Pregão Eletrônico I/2Ü23 - Homrio dc Eiilr^a; Segunda :i Sexiivíeira: dn* OSitX)
a* 12:(X)h c das I3;30a! I7:00h. ATENCAO: Naoemltlmo* boleios, Dasuncnios para milUtao do eiiipenho
devem ter vlaTEDouPIX. Dudnt Rancanns: 077 - IKTER AG <XX)I <'C l9tlV062^í timuit Ó0 DestinHlâne:
undoval.úlva^ilbaiano.edii.fer

RESERVADO AO mco
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ÍKKCIüiHMOS Dh lil COMERCIO INTlíUOF.NTi; LTDA OS PRODlTOS lí/OU Sí.KVlÇOS CONSVANTEa DA NOTA PISCAI, I-I.I-.TRÓNICA
INDICADA ABAIXO. liMISSÃO: 26rt«;/2íin VAl.OR lOTAL: RS I.Mk4,-V DES-DNATARIO; INSmiTO l-T-DUKAL BAIANO - CAMPIIS UOV
MANCABEIRvV - Rtu Walbcnui Matcamdu», SN Poítao Cavenudur Miuigabcra-HA

DATA 0£ RECeOlMBCIO lURMlFirACAO EASSINATURA [Kl RÊCtnaiHt

NF-e

N". 000.000.060
Série 001

m^rip/CAÇÁo r>o EiirTfSTí.

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

ÜANFE
Doriiiti.-iilii .Auxilioi dii

Njia Mxial F.luirfinica

Avenida Sciccemox, S/N - SI (U- Mml 13 e 14
Terminal Inlermoiljl lU Serra- 29161-414

Serra - ES I\)«e/pB*: 4V991 ü 16626

mTVSRS!* n* oPFti »c*w

Venda de murcadoria destinada a nao contribuinle
rSSCSIÇAOESTMlIMI [INSCSIÇAOMUMCIPAl

08.1865438

LlJ C.IAVE.,XCI.SO
N-. 000.000.060 , 322.30645 3193 .200 Ü.S. 5500 .000 0000 60.3 2B32

Série 001 Conxulia de .lulcnticiüade nu pnnal naenina! da VF-e
{■'i'lh.1 l/l www.nre-fazenda.gov.lir/pnrial iiu m> site rtn Sela/ AuKiri/itriorii

pRcrroctHonP aiTnmvAçatinp.iiMi

tribuinle 332230051343053 - 26/06/2023 09;56;36
nvsrtiçAoESTAOiMt nosüasT nemiT [csti / rpF

45329.312/0001-81

N". 000.000.060
Série 001

/•V1//1.J l/l

IIESrLNATAK») I KEMETEN ft:
|NO.SUi'la«i\riSITlAL

INS riTUTO FEDERAL BAIANO - CAMPUS CíOV. .\UNGABE1RA
UNObRK'" [BAiRRmriisnínr»
Rua Walbemar Mascarcnhas. SN Portão
MIÍNIC'11'IO 'ij? iKlNiu F.\A
Governador Maneabeíra .BA 753

r.NW/cpf

A  I 10.724.903/0011-40
Bnr» icEp

Portão 44350-000
F.\A INSrKI<,'.AntS1AIli:.\l.

7536382012

OAT.\IÍAn.MISSAn

26/06/2023
|0ATAI>A5AI0A.ENrKADA

TllOKA OA SAJDA/EíriKAOA

TfRA/DCPI.ICATA
1  "" noi
Kíi.. 2fi/O7/20U
Lv»l.< RS 1.904,49
cAi.rtii.o DO iMi-nsTO
R ASC DR t 'Ã LC* D< i 1* Sl\ VALOR UO ICM5 BAV1 DR l 'i IJ

1a904,49 76.18
BAVinHfiix

VA I/>R DO h"RLTE TVAim D41 S E0« mo ti^A>^fTOÜlSCOirrO

- MM* ST |v*i/wr» nruv»rnkT V ÍMP. ÍMPORTAÇÁU TV icxfs U(* RfMCT V.FCPUFDEST
0.001 • OM o.ooi 0.00

TOl.TTVASt-l-SIH-eAS V.VUiR nrtAI.TPI ÍVICMSWDI IT. TV.TTT.TTini

IV TOTAl reuDUTUS

O.OOl 1.904.49
TV TOTAL UA NOTA 1

969,771 1.904.491
TRANSTORTAtXlR/VOI.UMRS TRANSPORTADOS
NOMH .'llAr.ÁO.SOClAl.

TrrTaTranareicinanvi KKycoMgm.iaCTniEMAaLTp*
KNDVKFÇO

Avenida Belisarío Ramos
Ql'.\STn>AlJE

1
DADOS DOSPKÜDUTOS/SECRVICOS
crtoiiio I PEScmcAo DO FB0UU1 n' serviço

75*2 WAP/HiinU/CrTWlNOXjn-22n¥

TpreTe
0-Por conta dO Rehi

MASCADO VClCVLO UF CNCJrCPT

HHÍ^hI 95.59I.723/O04H-82
iMLNiawo - ÜK tWiCHIçAüIiSTAmlAI

1  * f^aPÊfi
VESORRtTO pBoUonuo

11.5001 Kiu;,I
.NCsvsH rw.si crnp

RSmim lAKI Ain» UN

VAU>K I il.CAiX VA!/)K
DiiSC ICMS I lO.VIS

l.ail ].9CM.49ni|| o.nnl i.9M.49|

pro :yjz
fls .Qâ!
iRil'». >

,lMÜ3SÍ1.202-

DADOS ADICTONAI.S
INKDBM»<.'OI''S COMPI.F.MKNTAHF.S

Inl. Comribuinic: ToluI aproxiinadu de iribuios: RS HI.Tl iSÜ.Oií.) l-edenils RS 493.64 (25.92%)
Esluduai» RS 476.12 (25.00%). Fonic IRPT.
EMPENHO 2023NEl)n0050 - PrcjaoElelroiiico 1/1023- Horuriu de Hnltega: Segunda a.Sexia-feira: rta«
08:00 ax 12:00hedu4 13:30 nx 17:00h.Dadns B.incarirts: 077- INITíR AC 0001 CC !9«9(í62á-l Einuitdo
ne.linaláríu: xaiiilxvaí.silvaCiibuiunu.edu.br

RF.sRRVAnü AU nscu
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMOPOLIS
SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

Rua Monte Castelo, 63 •• Bosqua - Cosmôpolis • SP
Telefone. i19> 3872-1076 - CEP. 13150-592

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA \flS.

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BT COMERCIO

INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob n» 45.329.312/0001-81

Inscrição Estadual n^ 535.646.880.116, com sede na Avenida Seiscentos,

s/n, sala 04, galpão 17 módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da Serra, CEP:

29.161-414, na Cidade de Serra - ES, forneceu ao MUNICÍPIO DE

COSMÓPOUS, Inscrito no CNPJ sob n^ 44.730.331/0001-52, situado na Rua

Doutor Campos Salles, 398, Centro, Município de Cosmópolis -SP, Cep.

13.150-001, os bens abaixo especificados:

Pregão Eletrônico n° 062/2023
Contrato Original no 109/2023 .
Objeto: AQUISIÇÃO DE ELETRODOMÉSTICOS PARA A SECRETARIA DE
PROMOÇÃO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
I ITEM I PRODUTO/OESCRiTIVO | MARCA/MODEL j UNID. j QUANT. IMARCA/MODEL UNID. QUANT.

eÉBÉDÕÜRO PIJR1F1CÃ0ÜRT5E1ÜÈSA COM
COMPRESSOR - VOLTAGEM 110 OU BIVOLT. COR
BRANCA.

VENTILADOR OSCILANTE 6QCM

O
CdUORMSST UFr 55
PURIFICADOR/
PREMIUM I

VENTISOU
AGRATO /NEW
60CM/475-11CIW

lUNfD

Atestamos ainda, que tai fornecimento foi executado satisfatoriamente, não

existindo, em nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua

conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

Cosmópolis, 16 de novembro de 2023.

-

Francísca de Assí$ da Silva Oliveira
SECRETÁRIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA
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REOiBKMÜS Dl: IIT COMliHCIÜ IN 1ELIGENIE I.TDA OS PROOUrraS E/ÜU Sl-J» VIÇOS CONSI ANIES DA NOPA FISfAl. lilí.TKONirA
INUICADAABAIXO. EMISSÃO: UVIItV2lC3 VALOR TOTAL: K$3 221.44 UUSTlNATAKtO: MiwlLlpíutJc (utnwpuliv - Ki:'Dr <'íUIi;>u> SkíIu,
39S Centro Cosniop(Hú-SP

NF-e

OATADERECCSIMENTO lüLVtlfirAÇAO E ASSINATURA O') RECEeECOK
N". 000.000.3X9

Série IH)1 I
/n£7m«rAi4o no eh/ttate

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
.Avemdn .Srlccenlo.^. .^/N - SI fVI - MckI. 13 e 14

Tcrmirwl Inleriroxljl du Sena - 29161-414
Semi - ES Fone/l-u*; 4!»WII»l562ó

DANFE
Düuumeiil» Auxiliai dii
.Vou l-iscal l-.luiinnica

O-ENTkADA

'-SAlDA

N". 000.(100.3X9
Série 001
Follu, l/l

KxriTRKZA DA UPFÍACÃÕ

Venda a Orde

CIIAVIIDI ACESSU

3223 1IM5 3293 UOUOIKI 55011 16000003 8'JtO 9460 2077

Cnnsull.i de uuieniigidadc nii piirtnl niivinn.ii d.i NT-e

wivw.nfc.riuciuti.^ov.lir/poria! uu no sile du .Seta/ Auloil/udora
PRfiTociiioDV Aimjni7»c*t>ni tisii

3322300X3430685 - (Í9/10/2023 09:45:28
IVSCBTCAOESTAttfAl [nascBiçAo MitwciPAi TVSrtVAoESTsPlUt tloSVasT TUniirT rsnt/rnp

083865438 1 45329.312/0001-81

DESITNATÁiUO/REMETEM E
NOMh / RAZ.U> SI V TAI.

Município dc Cosmopolis
ENIU-KEçn

Rua Dr. Cainpo.s Salles, 398
J.HINK*lPIO

(7osmoDoiis

JBAUwnMJisnuTO
I  CentroÍUF KmiiJFAX
SP] ^193872 J 076

r.spi/cpF

44.730331/0001-52
l-fiT

13150-001
INSCIUÇAO hSTADI i.\l.

076 _ 276103080111

I
IIIORA DA SADAfliMTlADA

\TIRAIDi;i'l.lC.\TAI. Hi. (Hn Nu:n QK *
VeiK. üa'IU2023 Vc.«. 6*/tl/2023
Xjl.a lt5LI94.7alK.Ui. as 26.t«
CALCULO Pf> I.MItCTO
lu«l!liei-4L<' wiit-u. jVALOeDúICVU InAsInvrXuMi uvvr |iALji*o->ii-inM'rn [V IMP IMPUUTAfiu ]v ICMS WRfAlfir |v.lCP WtiP!

2321.441 26637 " 0.00 0,00 OJft Q.Qol
VAIORIXIFREIT [VAUiaDO.SW.lIMO ItllWrnNTO OUTRA.S Dl V.VI.IIR TUTaLTPI V lOiKUFlJfST. V.TllTTHlB

V.ICP WtlPST Tv TOTAl. PWDDLTOS

0.00 2.221.44
Tv TOTAl. UANITTA

565,361 2.221.441
niANSPORTA0OB/3OI.U\<F.Sn>ASSPOItTAnOS
FNOME'llA2.\OSt)ClAI. TpRBTE [C.imCOANTT TPLWA do VEÍCUUl

latPBP.SA DBTBAN-SPORTES PAIUCARA I.TBA 1"^'
(KP

KNIIPMPÇO

Rodovia Governador Mario Co3'as
ijlMNTIÜADE fepECIE ' ^ IMARCA

3

DADOS OOS PHODCTOS /SERVIÇOS

[cfiixr.ol Oii5f.RICAOtKl«U>DUlO'SERVlÇO f ,

ur Conta do Rem

C?-l*l/CPf

53.237.962/0023-30_
TlNSOt1V*OH.STAliTAI

TStIMERAÇÃU
Viana

I PESO brito" 7rêsiTuijtTÍjo

32.1001 32.100

7}IO COLOR.V1AQ' Premium-I lOv ' Bebedoarr f «4212106
Puhfícndni

<•<2)1 UN

lALORUNd

740.4Wn

.'.XI/IB KITAL

'  25IÍ44

\ALOK BC

DUr UM

n.no 2.221
m

DAfXlSADICIONAI.S

INRORMAÇORS (:0MPI4'AIRNTAKH.S

Inf. Coniribuiiile' Toud apruximndodu iriliulus: RS 563..36 (25,45%) rcdcrnú RS 29ii.7X (13,4.5%)
tiitaduais RS266,57 (I2.(XI%|. I-üitielBPT.
Endereço de cnlfCBii: Cx-ia da Criança de Covinopolis. Run Amado Balluni, N' 104. Bairro Hcla Visia IV
Centro. Cosmopoli.s - .SP. 13.150-26(1
2 Purcela referente; Retenção de IK. Aliquiua 1.2% Valut RS 26,66. Relrnraueunfoniic IN i 234/2012.
AUTORIZACAO ÜF, rORNI-ClMHNTO 202.3/000109- I - PrvBaDEkuonico 000062/2023 - Hnralio de
Eiiircgn; Segunda u acmq fcini. cla< l)R:3nh ,in I6;0nii. Telefone: (19) 3KI2-1Í l9ATEN('AO: Naoemitimos
boletos, pagamcnios para quItacao do empenho devem ser viu TKD ou PIX. Dados B.incarios: Sanlandcr
(03J)-AG0160-0-CC 13006342-S-PIX 453293l2íX)OHll Emuil do ne..|ii.alúric.:
pEoriid.coinpmsfPgniuil.coni.lieÍLieuo.buoineieiotdgBiaíl.coni

RKSI-alVAnO AO FUCU
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KECliJJKMOS DEBTCOMKItCIO tríTULICENTE LTOA OS PRODUIOS E-JOU SfJEVICOS CONSTANTES DA NOVA l-ISC AL ELETRÔNICA '
INDICADA ABAIXO. ENIISSAO: Umfim VALOR -('(TrAL: R$47K,7(| DtSTlKrtTÀRIO. Munitipi.; ile CwinupulU. • Ruj Di. Cmnpw Snll», .*'>11 i
Centro Co«liiopi>li&-SP I
DATA Dfi RECEBIMENTO Iim.NTIFlCACÃO E ASSINATURA DO RBCeFÊÕÕR ^ ^

NF-e

N". 000.()(l(».264

Série Dfll

m£M7FiCAÇÃo rio EMrmjK

BT COMERCIO INTEUGENTE LTDA
Avciiidii Seieceoio.v 5/N - SI CU • Moil. 13 e U

Terminal ImcfimMl.il ala Sena • 2^161-414
Serra-ES Eone/Eu»: 4y9Vlüiri6:6

N*TiniF7A DA «PFSAÇAÕ

Venda.
TNSCBIÇAOESTADITAI jffj^

08386S438
DESrLNATÁRlO I RtJalETKNTE
Ml.VU-tRAAMt.^aieiAL

Município de Co.smripulis

Venda a

LNDI-KIHO

Rua Pr. Campi*s_SulJ&s, 398
MdNICIClO

Cosmopolis
^rUTLV/nUPUCATA

,ii ÕÕilp^wn ' 002
Kciia. i4/IOnOZ3 Nrn; 14^0/3023
I\.Vt RS47Í.96llval.. RS 5.74
CÁI-CUI.O DO LNtPO.STO

 Ordem
iffwcRiçAtjxniNiaPAi

DANFE
rTauumento AuaiIIut il.t
NiNa Fisco] Eleirònic.i I
N°. 000.U()Ü.264

Série OU l
Fl'llli4 l/l

3223 0945 3293 1200 0181 5500 1000 0002 6417 6216 7101

Consulto de auleniicidotlc n» purlal nacional ila N'H-«

u'<A'w.nie.ra?eii(1a.gav'.br/r>arial ou no eile da Selu2 Auiniiaadofãi
pROTocoi (1 nv AiTriftTpAç-Aonn ii.sd

I  33223UH7S8853S8 - 14/119/2023 14:S2:»7
rvsiHTcAofi.TTstittAi. no smisTinmin- IrsTjriw

.  ̂ 4S.329J12/ÍKMI1-81

'PAIRKntUlSIKTtO

Centro

1938721076

44.730.331/0001-52
TrtP

13150-001

276103080111

DATADA fc.s1ISS.Ml

14/09/2023
IPATA DA SA]I>A.'KNtRADA

.HORA DA SAlClAtüNTXADA

IJtTN.s.SWÍJIàSAS VSl4l*HlTAt.lP! V, tfTkKUKDit.VT V TlJT TRIB

TR ANSPOBTADOR / VOt.tíMFS THAS.SPOBTaDOS
NOMR' »AZ,\0 .SOCIAL IPKBTI: ' ICOUlGOANTT

O-Por cor.U do KemEMTRK

Í/ TOTAl.lMNOTA
478,70

Ti'L.\CA DO VtiClUA> TUF TCNI')/CPr

.*;* PKTRANSroRTFaX FA^IRrABA LTDA
V?4n)'H\'ÇO

Rodovia Governador Mario Covas
Espeon

DAI>OS DOS PRODtTOS ISKKVICOS

53.237.962/(M>23.30
Vi' TlN.SCKIÇAO I5TMHTAT

IKIT.^I

Viana

tODKai DiistRiçAoixtpROfJirnfSEitviçt) nc»iísh oait un Qc-ant sauikumi NALORiruAiJ

76fiS VHNnsOL/AGRATrO/47.S.||pv/r;üplt.de *4)43990 5.710 6120 UN
CliRUilizoesn/ VmUliuIni

2,nn| 239.350(1 478.70 n.mil 478.7(1

Ip OCV>di

IFLS. _

If .!.'&•

jREIlV rtíim 1
p,C0Í^'2C2.

-Js- ^ —

OADUS AÜKJIONAÍS
INPUBMACIIEN LX>Mn-(LMF.VT\KK.S

Inf. Coiiiribuime: Toiul iiprosiiiiiidudc tribulus: RS 91.19 (I9.059> tt^erais RS 64.39 (13.4.5'('l Estudii.ils
RS 26.81 (S-úO-í.). Fome IBPT
Endereço de enirc^a- Casa d.i Cmnca deCoonopoli*. Rua Amado'Hallinii. N KM. Bairro Bela Vista |v
Cenirt». Cosmopolis - SP. 13.150-260
2 Piircclii referenlc: Rcleiitnu <Jc IR, Alinuola l.29r Vuliir R$ 5.74. Rclcnciiacimtúrnic IN 1.234/2012.
Mcrcudorin s-cndidu c entrecnc porcoiiiti c ordem do ndquirenic oricinsl al.tivcs do cimbeleciiiirnlii, OO
Vr.Nr)A.S ELETRÔNICAS LTDA. CNPJ .16,.521..392AXX)I-XI. R SAMlltL MEtRA BRASIL. .394.
TAQUARA 11 -Serro/ILS HiP- 29167650- FONE: (491 3512-0149 - N.da Fiscal de Compra 7455-
14/n9/2()23.AUTORIZACAO DE FORNECIMEN TO 202Í«)30I09 - I - P.ígi.o Ele(tr>iiitn 000062/2023-
Hirraríu tle Erilregii: Segunda u scilu feira, das (I8:.3llh nv l6:(XHi. Telefone: (Í9k 3812-1119A'I1:.NCAU: Nau
cmilínios boleioti. paganienlos para quitacaodoenipenliudeseniaer viaTEDouPIX. Dados Bur.carios:
Sanuoder (0331-AG 0160-0-CC 13006.342.8 . PIX 453293120001X1 Bmail do Dcsliiutíriu:
pisiH:lnFcomptas@gmail.cotii,licilacao.btcameicia(r<gmaíl.cuin

KfcaíF.tlVADU .SU FLSCU
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
Departamenio Municipal de Educação . Jv

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O Município de FelixIándi^^G, pessoa jurídica do direito piibüco
intento, inscrito no CNPJ n° 17.695.03^0001-51, com sede Rua Menino Deus, 86,
Centro, Felixlândia/MG - CEP 39.237.ÜÜÜ, através do Departamenio Municipal de
Educação, representado pela Sra. Vandenice de Carvalho Barbosa, inscrita no CPF
sob o n" 0409.279.205-06, atesta para os devidos fí ns que a empresa BT COMERCIO
INTELIGENTE LTDA, com sede na Avenida Setecentos, n" s/n - Bairro Terminal
Intermodal da Serra, na cidade do Serra, CEP 29161414 - ES inscrita no CNPJ/MF
N. 45329312000181, neste ato representada pelo senhor{a) LUCAS GRIEBELER
SANDl, portador do CPF N. 091.46557954, forneceu a este Município, o item
LIQÜIDIFICADOR INDUSTRIAL, nos moldes do Processo Lidtatório n" 51/2023,
na modalidade Pregão Eletrônico 03/2023, vejamos;

QUANTIDADE ESPECIFICAÇÕES

LIQUIDIFICADÚR INDUSTRIAL - ESPECIFICAÇÃO
DO ITEM: LIQÜIDIFICADOR - TIPO; INDUSTRIAL
NUMERO DE. VELOCIDADE: 01 VELOCIDADE
COPO; AÇO INOX, 08 LITROS OPCIONAIS: COM
TRITURADOR TENSÃO: 110/220.

000074

Atesta ainda que a referida empresa cumpriu com todas as

obrigações e exigências contratuais, não havendo nada que a desabone até a

presente data.

FellxIândia/MG, 28 de setembro de 2023

' VANDENICE DE Assinado de forma digitai por
raRVAI HO VANDENICE DE CARVALHOCanVALI-IU BARBOSA:40927920506
BARBOSA:40927920506 Dados; 202309,28 15:2938-03'00'

Vandenice de Carvalho Barbosa
Departamento Municipal de Educação

Rua Menino Deus. 86,Centro• Fellxlândia/Mü • CfcP 39,237.000 • Site; ww*,lelixlandia.mg.Bov.l»r-Telefone: +55 {38)3753-1311
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MtNtSTF.KIO PlllBl.lCU FKDKKAL
PROCURADORIA DA RPPÚBUCA NO RIO CRANDE DO NORTE

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A l>TOcurailorin do Rcpúblicii No Biudo do Rio Grpntls do Norte, localizada na Av. Oeodom da Fonseca. 743 — Tiiol, Nat«l:KN,

CE? 59020-600. inscrita no CVPJ sob o n" 26.989.7 l5'Oü2S-8ü. atesta, para os devidos fins. qtic a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE

I.TDA. inscrita no CNPJ sub u n" 45.229.112/CX]()l-8l. iMiabelècidu ã Avenida Selccentus. s/n. Sala 04, Galpüo 17. Múduius 12 e 14. Tcrniiniil

[aiermodul da Semt. Serra^S. C1'J> 29161-414. romcccu u csiv órgâu lys itens adacionudus ahsix». aiundendo as u.spccilicacõcs cuntmiudns:

oa iciu iniium» uc ou ~ • Kcsoiu

3.840 X 2.160—Krcqudncisilü:): 6
Tip.» de Tela: LED 4K C«mc;
mínimiui;

iradas HDMI

irada tSB

da dc -Áudio Digital (Óptical
tnidn de RF Rcrresirc/entind

Notaflscal Valor Taui Data do Termo

de Rccebimetuo

000133 RS 6.4.48.791 0<).(18-2023
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MINISTI',K10 PUBLICO l-LÍUKRAI.

PROCURAt>ORTA DA REPÚBLICA _NO RIO GRAVDE ÜO VORTg
-Etheniel (T.ANI |
Canmtia minimo «Ic 12 meses. !
l-abricttnie Mitliilaser, Mudelv TL I
()4tjVl i

NutiUiRN. 13 clu scieinbro Jc 2023.

Roílriyo Akiru N'iini»sl>!ia
Mulricula

CounlcnaJur de Atlminislrai^ão (ia

Prncuiadorítt da República nu Rio Cirande do Nurie

?■ OJ o

AeslfMseio s«* « «euh» per iiQ&ltjeO .\K7M TAKASHÜA, «fB >»r* verLÍJs»r « aJtantiai^Od
iitLeic//vw,t .flvr*iht^VAlidAâ*o<l'vc\i'nan;o. CKav* If tilJrJid. f9(4C>c4-.
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RRCfcBÈMOS ütBTCOMCROO INTbLKif.NTE I.TDAOS PRODUTOS E Or.l STftVrÇOS UONSTAN tUS DA SvlTA RSCAL I-UITRONICA
INOICADA AUAIXO- EMISSAO; r?/W7/2Ul,l VALOR TOT.AL: RS DESTiNATARlO; MINISIl-kJO PUBLICO DA UMAO • NATAL -
AvcDÍda Slarcchai Dcndotn iln Fonseca, 743 Tinil Nd|2)-RN

BATADERliCEaiMESTO riDt-NTlKICACAOE ASSIN.\TLtR.\ iJO BECEBKUOR

NF-e

N". 000.000.133

Sérlv 001

iDEumiCiC-ionn FMm.mr

BT COMERCIO INTEUGENTE LTDA
AveniiisSdeccnlos, S/N - SI 04 - Mod. 13 4 14
Tmnimii Inlcrmod^l án Sim - 39161-414

Serra • RS FoncTtn: 49991016626

DANFE
i>w:umi:nl4 Au.<i1iai dj
NmaFi wsI l.lucniiiica

.  „ „„ . 3223 Ü74S3293 I2000SIII 5500 IflOOünOl 3.31056419108
N". 000.000.133 7. ;—;— ^—rr;::^

Série 001 Cünsulladc iiuleiiticuliulc nu purlnl miiriorial cia N>-c
fnfha l 'l \v\vw.nfc.ta7enda.uc>v.bri'pem1 ou nn ttIcilD Sclaa Auloriaadors

pRorbcoiD iir cu7t)llt7^c3o np i;sn

332230060904480 - 27/07/2023 09:46:04

E IH' AC fSSO

N". 000.000.133
Série 001
Mhal'1

S*TTmF7* TJA OPFBACAO

fNSOlICAO 1'yTAnilAI.

083865438

Venda a Ordem
iiNsnrayoMiNtapAi

1
[rvscRicAorsTADUAi. rxi sincsr. Tumirr TcxpJ rpF
I  I 45J29.3I2/ÜU0I-8]

DESnNATAKHJ' REMbn-ENTE
NUME ' RA/A< 1 SCK IAL IriAlAOA EMUSSAO

MINISTÉRIO PUBLICO DA UNIÃO - NATAL
IM^fcREC"

Avenida Marechal Dcodwrn da Fonseca. 743
MlINICiPin

a.viRAi> DisrKiro

Tin>l
UF IKINE FAX

RN I 84.32323900

26.989.71S/0025»80
irtr

27/07/2023
CA S.MDA ENTRADA

I  59020-600
llNSCRICAn ESTAnl;AL [HORA DA Sa1UA'ENIRADA

TLRA/DIÍPI.ICATA

I •!"" 001
Ivcn. :6r08E2023
l\.E,i me.j.AR.To

CALCULO DO IMPO.STO

OAílECieCAll' «llilK IVAUJR DO ICMS

6.458.79 775.05
VALOR DO FRETE IVAIOB DOSEOURO

V. IMP. IWPimrAC^AO IV. ICMSOFHEMET. |V TCP UP 0E.4T [V, rorAUPRODUTOS

6.458.79
V T'll tRra. V.TllCAI OANOrA

3.05O.49 6.458.79

VAIOBTOTAI.IPI I
TBANSPOKTADOR IVOLÜMFS TRANSPORTADOS
SOME'RAZAO SOCIAL IHtETh

I-Pür conta do lLTKrKcracinior

TCODIOOA>í1T IXi Vl.tCULO íui- i<..sn'(.Ti

ARnAS c eN«t.\tr-MJAA
fiiKiní RECO

Avenida Belísario Ramos
çijÃvTTDÃnr irspfan TM.VtrkACÃO

Lages
fpESO BRUTO

9Sí:91.723/0048-82
Lir I\SCICICAOI'STAnilAI

SC I 083604073
[PFSiH.IOÜTDU

42.000Í 42.000
DADOS DOR PRODLiTOS / .SERVIÇOS

rtDicM destrutAo do prciouto ' shotçd

7611 MUI.ni.ASER'nj>»SM/<:<ipla<lt
ElslnxlDiTKMlMa / Tclcvluo

6130 I PC I 3,«li 3.IJ2,93nn| ft.45S.79 0.00

.ALnK7UtAlJ

DADOS ADICIONAIS
rVFORMAÇOES COMPtJTMENTARES

Inf. Contribiiime: TolaI apruxíiiincln de uiliulos: RS 3,Ü5').49 (47.33°vi) FccIcmiLi RS 1.435.79 (23.3.3%)
Eacaduais R5 l .614.70 íZS.CKKé). Fome (BPT.
Valor dc} ICMS DIFAL [Uia UF de desuno RS 516.70
Mercadoria vendida e entregue por conta c ordem do ack|iiirentc original airavcí do c.sinfaclecimento. 00
VIcNDAS rLnXRONICAS I-TDA. CWJ 36.52I.392/ÜOOI-8I, R SAMUi;(. MtIRA BRASIL. 394.
TAQUARA 11 Serra'US CliP: 29167650 • FONE: i49) 3512-0149 - Now FisecU de Compro 6579-
31/0?'3023
EMPENHO 2023NHOOOCN7 - OF 1,3.2023 - Pregso EtcUoiiico 3-203.3 - Hcuano dc Lmrcga: Segunda a
Sexin-rcim: dná 08:00 as I2:00li cdatí 14:00 a< I6:00h. ATHNCAO: Naocmilicuus boletos, pagamcnius
pnroquilaeuo do cmpcnhn devem ser vIbTEDuuPIX. Uudos Baiicurios: 077 • I\TI[R AG OOÜl CC
19(190625-1 Email du Dextirmiário: pna-t><!log(ci(inpl'.nip.br.I(eiuieau.bliN.c,neieiu/!Lainail cuíe

PJtfí'MKTWI*»r.TWTil

BQMiffigBioi

RESERVADO \0 PIS( O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI

'  ESTADO DE MINAS GERAIS ^LS l
CNPJ: 16.781.346/0001-04 í^'b-

Rua Padre Abel, n* 332. Centro - CEP 37925-000 - Fone: (37^371^
Adm.: 2021/2024

CERTIDÃO

Certifico a pedido da parte interessada que em consulta ao processo licitatórío

n. 24/2023, pregão eletrônico n. 11/2023, consta como uma das vencedoras' da licitação, a

empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, CNPJ 45.329.312/0001-81, tendo

firmado a ata de registro de preços n. 129/2023, onde registrados os quantitativos dos

eletrônicos e eletrodomésticos a ela adjudicados.

Certifico também que em 04/05/2023 foi expedida a NAF 2777 determinando

a entrega de um espremedor de frutas METAL FERREIRA e um liqüidificador industrial da

marca METAL FERR£IRA, itens que somados alcançaram o valor total de R$827,04

(oitocentos e vinte e sete reais c quatro centavos); ao passo que, cm 11 /05/2023 foi expedida a

NAF 2908 determinando o foraeeiincnto de um ventilador de coluua oscilante da marca

VENTISOL, no valor de R$820,00 (oitocentos e vinte reais).

Certifico igualmente que os itens foram entregues no prazo definido no edital,

bem como, em conformidade com o quantitativo e caracterização exigida na ordem de

fornecimento, conforme atestam as notas fi.scais n. 21 emitida pela empresa em 29/05/2023 c

D. 90 emitida pela empresa cm 11/07/2023.

Certifico, por outro lado, que cm data de 12/05/2023 foi encaminhada para a

empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA. a NAF 2908 determinando o

fomccimenio dc 04 (quatro) ventiladores de coluna da marca Vcntisol. Contudo, não foram

entregues no prazo pactuado, ensejando notificação por parte do Município para proceder à

entrega o equipamento em 72 horas.

Certifico ainda que a contratada BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA

requereu a dilação do prazo de entrega ao argutnenlo de estar havendo falta de matéria prima
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^  PREFEITURA MUNICIPAL DE PIUMHI roc.Q^
'  ESTADO DE MINAS GERAIS Iru^. ^

CNPJ: 16.781.346/0001-04 *
Rua Padra Abel, n' 332, Centro - CEP 37925-000 - Fone: (37) 3371-0200

Adm.: 2021/2024

na fábrica de ventiladores Vcntisol, contudo, o pedido foi indeferido pela Administração,

sendo oporlunizadas outras 24 (horas) para efetivação da entrega.

Certifico ademais, que não lendo sido efetivada a entrega dos itens

requisitados, no prazo contratual, bem como, decorridos dos prazo.s concedidos nas

notificações, foi procedida a rescisão imilateral da ata de registro de preços, amparada no art.

20, inc. 1 c/c art. 21,1 do Decreto Federal n, 7892/2023, bem como, art. 78, inc. l c/c art. 79,

inc. 1, ambos da Lei n. 8.666/9.3.

Certifico finamente que com a e.xttnçào da ata e cancelamento das NAF's

pendentes encerrou-se o vínculo da empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA

relacionada à sua participação no processo licUatório n. 24/2023. modalidade pregão

eletrônico n. 11/2023, promovido pelo Município de Piutnhi - Estado de Minas Gerais,

É o que tinha a certificar de modo circunstanciado.

Piumhi, 1° de setembro de 2023.

>j«niA ntznnmiA Assinadode lotnii digitalMARIA PERPETUA potMARlAPERPETUADA
DA SILVA SILVA FELIX:79asa36(»10

FEUX:79850260610S,^^3^°^3^;«:«

Maria Perpétua da Silva Félix

Secretária Municipal dc Administração
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RtCaSEMOS DE BT COMERCIO ISTRLIOENTE I.TDA OS PRODUTOS IVOU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL Eí-tiTRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMlSSAO'2<»DS/2u::l VALOR TOTAL RS K27,U4 DESTINATÁRIO. Mumiipiuiic Eiuiiihl ■ Kiu Paitrc Abel. .OZCciiau
Plunlii-MCi

DATA DE RECEBIAUiMO llDENTinCAÇAO K ASSINATURA OO XECKSEDOR

NF-e

N". ÜUO.000.021
Série ftOl

miSTIFICAÇAOnnfMnTKTE

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
AvenidaSctecenlos. S/N • SiíW• Mod. 13e 14

Terminal Imcrinntlal ds Sena • 29161-414
Serra • ES Funert^ux; 499911)16626

DANFE
Documento Auxiliar dn
Noia Fiscal Elettfmiea

0 - ENTOADA

1 . SAÍDA
niAVE Ufi .ACESSO

N*.OOO.OU0.021
Série 001
Fflhu i/l

jQÍ

HATDBTVA T>A oOrSAÇAO

XV
DÍSCBIÇAO esTAtlUAL

Q8386S438
BESTINATÀKIO' REMETENTE
NOMJ!fKA/A(l SOCIAL

Município de Fiumhí
RNDKWiÇO

Rua Padre AbeL 332
MLNICinO

iumhi

TUR.T/DUM.ICATA
I  'im 001

IvcK. JSAKOOU
iviJiK RS 827.04

CALTLT DO IMPOSTO
EAXEUIIIÁU INIKUV IVALURDUICXIS

827.04 99

enda a Ordem
IlfíSCUrÇAOMUNIOPAl.

32230545 329312000181 550010000000 2119 61506809

Conxulia clc aulenilcidaclc no puiTal naciimal da NF-e
í/i www nTe.fa7encia.£ov br/pori4l ou no sile da Seluz Auiuriudcra

TOJTüCOl o riF AlTtiRITAÇMl ruífSIl

332230043048680 - 29/05/2023 11:53:0
fvscBtçAíi ivST ArniAi txi sCTsT. TRiBirr irwi; cpp

I  45-329.312/0001-81

16.781.346/0001-04
IBAlRitO/DiSnUin

1  Centro
MWE/F.W

DATA OA SMIlAíESTRADA

29/05/2023
IINSCRICAO ESTADL.U.

liAsaom-AU'"-XK-IT \Ali«c-i>l-M«Mia>T V r.MP. IMPURTaC^O |V ICAISÜPBEMET V fCT UF DEST

0.00 0.00 0.00 0.00 0.00

V TOTAL rWODLTOS

827.04
V.TUTAl D.k SOTA

827.04

TRANSPORTADOR /VOI.intFN TRANSPORTADOS
SOMSÍKAP.AO.XOCIAL PRCTE COOJGOAVTT

0-Por conta do Rem
BRASrftRSS TILASSPOBTRS UUtiZaOtS LTtIA

KNDHRHÇCl MUWCltTO

Rodovia Presidente Dutra
NIBIERAÇÁO

2  1 1 L
DADOS DOS PROO(m>S/S£RVtrOS

cnDic>o DESCRiçAoponK)oino'siiRvicn scmishI SCMISH

[PLACA DO VElCUlD

Guarullios
IPESO SRITÕ"

L'F CNPJ)CPF

48.740351/0001-65
Tin- Tinscbiçíopstaditaí.

IPESO LlqiTDO

1 i.nool 11,0001

<VCST OOP

naxiVio METALFERRElR/N/MFE]-03L/ri>(iiade 11435101)0 (VOO
Cnxinha Induxmal / Exiralnrilr Sucn J

j7-TãK,;7 MÊtÃLl%lÜÍSRÃ7'MFWB-47cipw "1i438«)IX) "tVOÕ"
CoilRho tnduMiiol /Utiuldirieailor |

OVAM' IxALDRUMI [valor niTAlj I "icí^
[.nn 264.1100

t,UU 562.9.3W

DADOS ADICIONAIS
INPUHM.VL'UPS <:O.XTPIJl.MK.VIARKS

Iní. Coiilribuinie: ToluJ aproximado de Uibulo»; RS 184,01 |22.25'3'I FnlcniiaRS II U3 I t3.4.S/S<)
Esuiduaix RS 72.78 (8.80%) , Fonlc ÍBPT.
Endereço de enlruga: Piumhi. Rua Francifico Soare." dox Saniox. N 188. Bairro Bairro Píndajbax. Piuiuhi •
MC. 37.925-000
Mcrcaduríu venJiJii e enlcepjc pur aoiilii c urdem Ju uiLilllreiiie urigimil através do evluticlceiiiienlu.
METALURtlICA FERREIRA E COSTA LTDA - ME. CNPJ 07.562.761/0001-86. ESTRADA VICINAL
GALVANl. 2295. C/LMPO TRISTF. ITAJOBI/SP CEP; 15840000 - FONE: - Noui Fiscal de Cumpla 4967 -
29/05/2023.

NOTA AUTORIZACAO DE FORNECIMENTO 002777 - Pregou Eletrônico 11/2023- Horário de Endega:
Segunda a Sexla-rcii-aitlu» 08:00 uv llillOtic das 1.3:30 av 17;ülH).077 - INTER AOlIÜOI CC I9Ü906Í5.I
Eni-oil do Destinatário: pcdidas@piercilmapiunihi.uig.guv.ht

261.11 om

562.93 U.UU

RiSHlVADU XU ITbCO
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ÍRECEBEMOS de BT comercio lN7ELIGEh-re l.TDA OS PRODUTOS E/OU SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELimiÔMCA
LNDICADA ABAIXO. EMlSSAO: I l/U7/2(C3 VALOR TOTAL: RS miW DlíSTINATÀRIO: Muiuupiu de huinhi - Rim PmIic Abel, .132 Centiu
l^iunlü-MG

(data de R£CKBLStENTÚ T1DEM1 JnCAÇAO £ ASSINATURA DO RECEBCDflR

NF-e

N". 000.000.090
SériE 001

inertnpiCAi-AOix) fMnrmv

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avínida Selcccnios, S/N • SI ÍU - Mod. 13 e 14
Terminn! Inlemiod.il da Sena - 29I6MI4

Semi- BS Ko/is/Fna: 4yV!»Kl 16626

DANFE
Documento Auxili.ir da
Noiü [-iscai lileirõnica

O-EN^IRADA

I - SAfDA

K^nntFZA DA íiVFMAÇÂO

IVSCSIfAoRSTXDt.iXt

083865438

DESTLNATÁIUO / REAtETENTE
NIJ.Mli / RAZ.\<>M1CIAL

Município dc Piumhi
F.NtíEREÇd

Rua Padre Abel, 332
município

iumlii

aiLV/DlJPUCVTA

00

Venda a Ordem
iwscRiçAo MirmciPAi

N°. 000.000.090
Série ÜOl
FiiIIi.4 t/t

[ 1 ] niAVF.t)EA(.T-.S.SU

^  3223 0745 3293 1200 0181 5500 1000IHIOO 9012 1893 9954
Cnnsiilladc aiilemicid.Tdc nu porta I nacional da MF-e

t/l www.iife fa/cnda.gov hr/purial ou iio «te ria Sela/ Auiiirizartufa
PVriTlICOIOIIF AfTfiSr/AÇUjnFU.SC)

I  332230055885015 ■ 11/07/202308:41:48
IV.iiCRlÇÁOlãTMlDXt BüSIUST.TRtniT TOJl'I/CPF

45J29.312/Q001-81

BAiigto'itisniiTO

Centm
UP [KiMi/PA.X

G  3733719222

rNpi/cpf

16.781.346/0001-04
'  [tEp

37925-0<l(>
INSCRIÇÃO F.STAIIU.M.

riATA DAF.MISSAll

11/07/2023
PATA PA SAItWOnHAHA

Thora oa saIua/entrauá

CAlCULO do IMPOSTO

82
VA1/)S DOFBETt

IRIIJ

lllll

DASHD11<'AU'. trS4>(NT |

0,00
ÜEyniNTO

< 0.00

OM O.OQ O.OOl
OLTRAAMJWl^Ã.^ |V.*U>R TlíTAtin |V I/F OfAT ̂  [V.Tllf TRIB

.ST V TÜT.M PRODUTOS

Q.no 820.00
V. TriTAl.ÜASlTTA

288.07 820.00
TKAN.SPOKTADOR/VOMISfl^.STRANSPaRTAOUS

CrtDKM I>ESCRlCÁf'lXiraOUÜ10'SERV|ÇO NCAUSII OCSI CKIP

7598 VE."íT]S0L/X()t»4-linv H4[4SI!)n IVnO «120 | PC | 4,(Kl| 2fl!.n(IÍVl| «20,001 0,0(1

QUANT I VAUiRUMT IvALOR tOTAlJ

NOME'RA7.S0 SOCIAL COOKW ANTT PL-UTAIX) VEICULO

TMTLm^.TTUIH«at;ASEF.K llMP.-n,l.r;íWIFaAliLTTIA l-Por coora do Dcst
FNOFRIIÇO ML=WCIPIO UF

Avenida Bclisario Wnnuve Lages I S
ÕVÃNTTÕÃdI IESKCIE TMARCA NUMERAÇÁri [PESOBRITO

4  1 1 1 1 1
DADOS DOS PKODUTt» /S£RVirOS

Lages
IPESOBRITÕ"

L'F CSI-jrCTF

95.591.723/0048-82
UF mCRIÇAOl-STADUAl

SC I 083604073
[PESOLlQfn»

13,000 13.000

DADOS ADICIQNALS
LSPniLMAÇnKS CnMPI.LML.VIAUL.>,

Inf. ConiTíbuimc: Total aprovimado detnbuios; RS288,07 (3S.I.39-) Federai:- RS 148,67 (18.13%)
Bsluduai» RS 139.40 (17,00%-j. Fome IBPT.
Endereço de entrega; AlniavanfaOu .Municipal, Rua Tabellao Ovidio Aianie». N 212. Funtlo Prefeiiurs,
Bairro Centro. Piumtá - .MG. 37.923-000
Mercadoria vciuliila e enlrcEpie piir conta e ordem do ailquireiiic original .ilraie.v do eilabelccimenro. CO
VENDAS KLETRONICAS'l.TDA. CNPJ .36.521.392A)yi»l-8l. R SAMUEI. MEfRA BRASR.. .tvl.
TAQUARA n SerranõS CEP. 29167630. PONE; (49) 3312-0149. Nota Fiscal de C-ompra 6339 -
10/07/2023
NOTA AUrORlZACAO DE WHtNECl.MUNTO 0029118- AQl.'lSiCAO Ul- MAThRIAI. PAHA CASA
DE APOIO SEDIADA FIM PASSOS PORTARIA 1168 DF. 24 DF. MAIO DF. 2022 CONTA 624 094,4.
CUNFOR.ME AITTURTZACAO - PregauElelrunicu 11/2023 - lluniriudc Entrega: Segunda a Scild-reini:
(ias 08,00 Ds I2:00he du,s 13:.T0 as I7:00ti, ATENCAO; Nao eniillnioü bolciav. pagumcmos para quilucao
do unipenlio devem ser viaTEDouriX, Dados Baneaiícis: 077- INTER AG 1X101 CC 1909062S-1 tininildo
Ueitinsláno; pediiio((i< ptereilurapiumhi,ing.gov bi

KESCHVAun ,\n Hscn
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA - UESB

PRÓ-REITORIA DE ADMINISTRAÇÃO - PROAD

UESB

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 45.329.312/0001-81, sediada na Avenida
Setecentos. s/n. Sala 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14. Terminal Intermodal da Serra, CEP
29161-414, entregou itens de material permanente para a UNIVERSIDADE ESTADUAL DO
SUDOESTE DA BAHIA (UESB) campus Vitória da Conquista, autarquia estadual inscrita no
CNPJ sob o n° 13.069.489/0001-08, estabelecida na Estrada do Bem Querer, S/N, KM 04,
bairro Campus Universitário, na cidade de Vitória da Conquista - BA, e detém qualificação
técnica para o fornecimento de 16 BEBEDOUROS, elétrico, tipo pressão, uma pia, 220 volts.

Informamos ainda que o fornecimento dos itens acima referidos, apresentou bom desempenho
operacional, tendo a referida empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada
constando que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

Vitória da Conquista - Bahia, 28 de Agosto de 2023.

AIlisíanne Krystina Saraiva de Figueiredo

Pró-reitora de Administração

COÍl Documento assinado eletronicamente por Ana Rita de Oilveira Alves, Pró-Reltor(a} em Exercício, em
Q 28/08/2023, às 08:59, conforme horário oficiai de Brasília, com fundamento no art. 138, incisos i e il,

rtwtiúo I do Decreto ne 15.805. de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

0007365293S e o código CRC FD3C0541.
;rno=0. informando o código verificador

Referènda: Processo n« 072.4164.2023.003S5S7-34 SEI ns 0007365293S
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KaCHHKMOS DE BT COMERCIO l^'TEIJOE^fTE LTDA OS rRODCTUS E/OU SERVIÇOS CONSTAN TES DA NOfA EISCAI. EU:IRÔNICA
INDIC/U)A/ABAIXO. EMISSAO: I2AIC/2I/23 VALOR TOTAL RS N. 171.52 ObSl INATÁRIO Al TAROULA UNIVERSIDADE IXJ S1.ÍDOE5TE -
VrTf>R(A DA CONQUiSTFA- £»ira4a do B<nji Qverrr. S/N - K>i( (M • AlaioiiarifndoOotnl do Câiupu» Cviipu» Mioríadj Con({UbtA-BA
PArA D£ RSCEBLMEKTO IDEminCAÇAO E ASSl^ATlfRA tX> RECEBEOTIR

NF-e

N". 000.ft00.032

Série flOl

ir}ermFiCAC*o nowf/reATE

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avenirfo Seiccenlon. S/N - SI (U - Mod. 13 e 14

Terminal IniermoUat da Serra - 39161-414

Scrru- BS Kine/Fac 4>l<IVIÜ16626

DANFE
Documento Au.xiliar da

Nulu ri.^cal nicirònica

0 - PJJTRADA

1 -saIda

N". 000.000.032
Série 001
Fvlhu l/l

NATIIIIFÍA HA OI-niAÇAn

Venda de mercadoria destinada a nao contribuinte
I\SC*tfAr>ESTADl!AI JrKCSTÇAOVItJVTClPM.

.  083865438

I 1 j CHAVE DlrAtT.VSÜ

3223 0645 3293 I2D0 OIRl 5S00 1000 0000 3217 1692 5168

]j|Í C"pv.u1iaílc aulcnlicidiilc no pun.il muiunal da VF-<
l/l www.níc fa/cnda.gov.lir/porul ou no silc da .Sela/ .Auiori/udora

Wtrrticoto "1= AiiTOHr/AçADtip. u.sti

1  332230047324882 - 12/(16/2023 16:53:40
iNsonçAoFjrTvDtm txjsi.iar nntiin Icvri/cin'

45.329J12/0001-81

DESTINATÁRIO / REMETENTE

7734248726

|.M>Mi:'UA7AOS(>nAt. I NW «CKP

AUTARQUIA UNIVERSIDADE DO SUDOESTE - VITORU DA CONQUISTA I 13.069.489/(>(K)l-08
E.SI)hKHiri> [BAIRKruÕlSntirÕ JÍS?
Krtfarla do Bem Querer. S/N - KM 04 • Airnoxarlfado Onlral do Campa CaiIlDUS UniversIUtri 45028-135
MVNK.-IPIO ÜH lloãhíKVX TlNSCKIV.^O ItíTADUAL

^itoria da Conquista BA 7734248726
TUHA/DUPML.vrA

..m 001

VsK. 12/07/202J
RH4.001.4A

CAl.CLT.Í) DO IMPO.S-TO

HAIA DA E-MISSAII

12/06/2023
IIAT.V D.A SAIDA-IIS1 HaDA

12/06/2023
HORA DA SAID.\IH.M RADA

I6;S3:40

IV I tP UF DESTBA^Hl>í t-AVi- VAIORUOICMS lUIEDEl'»!/" WS 1 T IViU «!«• U Mv M i»n V IMF IMPORTAÇÃO V ICMX UF RF-MLT V ICPUFDES

14.171.52l 1.700.58 (Lfiâ ÍLOol Q.OQ 0.00
VAUlUTXIintETE VAIOU DO SEOlIRn DBKCnNTn OUTRAS DF.VPESA.': VMOR TirTAI.IPI V ICMS UF DE-TT. "v.TOTTTIlB

0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 3.6

V. TOTAI. PRODUTOS

0.00 14.171^2
jv.TcyTAI.lMNOTA

06.651 14.17U
ntANSPORTADOR/VOIAfMT4> TRANSPORTADOS
[.SOME ' RAZ.10 SOdÁL TfRETI:
ÍLTSt.BAIlIA ENCOMENDAS URCEimS LTDA |0*Por CODta dO Rem

TW-ACA UO VE/CVLO CNPJ/CPF

30.527.869/0001-50
HNDMRliÇO

Rodovia Br 324

MllNlCffTD

Feira de Santana

UF INSCRIÇÃO HSTADUAI,

rjUANTIDADE

16

ESFÉnS MARCA NuiimiAÇÁci PESOBRITD

228.800

PESO LlglltO

228.800

DADO.S DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

cOinoo DESCiUCAnDarHODutri/SEXvici7  NCMrSM OiCST CFOr li.-r t UUA.vr VALOR U.SIT VAl/)RIcriAl 'dÉsc" "ir^ 1 VAl.OK VALOR AU<3. [AUQ:
ICMS IPl K'MS r IFl

I
PLTUHfAlTOR K4ni 22I)V «4212100 14.171321 n.on|i4.l7i,S2| i.Tin.jKl

pÔpRIÍÍBÁp
K02CQV/202-

DADO.S ADICIONALS

INFORMAÇÕES COAIPI.K.MENT.AKES

Inf. Cuiiiribuinie: Kelencuu de IR. A1i(|uuU 1.3'Z VaturRS I7U,U6
Tolul jproRímadode inbuius: RS 3.606.65 (25.45%) Fedeiiiis RS t.906,07 113.45561 [íMiuluaísRS I.7Ü(1.5B
(12,üO'4-) .Fomc IBPT
üMPliNHO 11302.0001.23.0002133-0/AFM 11.620.00029/2023-Pregão IíIcHobígo (*16/2023-Hornno
de Knircga: Seguruln a Senui-rcirn: dui. 08:00 ni 12:00he diii |4;OO.ts IviJOH, DadoK Bancnrirw: 077-
INT12R AQ ÜOOl CC 191)90625-1 Bmuil du Deslímttiiriu: nlinoxCâiucib.cdu.br

&E.SERVADO AO FLSCO
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Autarquia Municipal de Saúde

APUCARANA

www.apucarana.pr.gov.br

PEbRElRAV.'

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA,

estabelecida na Avenida Setecentos, s/ns - SI 04 - Mod. 13 e 14 - Terminai Intermodai da

Serra ■ Serra / Espírito Santo, inscrita no CNPJ 45.329.312/0001-81, forneceu a Autarquia

Municipal de Saúde de Apucarana (CNPJ 78.956.513/0001-68), 30 (trinta) bebedouros de

pressão (de coluna) com pia superior em aço inoxidável; reservatório de água em aço

inoxidável, serpentina externa de cobre; duas torneiras (copo e jato); controle de

temperatura; com entrada de 32síC; saída de água fria a IQS c - termostato fixo; tensão de

127v/220v (bívolt); fio de carvão ativado.

Por ser verdade, firmamos o presente.

Apucarana, 04 de setembro de 2023.

m
Assinado •letranícamentQ pw.
JÚLIO CÉSAR MACHADO
041.351 119-71

Aum«r.dr« «om Rée lá^

JÚLIO CÉSAR MACHADO

Fiscal da ata de registro

de preços 134/2023

Rua Antonlo José de Oliveira 293 - Barra Funda

CEP 86800-490 - Apucarana - PR
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KhCI-aEMOS DE BT COMt-.RClO IStCiUCfENTE l.TIM OS PRODtFTOS IVOlI Sl-J<ViÇDS CÜNS rANUS ÜA NOTA l-ISCAL T-LETRÔNICA
INDICADA ABAIXO. EMUiSÂO. 24íin/2U2J VAtUR TOTAL: RS 2602.^,10 DtSl INATARIQ. AUTARQUIA MUNICTI-AU OI; SAÚDE DE
APUCARANA A M S - Riia Miguel .Siiiieao, 6P ('ciiIto Apucívraju-PK

DATA DE RECEBUIEVTO UnUVtrnrACAn E ASSINATIHW fX) RD.TaEI/W

NF-e

N". 0()0.0<)».I2I

Série 001

memfKAÇAO do airmns

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Avenida Seiea-nios. S/N - SI lU. Mod. IH c 14

Terminal Inicrmod.il <la Serra • ZVIríl- IU

Serra • F.S Foue/Har. 49<ilVtUI6ri36

DANFE
Docunieiilo AuMiiar da

NiMu ('i.^cai Eletrônica

O. ENTRADA ÍTI
I - SAÍDA LÍJ

N". 000.000.121
Série OUl
F;lfio l/J

nUVE DE ACESSO

3223 074S 3293 1200 0181 SSUO 1WO OUOl IX19 1092 7052

Consulta (Ic autenticidade nu puital n.rcional tia STLc

NATURIÍ/ATrAüPniACAO '

Venda de mercadoria destinada a nao contribuinte

tnu.lTtXTfl o Dt: AITORIPAÇ DF CSD

332230059890629 - 24/07/2023 15:21:32
TtOCRIUAORSTADlIAL

083865438

INSCRIÇÃO MUMOTAl rvscTii:;Aoi=sTAm.iAr.T>o simsT TBTni.rr rKI-IlOT

45J29J12/(MM)1.8I

DESTINATÁRIO/ REMETENTE
.M>.M£iRAZA(IS<>(TAL (TcH.

AUTARQUIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE APUCARANA A M S
KNiibtuiVD [BAUiKornamnn
Rua Miguel Simeao. 69 1 Centro
MUNICIPIl» UF EONh/H.Vt

Auucarana PR I 4334225888
"'•■TUHA/ÜUM.IC.VTA

001
Seus. 23AS/302.1

cAi.cm.n no imptwto
a.»ei)Hc'*t.lM*>l"'M« IVAI.OR Doiciis [essH IIBfAU-.O-SW.sr [vaDUtUIIC >itS.<l'a.VT [V IMP IMtnjRTACSO ]v ICMSUr KEMOT.

26.225.10 3.I47.0I OM QiOO, 0.00
VAIXtR DO FRETE VAI.OR DO StUiURO UESCOOTO OUTRAS l>iisn-:.SAS V MOR TOTAI. IPI V. TCMS L'F IWST

OiH) OJO O.OQ nnn n nn

ItSSCKICAOE

TRANSPORTADOR/AOUrUF.STRAKSPORTA

78.956.S1.V0001-68
TtP

86800-26»
STADlJ.U.■ STADIJAI.

IDATA DA SAID.VitN I RADA

00-260 I
HdKA DA SAlnA/ENTUADA

Rub. ..—
Ivl-PtTUFUKVr V TOI AI. PRODUTOS
i  o.ooj 26.225.10
Iv. Ttrr TRiii Tv totai. i>s scíta '

6.674J191 26.225.10

NOME' KAZ.^0 SOCIAL

Tran.suorte Generoso
nterE

0-Por conta do Rcni
t-MOfktHX)

Rua .lose Acacio Ferreira
l)l'ANTTDADE

30
Espêcm MARCA

CNFKCFF

09.499.893/0001-36
INSCHtçAO HSTAtlUAI.

COUIOOAWTT

MlJVtClpIO

Viana

DAOnS DOS PRODUTOS /SERVIÇOS

cOdigo desceuçAo IX) i-HODinn r serviço NCAVSH rvcvt \AUIK UNIT VAUlRlniAI IQTK]3|!TCnnKZ!SI!9IZQ3ZIIE22SlS!S3^^HlEjEMeGKQllCsQBlLaellIlQlSl^^B
PURIFICADOR K4(U 127V 2A.22.MOl 0,00 2f..:23,lfl| 3.147.01]

DADOS AOtCIONALS
INFOlUtAÇOEK Cn.MRLE.MELSI AUEJi

Inf, Caniribiiime: Total aprosimado ile rribinu.s: RS 6-674.29 (IS.dSCfci Federais RS 3.S27.2K (13.45íê)
nsladitui* RS 3.147.01 (1 ) . Fonte mPT.
Endenxo de enlregu: Setor nAiralcgta Saúde da Faniilia. Rua Anioniu Jose de Oliveiia. N 29.3. a/C
GlORDANA OU JIJI-IO CT-SAR <431 3422-588». Buirro Barra l-umlu. Apucanina - PR. XÔ.KniMWl
E.VIPENHO 2273/2023- Pfcg.in Eleimnict» 10/2023- llnmrit»<lc Entrega: Segund.i .r Sc*ia-íelta: ria.» 08:01)
at l2:(XJhetlaa 13:30 tf. l7:00li.Al'EN'CAU: Nauemitimu^ buleitb. pagairrentic. para «(uitacau duempcnhit
devem ser via TUD ou PIX. Oadov Baniturios; 077 - INTUR AG 0001 CC l'H)9062.S-l Enuil do
Drriinalóriu c.rrapucaianaV'gntajl.t:om.lici(iii:ai>.blcamercjo<á'giu;dl.eein]

kk-surv.tuo AO t Lscn
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ProcPHOiU
fls._3S5u
Rub. A

Ministério da Saúde

Secretaria de Saúde Indígena

Distrito Sanitário Especial Indígena - Médio Rio Purus
Serviço de Contratação de Recursos Logísticos

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N9 10/2023

Processo: 25038.000758/2022-65

Atestamos, para os devidos fíns, que a empresa BT Comércio Inteligente LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o
n9 45.329.312/000181, sediada na Avenida Setecentos, s/n, Sala 04, Galpão 17 - Módulos 13 e 14,
Terminal Intermodal da Serra, CEP: 29161-414 - Serra/ES, forneceu os materiais referente a Nota de
Empenho 2023NE000092, cujo objeto refere-se à Aquisição de materiais de consumo e
permanentes para atender as demandas do DSEl Médio Rio Purus, conforme informações abaixo:

ÓRGÃO

CONTRATANTE:
Distrito Sanitário Especial Indígena Médio Rio Purus

CONTRATANTE:
00.394.544/0037-96

MODALIDADE DE

LICITAÇÃO:

NÚMERO DO

PROCESSO:

Pregão Eletrônico ns 17/2Ü23

25038.000758/2022-65

NUMERO DA

ARP, NÚMERO
00 CONTRATO E Nota de Empenhes: 2022NE000092
NÚMERO DO

EMPENHO.

VIGÊNCIA

CONTRATUAL:

LOCAL DA

PRESTAÇÃO DOS Lábrea/AM
SERVIÇOS

DESCRIÇÃO DO Aquisição de materiais de consumo e permanentes para atender as demandas do
OBJETO: DSEl Médio Rio Purus.

QUANTIDADE

CONTRATADA: üéS^rição

Projetor rie Imagem
. (Datashow), TIPO

FOCO: Características

Unidade

de

Medida

Valor

Unitário

RS 1.408,29 RS
2.816,58
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Adicionais^ controle j
remoto, «altagerrK j
110/220, cabo de

alimentaçlo, cor:

preto ou branco,

saída de luz:

3000 .lumens ou

superior, resolução
nativa 1920x 1080.

UNIDADE DE

FORNECIMENTO:
Material Permanente.

Prató-SClX-

FlTBÍ
Rup.

VALOR TOTAL R$ 2.816,58 (dois mil pitocentos e dezesseis reais e cinqüenta e oito centavos)

Informo ainda que a referida empresa forneceu os materiais de forma satisfatória, sem que
haja nada que desabone sua conduta no fornacitnenio em comento.

Lábrea/AM, 23 de agosto de 2023.

ANTÔNIO CÍCERO SANTANA DA SILVA APURINÃ
Coordenador Distrital do DSEI - Médio Rio Purus

Portaria/GM/MS ns 479 - D.O.U 14/04/2023

«I * Documento assinado elelronícamcnle por Antonio Cícero Santana da Silva Apurina, Coordenador(a)

S6lf I de Saúde Indígena, em 23/03/2023, às 17:49, conforme horário oficial de Brasília, com
mUnjttm I I fi mrtânnnnrr, nr\ An ̂ rt AO An Omn. 0 art 8^ daaturutyn J I fundamento no § 3-, do art. 4b, • novem ore
eletr6nln I j , ,

ri O GAf) rida riA

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site

3=0. informando o código verificador

003S573765 e o Código CRC 42641016.

Referênda: Processa n« 25038.000074/2019-6e SEI n« 0035573765

Serviço de Recursos Logísticos - SEL06/MRP
Travessa Padre Monteiro, ns 165 - Bairro Centro, Lábrea/AM, CEP 69830-000

Site -www.saude.Bov.br
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RkCfcHfcMOS DKUTfOMI-KCIOlNlUl.lCiLNTK l.TUAOS fKOULTüS t/C.i I si-RViÇOS COiMRTARTtS DA SOTA HSCAL bl.tTKOMCA
TNniCADA ABAIXO EMISSÃO: I3>0bf7ll2} VALOR TOTAL; RS 2.KI<-.SM OhSTTN.^ TÁitlO: MIKISTt-HTD PA SADIE PE I ABREA-Rii:> ]on>
Fsbio. |955Cra{roL4ih(Vá»A.M

DA 1A DE Rf.CESIMENtO [IDENTlflCAÇAf\ f. ASSl>ATlJRA DO RhCEAEJ30R

NF-e

N". 000.000.033

Série 001

lorvnnr^çAi} oo tfirrrxTE

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
Aveniila SetccenlO!:.S/N' • SI IM - Mcd. l.T c 14
Terminal Inlcitnodol da .Seira - 29161-414

Scna-ES FoneTax: 499111316626

DANFE
Uo.-u;nenlo Auxiliar lU
Nota Tiscal Fieirônlt-rt

0-RNTRADA

1 -saIda
jriiAVT.nf ACESSO

S\ 000.000.033
Série 001
. rollui hl

N.MI.II!S4AnAC>PERACA0 PRIl

Venda dc mercadoria destinada a nao contribuinte

PRlI

IM-R (IIÇAO ETIADIJAl ISSOUçAO ML-NIClfAL

083805438

UKSri.SATÃRIOf hlmkte^tf:
NOMr ' BAP.VOSlK^IAI

MIMSTERIO DA SAÚDE DE LABREA
rviiERECo [nAiRRo nirptno

Rua João Fahio. 1955 Centro
IMLMHPIO ü7 [)ONK'IAX
ÍLabrea I AM

rURA/DUPLICATA . ,
..uiü oUll
Vcnc I3/07/20U
V.to RS 2.782.7»

CÀLf.Tri.O DO IMPOSTO
BAStotciu; D(.'ic>» VALORDtJlOIS

2.816,58 337.99

NOME ' RAZAO SOCUL

rei M«mrrí« CmJuaa • I'nct»iiM«dU ̂ prcaidi L't \%\

WhtUPCO

Avenida Bclísario Ramos
OUAVrrD.ADt IMPI.CIL IMARCA

2  I
DADOS nos PROPUTPS /SCRVICtLS

[ciJIWlCI OESCHICAO DP PRODUTO 'SHIVICO [ NCMfflH
162 PROJhTOR JRK) LUMtNSSMAKT SCRKH.V KÍSUtíUÜ

332.T 0645 329.1 1200 UIAl 55Ú0 1000 OM» 3317 44R0 3583

CÀiiisulia ilc aulciuleidailc ni> pxrut nacmnal ib NI-.C

w-ww.iirc.rapendn.gov.br/pmul ou no siie dn Scra? Auiorizudora
TMril.ClUI AIITORI/ACAPDI. I Sll

I  332230047503244 ■ 13/06/2023 09:27:21
isSCBlcAPêSTADÜW.ImSUBST Tftini.T "TfNpTcPF

45J29J12/0001-8Í

00-394.544/0037-96

iLASr.KICAf) l^TAin..U.

r>A r.\ nA FMiSsAi)

1.3/06/2023
PATA D* S*mA INTUAPA

1.3/06/2023
HORA PA AAIPA r.MKAU.X

09:27:20

V.VLORDÜFRETT VALOR DO SEGURO DESCONTO OUTRAS DÊSPES.VS VAUJR IlUALIPl

o.ool o.ool U.Qol O.O0I O,
THA.NSPORTADCIR I VOLUMES TRANSPORTADOS

TV ICMSUnJF.ST. TV lOTAl.llAIiOrA

PLACA no VL:(C[;L0

INUMERACAO |r)2io RRino

VALOR LíN-ir jVAI.OIl TOTAL

1.276.471

95.591.723/0048-82
rVSCKIÇAO ESTADUAL

rKsní.iouiiK»

l.4UK.2m| (3.1)9 T.Xlh.SX

proc.1

Ífus.
llRub.

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPI.KVn.T.TXRES

ii>r Ciintribuinlv: Kviciic.rodc IR. .Míijunin 1.2% V.ilor KS 33.80
Totnl aproximado dc trihulos: R$ 1.276,47 (45-12%) Fcdctaií RS 572,3.1 (20.32%) LKtaduulí RS 704.15
(25.Wl'í.), l'onlc M»I»T,
Vnlur do ICMS DJFAL pura UF dc dcslimi RS 225.3.1
Fndeicco de cnircga. Almoxarífado do Oi.slriln Sanitário lupccial Indigcnu Medio, lUiroda do Autopono.
KM 1.5-CASAI LAHRKA. NS'N. Baicro Ccnlro. l.nbrca - AM.69 83IKK»0
EMPKNIIO 2023NH000092 - Pregão Klewjnico 17 21123 • EMPENHO RH FRENTE A AQUISICAOOE
MAITRIAIS DE CONSUMO E PERMANENTES PARA ATENDER «S DEMANDAS DO D.SEI

ME010 RIO PURUS - Horarío de Enlruga: Segunda a Scxl»'feira: .[a.s 98:0(3 ui 1 l;ÜÜhe dax H:00has
17:ÜOh Dados BancarioR: Ü77-rNTER AC DOPI CC 19I>9«62,5-1 Hmail do Dcslinaláfio;
Delug.dwinirp^isHUdc.guv.br

TÃiSEKVADO 40 TTSTO
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>6DREIRAS/MA ^ I
,p^C'^00X/2O2 ̂ProoVTk:

FLS. QMO

Rub.

^bicado de Sergipe
P'rei'eltuia Municipal Pedra Mole

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para os dexndos fms e quem for dc direiro, que a empresa BT

COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, denidaVIENTE INSCRITA NO CNPJ I>E N"

45.329.312/0001-81, sediada na Avenida Setecentos. S/N. Sala 04. Galpão 017. Módulos 13 e 14,

Terminal Iniermodal da Serra, Serra/ES, CEP: 29.161-414, forneceu produtos compatíveis com o

objelo do Pregão Eletrônico N" 04/2023, c Ala de RegLstro dc Preço N° 24/2023.

Atendendo saii-sfaloriamente todas as exigências desejadas, nada lendo qUe

dc.sahonc sua capacidade técnica.

Informamos ainda que o fòniccimento acima mencionados, apresentaram bom

desempenho operacional, tendo u empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comerciulmcnte, ulé a presenta data.

Atenciosamente.

Pedra Mole/SE. 24 de agosto dc 2023.

MARIA DA CONCElCAO Aismado ds íurm» digiUl por
wiíTirxi MAHIADACOMCHCAOVIEIRAVIEIRA BORGES BORGES AN)üS977C5Bfi«72
ANJOS:y7765864572 D.idov 302J.ob.jo i «:3S:2J -ojoo'

MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA BORGES ANJOS
Secretária Monicipai. de Eoiícaçào, Cui.tlra. Esporte e Lazer

Rua V«cudoi ElídioMar«irudc.SiquclM.n" Mol<ySE-CEP rNP.I. 1.1.llX1,482rtjaOMH-CEP. 4«>.SI2-Ot>l)-
Foiie/l'a,, (7*)) .J459-I241 -eol.piiu>niSj<a aiiuil ,.mi/ luin'iV/n»:riniiiiLilg..<.i!ov.l>r



ACT + NF - PrGjetor4und - Pref. Pedra Molfei 1 d© 142

KfcCkHhMOS Ut bT COMI:KCK> I^TLUICl^.(VTI^ l.lOA OS PROULTOS bLRVICOS COMffrAM CS 1>A NOTA HSfAL hl.l.TRÔVtCA
INDICADA ABAIXO. EMISSÃO: :7J0S'2I12J VALOR TOTAL: RS I0.S»,9A OLSONATÁRIU: Munirfplo >le Pedra Moir ■ Praoi J«ao l.iicn:: de
Stifliatui. 167 Centro Fcilru Mnlc-St:

NF-e

DA TA DE UiCEUlMENTO TiDLN IM ICACAn n assinatura DD RECEHCWIH
N°. OOO.O0Ü.O6S

Série 001

mi!mmj<rJ{>rk>EMm.\ te

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

Avenida Seieecnlos, .VN - SI m - Mixi. 13 e U
Tcmiinjí Iniemnidat da Serra - iV 161-414

Serra-ES FiincTi»:4iW<>lUI(>626

DANFE
Oitcunienio Au.vilinrda
Vow lascai RIeirimica

Q '^HaVEDEAC-SS.,
... -'"3 0645 .1293 1200 0181 5500 1000 OOOO 6514 6708 1388N . 000.000.065 T-—ir~i "~r"; ;—^

Scrlv 001 onMill.i de aulciiticiJade iu> nnciuna! o-r Nr-e
fvlhu Ul www.iirc.ruciiJ:i.i;ov.br/|tun.il oii t\o -iile da Scfa? Ainori/ndors

PRuTOiTJi {) ni: ArniRi/tAc.io nk iKii

3322300S1948SI4 - 27/06/2023 16:16:24

.'EDEAlT-SSCI

N'. 000.000.065
Scrlv 001
Folha Ul

NATUntZA DA OPERAÇÃO

Venda a Ordem
INSCRIV-AO ESTADUAL INSCRICAO MUNICIPAL tNSCRJCÃO ESTA

083865438 1
UeSITNATÃKin. REMF.TEM K

tNSCRICÃOtSTA

snHE KAA.VOtllOAI

Municipio de Pedra Mole
E\Timi'V'l IBAIRRO DllDRI fO

Praça João Lucas dc Sanlana. 167 Ccntr«
MUMtlPlfJ ÜF (hONE/|'AX

Í£pdra Mole SE I 79996C
rURAr DUPLICATA

.Aum 001

Vo*.. 27(07/202.1

Valur RS IOJ55.9t

CAt.CUl.O DO I.MPOSTO

BAIRRO DlSTRiro

OASCiir CAI.»; ixdCM» VALOR fxr ICM.S UASii ou iL«sv.r v.in«üi(h.M»ruiBsr

10.355Í16 1.242.72 Oigfi 0.00
V.lLORDO FRETE [VAiÕlTlKlSEOl.iRO DFSCONTO OUTRAS DESl'6S,VS VALOR 101 ALiPI

0.00 0.00 0.00 0^ o

DUAlDa.SUaST IRlíll.T CNPI. fPI'

I  4S.329.312/0ÜUÍ-8I

rvpi íEi

13.100.482/0001-01
UT.T

Centro 1 49512-000
uF |F0NE/|'AX [INSI.KIÇ.lO estadual
SE 79996062789

IDATA T>A SAÍDA ENTRADA

Tiioka da saíuaiIvsiiuuja

V. ICMSUI RIMO.

0.00
V 1C.MSIT DiLSr. Ti' Tilr rum

IlXill
Iv. lOTM DA NOTA

m  10.355.96

TRANSPORTADOR I VOLUME.STRA.NSPORTAUOS
Inome / razao sonAL ^ Ifrcic iroracoAsrT Tpiacadoveícuui

, BAHIA K.NCU.MF:Nn.tS (IHiD.NTFJt LTIM

PNDFRPtO

Rodovia Br 324
UIMNTIDADL lESrtCll;

(kPor conta do Rcm
CNPJ I.TK

30.527.869/0001-50
vrtjNiamo .

Feira de Santana

DF ISS<-IIILÃ0ESTM1t.UI

NUMIRACAO ptsosRimí

16.400

rtSD i.iyuroo

16.400I
DADOS DOS FRODirrOS í SERVIÇOS

«M(3H

SS2V620U 6I2U PC lll.S.lS.Vh

PAPOS ADICIONAIS
■.•IFORSIACOESCOMPLe.MeMAIt£S

Inf. CnnuibuiDie; Tulal uproximadodeinbuloi.. KS 4.<<V.1,32<4S32%) FeJeiaí.vRS 2.14)4.33 (2U.32''e)
Eslndiinis RS 2.588,'» . Foiilc IBRV.
Enderccude cnlreso: AIiniiMinlhdoCenLni), Vereador Elidiu Morrire dc.SluJeira. N ICI, llaiinr Cciilrc,
I-cdra Mulc - SE, 49..312-<*I0
Mercnilurln vemlld» c cnirci^ic por ennla e urdem do adu|Uircuie originai úlinvcs «ui eriUiiu-lceimcmu. GO
VENDAS Hl-RTRONICAS l.TDA. CNPJ iô.STI.lWWCIl-Sl. H SaMUIíI. MtIRA BRASIL. 394.
TAQUARA It SerTa'ES CEl": 29167650 - FONE; |4«) 3512-01a9-N«U 1 i.scal dc Ciimpta 6092-
27.'Ü(v'2023.EMPENHO 0515011 - Pregão F.letronico 4'2023- Horário .te Fiitrcga: Rciíuncb a Sexta-feira;
dax 08:0114S líiOChcdav l3.30aA 17:001). Dados BiiiKariiw: 077 - INl KR .-30 0001 CC 19090625-1 Email
do DefliniilArio: <anccclfo:pc<tramo!c se.gov.br.UL-itacao btcomcrcioítfgmail com

TRCSFjiv.vDn AO Fisrn
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PEOREíRAaMA .

1)^.0^ (A^202 HProc.U32Jií^202
FLS. MMA
Rub. yL

Governo do Estado de São Paulo
Polícia Militar do Estado de São Paulo

CPChq - DIV DESP ORO O

ATESTADO DE REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS

1. Atesto para os devidos fins que a empresa BT COMERCIO
INTELIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ rf 45.329.312/0001-81, com sede na
Avenida Setecentos, s/n, Sala 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14, Terminal
Intermodal da Serra, CEP 29161-414, através do Procedimento; Convite:

1801680000120230C00171, nos termos do art. 22, inciso III e § 3°, da Lei
federal rP 8.666, de 21 de junho de 1993 e art. 22, inciso 111, da Lei estadual
n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, Edital CV rf
1801680000120230C00171, forneceu para o Comando de Policiamento de
Choque, o material conforme descrito abaixo:

1.1. BEBEDOURO ELETRICO, DE TIPO INDUSTRIAL, COM CAPACIDADE

DE 25 LITROS, GABINETE EM FABRICADO EM ACO INOX 430

(BRILHANTE), MATÉRIA PRIMA FRONTAL DE ACO INOX 430, COM 02
TORNEIRAS EM METAL CROMADO, SENDO REMOVÍVEIS E

DESMONTAVEIS P/ HIGIENIZACAG, RESERVATÓRIO EM
POLIPROPILENO RESISTENTE E ATOXICO, COM SERPENTINA
INTERNA EM ACO INOXIDÁVEL AISI 304, MEDINDO

APROXIMADAMENTE (105 X 40 X 50) CM (ALT X LARG X PROF);, PARA
USO EXTERNO E INTERNO, COM TENSÃO DE ALIMENTACAO DE 127

OU 220 VOLTS, CERTIFICACAO COMPULSÓRIA DO CERTIFICACAO

COMPULSÓRIA DO INMETRO, E GARANTIA DE GARANTIA DE 12

MESES.
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2. Perfazendo o valor total de R$ 1.576,30 (um mil quinhentos e setenta e
seis reais e trinta centavos) totalizando 1 unidade(s) / item(ens), conforme
nota de empenho, 2023NE00587.

3. Atesto finalmente que a referida empresa cumpriu os quesitos referente
qualidade, quantidade e prazos de maneira satisfatória e restando assim
nada que a desabone até a presente data.

FLS.^H——^
Riib.

São Paulo. 23 de agosto de 2023.

EDNANDO CORDEIRO DOS SANTTOS

I"SGT PM

• Aux. UGE

^ Documento assinado eletronicamente por Ednando Cordeiro
S0n D Santos. 1. SARGENTO PM, em 24/08/2023, às 14:25,

mm conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Decreto
Estadual n° 67.641. de 10 de abril de 2023.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.sp.QOv.br/sei/cQntrQladnr externo.php?
acao=documentQ conferir&id nrnan acessQ_e>cterno=0. informando o
código verificador 5672295, e o código CRC FA56C4ED.
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KliCl-UliMOS Ulí IIT COMKKCIO IVII.a.ltiLN rií I.TUA OS PKOUU tOS I:JOü .SUKVIÇOS fONSI AN I tS |)A AÜI A l-ISCAl-1:1 lil «OMC A
IMDICAOA AUAIXO. EMISSÃO; I3;i)íi,:i)23 VALOR TOrAL: RS l.57<i..'ll HESIINATARIU PÜI.IftA MILITAR DO ES PAIIO DV SAO PAULO
• R»a liirae Miniiiü^u TSl Lug StK> pjiil«>-SP
DATA CE ilErnniME.VTD IIDhSTUILACÃO K ASSlNATVKAl>0FECfiKPWR

NF-e

N". 000.000.036

Série 001

mevnncH^u i"' e.i/ttatc

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
AvcliiciD SetKcetitos, S/N - SI (W - Mml. 13 c 14

Tcnuitiul IniemiüAil d;i Sena • 29I6MI4
Serta - ES Fonc-Fax. 49991016626

DANFE
ITccuinenio Auxiliar <la

Nou> Fiscal F-lutronica

1 saída 0
3113 0645 329.1 1200(1181 5500 1000 0000 3617 81165 9529

N*. 000.000.036 r—i ; rTTTF
Serie 001 Ccinsullauc aulcnliciuauc mi portal nacional tia Nl -c
Falha U! wttu-.nie.fazenda.gov.br/ponal ou no siic da Sc lua Auioniradora
'  PKIiICKTM tl Dl: Al'rt>»lí2A<,ÃIUJi. l'S<>

(rtbuinte 332230047752667 - 13/06/2023 17:24:01

"MAVrOI: ACESSO

N*. 000.000.036
Serie 001
Falha l'l

NAnnUXA OA «IPtILXCAO

Venda de mercadoria destinada a nao contribuinte
ISSCRIÇ-AO RSIAOUAI. INSCftIC.AO MUNinCAl.

08386S438
UESKNATARIOi REMETEhTK
MHI(-.kA/AllSIKIAI

POLICIA MILITAR DO LS TADO DE SAO PAULO

ISSCJllCAOESrADUAl 1)0SI.UÍT TRIRirr CNI-J/CrF

4S.329.312/Q00N81

CW 'CTf

04.198.514/0021-06
BAIKKO. niSialFO

Luz
lO.SblAA

1133116445

A LMCIPK)

O Paulo

UAI.» iiA i-\nssAu

13/06/2023
A

IIOKA l>A SAllIA hN I RADA

17:24:0! I
.TURA/PDPI.ICATA

Nia:l 001

VtiK. 13/07/2023
Vülur H5 l_*76A0.

CAIX Il|.t> tK) IMPOSTO

ÍÍIASC iir CAI L DoicMS TVAIOR IKl ILMÍ. [ntscnrcAu- inicisi IVAutkUuMVNiiiBir [V iMP.iMPimíACtti jv.tcMSLTHrMirr
01

TV im.TFDEST.

VALQItDOFilinE VALORDOSECil.KO UESCOHTO

0^ 0^.

OUniASW.SPESAS

0,00 0,00

VALOR TinALIIU iv latsurnEST.

V.TtTTAI. niODUTOS

0.00 1.576J0
V TOT.M.IM NOTA

520,97Í 1.576,30
TRANSPORTADOR / VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

Guarulhos
tnsoiiHLHD

MODULAR TRANSPORTES LTDA
FICDFRVCl VUMCIFIO

Avenida Papa Jtiao Paulo 1 . Guarulhos
yÜÃNÜDÃÕi |l-SPl.C"tt IMARCA ^ ~ TVllMEBACÀO IriSflUHUlD

1  1 J_ L
DADOS DOS PRODITOS /SF-RVlCtM»

CÜDKiO DfíCRICÁOnOniOOUTO/UHVlCO SCM'SK OtST CTW UN WANT VALüKUNIT PALDRTOIAI

7SMI LRI.SUELL ' Indusuúl Ka / R»U25-22Ut 84191(991 UUO AIÜK "pC TÕÜ TsTÃIÜÕÜ ~ I S7(t.KI

CSI-)' CTF

88.0Q9.03n/(l0(>3-71
TtNSCFICÍOFSTAItUAI.

iresp uoulix)

I4.0Ü0Í 14.0001

\Al»m Dl.ALI. VALOR VAIAMI ALIU |ALlÕ|
DL-SC ICMS ICM5 IPl ICMS IPIDL_SC ICMS I TCMS ICMS in

U.UU 1 <;6.3Ü 189.16

í

■i:.üo

Iprocx

PT

DADOS ADICIONAIS
INFOlUíÁrtESCO.MPlXSIENTAKEÃ
Inf. Contribuinte; Tolal aproximado de itibtilos; RS 520.97 i3.1,05%} Kctlcrais RS 253.00 ilft.OStti)
FsloduoiB RS 267,97 (n.OlP..), Fonte IDPT,
EMPENHO 2O23NEÒ0$87. Conviic (1023 - Horário dc Emicjai: Sciiuiulaa Scxla-tciin: üiis 68;00',bs
12:0Üh e das 1.1:30 os I7:0üh.Dodtis Itancurios; 077 - INTIIR AG tlííOl CC r909tl62S-J Eiitail dt>
neslln.itário; diilcineanicha'/i:puliviam[liiar.sp.pov.bi

THESrjtVAOOAOTLSrU
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(Prefeitura íMunicipaCde Porrinfia
hSyAUQ Oc &40 PAOLú

CNPJ 46.:<&4.220/OOU1 iii

Setor de Licitações

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNlC

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais que a empresa
BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA. pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Avenida Satecentos. s/n, Sala 04 Galpão 17 - Módulos 13 e 14, Terminal Intermodal da
Serra, CEP 29161-414, inscrito no CNPJ/MF sob o n® 45.329.312/0001-81, forneceu para
o MUNICÍPIO DE TORRINHA, no(s) periodo de 10/04/2023 e 04/05/2023, referente ao
Pregão Eletrônico n® 27/2023, o(s) prDdüto(s) relacionado(s) no quadro abaixo;

Descnção

TÃVADORA DE alta pressão 500liOOOPSl 22CÕV^
220V.-

Caracterisitcas técnicas

• Voliagem; 220V, Potência; 220CiW: r^equência: 60Hz;
Pressão: acoor»!; V^ão; 500 líiros por hora: Mmor;
Indução; Classe de Isolaç&o; I; Tainaniua do caíra elétrico:
5 metros; Tamanho da mangueira; 7,5 metros; Peso;
15,3 Kg: Dimensões; 43x32x84cm.
Acompanha: l Pístula de sdta pressão com nava de
segurança; 1 Lança com engate lâpido: 1 Bico leque 15*:
1

Mangueira de alia pressão com 7.5 meifos. 1 Engate
fãoldo; 1 Agulha de limpeza para bico.

Processo N® Número da Nota

Fiscal

167/2023 11/2023

12/2023

informamos que nada consta em nossos arquivos que venha
desabonar quanto á capacidade técnica e qualidade do(&) produto(s) fornecido(s) pela
empresa.

Torrinha, 24 de agosto de 2023.

«Í0Dí,->1h Mun:cipj; íf

fiCi.; 7d2-5

TIAGO DELLA C^STTA MARQUEZINI
Diretor do Dpfáaretamente Municipal
De Compraa^-fdítações e Convênios

Hiaf.isfAsoeifi-AW-P«i'4i«!lKJínaiU'itJiii.'.--Ctr /.'íiifKtU- l(rnrA»'ÍP

fi"* Í-HÍW4W



Prefeitura Municipal de Torrinha

Movimento de Fornecedores

Forner.Te::wr: hV COI'tF.RCro iN';V.1X<;EX'I'E l.TDA

Srd-írt^vc: AVK.N;;iA jri7bCi;;NTr>S, .^/K. O

3/N BAIJV 1}<I, TEKMÍNA:. TNTKRW3:>AI.

CPF; releíon.^:

licTC. //iij. /CC:

Mr.Zsç^. Ci.&f-*nfce Jiclij Orqdo

£0

g t/j d
C _J 3
0. li. (T

EB.poiibado tiOjltljC"

Pfri-írtn rtr-i 4té r./T"^

lll » l-ítIÍT

Pago
Iiâí PicccaiNiiS': froc

JC/ü^/^lcn tvnFfrrj^A -laiíiVnAi. íl • TíatJlir-l a.íià,23 2.,2'ía,M

I'd'lf rAíp sc^^.•^!«s^ldc• >/

K-avxBKntacdc wt.t^a l-i-;.-' 'k .V. ii.:i Hre^OT lUB M .rvp.'v ijun/lA». j «'t .1 irl I

li A dl «rl/.P" ■ .'triMth iri. ,rt j-1:-» i ..ii ruiíT i/i; iíi-r.ípia- i'li ,« M-1:-» I ..11 n.iiíT i/i; i'i-8.iPi.-<- I.

i/32t<p -M/C V.Pi.' ' CDl!: MiEtVtfpm

 «i.iii i I/- I iiiaru •

aj " ■ ■ ' 2.229.23 i:.?2a,2i

l-aac. >i«u pKLMsaddP •>

,Hii>ri»Ér,t*e>a Mt.taa I »i a i''.v..iifi.i. Heo.OfItd» ,l.)i)'i>. CM'íii»-'L\-w. "■■••.r i O.».-.'.ri . K.vi..;(ií.a

. pni ?v.'üií/J0230PJ-'.k. f.■ ui-iíX -Iü (íus. , m/p.' urt-jt-: - ::>tr

2.22'.»,:.'
li, 'jC

'ri " ' /.I

I

2.Z2'J.2:<

ti,0íj
vu--'t rif... VhI*.!'

fA-aj

UStMO «RML:

.■.•«çvnuii..'-:
lidado:

P.jijo »iin VrocBs»íac;

r<too>
Soldo 4 Pa<}4i:

9.íhe,'is

4.496.96

Cl. 90

0.00

?ági.na
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KliCh.HUMOS Ub HTCOMbKCIl) INTtUdKNIb LTÜA OS PKOUUTOS lyOU SkKVlÇOS l'0NSTAN1 hi 1>A NOVA HSCAL hUvTRÔMCA
INOICADA AUAIXO. EMISSAU: l9,05r2U2J VALUK TUTAI.: RS 2.2:»J3 ObS tINATÁRIO: Municipla dv'Tumnhn • Kiui Jiisc Anmnn. 0(Hl
Purgue KriUfiicúil Pietiiidc 'I'iimiiliii*SP

DATA UF RECEBIMENTO lllirtNnnCACAa E ASSINAn.JRA on BtTÈaaDflíl ' ■

NF-e

N". 000.000.011
Série 001

mfívnFtct^o 00 E'trTF\Tf.

BT COMERCÍO INTELIGENTE LTDA
Avenida Scicccntos, S/N - Si IM - Mnri. 1.^ c 14

Tci-miiiul Imcmiiidal daSeiin- 2yi(>l~)l4

Sem - ES Tune.Tax; ÍWílUlWilf)

DANFE
D.vumenln AiimIiui ila

Núia l'i'>cul i':(cir6iiic<i

.. 32ÍJü545.U'Í.UimiOt81 550OI(M)l)D(»OOtnS6''9í 9796N". 000.000.011 í: ;—; —T- : -tt;?
Série 001 yiisllll^ tic :iuiciiUt;iuiide lu» pyital iiaeioiial üJ Ni'-d
Folha /'/ ww\k.iil'<.la/cnda.gov.br/portat ou no •olc da Sefuy. Auioneadora

.*Vi Dli A<"l .SS()

N*. 000.000.011
Série 001
Folha ht

Venda a Ordem
riNSCRIÇAO MUNlrlPAl.

NArUKKZA DAUPi;n,\<;AO

INStRIV-AO ESTADUAl.

083865438
UE-STINATARIO / REMtTEATE
.vnvil- . R*.».M)SIK IAI

Município de Torrinha
EVrkRPC"

Rua Jose Antunes. 900
MUMClno

Xorrinha
TllHA/PtiPLICATA

IMun MI

Ke». ISAHrZOU

CÀJ.Cltl.<) DO ÍMPOSIO
nASí.ni.cV.t DuiuMN IvAlon iXMiTM.S ' n*çc novÁu" it

2.229.23 267.51
VAlORDOi aFTI; VALOR W1 SEftljRa DtSCüNIO

o.ool MO
TRANSPORTADOR/VOLUMI^S TRANSPORTADOS

nAÇCnovÁiA- it«

fNOMfi • RAZAOSrrCIAL TraiTTÊ

PRUItlfia o III. Al lriBI/W. ACDL L"«l

332230040323882 - 19/05/2023 19:33:09
INSfWC-AOFsrAl.nJM DOSDIWT IRinlJT. CNPJ rri'

1  45.329J12/Onol.81

46J64.220/0001-Q3
IIAIHRO nimiTO k-LP

Paniuc Resldcncinl Piedade 17360-274
üí jTfVNiTTÃx ' isscrticAotsiAm.AL
SP

1)AIA IIA

19/05/2023
DATA DA SAlIIACMIlAnA

19/05/2023
IIOKA l>ASA(II.A'h.MKAUA

19:33:09

is*r VAli.uiiaiitvASUJiVT V IMF IMtoRTaÇaD V, crM.Hir niAICT. V ItTXlf DEíÍT.

0.00, 0.00 MO OJlül (
|ÕÍ7rR*S D£SHr5,\S IVAl.OSTDIAl.lPI ' V iCMsVlI ÚfcSI Jv TOV TRIB

V. Ttir.M rnuDUTos

0.00 2.229.23
|V TÓT.ulÒAVOrA

496.001 2.229,231

ifftDiGOAsrr

IKMPHKSA DK TRA-NSPOUTE-S P.VJl<CAKA LTllA I
2*Fu

FNIIIRPCO

Rodovia Gitycrnador Mario Covas
líUAStlD.MJh [hSPini. '/marca

1  1
DADOS DOS PRODtTOS/STRVfCOS

CÚDIGO DESCRICAO IV) PRODUTO / SERVKt)

LAVADORA Dt Al. tA PKI;SSAO SIWl.
:ooopsi 2200W ?.rnv

r cuna üc Trrt«lro»

íW^icInin

TNt'MI;0AC<iri

TrLAfADOV£iCl.TX;

Viana
TPL.sa tiiuno

1  53.237.962/0023-30
[iNac-Ric^orsTAnuAi

IPIAO iigijiDO

IS.QÜOJ 18.0001

K.IMJUIUI UtIÜ

VAI.DK I VAl.UK AUI? AL.
ICMS I IPl HMS m

DADOS .ADICIONAIS

IWORMAÇOfS COJIPLEMEN r tRr.S

liif. CotiiribuinierTolill iipiotimaiUuleiríbulus: RS490,00(22J5%)FiRldrHÍs RS 2)I9,K.1
EsludunU RS 196.17 . Fnnic IBPT.
Meccudciriii vendida c ciiircgiic pur conta e urdem du adquirvruv uri>;inul ntrtiveA du PAlahelcelmunio. üU
VENDAS ELETRÔNICAS I.TtaA, CNPJ 36..S21.392/ÜOOI-8!. R SAMUEL MLIRA HRASII-.394.
TAQUARA tl Serra.'ES CfiP. 29167650 - FONU'. (49) ?512-0149 - N.iUi Kivcül de rAinipw 5350 -
190S'2fi23
ORDEM DE F0R.NE<-TM1:N IO 27 - Pregão tlelmnico 27/2023 - ll.irano Uc Fcirega Segunda a
Sexin-reim: DAS (I7Í!U() AS I6IU)Ü Emaíl do Desimatário; compnis2'á4omiiha.sp.eav.br

irfaf.rvauo ao roico
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KhClvHliMOS Ul: U C COMliKCIO IN t t.l-HikNTli I.TUA OS PKOUU lOS l;'(»U StKVIÍ'OS COMSTAM l:S 1>A NOTA TISCAI. IíI.I.TKCiNICA
INntrADA ABAtXO. EMtSSAO: 19/(15.'20JJ VAl.OR TOTAL: RS 3JJ1.2J HTSTINATAHIb: Miii,jc)|iln Uk- Torriiilm - Rim Anliin», <Hill
Piaqun ttoiilinicai Pinlmlc Tomiihii-SP
DATADEiUiCT-BlMliNTO JlDf.MII HAÇArt E ASSlNATLíRA DORRCfaillftnR

NF-e

N". OOO.OOÜ.OJ2
Série 001

n3E\TtnciC'^o DO w/rrcATT

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA
AvL-nida Seluccntüc. S/N - SI 04 - Mod. 13 c 14

Tciiniiiai Iniqnnucül da Sena • 2VI0MI4
Serra - ES Fone'Kw: 4'»') 1010626

DANFE
Oncumcnio AuMÍi:ird»
Notit riscai blelrpiiicii

MXr' 0
3223 0S45 3293 I2<H)III8I SSÜO lOOlI (KlOn 121S 6817 1318

N'. 000.000.012 7^ ; ; r"; 1 r-r-r;;:
Scríc 001 Cunsiilla dc iiuictiiicidadc nu porui niicitmal da NI-a:
rolAu IJI wivw.nlc.faaenda.gov.br/fHiruI ou no site da Scfa/ Aiiionzadom

IIAVKDI AtHSS<.l

N'. 000.000.012
Série 001
roi'iu ///

NATtnUZA OA ItPfcKAÇAo

INSCRILAO ES1 ADI AI.

083865438
1>ESTINAT'Ah10 I RF.METEM K
NilMP ■ RA/AoSíiTiai

Município dc Torrinha
TStif-RK'"

Rua Josc Aniunes. 900
MUMCirni

Jjorrinha
■ TURA/P1IPI.ICATA

.Nui;i 00)
v«K.

RS 2 J29.23

CÀLCtiLO t)0 IMPOSTO
liustniiAU txjiL-MS IVALOF! DOICWS

Venda a Ordem
[IN-SCRIÇAOMUSICirAL

IPfll.HK-ULO DtAL'Ttir(l/AC"«' III l'Sli
33223Ü04ÍÍ32S129 - 19/05/2023 19:40:17

INSCRR-AOMIAIIUAI IJOSLTBTT IRjm.T O.Ti m'

45.329.312/0001-81

1  46..364.22O/000I-03
nAiKfio iiistRiKi In-r

Parouc Rceidcnclal Pk-dade 17360-000
!/»■ [lO\R lAA llNSl KH',V>lMAl)l.AL
SF 14991528213

l>A1 A IM 1-MIS\AC)

19/05/2023
IIVATA l>A S Mt'A VNTKAOA

19/05/2023
tIOKA I'A AlI>A IKAUA

19:40:16

UAIGUCCÁLC icsnsr V IMP. IMItlRTArÁll TV tCMSLTREMn. fV FlTUFOtST.

2.229.231 267,511
T\ TOJT.tl PRODUTOS

2.229J3I
VALOROOIHLTL VALOR DO SrCIJRO OCSCONTTl lOLrTRAS DESPESAS IV.VLOP. rtlTALIPI I\' iCMS bf DESL |V TIIT TRIB IV 113I.U. n* SOTA

496.001 2.229.231
rRA-NSPORTAUOR IVOLUM t-S T R.ANSPORTAOOS
NOMh.RA/AnSnciAL PRlilE

Alfa Transnortes Eireti I i-i-opimiidpTePdre.
Fvm-R|iCo

Avenida Enacnheiru Luurvncu Fauro
QUAMIUAm I.SPbCa: MARCA

I  1 1
DADOS DOS PHOBUTOS / SERVU riS
tõõiõõl DF.SCRICAODO PRODUTO. SUtVIttl FÍCAVSH ] CICST tT<

N

LAVADORA UE AL IA PRtiSSAO SUUl.
:0t»PS122DCIW220V

CADItaj ANTT

VUNICtino

UMIXACAO

Tll.AtADO VEICULO

Caçador
iri^BKUTD

CNPJ CTF

82.11D.818/0001-21
tlUSTRIC^OrSTAiniAI

TPtSO UIQlJrtX)

18,0001 18.0001

VAli>RL'Mr ÜÃlÕRrÕlÃiT^^ "icíl" VALFlR ALilT |.\LIO.|

84243019 2J29JJÜÜ

DADOS ADICIONAIS
ISFORAtACOES COMPLTMCNr.sHCS

Inf. Cúmrihiiiwe: Talai apiMAÍmadu de iriNutos: RS 496,00 (22,2.S%» Federais RS 299,83 O 3.45°»)
tisiaduais RS I96.!7t«,80«il. Fome IDfT.
Mercadoria vendida c enirvguc por coniu c oídcm du adquíreme onginuj airavcs da csi;ibclucimcnta. CU
Vl-NOAS l;l.f;TRONICA.S I.TUA, CWJ 36.521,392'ÜÜ0I-8I, R .SAMUlíl MF.IRA IIRASIL, 3'M.
TAOIMRA I! ScrraTtSCRP; 291676S0- FONE: (49) 3SI2-lll49-Ns>ta Fiseiil de C.iiiipra 5351 -
19.'0,5i2(12.i
EMPENHO Pediilo: 2 /Stiliciiaaii.'Aiia: SÜ/2Ü23 - Pregão bluuoiiiio 2V 2u23 - Huraiio «Ic Entrega:
SEGUNDA A SEXTA UAS (I7HI)0 AS l6HIK)Emjtil dó Uesiinatàriu: ciim|)nis2(àlWTinhisp,gov,br

RESEnV-SDO AO flSCO
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sea«u«UHUHaMi.pe^

EDUCAÇA# - ii;

ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA DE CONCÓRDIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

Rua 29 de jullio, n° 1786 - Bairro Itaiba.
Concórdia - SC

Fune: (049) 3030 - 0222 - CNPJ: 83.024.2S7/0001-00
€-mail; piidaciogoífijcoi.icgi diéi.sc.gov.br e

jdinseingd®coricürdia-5c.gov-br

ATEST.4DO DE CAPACITAÇÃO TÉCNICA

O município de concórdia, pessoa jurídica dc direito público interno, inscrito
no CNPJ sob n" 83.024.257/0001-00. com sede na Rua Leonel Mo.sele. 62, Centro, Concórdia,

SC, ATESTA, para os devidos fins, que a cmpre.sa BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA,
localizada na Avenida SETECENTOS, s/n - TERMINAL INTERMüDAL DA SERRA, na

cidade da Scrra/ES, inscrita no CNPJ n® 45.329.312/0001-81, realizou a entrega do seguinte item
freczer vertical.

N® da Nota

2819/2023

Objeto

Ü1 UN- Freezei-vertical comerciai Erost

frcc, 228 litros, EficieDcía energética Classe
. A, Voltagcm 220 vnits, cor branca.

Dimensões do produto: Largura: 63,3em,
.Altura 171,5 cm. Profundidade 72,5cm,

com 6 gavetas.

Declaramos a aquisição do equipamento mencionado acima apresentaram bom
desempenho operacional, atendendo a.s condições contidas cm no.sso edital, não havendo nada
que desabone a referida empresa até a presente data.

(.'oncórdia (SC), 24 de agosto de 2023.

FERNANDO A)>inado deforma
digital porFERNANDO

SVILLEN;03 SV1LLERU373818B90S
Dados: 2023.0824

738188908 io.o6;o7.a3w

FERNANDO SVILLHN

Diretor administrativo e financeiro.

E-mail - Icmando^frcancordia.sc.aov.br

Telefone; 49 - 3030-0222 R 222.
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KliO.BliMOS Ut IJTCOMUKCK) INll-UüUVtii OS PKOUliTOS lüOU iLHVtÇOS ÍXWSI AM KS i>AAOIA I ISCAI I-.IJ.TKOMCA
INIÍICADA ABAIXO. ENIUSSAO. 3Kí07;20J3 VALUK TOTAL; RS 3.4SJ.70 UKSTINATÁRIU M.jniflpln th; CwKfnlIs - Rim I íiincl Mitaíte. í.í
Ccnini Cai»cünJÍi*-SC

iMrAntiRweaiMENm fiuiiNnricAcACi k ASsixA-niRA ooRKOiOfiívm "

NF-e

N". 000.000.140
Série 001

roeVTTÍÍC K-Jt> AiJ EM/7í%Tt

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

DANFF.
Documento Au.^illnrtlll
NoU TisMl Flcirfiníca

Avenida Sclcccnlnii. S/N - SI CM--MtuL l.Tc M

Terminal Iniecimidil di .Seira • 2m fiM 14
Sena - LS F.meTax: 4W) 10 IM.26

O-l-NriíAITA

1 • .saIda

N'. 000.000.140
Serie 001
Folha l.l

I NA timi^A l>A C>l>hH.\CAO

inm.ricAoestaduai

083865438
DESTINATÁRIO/ HEMLTENfE
Kf)--»- ■ itA/Aos<>rj*i

MuRÍcinio de Concórdia
I-STCKPCU

Ruu Leonel Moscle. 62
MUMl ll'IC)

Concórdia

Venda a Ordem
riNSCCüCAO MUSiarAL

I I j CIIAVT.Ot. At IMu

IQ 3223 074S 3293 120Ü Qim 55110 lUOU UOOl 4011 .7294.1965
HÍ Cun.tulij do aulciiticidiidc nu pmuil naciunai d.i NI--v

■ I wv.»".iiic.Ta/citd;i.iíov.br/ponat nu no silc da Selaz Auton/adora
'  ' Taidroiifim- AuinnitiACÁum tsu

332230061434091 - 28/07/2023 15:05:38
NSCRlf.Át)KSTADI.'A1 IX)SLIIIST TRiniIT. CNClTlT

1  45.329.312/0001-81

rswiCTi

83.024.257/0001-00
HAiRRi) iv<rnitrn

Centro
ijí llllNI; IA\ ISAtKICAOlATAUI.Al.

SC 4930300222

' IlATA 1>A nviissAo

28/07/2023

IIOKA 1>ASAIIJA||!N1KA1JA

rURA/PliPUCATA
-SulT. 001

VíK. 27n)tW02J
V.kir RS 3.4S2.70

CAI.CHIA) DO IMPOSTO
itAsrm.iAiL IVAUm íKilCM.s [n«TCtinvAU.-n-visii |vAKifiix>K.M»iihtr ]v imp iMroltrAV-vtj Iv.lílMSU ki-mit. [v iaTm.itpIíst IV.TofAt. PíiodUTOS

3.452,70 414,32 0.00 0,00 O.Ool O.Ool 0,00 3.452,70
\-.VUIRCH)TRirTí VALOR IKISLÍÍLRO IDESfONTO lOl DCSPf.SAS VAi.liR irifAL PI V (CMS l.l DTSI. V jnr IRI» [V. lOT.M. DA SOTA

1.212.931 3.452JÔI
TRANSPORTADOR' VOLHM t-S TRANSPORTADOS
NOMK'RAZAn SOCIAL [FRTtE CODIlTO AMT
AJfa Transportes Eireli |o-Por coma do Rem

TrLACAOOvtín/io

PWR^Cfl

Lf CNVJ ÍTF

1  82enü>818/ÍI0(M*21
tlT fíNVCkIÍ,'A<» USTA (VU Al

CacfldciK*
bsncu MAH(*A n-ltUHKlITU riSP l.tQI.TDO

53.800 53.800

DADOS DOS PRODITOSI .SERV1CO.S

tODIÜO DESCBICAü DO l'1'OIXTO'SERVIÇO AOLÍII j OCST CIOP VN DUANT VALORDNjr VALOR TOTAlJ "iCMX ^Cxís" ífíilS |
7019 bl-tCVROLUX / TtJi-JJIIv i Copi» cic

Coainha Domcslica/ Troe/rr
hUltUOUOI íW M2<l PC l,IIU| 34S2.7WWÍ J.w.tllf tuwl 3452,701 414.32

— " peO íElRASí M
Pr<.C.W5^'202.
Fi q Jgy
Rtb. Ji

DADOS ADICIONAIS '
IWORMÃCoES tOMrt.EMrST *Hi:s

Inf. Contiihuinie; Tol.il npioximado dc tributos; RS 1212,93 Federais RS (125,97 il8.I3tn)
Osinduiis RS 586.96 U7,00»i). Fonte IBPT.
fcndcreco de cmrcgtu Concórdia. Rua 29 dc Julho. ,N 17S6, Bnirro Itaiba, Concórdia - SC. 89.707.ÜM
Mcreudorin vcodidn u ciitrcRtic (wr voola e ortfcm do ad>iulrciilc oríginul .lUuvcs do esiubclecimcnio, OO
VENDAS ni.HTRONlCAS t.TDA, CNPJ 36.52 i.392'0ü0i.81. R SAMUP.I. MEIRA URASll.. 394.
TAQUARA II ScrraíES Ci-l': 29167650 - FONI-; [4913512-1)149 - Nota ITsc.il de Cnmpni 67J9-
28/07/2023.
OKDKM DT COMPRA 2ÍII9/202J - Pregão lilclnmico 16 2023 •Hiiruiiodc T.nlreg.r Segimdn a
Sexta-tciru; dasRdXI as I l;3Uh e das 13:30 as |7;OOli.ATENCAO; Naucmilimosboleius. pu{iiiincnlns para
quilRcaodo empolo devem ser viaTED ou PIX. Dados Dancaricrs: 077 - INTER AC UbDt CC 19090625-1
ntruiil do Dntinatãriu; kelivifiiConcunbuAc.gov.br.iicilairaD.blcuinerviuftijBnuiil.com

RrSCKVADO AO ri&TO
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iprocü^^^
I rai ih

MINISTÉRIO DA DEFESA

EXÉRCITO BRASILEIRO
36" BAIALIIÂO DE INFA.N I VklA MECANIZADO

BATALHÃO CORONEL CLÁUDIO LEIG

A TESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

1. O 36® BATALHÃO DE ILJFANTARIA NtJZCANlZADG, inscrita no CNPJ

sob n® 09.667.195/ÜOúl-ÜO, Av. Aspirunie Mega, 731 - Babro Jaraguá - CEP

38.413-018, Telefone 34-3292-1308 atesta paru os devidos fins que a empresa BT

COMÉRCIO IN il-LIGENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob nM5.329.312/0001-8L

situada à Avenidít Setecentos, s/n® Sala 04, Galpão 17, Módulos 13 e 14, Terminal

Intermochil du Serra. CEP. 29,161-414 forneceu equipamentos de cozinha industrial

a esla Unidade Gesiora.

2. Informamos que o material adquirido por meio du seguinte nota de

empenho:

a) 2023NEOÜ0209, de 22 de março de 2Ü23, referente a aquisição de 2

íreezejs, tipo horizontal. 530 litros, branco, 220V.

3. A entrega dos materiais ocorream satisfatoriamente, não existindo em

nossos registros, até a presente data, fatos que desabonem sua conduta e

responsabilidade com as obrigações assumidas.

Uberlândia/MG, 22 de agosto de 2023.

CLAYTON FRE1TA.S SERRA -Maj
ORDENADOR DE DESPESAS SUBSTITUTO DO 36» BI Mcc
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HWbHliMÜS UK HrCOMI;RCIOINTU.ItiLNTHl.TDAOS CKOIJUTOS bOU br:KVIi'OS ÍWIST.''• 1 i-S l>A NOTA I ISC'AL m-l-TKOMrA
rMlICAnA ABAtXO. EMISSÃO I9j0$. J02JVA1ORTOI AI: RST.íM.W.nKS líNAfARiO: 3ft 8A r.M.HAU OE INf VSTARIA MliC AVIZAnO
DE LIBEJU-ANDlA • Avaiiü* A^itimir TAI Jarai^ii Ubniiinill-i-MO

n.MA UR RECEBIMENTri lUlÉNTiriCAÇAOE ASSINATURA DA Rtcfiflfiòõü

NF-e

N". 000.000.014
Série 001

(DKvnnciçio iM)KtirTi\n-

BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

DANFE
DocunicntD Aiisilnr tin

NoU l"i«:il fUcirftiiíca

Avcniiia Scictciiios. S/N - SI IM - Mod. 15 c M
Tcmitiiiii ImccTTicKlal da Sciui - 29161-114

Sem» - E.S Fone Fax; 4W)lOt6626

— lilIMIlll ilillHiil

._l) —
N*. 000.000.014

Série 001
Folhii l/l

pQ Qj^

[NATUllRRA OA CIPRÍLSCAO

Venda a Ordem
INSCKICAO MÜNICir.M,IN«RI(;AnFSTAEUAI

08386543

OESriN.\TARiO/ HtMF.TE.NTE
NITMI' HA/.VO S<X'IAI

36 BATALHAOÜEJNFANTARIA MECAMZADO DE UBERl.ANDIA

5Í23 0S4S52M 12IH1U1III >500 IIHIU IMIUD ljlS6847 2681
mi CoiuujlLi (Jc auiciUAiilaiiv iii> poiul iiuviunal da NI--e
l/l viii»ft.iil'c.lVizciida.i}iiv.br/ponal oti m> <itc da Scfaz Auion/adoni

" miItWUl.tll»: Aim)Hl/A('.Ullll IISII

.332230040320611 - 19/05/2023 19:50:20
l.S>RR!Cl"rXTAUl;.M IJUSIIIUST Tftini.T TcnW CPF

I  45J29.3I2/0U0I-81

r-jpiitin

09.667.195/0001-00

' l>M A fi V HMtsSAí»

19/05/2023
£N1>1-R1CL> nniRRii msTiino CEP iiata n* sAiisA-rNrRAffA

Avenida Asniranio Mo^a. 731 Jarasma 3841.3-018 19/05/2023
Mu.siripio Uh lOM- t.W l>Sf.HICA'll-Sl,\l>L ,U. II(>ltAl>A-.;AU>S LMKAIU

.Uberiandia MG 3432994008 19:59:20 I
rURA/DCPLlCATA

m  001

Kcrc. I)kAM'2fl2.1
!v«l.x RS7JÍ.HJ4

CAi.CM.O DO LMPt)ST<>
OAStutfALi' Düii.M> ]VA1 OROOlCMS TnÃiãnctÃiJ

7.S34.86Í 904.181
VAl.ORiJOrRETn tVAIOROOSfCiURO [ÕisÔONnU

:MS BASanctAU K-.PS.T TviUBmo lOt» *|B«r V IMP IMTORTACVI \ I1:MS (JT RIAICT . Vm'LTT)l!rr V.TniM.PRUllLTOS

904.181 0.00 0.00 ^.001 QJO iLâft 7.534.86
FCiURO [DESOONflU TOUTRASlir.SMKSAS VAIOR TTf AL IPI |V K'MS.IJI'QfiSr. s flir.THIll V.TOI M. tlA NfllA

2.647,001 7.534,86

TRANSPORTADOtt / VOLÜME.S 1 RANSPOHTADOS
wint *A?Ao SOCIAL TfmTT ^Ttoi»i'K»Asn Ti-iACAnovTlruLO Tur Tlm''' ri-F 1

Alfa Transoortes Eirell J-Pupcum. deTe«rif«
Tn!v\vno\TtnjE.o CM'I rPF

82.110.818/0001-2!
fsfUNídf^ro

gt;AS lanai masca ui;mijacad ri20 urirro ri \ igi;tí>o

2  I J L__ I98.QQ0| 198.000
DADOS |K>S PRODUTOS I SERVICO.S _____
CODino nESCRlCAOUO PRODUTO ,'SERVItO SCSWIII OCSf cror L'S QUAKT VAI.ORUNll líAl.ORTOTAL "cmV ^IpP'' ít^MS *lpP
i.Mi«.uin. l-re«ar llon/onljil 2 poMBi. ÍJO-SSO'iuw. WIRIWIU UW» .(»I20 UN 32KI 3.767.4200 7JJ4.W> O.OU 75JJ.S(i NUJ.IR I2.W)

■'■20 iiRirro risíiiKíuitm

198.0001 198,0001

I iceiar liurirunlul 2 pui^ tw. iiO-ÍSO liuw. RJIRiWX) UWI ri.OUl 7 5JJ.SO|

Cacad«ii-
INSCWÇ'40 PST7nilAl.I-VT1I-H|icr.l

Avenida Encenheíro Lourenco Fauro

220V. branco

P oov
F.S.
Fub.

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES C03IPI.F.MCNT\KKS

Inf. C'onlribuÍTile: Tolnl iiproximndiMtc Iriliuios; RS 2.(»47.CHI (35.13%)Fcdeialsí RS I.Jfi(i.07 (IS,Usaj
Esliuluais RS 1.;k0.93 (17.00%). FoiilC IBP f.
Mciendoría vimdida c vciircsuc por conta c onjcm do odquin-nic oriipnai atnivo cu oubctccimcnto. CO
VFNDAS ELETRÔNICAS LTDA. CNI'J 36.521.3')2'0ÍX>I-8I. R SAMlIFl. MLIIIA URASIU 594.
TAQUARA II Serra ES CEP: 29167650 - FONE: I4«) 3512-0149 - Nula rUcal dc Cuiiipin 5353 -
I9'05'2023.
EMPENHO JOÍJNIiOOOZOO- Pregão lllclronIco4/'2023 - llnrarioilc I iilivga: Segunda a Scxta-fcira; lUt.
CíS;(HJ os I2;0üh c das U;tHi as I5:30lt. l-ninil du Oi.-siiiwíiiii>: apiovfiijiéhimee.eb.md.br

AESCnVAIia Al) FISCO
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29/06/2023,16:01 - 0175534 - Ateslarlu ds Capcindade Técnica

ípP^^feiRAS/MA ,

FLS. rrn -^i

PREFEITURA MUNICIPAL DE FARROUPILHA-RS

DEPARTAMENTO DE COMPRAS E LICITAÇÕES

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA N9 37/2023

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o ns 45.329.312/0001-81, estabelecida na Rua 700, s/n, bairro Terminal Intermodal da Serra,
na cidade de Serra. Estado de ES, prestou serviços ao MUNICÍPIO DE FARROUPILHA, CNPJ n2
89.848.949/0001-50, estabelecido na Praça Emancipação, s/n. Bairro Centro, na cidade de
Farroupilha/RS, e detém qualificação técnica para fornecimento de eletrodomésticos.

Registramos que a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA entregou produtos descritos
a seguir conforme Pregão Eletrônico nS 15/2023:

item Descrição I Quantidade Unidade

25305 - FOGÃO INDUSTRIAL COM 06 BOCAS, A GAS,

COM FORNO, COM ESPALHADORES E BASES DOS

QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, MESA DE AÇO
CARBONO, PERFIL U DE

50MM, PINTADA NA COR PRETO FOSCÒ, TREMPE DE
FERRO FUNDIDO 300MMX300MM, PINTADOS NA

COR PRETA, REGISTRO DE GÁS COM MANÍPULOS
EXPOSTOS DE FÁCIL MANUSEIO, VOLUME DO FORNO

87LTS, PÉS FIXOS, MESA, BANDEJA E CORPO DO
PRODUTO EM PINTURA EPOXI E BAIXA PRESSÃO.

MARCA: METALFOUR 5017/5102-6BSF
2530S - FOGÃO INDUSTRIAL COM 05 BOCAS, A GAS,

COM FORNO. COM ESPALHADORES E BASES DOS

QUEIMADORES EM FERRO FUNDIDO, MESA DE AÇO

CARBONO, PERFIL U DE

SOMM, PINTADA NA COR PRETO FOSCO, TREMPE DE

FERRO FUNDIDO 3QÜMMX300MM. PINTADOS NA

COR PRETA, REGISTRO DE GÁS COM MANÍPULOS
EXPOSTOS DE FÁCIL MANUSEIO, VOLUME DO FORNO
87LTS, PÉS FIXOS, MESA, BANDEJA E CORPO DO
PRODUTO EM PINTURA EPOXI E BAIXA PRESSÃO.

MARCA: METALFOUR 5017/5102-6BSF

Ordem de

compra

Nota de

empenho

01 Unidade
2385/2023

4770/2023

01 Unidade
2387/2023

4772/2023

Informamos ainda que a entrega dos materiais acima referidos apresentaram bom

desempenho operacional, tendo a empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando

que a desabone técnica e comercialmente, até a presente data.

fil8;///P:/Aleslados • Man - Carol'BT/A(estado_de_Capaciclade_Tecnica_Ol 75534. hlml
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St:l<VMF - 017553') •-A'CSlaao <ití Capacidade Técnica

Maiores Informações através dos telefones (54) 2131.5302 ou (54) 98404.5523.

a- ' Documento assinado eletronicamente por Luciana i^anfeliz, Secretária Municipal, em 28/06/2023, às

5^|j /tX 116:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Lei ns 14.063. de 23 de setembro de
ActiRali>/K I ^ ' I a, rk 17*5 rl«maIr\r)o7n77I  ® Decreto Municipal i

^ NS de Série do Certificado;

A autenticidade deste documento pode ser conferida na Páeina de Autenticidade de Documentos.

informando o código verificador 0175534 e o código CRC QA5F5E26.

Referência: Processo n' 0,012742/2023-82 SEI ns 0175534

— PEDREléASíMA 1.

Ifls. ^

fae:///P;/Aleslados - Mar! - Carol/BT/AtesIado_de_Cnpacid8de_Tecnloa_0175534.htm1
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RraimKMOSUEUTCOMEEaOTNHiUOKNTULTOAOSPKOÜIyTOSlWWSKRVIi. asCnNSTANniSn.-, ,.-<iTAnSi Al.ni.F.THÓ.SI(-A (Nnu AH.V
ABAIXO. KM1S.SÂ0). VALOR KIT Al. RS I 77-1.7A DETnKATARlO. MucuCi|nodf>'AcTcwpi^ha • (jruiktr^ lO. Sh/NCckHirt }Vu^»jj>(iru>HS

roArA nn tibctnmLsio TlOCNTlfU W MjZ AS^I>.\71«A <M» KU C UUVJR

NF-e

N°. flOU.»IHI.IHI6

Scric 001

UlESVfICA\'AV IHi tMntXTF

BT COMERCIO INTELICENTE LTDA
AvciiiiUSclecctilni. S/N • bl (U - Mixt t Jv 14

Tcniiiiul iRtcrmuJjl tU Sena - 2'> 161-414
Scrrs- ESFoite/i-at.

DANFE
nixumcnln Autiliur rin Niitii

Fúcal 0cut'/riitii

O-I-NTHAOa

1 -SAÍUA

a llllll
nüvTnT

N°. 000.n00.006
Séríe 001
Fnlha l/l

KvrtntE^s t>« ((P^aCao

Vcuda a Qrdcm
riNSCRlÇAO MU.S1CIPAI.DSOUÇAO ESTADUAL IL^SCIUVAOMU.S1CIPAI. BLSCaiÇAllKVTAIll

083«6a438 [ L_
DE!»^^I^ATA^UO / HEMETENTE
SflME IRÁAÂO SIKIAL

Municipio de Farroupilha
tVDERfCn [BAlRR<T'D|TIKn'>

Praça Ktnancioacao. S/N Centro
MUMCtClO Cr [M»\a'KV<
FarrouoUha RS 1 5432681611_
EATÜBA/nUPI.ICATA

^  ÕÕT
UWIOZJ

Ivjioi M i.rr4.7t
CÃLCIUA) i)0 IMPOSTO

ííipl

BASB DB CAljr. tXl ICMS

1.774.76
VALOR DO rni: I h VAI.ÜK WÍUn.KtP DliSCDSTO Oi;;«A« l)tSt£A« VALOR TOIALUI

OmI OjOgl Oáfi! M.d JÜ
TW.VNSFORTAUOR / VOLLMFÜ TRANSPORTADOS
•íi>mf/i>a'Aa<hixi \' Ifrftf IõSSõõãntí TrT

MODULAR TRANSPORTES LTDA ***""
FNUraEÇl' MI.LMlTnO

Avenida Pana João Paulo I Gnaml

OL-;«A«l)tSt£AA IVALOR rOlALUI

Tn

Gnaml
OUAwttoadh v.sifnr; harca numI'

2  I I Lj
DADOSPOS PHOPUTOS/Smvicns ^^
jcnnioonioDnd DEsnuçAri t>n ntntilio/ SERVicn | NCM4tl ucsi I «|iy uk «uant ]
ITVUSUTSS FoE^inAumalb toou ots/ADI» |S4I<»IW OffO Ul» PC t.lWn i

0545 IMQOim S5U0 IWH) 0000 0610 SWil 8S62

mi CoMuItaflc auieiieiiitlailcno portjl natiuiiai <la NF-e
}/! www.nfc.fifejídu pAv.ln/pntial uu nu íile lia Scl.ii AiiDriuiiora

MiimxTiio l)F- aW inr? \c «i la; rsi i

1  332230036641601 - 09/03/2023 14:12:4.1
'lIÍ.SCaiÇA«KSTAIII'ALIV>SlillST TRISLT Tr-.;'l/tTP

45J29J12/OOÜ1-81

»CTf

»9.»48-94i>/(Kmi-S0
Trfii

1  95170-444
IlSSTKlf.A'! tMAItLAl.

VALURIXHfMSStJBST jv IMf rA<'«'> TviOL-i UF HU»IET V FCPUliOEvr
o.ooí 0.00 0.00

DICMSlFlíLSl IV 101 TRIB

DATA IM EMWAo

09/05/202.1
DAIA IlA saída estrada

09/05/2023
" HORA DA S.VH.VT-MKAüA

14:12:43

V HirvLcniDfHTiis

0.00 1.774,76
h lOfAI. UA SOIA I

394.S81 I.774.7&

icsDovEtcuio

hos
TPHStiBHEKj

Tisi ltSPJ'CRF

88.009.030/0003.71
l.'t- INSl-RIi;ÁOFSTMM'«l.

Trevo i.iis.niKi

\AU« vaiAW VAU<K I HOAM' | V.VUIR | VAL»R ALW' 1ALW
CMT IlUAL 0U>' U-IU ll>U IK] KMS IFl

7Ti.7«« KTla.-h OMI l 7T4,t6 21Í97 '-M

DADOS ADinnSALS
n«n)«M*CL>R<('OAmaLMF>.TAin«

Inf. Conlflbirmle; Tisai oproAimadotlt tribulo»; RS W4.8K (22.25^r)F«lenilARS5SS."l tlJ.4.Vííi Psiailiialv RS
l3r.,lRfR,KIWI.l^nlcmPT.
Merrodoriii vendida cenifcsuc norconlae onlrmdo ndciblreme wigiiml nlravT»(ioe«ut>elenmín(o, RIsNaTO
SEBASTIÃO VIEIRA PINTO, CNRI .M .3:7.5niíín001-32. RUA MABECI lAl- IJUOüORO. niWS.S. VILA
ESPLANADA ITAJOBI/SP CEP; 1584DOOD • IIJNIii <I7j J546-379II • Vtflu Pt».'»! dc Cwniirn 19(T> - 08/0,7/2023.
Relencno de IR.AUqumu 1,2% Vnlai KS 21.30
ORDHM DM COMPRA 2023 / 23K7 - Picgno HicUunleo 15/203,4 • Horário de t/incga; Seguniln ii .SeMsfIciia; i6;,
08;00as IlOOh cdas 13:,4Da.s t7.UUli. I niail da Devnnaürioijoaum.iiSetovfafr.iupiHiaas.gav.hf

TRRÍFRVaIIO <u pislu
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RECEBEkinS DE BT(-OMER(iniSTEI.ICENTE I.TDA as PKíHJt.TrW SERVIÇOS fflNSTASrTES I1A .-íflTA HIS( Al.EUTfRÕXirA INDirAOA
ABAIXa EMISSÃO: UWie':u2; VAtmt TCrr.U as l d IJS destinatário Sluncrpio «c rn^pilA.-) - Knuik VN Ccnrii IVur.>upiUu-as

rOArA OO RKlISrhlEKTt» T(p[7ninr%vAii D -ra cxi

NF-e

N°. »IH>.(KN).(H)7

Serie 001

iMmniMÀ" uo£WTiiwrí:

BT COMERCIO TNTFXIGENTE LTDA
AveníiEi SuIccüiikk. S/N - SI(U - Mnd. 1.1 c 14

Tcniiinul liiicmiudil J4 Sena - 2lllf>l- IM

Semi • líS Fi>ne/Fux: 4?99inififi2A

0ANFÉ
II.KUmenc^ Aiixilio! <ln Hnln

PiAcal EleuõnU.i

0-Kntkada r\|
1-Si\ÍÜA LLI IcuAVK ni: Air.ssa

N°. 000.000.007
Série ÜUI
F^iut in

KATURKA U* OMPACAO

LSSnUÇAOSSTAI>l'AI.

08386S438
PESTINATÃRIO / Kt-MEITKNTC
MIME (RAAAO 5tXlAL

MudícídÍo de Farroupilha
CKIIEEI-A^l

Praça Rmancinacan. 5>rN
MUNKTflo

FarrouuUh»

Jj^TURA / DHPtH'ATA

,  ̂ OMM/JOU
lv.ta RS 1,774.76

CÃLCULO DO IMPOSTÜ
IBASE DRCÀtC. W> IfMílv IIJIH l*i IfVÍlí

Venda a Ortloin
fL><S(1UCA0 MUCmPAI

Jjl3 054?32W liDOOiai S50O 1000 OOftO 0710 6885 49311
jQI Cartsiilla dc aulcniicidadc nn piiilal nai ional da NH-c
l/J www.ii(i-.r.i^cn(l.i gin ,hi/|)ii«.il uii nu «ile d.i Srl.i/ AWnri^jdoru

pvimxMíiiiir MTi 1R17 \r m,ii>e csii

1  .332230030645200 - 09/05/2023 14:19:56
íxsoucAopstaW *i. i*).ei:Hsr tFwct 'rMTiTr

I  1 45.329.312/0001-81

SAaRI>'PIS nilTA

Ccnlfo
ilí TTõriêTÊXx

RS S43268161I

H9.848.949/00(lt.Sti
IIEl-

1  95170-444
lU-SOHfAOESTAlllrAi.

IlAlAUAb-MJV.Al»

«9/05/202.1
yilAlA IM .SAIllA I-.VniArVA

[aAiBi/ErAur icw<Ar7vMnjic*>!rM«siaer Tv isip iM«AirAÇu>
212.97 O.OÜ 0.00

fv ICMXdPRtMKI Iv HTl'F»R«r

VAUíKDOretlt VAUWUClStElíKO OtSCDMO OiriRAM*

0.00I 0.1K1I 0^,
TRANSPORTADOR / Vfll.LiME;A T RA-VSPOnTAWOS

.774.7

M)MF/aA7AIJS(*1.M FBE1T

MODULAR TRANSPORTES LTDA O-Porconta^Rcm
BNUEEW.il

Avenida Pana Jiiuo Paul» I
OIIANTIUAIJI! F.SVFCm MARTA

2  1
PADOS DOS PRODU TOS /SKHVICaS
|cTlOIOorenDnr UCieHKAnlKlPIUtWfltKSLKVrcT) | SCMSH | OTSl

17.^28C5J4?{(9 Fri|»v» (iiAorruU & N^ra» cvn fomo

j

Vi 3L-3Íi0V»XU10

TíliMIÍlACAf-»

6L?1 I PC

Tv iiítiuimuULniK

0.00 1.774.76
1 ll^l Al. I>A VO(A

394.iwl 1.774,76

88.009.030/11003.71
INSl.VIl,-M>mM>TAl

TreMiUpini*)

l.nÕÕÕTl mTMÕr T.71A.76

RTALT

icnu

1.774,7A

V.U.IIR I
II M» I

VAUIR >%UIA AUU I
IM K'M> un

DADOS ADICIONALS .
rNTURMACORSTUMPIRAtrKTABFS

Inf. Contribuinte: TuUl iipn*AÍmadode tributoi: RS T94,8K (22.25'i7l PedermvRS TSS.7I | IT.oSR) EniadusU RS
ISfi.18 la.ílW.). 1-onlc IBIT.

Meicadaria vendida cenirervc r>arconiaeardcmdu aitüiiimiiciiiiainal.iiraAe.vdoeAiateteciflKnio. RI/NAT(I
SEBASTJAO Vll-IRA PINTO, CNPJ J1.3:7.5íl«AII*H Í2, RI:A MARECUAI. IHiOOORO.fWíS. VTIjA
ESPLANADA rrAJOHl/SP CKP; I5MO0O3 - l-mM; (17} J.-yó-JWI • Snia R.vcal de C.impra IS» - fMrtXV202?.
ReWncaode IR. Alíquota I.^T Valot RS 21,30
ORDEM DE COMPRA JOLt/ L18S - Picgao lílelronicu l$/2027- Hnraiiudr Enircso: ,Svi;uiidAaSetti>-lelia:<lii<:
USiOüiU 12:UÜI)edu, I3:1(la>. 1? ÜÜh Enuid (tu UcMinaiáriii: j<uuniu(!rniüi'farruii|iilhaj> qnv.br

ai»r.RVAnu au n,scw
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C&(^
CGNEXDES

ptOO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, aptidão de
desempenho e atestado de execução que a empresa BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA,
inscrita no CNPJ sob o n° 45.329.312/0001-81, sediada á Avenida Selfceiiius, S/N, Sala

04. Galpão 017, Módulos 13 e 14, Terminal intermodal da Serra. Serra/ES, CEP: 29.161-

414. executou corretamente o íofnedmentü ce ferramentas Industriais, produtos de EPI e
automotivos, conforme segue mencionado para a CAMBA CONEXÕES COMERCIO

ATACADISTA DE ALIMENTOS LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ
n" 40-738-368/0001-76, sediada na Rua Quin/ie de Novembro. 174, Coral, CEP 88523-

010, Lages (SC).

Abaixo, seguem produtos já fornecidos:

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

Chave de roda cruz c/espátula

Compressor ar portátil

Macaco gato l')idráu1ico 2T c/maleta

Carregador de baterias Inteligente FIO

Inversor digital riv222

Máscara de solda escurecimento auto

Eletrodo Esab Weld West

QUANTIDADE

Ressalta-se que. até o presente momento nâo existem fato que desabonem a

conduta e a responsabilidade da empresa com as obrigações assumidas cunfirinando
assim a capacidade técnica, física e operacional para a exectxpão do que foi preposto.

Lages (SC), 21 oe agosto de 2023.

.//
k./ {

yf ^PaMo Henrique Camba
/  Súc;x^AUniini5Uâdrx

CAMBA CONEXÕES COMÉRCIO ATACACiSTA DE AUMENTOS LTDA - C&G CONEXOES - CNPJ:
40.738.358/ÜOQ1-76 - Endereço: Rua Qutnre de Novembro, n" 174, CoraJ, LagesrSC. CEP 80523-P.'lO -
Inscrição Estadual' 760(504171 - InsonçÃo Murnaciai I74~7a - F.minl k-ila. com -
Telefones: Sessão Pública (ücilaçôes): (49i9B413-lS84- Entregas: (40)3191-1556.

vio - DAUT1N BloeM«w<i OucurM.iKu OqiU. v %-ki-v» -Ii» fe®" rwnAiai rm liiOfVaS I <'97 3ii orKUmH.itU) tf* Utn (SHV29et
791eb0e7a«l7&iaol4VeiSaa4«eSaeaS000t5O4?Q(eS>l67(>t7rM)cu;Cmct9eiel valMuem 2t'08/302.t «:K O» (intvM tfs V*nttC«a aockcMn

0«738iMM22cltMnn'c6ltBet7eBMc4riirjbnetf.%r.teeSM>SibdaUl!<reOeBOtf«M>-rarif£ado*rnni«>KM«nmr.áajtn.ci>>r'F4*Oii>cklMD: líWMI
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KuaXfiie Nov^imifro. 64 - Sala 2/

Hdificio Pédro FnniciAv"
Ceiliro. tíajai - Sanla (.'afarína

(47) JS/4-7ÍW I (47/ m4,'<-222.1
www.iJuulin.<.oni 1 íiauiiniaidaiilin.am

lproc.\.
Ifls. .
pob.

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA. especificatía nesle alo apenas como
Oautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação o representado pela função trash criptográfica conhecida como SHA-256. de
código 791c36976ef76abbf40c15s846b808e500d85i>47flfa59e7917fbc0c02071c19c foi autenticado de acordo
com as Legislações e nomias vigentes' através da rede blockchain Binance Smart Chain. sob o identificador
único denoniíiiado NIO 156411 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "ACT-• ferramentas industriais, produtos de EPI e
automotivos - Gamba". cujo assunto é descrito como "ACT • ferramentas industriais, produtos de EPI e
automotivos • Gamba". faz prova oe que em 21/08/2023 14:05:59, o responsável BT Comercio Inteligente
Uda (45.329.312/G001«81) Unha possa do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na
prova de autenticidade, sendo de BT Comercio Irdeligente Ltda a responsabilidade, ijnica e exclusiva, pda
idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 21/08/2023 14:07:21 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2" da MP 2200-2/2001. Ari. 107 do Código Civil e
Art, 411, em seus §§ 2* e 3° do Códtgo de Processo Civil, estando desse maneira de acordo para o
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https;//www.dautin.com e informa o código da
transação blockcliain 0x73f5fde822c110d797c6ri8e17ce5dc4b2f3bfr8d3073668bdf5abdcD21Scf80.
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://bscscan.com/

' Legislação Vigente: Medida Provisória n® 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

BLOCKCMAI.N

L Prcgtdèxia da RcniMa Ona CMI
A SUbOvcAapsraAssjntuJurfcHcns
• MB}IDAPÍtOV1SÓIUAZ.2aa-2

CC24DEAG0ST0DE2M1.
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lata da consulta: 18/03/2024 10:55:19

Identificação do Contribuinte - GNPJ Ktetriz ( ,
iproc."
FLS.

GNPJ: 45.329.312/0001-81 |Rot>.
A 0|>çlio pelo Simples:. Nacion?.) SlMf.l abi.irigc '.uOüí os astaüelcCnri.^ntos da empfesa

Nome Empresarial; BTCOMERCIO INTEUGENTE LIDA

Situação Mual

Situação no Simples Nacional; NÃO optante peto Simples Nacional
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no StMB

informações
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BT COMERCIO
fls.jõT?) — I
Rub. JL

1^1 ' T- I ' ' 1 '

DECLARAÇÃO DE DISPENSA ALVARÁ SANITÁRIO

BT COMÉRCIO INTELIGENTE LTDA. inscrila no CNPJ sob o n°
45.329,312/0001-81, sediada à Avenida Setecenlos. S/N, Sala 04. Galpão 017, Módulos
13e 14. Terminalintermodal da Serra. Serra/ES, CEP: 29.161-414. vêm. por intermédio de
seu representante legal e administrador, Sr. Lucas Griebeler Sandi, órgão expedidor SSP -
SC, declara desenvolver as atividades econômicas dispensada de alvará sanitário, pelo
motivo da sede da empresa ser destinada apenas para receber correspondências.

Fico ciente que declaração de dispensa de licença sanitária è estritamente
vinculada â ausência de sede declarada neste ato e que a declaração inveridica de
informações implicará na aplicação das penalidades cabíveis.

Validade desta declaração é de 180 (cento e oitenta) dias.

Serra (ES), 09 de janeiro de 2024.

0( . ..-1 '
Lucas Griebeler Sandi

Sócio AdnirisTrador

BTCOMÊRaO INTEUGENTE LTDA - CNPJ IS.SSS.JlSdOOi-SI - aepresíiníanw Lugoi; Lucas Griebeler SanOi-
Enbereço: Aventüa Setecentos. s n, sala UJ, galpão 17. módulos 13 e u. Terminal inteimocíal do Serro. Serra/ES,
CEP 29.1'31-JlJ - Inscrição Esiadual: 033865438 - hscriçâo Municipal' 4756721 - E-mall;
líeilacaa.bicarngrciuídiarnai.com - T dofonc: UCJiações. (49) 99132-9/84-Vendas/Eniregas; (49) 99101-6626.
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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA

Sfcrviiiriii do Meio Ambiente

Dcpartaineiiio de Controle Ambiental I
DISPENSADH LICENCIAMENTO AMUIHMAL N'' 160S/2023

Código: 1608/2023
CPF/CNPJ: 45329312000181

Razão Social: BT COMERCIO INTELIGENTE LIDA

Contormc legislação cm vigor, informamos que as atividades listadas abaixo estão dispensadas de licenciamento ambiental no
Município da Serra'ES.

CNAE

4744-0/02

4761-0/03

4763-6/03

4772-5/00

4753-9/00

4757-1/00

Atividade ' Observações

Comercio varcüsla de rnadciiu c anefatos

Doidc que a área ocupada peta
atividade esteja limitada a I.OOOm'

c não rcali/c alivi(!adc.s dc

pvoccssamciitu da madeira (serraria,
iabricação de arlcralos de madeira
etc.)

Comercio varejista dc artigos de papciuiia

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 .OOOmL

não haja fabricação e não ocotra

manutenção, reparação,

abastecimento ou lavagem dc
vciculn.s no local

Cotncrcio varejista de bicicletas e triciclos; peças c acessórios

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 .OOOm'.

não liaja fabricação c nâo ocorra
manutenção, reparação,
abastecimento ou lavagem dc

veículos no local

Comércio varejista dc brinquedos e artigos recreativos

Desde que a áreu ocupada pela
atividade esteja limitada a 1.000m^
não haja fabricação o não ocorra
manutenção, reparação,

abusteeintento ou lavagem cie

veiculos no local

Comércio varejista de cosméticos. prnduto.s dc pcrítimaria c dc

higiene pessoal

Desde que a áreu ocupada pela
atividade esteja limitada a I.OOOra-.
não haja tabrieaçàu c não ocorra
manutenção, reparação,

abastecimento ou lavagem dc
vcicalos no loca!

Comércio varejista especializado de elcrrodoniésticos e equipamentos

dc áudio c vídeo

Desde que o área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 .OOOm^

e não ocorm miinulcnçâu.

reparação, abastecimento ou
lavagem de veíciilus no local

Comércio varcjÍsl.T cspceializado de peças e acessórios pani aiwrclhcis
cIctroclciróDicos para uso doméstico, cxccio informática e
comunicação

Desde que u área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 .OOOin^
não haja fabricação c não ocon3
manutenção, reparação,
aba-siecimcnto ou lavagem de

vciculo.s no local

llcenclam6n(oamblontal.sQiTa.â5.gov.br/díspHnsii/oniíli'/5/d52GObr.Oa60aclcacd24b/a1b48i7&9U
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4744-0/01
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4752-1/00

4751-2/01

■

I789-0/07

478 M/00

4782-2/01

4744-0/99

4744-0/05

4754-7/01

Comércio varejista dc Icrragcns o tcrraificol.!.-; r\ç>tooN
\fcS-

Desde qiic a áica ocupada pela
aiividaJe eMcja limitada a 1.000m^
não haju fabricação c não ocorra
inaiiutenção, reparação,
abaslcciinento ou lavagem de

I veículos no local
'  —

Comércio dc materiais e equipamentos de escrilóiio. comunicação c
informática, com ou .sem depósito, desde que exclusivo, sem
atividades de manutenção, lavagem de equipamentos e
armazenamento dc combusiivel.

Área total menor que 1000 m=

Comércio varejista especializado de equipamentos e supi'inientos de
infonnãlica

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a I.OOOm'
c não ocorra manutenção,
reparação, abastecimento ou
lavagem dc veículos no local

Comércio varejista de equipamentos para escritório

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a l.OOOm^.
não haja fabricação e não ocorra
manutenção, reparação,
abastecimento ou lavagem dc
veicuJos no local

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 ,000m^.
não haja fabricação c não ocoira
manutenção, reparação,
abastecimento ou lavagem dc
veículos no local

Comércio varejista de calçados

Desde que a área ocupada pela
atividade c.stcja limitada a l.OOOm',
não haja fabricação e não ocorra
manutenção, reparação,
abastecimento ou lavagem de
veículos no local

Comércio varejista de livros

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a i.OOOm',
não haja impressão e não ocorra
manutenção, reparação,
abastecimento ou lavagem de

; veículo.-" no local

Comércio varejista dc materiais de construção em geral

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 .tKlOm',

. não haja Jábricaçà/j dc cslraluras c
' não ocorra manutenção, reparação,
abastecimento ou lavagem de
vcículo.s no local

Comcieio varejisra de materiais de consuuçào não cspeciticados
anteriormente

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a l.OOOm^
0 Tiào ocorra manutenção,
roparaçàfx abastecimento ou
lavagem de veículos no loc

Comércio varejista dc móveis Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a I.OOOm'.
não luija fabricação e tião ocorra
manutenção, reparação.

licenGlamentoamblental.serra.es.gov.br/djspeiisa/emllir<S7(lã2e0lictiã80a(3c()cd24b7a1e4B669ci



Dispensa Ambi6ntâl33 CJS 142

06/02/2023 14:54 lí(»nciamenloambiBntal.s>erra.e&got.-.br/(Jispür>3a'emitír/S7d52eObcOS80aüca«i24b7a1e48669d

J' :ibasiccimcnK> ou lavagem dc
veículos no local

4754-7/02

4759-8/01

4782-2/02

7739-0/99

4742-3/00

'r

Comércio varejista dc artigos de colc)iòaria\P'°^"
\pt='

pe.sdc que a área ocupada pela
Atividade esteja limitada a i.ODOin-'.

liãja fabricação e não ocorra

manutcnçSü. rcpaiaçào.

iiba.siecimcnlo ou lavagem dc
veículos no local

Comércio varejista dc artigos de tapeçaria, coriinas c pcrsianas

Desric que a área ocupada peta
atividade esteja limitada n I.OOOin'.
não haja fabricação e não ocorra

manutenção, reparação,

abastecimento ou lavagem de

veículos no local

Comercio varejista de artigos dc cama, mesa e banho

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada o I.ü00m%
não haja fabricação e não ocorra

nianutetjçàü. reptiração,
ahiisiecimcnlo ou lavagem dc

veiculo.s no local

Comércio varejista de artigos dc viagem

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a J.üOüm^
não haja fabricação e não ocona
manutenção, reparação,

abastecimento ou lavagem dc
veiculo.s no local

Aluguel de outras máquinas c equipamentos comerciais c industriais
ttão especificados anteriormente, sem opcradtjr

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a J .ÜOOm^
e não ocorra manutenção,

reparação, ahasiccimenio ou
lavagem de veículos no local

Comércio varejista de artigos esportivos

Desde que a átea ociipsida pela
atividade esteja limitada a l.OOOm'.
não haja fabricação e não ocorra

manutençàct. reparação,

abastecimento ou lavagem dc
veículos no local

Comércio varejista dc maicríal elétrico '

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 .l)tlüm%
não haja fabricação e não ocorra
manutenção, reparação,

ubasiecimenlo ou lavagem de

veículos no local

Comércio varejista dc outro-s artigos de uso pessoal e doméstico não
especificados anteriormente

Desde que a área ocupada pela
atividade esteja limitada a 1 .OOOm^

não haja fabricação e não ocorra
manutenção, repaiação.

abastecimento ou lavagem dc
veículos no local

4759-8/99

4789-0/05 I Comercio varejista dc produtos sancanics domissanilàrios Desde que a área ocupada pela
atividade estejíi limitada a 500ra',
os produlos scjnin armazenados cm
recipientes com capacidade máxima
de 200 litros c/ou quilos c não

llcencianienloambiental.sarTa.es.gov.br/di8ponsa/emllir/5/d52e0bctmê0a(Jcacd24b?a1e48669d
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i-culi/0 inanipuiação. fabricação ou

clahiiraçào de produtos

Dcsilc que a área ocupada pela

uliviiiaile esteia limitada a 1 .OOOm^

^ \ não haja fabricação.
Comércio a varejo de pneumãticos c eàiiiaras-dc?|jgíÈ5^ 2.^1 i'ocoiuiicionamciiia'rdbrmii dc

piicus c nào ocorra maniilenvân.

"'«^paração. abastecimento ou

\clS- —*— A— lavacem de veículos no local

4754-7/03 I Comércio varejista de artigos dc iluminação

Desde que a área ocupada pela

utividade esteja limitada a I.OOOm^,
nào haja fabricação e não ocorra

maniitcfivão. reparação,

abiisiecimento ou luvagoin de
vcicuío.s no local

OBSERVAÇÕES:

Hsia dispensa não isenta o solicitatiiede atender a lei municipal 3820/20] 2 • Plano diretor municipal, quanto ao uso e
ocupação do solo.

II. O solícitaiitc c o requerente, ao obterem cstc ducumcnto, declaram estar cicnics dc que a regularidade do cmprecndiittcnto
ou da atividade está condicionada au atendimento iruegral dos temios. requisito.s e critérios da Instrução Normativa n'\ 06, de
23 dc maio dc 2022 . devendo .ser sempre observadas as nomias aplicáveis ao uso e ocupação do .solo.

III. Esta Declaração não dispensa nem substitui quaisquer alvarás ou certidões, dc qualquer natiircín, exigidos pela
Legislação Federal, Estadual ou Municipal, nem desobriga o titular dc obter junto a esta .Sccreiarin ou aos demais órgãos
ambientais eompctatles demais licenças aplicáveis, cada.scru de poços dc captação de água. outorga para captação dc águas
públicas e/ou lançamento de cllucnlcsjiintn á Agência Estadual de Recursos I lidricos —.ACiERII. autorização espccífica para
intervenção em área dc preservação permanente, autorização para supa-ssào tlorestal e anuência dos órgãos gestores cm caso
de intervenções em Zona de .Amortecimento ou no interior de Unidade de Coiiserv açã<i;

IV. Deverão ser observadas as normas vigentes aplicáveis ao comade ambiental Ja atividade, e.specialmcnte no que se refere
à geração dc efluentes líquidos, emissões almosféricus, ruídos c resíduos sólidos, priorizando a execução da coleta seloliva dos
materiais passíveis dc reciclagem e sua dcstinação scgregada:

V. A atividade devcrii atender ao limite dc pressão sonora eonfomic estabelecido no artigo IS2 da Lei Municipal
^199/1999, dispositivo incluído pela Lei n" 4800/2018.

VI. Este documento perderá automaticamente sua validade cu.so seja con.stalado que os dados fornecidos pelo empreendedor
não correspondem á realidade, se alguma obrigação estabelecida seja dcscumpiida, sc constatada qualquer iirthiçãu às
legislações vigentes e se constatado alteração de área ou da.s atividades desenvolvidas.

Código QR (sigla do inglvs Qtiick Rvsponse) ê um código de han as hidimeiisinnal ijue pode ser
facilmente escaneado usnudo a nuiioriii dos telefones eelnlaivs eipiipados eom ciimera. O xisienui ^iSPCAnt^i^JcG
utiliza o código QR ao lado para constatar a validade do documento. sy^&J^Arb

PrefritnfaMiaac^ldoS,m • • lodij.o.dlreiti>»fíotni»di>\"Stl'ljU SUSII .|liaMftí«|i>.\,aBnior>«»ij. 1.11.i':açan>;A. S.-inl-S.CFl'Mi

i'fiefincÍamenloambienlal.seiTa.e3.gov.br/dispens%'8iT(ltlr/i]Z(i&2el)br0S6úadcacU24b7a1e48669d
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores

Declaração
Declaramos para os fins previstos na I^i n' 8.666, de 1993, conforme documentarão registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinteí

Dados do Fornecedor
CNPJ: 45.329.312/0001-81

Razão Social: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

Nome Fantasia; BT COMERCIO INTELIGENTE

Situação do Fornecedor: Credenciado Dat.i de Vencimento do Cadastro: 18/07/2024
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

,«i^EI: Não

- orte da Empresa: Empresa dc Pequeno

Ocorrências c Impedimentos
Ocorrência; Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática; a ccilídán foi obtida através dc inicsTação direta com o .sistema emissor. Manual: a ccrttd.io ioi inserida
manualmente peto rorneccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Jurídica

III - Regularidade Fiscal c Trabalhista Federal

Receita Federal c PGFN Validade

FGTS Validade

Trabalhista (liitpy/www.ist.)us.br/ccnidao) Validade

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade:

Receita Municipal Validade:

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Hconômico-Finaoccira

Validade:

17/09/2024

22/04/2024

21/09/2024

23/04/2024

28/04/2024

30/04/2024

Automática

Automática

Automática

r.su declaração c uma simples coosulta e não icm efeilo lc(ia]

Emitido cm: 25/03/2024 10:40
CPF: 091.XXX.XXX-54 Nome: LUCAS GRIEBELER SANDl

Ass:

1 de 1
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os restiltadus cunsuliciados de consultas eletrônicas realizadas
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do
Brasil.

Consulta realizada cm: 2^/03/2024 11 :Ü7 ;21

Informações da Pessoa Jurídica:
^Razão Social: B I COMERCIO INTELIGEN IE LTDA
ICNPJ: 45.329.312/0001-81

Resultados da Consulta F.ictrõnica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro; Lícitantcs Inldôncos . .
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portai do órgão gestor, clique AQUI,

órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa
e Inelegibilidade
Rc.sultado da consulta: Nada Consta

Para acossara certidão oriuiiial no portal do óriíào ttestor. cliuiie AQUI.

Órgão Gestor; Portal da 'I ransparência
Cadastro; Cadastro Nacional de Empresas Inidôncas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI.

órgão Gestor: Portal du 'í'ransparêncin
Cadastro: CNEP - Cudustru Nacional du Kmpre.sas Punidas
Resultado da consulta; Nada Consta

Para acessar a ceitidão origmal no portal do órgão gestor, clique AQUI.

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpliricaçào e racionalização
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n" 12.965. de 23 de abril de 2014, Lei n" 13.460, de 26
de Junho de 2017, Lei n" 13.726, de 8 de outubro de 2018. Decreto n" 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

^  r
Certidão Negativa

Iproc-

\fls.

Certifico que nesta data (01/04/2024 às 16:47) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 45.329.312/0001-81.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessárib reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal oo TSE em itua.//diviilQacandcQntas.tee.ius,brr

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua aulenticioade pode ser por meio dc número de controle
660B.OF6F.6D1A.8879 no seguinte endereço; hllps //wAv.cnf.ius.brjimorobiáada adm/auleniicar certidao.c

irado em; 01/04/2024 as 16:47:59 CONSELHO NACION/M. DE JUSTIÇA Página 1/1
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Improbidade Administrativa e Irieleigpiü

Certidão Negativa

IprocUií

FLS.ií
Bliü. ̂

Certifico que nesta data (01/04/2024 às 16:48) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 091.465.579-54.

látíco i IA condenação por atos de improbidade aominístrativa não implica automático á necessário reconhecimento da
inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portai do TSE em htto:/7dlvulaacandcantas.tse.ius.ür/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

660B.0F89.7A5D.5905 no seguinte endereço: litLPs://www.cni.ius.br/imr'rübidade adm/autenticar cer

jradoem: 01/04/2024 as 16:48:25 CONSELHO NACIONAL DÉ .JUSTIÇA Página 1/1'
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■| RIBUNAL DE CONTAS DA ÜNIÃO

CERTIDÃO NEGATIV A

I.ICITANTES INIDÒNEOS

Nome completo: BT COMERCIO INTELIGENTE LTDA

CPF/CNPJ: 45.329.312/0001-81

O Tribunal de Cuntas da Uniau CERTIFICA que, nu presente data, ü (a) requerente
acima Idcntincado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da L.ci n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCÜ).

Não constam da relação consultada para emissão desta cenidâo v\s responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos eondenaiórios. aqueles cujas condenavóes tenham lido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de intcrposiçào dc recuiso com tTcilo suspcnsivo ou dc decisão judicial.

Certidão emitida ás I6:55;.59 do dia UI/Ü4 2024. com validade de trinta dias a contar da
emissão.

A veracidade das infonnaçôes aqui prestadas podem ser eonfirmadas no sitio
httD.s://contas.tcu.aov.br/ords/r.'D=rNABILITADO:5

Código de controle da certidão: L4PBÜ10424165559

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará esto documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

LICITANTES ÍNIDÒNEOS

(Válida somcnie com a aprcseniavào do CPF)

Nome completo: LUCAS CRIEBELER SANDI

CPF/CNPJ: 091.465.579-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificadula) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneus para
participar de licitação na administração pública rcderal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n" 8.44.3/92 (Lei Oryânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos cundcnatórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem eomo aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de intcrposição dc recurso com efeito suspcnsivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ãs 16:56:47 do dia Ot/04.2024, com validade de trinta dias a contar da

emtssao.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no .sitio
httPs://contas.tcii.üov.br/ord.s/l?D=lNABlLlTADO:5

Código de controle da certidão: O IDCOl 0424165647

Atenção; qualquer rasara ou emenda Invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
CERTIDÃO NEGATIVA

INABILITADOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: LUCAS GRIEBEI^ER SANDI

CPF: 091.465.579-54

O Tribunal de Contas da União CER l IFICA qiie, na presente data, o(n) requerente
acima Idcntincadu(a) NÃO CONSTA da relação de rcspunsáveís com ínabililação para o
exercício de cai-|>o em comissão nu função de confiunça no âmbito da administração
pública federal, em ra/ão de decisão deste Tribunal, nos termos do art. 60 da 1x1 n"
8.443/92 (Lei Ortjânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
nolificados do teor dos acórdãos condenaiórios. aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo dc vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão
de interposição de recurso com eleito .suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida ãs 16:58:13 do dia Ui/04 2024. com validade de irinia dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
htt^s://cor^ta.s.tcu.uov.br/ol^ds/^.'o=^lNABILITADü:VER^•'IC,^

Código dc controle da certidão; SWHEO10424165813

Atenção: qualquer rasura nu emenda invalidará csic documento.


